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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005503-08.1999.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Conselho Regional de Farmácia, a fls. 76/81, em face de Neociencia

Phcia Manip. e Cosm. Ltda, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente que a

prescrição deve ser interrompida com o despacho que ordena a citação na execução fiscal, tendo a nova redação

do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, aplicação imediata.

Ausentes contrarrazões, fls. 88.

É o suficiente relatório.

Quanto ao tema da interrupção prescricional, constata-se já solucionada a controvérsia acerca da aplicação da LC

118/2005 - que atribuiu nova redação ao parágrafo único do art. 174, do CTN - por meio do Recurso Repetitivo n.

999.901-RS, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor :

 

RECURSO ESPECIAL Nº 999.901 - RS (2007/0251650-1) - 13/05/1999

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

1999.61.14.005503-1/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO : NEOCIENCIA PHCIA MANIP E COSM LTDA
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2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; Resp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008.

 

Deveras, conforme se extrai do julgado supra, a nova redação do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, atribuída

pela LC 118/05, deve ser aplicada apenas aos casos em que o despacho que ordenou a citação se deu

posteriormente à sua entrada em vigor (09/06/2005), não sendo o que ocorreu no caso vertente, vez que o

despacho citatório, aqui, se deu em 05/10/1999, fls. 08.

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008940-20.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

2004.61.02.008940-0/SP

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : CARLOS ROBERTO DIOGO GARCIA e outro
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Ordem dos Advogados do Brasil - Secção de São Paulo, a fls.

510/517, em face da União, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fixados honorários advocatícios em R$

2.000,00, fls. 478, sendo a causa inicialmente valorada em R$ 100.000,00, fls. 15), pugnando pela majoração dos

honorários advocatícios, nos termos do art. 20, §4º, do CPC.

Ausentes contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, por vislumbrar a

rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ, sepultando-se, por tal motivo,

invocada divergência jurisprudencial :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

AgRg no AREsp 12666 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

2011/0099845-0 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA - FONTE : DJe 22/08/2011 - RELATOR : Ministro

HUMBERTO MARTINS

"PROCESSUAL CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,

FIXADOS COM BASE NO ART. 20, § 4º, DO CPC. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

SÚMULA 7/STJ.

1. Os honorários advocatícios são passíveis de modificação na instância especial tão somente quando se

mostrarem irrisórios ou exorbitantes, e "somente se abstraída a situação fática na análise realizada pelo

Tribunal de origem". (AgRg no Ag 1.198.911/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

20.4.2010, DJe 3.5.2010).

2. No presente caso, o Tribunal a quo analisou os elementos fáticos para concluir que a verba fixada retribui

adequadamente o trabalho do advogado, situação que impede a revisão no Superior Tribunal de Justiça em razão

do óbice previsto na Súmula 7/STJ.

..."

 

REsp 1276927 / PRRECURSO ESPECIAL 2011/0214922-4 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 14/02/2012 - RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO

ARTIGO 535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO.

INCAPACIDADE. ADIDO. REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO

PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS

MORATÓRIOS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI

N. 9.494/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA

JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.

...

4. O Tribunal Regional arbitrou a verba honorários em 10% do valor da condenação, a ser apurado na fase de

liquidação de sentença. Outrossim, a análise das circunstâncias que contribuem para a adequada fixação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios é atribuição das instâncias ordinárias. E eventual reforma

dessa decisão, quando não há excessividade ou irrisoriedade (como no caso), importa em reexame do conjunto

fático-probatório, o que é vedado para este órgão colegiado pela Súmula n. 7 deste Tribunal.

..."

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

APELADO : OS MESMOS
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008940-20.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela União, a fls. 496/509, em face da Ordem dos Advogados do

Brasil e do Ministério Público Federal, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente

sua ilegitimidade passiva para responder pelo fornecimento de próteses a pacientes com membros amputados, em

virtude de tratamento de câncer ósseo pelo Sistema Único de Saúde, tendo-se em vista os artigos 1°, 2°, 18, 37,

XXI, 167, 196 e 198, I da Constituição Federal.

Contrarrazões ofertadas a fls. 533/541 e 556/560, onde suscitada a preliminar de ausência de prequestionamento.

É o suficiente relatório.

Ab initio, rejeito a preliminar de ausência de prequestionamento, vez que o acórdão recorrido (fls. 471/481)

abordou as questões constitucionais debatidas, como o direito à saúde e a responsabilidade solidária dos entes

federativos quanto à sua efetivação. 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", RE 566471-6), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em

mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"REPERCUSSÃO GERAL - COMPETÊNCIA DO PLENÁRIO - ADMISSIBILIDADE - ASSITÊNCIA À SAÚDE -

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO DE ALTO CUSTO - EXTRAORDINÁRIO DO ESTADO.

O Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte desproveu apelação assentando a obrigatoriedade de o

Estado fornecer medicamento de alto custo. Este tema tem-se repetido em inúmeros processos. Diz respeito à

assistência do Estado no tocante à saúde, inegavelmente de conteúdo coletivo. Em outras palavras, faz-se em

jogo, ante limites orçamentários, ante a necessidade de muitos considerada relação de medicamentos, a própria

eficácia da atuação estatal. Em síntese, questiona-se, no extraordinário, se situação individual pode, sob o

ângulo do custo, colocar em risco o grande todo, a assistência global a tantos quantos dependem de determinado

medicamento, de uso costumeiro, para promover a saúde ou minimizar sofrimento decorrente de certa doença.

Aponta-se a transgressão dos artigos 2°, 5°, 6°, 196 e 198, §1° e §2º, da Carta Federal. Impõe-se o

pronunciamento do Supremo, revelando-se o alcance do texto constitucional.

Admito a repercussão geral articulada em capítulo próprio no extraordinário. Submeto aos integrantes do

Tribunal a matéria para deliberação a respeito."

(STF, RE 566471-6, Rel. Min. Marco Aurélio, DJE 07.12.2007)

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012794-57.2006.4.03.6100/SP

 

2004.61.02.008940-0/SP

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : CARLOS ROBERTO DIOGO GARCIA e outro

APELADO : OS MESMOS

2006.61.00.012794-5/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 305/323, em face

de MUNICIPIO DE IPIGUÁ SP, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa

ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma

Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria.

No mérito, advoga a obrigatoriedade de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos, pugnando

pela reversão do julgado, com determinação de prosseguimento do executivo fiscal. 

Sustenta, mais, ofensa ao disposto no art. 538 do CPC, ao argumento de que é indevida a fixação de multa por

litigância de má-fé, na hipótese em que opostos Embargos Declaratórios com propósito de prequestionamento da

matéria. 

Sem contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, em sede de Embargos Declaratórios, "in verbis", fls. 298,

limpidamente foram analisados os pontos alvo de discórdia:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 535 DO CPC - VÍCIOS INOCORRENTES - DECISÃO -

ENTENDIMENTO CONSOLIDADO - PROPÓSITO RECURSAL PROTELATÓRIO - MULTA - CABIMENTO.

1. Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do CPC, cujos vícios não se

encontram presentes na decisão ora embargada, que foi clara, expressa e coerente às questões fulcrais

levantadas pelo embargante, não estando o Relator obrigado a analisar todos os argumentos e fundamentos

normativos trazidos pelas partes, apenas os que julgar necessários à solução da controvérsia, mormente quando

lastreados em orientações predominantes dos Tribunais Superiores.

2. Os embargos em questão são desprovidos de efeitos infringentes e, como tal, não se prestam à rediscussão da

controvérsia posta, nem, muito menos, à alteração do julgado com inversão de seu resultado, fins pretendidos na

espécie, a teor das alegações suscitadas pela embargante, cuja conduta expressa manifesto propósito protelatório

dos presentes embargos, que enseja a aplicação da multa de que trata o artigo 538, parágrafo único, primeira

parte, do CPC. Nesse sentido: EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 970380/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES

LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe 17/02/2011.

3. Não há necessidade, na hipótese, de prequestionamento de dispositivos legais supostamente não apreciados

pela decisão recorrida, haja vista que, tal como restou decidida a matéria, com enfrentamento da tese jurídica

que a envolve, deu-se, na verdade, o prequestionamento implícito das regras suscitadas pela parte, o que per se,

segundo orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é suficiente à admissão de recursos outros, o que

afasta a incidência da Súmula n. 98 daquela Corte Superior. A respeito: EREsp 155621/SP, Rel. Ministro

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/06/1999, DJ 13/09/1999, p. 37; AgRg

no REsp 1219227/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe

23/03/2011.

4. Embargos de declaração rejeitados. Condenação da embargante em multa de 1% sobre o valor da causa

atualizado".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : MUNICIPIO DE IPIGUA SP

ADVOGADO : MARCELO MANSANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Quanto aos demais pontos aventados pelo Recorrente, verifica-se que o presente feito oferece repetitividade de

questões em suficiente identidade, sendo que já enviados previamente feitos a seu exame ("i.e.", Autos do REsp

1.110.906), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do

art. 543- C, CPC:

 

"570. Questão relativa à necessidade, ou não, nos termos da legislação vigente, da atuação de farmacêutico em

dispensário de medicamentos, mantido por clínica e/ou unidades hospitalares".

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação, inclusive quanto aos demais temas agitados, daí

decorrentes (fixação de multa na forma do art. 538 do CPC).

Ante o exposto, quanto à alegada preliminar de nulidade, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso e, com

referência ao mérito, determino o SOBRESTAMENTO DO FEITO.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036632-35.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 216/231, em face

de POLICLIN S/A SERVICOS MEDICOS HOSPITALARES, tirado do v. julgamento proferido nestes autos,

aduzindo especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos

de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente

acerca da matéria.

No mérito, advoga a obrigatoriedade de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos, pugnando

pela reversão do julgado, com determinação de prosseguimento do executivo fiscal. 

Sustenta, mais, ofensa ao disposto no art. 538 do CPC, ao argumento de que é indevida a fixação de multa por

litigância de má-fé na hipótese em que opostos Embargos Declaratórios com propósito de prequestionamento da

matéria. 

A final, pugna pela redução da verba honorária, fixada em 15% do valor atualizado da execução (correspondente,

em dezembro/02 a R$ 9.566,26, conforme se verifica a fls. 2 do apenso), em atenção ao disposto no art. 20, §§ 3º

e 4º, do CPC.

Contrarrazões ofertadas a fls. 246/264, onde suscitada a preliminar de deserção, ao argumento de que a Recorrente

não teria providenciado a complementação de custas no prazo fixado.

É o suficiente relatório.

Quanto à preliminar de deserção, verifica-se que o despacho que determinou a complementação de preparo foi

disponibilizado no Diário Eletrônico em 05/08/2011, sexta-feira (certidão de fls. 240-verso), considerando-se

publicado na data de 08/08/2011 (segunda-feira).

Anota-se, mais, que o prazo de complementação de custas foi fixado em 5 dias (fls. 240), não se modificando em

razão da natureza autárquica da Recorrente por se tratar de determinação específica do Juízo. Assim, o último dia

para cumprimento da ordem judicial foi 15/08/2011 (segunda-feira).

Todavia, o protocolo de referida complementação apenas foi realizado em 19/08/2011, fls. 241/243,

intempestivamente, portanto.

2007.03.99.036632-0/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ

APELADO : POLICLIN S/A SERVICOS MEDICOS HOSPITALARES

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MARIANO DA SILVA

No. ORIG. : 02.00.00019-4 1 Vr CACAPAVA/SP
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Assim sendo, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável,

consistente na intempestividade de complementação de preparo.

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe o não conhecimento ao recurso em tela.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048224-51.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Pedido de Reconsideração protocolado por CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA, a fls.

262/265, em face da r. Certidão de fls. 261, que determinou o sobrestamento do Recurso Especial pendente no

presente feito.

Sustenta, em síntese, que a matéria tratada nos presentes autos não corresponde integralmente ao tema pendente

de julgamento naquele C. Corte Superior, motivo pelo que requer o prosseguimento do feito, com admissão do

recurso interposto.

É o suficiente relatório.

Preliminarmente, anote-se inexistir previsão, no Regimento Interno desta E. Corte Regional, de Pedido de

Reconsideração contra decisões proferidas pela Vice-Presidência no exercício do juízo de admissibilidade

recursal, positivada, porém, sim em lei para a interposição de Embargos de Declaração.

Registre-se, mais, que a r. decisão foi disponibilizada no Diário Eletrônico na data de 22/01/2010 (sexta-feira),

considerando-se publicada em 25/01/2010 (segunda-feira).

Assim é que, aviado o petitório em 12/02/2010, resta evidente sua intempestividade, impondo-se o não-

conhecimento (nem mesmo) como "recurso".

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do pleito de fls. 262/265.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045650-46.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.050589-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : FUNDACAO LUIZ JOAO LABRONICE

ADVOGADO : CLEODOVAL RODRIGUES DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.48224-5 15 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.045650-7/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ

APELADO : CLINICA SAO JORGE LTDA
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 112/124, em face

de CLINICA SÃO JORGE LTDA., tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente

ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C.

Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria.

No mérito, advoga a obrigatoriedade de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos, pugnando

pela reversão do julgado, com determinação de prosseguimento do executivo fiscal. 

Sem contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, "in verbis", fls. 96, limpidamente foram analisados os pontos

alvo de discórdia:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, CPC. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA. LEI 5.991/73, ARTS. 4º, 15 E 19. PRESENÇA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO EM

DISPENSÁRIOS DE MEDICAMENTOS. DESCABIMENTO. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Quanto aos demais pontos aventados pelo Recorrente, verifica-se que o presente feito oferece repetitividade de

questões em suficiente identidade, sendo que já enviados previamente feitos a seu exame ("i.e.", Autos do REsp

1.110.906), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do

art. 543- C, CPC:

 

"570. Questão relativa à necessidade, ou não, nos termos da legislação vigente, da atuação de farmacêutico em

dispensário de medicamentos, mantido por clínica e/ou unidades hospitalares".

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

Ante o exposto, quanto à alegada preliminar de nulidade, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso e, com

referência ao mérito, determino o SOBRESTAMENTO DO FEITO.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015364-09.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS DE MELLO TEIXEIRA

No. ORIG. : 06.00.00034-0 2 Vr BARRA BONITA/SP

2008.61.12.015364-6/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA DE ALMEIDA e outro
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, a fls. 139/157, em face

de MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo

especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de

Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca

da matéria.

No mérito, advoga a obrigatoriedade de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos, pugnando

pela reversão do julgado, com determinação de prosseguimento do executivo fiscal. 

Contrarrazões ofertadas a fls. 178/179, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, "in verbis", fls. 121, limpidamente foram analisados os pontos

alvo de discórdia:

 

"CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - LEI 5.991/73

O Decreto 793/93 deu nova redação ao artigo 27 do Decreto nº 74.170/74, sendo que este último instrumento

normativo regulamentou a Lei nº 5.991/73. 

A Lei nº 5.991/73 em seu artigo 15 prescreve que somente as farmácias e drogarias terão, obrigatoriamente, a

presença de um responsável técnico, sendo que o artigo 19 do mesmo diploma legal afasta a necessidade de

responsável técnico para os postos de medicamentos.

O posto de medicamento que o legislador procurou isentar da presença de farmacêutico como responsável

técnico é o dispensário de medicamentos em hospital, uma vez que aquele local funciona para fornecer os

remédios e drogas que foram receitados pelos médicos, que são profissionais mais do que qualificados para

determinar quais drogas deverão ser ministradas às pessoas que recebem cuidados no hospital. 

O Decreto nº 793/93 extrapolou o comando legal contido na Lei n.º 5.991/73.

A jurisprudência de forma pacífica entende que os dispensários de medicamento em hospital não necessitam

possuir farmacêutico como responsável técnico.

Honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do CPC.

Apelação parcialmente provida".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Quanto aos demais pontos aventados pelo Recorrente, verifica-se que o presente feito oferece repetitividade de

questões em suficiente identidade, sendo que já enviados previamente feitos a seu exame ("i.e.", Autos do REsp

1.110.906), assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do

art. 543- C, CPC:

 

"570. Questão relativa à necessidade, ou não, nos termos da legislação vigente, da atuação de farmacêutico em

dispensário de medicamentos, mantido por clínica e/ou unidades hospitalares".

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

Ante o exposto, quanto à alegada preliminar de nulidade, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso e, com

referência ao mérito, determino o SOBRESTAMENTO DO FEITO.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

No. ORIG. : 00153640920084036112 11 Vr SAO PAULO/SP
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00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025229-25.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 165/166: Face a todo processado, julgo prejudicado o Recurso Especial de fls. 142/155.

[Tab]

Certificado o trânsito em julgado, determino a remessa dos autos à Origem.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006488-10.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SÃO

PAULO, a fls. 169/178, em face de APARECIDA G P DA SILVA - ME, tirado do v. julgamento proferido nestes

autos, aduzindo especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos

Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado

especificamente acerca da matéria.

Sustenta, mais, ser indevida sua condenação ao pagamento da multa prevista no art. 538, p. u., do CPC, estipulada

em um por cento do valor dado à causa, em atenção à Súmula n. 98 do C. STJ.

A final, afirma que, ao declarar a extinção do executivo fiscal com fulcro no art. 267, inc. III, do CPC, o V. aresto

contraria o disposto no art. 40 da Lei n. 6.830/80, sendo devida a remessa do feito ao arquivo, em sobrestamento,

e não sua extinção.

Sem contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Impondo o ordenamento motive o pólo recorrente suas razões de recurso, vital a que se conheça da

fundamentação da insurgência, art. 541, III, CPC, especificamente no que tange à multa fixada na forma do art.

538 do CPC, flagra-se a peça recursal em pauta a padecer de mácula insuperável.

2009.03.00.025229-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

AGRAVADO : DROGA NEUSA LTDA -ME e outro

: VALMES RESTIVO

AGRAVADO : MARCIA DOS SANTOS COELHO

ADVOGADO : IRENITA APOLONIA DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.035778-8 9F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.006488-9/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO

APELADO : APARECIDA G P DA SILVA -ME

No. ORIG. : 01.00.00005-9 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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Realmente, as respectivas razões recursais lançadas são divorciadas do teor jurisdicional atacado.

De fato, enquanto o v. julgamento cingiu-se a firmar a viabilidade da extinção do executivo fiscal na forma do art.

267, inc. III, CPC, fls. 163/167, carreia em seu recurso o Recorrente tema objetivamente desgarrado do teor

contido no v. julgamento, buscando por incursionar sobre matéria estranha ao debate aviado.

Registre-se, mais, a inexistência de Embargos Declaratórios face ao V. aresto impugnado, de forma que a alegada

ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, resta desprovida de qualquer fundamento.

Deveras, deixa a parte recorrente, assim, de atender a comando expresso a respeito, desobedecendo, dessa forma,

ao princípio da legalidade processual, inciso II do artigo 5º, Lei Maior, pois seu dever conduzir ao feito elementar

motivação sobre as razões de sua irresignação, diante do quanto julgado, sem espaço portanto para invenções nem

inovações, data venia.

Logo, impossibilitado fica o conhecimento do Especial Recurso, nestes pontos, pois a cuidar de temas desconexos

ao litígio posto à apreciação:

 

AgRg no AREsp 59085 / RS - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -

2011/0162218-9 - ÓRGÃO JULGADOR : QUARTA TURMA - FONTE : DJe 23/02/2012 - RELATOR : Ministro

ANTONIO CARLOS FERREIRA

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. BRASIL TELECOM S.A. RAZÕES DISSOCIADAS DA

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL.

SÚMULA N. 284/STF.

1. A discrepância entre as razões recursais e os fundamentos do acórdão recorrido obsta o conhecimento do

Recurso Especial, ante a incidência do teor da Súmula n. 284 do STF, segundo a qual "é inadmissível o recurso

extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia",

aplicável, mutatis mutandis, ao conhecimento do agravo regimental. Precedentes do STJ.

2. Agravo regimental não conhecido."

 

No que tange à possibilidade de extinção da execução fiscal na forma do art. 267, III, do CPC, face ao disposto no

art. 40 da LEF, destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que

já enviados previamente feitos a seu exame ("i.e.", Autos do REsp 1120097), assim se impondo o sobrestamento a

este recurso, em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC:

 

"338. Questão referente à viabilidade da extinção ex officio do processo de execução fiscal não embargada, com

base no art. 267, III, do CPC, restando afastado o Enunciado Sumular 240 do STJ".

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

Ante o exposto, quanto às alegações de ofensa ao art. 535 do CPC e à Súmula 98 do STJ, NÃO CONHEÇO do

recurso em questão e, com relação à possibilidade de extinção da execução fiscal na forma do art. 267, inc. III, do

CPC, DETERMINO O SOBRESTAMENTO do recurso.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015269-21.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, a fls.

2009.03.99.015269-9/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN

APELADO : SI DROGAS E CIA LTDA -ME

No. ORIG. : 08.00.00000-3 1 Vr AURIFLAMA/SP
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57/64, em face de SI Drogas & Cia. Ltda., tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

Alega, preliminarmente, que o v. acórdão que não apreciou os Embargos de Declaração contrariou o artigo 535,

incisos I e II, CPC, e, no mérito, que a intimação da Recorrente deve ser pessoal, por se enquadrar no conceito de

Fazenda Pública, sustentando violação ao artigo 25 da Lei nº 6.830/80.

Não houve intimação para contrarrazões, tendo-se em vista que o recorrido não possui procurador constituído nos

autos, conforme Certidão de fl.71.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

construir a parte recorrente debate absolutamente inovador.

Às fls. 19/22, apelou requerendo reforma da r. sentença (fl. 16), alegando que não está sujeito ao recolhimento das

custas processuais, tendo esta E. Corte, em decisão monocrática, negado seguimento à apelação (fls. 30/31).

Em sede de Agravo Regimental (fls. 33/37), ocorreu inovação do pedido, onde levantada questão atinente à

necessidade de intimação pessoal do Conselho Profissional, tendo esta C. Corte julgado pelo não-conhecimento

do recurso.

Ou seja, tecnicamente sequer se poderá conhecer do recurso em pauta, sob efeito até de indevida supressão de

jurisdição, dogma este somente excepcionável na medida da própria legalidade processual (inciso II do art. 5º, Lei

Maior), este o grande vetor a todo o sistema processual.

Logo, impossibilitada fica a admissão do Especial Recurso, sob tais flancos, pois a cuidar de temas não discutidos

pelo o foro adequado e no momento oportuno.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO RECURSO ESPECIAL.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035968-38.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2ª REGIÃO - SÃO

PAULO, às fls. 35/45, da r. decisão singular (fls. 31/32) que negou seguimento à apelação, com fundamento no

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Não foram ofertadas contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

2009.61.82.035968-7/SP

APELANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS

: SILVÉRIO ANTONIO DOS SANTOS JÚNIOR

APELADO : LUIZ CARLOS APARECIDO MACHADO

No. ORIG. : 00359683820094036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 31/32), negando seguimento à apelação.

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO

JULGADA POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR

ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA

281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032254-55.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.032254-7/SP

AGRAVANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a)

O Recurso Especial, fls. 107/113, interposto ao presente feito, a debater o cabimento do recurso de apelação, pois

ultrapassado o limite previsto no artigo 34, LEF (o v. voto ratificou o entendimento do E. Juízo de Primeiro Grau,

no sentido de que o valor de alçada não foi preenchido, assim cabíveis apenas os embargos infringentes), encontra

abrigo/harmonia com o quanto consagrado pelo E. Superior Tribunal de Justiça através do Recurso Repetitivo,

julgado aos autos nº 1168625, daquela C. Instância, deste teor : 

 

Resp 1168625/MG - RECURSO ESPECIAL - 2009/0105570-4 - ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA SEÇÃO -

FONTE : DJe 01/07/2010 RSTJ vol. 219 p. 121 - RELATOR : Ministro LUIZ FUX

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS

CASOS EM QUE O VALOR DA CAUSA EXCEDE 50 ORTN'S. ART. 34 DA LEI N.º 6.830/80 (LEF). 50

ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27, EM DEZ/2000. PRECEDENTES. CORREÇÃO

PELO IPCA-E A PARTIR DE JAN/2001.

1. O recurso de apelação é cabível nas execuções fiscais nas hipóteses em que o seu valor excede, na data da

propositura da ação, 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, à luz do disposto no

artigo 34, da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980.

2. A ratio essendi da norma é promover uma tramitação mais célere nas ações de execução fiscal com valores

menos expressivos, admitindo-se apenas embargos infringentes e de declaração a serem conhecidos e julgados

pelo juízo prolator da sentença, e vedando-se a interposição de recurso ordinário.

3. Essa Corte consolidou o sentido de que "com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a

partir da interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das

unidades de referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo",

de sorte que "50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e

vinte e sete centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia".

(REsp 607.930/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06/04/2004, DJ 17/05/2004 p. 206)

4. Precedentes jurisprudenciais: AgRg no Ag 965.535/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, julgado em 02/10/2008, DJe 06/11/2008; AgRg no Ag 952.119/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda

Turma, julgado em 19/02/2008, DJ 28/02/2008 p. 1; REsp 602.179/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 161.

5. Outrossim, há de se considerar que a jurisprudência do Egrégio STJ manifestou-se no sentido de que "extinta a

UFIR pela Medida Provisória nº 1.973/67, de 26.10.2000, convertida na Lei 10.552/2002, o índice substitutivo

utilizado para a atualização monetária dos créditos do contribuinte para com a Fazenda passa a ser o IPCA-E,

divulgado pelo IBGE, na forma da resolução 242/2001 do Conselho da Justiça Federal". (REsp 761.319/RS, Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 20/03/2006 p. 208)

6. A doutrina do tema corrobora esse entendimento, assentando que "tem-se utilizado o IPCA-E a partir de então

pois servia de parâmetro para a fixação da UFIR. Não há como aplicar a SELIC, pois esta abrange tanto

correção como juros". (PAUSEN, Leandro. ÁVILA, René Bergmann. SLIWKA, Ingrid Schroder. Direito

Processual Tributário. 5.ª ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado editora, 2009, p. 404)

7. Dessa sorte, mutatis mutandis, adota-se como valor de alçada para o cabimento de apelação em sede de

execução fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), corrigido pelo IPCA-E

a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da execução. 

8. In casu, a demanda executiva fiscal, objetivando a cobrança de R$ 720,80 (setecentos e vinte reais e oitenta

centavos), foi ajuizada em dezembro de 2005. O Novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, (disponível em ),

indica que o índice de correção, pelo IPCA-E, a ser adotado no período entre jan/2001 e dez/2005 é de

1,5908716293. Assim, R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), com a aplicação do

referido índice de atualização, conclui-se que o valor de alçada para as execuções fiscais ajuizadas em

dezembro/2005 era de R$ 522,24 (quinhentos e vinte e dois reais e vinte a quatro centavos), de sorte que o valor

da execução ultrapassa o valor de alçada disposto no artigo 34, da Lei n.º 6.830/80, sendo cabível, a fortiori, a

interposição da apelação.

9. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

STJ 08/2008."

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro

AGRAVADO : SAMUEL DE CARVALHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00258931820014036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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Como se observa, o valor da execução, que foi ajuizada em dezembro/2001, orbitava em R$ 337,12, fls. 18,

portanto ao tempo do ajuizamento já superava aqueles R$ 328,27 estabelecidos para dezembro/2000. 

Por outro lado, destacou o Conselho que, no ano de 2010, quando da interposição da apelação, a dívida atualizada

montava em R$ 687,77, fls. 57.

Assim, respeitosamente, remeto a Vossa Excelência novamente a causa, nos termos e para os fins do estabelecido

pelo inciso II, do § 7º, do art. 543-C, CPC.

Na hipótese de v. retratação, roga-se oportuna baixa à Origem.

Ao ensejo, renovo o manifesto de estima e consideração.

 

São Paulo, 17 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032254-55.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia

do Estado de São Paulo, fls. 118/128, em face de Samuel Carvalho, tirado do v. julgamento proferido nestes autos,

aduzindo houve violação aos artigos 1º, 2º, 5º, II, e 37, caput, CF, pois indevidamente interferiu o Judiciário no

percebimento de seu crédito.

Não apresentadas contrarrazões, fls. 138.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na falta

de prequestionamento dos artigos mencionados, fls. 02/10 e 91/99.

Logo, incidem na espécie as Súmulas 282 e 356, do Egrégio Supremo Tribunal Federal:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada" - Súmula282

 

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento" - Súmula 356

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16515/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

2010.03.00.032254-7/SP

AGRAVANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro

AGRAVADO : SAMUEL DE CARVALHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00258931820014036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0023374-83.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por NADINE CRISTOVAO, a fls. 141/155, em face de

UNIVERSIDADE BANDEIRANTES DE SÃO PAULO - UNIBAN, tirado do v. julgamento proferido nestes

autos, aduzindo especificamente ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos

Embargos de Declaração pela C. Turma Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado

especificamente acerca da matéria.

No mérito, sustenta a ilegalidade da recusa, pela Instituição de Ensino, à rematrícula da Recorrente em Curso

Superior. Aduz, mais, que, durante a pendência processual, ocorreu fato novo, a teor do art. 462 do CPC,

consistente na conclusão do curso, pela Recorrente, inclusive com expedição do competente Certificado, motivo

pelo qual requer tutela jurisdicional relativamente à situação fática consolidada.

Sem contrarrazões.

É o suficiente relatório.

 

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa do v. voto hostilizado, "in verbis", fls. 111, limpidamente foram analisados os pontos

alvo de discórdia:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA. REMATRÍCULA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. A Lei n. 9.870/1999, em seus artigos 5º e 6º, disciplinando a questão dos alunos inadimplentes, diferencia duas

situações, ou seja, protege aqueles que efetuaram regularmente a matrícula no ano em curso, vedando-lhes a

aplicação de penalidades pedagógicas e garantindo-lhes a continuidade do ensino no período, todavia, excetua,

expressamente, a rematrícula, desobrigando, então, a instituição privada de ensino superior a prestar serviços,

sem a devida contraprestação financeira.

2. Inexistência de ilegalidade ou abusividade no ato impugnado.

3. Precedentes.

4. Remessa oficial, tida por submetida, provida".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

2005.61.00.023374-1/SP

PARTE AUTORA : NADINE CRISTOVAO

ADVOGADO : REGIS CRISTOVÃO e outro

PARTE RÉ : Universidade Bandeirante de Sao Paulo UNIBAN

ADVOGADO : DECIO LENCIONI MACHADO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Quanto aos demais pontos aventados pela Recorrente, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial

falha construtiva, incontornável, consistente em na pretensão de revisão da matéria de fato, pela E. Corte Superior,

nos termos da Súmula n. 7, acima reproduzida.

Logo, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012338-10.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Homologo a desistência do Recurso Especial (fls. 354/406) interposto Massaki Meikaru, nos termos do art. 501 do

Código de Processo Civil.

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006691-09.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por LARISSA ALVES RUAS, a fls. 208/216, em face de

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO DO SUL - FUFMS, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, este firmando especificamente a inconstitucionalidade da revalidação do diploma

estrangeiro.

Contrarrazões a fls. 234/237, ausentes preliminares.

2006.61.00.012338-1/SP

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : CID PEREIRA STARLING e outro

APELADO : MASSAKI MEIKARU

ADVOGADO : ALEX COSTA PEREIRA e outro

2007.60.00.006691-0/MS

APELANTE : LARISSA ALVES RUAS

ADVOGADO : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO e outro

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : MARCELO DA CUNHA RESENDE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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Não admitido o Recurso Extraordinário, por força de decisão desta Vice-Presidência (fls. 241/242), a Recorrente

interpôs Agravo perante o E. STF, o qual determinou o retorno dos autos a esta C. Corte Regional, em atenção ao

quanto decidido nos autos do RE 584.573, representativo da controvérsia (fls. 254).

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio da

Repercussão Geral firmada aos autos, da Suprema Corte, deste teor:

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. DIPLOMA OBTIDO NO EXTERIOR.

RECONHECIMENTO AUTOMÁTICO. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. Questão restrita ao

interesse das partes. (STF, RE 584573 RG, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em

05/06/2008, DJe-112 DIVULG 19-06-2008 PUBLIC 20-06-2008 EMENT VOL-02324-07 PP-01484 ).

 

Logo, tendo aquela Máxima Corte da Nação negado referida Repercussão, de rigor a inadmissibilidade recursal a

tanto, ausente retratado fundamental suposto recursal, em torno do tema.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000515-08.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por UNIMED IBITINGA - COOPERATIVA DE TRABALHO

MÉDICO, a fls. 307/313, em face da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR (ANS), contra

decisão singular (fls. 285/288) que deu parcial provimento à apelação da ora Recorrente, para reformar a sentença

apenas quanto à condenação da então Apelante ao pagamento da multa fixada no E. Juízo a quo, por conta da

oposição de embargos de declaração, mantida a improcedência do pedido, formulado em Embargos à Execução

Fiscal, de descabimento do ressarcimento ao Sistema Único de Saúde (SUS), nos termos da Lei nº 9.656/98.

Contrarrazões ofertadas a fls 322/353, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o Recurso Especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

[...]

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso).

2008.61.20.000515-7/SP

APELANTE : UNIMED DE IBITINGA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : HENRIQUE FURQUIM PAIVA e outro

APELADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : LUIS SOTELO CALVO e outro

No. ORIG. : 00005150820084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 285/288). Em seguida, foram opostos embargos declaratórios (fls. 290/299), que tiveram seu

seguimento obstado também por decisão singular (fls. 303/305).

À vista de que tal recurso busca apenas integrar a decisão impugnada, e não substituí-la, cabível a interposição de

agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO JULGADA

POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR ÓRGÃO

COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA 281/STF. 

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios,

nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF). 

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado. 

3. Agravo regimental desprovido."

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Assim, insuperável o vício em questão, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em tela.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Especial interposto.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016714-34.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Ordinário ao Superior Tribunal de Justiça (às fls. 530/548), interposto por COOPERSUMO

COOPERATIVA DE CONSUMO DOS FUNCIONARIOS E MEDICOS COOPERADOS DA UNIMED DE

FRANCA, da r. decisão singular (fls. 503/505) que negou seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por

2009.61.00.016714-2/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro

APELADO :
COOPERSUMO COOPERATIVA DE CONSUMO DOS FUNCIONARIOS E
MEDICOS COOPERADOS DA UNIMED DE FRANCA

ADVOGADO : VANESSA ALMEIDA DO VALE FALEIROS

No. ORIG. : 00167143420094036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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interposta, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

É o suficiente relatório.

 

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

 

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 503/505), negando seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta.

 

À vista de tal decisum, cabível a prévia interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

 

Ocorre que a recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias,

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à orientação posta

pela Súmula nº 281/E. STF, deste teor:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO JULGADA

POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR ÓRGÃO

COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA 281/STF.

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios,

nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de

Noronha; v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16470/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014954-36.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto por COOPERSUCAR COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE

CANA DE AÇÚCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SÃO PAULO LTDA., fls. 625/643, em face do V. aresto de

fls. 602/608.

A fls. 671/672 e fls. 691/692, a Recorrente informa de sua adesão ao parcelamento de que trata a Lei 11.941/09,

requerendo desistência/renúncia do feito.

É o suficiente relatório.

Descabe a renúncia na espécie, exaurida a jurisdição desta E. Corte Regional por ocasião da prolatação do V.

aresto de fls. 602/608, a teor do art. 463 do CPC.

Nesse sentido:

 

"EMENTA Embargos de declaração no agravo regimental nos embargos de declaração no agravo de

instrumento. Omissão do ora embargado quanto à existência de homologação de pedido de desistência da ação e

de renúncia ao direito em que se funda a ação. Comunicação posterior ao julgamento do acórdão embargado.

Precedentes. 1. Não cabe desconstituição de decisões desta Corte quando a comunicação da existência de

homologação de pedido de desistência da ação e de renúncia ao direito sobre o qual ela se funda for realizada

em momento posterior ao julgamento do acórdão embargado. 2. Embargos de declaração rejeitados". (STF, ED-

AgR-ED AI 557826, Primeira Turma, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/11/2011, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-232 DIVULG 06-12-2011 PUBLIC 07-12-2011).

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO RECURSO QUE NÃO

ATACAM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 287. INCIDÊNCIA. PEDIDO DE

DESISTÊNCIA DA AÇÃO E DE RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. I - O recurso não ataca os fundamentos da

decisão agravada, o que o torna inviável. Incidência da Súmula 287 do STF. Precedentes. II - O posicionamento

majoritário desta Corte é no sentido de não admitir pedido de desistência ou de renúncia após o julgamento do

recurso extraordinário. Precedentes. III - Agravo regimental improvido". (STF, AgR AI 840390, Primeira Turma,

2005.03.99.024812-0/SP

APELANTE :
COPERSUCAR COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA ACUCAR E
ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO LTDA

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.14954-6 12 Vr SAO PAULO/SP
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Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 14/06/2011, DJe-124 DIVULG 29-06-2011 PUBLIC 30-06-

2011 EMENT VOL-02554-03 PP-00587).

 

Considerando-se, contudo, que o ato de adesão àquele parcelamento importa em inequívoca confissão de débito

tributário, aprecio o pedido formulado como desistência de eventuais recursos cabíveis.

Isto posto, homologo a desistência do Recurso interposto, mantido o V. acórdão na sua inteireza.

Registre-se, por pertinente, que o destino de eventuais depósitos realizados nos autos será determinado pelo MM.

Juízo "a quo", após o trânsito em julgado.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16414/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001806-05.2001.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologação de acordo requerida por Francine Alves Pereira Galvão, Fabiola Alves Pereira Jordão e Caixa

Econômica Federal - CEF (fls. 211/212 e 225/228), com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso

V, do Código de Processo Civil.

Decido.

A petição de fls. 211/212 foi assinada pelos advogados e pelas requerentes. Referido pedido implica a desistência

do recurso excepcional interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. Ante o exposto,

homologo o acordo celebrado, bem como a desistência do recurso especial interposto (fls. 191/203), para

extinguir a ação com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, e

determino a remessa dos autos ao juízo a quo, ausente sujeição sucumbencial outra, diversa do desfecho dos autos

e do assim acordado.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2001.61.15.001806-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR

APELADO : FRANCINE ALVES PEREIRA JORDAO e outro

: FABIOLA ALVES PEREIRA JORDAO

ADVOGADO : IVAN ANDREGHETTO e outro
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004514-16.2001.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 219/239 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016876-39.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 251/259 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos ao autos, para análise do Recurso Especial (fls.260/266) interposto

por ELAINE MARIA FERREIRA.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2001.61.19.004514-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro

APELADO : MARIA BETANIA RODRIGUES

ADVOGADO : JOSE GUIDO LEMOS e outro

2003.61.00.016876-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE

APELADO : ELAINE MARIA FERREIRA

ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2012     23/668



 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031048-83.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Homologo a desistência do Recurso Especial (fls. 263/284) interposto por José Antonio de Oliveira Filho e outro,

nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil, bem assim o fundamento da renúncia (art. 269, V, mesmo

Estatuto), lançado a fls. 299/300.

Oportunamente, remetam-se os autos ao V. Juízo de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1006179-79.1998.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 231/239 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

2003.61.00.031048-9/SP

APELANTE : JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO e outro

: NEIDE APARECIDA DE LIMA

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro

2004.03.99.023461-0/SP

APELANTE : LUIS CARLOS SALLA e outro

: NEIDE MARQUES SALLA

ADVOGADO : SILVIA MARIA ANDRADE e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 98.10.06179-0 2 Vr MARILIA/SP
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Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001197-38.2004.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 184/198 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001016-07.2004.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 240/259 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

2004.61.08.001197-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI e outro

APELADO : JOAO CARLOS OLIMPIO VIEIRA

ADVOGADO : VIVIANE LANDI VIEIRA PINTO e outro

No. ORIG. : 00011973820044036108 3 Vr BAURU/SP

2004.61.18.001016-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ e outro

APELADO : JULIO PAULO DE LOURENZO e outro

ADVOGADO : PAULO CESAR SEABRA GODOY e outro

CODINOME : JULIO PAULO LORENZO

APELADO : ANA MARIA ELISEI DE LORENZO

ADVOGADO : PAULO CESAR SEABRA GODOY e outro
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São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002299-41.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 168/173 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 VISTA DOS AUTOS EM AC Nº 0052127-32.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por UNICOBA Importação e Exportação Ltda. contra acórdão proferido nesta corte, o

qual foi admitido às fls. 469/470.

 

Às fls. 489/490 e 498/491, a União requer a extinção do feito, nos termos dos artigos 26 da Lei de Execução

Fiscal e 794 do Código de Processo Civil, em razão do pagamento do débito. Dessa forma, o recurso excepcional

2004.61.26.002299-3/SP

APELANTE : ZULEICA MARIKO ASSATO CAFETERIA -ME

ADVOGADO : SERGIO APARECIDO LEAO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES

2004.61.82.052127-4/SP

APELANTE : UNICOBA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

PETIÇÃO : VIS 2011170623

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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está prejudicado, a teor do disposto no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região.

 

À vista da interposição de agravo de instrumento contra a decisão que não admitiu o recurso extraordinário (fl.

480), encaminhe-se ao Supremo Tribunal Federal cópia desta decisão.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006416-22.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Homologo a desistência do Recurso Especial (fls. 389/412) interposto por Vagner Roberto Garcia de Oliveira e

Francisca Rosimeire Sales de Oliveira, nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil, bem assim o

fundamento da renúncia (art. 269, V, mesmo Estatuto), lançado a fls. 427/428.

Oportunamente, remetam-se os autos ao V. Juízo de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013416-39.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.00.006416-5/SP

APELANTE : VAGENR ROBERTO GARCIA DE OLIVEIRA e outro

: FRANCISCA ROSIMEIRE SALES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro

2006.61.00.013416-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro

APELANTE : CONTINENTAL S/A DE CREDITO IMOBILIARIO

ADVOGADO : HÉLIO YAZBEK e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : HANS CHRISTIAN JUNGE e outro

: EVA CHRISTA JUNGE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2012     27/668



 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 370/396 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos ao autos, para análise do Recurso Especial (fls.360/369) interposto

por CONTINENTAL S/A DE CREDITO IMOBILIARIO.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007848-63.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 182/190 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000983-82.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

ADVOGADO : ELEONORA MARIA NIGRO KURBHI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00134163920064036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.14.007848-0/SP

APELANTE : CARMEN PELAIS DA SILVA LINDNER

ADVOGADO : GILDETE BELO RAMOS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO e outro

2007.61.27.000983-4/SP

APELANTE : JOSE AMERICO DE LIMA
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 117/126 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043995-63.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 104/118 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009303-92.2009.4.03.6114/SP

 

 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO BRUNIALTI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

2008.03.00.043995-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : GERALDO GALLI

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO : CONSTRUTORA FRALETTI LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 2002.61.09.002875-0 3 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.14.009303-9/SP
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 133/137 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000736-80.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 228/232 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16520/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

APELADO : ERNESTO BISCASSI

ADVOGADO : ELIANE MARTINS SILVA e outro

No. ORIG. : 00093039220094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.00.000736-0/SP

APELANTE : JOSE BRAZILINO ARANTES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

No. ORIG. : 00007368020104036100 20 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0303644-90.1994.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 180/185 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008349-25.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

98.03.024822-7/SP

APELANTE : FRANCISCA ROMANA GIACOMETTI e outros

: MARIA ELVIRA SANTOS DE LUCCA

: REGINA MARCIA ZUCOLOTTO FELIPE PARANHOS

: MARCO ANTONIO PARANHOS COSAC

: LUIZ ARTHUR BRANCO BRAGA

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA MARTINS DE MELLO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS

No. ORIG. : 94.03.03644-3 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

1999.61.05.008349-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : VALDIR BENEDITO RODRIGUES e outros

APELADO : JOAO LEANDRO DA SILVA FILHO e outros

ADVOGADO : SALVADOR LISERRE NETO

: MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA

APELADO : CARMEN MARIA PICERILLO FERREIRA ABDALLA

: CRISTINA IRMA FOSSEY

: ALICIA MATILDE CHANG SUAREZ

: EDINA DA COSTA

: LUIZ MARCELO SILVEIRA
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 262/279 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos ao autos, para análise do Recurso Especial (fls.283/299) interposto

por JOAO LEANDRO DA SILVA FILHO e outros.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004959-10.2000.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 138/146 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026911-29.2001.4.03.6100/SP

 

: MEIGUE ALVES DOS SANTOS

: BENEDITA TEIXEIRA DE OLIVEIRA

: GUMERCINDO BETTI

: ANTONIO CAMARGO SOBRINHO

ADVOGADO : SALVADOR LISERRE NETO e outro

: MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA

2000.61.06.004959-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

APELADO : PAULO CEZAR PINTO CALDEIRA

ADVOGADO : MARCELO DEBIAGI SOLER e outro

2001.61.00.026911-0/SP
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 130/153 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000260-45.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 142/147 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038501-33.2002.4.03.0000/SP

 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI e outro

APELADO : GIOVANINA GIACOMAZI DE SOUZA

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS DE SOUZA e outro

2001.61.04.000260-8/SP

APELANTE : EDUARDO RODRIGUES

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro

2002.03.00.038501-9/SP
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 207/227 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009782-74.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do AGRAVO DE INSTRUMENTO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE RECURSO ESPECIAL de

fls. 385/389 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

AGRAVANTE : JOAQUIN FERNANDO DURBAN PENA

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES

PARTE AUTORA : MARIA GLORIA MASIAS ESPINOZA

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 1999.61.00.038459-5 21 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.00.009782-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA

APELADO : JUAN ANTONIO SIRINGO

ADVOGADO : ITACI PARANAGUÁ SIMON DE SOUZA

PARTE RE' : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
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São Paulo, 17 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041880-45.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 116/137 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005737-84.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 94/98 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

2003.03.00.041880-7/SP

AGRAVANTE : MAILTON LUIZ MILANI e outro

: MARIA LUCIA FARIA MILANI

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA CLAUDIA SCHMIDT

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 1999.61.00.047134-0 25 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.02.005737-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

APELADO : MARILIA GRELLET LAGHI

ADVOGADO : DOMINGOS LAGHI NETO e outro
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Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005578-38.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 148/160 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005578-38.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

2003.61.04.005578-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ESTEVES e outro

APELADO : ADILSON ORLANDO DOS ANJOS e outros

: ANTONIO ADORESAL DE SANTANA

: CARLOS ALBERTO DE PAULA

: CLAUDIO PEREIRA RODRIGUES

: JOSE CARLOS RODRIGUES DE ANDRADE

: JOSE ROBERTO PEREIRA

: MANOEL FERNANDES

: MARCOS ADEI HERNANDEZ

: MARTINHO LUIZ DE FRANCA

: OSWALDO BERGARA DE LUCENA

ADVOGADO : ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

2003.61.04.005578-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ESTEVES e outro

APELADO : ADILSON ORLANDO DOS ANJOS e outros

: ANTONIO ADORESAL DE SANTANA

: CARLOS ALBERTO DE PAULA
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do REX de fls. 134/147 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004935-35.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do AGRAVO DE INSTRUMENTO de decisão (fls. 319) que negou admissibilidade ao RESP de fls.

219/239 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034838-08.2004.4.03.0000/SP

: CLAUDIO PEREIRA RODRIGUES

: JOSE CARLOS RODRIGUES DE ANDRADE

: JOSE ROBERTO PEREIRA

: MANOEL FERNANDES

: MARCOS ADEI HERNANDEZ

: MARTINHO LUIZ DE FRANCA

: OSWALDO BERGARA DE LUCENA

ADVOGADO : ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

2003.61.19.004935-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : HELENA YUMY HASHIZUME e outro

APELADO : MARISTELA SVICERO SALLAS

ADVOGADO : PRISCILA DA SILVA LORENA DE OLIVEIRA e outro
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 199/216 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006490-13.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 270/317 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos ao autos, para análise dos Recursos Especial (fls.318/331) e

Extraordinário (fls. 332/352) interpostos pelo BANCO NOSSA CAIXA S/A.

2004.03.00.034838-0/SP

AGRAVANTE : SERGIO APARECIDO DE SOUZA e outro

: GILDEMIR ROSS MONTENEGRO

ADVOGADO : PAULA CAETANO DE SOUZA SILVEIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2003.61.19.000575-2 1 Vr GUARULHOS/SP

2004.61.00.006490-2/SP

APELANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : ARNOR SERAFIM JUNIOR

SUCEDIDO : BANCO NOSSA CAIXA S/A

APELADO : ARNALDO EDMUNDO MARCOS CASTILHO PALMA e outro

: NORMA VITALI CASTILHO PALMA

ADVOGADO : VIVIANE MELASSO TAMBELLINI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY
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São Paulo, 17 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002912-33.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 101/104 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023860-68.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.03.002912-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILA MODENA e outros

APELADO : ANTONIO ASSIS DO PRADO e outros

: NATALIO BARBOSA ALCANTARA

: ROSA SACHETTO DA SILVA

: ZELIA DE ANDRADE LAMEIRA

ADVOGADO : RICARDO WAGNER DE ALMEIDA e outro

PARTE AUTORA : WILSON YAMAGUTI e outros

: CLAUDIA CRISTINA DOS SANTOS

: DIOGENES SALAS ALVES

: EVLYN MARCIA LEAO DE MORAES NOVO

: LUIZ GONZAGA SANTUCI BARBEDO

: YOSIO EDEMIR SHIMABUKURO

: ZELIA AUGUSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RICARDO WAGNER DE ALMEIDA e outro

2005.61.00.023860-0/SP

APELANTE : Instituto de Previdencia do Estado de Sao Paulo IPESP

ADVOGADO : ALBERTO BARBOUR JUNIOR e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 606/621 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos ao autos, para análise do Recurso Especial (fls.622/667) interposto

por RONALDO MESSIAS BARBOSA DOS SANTOS.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001451-86.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 164/172 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001261-83.2006.4.03.6106/SP

 

 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro

APELADO : RONALDO MESSIAS BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

No. ORIG. : 00238606820054036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.04.001451-3/SP

APELANTE : MARIA SILVIA DOS SANTOS

ADVOGADO : ADRIANA VIEIRA DA ROCHA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

2006.61.06.001261-7/SP
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 877/891 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005279-08.2006.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 242/250 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091844-65.2007.4.03.0000/SP

 

APELANTE : JUVENAL ROCHA BASTOS (= ou > de 60 anos) e outro

: ISOLINA MARTINELLI BASTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RENATO MENESELLO VENTURA DA SILVA e outro

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

2006.61.20.005279-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

APELADO : JOSE GERALDO DA SILVA MORELLI

ADVOGADO : DANIEL PIEROBON e outro

2007.03.00.091844-5/SP
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DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 148/161 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036549-09.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 158/165 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA e outro

AGRAVADO : AMARALDO DE SOUSA NUNES

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.00.023620-9 13 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.036549-7/SP

AGRAVANTE : ANTONIO SERGIO LOURENCO e outros

: EDUARDO RAMIRES ALMERON

: JOAO CARLOS DE AMORIM

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

PARTE AUTORA : CARLOS BRANDAO e outros

: JOSE MOLERO FILHO

: MARIA SISTI MERENDA

: MARLENE MARIA TOMASAUSKAS

: RAIMUNDO FERREIRA LUSTOSA FILHO

: RUBENS DE OLIVEIRA

: VALDIVE HENRIQUE DA CRUZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.06347-0 5 Vr SAO PAULO/SP
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Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006450-94.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 399/417 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, façam-se conclusos ao autos, para análise do Recurso Especial (fls.374/398) interposto

por COHAB CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003128-57.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando-se as tratativas entre esta Vice-Presidência, o Gabinete da Conciliação, e a CEF, no sentido de dar

2010.61.08.006450-0/SP

APELANTE : COHAB CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU

ADVOGADO : HELDER BARBIERI MOZARDO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro

APELADO : MARIA MENDES DA SOLIDADE

ADVOGADO : JORDAO POLONI FILHO e outro

No. ORIG. : 00064509420104036108 1 Vr BAURU/SP

2010.61.11.003128-9/SP

APELANTE : NAIR TREVISAN PONTELLO

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS CREPALDI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00031285720104036111 3 Vr MARILIA/SP
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efetividade ao Projeto de Conciliação no que pertine às matérias de relevante interesse social, homologo a

desistência do RESP de fls. 95/98 interposto pela CEF, nos termos do art. 33, XIII do Regimento Interno desta

Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, dê-se prioridade, remetendo-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16537/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRAMINUTA 

AGRAVO(S) - INADMISSIBILIDADE DE RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003229-53.2003.4.03.6107/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000041-28.2003.4.03.6115/SP

 

 

 

2003.61.07.003229-6/SP

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IOLE TEODORO DA COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO : ELIZABETE ALVES MACEDO

2003.61.15.000041-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE NILTON RODRIGUES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : RAFAEL ANTONIO DEVAL e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001357-21.2004.4.03.6122/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026022-76.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

REPRESENTANTE : MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000412820034036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

2004.61.22.001357-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA MADALENA DA SILVA

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

2005.03.99.026022-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIEGO RODRIGUES incapaz

ADVOGADO : TANIA MARISTELA MUNHOZ

REPRESENTANTE : JOSE DE NARDI RODRIGUES e outro

: CIRLEI MARIA MARINS RODRIGUES

ADVOGADO : TANIA MARISTELA MUNHOZ

No. ORIG. : 04.00.00042-8 1 Vr ITAPORANGA/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005357-75.2005.4.03.6107/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008565-52.2005.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

2005.61.07.005357-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : BENEDITA AMANCIO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053577520054036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2005.61.12.008565-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLA SIMONE GONCALVES incapaz

ADVOGADO : ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA e outro

REPRESENTANTE : NAIR DA SILVA GONCALVES
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São Paulo, 24 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005561-97.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001789-17.2006.4.03.6107/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

2006.61.03.005561-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MILTON MATIAS incapaz

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro

REPRESENTANTE : MARIA PEREIRA MATIAS

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

2006.61.07.001789-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : VANDERLEI MACHADO DA CINTRA

ADVOGADO : CLEIA CARVALHO PERES VERDI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000759-14.2006.4.03.6117/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040258-62.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010167-10.2007.4.03.6112/SP

 

 

2006.61.17.000759-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LEONICE AVELAR

ADVOGADO : JULIANA ZACARIAS FABRE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO D OLIVEIRA VIEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.03.99.040258-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JACQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DA GLORIA PINTO ALMEIDA incapaz

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO

REPRESENTANTE : JOAO CUNHA DE ALMEIDA

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO

No. ORIG. : 03.00.00003-7 1 Vr ITAPEVA/SP

2007.61.12.010167-8/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015232-28.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024871-70.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA AURELIANO DOS SANTOS

ADVOGADO : ILDETE DE OLIVEIRA BARBOSA e outro

No. ORIG. : 00101671020074036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2008.03.99.015232-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO : MARIA APARECIDA LIMA ARAUJO

No. ORIG. : 07.00.00031-2 2 Vr ATIBAIA/SP

2008.03.99.024871-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALESSANDRA LEANDRO incapaz

ADVOGADO : THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039369-74.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048243-48.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

REPRESENTANTE : CLEONICE DOS SANTOS

ADVOGADO : THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI

No. ORIG. : 05.00.00066-7 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP

2008.03.99.039369-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : WANDER LUIZ DA SILVA VIEIRA incapaz

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ

REPRESENTANTE : ELISETE PEREIRA DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00114-4 3 Vr ITAPETININGA/SP

2008.03.99.048243-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VERA LUCIA ATAHYDE

ADVOGADO : LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA

No. ORIG. : 07.00.00002-1 1 Vr BURITAMA/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059849-73.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061783-66.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

2008.03.99.059849-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARGARIDA MARIA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

REPRESENTANTE : LUIZ IZOIS DA SILVA

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 04.00.00187-5 3 Vr RIO CLARO/SP

2008.03.99.061783-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEVINA DIAS DE LIMA

ADVOGADO : LUIS PAULO VIEIRA

No. ORIG. : 06.00.00138-2 1 Vr APIAI/SP
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São Paulo, 24 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063286-25.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000589-16.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

2008.03.99.063286-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCELLE APARECIDA MACEDO incapaz

ADVOGADO : RAIMUNDO TERCI

REPRESENTANTE : CAMILA LOPES MACHADO

No. ORIG. : 07.00.00031-5 2 Vr PENAPOLIS/SP

2008.61.03.000589-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA TEREZA DE LIMA

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006118-07.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001244-73.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009422-38.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.61.06.006118-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MADALENA DA COSTA FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO TOSHIO OKADO

2008.61.07.001244-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA IZABEL DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA HELENA OLIVEIRA MOURA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012447320084036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2009.03.99.009422-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020790-44.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036056-71.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DOUGLAS DA ROCHA

ADVOGADO : LORY CATHERINE SAMPER OLLER

No. ORIG. : 05.00.00065-9 1 Vr IBIUNA/SP

2009.03.99.020790-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA ROSA DE CAMPOS MARTINS

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 02.00.00180-5 1 Vr BOTUCATU/SP

2009.03.99.036056-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EMERSON THIAGO SCHEMER incapaz

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

REPRESENTANTE : ROSEMEIRE APARECIDA BUENO DE ANDRADE

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003330-10.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008788-08.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

No. ORIG. : 07.00.00078-1 1 Vr FARTURA/SP

2010.03.99.003330-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO VASCONCELOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : ELIAS LUIZ LENTE NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00033-5 5 Vr VOTUPORANGA/SP

2010.03.99.008788-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ELIANA BARBOSA DE DEUS incapaz

ADVOGADO : WALTER BERGSTROM

REPRESENTANTE : JOSE LUIS DE DEUS

ADVOGADO : WALTER BERGSTROM

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 07.00.00266-1 4 Vr LIMEIRA/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015304-44.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017378-71.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

2010.03.99.015304-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : DENISE DA GLORIA FERREIRA CARMO - prioridade

ADVOGADO : WILIAM CÉSAR AMBRÓSIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00053-1 3 Vr PENAPOLIS/SP

2010.03.99.017378-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DELMIRA DO CARMO MARTINS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : OSMAR JOSE FACIN

No. ORIG. : 06.00.00006-8 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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Diretora de Divisão

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017681-85.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018625-87.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

2010.03.99.017681-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NICOLE STEPHANNIE SILVA incapaz

ADVOGADO : GISELE BERALDO DE PAIVA

REPRESENTANTE : IRANI QUITERIA DA SILVA

ADVOGADO : GISELE BERALDO DE PAIVA

No. ORIG. : 07.00.00433-0 2 Vr ATIBAIA/SP

2010.03.99.018625-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JACINTA ROSA MARIM (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JONAS SCAFF MOREIRA DIAS

No. ORIG. : 08.00.00152-0 1 Vr CACONDE/SP
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00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020184-79.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021966-24.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024033-59.2010.4.03.9999/SP

 

 

2010.03.99.020184-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JUSTINA DE NADAI MENEGUETTI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 08.00.00363-5 4 Vr LIMEIRA/SP

2010.03.99.021966-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITA ROSA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : JULIO CESAR DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 03.00.00160-6 1 Vr SERRANA/SP

2010.03.99.024033-5/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031980-67.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040168-49.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : CLAUDIMIR APARECIDO RODOLFO

ADVOGADO : JOSE HORACIO DE ANDRADE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00110-1 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2010.03.99.031980-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LESLIENE FONSECA DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELIVANIA MARTA DE ALMEIDA incapaz

ADVOGADO : ANTÔNIO ITAMAR ZEFER

REPRESENTANTE : NILZA CAMARDO NEVES

ADVOGADO : ANTÔNIO ITAMAR ZEFER

No. ORIG. : 08.00.00137-3 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2010.03.99.040168-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044470-24.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000694-77.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

APELADO : GERALDA ANTUNES DE CAMPOS PORTO

ADVOGADO : REGINALDO CHRISOSTOMO CORREA

No. ORIG. : 07.00.00018-4 2 Vr BIRIGUI/SP

2010.03.99.044470-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DURCELINA MARIA ALVES

ADVOGADO : EDUARDO KOBAYASHI

No. ORIG. : 07.00.00040-7 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP

2010.61.17.000694-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RENATA APARECIDA NORATO

ADVOGADO : JOSE MASSOLA e outro

No. ORIG. : 00006947720104036117 1 Vr JAU/SP
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próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002083-57.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16538/2012 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0447851-59.1982.4.03.6182/SP

 

 

 

2011.03.99.002083-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GENI GENEROSO CYPRIANO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 09.00.00123-3 1 Vr MOGI GUACU/SP

1982.61.82.447851-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : EDMUNDO MAURICIO CORREA E FILHOS LTDA e outro

: VICENTE MAURICIO CORREA

ADVOGADO : ANTONIO DE PADUA ALMEIDA ALVARENGA e outro

No. ORIG. : 04478515919824036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026614-39.1994.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0302454-63.1992.4.03.6102/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

1999.03.99.016531-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : TEXTIL BIGNOTTO LTDA

ADVOGADO : VAGNER RUMACHELLA

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

No. ORIG. : 94.00.26614-6 2 Vr PIRACICABA/SP

1999.03.99.018797-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : JULIANA LANZA NEVES incapaz

ADVOGADO : ROSIMAR FERREIRA

REPRESENTANTE : CARLOS ALBERTO KALIL NEVES

ADVOGADO : ROSIMAR FERREIRA

ENTIDADE : Instituto Nacional de Assistencia Medica da Previdencia Social INAMPS

No. ORIG. : 92.03.02454-9 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057547-86.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020004-09.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028370-37.1999.4.03.6100/SP

 

1999.03.99.057547-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO EVANGELISTA DA SILVA

ADVOGADO : SUSLEI MARIA DE SOUZA CARVALHO

No. ORIG. : 97.00.00208-7 4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

1999.61.00.020004-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE :
SABIC INNOVATIVE PLASTICS SOUTH AMERICA IND/ E COM/ DE
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

1999.61.00.028370-5/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001934-32.1999.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : SPORT LITE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA e filia(l)(is)

: SPORT LITE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA filial

ADVOGADO : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL e outro

APELANTE : SPORT LITE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA filial

ADVOGADO : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL e outro

APELANTE : SPORT LITE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA filial

ADVOGADO : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

1999.61.03.001934-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : MARIA ESTHER SBAMPATO e outros

: JOSE WILSON NERI

ADVOGADO : FREDERICO AUGUSTO CERCHIARO BRUSCHI e outro

APELADO : RUTH JOANITA HANSING

: CARL HEINRICH HANSING

: SUSANNE ELISE HANSING

ADVOGADO : FREDERICO AUGUSTO CERCHIARO BRUSCHI

SUCEDIDO : HEINRICH HANSING falecido

APELADO : HELDER FERNANDO DE FRANCA MENDES CARNEIRO

ADVOGADO : FREDERICO AUGUSTO CERCHIARO BRUSCHI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005714-35.1999.4.03.6117/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029214-60.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.61.17.005714-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

APELADO : RADIO CULTURA DE DOIS CORREGOS LTDA

ADVOGADO : JOAO CANDIDO FERREIRA e outro

2000.03.99.035024-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : ANTONIO MARTINS DA SILVA e outros

: AGOSTINHO FREDIANO

: ANNINO UMBERTO

: ANTONIO ARTUR NEPOMUCENO

: ANTONIO GOMES NETO

: ANTONIO DOS SANTOS FILHO

: ANTONIO PADULA FILHO

: ARNALDO MONTA

: CIRILO RODRIGUES NUNES

: GENIS DIOGO BEZERRA

: GOTTLIEB WALDEMAR NEUMANN

: IRACY PROTTI

: IZAURA FUMICO SAKATA DE PAULA

: JESSE ALBINO GOMES

: JOAO ELIS DE FREITAS

: JOSE QUIRINO FILHO

: JOSE ROSIVALDO DA SILVA CRUZ

: JOSE WALTER MARCHESSOTTI

: LEONILDO CARVALHO

: MANOEL CANDIDO MOREIRA FILHO

: MANOELA PAULINO CONSTANTINO

: MARIA BENEDITA DA SILVA FARIA DE OLIVEIRA

: MARIA ZILMA SUCAR

: ORLANDO RODRIGUES
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045013-76.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044441-80.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

: OSWALDO MANSANO VIEIRA

: ROSA DIAS

: SILAS DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO : NELSON CAMARA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 94.00.29214-7 8 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.045013-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : DISTRAL TECIDOS LTDA

ADVOGADO : MIGUEL ALFREDO MALUFE NETO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00141-8 A Vr AMERICANA/SP

2000.61.00.044441-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : FATIMA DARCIE DOS SANTOS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006485-18.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039491-73.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2000.61.04.006485-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE CARIVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2000.61.82.039491-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : HOTELARIA ACCOR BRASIL S/A

ADVOGADO : JOSE EDSON CARREIRO

: CLAUDIA DE CASTRO CALLI

APELADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : MARCIA TANJI e outro
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00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002426-41.2000.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015720-51.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020512-24.2001.4.03.9999/SP

 

2000.61.83.002426-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FERNANDO GONCALVES DE MIRANDA

ADVOGADO : EDERSON RICARDO TEIXEIRA e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2001.03.00.015720-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outros

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : VERATEX IND/ E COM/ TEXTIL LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00012-9 1 Vr PIRAJU/SP

2001.03.99.020512-7/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0204311-23.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008146-10.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : TRANSPORTADORA MARQUESIM LTDA

ADVOGADO : JOSEY DE LARA CARVALHO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.00243-1 A Vr BOTUCATU/SP

2001.03.99.034750-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : Prefeitura Municipal de Santos SP

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA TERRA ALVES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 98.02.04311-7 6 Vr SANTOS/SP

2001.61.00.008146-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : FERNANDO JOSE ALVES LEONE e outros

: DENIZE TORRES LEONE

: MARIO JOSE LEONE

: ILDA ALVES LEONE
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013449-05.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006482-35.2001.4.03.6102/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

No. ORIG. : 00081461020014036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2001.61.00.013449-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : LEE HOU JUNG

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro

2001.61.02.006482-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : ARLINDO CAMPOS DE ARAUJO e outros

: CLAYTON CLARET MACIEL

: ALIXIS HAKIM FILHO

ADVOGADO : PAULO CESAR FLAMINIO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021043-76.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005895-82.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015726-57.2002.4.03.6100/SP

 

2002.03.99.021043-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : CIA DE DESENVOLVIMENTO DE LIMEIRA CODEL

ADVOGADO : CÍCERO FRANCO SIMONI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.00125-6 A Vr LIMEIRA/SP

2002.61.00.005895-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : MARIO BORGER

ADVOGADO : FERNANDO FERRACCIOLI DE QUEIROZ e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2002.61.00.015726-9/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025908-05.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001056-90.2002.4.03.6107/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OSRAM DO BRASIL LAMPADAS ELETRICAS LTDA

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

2002.61.00.025908-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELANTE : DEPARTAMENTO AEROVIARIO DO ESTADO DE SAO PAULO DAESP

ADVOGADO : JORGE MIGUEL e outro

APELADO : MILTON CARDOSO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2002.61.07.001056-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : DEZIDERIO ABRANO TOZZI FILHO

ADVOGADO : CACILDO BAPTISTA PALHARES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013551-12.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005302-92.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.61.26.013551-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : NILTON ANDRE DE SOUZA

ADVOGADO : LUCIANA FERREIRA RIBEIRO DA SILVA

INTERESSADO : DEPOSITO DE BEBIDAS OITO DE ABRIL LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.03.99.003379-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ARMANDO AUGUSTO PINHEIRO PIRES e outros

: AZENETE RAMOS

: CORINA MARIA LEITE

: DIRCE BISSETTI

: DORACY IZALTINA DE JESUS

: MALVINA CUBAS TAVARES

: MARIA CLAUDIA DONINI

: NADIA DA GRACA MOLINAS

: OLGA DE ALMEIDA MENDES

: RENATO GUERRA DO ROSARIO

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004317-90.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005286-41.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

No. ORIG. : 98.00.05302-6 10 Vr SAO PAULO/SP

2003.03.99.004317-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : FUNDICAO MARFRA LTDA

ADVOGADO : ROGERIO ANTONIO GONCALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIO CLARO SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.00.00074-4 A Vr RIO CLARO/SP

2003.03.99.012982-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : ALANY TEA BUENO e outros

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI

: RENATO LAZZARINI

APELANTE : CONCEICAO APARECIDA AUGUSTO

: DIEKO NAKATSU KUADA

: IRENE DE ALMEIDA MORI

: LUCIA LUZIA DOS SANTOS COSTA

: MARIA APARECIDA MOREIRA IDE

: MARIA APARECIDA DO CARMO VARA

: MARIA DE LOURDES SANCHEZ GUIMARAES

: PEDRO WALTER MARQUES

: VERA MARIA PORTO CAVALHEIRO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031554-69.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006606-08.1997.4.03.6183/SP

 

 

 

: SAMUEL UBIRATAN DA SILVA PORTO

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outro

: RENATO LAZZARINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

: RENATO LAZZARINI

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.05286-0 14 Vr SAO PAULO/SP

2003.03.99.019558-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : MARINGA S/A CIMENTO E FERRO LIGA

ADVOGADO : EDUARDO PEREZ SALUSSE

: SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI

PARTE AUTORA : CIA DE CIMENTO PORTLAND MARINGA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.00.31554-1 25 Vr SAO PAULO/SP

2003.03.99.027231-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ANTONIO RODRIGUES SOBRINHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARCOS SOUZA DE MORAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016679-84.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036381-16.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.06606-1 3V Vr SAO PAULO/SP

2003.61.00.016679-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : FOX FILM DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : CARLOS LENCIONI e outros

2003.61.00.036381-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : CARLOS EDUARDO PARAISO CAVALCANTI

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PARAISO CAVALCANTI FILHO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro

APELADO : OS MESMOS
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00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003886-74.2003.4.03.6113/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006494-24.2003.4.03.6120/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027016-80.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

2003.61.13.003886-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : ALLA IND/ COM/ REPRESENTACOES LTDA e outro

: JOAO BRIGAGAO DO COUTO

ADVOGADO : MARLO RUSSO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro

No. ORIG. : 00038867420034036113 3 Vr FRANCA/SP

2003.61.20.006494-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HEITOR MUNIZ

ADVOGADO : CLAUDIO EDUARDO DE SOUZA e outro

2003.61.82.027016-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014286-34.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046182-83.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ROBERTO DO COUTTO

ADVOGADO : FABIO ANTONIO DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

INTERESSADO : COMSIP EMGENHARIA S/A

No. ORIG. : 00270168020034036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2003.61.83.014286-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSWALDO DEL VALHE

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2004.03.00.046182-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : EMPRESA SAO LUIZ VIACAO LTDA

ADVOGADO : LUIS FERNANDO DIEDRICH e outros

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 2003.61.82.009677-7 5F Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018351-93.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028826-11.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

2004.61.00.018351-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : METODO ENGENHARIA S/A

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2004.61.00.028826-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO : ALEXANDRE BURMAIAN

ADVOGADO : ALECIO JARUCHE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031455-55.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013264-44.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005970-29.2004.4.03.6108/SP

 

 

 

2004.61.00.031455-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : IND/ DE CHAVES GOLD LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

2004.61.05.013264-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : JURANDYR DE CARVALHO e outro

: MARCIA PINCHELLI DE CARVALHO

ADVOGADO : JOÃO CARLOS HUTTER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2004.61.08.005970-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002071-93.2004.4.03.6117/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016128-18.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE M SAQUETO SIQUERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANDREIA SALVATERRA FERREIRA incapaz

ADVOGADO : MICHEL DE SOUZA BRANDAO

REPRESENTANTE : MARGARIDA SALVATERRA FERREIRA

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

2004.61.17.002071-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : IVANILDE TEREZINHA SURIAN

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SONIA COIMBRA

2004.61.82.016128-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : FERNANDEZ E BOGOSSIAN DESENVOLVIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : GRAZIELLA BAPTISTA MASO
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037954-03.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0534705-31.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2004.61.82.037954-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : BRUNO OTAVIO COSTA ARAUJO e outro

2005.03.99.021517-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ARTHUR ANDERSEN S/C

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.05.34705-0 4F Vr SAO PAULO/SP
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00048 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0029926-64.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024123-33.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012456-26.2006.4.03.9999/SP

 

 

2005.61.00.029926-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : AGROPECUARIA VALE DAS UVAS LTDA

ADVOGADO : EDUARDO CARVALHO CAIUBY e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

2006.03.00.024123-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : CATHARINA ONOFRI ORLANDIN

ADVOGADO : MARIA LINCAR DE SOUZA FERREIRA

CODINOME : CATARINA ONOFRI ORLANDIN

PARTE RE' : DECIO FERNANDES espolio e outros

: BENEDITA GOMES

: MARIA EMILIA RIBEIRO FERNANDES DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 2006.61.02.002589-3 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2006.03.99.012456-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2012     83/668



 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00051 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0026280-52.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044608-05.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : NIVALDO GASPAROTTO

ADVOGADO : ROBERTO DE OLIVEIRA

INTERESSADO : NORMMANDI COML/ LTDA e outros

: NORMANDO ANTONIO ALUISI

: SYLVIA REGINA CAVALARI ALUISI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00013-5 1 Vr PERUIBE/SP

2006.03.99.026280-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : CONGERAL CONSTRUTORA E COM/ LTDA

ADVOGADO : DANIELA TIOMA DE OLIVEIRA PICOLOTTO

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE GUARUJA SP

No. ORIG. : 00.00.00031-9 A Vr GUARUJA/SP

2006.03.99.037278-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : QUIMICA INDL/ PAULISTA S/A

ADVOGADO : FREDERICO DE MELLO E FARO DA CUNHA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046017-41.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002441-55.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 97.00.44608-5 23 Vr SAO PAULO/SP

2006.03.99.046017-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A

ADVOGADO : ADEMAR FERREIRA MOTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 04.00.00315-3 A Vr BIRIGUI/SP

2006.61.00.002441-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : LILIAN REGINA CUNHA DE ALMEIDA e outros

: OTAVIO DA CUNHA

: FELISBELA VALENTE DA CUNHA

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

No. ORIG. : 00024415520064036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003655-45.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002975-15.2006.4.03.6127/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0092248-19.2007.4.03.0000/SP

 

2006.61.12.003655-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELICA CARRO GAUDIM e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EVANILDE FREZARIN DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

2006.61.27.002975-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : HOMERO ALFREDO DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA

2007.03.00.092248-5/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015452-60.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025125-77.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : HONORIO RODRIGUES

ADVOGADO : EDMUNDO GUIMARAES FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.34819-5 21 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.015452-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

APELADO : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CAFELANDIA

ADVOGADO : EDER MACARIO JERONYMO

No. ORIG. : 03.00.00010-7 1 Vr CAFELANDIA/SP

2007.03.99.025125-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : FLAMEX COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : WANDERLEY VERONESI

No. ORIG. : 01.00.00039-9 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025157-82.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038972-49.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

2007.03.99.025157-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : TRANSBOM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : JOSE JORGE THEMER

INTERESSADO : JOSE ANTONIO BOM e outro

: FRANCISCO RICIERI BOM

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00028-5 1 Vr TIETE/SP

2007.03.99.038972-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

APELADO : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE AURIFLAMA

ADVOGADO : HERMES LUIZ DE SOUZA

No. ORIG. : 03.00.00009-9 1 Vr AURIFLAMA/SP
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São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010782-12.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000826-51.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001841-25.2007.4.03.6124/SP

 

2007.61.08.010782-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO :
FUNCRAF FUNDACAO PARA ESTUDOS E TRATAMENTO DAS
DEFORMIDADES CRANIOFACIAIS

ADVOGADO : ARIOVALDO DE PAULA CAMPOS NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00107821220074036108 3 Vr BAURU/SP

2007.61.14.000826-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MARCOS APARECIDO DA SILVA e outro

: ANDREA PAULA ROMULADO

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro

2007.61.24.001841-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2012     89/668



 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004410-90.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015071-57.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : AMADEU BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018412520074036124 1 Vr JALES/SP

2007.61.26.004410-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES AMPARADO BORSARIN

ADVOGADO : GILSON JOSE SIMIONI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00044109020074036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2007.61.82.015071-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SIMONE ANDREA BARCELOS COUTINHO e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050473-87.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029320-71.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

2008.03.00.050473-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

AGRAVANTE : URANO SERVICOS E INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MAZETTO

: MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO

SUCEDIDO : HOSPITAL E MATERNIDADE PEREIRA BARRETO LTDA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : UNIVERSUM PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME GOMES PRIMOS e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 2008.61.14.001889-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2008.03.99.029320-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA RIBEIRO GONCALVES

ADVOGADO : RONIZE FLAVIANA DINIZ TELES BIANCHINI

No. ORIG. : 04.00.00071-9 1 Vr GUARA/SP
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045630-55.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062902-62.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2008.03.99.045630-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO

APELADO : CARLOS ROBERTO NOMOTO -ME

ADVOGADO : FÁBIO GUNÇO KACUTA

No. ORIG. : 02.00.00053-4 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2008.03.99.062902-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : SANTA VICENTE BERTOLUCCI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA

CODINOME : SANTA VICENTE BERTOLICCI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00180-4 1 Vr BOTUCATU/SP
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00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021383-67.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001368-35.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004677-49.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

2008.61.00.021383-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

APELANTE : VICENTE ANTONIO SARTORI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI e outro

APELADO : OS MESMOS

2008.61.14.001368-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : WHEATON DO BRASIL S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : CRISTIANE CAMPOS MORATA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

2008.61.19.004677-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ROBERTA APARECIDA PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO : ROBERTO DE SOUZA e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005059-42.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001002-68.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

No. ORIG. : 00046774920084036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2008.61.19.005059-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : MILAN IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : RADIAL LAFRANCE EQUIPAMENTOS LTDA

2009.03.00.001002-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : VILELA RIBEIRO FILHOS LTDA SUPERMERCADO VILELA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS FERREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2000.61.18.002055-0 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014700-77.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001491-35.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2009.61.00.014700-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : TELEPERFORMANCE CRM S/A e filial

: TELEPERFORMANCE CRM S/A filial

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES e outro

APELADO : TELEPERFORMANCE CRM S/A filial

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES e outro

APELADO : TELEPERFORMANCE CRM S/A filial

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00147007720094036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.02.001491-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : TURB TRANSPORTE URBANO S/A

ADVOGADO : IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001691-36.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005931-68.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009186-34.2009.4.03.6104/SP

 

2009.61.04.001691-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : MUNICIPIO DE PERUIBE

ADVOGADO : SERGIO MARTINS GUERREIRO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00016913620094036104 4 Vr SANTOS/SP

2009.61.04.005931-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : RODERLEI MUNIZ MORAES e outros

: ROSEMAR DE SOUZA GUIMARAES

: RUY BARBOSA DE BARROS

: SAMUEL DOS SANTOS MARQUES

: SEBASTIAO FARIAS DA SILVA

: SERGIO GOIS DE LIMA

ADVOGADO : MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

No. ORIG. : 00059316820094036104 4 Vr SANTOS/SP

2009.61.04.009186-0/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000833-02.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004316-22.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : RICARDO PIMENTEL DA SILVA e outro

: CRISTINA RIBEIRO PIMENTEL DA SILVA

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro

No. ORIG. : 00091863420094036104 4 Vr SANTOS/SP

2009.61.05.000833-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ADVANCE IND/ TEXTIL LTDA

ADVOGADO : BRUNO LUIZ MURAUSKAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

2009.61.11.004316-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA MADIA ROSA

ADVOGADO : ALESSANDRO DE MELO CAPPIA e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000573-71.2009.4.03.6121/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050856-12.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

No. ORIG. : 00043162220094036111 1 Vr MARILIA/SP

2009.61.21.000573-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : IOCHPE MAXION S/A e outro

: AMSTED MAXION FUNDICAO E EQUIPAMENTOS FERROVIARIOS S/A

ADVOGADO : MARIA HELENA T PINHO T SOARES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00005737120094036121 1 Vr TAUBATE/SP

2009.61.82.050856-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : CHRISTIAN KONDO OTSUJI e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00508561220094036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025322-51.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017165-65.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040695-98.2010.4.03.9999/SP

 

 

2010.03.00.025322-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : LG ELETRONICS DE SAO PAULO LTDA

ADVOGADO : MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00113852920094036104 2 Vr SANTOS/SP

2010.03.99.017165-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS

APELADO : PAVAN E BREGADIOLI LTDA -ME

ADVOGADO : JOSE APARECIDO VOLTOLIM

No. ORIG. : 06.00.00007-4 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

2010.03.99.040695-0/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004941-64.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011956-75.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EVA DA SILVA VIEIRA FERREIRA

ADVOGADO : RENATA RUIZ RODRIGUES

No. ORIG. : 10.00.00041-3 1 Vr VALPARAISO/SP

2010.60.00.004941-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELANTE :
SINDICATO INTERMUNICIPAL DAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO DO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL SINDUSCON MS

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00049416420104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.61.00.011956-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK

APELADO : CHIONHA JUNIOR ADVOGADOS E ASSOCIADOS

ADVOGADO : FLAVIO EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS e outro

No. ORIG. : 00119567520104036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022021-32.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00091 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003905-60.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

2010.61.00.022021-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO

APELADO : EDUARDO BARRETO BATISTA

ADVOGADO : PRISCILA MARGARITO VIEIRA DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00220213220104036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.05.003905-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : MEXICHEM SOLUCOES AGRICOLAS BRASIL LTDA

ADVOGADO : SERGIO MANOEL MARTINS TORRES FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00039056020104036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2012     101/668



 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003950-46.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004362-71.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003646-38.2010.4.03.6114/SP

 

 

2010.61.11.003950-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARTA GARCIA LEITE DUARTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARISTELA JOSE e outro

No. ORIG. : 00039504620104036111 1 Vr MARILIA/SP

2010.61.12.004362-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : REGINA DE SOUZA PRADO

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro

: ROBERTA BAGLI DA SILVA

No. ORIG. : 00043627120104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.14.003646-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2012     102/668



 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004577-41.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002095-20.2010.4.03.6115/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MANOEL DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO : SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA GALLO e outro

No. ORIG. : 00036463820104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.14.004577-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ANTONIO JOSE DE MELO

ADVOGADO : JORGE HENRIQUE AVILAR TEIXEIRA e outro

No. ORIG. : 00045774120104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.15.002095-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA HELENA TINTO CABRAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : APARECIDO DE JESUS FALACI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020952020104036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004641-26.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017762-24.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

2011.03.00.004641-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : LAERTE SANTANTONIO e outro

: ROSMEIRE MARIA TEDALDI

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

PARTE AUTORA : FRANCISCO CARLOS DE LAURENTIS e outro

: NICOLA DE LAURENTIS JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00258389519964036100 23 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.017762-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : LUIZ TIEPPO

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00152078220024036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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Diretora de Divisão

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019225-98.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025276-28.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00101 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003067-41.2011.4.03.9999/SP

2011.03.00.019225-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : TORQUATO E ROCHA LTDA -ME

AGRAVADO : ROSEMARY APARECIDA MONTEIRO DA ROCHA

ADVOGADO : LUIZ INFANTE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

No. ORIG. : 97.00.00003-3 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP

2011.03.00.025276-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ADVOCACIA GASTON SCHWAB E NEAIME S/C e outro

: SYLMAR GASTON SCHWAB

ADVOGADO : SYLMAR GASTON SCHWAB e outro

AGRAVADO : SIDNEY NEAIME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00055009620064036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2012     105/668



 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030988-72.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042757-77.2011.4.03.9999/MS

 

2011.03.99.003067-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : CLAUDETE BUENO incapaz

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA

REPRESENTANTE : RENATO BUENO

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP

No. ORIG. : 08.00.00009-5 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

2011.03.99.030988-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANA CLARA SOARES PEREIRA incapaz

ADVOGADO : MARCOS CESAR PEREIRA DO LIVRAMENTO

REPRESENTANTE : SILVIA SOARES DA SILVA

ADVOGADO : MARCOS CESAR PEREIRA DO LIVRAMENTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00170-8 4 Vr VOTUPORANGA/SP

2011.03.99.042757-9/MS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001200-70.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002608-18.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WENDELL HENRIQUE DE BARROS NASCIMENTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE JOAQUIM LIMA DE SANTANA incapaz

ADVOGADO : JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES

REPRESENTANTE : MARIA FRANCISCA DE JESUS

No. ORIG. : 00033598620088120027 1 Vr BATAYPORA/MS

2011.61.00.001200-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ATENTO BRASIL S/A e filia(l)(is)

: ATENTO BRASIL S/A filial

ADVOGADO : ANIBAL CASTRO DE SOUSA e outro

APELANTE : ATENTO BRASIL S/A filial

ADVOGADO : ANIBAL CASTRO DE SOUSA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00012007020114036100 23 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.26.002608-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MIGUEL RODOLFO BAIERL

ADVOGADO : JAQUELINE BELVIS DE MORAES e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16541/2012 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0069301-59.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 73,40

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026081820114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

98.03.069301-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : UNIALCO S/A ALCOOL E ACUCAR e outros

: LUIZ GUILHERME ZANCANER

: PEDRO LAERTE MENCHON FELCAR

ADVOGADO : DIRCEU CARRETO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00011-2 1 Vr GUARARAPES/SP
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0616421-20.1997.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 10,80

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 9,20

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030405-67.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.03.99.066595-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : CHRYSTIANE BECK e outros

: CLAUDIA MARIA MARCHIONI

: CLAUDIO ROSOLEM

: DEBORA BELO TORRES RIBERTO

: DENISE DE LIMA E SILVA

: DIMAS PINTO REBORDAO

: DIJALMA LOBAO

: DOROTI TOMOKO SHOJI

: ELIANE CARVALHO REIS

: ELIANA TERESA ALMEIDA

ADVOGADO : RUDI MEIRA CASSEL

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 97.06.16421-9 3 Vr CAMPINAS/SP

1999.61.00.030405-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : INSTITUTO MADRE MAZZARELLO

ADVOGADO : ADIB SALOMAO e outro

: CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 15,40

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052967-70.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 10,80

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045364-88.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

1999.61.00.052967-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : FESTO AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

1999.61.82.045364-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 8,46

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049814-74.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 9,40

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

APELANTE : SERICITEXTIL S/A

ADVOGADO : TOSHIO HONDA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : JOSE FRANCISCO IWAO FUJIWARA e outro

: AUGUSTO TERUO FUJIWARA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

1999.61.82.049814-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : SANSUY S/A IND/ DE PLASTICOS

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR

: VICENTE ROMANO SOBRINHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Diretora de Divisão

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026991-71.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 8,46

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009693-22.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 8,46

2000.03.99.070523-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : GENERAL ELETRIC DO BRASIL S/A

ADVOGADO : EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM e outro

PARTE RE' : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE FERREIRA XAVIER

: MARIA LAURA SOARES LINDENBERG

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 93.00.26991-7 5 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.00.009693-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : DIRECAO S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO : DENNIS PHILLIP BAYER e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020139-84.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 7,60

RESP porte remessa/retorno: R$ 6,00

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035526-42.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

2000.61.00.020139-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : WAGNER LUCAS DE OLIVEIRA e outro

: JANETE GONZAGA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro

APELADO : OS MESMOS

2000.61.00.035526-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro

APELADO : WAGNER LUCAS DE OLIVEIRA e outro

: JANETE GONZAGA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro
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termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 7,60

RESP porte remessa/retorno: R$ 5,20

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032413-46.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 11,40

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 22,80

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001378-56.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

2001.61.00.032413-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : RODOVIARIO SCHIO LTDA

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2001.61.04.001378-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : RONALDO NICASTRO e outros

: MARIA VERONICA DE SOUZA BARBOSA NICASTRO

: MARCIA REGINA NOGUEIRA

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 18,40

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007180-53.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 7,60

RESP porte remessa/retorno: R$ 5,00

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024336-14.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

APELADO : OS MESMOS

2002.03.99.007180-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : VIACAO TRANSMARSICO LTDA

ADVOGADO : LUIS ANTONIO THADEU FERREIRA DE CAMPOS

No. ORIG. : 99.00.00010-4 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2002.61.00.024336-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2012     115/668



 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 20,20

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002686-02.2002.4.03.6102/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 5,20

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 5,20

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022120-12.2004.4.03.6100/SP

 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

APELADO : OMEP EMPRESA DE MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2002.61.02.002686-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS GERBASI LTDA

ADVOGADO : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2004.61.00.022120-5/SP
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 20,20

RESP custas: R$ 7,60

RESP porte remessa/retorno: R$ 24,40

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009149-62.2004.4.03.6110/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 10,80

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 10,80

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050579-39.1995.4.03.6100/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : UNIMED LESTE PAULISTA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : LETICIA FERNANDES DE BARROS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2004.61.10.009149-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS SAO BENTO LTDA

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 6,00

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005560-52.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 0

2005.03.99.025606-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA

APELADO : SERGIO ESTEVAO DA SILVA e outro

: KATIA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 95.00.50579-7 12 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.02.005560-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : JORGE LUIZ RASSI e outro

: AZIZ RASSI NETO

ADVOGADO : EDUARDO BENINI e outro

APELANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outros

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : OS MESMOS
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RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 10,80

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055666-69.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 9,40

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000325-76.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

2005.61.82.055666-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO : DROGAKIRA LTDA -ME

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro

2006.61.00.000325-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : IPIRANGA COML/ QUIMICA S/A

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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RE porte remessa/retorno: R$ 45,00

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 45,00

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005451-95.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 3,20

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082323-96.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2006.61.04.005451-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro

APELADO : SILVIO TAVARES DOS SANTOS

ADVOGADO : TELMO MARTINS TEIXEIRA e outro

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro

No. ORIG. : 00054519520064036104 2 Vr SANTOS/SP

2007.03.00.082323-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : ANTONIO CAMPELLO HADDAD FILHO e outro

: JOAO LUIS PEREIRA LIMA

ADVOGADO : MARLI EMIKO FERRARI OKASAKO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : REPRESENTACOES DE COLCHOES MARILIA LTDA e outros

: ROBERTO CAMPELLO HADDAD

: CLAUDIO ROBERTO LUDOVICE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 9,40

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005740-97.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 6,00

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001207-23.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 2002.61.11.001855-0 1 Vr MARILIA/SP

2007.61.02.005740-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : ARCELIO OKUBO VACA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2007.61.26.001207-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : LUCAS DIAZ MARTIN E CIA LTDA

ADVOGADO : FLAVIO CASTELLANO e outros
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 9,40

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049014-65.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 5,60

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023555-79.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

2007.61.82.049014-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : EMPLAREL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO TEIXEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2008.61.00.023555-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 8,46

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002188-29.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 8,46

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010792-21.2009.4.03.6000/MS

 

 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : DIAGNOSTICOS DA AMERICA S/A

ADVOGADO : THIAGO GARDIM TRAINI e outro

2009.03.00.002188-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : MISSIATO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 2007.61.02.015269-0 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.60.00.010792-1/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2012     123/668



 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 73,40

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 9,20

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010797-43.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 8,46

RE porte remessa/retorno: R$ 84,20

RESP custas: R$ 7,60

RESP porte remessa/retorno: R$ 25,20

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025308-67.2010.4.03.0000/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : JOAO ALBERTO PERIZARIO

ADVOGADO : JADER EVARISTO TONELLI PEIXER e outro

No. ORIG. : 00107922120094036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2009.60.00.010797-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : JUCELINO PELIZARO

ADVOGADO : JADER EVARISTO TONELLI PEIXER e outro

No. ORIG. : 00107974320094036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 8,80

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005567-83.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

2010.03.00.025308-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : IND/ DE METAIS CHRIS COLABRONAL LTDA e outros

ADVOGADO : MARCOS TAVARES LEITE e outro

AGRAVANTE : CHRISTOS ARGYRIOS MITROPOULOS

: ELIANA IZABEL MITROPOULOS

ADVOGADO : MARCOS TAVARES LEITE

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00069983820094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.60.00.005567-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JOSE MARQUES PINTO DE RESENDE

ADVOGADO : LUANA RUIZ SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055678320104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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RE porte remessa/retorno: R$ 6,00

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006104-79.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 73,40

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000805-15.2010.4.03.6003/MS

 

 

 

2010.60.00.006104-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : KAZUO SUZUE

ADVOGADO : ROBERTO CLAUS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00061047920104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.60.03.000805-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : LONGUINHO ZEFERINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DANIEL MARTINS FERREIRA NETO e outro

CODINOME : LONGUINHO ZEFERINO OLIVEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00008051520104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 128,96

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004045-42.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 7,60

RESP porte remessa/retorno: R$ 5,00

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004047-12.2011.4.03.0000/MS

 

 

2011.03.00.004045-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS DE FREITAS

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE FREITAS

AGRAVANTE : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA e outro

: ADUFMS SECAO SINDICAL DA ANDES SINDICATO NACIONAL

ADVOGADO : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA

AGRAVADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00010134220094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2011.03.00.004047-9/MS
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 7,60

RESP porte remessa/retorno: R$ 5,00

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004074-92.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 7,60

RESP porte remessa/retorno: R$ 5,00

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS DE FREITAS

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE FREITAS

AGRAVANTE : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA e outro

: ADUFMS SECAO SINDICAL DA ANDES SINDICATO NACIONAL

ADVOGADO : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA

AGRAVADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00010004320094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2011.03.00.004074-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS DE FREITAS

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE FREITAS

AGRAVANTE : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA e outro

: ADUFMS SECAO SINDICAL DA ANDES SINDICATO NACIONAL

ADVOGADO : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA

AGRAVADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00010039520094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004075-77.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 7,60

RESP porte remessa/retorno: R$ 5,00

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006251-29.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

2011.03.00.004075-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS DE FREITAS

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE FREITAS

AGRAVANTE : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA e outro

: ADUFMS SECAO SINDICAL DA ANDES SINDICATO NACIONAL

ADVOGADO : RODOLFO AFONSO LOUREIRO DE ALMEIDA

AGRAVADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00009952120094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2011.03.00.006251-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : BASF S/A

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO GRECO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00023918720104036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 11,40

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 11,40

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008304-80.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 10,80

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011427-86.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.008304-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A

ADVOGADO : MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : LIX EMPREEENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

: PEDRALIX S/A IND/ E COM/

: LIX INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA

: LIX CONSTRUCOES LTDA

: CBI INDL/ LTDA

: CBI CONSTRUCOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 06129318719974036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 73,40

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017369-02.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

2011.03.00.011427-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : CONSTRUTORA STISA LTDA

ADVOGADO : OTAVIO ALVAREZ e outro

AGRAVANTE : RUBENS PIRES DE SA

ADVOGADO : SALVADOR CANDIDO BRANDAO e outro

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO STINCHI

ADVOGADO : DECIO HORTENCIANO JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00148975820014036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.017369-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

AGRAVADO : DROG SANTOSFARMA LTDA

PARTE RE' : MESSIAS DE OLIVEIRA LIMA

: RICARDO SANTOS NOGUEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00109257520044036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 9,40

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027929-03.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 19,60

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 8,80

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00044 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CÍVEL Nº 0029805-90.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.027929-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : SUPERMERCADO DOTTO LTDA

ADVOGADO : FABIO PALLARETTI CALCINI

: DANILO MARQUES DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00015180820114036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

2011.03.00.029805-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EXCIPIENTE : CPM CONCRETO PRE MOLDADO S/A

ADVOGADO : JULIO FLAVIO PIPOLO

EXCEPTO : DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA SEXTA TURMA

: DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA SEXTA TURMA

INTERESSADO : MANOEL NAVARRO CANIZARES (= ou > de 60 anos) e outro

: RECICOM COM/ DE METAIS LTDA

ADVOGADO : ELIEL MIQUELIN

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 2007.03.00.032708-0 Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 15,40

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 9,40

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035403-25.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 7,60

RESP porte remessa/retorno: R$ 0

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025618-15.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.00.035403-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : CONCEICAO NASCIMENTO DOS SANTOS e outro

: MARIA BELMIRA SORIANO CESAR

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

PARTE AUTORA : GILBERTO COIMBRA e outros

: MAGALI CAMOCARDI

: PLINIO MENEZES DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00945731219994030399 2 Vr SOROCABA/SP

2011.03.99.025618-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2012     133/668



 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 0

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 9,40

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002015-52.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação

do preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos

termos do artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

VALORES DEVIDOS:

RE custas: R$ 0

RE porte remessa/retorno: R$ 9,40

RESP custas: R$ 0

RESP porte remessa/retorno: R$ 9,40

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16539/2012 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

ADVOGADO : DANIEL MASSUD NACHEF (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 09.00.00000-5 1 Vr PEDERNEIRAS/SP

2011.61.05.002015-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : TAMBORIL PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : DIEGO SATTIN VILAS BOAS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00020155220114036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0276193-53.1981.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, a fls. 238/249, em face de Caninha 51

Ind. e Com. de Bebidas Ltda. E Outros, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente

que houve violação ao artigo 267, inciso VI, CPC, e aos artigos 1º, 2º e 6º do Decreto-Lei nº 2.052/83,

sustentando que a ilegitimidade de parte é matéria de ordem pública, que deve ser conhecida em qualquer tempo

ou grau de jurisdição, e que a última manifestação da recorrente nos autos ocorreu em 07/12/1982, conforme

petição de fl. 115, sendo que sua ilegitimidade foi superveniente, em razão da edição do Decreto-Lei nº 2.052/83.

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 260).

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001833-86.1994.4.03.6000/MS

 

 

 

94.03.008574-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : IVONE COAN e outro

APELADO : CANINHA 51 IND/ E COM/ DE BEBIDAS LTDA e outros

APELADO : ANTONIO CARLOS BRUNER

: R G CAMARGO S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : MARIA STELA BANZATTO e outros

No. ORIG. : 00.02.76193-9 10 Vr SAO PAULO/SP

96.03.000346-8/MS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

APELADO : BELMIRO OLIVEIRA DA COSTA

ADVOGADO : ADELAIDE BENITES FRANCO

No. ORIG. : 94.00.01833-9 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 153/171, em face de Belmiro Oliveira

da Costa, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 1º, parágrafo único, e 2º, §

1º, Lei 8.004/90, artigo 3º, § 1º, Lei 8.100/90, artigos 17 e 20, Lei 10.150/2000, e artigos 3º e 267, IV e VI, CPC,

pois imperiosa a interveniência da instituição financeira nos contratos de gaveta, a fim de que seja avaliado o

preenchimento dos requisitos legais do interessado para assumir o financiamento imobiliário, invocando dissídio

jurisprudencial sobre enfocado tema.

Apresentadas contrarrazões, fls. 208/209.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito :

 

STJ - EREsp 973617 / SP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA EM RECURSO ESPECIAL - 2009/0039111-0 -

ÓRGÃO JULGADOR : PRIMEIRA TURMA - FONTE : DJe 02/08/2011 - RELATOR : Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES (1141)

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. FUNDO DE COMPENSAÇÃO

DE VARIAÇÕES SALARIAIS - FCVS. LEGITIMIDADE DO CESSIONÁRIO. CONTRATO DE "GAVETA".

POSSIBILIDADE, DESDE QUE EXISTENTE ANUÊNCIA DO MUTUANTE. LEI N. 10.150/2000.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA CORTE ESPECIAL DO STJ (RESP N. 783.389/RO). NÃO

VERIFICAÇÃO, IN CASU, DA CONCORDÂNCIA DO AGENTE FINANCEIRO. DIVERGÊNCIA

APRESENTADA COM BASE EM PARADIGMAS ANTIGOS, ANTERIORES À PACIFICAÇÃO DO TEMA

PELA CORTE ESPECIAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA REJEITADOS.

1. Versam os autos sobre a legitimidade ativa de terceiro adquirente de imóvel objeto de contrato de mútuo

habitacional firmado com o ora recorrente.

2. A Corte Especial do STJ, por ocasião do julgamento do REsp n. 783.389/RO, Rel. Min. Ari Pargendler (DJe

30.10.2008), firmou entendimento no sentido de que a cessão do mútuo hipotecário não pode se dar contra a

vontade do agente financeiro e que a concordância deste depende de requerimento instruído pela prova de que o

cessionário atende as exigências do Sistema Financeiro da Habitação. Veja-se a ementa do julgado:

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CESSÃO DE CONTRATO. LEI Nº 10.150, DE 2000 (ART. 20).

A cessão do mútuo hipotecário não pode se dar contra a vontade do agente financeiro; a concordância deste

depende de requerimento instruído pela prova de que o cessionário atende as exigências do Sistema Financeiro

da Habitação.

(REsp 783389/RO, Rel. Min. Ari Prgendler, Corte Especial, DJe 30.10.2008)

3. Entretanto, in casu, as instâncias ordinárias reconheceram que não se efetivou a anuência do agente

financeiro (e-STJ fl. 296): Ocorre que o réu, na qualidade de credor hipotecário, não manifestou sua expressa

concordância com as sucessivas transferências, condição essa prevista na cláusula 21, alínea "d" do contrato

primitivo (fls. 56 v.).

4. Ademais, todos os arestos indicados como exemplos de divergência jurisprudencial foram proferidos em data

anterior ao julgamento do Resp n. 783.389/RO, publicado no DJe de 30 de outubro de 2008.

5. Portanto, a divergência que a parte embargante tentou configurar não prospera, pois já superada e com base

em paradigmas anteriores ao acórdão da Corte Especial que resolveu expressamente a questão. 

6. Embargos de divergência conhecidos, mas não providos."

 

STJ - REsp 1102757 / CE - RECURSO ESPECIAL - 2008/0272668-0 - ÓRGÃO JULGADOR : TERCEIRA

TURMA - FONTE : DJe 09/12/2009 - RELATOR : Ministro MASSAMI UYEDA (1129)

"RECURSO ESPECIAL - SFH - CONTRATO DE MÚTUO - CONTRATO DE GAVETA -

TRANSFERÊNCIA - AUSÊNCIA DA PARTICIPAÇÃO DO AGENTE FINANCEIRO - ART. 20 DA LEI N.

10.150/2000 - CONTRATO DE CESSÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES ANTERIOR A 25/10/1996 -

POSSIBILIDADE DE REGULARIZAÇÃO - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DO

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO SEGUNDO NORMAS ESTABELECIDAS PELA LEI N.

8.004/90 - ILEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO PARA PLEITEAR EM JUÍZO A

TRANSFERÊNCIA COMPULSÓRIA - RECURSO PROVIDO.

1. O art. 20 da Lei n. 10.150/00 prevê que as transferências no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação,

desde que celebradas entre mutuário e adquirente até 25/10/1996, sem a participação do agente financeiro,

poderão ser regularizadas, à exceção daquelas que envolvam contratos enquadrados nos planos de

reajustamento definidos pela Lei n. 8.692/93.
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2. A Lei n. 8.004/90 foi editada para disciplinar as transferências de financiamento firmando sob a égide do SFH,

e, assim, não se revela coerente a inexigibilidade da anuência do agente financeiro na relação negocial firmada

entre as partes, dispensando-se a qualificação do cessionário segundo os critérios legais que regem o SFH que, a

rigor, são exigidos do mutuário originário.

3. O cessionário não tem legitimidade ativa para pleitear, em juízo, a transferência compulsória da titularidade

do contrato de financiamento do imóvel firmando entre o agente financeiro e o mutuário originário.

4. Recurso especial provido."

 

Ademais, frise-se que a presente demanda unicamente visa à transferência do imóvel para o nome do

autor/gaveteiro, fls. 07, não a discussão por este ente das cláusulas contratuais estipuladas, por tal motivo

divergindo do Recurso Repetitivo 1150459 :

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.150.429 - CE (2009/0131063-8)

RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : PAULO MELO DE ALMEIDA BARROS E OUTRO(S)

RECORRIDO : MARIA NEUZA PEREIRA LIMA

ADVOGADO : ARNAUD MAIA DOS SANTOS JUNIOR

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com fulcro no art. 105, inciso III,

alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região.

O cerne da controvérsia recursal refere-se à legitimidade do adquirente de imóvel por meio de "contrato de

gaveta" para demandar em juízo a revisão de cláusulas pactuadas em contrato de mútuo habitacional, firmado no

âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, se realizada a cessão sem a anuência da instituição financeira.

Na origem, o presente recurso especial foi admitido e selecionado como representativo da controvérsia, conforme

previsão dos arts. 543-C do Código de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8/2008 do Superior Tribunal de

Justiça.

Considerando que há, na hipótese, grande número de recursos com fundamento em idêntica questão de direito,

evidenciando o caráter multitudinário da controvérsia, impõe-se a afetação do presente feito a julgamento

perante a Corte Especial pela sistemática dos recursos repetitivos (art. 2º da Resolução nº 8/2008 do STJ).

Oficie-se ao Presidente desta Corte Superior de Justiça e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos

Tribunais Regionais Federais, comunicando a instauração do presente procedimento a fim de que suspendam o

processamento dos recursos especiais que versem sobre a mesma controvérsia, bem como prestem as

informações que entenderem relevantes (arts. 543-C, § 3º, do CPC e 2º, § 2º, e 3º, I, da Resolução nº 8/2008 do

STJ).

Comunique-se, também, aos demais Ministros integrantes da Corte Especial e daqueles que integrem somente a

Primeira e a Segunda Seções, encaminhando cópias desta decisão, do acórdão recorrido e do recurso especial.

Dê-se ciência, nos termos dos arts. 543-C, § 4º, do CPC e 3º, I, da Resolução nº 8/2008 do STJ, facultando-lhes

manifestação por escrito no prazo de 15 (quinze) dias:

a) à Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN

b) ao Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC; e

c) à Associação Nacional e Mutuários.

Após, vista ao Ministério Público Federal (arts. 543-C, § 5º, do CPC e 3º, II, da Resolução nº 8/2008 do STJ)

para manifestação em quinze dias.

Publique-se.

Intimem-se.

Brasília (DF), 10 de novembro de 2011.

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA

Relator"

 

Logo, oferece o presente feito repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Assim, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002417-56.1994.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 153/171, em face de Edson Cardoso,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 1º, parágrafo único, e 2º, § 1º, Lei

8.004/90, artigo 3º, § 1º, Lei 8.100/90, artigos 17 e 20, Lei 10.150/2000, e artigos 3º e 267, IV e VI, CPC, pois

imperiosa a interveniência da instituição financeira nos contratos de gaveta, a fim de que seja avaliado o

preenchimento dos requisitos legais do interessado para assumir o financiamento imobiliário, invocando dissídio

jurisprudencial sobre enfocado tema.

Apresentadas contrarrazões, fls. 208/209.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito :

 

STJ - EREsp 973617 / SP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA EM RECURSO ESPECIAL - 2009/0039111-0 -

ÓRGÃO JULGADOR : PRIMEIRA TURMA - FONTE : DJe 02/08/2011 - RELATOR : Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES (1141)

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. FUNDO DE COMPENSAÇÃO

DE VARIAÇÕES SALARIAIS - FCVS. LEGITIMIDADE DO CESSIONÁRIO. CONTRATO DE "GAVETA".

POSSIBILIDADE, DESDE QUE EXISTENTE ANUÊNCIA DO MUTUANTE. LEI N. 10.150/2000.

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA CORTE ESPECIAL DO STJ (RESP N. 783.389/RO). NÃO

VERIFICAÇÃO, IN CASU, DA CONCORDÂNCIA DO AGENTE FINANCEIRO. DIVERGÊNCIA

APRESENTADA COM BASE EM PARADIGMAS ANTIGOS, ANTERIORES À PACIFICAÇÃO DO TEMA

PELA CORTE ESPECIAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA REJEITADOS.

1. Versam os autos sobre a legitimidade ativa de terceiro adquirente de imóvel objeto de contrato de mútuo

habitacional firmado com o ora recorrente.

2. A Corte Especial do STJ, por ocasião do julgamento do REsp n. 783.389/RO, Rel. Min. Ari Pargendler (DJe

30.10.2008), firmou entendimento no sentido de que a cessão do mútuo hipotecário não pode se dar contra a

vontade do agente financeiro e que a concordância deste depende de requerimento instruído pela prova de que o

cessionário atende as exigências do Sistema Financeiro da Habitação. Veja-se a ementa do julgado:

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CESSÃO DE CONTRATO. LEI Nº 10.150, DE 2000 (ART. 20).

A cessão do mútuo hipotecário não pode se dar contra a vontade do agente financeiro; a concordância deste

depende de requerimento instruído pela prova de que o cessionário atende as exigências do Sistema Financeiro

da Habitação.

(REsp 783389/RO, Rel. Min. Ari Prgendler, Corte Especial, DJe 30.10.2008)

3. Entretanto, in casu, as instâncias ordinárias reconheceram que não se efetivou a anuência do agente

financeiro (e-STJ fl. 296): Ocorre que o réu, na qualidade de credor hipotecário, não manifestou sua expressa

concordância com as sucessivas transferências, condição essa prevista na cláusula 21, alínea "d" do contrato

primitivo (fls. 56 v.).

4. Ademais, todos os arestos indicados como exemplos de divergência jurisprudencial foram proferidos em data

anterior ao julgamento do Resp n. 783.389/RO, publicado no DJe de 30 de outubro de 2008.

96.03.000533-9/MS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA SILVIA CELESTINO

: PAULA COELHO BARBOSA TENUTA

APELADO : EDISON CARDOSO

ADVOGADO : ADELAIDE BENITES FRANCO

No. ORIG. : 94.00.02417-7 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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5. Portanto, a divergência que a parte embargante tentou configurar não prospera, pois já superada e com base

em paradigmas anteriores ao acórdão da Corte Especial que resolveu expressamente a questão. 

6. Embargos de divergência conhecidos, mas não providos."

 

STJ - REsp 1102757 / CE - RECURSO ESPECIAL - 2008/0272668-0 - ÓRGÃO JULGADOR : TERCEIRA

TURMA - FONTE : DJe 09/12/2009 - RELATOR : Ministro MASSAMI UYEDA (1129)

"RECURSO ESPECIAL - SFH - CONTRATO DE MÚTUO - CONTRATO DE GAVETA -

TRANSFERÊNCIA - AUSÊNCIA DA PARTICIPAÇÃO DO AGENTE FINANCEIRO - ART. 20 DA LEI N.

10.150/2000 - CONTRATO DE CESSÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES ANTERIOR A 25/10/1996 -

POSSIBILIDADE DE REGULARIZAÇÃO - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DO

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO SEGUNDO NORMAS ESTABELECIDAS PELA LEI N.

8.004/90 - ILEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO PARA PLEITEAR EM JUÍZO A

TRANSFERÊNCIA COMPULSÓRIA - RECURSO PROVIDO.

1. O art. 20 da Lei n. 10.150/00 prevê que as transferências no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação,

desde que celebradas entre mutuário e adquirente até 25/10/1996, sem a participação do agente financeiro,

poderão ser regularizadas, à exceção daquelas que envolvam contratos enquadrados nos planos de

reajustamento definidos pela Lei n. 8.692/93.

2. A Lei n. 8.004/90 foi editada para disciplinar as transferências de financiamento firmando sob a égide do SFH,

e, assim, não se revela coerente a inexigibilidade da anuência do agente financeiro na relação negocial firmada

entre as partes, dispensando-se a qualificação do cessionário segundo os critérios legais que regem o SFH que, a

rigor, são exigidos do mutuário originário.

3. O cessionário não tem legitimidade ativa para pleitear, em juízo, a transferência compulsória da titularidade

do contrato de financiamento do imóvel firmando entre o agente financeiro e o mutuário originário.

4. Recurso especial provido."

 

Ademais, frise-se que a presente demanda unicamente visa à transferência do imóvel para o nome do

autor/gaveteiro, fls. 07, não a discussão por este ente das cláusulas contratuais estipuladas, por tal motivo

divergindo do Recurso Repetitivo 1150459 :

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.150.429 - CE (2009/0131063-8)

RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : PAULO MELO DE ALMEIDA BARROS E OUTRO(S)

RECORRIDO : MARIA NEUZA PEREIRA LIMA

ADVOGADO : ARNAUD MAIA DOS SANTOS JUNIOR

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com fulcro no art. 105, inciso III,

alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região.

O cerne da controvérsia recursal refere-se à legitimidade do adquirente de imóvel por meio de "contrato de

gaveta" para demandar em juízo a revisão de cláusulas pactuadas em contrato de mútuo habitacional, firmado no

âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, se realizada a cessão sem a anuência da instituição financeira.

Na origem, o presente recurso especial foi admitido e selecionado como representativo da controvérsia, conforme

previsão dos arts. 543-C do Código de Processo Civil e 1º da Resolução nº 8/2008 do Superior Tribunal de

Justiça.

Considerando que há, na hipótese, grande número de recursos com fundamento em idêntica questão de direito,

evidenciando o caráter multitudinário da controvérsia, impõe-se a afetação do presente feito a julgamento

perante a Corte Especial pela sistemática dos recursos repetitivos (art. 2º da Resolução nº 8/2008 do STJ).

Oficie-se ao Presidente desta Corte Superior de Justiça e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos

Tribunais Regionais Federais, comunicando a instauração do presente procedimento a fim de que suspendam o

processamento dos recursos especiais que versem sobre a mesma controvérsia, bem como prestem as

informações que entenderem relevantes (arts. 543-C, § 3º, do CPC e 2º, § 2º, e 3º, I, da Resolução nº 8/2008 do

STJ).

Comunique-se, também, aos demais Ministros integrantes da Corte Especial e daqueles que integrem somente a

Primeira e a Segunda Seções, encaminhando cópias desta decisão, do acórdão recorrido e do recurso especial.

Dê-se ciência, nos termos dos arts. 543-C, § 4º, do CPC e 3º, I, da Resolução nº 8/2008 do STJ, facultando-lhes

manifestação por escrito no prazo de 15 (quinze) dias:

a) à Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN

b) ao Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC; e

c) à Associação Nacional e Mutuários.
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Após, vista ao Ministério Público Federal (arts. 543-C, § 5º, do CPC e 3º, II, da Resolução nº 8/2008 do STJ)

para manifestação em quinze dias.

Publique-se.

Intimem-se.

Brasília (DF), 10 de novembro de 2011.

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA

Relator"

 

Logo, oferece o presente feito repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Assim, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023880-69.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 359/366, em face de Sebastião José

de Oliveira, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 535, II, e parágrafo único,

do artigo 245, CPC, defendendo que a matéria atinente à intempestividade do recurso do autor é de ordem pública,

não tendo se consumado a preclusão pro judicato, ofertando discórdia em face da multa de litigância de má-fé

arbitrada, pois interposto recurso legalmente previsto.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 379/387.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

AgRg nos EDcl no Ag 1288340 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO2009/0147588-0 - ÓRGÃO JULGADOR : PRIMEIRA TURMA - FONTE : DJe

02/05/2011 - RELATOR : Ministro BENEDITO GONÇALVES

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. LEASING INTERNACIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CONTRA

DECISÃO MONOCRÁTICA. CABIMENTO. INTEMPESTIVIDADE. RECONHECIMENTO A QUALQUER

TEMPO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO APÓS O PRAZO.

INTEMPESTIVIDADE. EC 45/04. ATIVIDADE JURISDICIONAL ININTERRUPTA. SUSPENSÃO DO

PRAZO PROCESSUAL POR ATO DO TRIBUNAL LOCAL. NECESSIDADE DE CERTIDÃO. AUSÊNCIA

DE COMPROVAÇÃO NO MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO.

1999.61.00.023880-3/SP

APELANTE : SEBASTIAO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JERSON MARQUES DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

PARTE AUTORA : ANTONIO HENRIQUE DE LIMA
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...

2. A tempestividade constitui requisito genérico de admissibilidade dos recursos, matéria de ordem pública

cognoscível de ofício, quer no juízo a quo, quer no juízo ad quem, razão pela qual não se sujeita à preclusão.

Precedentes: EDcl nos EDcl no Resp 1.185.114/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,

DJe 15/3/2011; AgRg no REsp 721.113/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 5/5/2010; EDcl no

AgRg nos EREsp 886.476/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, DJe 7/12/2009.

..."

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023880-69.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 367/375, em face de Sebastião

José de Oliveira, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo violação ao artigo 5º, XXXVI, CF,

defendendo que a matéria atinente à intempestividade do recurso do autor é de ordem pública, não tendo se

consumado a preclusão pro judicato, ofertando discórdia em face da multa de litigância de má-fé arbitrada, pois

interposto recurso legalmente previsto.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 388/396.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

debater fatos que implicam em indireta violação ao Texto Supremo, pois eminentemente processual o debate

trazido pelo recorrente, tratando-se de celeuma sobre a tempestividade do recurso de apelação do fundista,

situação esta que passa ao largo do campo de atuação do Excelso Pretório :

 

AI 491091 AgR / RS - RIO GRANDE DO SUL - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Relator(a): Min.

JOAQUIM BARBOSA Julgamento: 05/10/2004 Órgão Julgador: Segunda Turma

Agravo regimental. - Alegação de violação direta e frontal dos arts. 5º, XXXVI e 93, IX, da Constituição Federal.

- Necessidade de exame prévio de norma infraconstitucional para a verificação de contrariedade ao Texto Maior.

- Caracterização de ofensa reflexa ou indireta. Agravo regimental a que se nega provimento.

 

AI 342882 AgR / SP - SÃO PAULO - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Relator(a): Min. SYDNEY

SANCHES Julgamento: 08/10/2002 Órgão Julgador: Primeira Turma

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO:

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. AGRAVO. 

1. Não conseguiu o agravante demonstrar o desacerto da decisão que, na instância de origem, indeferiu o

processamento do Recurso Extraordinário, nem o da que negou seguimento ao Agravo de Instrumento. 

2. Na verdade, o acórdão extraordinariamente recorrido não enfrentou qualquer tema constitucional (art. 102,

III, da C.F.). 

3. Ademais, é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, no sentido de não admitir, nessa espécie de

1999.61.00.023880-3/SP

APELANTE : SEBASTIAO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JERSON MARQUES DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

PARTE AUTORA : ANTONIO HENRIQUE DE LIMA
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Recurso, alegação de ofensa indireta à Constituição Federal, por má interpretação ou aplicação e mesmo

inobservância de normas infraconstitucionais. 

4. Agravo improvido."

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006088-93.1999.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 462/481, em face de Attílio Rômulo

Borriello Filho e outro, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo houve violação ao artigo 9º,

Decreto-Lei 2.164/84 e artigo 16, III, § 1º, Lei 8.880/94, pois a implementação do Plano Real não infringiu o

Plano de Equivalência Salarial, tendo-se em vista que as prestações foram reajustadas mensalmente com base na

variação da URV (paridade Cruzeiro Real-URV), pontuando haver divergência jurisprundencial sobre o tema.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 513, verso.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

AgRg no AREsp 6697 / DF - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 2011/0089234-

1 - ÓRGÃO JULGADOR : TERCEIRA TURMA - FONTE : DJe 01/07/2011 - RELATOR : Ministro SIDNEI

BENETI

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO SÚMULA 284/STF. DISSÍDIO

NÃO COMPROVADO. URV. DECISÃO MANTIDA.

...

3.- Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não causa prejuízo aos

mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos salários,

mantendo, por via de conseqüência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES

(REsp 576.638/RS, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, DJ 23.05.2005).

..."

 

AgRg no REsp 918541 / RS - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 2007/0007111-0 - FONTE :

DJe 17/12/2010 - ÓRGÃO JULGADOR : TERCEIRA TURMA - Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR.

PRESTAÇÕES. TR. URV. CES. PRICE. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL.

1999.61.03.006088-3/SP

APELANTE : ATTILIO ROMULO BORRIELLO FILHO e outro

: ARLETE PINTO BORRIELLO

ADVOGADO : DEBORAH DA SILVA FEGIES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER

APELADO : OS MESMOS
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...

5. O acréscimo, nas parcelas do financiamento, resultante da conversão dos salários em URV não contraria o

Plano de Equivalência Salarial, servindo, em verdade, para garantir o equilíbrio econômico financeiro do

contrato.

..."

 

AgRg no Ag 1278710 / DF - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2010/0030077-3 -

ÓRGÃO JULGADOR : QUARTA TURMA - FONTE : DJe 04/02/2011 - RELATORA : Ministra MARIA ISABEL

GALLOTTI

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA SUBIDA DE RECURSO ESPECIAL.

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL POR

CATEGORIA PROFISSIONAL. REAJUSTE DE PARCELAS. UTILIZAÇÃO DA URV. INCIDÊNCIA DAS

SÚMULAS 7 E 83/STJ. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Não foi ilegal a incidência da URV nas prestações do contrato, porquanto, "na época em que vigente, era

quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos salários,

sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES". Precedentes do STJ.

..."

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029269-64.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por CAT - Câmara Arbitral do Trabalho, fls. 359/370, em face da Caixa

Econômica Federal, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 247, CPC, pois

ausente a devida intimação ao Advogado constituído na causa a respeito da realização do julgamento, tendo-se em

vista que a publicação saiu em nome de outro Causídico, tendo sido cerceado o seu direito de acompanhar o

julgamento e de realizar sustentação oral, tanto que devolvido o prazo recursal para apresentação do Excepcional

Recurso. No mais, aponta haver casos concretos em que a CEF impediu o levantamento do FGTS com base em

decisões arbitrais, suscitando divergência jurisprudencial sobre a matéria.

Não apresentadas as contrarrazões, fls. 385, verso.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto :

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DA PAUTA DE JULGAMENTO

2001.61.00.029269-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI

APELADO : CAT CAMARA ARBITRAL DO TRABALHO

ADVOGADO : LUCIANO CAPARROZ PEREIRA DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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EM NOME DOS REPRESENTANTES PROCESSUAIS DA PARTE RECORRENTE. NULIDADE.

1. De acordo com o Código de Processo Civil, "é indispensável, sob pena de nulidade, que da publicação

constem os nomes das partes e de seus advogados, suficientes para sua identificação" (§ 1º do artigo 236) e,

ainda, "as citações e as intimações serão nulas, quando feitas sem observância das prescrições legais" (art. 247).

2. No caso, conforme certificado nos autos pela Coordenadoria da Segunda Turma, houve publicação da pauta

de julgamento em nome da advogada Regina Célia Leal Xavier, cujo mandato para atuar no presente feito foi

expressamente revogado, com rescisão do contrato de prestação de serviços advocatícios. Assim, não constou do

extrato publicado os nomes dos atuais e únicos procuradores do recorrente, não obstante requerimento específico

para a publicação em nome dos advogados Sérgio Ludmer e João Humberto de Farias Matorelli às fls.

1.070-e.

3. Diante da ausência de intimação dos advogados constituídos pela recorrente, é efetivamente nulo o julgamento

proferido por esta Turma no dia 4 de agosto de 2011, pela ausência de intimação válida da parte recorrente,

sendo mister a realização de novo julgamento após a devida intimação das partes litigantes.

4. Embargos de declaração acolhidos."

(EDcl no REsp 1254697/AL, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

22/11/2011, DJe 01/12/2011)

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010948-44.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por José Carlos Tervedo e outro, fls. 216/236, em face da Caixa

Econômica Federal, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa à Lei 4.380/64, Lei 8.078/90

e Lei 8.177/91, considerando que o PES deve ser observado, bem assim inquinando de vício a utilização da TR

para correção dos contratos no âmbito do SFH e a ordem de amortização, arguindo, por fim, a finalidade social

dos contratos, a relação de consumo entre as partes, a teoria da imprevisão e a ilegalidade do anatocismo.

Apresentadas contrarrazões, fls. 269/277.

É o suficiente relatório.

 

Pressuposto processual fundamental ao válido desenvolvimento da relação processual a capacidade de postular,

revela o bojo dos autos manifesto desinteresse da parte recorrente.

Com efeito, esmerou-se o Judiciário em busca por intimar a parte privada para novo patrono identificar nos autos,

fls. 285 e 293/294, embora ônus da própria parte, todavia infrutífera a diligência encetada, fls. 295.

Por conseguinte, soluciona a v. jurisprudência pátria ao tema, por sua extinção processual :

 

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. RENÚNCIA DE MANDATO. CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA

OUTORGANTE. ARTIGO 45 DO CPC. NÃO CONSTITUIÇÃO DE NOVO ADVOGADO DENTRO DO PRAZO

LEGAL. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL DE EXISTÊNCIA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO LEGAL.

1. O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível, com

2002.61.00.010948-2/SP

APELANTE : JOSE CARLOS TERVEDO e outro

: REJANE ILDMEIRE BARROS RIBEIRO TERVEDO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE
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apoio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, é o agravo previsto no §1° do referido dispositivo, e não

o agravo regimental previsto no artigo 247, III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Recurso admitido

como agravo legal, por haver mero equívoco na indicação da sua fundamentação legal, e considerando-se a

identidade de prazo e processamento.

2. Ciência inequívoca da outorgante, nos termos do artigo 45 do CPC. Os advogados da agravante cientificaram-

na de maneira inequívoca acerca da renúncia do mandato outorgado, tendo, inclusive, a Diretora Presidente da

Associação, Luzia Conceição de Oliveira, assinado a notificação. 

3. Foi protocolada nestes autos a petição de renúncia, no dia 16/09/2009, assinada pela representante da

impetrante, e, até o momento da prolação da decisão de negativa de seguimento (11/01/2010), nenhuma

procuração tinha sido juntada no processo.

4. Não se trata de procuração irregular, mas de verdadeira ausência de procuração, pelo que resta caracterizada

causa de inexistência da relação processual, ensejando, assim, a sua extinção. Como explica Nery Júnior, "São

pressupostos processuais de existência da relação processual: a) jurisdição; b) citação; c) capacidade

postulatória (CPC 37 par.ún.)" [Código de Processo Comentado e Legislação Extravagante. 9ª edição. São

Paulo: Editora RT, 2006. p 435].

5. Não pode a parte, neste momento, alegar que deveria ter sido intimada e ter sido concedido prazo para a

regularização da sua representação processual, tendo em vista que a ciência extrajudicial da renúncia do

mandato foi inequívoca, conforme se demonstra da petição juntada aos autos, restando-lhe apenas o dever de

regularizar a procuração, segundo os termos da lei, em 10 (dez) dias, o que, contudo, não foi feito dentro de um

lapso temporal de aproximadamente 4 (quatro) meses.

6. O direito constitucional de acesso à justiça (artigo 5º, incisos XXXV, da Constituição Federal) não pode ser

exercido de maneira abusiva, permitindo-se ao jurisdicionado agir de acordo com seu alvitre, à margem da lei.

Precedentes.

7. Agravo regimental recebido como legal e não provido

 

Assim, de rigor a negativa de seguimento a este recurso, ausente enfocado pressuposto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em tela.

Intime-se unicamente a CEF, em razão dos mutuários não terem sido encontrados, quando da diligência pelo

Oficial de Justiça, fls. 295. 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010948-44.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 238/253, em face de José Carlos

Tervedo e outro, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 4º, VI e IX, Lei

4.595/64, artigo 115, CCB/1916, artigo 4º, parágrafo único, 5º, II, 17, I, 39, II, Lei 9.514/97, artigos 126 e 535, II,

CPC, vez que o artigo 25, Lei 8.692/93 estampa limitação de juros aos contratos vinculados ao SFH, situação

diversa do contrato debatido à espécie, tendo ingressado com embargos de declaração, a fim de explicitar o real

quadro dos autos, todavia mantida a equivocada premissa, suscitando jurisprudencial divergência sobre o tema.

Não apresentadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

2002.61.00.010948-2/SP

APELANTE : JOSE CARLOS TERVEDO e outro

: REJANE ILDMEIRE BARROS RIBEIRO TERVEDO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE
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texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002235-49.2003.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, deduzido pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Mato Grosso do

Sul, a fls. 127/131, em face de João Francisco Vieira da Silva, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (o

qual firmou ser incabível o recurso de apelação, nos termos do art. 34, da LEF, tendo-se em vista o valor da

execução, R$ 351,05, fls. 96/97 e 123/125), aduzindo que o valor de alçada estabelecido pelo STJ é de R$ 328,27,

sendo o valor do crédito discutido, no momento da distribuição da execução fiscal (julho de 2003, fls. 03), de R$

351,05, ou seja, acima do valor fixado por aquele Tribunal Superior.

Não foram ofertadas contrarrazões, fls. 176.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente quanto ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030382-58.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2003.60.02.002235-9/MS

APELANTE : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA

APELADO : JOAO FRANCISCO VIEIRA DA SILVA

No. ORIG. : 00022354920034036002 2 Vr DOURADOS/MS

2004.03.99.035659-3/SP

APELANTE : STELA MIRELA STEFANI GARBOSA e outro

: DOUGLAS WAGNER GARBOSA

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN

No. ORIG. : 98.00.30382-0 7 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Stela Mirella Garbosa e outro, fls. 286/292, em face da Caixa

Econômica Federal, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 9º e 10, Decreto-

Lei 2.164/84, pois ratificada restou a utilização de índice diverso (poupança) do aplicado ao reajuste de salário da

categoria profissional do mutuário, suscitando divergência jurisprudencial sobre a matéria.

Não apresentadas contrarrazões, fls. 307, verso.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901313-09.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Fernando Henrique de Oliveira, a fls. 217/226, em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, fls. 205/206 e 214/216, que firmou

desnecessário a notificação pessoal do arrendatário, aduzindo especificamente que não foi previamente notificado

para adimplir o débito relativo ao Programa de Arrendamento Residencial, bem como ser irregular a rescisão

unilateral do contrato.

Não foram ofertadas contrarrazões, fl. 229 v.

É o suficiente relatório.

 

Por primeiro, registre-se a cuidar a Súmula n.º 369 de outra modalidade arrendadora, não ao PAR em questão.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009629-02.2006.4.03.6100/SP

 

2005.61.00.901313-0/SP

APELANTE : FERNANDO HENRIQUE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SANDRA MARIA MORIBE DA SILVA e outro

No. ORIG. : 09013130920054036100 23 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.009629-8/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo Ministério Público Federal, a fls. 1.062/1.087, em face de

Universidade Paulista - UNIP, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a

desnecessidade de ratificação da apelação interposta antes de decisão proferida em embargos de declaração, vez

que ausente previsão legal, sua ausência não configurando hipótese de desistência do recurso. Assim, o acórdão

que não conhece apelação, sob este fundamento, violaria os artigos 501 e 154 do CPC.

Contrarrazões ofertadas a fls. 1.122/1.128, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogados em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016779-34.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 238/253, em face de Lucylene Rocha

Bittencourt e outro, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa ao artigo 4º, VI e IX, Lei

4.595/64, artigos 3º, 267 e 557, § 1º-A, CPC, e artigo 25, Lei 8.692/93, sendo que este último estampa limitação

de juros aos contratos vinculados ao SFH, situação diversa do contrato debatido à espécie, tendo ocorrido violação

ao artigo 557, CPC, sequer tendo sido colacionada jurisprudência no sentido do entendimento sobre os juros, ao

passo que patente a inexistência de interesse processual do recorrido, pois o contrato já foi adjudicado.

Apresentadas contrarrazões, fls. 232/235.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SERGIO GARDENGHI SUIAMA e outro

APELADO : Universidade Paulista UNIP

ADVOGADO : JOSE ABUD JUNIOR e outro

2006.61.00.016779-7/SP

APELANTE : LUCYLENE ROCHA BITTENCOURT

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ
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São Paulo, 03 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008647-70.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 91/93, em face de Heitor Prodocimo e

outro, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, defendendo que a prescrição para ressarcimento ao FGTS de

valores indevidamente creditados ao fundista é trintenária, à luz do artigo 23, § 5º, Lei 8.036/90, bem assim

consoante a Súmula 210, E. STJ, a qual aplicada favoravelmente aos trabalhadores nas ações relativas aos

expurgos inflacionários.

Não apresentadas contrarrazões, fls. 96, verso.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006696-31.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO

DO SUL - UFMS a fls. 257/265, em face de HENRIQUE DOS SANTOS MARQUES, tirado do v. julgamento

proferido nestes autos, aduzindo, especificamente contrariedade ao disposto no art. 48, §2º e art. 53, inc. V, ambos

da Lei 9.394/96, dado que a legislação vigente autoriza as Universidades a fixarem regras específicas para o

recebimento e processamento dos pedidos de revalidação de diploma.

2006.61.05.008647-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro

APELADO : HEITOR PRODOCIMO

ADVOGADO : BENEDITO JOSE DE SOUZA e outro

2007.60.00.006696-0/MS

APELANTE : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS

ADVOGADO : MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI

APELADO : HENRIQUE DOS SANTOS MARQUES

ADVOGADO : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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Sem contrarrazões.

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011689-20.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO

DO SUL - UFMS a fls. 252/260, em face de WALTER MAMANI COLQUE, tirado do v. julgamento proferido

nestes autos, aduzindo, especificamente contrariedade ao disposto no art. 48, §2º e art. 53, inc. V, ambos da Lei

9.394/96, dado que a legislação vigente autoriza as Universidades a fixarem regras específicas para o recebimento

e processamento dos pedidos de revalidação de diploma.

Sem contrarrazões.

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006066-59.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.60.00.011689-5/MS

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA

APELADO : WALTER MAMANI COLQUE

ADVOGADO : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

2009.03.00.006066-6/SP

AGRAVANTE : ANTONIO LUIZ DE FREITAS

ADVOGADO : CLEDSON CRUZ e outro
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Antônio Luiz de Freitas, fls. 161/172, em face do Banco Central do

Brasil, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 475-N, 535, I e II, e 586, CPC,

artigo 6º, Lei 4.657/42 (LICC), e artigo 5º, XXXVI, CF, ao passo que presente omissão quanto à existência do

título executivo, deixando de enfrentar o tema que lhe posto à apreciação, frisando que a questão envolvendo a

legitimidade do BACEN (via Recurso Especial) restou definitivamente solucionada, portanto voltou a prevalecer a

r. sentença de Primeiro Grau que assim já havia estabelecido, a qual fixou honorários em desfavor da autarquia,

traduzindo tal cenário modificação ao quanto firmado pelo C. TRF da Terceira Região (reconheceu a

ilegitimidade do Banco Central), diante do superior entendimento firmado pelo C. STJ, havendo no caso em cena

inversão de partes, pautando-se o v. julgamento hostilizado em acórdão sem o respectivo trânsito em julgado.

Apresentadas contrarrazões, fls. 181/184.

É o suficiente relatório.

 

De início, destaque-se o descabimento de arguição de malferimento a preceito constitucional (artigo 5º, XXXVI,

CF) por meio do presente Recurso Especial, vez que imprópria a via eleita :

 

AgRg no REsp 1213177 / SC - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 2010/0178066-0 - ÓRGÃO

JULGADOR : SEXTA TURMA - FONTE : DJe 28/03/2012 - RELATOR : Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. INOVAÇÃO RECURSAL. DESCABIMENTO.

BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL. RETROAÇÃO DA DATA DE INÍCIO. DIREITO ADQUIRIDO.

APLICAÇÃO DO ART. 144 DA LEI N. 8.213/1991. POSSIBILIDADE (PRECEDENTES).

1. Compete ao Supremo Tribunal Federal a análise de suposta ofensa a dispositivos constitucionais, nos termos

do art. 102, III, da Constituição Federal, sendo defeso o seu exame em âmbito de recurso especial.

..."

 

Por igual, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente

na falta de prequestionamento do artigo 6º, Lei 4.657/42 (LICC), fls. 02/10, 138/140 e 150/151, unicamente

carreado em seara de Excepcional Recurso.

Logo, incidem na espécie as Súmulas 282 e 356, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, bem como a Súmula 211,

E. STJ, respectivamente : 

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada" - Súmula 282

 

"O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento" - Súmula 356

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo Tribunal a quo"

 

Por fim, quanto ao mais, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu texto, art. 541,

CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a

respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, PARCIALMENTE ADMITO o recurso em questão, unicamente quanto à vindicada omissão

julgadora e à inexistência de título executivo judicial hábil a fundar a execução de honorários, promovida pelo

BACEN.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de maio de 2012.

AGRAVADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 91.07.43821-4 6 Vr SAO PAULO/SP
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017574-02.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Sami Bussab, a fls. 317/330, em face do Ministério Público Federal,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a necessidade de determinação para que

o recorrente complemente a instrução, considerada deficiente pelo órgão julgador, previamente à negativa de

seguimento do recurso, tendo-se em vista o art. 525 do Código de Processo Civil.

Contrarrazões ofertadas a fls. 345/349, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de março de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012663-10.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.017574-3/SP

AGRAVANTE : SAMI BUSSAB

ADVOGADO : GUILHERME AMORIM CAMPOS DA SILVA e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : SERGIO GARDENGHI SUIAMA e outro

PARTE RE' : CARLOS ALBERTO PAOLANI

ADVOGADO : SAMIR SAFADI e outro

PARTE RE' : IRAN SIQUEIRA LIMA e outros

: GERALDO BARBIERI

:
FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISAS CONTABEIS ATUARIAIS E
FINANCEIRAS FIPECAFI

ADVOGADO : FREDERICO DA SILVEIRA BARBOSA e outro

PARTE RE' : FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO FDE

ADVOGADO : IZILDA PEREIRA LIMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.00.005493-8 6 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.012663-1/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA GALLO e outro

AGRAVADO : RONALD CASARTELLI

ADVOGADO : FRANCISCO EUSTAQUIO DA SILVA e outro
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, fls. 290/295, em face de Ronald

Casartelli e outros, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo ofensa aos artigos 158 e 461, § 1º,

CPC, e artigo 248, CCB, pois o caso em pauta trata-se de obrigação de fazer, assim não se pode falar em

liquidação de sentença, pois rito afeto às obrigações de pagar quantia certa, igualmente descabida a liquidação por

arbitramento, pontuando, ao final, ser descabida a fixação da multa prevista no § 2º, do artigo 557, CPC, vez que o

agravo interposto teve como fim a abertura de instância recursal excepcional.

Não apresentadas contrarrazões, fls. 300, verso.

É o suficiente relatório.

Por primeiro, no tocante à multa do § 2º, do artigo 557, CPC, destaque-se que o presente debate oferece

repetitividade de questão em suficiente identidade, estando esta matéria sob apreciação do C. STJ, por meio do

RESP 1198108, assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma linha interposto, nos termos do § 1º,

do art. 543-C, CPC :

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.198.108 - RJ (2010/0111450-1)

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES

RECORRENTE : FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -

RIOPREVIDÊNCIA

PROCURADOR : MAURÍCIO JORGE MOTA E OUTRO(S)

RECORRIDO : SELMA FERNANDES BOIRON E OUTRO

ADVOGADO : MÁRCIO SILVA DE FREITAS E OUTRO(S)

"DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro,

com fundamento na alínea a do permissivo constitucional, contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do

Rio de Janeiro, assim ementado:

"AGRAVO INTERNO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. Aplicação do verbete nº 68, da Súmula do Tribunal. Regime

Especial de Trabalho da Administração Fazendária - RETAF. Natureza remuneratória. Hipótese excpecional de

exclusão a pedido do servidor. Pagamento indistinto a toda categoria. Precedentes desse Tribunal. Decisão

mantida. Recurso desprovido, com imposição de multa."

Nas razões de recurso especial, o recorrente sustenta que o aresto recorrido negou vigência ao art. 557, § 2º, do

CPC, pois o recurso interposto objetiva o esgotamento de instância para o fim de eventual interposição de

recursos especial e extraordinário, o que afastaria a imposição da multa processual aplicada 

O Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro admitiu o recurso especial e, por considerá-lo representativo

de controvérsia, na medida em que a questão nele debatida tem sido discutida em multiplicidade de recursos com

fundamentação idêntica ("a legitimidade da aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC, ao

fundamento da necessidade de esgotamento de instância para fins de acesso às Cortes Superiores"), determinou o

seu processamento de acordo com o regime previsto no art. 543-C, § 1º, do CPC (e-STJ fls. 303/306).

É o relatório. Passo a decidir.

Verifica-se que o tema do recurso ainda não foi submetido a julgamento pelo novo procedimento do artigo 543-C

do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução 8/2008 - STJ.

Ante o exposto, recebo o recurso especial como emblemático da controvérsia a ser dirimida pela Corte Especial

(art. 2º, caput, da Resolução 8/2008 - STJ) adotando-se as seguintes providências:

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros integrantes da Corte Especial do STJ e aos

Presidentes dos Tribunais de Justiça e Tribunais Regionais Federais, nos termos do art. 2º, § 2º, da Resolução

STJ n. 8/2008 e para os fins neles previstos;

b) suspenda-se o julgamento dos demais recursos sobre a matéria versada no presente recurso especial,

consoante preceitua o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n. 8/2008;

c) nos termos do artigo 543-C, § 4º, do CPC combinado com art. 3º da Resolução do 08/2008 - STJ, conceda-se

vista às pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia, para manifestação no prazo de quinze dias;

d) dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer, em quinze dias, nos termos dos arts. 543-C, § 5º, do

CPC e 3º, II, da Resolução STJ n. 8/2008.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 10 de setembro de 2010.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES

Relator"

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00380856420034036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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Por sua vez, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de

construção de seu texto, art. 541, CPC, quanto aos debates remanescentes, ausente ao todo dos temas suscitados

Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso quanto aos temas envolvendo a liquidação, bem assim SOBRESTO-O em

relação ao debate atinente ao § 2º, do artigo 557, CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 CAUTELAR INOMINADA Nº 0020251-68.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela Caixa Econômica Federal, a fls. 514/520, em face do Residencial

GREVILLA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente que a medida cautelar

ajuizada preencheu todos os requisitos legais, que esta não visa ao recebimento do recurso de apelação no efeito

suspensivo, mas sim a suspensão dos efeitos da tutela específica concedida na sentença e que é indevido o

indeferimento da inicial, sustentando a violação dos artigos 295, inciso III, e 796, do CPC. 

Alega, ainda, que é parte ilegítima na ação que originou a presente cautelar, que somente emprestou capital à

Construtora que realizou o empreendimento, não havendo responsabilidade da empresa pública de reparar vícios

de construção, que a vistoria realizada pela Caixa no imóvel tinha como finalidade única avaliar o valor da

garantia hipotecária e não atestar a inexistência de qualquer vício, sustentando a violação dos artigos 265, 443,

618 e 1484 do Código Civil.

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 532). 

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037199-61.2010.4.03.9999/SP

 

2010.03.00.020251-7/SP

REQUERENTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro

REQUERIDO : RESIDENCIAL GREVILIA

ADVOGADO : ROGERIO FREITAS DE AQUINO

No. ORIG. : 00096905720064036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.037199-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, nos termos do art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da

Constituição Federal, do v. acórdão que não concedeu o benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da

Constituição Federal.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 2º, I e V, e parágrafo único, e 20, § 2º, da Lei 8.742/93, ao argumento

de que foi comprovada a deficiência da parte autora, impeditiva das atividades laborativas.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O presente recurso reúne condições de admissibilidade, pois ficou comprovada a incapacidade parcial da parte

autora, entendendo, o V. Acórdão não ser suficiente essa incapacidade para o deferimento do benefício.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça manifestou-se no sentido da possibilidade de concessão do benefício

assistencial, em casos de incapacidade parcial ou capacidade para a vida independente atestadas pelo perito.

Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL NÃO VINCULATIVO.

PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. LIMITE MÍNIMO. ARTIGO 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93. COMPROVAÇÃO. OUTROS FATORES. CONDIÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. PRINCÍPIO DA

DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO PROBATÓRIA. INVIABILIDADE.

SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - As conclusões da perícia não vinculam o julgador, o qual pronuncia sua decisão de acordo com o princípio do

livre convencimento motivado.

II - A jurisprudência desta Corte admite a concessão do benefício assistencial, mesmo diante de laudo pericial

que ateste a capacidade para a vida independente. (...)" (AgRg no Ag 1342636/SP, QUINTA TURMA, julgado em

14/12/2010, DJe 17/12/2010 -

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA INADMISSÃO DE

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA

INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA,

PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

(...)

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica

vinculado à prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim

o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade

profissional, motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.(...)" (AgRg no Ag 1.011.387/MG,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJ 25/5/2009).

 

Ademais, acerca do tema, cabe detacar o Enunciado nº 30, de 9 de junho de 2008, editado pelo Advogado Geral

da União:

APELANTE : ADIMIR CAITANO TEIXEIRA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00001-6 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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"A incapacidade para promover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização

da incapacidade para a vida independente, conforme estabelecido no art 203, V, da Constituição Federal, e art.

20, II, da Lei nº 8.742, de dezembro de 1993".

 

Sendo assim, não se trata de mera pretensão de reexame de prova, mas sim de valoração das provas apresentadas

nos autos, permitindo o reconhecimento da divergência na interpretação do dispositivo de lei federal a ensejar o

recebimento do presente recurso.

 

Posto isto, admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025158-52.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Conselho Regional dos Corretores de Imóveis do Estado de São

Paulo - Creci 2ª Região, a fls. 132/141, em face de Nelson da Silva, tirado do v. julgamento proferido nestes autos,

aduzindo especificamente violação aos artigos 25 da Lei nº 6.830/80, 522 e 527, inciso I, do CPC, à vista de o

recorrente ter a prerrogativa de ser intimado pessoalmente nos autos de execução fiscal, o que afastaria a

intempestividade entendida no v. acórdão de fls 128/130.

Sem contrarrazões (fl 147).

A discussão relativa à matéria em questão já foi submetida a exame do E. STJ, autos do Resp nº 1.159.153-CE,

que, inclusive, foi admitido como representativo de controvérsia. Ocorre que se deu a desafetação do feito até

então eleito como tal.

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2011.03.00.025158-2/SP

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis CRECI

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : NELSON DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00393256520054036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025164-59.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Conselho Regional dos Corretores de Imóveis do Estado de São

Paulo - Creci 2ª Região, a fls. 140/149, em face de Paulo Ribeiro de Oliveira, tirado do v. julgamento proferido

nestes autos, aduzindo especificamente violação aos artigos 25 da Lei nº 6.830/80, 522 e 527, inciso I, do CPC, à

vista de o recorrente ter a prerrogativa de ser intimado pessoalmente nos autos de execução fiscal, o que afastaria

a intempestividade entendida no v. acórdão de fls 136/138.

Sem contrarrazões (fl 155).

A discussão relativa à matéria em questão já foi submetida a exame do E. STJ, autos do Resp nº 1.159.153-CE,

que, inclusive, foi admitido como representativo de controvérsia. Ocorre que se deu a desafetação do feito até

então eleito como tal.

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025449-52.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Conselho Regional dos Corretores de Imóveis do Estado de São

Paulo - Creci 2ª Região, a fls.110/119, em face de Adalberto Serafim Posso, tirado do v. julgamento proferido

nestes autos, aduzindo especificamente violação aos artigos 25 da Lei nº 6.830/80, 522 e 527, inciso I, do CPC, à

2011.03.00.025164-8/SP

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis CRECI

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : PAULO RIBEIRO DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00477042920044036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.025449-2/SP

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : ADALBERTO SERAFIM POSSO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00237966920064036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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vista de o recorrente ter a prerrogativa de ser intimado pessoalmente nos autos de execução fiscal, o que afastaria

a intempestividade entendida no v. acórdão de fls 106/108.

A discussão relativa à matéria em questão já foi submetida a exame do E. STJ, autos do Resp nº 1.159.153-CE,

que, inclusive, foi admitido como representativo de controvérsia. Ocorre que se deu a desafetação do feito até

então eleito como tal.

Sem contrarrazões (fl 125).

É o suficiente relatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007041-75.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Nelson Passos Alfonso, a fls. 1336/1344, em face da União, tirado do

v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente que inexistem provas lícitas a ensejar a

condenação, que qualquer provimento jurisdicional lastreado em interceptação telefônica clandestina viola a coisa

julgada material e viola o sigilo telefônico, que também existe vedação de utilização de prova ilícita na seara

administrativa, que a pena aplicada ao recorrente não poderia ultrapassar a de suspensão, uma vez que devem ser

considerandos os antecedentes do servidor, sustentando a violação do artigo 467 do CPC, artigo 6º, parágrafo 3º,

da LICC e artigos 126 e 128 da Lei nº 8.112/90. 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 1430/1435), ausente preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos e provas dos autos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio,

amoldando-se o cenário em prisma aos contornos do disposto na Súmula 7, do E. STJ :

1999.60.00.007041-0/MS

APELANTE : NELSON PASSOS ALFONSO

ADVOGADO : VLADIMIR ROSSI LOURENCO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta :

 

CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRAVAÇÃO DE

CONVERSA POR UM DOS INTERLOCUTORES. PROVA LÍCITA. DESNECESSIDADE DE O JULGADOR

DEBATER TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS PELA PARTE. ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. I. A

gravação de conversa realizada por um dos interlocutores que se vê envolvido nos fatos é prova lícita e pode

servir de elemento probatório. Precedentes. II. O Poder Judiciário, para expressar sua convicção, não está

obrigado a pronunciar-se sobre todos os argumentos suscitados pelas partes, senão sobre os necessários ao

deslinde da controvérsia. III. Nos termos da Súmula n. 7 desta Corte, a pretensão de simples reexame de prova

não enseja recurso especial. IV. Agravo regimental improvido. (STJ - AgRg no Ag 962257 MG 2007/0228280-3,

Relator: Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Data de Julgamento: 09/06/2008, T4 - QUARTA TURMA,

Data de Publicação: DJ 30.06.2008 p. 1).

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. INSTAURAÇÃO DE NOVA

COMISSÃO. EXCESSO DE PODER E DESVIO DE FINALIDADE. PROPORCIONALIDADE DA PENA.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07/STJ. DEMISSÃO. ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ART. 10

DA LEI 8.429/92. CULPA. POSSIBILIDADE. [...] IV - A análise das alegações recursais no sentido de que a

penalidade de demissão teria sido imposta de maneira desproporcional, tendo em vista os danos causados à

administração e a vida pregressa do servidor, também demandaria indispensável incursão pelo contexto factual e

probatório dos autos, o que é vedado pelo verbete sumular n.º 7 desta e. Corte. Agravo regimental desprovido.

(STJ - AgRg no REsp 929629 RS 2007/0038397-0 - Relator: Ministro FELIX FISCHER, Data de Julgamento:

20/11/2008, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 02/02/2009).

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DEMISSÃO. PRINCIPIO DA PROPORCIONALIDADE E

RAZOABILIDADE. VERIFICAÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA ENTRE A PENA APLICADA E A CONDUTA

PRATICADA. POSSIBILIDADE DE CONTROLE PELO JUDICIÁRIO. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CONDUTA DESIDIOSA. CARACTERIZAÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 1. Ao Judiciário, nos termos da

jurisprudência dominante nos Tribunais Superiores, cabe anular a demissão imposta ao servidor, fundamentado

no fato de não haver a necessária proporcionalidade entre o fato apurado e a pena aplicada, sendo certo que sua

atuação deve ser pautada pelo princípio da proporcionalidade que rege o controle judicial do ato administrativo.

Precedentes. 2. A pretendida inversão do julgado implicaria, necessariamente, o reexame dos fatos e provas

carreadas aos autos, o que não se coaduna com a via eleita, consoante o enunciado da Súmula n.º 07 do Superior

Tribunal de Justiça. 3. Recurso especial não conhecido. (STJ - REsp 764249 / DF - Min. Laurita Vaz - QUINTA

TURMA - Data do julgamento: 24/03/2009 - Data da Publicação: DJe 20/04/2009).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007041-75.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

1999.60.00.007041-0/MS

APELANTE : NELSON PASSOS ALFONSO

ADVOGADO : VLADIMIR ROSSI LOURENCO

APELANTE : Uniao Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por Nelson Passos Alfonso, a fls. 1363/1369, em face da União,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente que inexistem provas lícitas a ensejar a

condenação, que qualquer provimento jurisdicional lastreado em interceptação telefônica clandestina viola a coisa

julgada material e viola o sigilo telefônico, que também existe vedação de utilização de prova ilícita na seara

administrativa, que houve violação à coisa julgada, à intimidade e à comunicação telefônica (escuta ilegal),

sustentando a violação do artigo 5º, incisos X, XII, XXXVI e LVI, da Constituição Federal.

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 1424/1429), ausentes preliminares. 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005638-73.2001.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Concurso Público - Candidato portador de deficiência auditiva a pretender nomeação - Preliminar de

nulidade em razão da ausência de intervenção ministerial (inexistência de súmula ou recurso repetitivo) -

Admissibilidade recursal, como representativo da controvérsia.

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por SORAYA DE CASSIA GABRIEL MARCHESI MEDINA, a

fls. 379/399, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a

nulidade absoluta do V. aresto, imprescindível a intervenção ministerial nos feitos relativos a pessoas portadoras

de deficiência nos termos do art. 5º, LIV e LV, bem como do art. 127 e do art. 129, todos da Constituição Federal.

Aduz, mais, ofensa ao disposto no art. 5º, inc. XXXV e art. 37, inc. VIII, ambos da Constituição Federal, na

medida em que desrespeitada, no caso em exame, a reserva de vagas aos deficientes em concurso público.

Contrarrazões ofertadas a fls. 471/475, onde suscitada a preliminar de falta de prequestionamento e de inexistência

de repercussão geral da matéria.

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

2001.61.06.005638-6/SP

APELANTE : SORAYA DE CASSIA GABRIEL MARCHESI MEDINA

ADVOGADO : ZANEISE FERRARI RIVATO

: JULIANO ALVES DOS SANTOS PEREIRA

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro
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sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação da Excelsa Corte, certificando-se nos demais

feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior deliberação.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005638-73.2001.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Concurso Público - Candidato portador de deficiência auditiva a pretender nomeação - Preliminar de

nulidade em razão da ausência de intervenção ministerial (inexistência de súmula ou recurso repetitivo) -

Admissibilidade recursal, como representativo da controvérsia.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por SORAYA DE CASSIA GABRIEL MARCHESI MEDINA, a fls.

408/431, em face da UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a nulidade

absoluta do V. aresto, imprescindível a intervenção ministerial nos feitos relativos a pessoas portadoras de

deficiência nos termos do art. 5º, da Lei 7.853/89.

Aduz, mais, ofensa ao disposto no art. 2º, da Lei 7.853/89, art. 37, § 1º e § 2º do Decreto 3.289/99 e art. 7º da

Convenção 159/OIT, na medida em que desrespeitada, no caso em exame, a reserva de vagas aos deficientes em

concurso público.

Contrarrazões ofertadas a fls. 476/479, onde suscitada a preliminar de falta de indicação dos dispositivos legais

violados.

É o suficiente relatório.

 

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade a que seu envio imponha

sobrestamento aos demais, em mesma linha interpostos, nos termos do § 1º, do art. 543-C, CPC.

Logo, de rigor o envio recursal a tanto.

Ante o exposto, REMETA-SE o recurso em questão, para apreciação do C. Superior Tribunal de Justiça,

certificando-se nos demais feitos implicados sobre esta providência, com anotação de sobrestamento até ulterior

deliberação.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032757-57.2002.4.03.0000/SP

 

 

2001.61.06.005638-6/SP

APELANTE : SORAYA DE CASSIA GABRIEL MARCHESI MEDINA

ADVOGADO : ZANEISE FERRARI RIVATO

: JULIANO ALVES DOS SANTOS PEREIRA

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

2002.03.00.032757-3/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, fls. 164/171, em face de João Sabino Pinto, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, aduzindo que a prova pericial determinada pelo MM. Juízo demanda

conhecimento técnico, nos termos dos artigos 145, §§ 1º e 2º, e 420, CPC, sendo que o laudo elaborado no feito

foi considerado nulo, consoante o artigo 244, CPC, assim não poderia a União ter sido condenada ao pagamento

dos honorários periciais, vez que os requisitos atinentes à capacitação técnica do perito são de análise do E. Juízo.

Apresentadas contrarrazões, fls. 173/178.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002386-55.2002.4.03.6000/MS

 

 

 

AGRAVANTE : JOAO SABINO PINTO espolio

ADVOGADO : EDISON SOARES

AGRAVADO : NUCLEBRAS - Empresas Nucleares Brasileiras S/A

ADVOGADO : UMBERTO LUIZ D URSO

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.02.74009-5 4 Vr SAO PAULO/SP

2002.60.00.002386-0/MS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : JOAO ANTONIO SPERIDIAO JUNIOR e outros

: JOAO LEANDRO NETO

: JONAS GONCALVES DE MOURA

: JOSE LEMES DE MORAES

: LUIZ FERNANDO SOUZA COUTO

: MARCO ANTONIO WATSON

: MARIA APARECIDA RUFINO MELGAREJO

: MOACIR FERREIRA ROCHA

: MOACIR FRANCELINO DA SILVA

: NEIDE NOGUEIRA VAZ

: NILDO PAEL BARBOSA

: RICARDO LUIS DA SILVA TRAVASSOS

: RODRIGO FERREIRA DA ROCHA

: ROSANA OTANO DA ROSA

: TELMA LUCIA FERREIRA MARTINS DA TRINDADE

: VALMIR ALVES DOS SANTOS

: WANDELEY BARBOSA MORAIS e outros
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 1008/1012, em face de João Antonio Speridião Júnior e

Outros, tirado do v. julgamento proferido nestes autos.

Aduz a recorrente que o v. acórdão (fls. 1003/1005), ao manter a r. sentença que fixou honorários advocatícios de

sucumbência em R$ 600,00 (seiscentos reais), violou o § 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil.

Às fls. 954/955 consta decisão que julgou procedente impugnação ao valor da causa, fixando-o em R$ 314.931,12

(trezentos e quatorze mil, novecentos e trinta e um reais e doze centavos).

Contrarrazões ofertadas a fls. 1015/1021, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto:

 

REsp 1276927 / PRRECURSO ESPECIAL 2011/0214922-4 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 14/02/2012 - RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO

ARTIGO 535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO.

INCAPACIDADE. ADIDO. REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO

PERCENTUAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS

MORATÓRIOS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI

N. 9.494/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA

JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.

...

4. O Tribunal Regional arbitrou a verba honorários em 10% do valor da condenação, a ser apurado na fase de

liquidação de sentença. Outrossim, a análise das circunstâncias que contribuem para a adequada fixação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios é atribuição das instâncias ordinárias. E eventual reforma

dessa decisão, quando não há excessividade ou irrisoriedade (como no caso), importa em reexame do conjunto

fático-probatório, o que é vedado para este órgão colegiado pela Súmula n. 7 deste Tribunal.

..."

 

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0073684-94.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

ADVOGADO : GERVASIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

2004.03.00.073684-6/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : JUVELINO MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO : MARISA DA CONCEICAO ARAUJO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 2004.61.03.004218-0 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 120/139, em face de Juvelino Manoel dos Santos, tirado

do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo, pontualmente, a nulidade do v. acórdão de fls. 96/99, que, à

unanimidade, não conheceu do agravo de instrumento, interposto contra a r. decisão acostada a fls. 39/41, que, por

sua vez, julgou improcedente a impugnação à assistência judiciária gratuita, deferida à parte autora, aqui agravada.

Decidiu a Colenda Turma que, à luz do artigo 17, da Lei 1.060/1950, caracteriza erro crasso a interposição de

Agravo de Instrumento em face da decisão que rejeita a impugnação à concessão de justiça gratuita, visto que a lei

não deixa dúvida acerca do recurso cabível à espécie (art. 17 Caberá apelação das decisões proferidas em

consequência da aplicação desta lei, a apelação será recebida somente no efeito devolutivo quando a sentença

conceder o pedido).

Defende a recorrente, em resumo, a aplicação do princípio da fungibilidade recursal.

Ausentes contrarrazões, fls. 141.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo do tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027057-46.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela União, a fls 181, em face de Mario Galindo Alarcon e outros,

tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo objetivamente violação a dispositivos constitucionais, em

específico o artigo 5° caput, por haver supostamente tratamento desigual entre brasileiros e estrangeiros, por parte

do E. Juízo "a quo", ao admitir ferimento ao princípio da publicidade, por não ter considerado a intimação feita a

estes através unicamente do D.O.U. (ou seja, determinou o processamento do pedido de permanência definitiva

dos autores, o que confirmado pelo Tribunal "ad quem").

Ausentes contrarrazões, fls. 192-verso.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Repercussão Geral até aqui catalogada em

2004.03.99.018409-5/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : MARIO GALINDO ALARCON e outros

: BEATRIS ARGUEDAS SORIA

: CARLOS ARTURO ESCUDERO ESCUDERO

: HECTOR HERNAN TEJO CESPEDES

: MIRIAN DEL ROSARIO REYES RAMIREZ

: DAVID ENRIQUE SANTIBANEZ REYES

: BLANCA CELIA SANTIBANEZ REYES

: CATHERINE VALESKA SANTIBANEZ REYES

ADVOGADO : MARITZA NATALIA FERRETTI CISNEROS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.27057-0 25 Vr SAO PAULO/SP
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solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027057-46.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls 173, em face de Mario Galindo Alarcon e outros, tirado

do v. julgamento proferido nestes autos (o qual determinou o processamento do pedido de permanência definitiva

dos autores, o que confirmado pelo Tribunal "ad quem"), aduzindo especificamente, violação aos artigos 5° e 6°

da Lei n° 7.685/88, devido à discussão do prazo estipulado pelo mencionado artigo 5°, a esclarecer se este é ou

não peremptório. 

Ausentes contrarrazões, fl. 192-verso.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000581-53.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.03.99.018409-5/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : MARIO GALINDO ALARCON e outros

: BEATRIS ARGUEDAS SORIA

: CARLOS ARTURO ESCUDERO ESCUDERO

: HECTOR HERNAN TEJO CESPEDES

: MIRIAN DEL ROSARIO REYES RAMIREZ

: DAVID ENRIQUE SANTIBANEZ REYES

: BLANCA CELIA SANTIBANEZ REYES

: CATHERINE VALESKA SANTIBANEZ REYES

ADVOGADO : MARITZA NATALIA FERRETTI CISNEROS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.27057-0 25 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.00.000581-1/SP

APELANTE : Uniao Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por UNIÃO, a fls. 1394/1428, em face de MARCELO AUGUSTO

XAVIER DA SILVA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente ofensa ao

disposto no art. 535 do CPC, existente nulidade no julgamento dos Embargos de Declaração pela C. Turma

Recursal que, devidamente provocada, não teria se manifestado especificamente acerca da matéria.

Sustenta, mais, violação ao disposto no art. 267, inc. VI, CPC, face à perda superveniente do objeto processual, ao

argumento de que o Recorrido teria perdido o prazo para posse no cargo público, de modo que o pedido deduzido

nos autos seria juridicamente impossível.

A seguir, anota ofensa ao disposto no art. 3º e no art. 41, §3º da Lei 8.666/93, ao argumento de que a nomeação do

Recorrido em cargo público ofende ao Edital do certame, bem como aos princípios norteadores do concurso

público.

A final, sustenta que o V. aresto contraria o art. 1º-F da Lei 9.494/97, na redação dada pela Lei 11.960/09, vez

que, nas condenações do Poder Público, os juros de mora devem se limitar a 6% ao ano.

Contrarrazões ofertadas a fls. 1565/1655.

É o suficiente relatório.

Analisado o processado, verifica-se inocorrente qualquer ofensa ao disposto no art. 535, do CPC, pretendendo a

Recorrente, em verdade, a revisão do mérito da causa.

Como se observa da ementa da ementa do v. voto hostilizado, in verbis, fls. 1355/1356, limpidamente foram

analisados os pontos alvo de discórdia:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. DELEGADO DE

POLÍCIA FEDERAL. PROVA DE CAPACIDADE FÍSICA. LEGALIDADE DA EXIGÊNCIA. PROVA

REALIZADA EM SEGUNDA CHAMADA. CASO FORTUITO. POSSIBILIDADE. CONVOCAÇÃO E

APROVAÇÃO NO CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL. CUSTAS. ISENÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º DO CPC. NÃO INCIDÊNCIA DE JUROS. APLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO

561/2007, DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA.

1. A Constituição Federal, no artigo 37, inciso I, estabelece que os cargos, empregos e funções públicas são

acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na

forma da lei, consagrando o princípio da acessibilidade aos cargos públicos, não devendo a lei estabelecer

exigências que não sejam razoáveis, proporcionais e compatíveis com o objetivo de se realizar concurso público

capaz de assegurar a participação de todos os interessados e selecionar os mais aptos para a prestação do

serviço público.

2. O concurso público, mecanismo democrático de seleção, rege-se pelas regras constantes do edital pertinente e

por princípios inerentes ao direito administrativo, dentre os quais, o da legalidade, o da moralidade, o da

isonomia, o da eficiência, e o da publicidade, sem menoscabo a outros, como o da motivação e o da

razoabilidade.

3. Na hipótese, releva anotar que o Decreto-Lei nº 2.320/87, recepcionado pela Constituição da República,

dispõe, no seu artigo 6º, que o requisito de aptidão física é verificado por meio de prova de capacitação, sendo

legal a exigência, desde que a sua realização não implique discriminação de qualquer forma, pois, a sua razão de

ser é apenas a de aferir a capacidade mínima necessária para suportar, física e organicamente, as atividades do

Curso de Formação Profissional, desenvolvido junto à Academia Nacional de Polícia, como última fase do

concurso, bem como o esforço físico necessário ao exercício das atribuições do cargo.

4. No caso dos autos, o candidato compareceu à prova de capacitação física do concurso regional, na cidade de

Cuiabá, em 22.11.2004, porém, tendo realizado a primeira barra fixa, ao tentar realizar a segunda, sentiu,

repentinamente, instabilidade em seu ombro direito e forte dor no local, tendo o examinador interrompido o

exercício e, como não logrou concluir a atividade na segunda barra fixa, foi considerado reprovado no exame.

Em seguida, em 07.12.2004, compareceu perante a banca examinadora do concurso nacional, em São Paulo,

apresentando atestado médico declarando não reunir o autor condições de realizar esforços físicos, devendo ser

submetido a um procedimento cirúrgico para correção de lesão no ombro direito.

5. Ora, apesar de o autor registrar episódio anterior de lesão no mesmo ombro, quando compareceu perante a

banca do concurso regional para submeter-se ao exame físico encontrava-se plenamente recuperado, tanto é que

realizou o primeiro exercício de barra fixa e, ao iniciar o segundo exercício, na mesma barra fixa, contundiu-se e

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA

ADVOGADO : MICHEL HANNA RIACHI e outro

PARTE RE' : CENTRO DE SELECAO E DE PROMOCAO DE EVENTOS CESPE UNB

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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não conseguiu concluí-lo e isto constitui situação imprevisível a caracterizar caso fortuito, pois, se trata de

acidente inesperado, apesar de o agente atuar com cautela, conquanto submetia-se ao exame sob os olhares do

examinador. Certamente, não poderia o candidato prever a contusão no seu ombro ao iniciar o segundo exercício

de barra fixa e, por outro lado, contundido, prosseguir nos exercícios estaria acima de suas forças, não sendo,

ademais, sensato fazê-lo, em face do evidente risco de agravamento da contusão.

6. Assim sendo, no caso em tela, há de se reconhecer situação peculiar que não implica violação da isonomia,

posto que, em razão de caso fortuito, foi o ora apelado acometido de lesão em seu ombro direito, que o

impossibilitou de realizar o teste físico, em condições normais de saúde, o que foi comprovado por meio de

atestado médico que relata, quando do exame físico do concurso nacional, a impossibilidade de se submeter a

esforço físico na data marcada para a prova de capacidade física, em razão de luxação recidivante, com

temporária impotência funcional.

7. Ademais, se ao amparo de decisão judicial, a prova de capacidade física restou realizada pelo candidato, o

qual foi considerado apto, e aprovado no curso de formação profissional de Delegado de Polícia Federal,

estando, hoje, no regular exercício das atividades inerentes ao cargo, desde a sua posse e início de exercício,

significa que tais fatos estabeleceram uma situação que deve ser levada em conta pelo julgador, pois, de um lado,

as exigências anteriores, de aptidão física, restaram supridas em face da aprovação na prova realizada em outra

data, e na seqüência a aprovação no respectivo curso de formação, restando apto o interessado para o exercício

do cargo, e, de outro, a Administração, segundo o seu juízo de conveniência e oportunidade resolveu nomeá-lo,

dar-lhe posse e permitir o início do exercício, conquanto contava com a possibilidade jurídica de não o fazê-lo,

enquanto não transitasse decisão judicial que, eventualmente, lhe impusesse tal obrigação de fazer.

8. Descabida a condenação da União no pagamento de custas judiciais, em face da isenção de que trata a Lei nº

9.289, de 04 de julho de 1996, e, no caso concreto, sendo o impetrante beneficiário da assistência judiciária, não

há falar em devolução de qualquer verba.

9. No que se refere aos honorários advocatícios, são devidos, no caso, segundo apreciação eqüitativa do juiz,

consoante a norma contida no artigo 20, § 4º, do estatuto processual civil, e nesse passo, visando remunerar

condignamente o trabalho realizado, considerando as circunstâncias do caso concreto e o fato de se tratar de

causa em que se discute somente matéria de direito, bem como o grau de zelo do profissional e que a demanda

não exigiu tempo de trabalho além do normal ou jornada excepcional para realizá-lo, reduzo o valor da

condenação da verba honorária para R$ 2.000,00 (dois mil reais), suportando as partes vencidas cada qual a sua

metade, devidamente atualizada com os índices de correção monetária cabíveis, sem a incidência de juros,

conforme os termos da Resolução 561, de 02 de julho de 2007.

10. Apelação e remessa oficial a que se dá parcial provimento".

 

Nesse quadro, tem-se que o Recorrente utilizou dos declaratórios com o fito de rediscutir o meritum causae já

solucionado.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, neste ponto, por

vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Relativamente à alegada ofensa ao disposto no art. 267, inc. VI, CPC, nos termos da peça recursal em prisma,

constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em discutir a parte recorrente sobre fatos, não

acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Logo, sendo este o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta, a teor da Súmula 7 do C.

STJ, acima reproduzida.

No que tange aos juros de mora, destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente

identidade, sendo que já enviados previamente feitos a seu exame ("i.e.", Autos do REsp 1205946), assim se

impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543- C, CPC:

 

"573. Possibilidade de aplicação imediata da Lei 11.960/09, que veio alterar o critério de cálculo dos juros

moratórios devidos pela Fazenda Pública previsto no artigo 1º-F da Lei 9.494/97, às ações ajuizadas antes de

sua vigência".

 

Assim, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

Por fim, no que tange ao mérito, nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais

elementos de construção de seu texto, art. 541, CPC, ausente ao todo dos temas suscitados Súmula ou Recurso

Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a respeito.
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Destarte, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Nesse contexto, quanto à alegada preliminar de nulidade e quanto à alegação de ofensa ao art. 267, VI, CPC,

impõe-se seja negada admissibilidade ao recurso; com relação à limitação dos juros de mora, de rigor o

sobrestamento recursal e, com referência ao mérito, é de ser admitido o recurso em questão.

Ante o exposto, ADMITO o recurso com relação à matéria meritória.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por UNIÃO, a fls. 1429/1471, em face de MARCELO AUGUSTO

XAVIER DA SILVA, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a impossibilidade

de remarcação de teste de aptidão física, em sede de concurso público, mesmo na hipótese de caso fortuito, em

atenção ao quanto disposto no art. 5º e no art. 37, ambos da CF.

Aduz, mais, a constitucionalidade da limitação de juros de mora, na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a

redação que lhe foi dada pela Lei 11.960/09, nas demandas em curso.

Contrarrazões ofertadas a fls. 1475/1564, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

Relativamente ao re-agendamento do exame físico, destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões

em suficiente identidade, sendo que já enviados previamente feitos a seu exame ("i.e.", Autos do RE 630.733),

assim se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B,

CPC:

 

"335 - Remarcação de teste de aptidão física em concurso público".

 

Igualmente, no que tange à limitação dos juros demora, o presente feito oferece repetitividade de questões em

suficiente identidade, sendo que já enviados previamente feitos a seu exame ("i.e.", Autos do RE 842.063), assim

se impondo o sobrestamento a este recurso, em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC:

 

"435 - Aplicação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97 nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência".

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2005.61.00.000581-1/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA

ADVOGADO : MICHEL HANNA RIACHI e outro

PARTE RE' : CENTRO DE SELECAO E DE PROMOCAO DE EVENTOS CESPE UNB

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005731-74.2008.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Valério Papandreu, a fls. 61/72, em face da União, tirado do v.

julgamento proferido nestes autos, o qual negou provimento ao agravo de instrumento, interposto com o escopo de

modificação da r. decisão, proferida pelo E. Juízo "a quo", que indeferiu a concessão do benefício de assistência

judiciária, sob o fundamento de que os documentos de fls. 733/735, numeração da origem, comprovam a

capacidade financeira do autor de arcar com as custas processuais.

Aduz o recorrente que, ao negar provimento ao Agravo de Instrumento, o v. acórdão recorrido obstou seu acesso à

Justiça, bem como ofendeu ao artigo 5º, inciso LXXIV e artigo 4º, da Lei 1.060/50, visto que a mera afirmação de

impossibilidade de arcar com as custas do processo, sem prejuízo do sustento próprio e da família, produz

suficiente prova para a obtenção da Assistência Judiciária visada.

Apresentadas contrarrazões, fls. 91/94, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença dos fundamentais elementos de construção de seu

texto, art. 541, CPC, ausente ao todo do tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em

solução a respeito.

Logo, de rigor a admissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, ADMITO o recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16555/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007766-64.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

2008.03.00.005731-6/MS

AGRAVANTE : VALERIO PAPANDREU (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA JOSE CORREIA PORTO PAPANDREU

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 1999.60.00.003605-0 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

1999.60.00.007766-0/MS

APELANTE : MANOEL WENCESLAU LEITE DE BARROS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CARRICO DE OLIVEIRA LIMA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro
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DECISÃO

Extrato: Recurso Especial do ente fazendário sobre indenização, decorrente da veiculação, desautorizada, de

poema em vídeio produzido para a televisão pública às expensas do Ministério do Meio Ambiente - debate acerca

da configuração, ou não, de danos morais e materiais - matéria de fato - Súmula nº 7/E. STJ - montante arbitrado a

título de danos morais - dissídio pretoriano incomprovado - inadmissibilidade recursal

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela UNIÃO, a fls. 767/787, em face de MANOEL WENCESLAU

LEITE DE BARROS, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 735/745-748/749-754/761-763/764),

aduzindo, especificamente, ter o V. Acórdão recorrido violado as prescrições do artigo 49, inciso I, alínea a, da

Lei nº 5.988/73 e do artigo 46, Viii, da Lei nº 9.610/98.

Para tanto, sustenta a União que a inserção de poema do Recorrido em vídeo teve objetivo puramente didático, de

apresentar ao então Presidente da República, em 1997, o denominado "Projeto Pantanal", com vistas a que fosse

encampado pelo Governo Federal.

O citado vídeo - veiculado por televisão pública universitária de nível federal, no período de abril a agosto de

1998 - não teve circulação comercial, não foi objeto de propaganda institucional, consoante testemunha ouvida no

feito, bem assim não foi transmitido por outras emissoras do Estado de Mato Grosso do Sul.

Prossegue a Recorrente, com a assertiva de que o material em causa era constituído, em sua maior parte, por uma

síntese do "Plano de Conservação da Bacia do Alto Paraguai (PCBAP)", projeto ambiental integrado pelos

Estados de Mato Grosso e de Mato Grosso do Sul, além da Universidade Federal do Mato Grosso do Sul, do que

sobressai o caráter puramente didático do vídeo, do qual constou a expressa indicação do nome do Recorrido.

Por outra face, conquanto tenha o vídeo sido exibido na TV universitária, a reprodução se restringiu a versos de

um poema do Recorrido, ou seja, "referida reprodução não foi o objetivo principal da obra nova, não prejudicou a

exploração normal da obra reproduzida nem causou prejuízo injustificado aos legítimos [interesses] do autor, visto

que o próprio autor em depoimento pessoal mencionou que até gostaria que seu nome fosse mencionado no

Projeto" (fls. 771).

Sob tais argumentos, a Recorrente acredita que os fatos que embasam o pedido indenizatório não permitem a

conclusão pela configuração dos danos morais e patrimoniais postulados, dada a inexistência de veiculação de

propaganda oficial, a ausência de obtenção de lucro, bem assim a inocorrência de comercialização da obra sem a

autorização do autor.

No que atenta ao montante fixado a título de danos morais, entende a Recorrente estar presente dissídio

jurisprudencial, em vista do valor fixado pelo V. Aresto arrostado - R$ 100.000,00 - destoar, por exorbitante, da

orientação jurisprudencial adotada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante os v. julgados que traz a

confronto, dos quais resulta o arbitramento de quantias inferiores, na hipótese de dano moral em que envolvida a

violação a direitos autorais, justificada, portanto, a admissão de seu recurso, aqui, pelo permissivo contido no

inciso III, alínea c, do artigo 105 da Constituição Federal.

Contrarrazões ofertadas a fls. 793/799, ausentes preliminares.

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

Com efeito, sob o ângulo da refutada ocorrência de danos morais e patrimoniais, os fundamentos utilizados para

embasar a condenação da União prendem-se umbilicalmente às circunstâncias da utilização de poema da autoria

do Recorrido para adornar material produzido com a finalidade de divulgar, a que título for, projeto público na

esfera ambiental.

Note-se que a própria Recorrente admite o influxo obrigatório dos fatos a embasar o pleito indenizatório e, por

conseguinte, sua análise, ao aventar que "os fatos que constituem o pedido de indenização não constituem

violação ao direito patrimonial e moral do autor" (verso de fls. 769).

Acrescente-se aspecto relevante para o deslinde da controvérsia, o da autorização do Recorrido para o uso de sua

obra pelo projeto, afirmada presente pela União (fls. 771) e refutada pelo V. Acórdão (fls. 743), cuja investigação

imprescinde de exame da moldura fática discutida na instância a quo, conforme se verifica, inclusive, de excerto

do v. voto vencedor, nestes termos exarado:

PARTE RE' : Estado do Mato Grosso do Sul

ADVOGADO : WILSON VIEIRA LOUBET e outro

PARTE RE' : ARGUMENTO PRODUTORES ASSOCIADOS E EDITORA LTDA

ADVOGADO : NIRCLES MONTICELLI BREDA e outro
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"Também fica claro pela análise dos autos [...] que não houve autorização do poeta para a utilização de trecho

de sua obra."

 

Registre-se, ainda, que a alegação da Recorrente, no sentido de não ter auferido vantagem com a veiculação de

poema do Recorrido, necessitaria, aqui também, de mensuração somente viável se examinada a prova do feito,

notoriamente por conta da veiculação, por aproximadamente cinco meses (abril a agosto de 1998), do vídeo em

que presentes os respectivos versos pela TV universitária.

De rigor, portanto, concluir pela pretensão da Parte Recorrente de discutir sobre fatos e provas dos autos, não

acerca da exegese da norma em torno do litígio, amoldando-se o cenário em prisma aos contornos do disposto na

Súmula 7, do E. STJ, deste teor:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

No tocante à vindicada existência de dissenso jurisprudencial, a respeito da quantia fixada a título de danos

morais, com fundamento na alínea c, inciso III, do artigo 105 da Carta Magna, evidencia-se a inviabilidade do

recurso, também sob este flanco, por ausência do requisito previsto no artigo 541, parágrafo único, inciso II, do

Código de Processo Civil.

É o que os V. Arestos trazidos à colação pela Recorrente não espelham, de forma idêntica, a controvérsia deste

feito.

Assim é, em virtude de ambos os julgamentos emanados do E. STJ tratarem de demandas com particularidades

inextensíveis, de plano, ao presente caso.

No primeiro acórdão, restou mantida a fixação da quantia de R$ 10.000,00 a título de danos morais,

"considerando-se as peculiaridades do caso" (REsp nº 200500449374, fls. 774); no segundo, a discussão envolveu

exposição de obras fotográficas sem autorização, arbitrada a indenização em R$ 15.000,00 (REsp nº

200500809875, fls. 775).

Neste feito, a majoração - de R$ 50.000,00 para R$ 100.000,00 - do valor arbitrado a título de danos morais,

consoante o V. Aresto recorrido, envolveu análise, inclusive, em relação à figura pública do Recorrido, laureado

escritor, que teve sua obra à sorrelfa utilizada (fls. 743), circunstância ausente dos paradigmas apresentados a

confronto.

Esta a orientação positivada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo V. Acórdão assim ementado:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. VEICULAÇÃO DE

NOTÍCIA EM SITE. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. COISA JULGADA MATERIAL.

FUNDAMENTOS NÃO ATACADOS. DEVER DE INDENIZAR. REEXAME DE MATÉRIA DE FATO.

VIOLAÇÃO À LEI 5.250/67. NÃO CABIMENTO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO CARACTERIZADO.

[...]

5. À caracterização do dissídio jurisprudencial, nos termos dos arts. 541, parágrafo único, do Código de

Processo Civil e 255, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, é necessária a

demonstração da similitude de panorama de fato e da divergência na interpretação do direito entre os acórdãos

confrontados.

6. Agravo regimental a que se nega provimento."

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 1.047.230 Rio de Janeiro, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria

Isabel Gallotti, unânime, DJE 11.04.2012).

 

Logo, de rigor a inadmissibilidade recursal a tanto.

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Especial em questão.

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030048-82.2002.4.03.6100/SP

 
2002.61.00.030048-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2012     171/668



 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 167/170, em face de Empresa de Transportes Douzinho

Ltda., tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo a legalidade da retenção de veículo apreendido

pela autoridade administrativa, na dicção do § 3º, artigo 85, do Decreto nº 2.521/98 e do artigo 262, § 2º, do

Código de Trânsito Brasileiro. 

Ausentes contrarrazões, fls. 173-verso.

É o suficiente relatório.

Ventilada controvérsia, acerca da legalidade da exigência de pagamento de multa para a liberação de veículo

apreendido, no presente caso em razão de transporte irregular de passageiros, mostra-se já solucionada por meio

do Recurso Repetitivo n. 1.144.810-MG, do E. Superior Tribunal de Justiça (trânsito em julgado em 27/04/2010),

deste teor :

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.144.810 - MG (2009/0113988-4)

ADMINISTRATIVO. TRANSPORTE IRREGULAR DE PASSAGEIROS. RETENÇÃO DO VEÍCULO.

LIBERAÇÃO.

1. A liberação do veículo retido por transporte irregular de passageiros, com base no art. 231, VIII, do Código de

Trânsito Brasileiro, não está condicionada ao pagamento de multas e despesas.

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.

 

Deveras, consoante o v. julgado supra, revela-se límpido que a apreensão de veículo, visando a compelir o

proprietário a realizar o pagamento de multa decorrente de autuação, constitui meio coercitivo de cobrança, avesso

à legalidade. 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001387-34.2004.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 175/184, em face de Seriema Turismo Ltda. e outro,

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : EMPRESA DE TRANSPORTE DOUZINHO LTDA

ADVOGADO : RILDO HENRIQUE PEREIRA MARINHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2004.60.00.001387-4/MS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : SERIEMA TURISMO LTDA e outro

: SERIEMA TRANSPORTES LTDA -EPP

ADVOGADO : DANILO NUNES NOGUEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo, a um, a nulidade do v. acórdão que rejeitou os embargos

declaratórios, a dois, a legalidade da retenção de veículo apreendido pela autoridade administrativa, na dicção do §

3º, artigo 85, do Decreto nº 2.521/98. 

Ausentes contrarrazões, fls. 188-verso.

É o suficiente relatório.

Ventilada controvérsia, acerca da legalidade da exigência de pagamento de multa para a liberação de veículo

apreendido, no presente caso em razão de transporte irregular de passageiros, mostra-se já solucionada por meio

do Recurso Repetitivo n. 1.144.810-MG, do E. Superior Tribunal de Justiça (trânsito em julgado em 27/04/2010),

deste teor :

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.144.810 - MG (2009/0113988-4)

ADMINISTRATIVO. TRANSPORTE IRREGULAR DE PASSAGEIROS. RETENÇÃO DO VEÍCULO.

LIBERAÇÃO.

1. A liberação do veículo retido por transporte irregular de passageiros, com base no art. 231, VIII, do Código de

Trânsito Brasileiro, não está condicionada ao pagamento de multas e despesas.

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.

 

Deveras, consoante o v. julgado supra, revela-se límpido que a apreensão de veículo, visando a compelir o

proprietário a realizar o pagamento de multa decorrente de autuação, constitui meio coercitivo de cobrança, avesso

à legalidade. 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013716-49.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 937/940, em face de Ana Cristina Penteado Salomão e

Outros, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 925/932), aduzindo especificamente que fixar

honorários advocatícios sobre os valores pagos administrativamente configura desrespeito ao próprio título

executivo judicial, que não cabe à Contadoria nem ao Judiciário conferir ao patrono dos exequentes valores

2007.61.05.013716-1/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : ANA CRISTINA PENTEADO SALOMAO e outros

: ARLETE APARECIDA AZEVEDO

: CELIA MARIA OVIGLI

: DEISE GARCIA DE ALMEIDA

: DIMAS PINTO REBORDAO

: ELAINE DE PAULA MICHELATTO

: ELAINE DUARTE

: FERNANDO ANTONIO PIRES MONTANARI

: JOAO HENRIQUE DE SA SANTANA

: JOSE FERNANDO VIEIRA GODOY

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO POLOLI e outro

No. ORIG. : 00137164920074036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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pertinentes a período que não estava sendo cobrado, que o valor cobrado a título de honorários advocatícios

importava em R$ 45.515,63, entretanto, a r. decisão acolheu um valor superior (R$ 57.088,78) apresentado pelo

perito judicial e que a decisão é ultra petita, uma vez que a União restou condenada em valor superior ao pedido.

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 943 - verso). 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos e provas dos autos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio,

amoldando-se o cenário em prisma aos contornos do disposto na Súmula 7, do E. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Logo, considerando que a discussão acerca do valor dos honorários advocatícios de sucumbência implica em

reexame do conteúdo fático-probatório, deixa a parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo

qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta:

 

ADMINISTRATIVO. AÇÃO COLETIVA. EXECUÇÃO INDIVIDUAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA NÃO

EMBARGADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 1º-D, DA LEI 9.494/97. SÚMULA 345/STJ.

INAPLICABILIDADE. CUMULAÇÃO DE HONORÁRIOS. LIMITE PERCENTUAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535

DO CPC. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA DA FAZENDA PÚBLICA.

ART. 20, §§ 3º E 4.º, DO CPC. REVISÃO DO CRITÉRIO DE FIXAÇÃO. SÚMULA 07/STJ. 1. A equidade como

critério adotado pela Corte de origem para a fixação dos honorários obsta a admissibilidade do recurso especial,

ante o óbice da Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo

limite legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias

da causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF). Precedentes da Corte: AgRg no Ag

878536/RJ, DJ de 02/08/2007; REsp 912469/SP, DJ de 04/06/2007 e AgRg no AG 754.833/RJ, DJ de 03/08/2006.

2. In casu, o Tribunal a quo, ao fixar os honorários em 5% (cinco por cento) sobre o valor da execução,

consignou que aquele percentual representa de forma adequada a justa remuneração devida, fato que denota a

insindicabilidade da questão nesta Corte. [...] (STJ - EARESP 200901505925 - Rel. Min. LUIZ FUX - PRIMEIRA

TURMA - DJE DATA:22/02/2011).

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTO INATACADO.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283/STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. REEXAME DO

CONTEÚDO FÁTICO-PROBATÓRIO. ENUNCIADO Nº 7 DA SÚMULA DO STJ. 1. Aplica-se o óbice previsto

no enunciado n.º 283 da Súmula do c. Supremo Tribunal Federal na hipótese em que o recorrente deixa de

impugnar especificamente fundamento que por si só é suficiente para manter a decisão recorrida. 2. Tem

decidido esta Corte que a discussão sobre honorários advocatícios, na maioria das hipóteses, encontra óbice na

Súmula nº 07 desta Corte, salvo quando tratar-se de sua fixação em patamar irrisório ou exorbitante, o que não

ocorre no caso concreto. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ - AGRESP 200801223250 - Rel.

Min. ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ) - QUINTA TURMA - DJE

DATA:21/02/2011).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013574-56.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.013574-5/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : ANDRE FRAZAO ROSA
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DECISÃO

Extrato: Agravo de Instrumento - Superveniência de sentenciamento na ação principal - REsp prejudicado.

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União, a fls. 128/150, em face de André Frazão Rosa, tirado do v.

julgamento proferido ao presente Agravo de Instrumento, tendo por insurgência a concessão de tutela antecipada

para dispensar o recorrido da prestação do serviço militar obrigatório.

Apresentadas contrarrazões, fls. 173/181.

É o suficiente relatório.

Consoante movimento processual, sentenciada foi a causa principal (0004128-62.2009.4.03.6100), de modo que

prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação ao

interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este:

 

Consulta da Movimentação Número : 36

PROCESSO 0004128-62.2009.4.03.6100

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 07/01/2010 p/ Sentença

*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinátorio

Tipo : B - Com mérito/Sentença homologatória/repetitiva Livro : 10 Reg.: 1312/2011 Folha(s) : 64

Ante o exposto,CONCEDO A SEGURANÇA, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de efetuar a convocação do

impetrante para a prestação de serviço militar como profissional de saúde, bem como para declarar sem efeito

quaisquer atos convocatórios já praticados com base na Lei n 5.292/67.Sem condenação em honorários

advocatícios (Art. 25 da Lei n 12.016/2009). Custas "ex lege".Transmita-se o inteiro teor desta sentença à

autoridade impetrada e ao representante judicial da União, na forma disciplinada pelo art. 13 da Lei

12.016/2009.Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 14, 1 da Lei n 12.016/2009). P.R.I.C. 
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Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013574-56.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: Agravo de Instrumento - Superveniência de sentenciamento na ação principal - REx prejudicado.

ADVOGADO : VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO

: FERNANDA GOUVEA MEDRADO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2009.61.00.004128-6 2 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.013574-5/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : ANDRE FRAZAO ROSA

ADVOGADO : VALDIR CUSTÓDIO MEDRADO

: FERNANDA GOUVEA MEDRADO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2009.61.00.004128-6 2 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela União, a fls. 157/169, em face de André Frazão Rosa, tirado

do v. julgamento proferido ao presente Agravo de Instrumento, tendo por insurgência a concessão de tutela

antecipada para dispensar o recorrido da prestação do serviço militar obrigatório.

Apresentadas contrarrazões, fls. 182/185.

É o suficiente relatório.

Consoante movimento processual, sentenciada foi a causa principal (0004128-62.2009.4.03.6100), de modo que

prejudicado o presente recurso, diante da manifesta substitutividade da tutela jurisdicional final em relação ao

interlocutório então recorrido, aquela de devolutividade abrangente a este:

 

Consulta da Movimentação Número : 36

PROCESSO 0004128-62.2009.4.03.6100

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 07/01/2010 p/ Sentença

*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinátorio

Tipo : B - Com mérito/Sentença homologatória/repetitiva Livro : 10 Reg.: 1312/2011 Folha(s) : 64

Ante o exposto,CONCEDO A SEGURANÇA, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de efetuar a convocação do

impetrante para a prestação de serviço militar como profissional de saúde, bem como para declarar sem efeito

quaisquer atos convocatórios já praticados com base na Lei n 5.292/67.Sem condenação em honorários

advocatícios (Art. 25 da Lei n 12.016/2009). Custas "ex lege".Transmita-se o inteiro teor desta sentença à

autoridade impetrada e ao representante judicial da União, na forma disciplinada pelo art. 13 da Lei

12.016/2009.Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 14, 1 da Lei n 12.016/2009). P.R.I.C. 
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Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO O RECURSO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16556/2012 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035778-40.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

2003.61.00.035778-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A

ADVOGADO : WILLIAN MARCONDES SANTANA

APELADO : HOSPITAL INDEPENDENCIA ZONA LESTE LTDA

ADVOGADO : ELAINE SHIINO NOLETO e outro
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16559/2012 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0010155-23.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 330.

Defiro o pleito de assistência judiciária formulado pelo impetrante. Anote-se. Em consequência, dou por

prejudicada a certidão de fls. 323.

No mais, deixo para apreciar o pleito liminar após a vinda das informações a serem prestadas pela autoridade

coatora no prazo legal. Oficie-se.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Boletim de Acordão Nro 6490/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0023254-94.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.010155-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

IMPETRANTE : ELIAS MARQUES e outro

: REJANE ZOCANTE CURY QUEIROZ

ADVOGADO : CELSO SPITZCOVSKY

IMPETRADO : Desembargador Presidente do Tribunal Regional Federal da 3 Regiao

2011.03.00.023254-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : SWISS INTERNATIONAL AIR LINES AG

ADVOGADO : VALÉRIA CURI DE AGUIAR E SILVA STARLING

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

INTERESSADO : CARLOS VAZQUEZ VELEZ
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA. PETIÇÃO INICIAL. DECISÃO

MONOCRÁTICA. INDEFERIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. NOVA INTIMAÇÃO. RENOVAÇÃO DO

ATO COATOR. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

1. Sendo a companhia aérea novamente intimada pelo Juízo criminal a promover o depósito do valor

correspondente à passagem aérea apreendida em poder do réu, renova-se o ato coator, a partir daí contando-se o

prazo decadencial para impetração do mandado de segurança. Precedentes da Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região

2. Embora o Juízo impetrado tenha expedido ofício em 09/11/2009 formulando a exigência guerreada, houve

insurgência da impetrante através da petição protocolada em 24/11/2009.

3. A sentença, publicada em 28/06/2011, condenou o réu e manteve a determinação de reembolso das passagens,

determinando a expedição de ofício, expedido em 13/07/2011 e recebido pela impetrante 27/07/2011, quando

então renovou-se o ato coator. E, ajuizado o mandado de segurança em 09/08/2011, quando ainda não transcorrido

o prazo de cento e vinte dias previsto no artigo 23 da Lei nº 12.016/2009, não há que se falar em decadência.

4. Agravo regimental provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Seção

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo regimental para que,

afastada a decadência, seja o mandado de segurança regularmente processado, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0044224-

71.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00106929720094036119 5 Vr GUARULHOS/SP

1999.61.00.044224-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : CIMENPRIMO DISTRIBUIDORA DE CIMENTO LTDA

ADVOGADO : RONALDO RAYES

: JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES

INTERESSADO : COOPERATIVA DE LATICINIOS CAMPEZINA LTDA e outros

: GROSSO E FILHOS LTDA

: CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA

DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. JUNTADA DE VOTOS VENCIDOS:

DESNECESSIDADE. CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO: INOCORRÊNCIA DE OFENSA. 

1. Os embargos não merecem acolhimento, uma vez que não restou configurada qualquer contradição,

obscuridade ou omissão no acórdão embargado, nos moldes preceituados pelo artigo 535, I e II, do Código de

Processo Civil. 

2. Não há que se falar em omissão do julgado em razão da não juntada aos autos dos votos vencidos, uma vez que

tal procedimento somente se justifica nos casos em que a explicitação da divergência seja condição para a

interposição de outro recurso. Não é o que ocorre no caso dos autos, uma vez que o acórdão embargado foi

proferido justamente no julgamento de embargos infringentes, não sendo cabível qualquer outro recurso com base

na divergência.

3. Descabida a alegação de que houve omissão quanto à pretensa ofensa à cláusula de reserva de plenário,

insculpida no artigo 97 da Constituição, uma vez que não houve qualquer declaração de inconstitucionalidade de

dispositivos da LC 118/05, mas sim aplicação de regras de direito intertemporal, e na esteira da jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça vigente à época.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Seção

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0010831-

52.1999.4.03.6102/SP

 

 

 

1999.61.02.010831-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DURAO COM/ DE ROLAMENTOS LTDA

ADVOGADO : CERVANTES CORREA CARDOZO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA

DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.

OFENSA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos não merecem acolhimento, uma vez que não restou configurada qualquer contradição,

obscuridade ou omissão no acórdão embargado, nos moldes preceituados pelo artigo 535, I e II, do Código de

Processo Civil.

2. Descabida a alegação de que houve omissão quanto à pretensa ofensa à cláusula de reserva de plenário,

insculpida no artigo 97 da Constituição, uma vez que não houve qualquer declaração de inconstitucionalidade de

dispositivos da LC 118/05, mas sim aplicação de regras de direito intertemporal, e na esteira da jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça vigente à época.

3. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Seção

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0023728-65.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA

PERPETUATIO JURISDICTIONIS NO MOMENTO DO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. APLICAÇÃO DA

SÚMULA 33 DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. DENÚNCIA OFERECIDA E

RECEBIDA ANTES DA INSTALAÇÃO DO JUÍZO SUSCITANTE. RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO

QUE RECEBEU A DENÚNCIA: NÃO PREVALÊNCIA PARA DEFINIÇÃO DA COMPETÊNCIA.

2011.03.00.023728-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : VALDIR PINHEIRO LOPES

: ANTONIO REINALDO MARINHO

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00133386820084036102 1 Vr BARRETOS/SP
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1. Não há controvérsia quanto ao local da consumação da conduta delituosa imputada na denúncia, qual seja,

Barretos/SP.

2. O princípio da perpetuatio jurisdictionis tem aplicação no âmbito do processo penal, nos termos do

entendimento sumulado deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Súmula 33).

3. Considera-se perpetuada a jurisdição no momento do recebimento da denúncia, e não no momento do

oferecimento desta. Precedentes da Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

4. A denúncia foi oferecida e recebida anteriormente à instalação da Subseção Judiciária de Barretos.

Posteriormente, o Juízo suscitado "reconsiderou" a decisão, e declinou da competência.

5. Tal "reconsideração" da decisão de recebimento da denúncia não pode prevalecer, para fins de definição do

juízo competente. No momento que proferida a decisão de recebimento da denúncia, era o Juízo Federal da 7ª

Vara de Ribeirão Preto competente para tanto e assim, perpetuou-se a sua jurisdição.

6. Conflito negativo de competência procedente.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Seção

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito de competência, para

declarar competente o Juízo Federal da 7ª Vara de Ribeirão Preto/SP, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0033301-25.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVULSOS, AUTÔNOMOS E

ADMINISTRADORES/EMPRESÁRIOS. REPETIÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL DECENAL. EMBARGOS

INFRINGENTES. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL.

1. Na decisão agravada foi adotada a orientação então prevalente no Superior Tribunal de Justiça e nesta Primeira

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no sentido de que o prazo prescricional para a propositura da

ação de compensação ou de repetição de indébito, no caso de tributos sujeitos ao lançamento por homologação,

como no caso dos autos, inicia-se a partir da extinção definitiva do crédito tributário, assim entendida, no caso de

homologação tácita, o decurso do prazo de cinco anos desde a ocorrência do fato gerador, nos termos dos artigos

150, §§1º e 4º e 156, inciso VII, do CTN - Código Tributário Nacional.

2. Na decisão agravada também foi adotada a orientação prevalente no STJ e nesta 1ª Seção do TRF da 3ª Região

quanto à aplicabilidade do artigo 3º da Lei Complementar 118/2005 apenas aos créditos tributários originados

2002.03.99.044173-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : LIBER INDL/ LTDA

ADVOGADO : ERICA ZENAIDE MAITAN e outro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

EMBARGADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.00.33301-5 6 Vr SAO PAULO/SP
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posteriormente à sua vigência.

3. Forçoso é reconhecer que a questão restou pacificada no Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso

Extraordinário 566621/RS. E, ainda que aplicada a nova orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal,

é de ser mantida a decisão agravada.

4. Ajuizada a ação anteriormente à vigência da LC 118/2005, e considerando que a autora pretende a

compensação dos valores indevidamente recolhidos na forma do artigo 3º, I, da Lei 7.787/1989 e do artigo 22, I,

da Lei 8.212/1991, desde julho de 1989, não se consumou a prescrição.

5. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Seção

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 6486/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0042679-78.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS.

INDEFERIMENTO. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Em sede de ação rescisória é possível deferir o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, desde que presentes

os pressupostos indicados no artigo 273, do Código de Processo Civil, apresentando-se, no caso, o da

verossimilhança da alegação como indispensável ao deferimento da medida.

2. Fundada em interpretação controvertida de texto da lei, têm-se por ausente o pressuposto indispensável à

antecipação da tutela, haja vista a pouca probabilidade de um provimento favorável ao autor, em final julgamento.

2009.03.00.042679-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

INTERESSADO : IVAN RYS e outros

: INAIA BRITTO DE ALMEIDA

: SIMONE ANGHER

: ISABELA SEIXAS SALUM

: CARMELITA ISIDORA BARRETO SANTOS

: EDUARDO SERGIO CAVALHO DA SILVA

: SOLENI SONIA TOZZE

: LUIZA HELENA SIQUEIRA

: MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA

: HUMBERTO GOUVEIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 1223/1224

No. ORIG. : 2002.61.00.029781-0 Vr SAO PAULO/SP
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3. Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental nos termos do voto da

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE (Relatora), com quem votaram os Desembargadores Federais

PEIXOTO JUNIOR, NELTON DOS SANTOS, ANDRÉ NEKATSCHALOW, COTRIM GUIMARÃES,

CECÍLIA MELLO, VESNA KOLMAR, ANTONIO CEDENHO, e os Juízes Federais Convocados MARCIO

MESQUITA e RAFAEL MARGALHO (em substituição ao Desembargador Federal LUIZ STEFANINI).

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais JOHONSOM DI SALVO, LUIZ STEFANINI

(substituído pelo Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO) e JOSÉ LUNARDELLI.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0001812-82.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - EMBARGOS INFRINGENTES - TRÁFICO INTERNACIONAL DE

ENTORPECENTES - FIXAÇÃO DA PENA BASE - NATUREZA E QUANTIDADE DA DROGA -

POSSIBILIDADE DE FIXAÇAO DA PENA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL - RECURSO DESPROVIDO.

1. Para a fixação da pena base, como se observa do auto de apresentação e apreensão (fls. 17/18), e do laudo de

exame de substância (fls. 111/114), deve ser levado em conta que foi apreendida, em poder do acusado, grande

quantidade de substância entorpecente altamente deletéria, com enorme poder de criar vício e dependência

(cocaína) e em montante considerável (2.675 gramas), o que denota, sem dúvida, uma maior culpabilidade e lesão

mais intensa ao bem jurídico tutelado (saúde pública), justificando o recrudescimento da sanção penal, atendendo,

inclusive, o comando normativo inserto no art. 42 da Lei nº 11.343/06: "O juiz, na fixação das penas, considerará,

com preponderância sobre o previsto no art. 59 do Código Penal, a natureza e a quantidade da substância do

produto, a personalidade e a conduta social do agente" (grifei).

2. Saliente-se que, mesmo antes da vigência da Lei nº 11.343/06, sob a égide da antiga Lei Antidrogas, o E.

Superior Tribunal de Justiça já entendia que a quantidade significativa de substância estupefaciente já era

suficiente para a majoração da reprimenda penal: "A grande quantidade de substância entorpecente apreendida é

circunstância judicial que justifica o aumento da pena-base acima do mínimo legal (Precedentes do STJ e do

STF)" (HC 102032/PE - 5a. T - Rel. Min. Felix Fischer - DJe 04.08.08).

3. Embargos infringentes desprovidos. Acórdão mantido, em seu inteiro teor.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os

Desembargadores da Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em negar

provimento aos embargos infringentes, nos termos do voto da Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

(Relatora), com quem votaram os Desembargadores Federais NELTON DOS SANTOS, ANDRÉ

NEKATSCHALOW, COTRIM GUIMARÃES, CECÍLIA MELLO, VESNA KOLMAR, ANTONIO CEDENHO,

JOSÉ LUNARDELLI e os Juízes Federais Convocados MARCIO MESQUITA e RAFAEL MARGALHO (em

2010.61.19.001812-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

EMBARGANTE : TORSTEN ENGSTER reu preso

ADVOGADO : PEDRO PAULO RAVELI CHIAVINI (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EMBARGADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00018128220104036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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substituição ao Desembargador Federal LUIZ STEFANINI). 

Vencido o Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR, que lhes dava provimento.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais JOHONSOM DI SALVO e LUIZ STEFANINI

(substituído pelo Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO).

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013431-43.2004.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

EMBARGOS IMPROVIDOS.

1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando

obscuridades ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance.

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas

no artigo 535 do Código de Processo Civil.

3. Embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015234-17.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2004.03.00.013431-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE CARLOS TREVIZAN e outros

: ELIZIO SINTHILO KUNIYOSI

: MOACIR DE ALMEIDA PORTELA

: HAMILTON RODRIGUES DOS SANTOS

: MARCIO CARLOS MARTINS

ADVOGADO : FABRIZIO TADEU SEVERO DOS SANTOS

No. ORIG. : 00.00.06701-6 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2011.03.00.015234-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : MOUSTAFA MOURAD e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. CONEXÃO ENTRE

EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. VARA

ESPECIALIZADA EM EXECUÇÕES FISCAIS. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Quando as normas de organização judiciária criam varas especializadas em execuções fiscais, a competência é

fixada em razão da matéria e apresenta natureza absoluta. A atração por conexão ou continência se limita às

causas processadas por órgãos jurisdicionais cuja competência seja relativa e suscetível de prorrogação, nos

termos do artigo 102 do Código de Processo Civil.

II. Assim, a identidade de causa de pedir ou pedido apenas gerará a reunião de processos, se ambos os Juízos

forem relativamente competentes para processar e julgar os litígios, o que não ocorre com a instituição de vara

especializada em execuções fiscais.

III. A possibilidade de desarmonia entre as decisões judiciais a serem proferidas na execução fiscal e na ação

anulatória de débito pode ser contornada com o reconhecimento de prejudicialidade externa e com a suspensão do

procedimento executivo (artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil)

IV. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do

Relator, com quem votaram os Juízes Federais Convocados Marcio Mesquita e Rafael Margalho, os

Desembargadores Federais Ramza Tartuce, Peixoto Junior e Salette Nascimento (voto minerva), vencidos, os

Desembargadores Federais Nelton dos Santos, André Nekatschalow, Cotrim Guimarães, Cecília Mello e Vesna

Kolmar, que davam provimento. 

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0006913-56.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

: MOHAMAD ORRA MOURAD

ADVOGADO : MARCONI HOLANDA MENDES e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00243432520104036100 2F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.006913-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANDRE LIBONATI e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

INTERESSADO : JOSE VIRGILIO FILHO

: MARCOS ROGERIO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00091883120054036108 3 Vr BAURU/SP
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL PENAL. CERTIDÕES DE ANTECEDENTES CRIMINAIS.

REQUISIÇÃO PELO PODER JUDICIÁRIO. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE, DO IMPULSO OFICIAL E DA

BUSCA DA VERDADE REAL. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SEGURANÇA CONCEDIDA.

1. Certidões e atestados de antecedentes. Informação completa depende de requisição por autoridade judicial.

Prova necessária para o desenvolvimento regular do processo penal. Precedentes das Cortes Regionais.

2. O sistema processual acusatório brasileiro não é simples, pois é regido por uma série de princípios: celeridade,

impulso oficial e dever legal de busca da verdade real.

3. Mandado de segurança que se apresenta como instrumento apto e adequado, face à ausência de recurso previsto

em lei do qual se possa valer o impetrante para obter a prova desejada.

4. Ordem de segurança concedida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder a ordem de segurança pleiteada, tornando definitiva a

liminar concedida, nos termos do voto da Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE (Relatora), com quem

votaram os Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR, COTRIM GUIMARÃES, VESNA KOLMAR,

ANTONIO CEDENHO, JOSÉ LUNARDELLI, os Desembargadores Federais Convocados MARCIO

MESQUITA e RAFAEL MARGALHO (em substituição ao Desembargador Federal LUIZ STEFANINI);

vencidos, o Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS que concedia em parte a ordem, e os

Desembargadores Federais ANDRÉ NEKATSCHALOW e CECÍLIA MELLO que a denegavam.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais JOHONSOM DI SALVO e LUIZ STEFANINI

(substituído pelo Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO.) 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00006 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0006916-11.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL QUE, NOS AUTOS DE AÇÃO

PENAL, INDEFERIU PEDIDO DE REQUISIÇÃO DE CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS.

LIMITES DO PODER DE REQUISIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. SEGURANÇA CONCEDIDA.

I - O artigo 748 do Código de Processo Penal é expresso no sentido de que, na hipótese de reabilitação criminal,

condenação ou condenações anteriores não poderão ser mencionadas na folha de antecedentes do reabilitado,

salvo quando requisitadas por juiz criminal.

II - A ressalva prevista na legislação processual penal evidencia a necessidade de que a certidão de antecedentes

criminais dos denunciados seja requisitada por órgão integrante do Poder Judiciário, tendo em vista a precariedade

das informações eventualmente obtidas pelo Ministério Público, cumprindo observar ainda que a jurisprudência

firmou-se no sentido de que o reconhecimento da reincidência depende de certidão na qual constem os dados

referentes ao processo criminal anterior, o que também corrobora a tese sustentada pelo impetrante. Precedente.

III - As certidões de antecedentes criminais não interessam apenas ao órgão acusador, mas sim ao esperado

2012.03.00.006916-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANDRE LIBONATI e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

INTERESSADO : ADALGISA LOPES WARD

: PAULO CESAR ARRUDA ORNELLAS

No. ORIG. : 00015839720064036108 3 Vr BAURU/SP
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desfecho do processo, cabendo ao magistrado velar pela sua celeridade. Não se imagina um processo criminal

paralisado por conta de decisões indeferitórias como tais, posto que a única parte a se prejudicar com estes fatos é

o próprio réu, mormente quando se encontra cautelarmente preso, sem que o magistrado possa sequer avaliar seu

histórico penal para uma eventual decisão liberatória ou, nas hipóteses de réu solto, aplicar os benefícios previstos

em lei.

IV - Segurança concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0021679-70.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. JULGAMENTO MONOCRÁTICO.

VALIDADE. ROUBO DE JÓIAS EMPENHADAS. INDENIZAÇÃO PELO VALOR REAL DE

MERCADO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

I - Não há impedimento legal no sentido do julgamento dos embargos infringentes de forma monocrática (artigo

557 do Código de Processo Civil) pelo seu Relator. O que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça veda é

o julgamento dos embargos infringentes pelo próprio Relator do Acórdão do recurso de apelação ou pelo mesmo

órgão que apreciou aquele recurso.

II - É abusiva a cláusula que prevê, em caso de extravio ou de dano do bem dado em garantia, a indenização ao

índice de uma vez e meia sobre o valor da avaliação. Ademais, a avaliação unilateral, realizada por funcionários

da CEF, não dispensa reexame na via judicial, na medida em que cabe ao Poder Judiciário coibir os abusos por

ventura existentes em contratos de tal natureza.

III - No que tange à ausência de culpa ou dolo por parte da ré, no fato que ocasionou o desaparecimento dos bens

dados em garantia, não interfere em sua responsabilidade perante os autores, em virtude da sua condição de

instituição financeira depositária.

2000.61.00.021679-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro

EMBARGADO : MARIA CRISTINA DE SOUZA SANTOS e outros

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HILDEBRAND e outro

: GUILHERME BORGES HILDEBRAND

EMBARGADO : ALDO APARECIDO RUBINI JUNIOR

: CLOVIS CAPELOSA

: MARIA JOSE MACHADO (= ou > de 65 anos)

: MARIA DOLORES DDEL VALLE GONZALEZ

: MARIA DEL CARMEN CURBELO MARTIN

: MARIA JOSE DOPP BARRETO

: RUDOLF KAUF (= ou > de 65 anos)

: RITA MARCIA PEREIRA NASCIMENTO

: FABIO RODRIGUES XAVIER

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HILDEBRAND e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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IV - O credor pignoratício assume o status de depositário dos bens empenhados, respondendo pela perda ou

deterioração que a coisa vier a sofrer, salvo nas hipóteses de força maior, caso fortuito ou culpa da vítima.

Entretanto, os casos de roubo/furto a bancos não se inserem em tais excludentes, tendo em vista que a própria

natureza da atividade bancária pressupõe a prevenção contra tais riscos, cabendo à instituição financeira tomar as

medidas necessárias para evitar a ocorrência desses eventos.

V - Preliminar de nulidade do julgamento monocrático rejeitada. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, e, por maioria, no mérito, negar provimento

ao agravo, nos termos do relatório e voto nos termos do voto do Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

(Relator), com quem votaram os Desembargadores Federais CECILIA MELLO, ANTONIO CEDENHO, o Juiz

Federal Convocado RAFAEL MARGALHO (em substituição ao Desembargador Federal LUIZ STEFANINI) e

os Desembargadores Federais RAMZA TARTUCE, PEIXOTO JÚNIOR, NELTON DOS SANTOS e ANDRÉ

NEKATSCHALOW; vencidos, a Desembargadora Federal VESNA KOLMAR e o Juiz Federal Convocado

MÁRCIO MESQUITA que davam provimento.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0000590-79.2005.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. JULGAMENTO MONOCRÁTICO.

VALIDADE. ROUBO DE JÓIAS EMPENHADAS. INDENIZAÇÃO PELO VALOR REAL DE

MERCADO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

I - Não há impedimento legal no sentido do julgamento dos embargos infringentes de forma monocrática (artigo

557 do Código de Processo Civil) pelo seu Relator. O que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça veda é

o julgamento dos embargos infringentes pelo próprio Relator do Acórdão do recurso de apelação ou pelo mesmo

órgão que apreciou aquele recurso.

II - É abusiva a cláusula que prevê, em caso de extravio ou de dano do bem dado em garantia, a indenização ao

índice de uma vez e meia sobre o valor da avaliação. Ademais, a avaliação unilateral, realizada por funcionários

da CEF, não dispensa reexame na via judicial, na medida em que cabe ao Poder Judiciário coibir os abusos por

ventura existentes em contratos de tal natureza.

III - No que tange à ausência de culpa ou dolo por parte da ré, no fato que ocasionou o desaparecimento dos bens

dados em garantia, não interfere em sua responsabilidade perante os autores, em virtude da sua condição de

instituição financeira depositária.

IV - O credor pignoratício assume o status de depositário dos bens empenhados, respondendo pela perda ou

deterioração que a coisa vier a sofrer, salvo nas hipóteses de força maior, caso fortuito ou culpa da vítima.

Entretanto, os casos de roubo/furto a bancos não se inserem em tais excludentes, tendo em vista que a própria

natureza da atividade bancária pressupõe a prevenção contra tais riscos, cabendo à instituição financeira tomar as

medidas necessárias para evitar a ocorrência desses eventos.

V - Preliminar de nulidade do julgamento monocrático rejeitada. Recurso desprovido.

 

2005.61.11.000590-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA

EMBARGADO : ALICE AKIKO NISHIMURA

ADVOGADO : JOAO BATISTA CAPPUTTI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, e, por maioria, no mérito, negar provimento

ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado nos termos do

voto do Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator), com quem votaram os Desembargadores

Federais CECILIA MELLO, ANTONIO CEDENHO, o Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO (em

substituição ao Desembargador Federal LUIZ STEFANINI) e os Desembargadores Federais RAMZA

TARTUCE, PEIXOTO JÚNIOR, NELTON DOS SANTOS e ANDRÉ NEKATSCHALOW; vencidos, a

Desembargadora Federal VESNA KOLMAR e o Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA que davam

provimento.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0005065-76.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RECOLHIMENTO DE 15% DO VALOR DA

NOTA FISCAL OU FATURA DE COOPERATIVAS PRESTADORAS DE SERVIÇO (INCISO IV DO

ARTIGO 22 DA LEI Nº. 8.212/91). EXIGIBILIDADE.

I - É legítima a exigência da contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de

prestação de serviços prestados por cooperados por intermédio das cooperativas de trabalho, de modo que não há

que se falar em ilegalidade ou inconstitucionalidade do inciso IV do artigo 22 da Lei nº. 8.212/91, incluído pela

Lei nº. 9.876/99. Precedentes.

II - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00010 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0061615-25.2007.4.03.0000/SP

 

 

2003.61.02.005065-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : ARCELIO OKUBO VACA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.03.00.061615-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PENAL. ALIENAÇÃO ANTECIPADA DE VEÍCULOS APREENDIDOS.

CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA.

CABIMENTO. ILEGITIMIDADE DO MARIDO PARA DEFENDER A MEAÇÃO DA ESPOSA. RISCO

DE DETERIORAÇÃO. POSSIBILIDADE DE VENDA ANTECIDA DOS BENS, DESDE QUE

OBSERVADO O DEVIDO PROCESSO LEGAL. SEGURANÇA PARCIALMENTE CONCEDIDA.

I - Cabe mandado de segurança para discutir a legalidade de ato judicial que determina a alienação antecipada de

bens cautelarmente apreendidos em processo penal, uma vez que não há previsão de recurso que possa suspender

a eficácia da medida.

II - O marido não possui legitimidade ativa para defender a meação da esposa. Precedente.

III - Embora a jurisprudência admita a alienação antecipada de bens, tal medida deve ser adotada após a

observância do devido processo legal, uma vez que tanto o Código de Processo Civil quanto a Lei nº. 11.343/06

(Lei de Drogas), aplicáveis por analogia, dispõem a respeito da prévia oitiva da parte contrária.

IV - Mandado de segurança conhecido em parte. Segurança parcialmente concedida, sem prejuízo de renovação

do ato.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conhecer parcialmente da impetração e conceder parcialmente a

segurança, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator), com

quem votaram os Desembargadores Federais CECILIA MELLO, VESNA KOLMAR, ANTONIO CEDENHO,

JOSÉ LUNARDELLI, o Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA e os Desembargadores Federais

PEIXOTO JÚNIOR, NELTON DOS SANTOS e ANDRÉ NEKATSCHALOW; vencidos o Juiz Federal

Convocado RAFAEL MARGALHO (em substituição ao Desembargador Federal LUIZ STEFANINI) e a

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0484022-

67.1982.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : WALTER RABE reu preso

ADVOGADO : OTTO CARLOS VIEIRA RITTER VON ADAMEK

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

LITISCONSORTE
PASSIVO

: Uniao Federal

No. ORIG. : 2007.61.81.003967-5 6P Vr SAO PAULO/SP

93.03.066298-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : JOSE GUALBERTO CARDOSO

ADVOGADO : ADRIANO OLIVEIRA VERZONI

EMBARGADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.04.84022-4 5 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES. AUTOR BENEFICIÁRIO DA

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ACORDÃO QUE REFORMOU A SENTENÇA E JULGOU

IMPROCEDENTE O PEDIDO, CONDENANDO-O AO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO DO ACORDÃO POR OCASIÃO DO

JULGAMENTO DOS EMBARGOS INFRINGENTES. OMISSÃO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL.

DEMISSÃO. QUESTÕES ANALISADAS. DESNECESSIDADE DE MENÇÃO A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS OU LEGAIS. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

I - Embora a omissão de que a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios deveria observar o disposto

no artigo 12 da Lei nº. 1.060/50 tenha ocorrido por ocasião do julgamento do recurso de apelação, não há

impedimento de que ela seja suprida por ocasião da interposição de embargos de declaração em face de acórdão

proferido por nos embargos infringentes, uma vez que não se trata de matéria sujeita à preclusão e se insere na

relação de causalidade dos limites da divergência.

II - As demais omissões apontadas constituem, em verdade, os limites da divergência, de modo que a pretensão da

embargante, neste ponto, se confunde com o próprio mérito do recurso julgado.

III - Não é omisso o acórdão que, a despeito de não fazer menção expressa a dispositivos legais ou constitucionais,

aprecia os pontos veiculados na pretensão formulada.

IV - Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0007081-78.2000.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. JULGAMENTO MONOCRÁTICO.

VALIDADE. ROUBO DE JÓIAS EMPENHADAS. INDENIZAÇÃO PELO VALOR REAL DE

MERCADO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

I - Não há impedimento legal no sentido do julgamento dos embargos infringentes de forma monocrática (artigo

557 do Código de Processo Civil) pelo seu Relator. O que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça veda é

o julgamento dos embargos infringentes pelo próprio Relator do Acórdão do recurso de apelação ou pelo mesmo

órgão que apreciou aquele recurso.

II - É abusiva a cláusula que prevê, em caso de extravio ou de dano do bem dado em garantia, a indenização ao

índice de uma vez e meia sobre o valor da avaliação. Ademais, a avaliação unilateral, realizada por funcionários

da CEF, não dispensa reexame na via judicial, na medida em que cabe ao Poder Judiciário coibir os abusos por

ventura existentes em contratos de tal natureza.

III - No que tange à ausência de culpa ou dolo por parte da ré, no fato que ocasionou o desaparecimento dos bens

2000.61.11.007081-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : SONIA MARIA BARRETO MONTEIRO DA SILVA e outros

ADVOGADO : JOAO BATISTA CAPPUTTI

: ALEXANDRE DA CUNHA GOMES

EMBARGADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2012     191/668



dados em garantia, não interfere em sua responsabilidade perante os autores, em virtude da sua condição de

instituição financeira depositária.

IV - O credor pignoratício assume o status de depositário dos bens empenhados, respondendo pela perda ou

deterioração que a coisa vier a sofrer, salvo nas hipóteses de força maior, caso fortuito ou culpa da vítima.

Entretanto, os casos de roubo/furto a bancos não se inserem em tais excludentes, tendo em vista que a própria

natureza da atividade bancária pressupõe a prevenção contra tais riscos, cabendo à instituição financeira tomar as

medidas necessárias para evitar a ocorrência desses eventos.

V - Preliminar de nulidade do julgamento monocrático rejeitada. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, no mérito, negar provimento

ao agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES (Relator), com

quem votaram os Desembargadores Federais CECILIA MELLO, ANTONIO CEDENHO, o Juiz Federal

Convocado RAFAEL MARGALHO (em substituição ao Desembargador Federal LUIZ STEFANINI) e os

Desembargadores Federais RAMZA TARTUCE, PEIXOTO JÚNIOR, NELTON DOS SANTOS e ANDRÉ

NEKATSCHALOW; vencidos, a Desembargadora Federal VESNA KOLMAR e o Juiz Federal Convocado

MÁRCIO MESQUITA que davam provimento.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00013 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0025890-72.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA ATO

JUDICIAL QUE DETERMINOU O REEMBOLSO DE VALOR CORRESPONDENTE A BILHETE DE

PASSAGEM AÉREA APREENDIDO EM PODER DE RÉU DENUNCIADO PELA PRÁTICA DE

TRÁFICO DE DROGAS. CABIMENTO. DECISÃO QUE VIOLA OS PRINCÍPIOS

CONSTITUCIONAIS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO

CONTRADITÓRIO. TERCEIRA INTERESSADA NA RELAÇÃO PROCESSUAL. SEGURANÇA

CONCEDIDA.

I - O mandado de segurança é a via judicial adequada para que terceiro interessado questione a validade de ato

praticado nos autos de ação penal, pois o artigo 577 do Código de Processo Penal não prevê a sua legitimidade

recursal e por se tratar, no presente caso, de matéria exclusivamente de direito. 

II - Ato judicial que viola os princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, uma vez que

inova ao estabelecer um procedimento de "alienação por reembolso" e atinge pessoa jurídica que não foi parte na

ação penal.

III - Mandado de segurança conhecido. Segurança concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

2007.03.00.025890-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : SWISS INTERNATIONAL AIR LINES AG

ADVOGADO : BERNARDO DE MELLO FRANCO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

INTERESSADO : TONIO VAN ROOYEN

LITISCONSORTE
PASSIVO

: Uniao Federal

No. ORIG. : 2006.61.19.008799-0 4 Vr GUARULHOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer da impetração e conceder a segurança, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0026244-09.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RECOLHIMENTO DE 15% DO VALOR DA

NOTA FISCAL OU FATURA DE COOPERATIVAS PRESTADORAS DE SERVIÇO (INCISO IV DO

ARTIGO 22 DA LEI Nº. 8.212/91). EXIGIBILIDADE.

I - É legítima a exigência da contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de

prestação de serviços prestados por cooperados por intermédio das cooperativas de trabalho, de modo que não há

que se falar em ilegalidade ou inconstitucionalidade do inciso IV do artigo 22 da Lei nº. 8.212/91, incluído pela

Lei nº. 9.876/99. Precedentes.

II - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0002668-88.2001.4.03.6110/SP

 

 

 

2002.61.00.026244-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : BANPLUS EMPREENDIMENTOS E SERVICOS S/C LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2001.61.10.002668-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : RP SCHERER DO BRASIL ENCAPSULACOES LTDA

ADVOGADO : FABIO GARUTI MARQUES e outro

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. JULGAMENTO

MONOCRÁTICO. VALIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RECOLHIMENTO DE 15%

DO VALOR DA NOTA FISCAL OU FATURA DE COOPERATIVAS PRESTADORAS DE SERVIÇO

(INCISO IV DO ARTIGO 22 DA LEI Nº. 8.212/91). EXIGIBILIDADE.

I - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça veda o julgamento monocrático dos embargos infringentes

pelo próprio Relator do recurso de apelação ou pelo mesmo órgão (Turma, no caso), hipótese diversa da tratada

nestes autos, posto que o recurso (embargos infringentes) foi distribuído a outro Desembargador e a competência

afetada a órgão diverso (1ª Seção). Ademais, a possibilidade de interposição do recurso de agravo em face da

decisão monocrática afasta qualquer alegação de prejuízo, requisito este necessário ao reconhecimento da

nulidade apontada.

II - A decisão que reconhece a constitucionalidade de determinada lei não depende da afetação da matéria ao

Órgão Especial do Tribunal (artigo 97 da Constituição Federal de 1988).

III - É legítima a exigência da contribuição previdenciária incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de

prestação de serviços prestados por cooperados por intermédio das cooperativas de trabalho, de modo que não há

que se falar em ilegalidade ou inconstitucionalidade do inciso IV do artigo 22 da Lei nº. 8.212/91, incluído pela

Lei nº. 9.876/99. Precedentes.

IV - Preliminar de nulidade rejeitada. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00016 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0028083-21.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÕES DE ANTECEDENTES

CRIMINAIS DO RÉU. NÃO CONSTITUI ÔNUS DO ACUSADOR. SEGURANÇA CONCEDIDA. 

1. Embora o Ministério Público possa requisitar informações e documentos diretamente (art. 8° da LC n° 75/93),

não é ônus do parquet federal providenciar as certidões de antecedentes criminais do réu, uma vez que não

constituem elemento tipicamente acusatório.

2. As informações sobre a vida pregressa do acusado interessam não apenas à acusação, mas ao próprio julgador,

já que imprescindíveis para a análise das inúmeras circunstâncias do caso concreto, como a dosimetria da pena; a

possibilidade de concessão de benefícios processuais, como a suspensão condicional do processo e da pena; a

análise de eventual pedido de liberdade provisória, etc.

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2011.03.00.028083-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANDRE LIBONATI e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

INTERESSADO : PAULO SERGIO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00052360520094036108 3 Vr BAURU/SP
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3. A legislação prevê que o caráter sigiloso de informações constantes nas certidões de antecedentes criminais

somente será afastado por determinação judicial (arts. 709 e 748 do CPP).

4. As certidões, quando não solicitadas pela autoridade judicial, não podem conter informações protegidas por

sigilo, o que significa que poderão ser apresentadas de forma incompleta, com restrições.

5. Questão já decidida pela Primeira Seção (2011.03.00.010148-1).

6. Segurança concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00017 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0038052-60.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. REQUISIÇÃO DE CERTIDÃO. RECEITA FEDERAL. MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL. ATRIBUIÇÃO CONSTITUCIONAL. WRIT DENEGADO.

1. Ministério Público Federal impetrou contra ato judicial que indeferiu pedido de expedição de ofício à Receita

Federal para apurar eventual descumprimento de parcelamento.

2. Depreende-se da Constituição Federal e do disposto no artigo 8º da Lei Complementar nº 75/93 que a pretensão

ministerial pode ser satisfeita mediante mera solicitação do órgão sem necessidade de intervenção judicial.

3. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00018 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0038907-39.2011.4.03.0000/SP

 

 

2011.03.00.038052-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANDRE LIBONATI e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

INTERESSADO : VERA LUCIA TOMAZ

No. ORIG. : 00119248520064036108 3 Vr BAURU/SP

2011.03.00.038907-5/SP
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EMENTA

 

MANDADO DE SEGURANÇA. REQUISIÇÃO DE CERTIDÃO. RECEITA FEDERAL. MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL. ATRIBUIÇÃO CONSTITUCIONAL. WRIT DENEGADO.

1. Ministério Público Federal impetrou contra ato judicial que indeferiu pedido de expedição de ofício à Receita

Federal para apurar eventual descumprimento de parcelamento.

2. Depreende-se da Constituição Federal e do disposto no artigo 8º da Lei Complementar nº 75/93 que a pretensão

ministerial pode ser satisfeita mediante mera solicitação do órgão sem necessidade de intervenção judicial.

3. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00019 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0038039-61.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

MANDADO DE SEGURANÇA. REQUISIÇÃO DE CERTIDÃO. RECEITA FEDERAL. MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL. ATRIBUIÇÃO CONSTITUCIONAL. WRIT DENEGADO.

1. Ministério Público Federal impetrou contra ato judicial que indeferiu pedido de expedição de ofício à Receita

Federal para apurar eventual descumprimento de parcelamento.

2. Depreende-se da Constituição Federal e do disposto no artigo 8º da Lei Complementar nº 75/93 que a pretensão

ministerial pode ser satisfeita mediante mera solicitação do órgão sem necessidade de intervenção judicial.

3. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANDRE LIBONATI e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

INTERESSADO : MENINA MORENA TRANSPORTE LTDA

No. ORIG. : 00056763520084036108 3 Vr BAURU/SP

2011.03.00.038039-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANDRE LIBONATI e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

INTERESSADO : JOAO ANTONIO PRUDENCIATTI

No. ORIG. : 00100410620064036108 3 Vr BAURU/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0009237-53.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA PASSÍVEL DE AGRAVO. PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA LIMINARMENTE. LEI

N.º 12.016/2009, ARTIGO 5º, INCISO II. SÚMULA 267 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

IMPETRAÇÃO INDEFERIDA LIMINARMENTE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

1. De decisão interlocutória proferida por juiz de primeira instância cabe recurso de agravo (recurso que, há pelo

menos três lustros, pode ser recebido com efeito suspensivo), circunstância de que decorre o descabimento do

mandado de segurança, ex vi do artigo 5º, inciso II, da Lei n.º 12.016/2009 e da Súmula 267 do Supremo Tribunal

Federal.

2. Desprovido o recurso de agravo interno.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 REVISÃO CRIMINAL Nº 0060058-42.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.009237-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : ALEXANDRE DERANI

ADVOGADO : MICHEL DERANI

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

INTERESSADO : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.45883-0 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2003.03.00.060058-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

REQUERENTE : CHRISTIAN JAIR JOSE PEREIRA reu preso

ADVOGADO : DIORANDO LIMA DIAS

REQUERIDO : Justica Publica

No. ORIG. : 2000.61.06.013149-5 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL. PEDIDO DE REVISÃO CRIMINAL. CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, ARTIGO

621, INCISO III. INEXISTÊNCIA DE NOVAS PROVAS. MERO PEDIDO DE REAPRECIAÇÃO DAS

PROVAS PRODUZIDAS NO PROCESSO PENAL. DESCABIMENTO DO PEDIDO REVISIONAL.

Fundado o pedido revisional no inciso III do artigo 621 do Código de Processo Penal e não sendo indicada

qualquer prova nova, limitando-se o requerente, ao revés, a postular a reapreciação dos elementos já constantes

dos autos da ação, é de rigor concluir pelo descabimento do pleito.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, acolher a preliminar, julgando extinto o feito sem apreciação do

mérito, nos termos do Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS (Relator), com quem votaram os

Desembargadores Federais COTRIM GUIMARÃES, CECILIA MELLO, VESNA KOLMAR, ANTONIO

CEDENHO e o Juiz Federal RAFAEL MARGALHO (em substituição ao Desembargador Federal LUIZ

STEFANINI); vencidos, os Desembargadores Federais ANDRÉ NEKATSCHALOW (Revisor), JOSÉ

LUNARDELLI, o Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA e os Desembargadores Federais RAMZA

TARTUCE e PEIXOTO JUNIOR, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0027123-70.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXISTÊNCIA DE CONEXÃO.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.

1. O instituto da conexão confere ao magistrado o poder de ordenar a reunião de ações propostas em juízos

distintos, a fim de que sejam decididas simultaneamente, de modo a evitar a prolação de decisões conflitantes.

2. Os autos revelam hipótese em que a ação mais nova, além de renovar a matéria da mais antiga, traz outras, com

pedidos e causas de pedir diversas.

3. A mesma relação jurídica de direito material é discutida nos autos da ação proposta na Juízo suscitante visando

apenas o cancelamento da referida NFLD 35.510.873-9 (ação menor). Na ação ordinária nº 2005.61.00900214-4,

segundo informações do Suscitado (19ª Vara), a autora requer o cancelamento da NFLD nº 35.510.873-9.

4. Restou configurada a conexão entre os feitos, que devem ser processados e julgados pelo Juízo Federal da 19ª

Vara de São Paulo, para que não sobrevenham decisões conflitantes com relação ao mesmo fato.

5. A ação n° 2005.61.00900214-4 (DEBCAD nº 35.510.873-9, pendente de julgamento perante a 19ª Vara

Federal) trata da obrigação principal (trabalhadores que a empresa autuada considerava como autônomos e foram

classificados como empregados pela fiscalização da ré)

6. Nos autos do processo nº 2006.61.00.009603-1, distribuído perante a 5ª Vara, que gerou o presente Conflito de

2008.03.00.027123-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

PARTE AUTORA : CHRIS CINTOS DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : ROBERTO FARIA DE SANT ANNA JUNIOR

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2006.61.00.009603-1 5 Vr SAO PAULO/SP
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Competência, se discute a penalidade por descumprimento de obrigação acessória decorrente dos fatos descritos

no DEBCAD nº 35.510.873-9, que gerou o AI 35.510.872-0 (ausência de declaração em GFIP).

7. Existência de conexão entre referidas ações. Conflito negativo que se julga procedente, para declarar a

competência do Juízo Federal da 19ª Vara de São Paulo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito negativo de competência, para

declarar a competência do Juízo Federal da 19ª Vara de São Paulo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0009588-

56.2002.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

1. A União distorce os fundamentos do Acórdão embargado, lhes dando a interpretação que melhor lhe convém,

em contradição às suas afirmações anteriores nos autos.

2. O ponto ora suscitado como omisso foi analisado especificamente pelo colegiado. Por oportuno, transcrevo o

trecho constante do voto, que também constou da Ementa: "É dispensável a juntada do voto vencido para essa

conclusão, como argüiu a própria embargante quando apresentou os embargos, uma vez que é possível, no caso

em análise, aferir os limites da divergência. Na hipótese, foi vencida a DES. FED. SUZANA CAMARGO que dava

parcial provimento ao recurso, em menor extensão, apenas para declarar a inexigibilidade do recolhimento ao

SAT. É cristalina a divergência de Sua Excelência. Assim, sem fundamento a alegação extemporânea da União".

3. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

4. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

4. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

2002.61.06.009588-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AMERICA FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO : DEMIS BATISTA ALEIXO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 6506/2012 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007223-62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA PROMOVIDA POR CONDOMÍNIO. CONFLITO

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL COMUM.

1. É competente o Juizado Especial para processar e julgar ação de cobrança proposta por condomínio, tendo em

vista os princípios que norteiam os juizados (celeridade e informalidade), sem considerar apenas o aspecto da

natureza das pessoas que podem figurar no pólo ativo, conforme a redação do art. 6º, I, da Lei n. 10.259/01.

2. A interpretação dada à previsão de quem pode postular no Juizado deve se coadunar com a norma

constitucional que determina a conciliação, julgamento e execução de causas cíveis de menor complexidade nos

Juizados Especiais, para assegurar, tanto na justiça comum, quanto naqueles, a razoável duração do processo (art.

5º, LXXVIII e art. 98, I, da CF).

3. Conflito de competência improcedente.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgar improcedente o conflito e declarar a competência do Juízo

Suscitante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0023152-72.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.007223-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

PARTE AUTORA : CONDOMINIO CENTRO RESIDENCIAL JARDIM AEROPORTO

ADVOGADO : JAIR AYRES BORBA e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00169934920114036100 JE Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.023152-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

PARTE AUTORA : CONDOMINIO EDIFICIO MIRANTE DOS PASSAROS

ADVOGADO : MARIA DAS GRACAS FONTES L DE PAULA

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA PROMOVIDA POR CONDOMÍNIO. CONFLITO

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL COMUM.

1. É competente o Juizado Especial para processar e julgar ação de cobrança proposta por condomínio, tendo em

vista os princípios que norteiam os juizados (celeridade e informalidade), sem considerar apenas o aspecto da

natureza das pessoas que podem figurar no pólo ativo, conforme a redação do art. 6º, I, da Lei n. 10.259/01.

2. A interpretação dada à previsão de quem pode postular no Juizado deve se coadunar com a norma

constitucional que determina a conciliação, julgamento e execução de causas cíveis de menor complexidade nos

Juizados Especiais, para assegurar, tanto na justiça comum, quanto naqueles, a razoável duração do processo (art.

5º, LXXVIII e art. 98, I, da CF).

3. Conflito de competência improcedente. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgar improcedente o conflito e declarar a competência do Juízo

Suscitante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 REVISÃO CRIMINAL Nº 0041972-13.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

REVISÃO CRIMINAL. ROUBO. CONDENAÇÃO. PENA. 

- Condenação que tem esteio no conjunto probatório e demanda penal analisada à luz dos critérios que entendeu o

colegiado presidirem as questões. Descabe a revisão de critérios de julgamento em sede de revisão criminal.

Precedentes.

- Devidamente fundamentada a pena aplicada e não encerrando erro técnico, também não se entrevendo quaisquer

rasgos de injustiça explícita, igualmente neste ponto é de ser repelida a pretensão revisional. Precedente.

- Revisão criminal julgada improcedente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a revisão criminal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Peixoto Junior

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00238331220104036100 JE Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.041972-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

REQUERENTE : JEFERSON APARECIDO PEREIRA reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REQUERIDO : Justica Publica

CO-REU : ALTAIR DONIZETTE PEREIRA DA SILVA

No. ORIG. : 1999.61.02.008622-0 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00004 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0004757-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. COMPETÊNCIA. CONEXÃO INSTRUMENTAL. 

1. A conexão instrumental ocorre quando dois ou mais fatos apresentam uma relação de interdependência,

motivada por uma profunda ligação de coisas ou situações que lhes sejam comuns.

2. Conflito julgado procedente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito negativo de competência, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0000725-76.2010.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES. FURTO. TENTATIVA.

CONFIGURAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A conduta do réu ultrapassou a fase preparatória, de cogitação do crime, para a fase executória, dada a

ocorrência de atos iniciais de execução, a configurar a tentativa punível.

2. Os atos do réu de se armar com um instrumento para a execução do crime, um martelo, de escalar o prédio da

agência dos Correios e de romper parte do telhado com aquele instrumento, logrando adentrar na agência, cessada

a conduta apenas com o soar do alarme, acionado com a sua presença clandestina no local, constituem execução

do crime de furto, de realização do tipo penal, o qual somente não se consumou por circunstância alheia à sua

vontade.

3. Embargos infringentes desprovidos.

2012.03.00.004757-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

PARTE AUTORA : Justica Publica

PARTE RÉ : YE ZHOU YONG

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00099415020114036181 3P Vr SAO PAULO/SP

2010.61.24.000725-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : IVANILDO PAIXAO reu preso

ADVOGADO : ANGELICA FLAUZINO DE BRITO QUEIROGA e outro

EMBARGADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00007257620104036124 1 Vr JALES/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0009654-69.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PETIÇÃO INICIAL DO MANDADO DE

SEGURANÇA INDEFERIDA. RECURSO DE AGRAVO DESPROVIDO.

1. A parte inconformada com a decisão monocrática do relator poderá interpor agravo legal ou regimental. No

entanto, deve demonstrar que a decisão recorrida é ilegal, abusiva ou encontra-se em desacordo com a

jurisprudência existente sobre a matéria. A parte tem o ônus de revelar que o gravame não é autorizado pelos

precedentes dos Tribunais Superiores ou, conforme o caso, do próprio Tribunal.

2. A petição inicial foi indeferida em razão da inadequação deste mandado de segurança, tendo em vista a

impugnação de ato judicial passível de recurso, conforme entendimento desta Corte (TRF da 3ª Região, 1ª Seção,

MS n. 2007.03.00.048501-2, Rel. Des. Fed. Johoson di Salvo, j. 15.08.07; MS n. 2005.03.00.053303-4, Rel. Des.

Fed. Luiz Stefanini, j. 01.02.06; MS n. 2004.03.00.044706-0, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 06.07.05; MS n.

2000.03.00.063884-3, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 03.03.04).

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16543/2012 

 

2012.03.00.009654-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : ROBERTA NUNES SANTALUCIA

ADVOGADO : MAURÍCIO CARLOS DE MACEDO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

INTERESSADO : SOREN LINDEMAN AAGESEN

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

No. ORIG. : 00019232520084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0039842-45.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de embargos infringentes opostos contra o v. acórdão proferido pela Quarta Turma desta Corte, em ação

de rito ordinário ajuizada em face da União Federal (Fazenda Nacional) com o objetivo de assegurar a

compensação de valores indevidamente recolhidos a título de PIS, sob a égide dos Decretos-Leis 2.445/88 e

2.449/88, com parcelas vincendas do próprio PIS, COFINS, CSSL e contribuição previdenciária devida ao INSS.

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o direito à compensação pretendida,

observada a prescrição quinquenal, com parcelas vincendas do próprio PIS, COFINS e CSSL, tudo corrigido

monetariamente pelos índices oficiais. Condenou a União ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em

10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

Apelou a parte autora, requerendo o reconhecimento da prescrição decenal.

Também apelou a União, pugnando pela improcedência do pedido.

A C. Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da parte autora e negou provimento à apelação da

União; por maioria, deu parcial provimento à remessa oficial para restringir o direito à compensação tão somente

com parcelas vincendas do próprio PIS e para fixar a sucumbência recíproca, nos termos do voto da

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, com quem votou o Juiz Convocado Manoel Álvares, restando

vencido o Relator, Desembargador Federal Newton de Lucca.

Opôs embargos infringentes a parte autora, requerendo a prevalência do voto vencido. Sustenta inicialmente o

cabimento dos embargos infringentes quando a divergência se dá no julgamento do reexame necessário. No mais,

requer a condenação exclusiva da União ao pagamento de honorários, tendo em vista que decaiu de parte mínima

do pedido.

Admitido o recurso, a União foi intimada e apresentou resposta.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Os presentes embargos infringentes são manifestamente inadmissíveis à míngua de cabimento.

A Excelentíssima Desembargadora que lavrou o r. voto vencedor deu parcial provimento à remessa oficial para

restringir a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS apenas com parcelas vincendas da

própria exação e para fixar a sucumbência recíproca.

Depreende-se, pois, que a divergência cingiu-se ao julgamento em sede de reexame necessário.

No entanto, restou consolidado o entendimento jurisprudencial no sentido de que não cabem embargos

infringentes contra acórdão não unânime que julgar a remessa oficial.

A propósito do tema, foi elaborado o enunciado de Súmula n.º 390 do E. Superior Tribunal de Justiça: Nas

decisões por maioria, em reexame necessário, não se admitem embargos infringentes.

No mesmo sentido é a iterativa jurisprudência da Segunda Seção desta C. Corte, órgão fracionário competente

97.03.000977-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE :
SHELDON MORAES ABREU ENGENHARIA E ADMINISTRACAO LTDA e
outro

: LIDA CONTRUCOES LTDA

ADVOGADO : PAULO ROGERIO GARCIA RIBEIRO

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 93.00.39842-3 3 Vr SAO PAULO/SP
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para processar e julgar embargos infringentes:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. DIVERGÊNCIA EM SEDE DE REMESSA OFICIAL. NÃO

ADMISSIBILIDADE DO RECURSO. APLICAÇÃO SÚMULA 390/STJ. I - Embargos infringentes objetivando a

prevalência do voto vencido, tendo em vista a reforma da sentença em sede de remessa oficial, para declarar

prescrito o direito de ação e condenada a parte autora ao pagamento das custas processuais e de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez) por cento do valor dado à causa. II - A submissão ao exercício do juízo de

admissibilidade do recurso deve recair, em primeiro enfoque, à disciplina do art. 530, do Código de Processo

Civil, a qual, desde a redação anterior ao advento da Lei n. 10.352/01, permite a interposição dos embargos

infringentes em face de acórdão não unânime proferido em grau de apelação ou em ação rescisória. III - A

presente interposição revela-se precária, pois, em que pese sua utilização objetivar reforma da tutela recursal

conferida, cujo acórdão foi tomado por maioria, o julgamento divergente se deu na apreciação da remessa oficial

e, nessa sede, o manejo dos embargos infringentes não é admissível. IV - A ter em conta que a remessa necessária

não tem natureza de recurso, dispondo de disciplina própria que a distancia do recurso voluntário de apelação,

não se lhe aplica a previsão de interposição de embargos infringentes, por ausência de previsão legal (v.g. REsp

511830/RE, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 05.08.2003, DJ de 13.10.2003). V - Orientação

consolidada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Enunciado da Súmula 390,"in verbis": 'Nas decisões por

maioria, em reexame necessário, não se admitem embargos infringentes'. VI - Desta feita, verifica-se que a

insurgência da parte autora, no que respeita à reforma da sentença, não ultrapassa o juízo de admissibilidade,

porquanto ainda que o recurso tenha sido interposto em face do julgamento não unânime, finca-se na apreciação

do reexame necessário. VII - Agravo legal improvido.

(REO 00196473419964036100, Rel. Des. Fed. Regina Costa, TRF3 CJ1 19.04.2012)

DIREITO PROCESSUAL - EMBARGOS INFRINGENTES - JULGAMENTO NÃO UNÂNIME DE REMESSA

OFICIAL. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 390, DO STJ 1. A Súmula 390, do STJ: "Nas decisões por maioria,

em reexame necessário, não se admitem embargos infringentes". 2. Embargos infringentes não conhecidos.

(EI 95030317525, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto, DJF3 CJ1 16.06.2011, p. 51)

PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO PROFERIDO POR MAIORIADE VOTOS. REEXAME NECESSÁRIO.

EMBARGOS INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 390/STJ. Não são cabíveis

embargos infringentes interpostos de acórdão não unânime que reforma sentença de mérito em sede de reexame

necessário. Incidência da Súmula nº 390 do E. Superior Tribunal de Justiça. Embargos infringentes não

conhecidos.

(EI 97030165168, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJF3 CJ1 28.04.2011, p. 158)

 

Em face do exposto, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento aos

embargos infringentes.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001754-54.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.61.00.001754-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : LOMBARDI E LOMBARDI DROGARIA LTDA -ME e outro

: JOSE CARLOS LOMBARDI

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO

EMBARGADO : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI e outro
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DECISÃO

 

Tratam-se de Embargos Infringentes opostos pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DE SÃO PAULO

em face do v. Acórdão proferido pela E. Sexta Turma deste Tribunal, em ação ordinária, movida por LOMBARDI

& LOMBARDI DROGARIA LTDA-ME E JOSÉ CARLOS LOMBARDI objetivando que o réu seja compelido a

reconhecer a responsabilização técnica do segundo autor pela drogaria de sua propriedade, desconstituindo-se os

autos de infração e as multas impostas.

O M.M. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, condenando os autores ao pagamento de honorários

advocatícios, que fixou em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

Apelaram os autores pugnando pela reforma da sentença.

Por ocasião do julgamento do recurso, a Egrégia Sexta Turma, por maioria, deu provimento à apelação, nos

termos do voto do e. Desembargador Federal Mairan Maia, vencida a Relatora, Desembargadora Federal Regina

Costa que negava provimento ao recurso.

A ementa, lavrada pelo e. Desembargador Federal Maira Maia, restou assim disposta:

 

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DROGARIA - FISCALIZAÇÃO -

COMPETÊNCIA DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - RESPONSABILIDADE TÉCNICA - SÚMULA

Nº 120 DO STJ.

1. Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no

estabelecimento comercial.

2. A Lei nº 5.991/73 diferenciou drogaria e farmácia, caracterizando-se a primeira tão-somente pela

comercialização de medicamentos, e a segunda pela manipulação de medicamentos e elaboração de fórmulas.

3. O oficial de farmácia, em situação regular perante o órgão de fiscalização profissional, tem aptidão para

assumir a responsabilidade técnica de drogaria.

4. Inteligência da Súmula nº 120 do C. Superior Tribunal de Justiça."

j. em 16.08.2006.

 

Contra o v. Acórdão se insurge o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo alegando, em síntese,

que a assunção da responsabilidade técnica por oficial de farmácia só é permitida excepcionalmente, em virtude

de caracterização do interesse público, o que não teria ocorrido in casu. Requer o provimento destes embargos

para que prevaleça o voto vencido prolatado pela e. Desembargadora Federal Regina Costa, que negava

provimento à apelação interposta pelos autores, mantendo a r. sentença.

Impugnação dos embargados às fls. 214/219.

Admitidos os embargos, foi determinada a redistribuição do feito.

É o relatório.

DECIDO.

Sem razão o embargante.

A matéria de fundo discutida nestes autos consiste na possibilidade de oficial de farmácia, devidamente inscrito no

Conselho Regional de Farmácia, exercer suas atividades na qualidade de responsável técnico em seu

estabelecimento comercial, no caso drogaria.

De acordo com a orientação jurisprudencial consolidado no C. STJ, o oficial de farmácia, devidamente inscrito no

Conselho Regional de Farmácia, pode ser responsável técnico por drogaria, nos termos da Súmula 120/STJ, sendo

dispensável a análise acerca da existência de interesse público, a fim de se evitar a interpretação restritiva e

abusiva do permissivo legal, o que poderia levar ferir o princípio da isonomia, tendo em vista a subjetividade do

conceito 'interesse público'.

Confiram-se os seguintes precedentes:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA INADMISSÃO DE RECURSO

ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. RESPONSABILIDADE POR DROGARIA

INDEPENDENTEMENTE DA EXISTÊNCIA DE INTERESSE PÚBLICO. POSSIBILIDADE DE ASSUNÇÃO

POR OFICIAL DE FARMÁCIA. PRECEDENTES. VERBETE N. 83 DA SÚMULA DO STJ.

- Não se conhece do recurso especial quando a jurisprudência desta Corte firmou-se no mesmo sentido do v.

aresto recorrido (enunciado n. 83 da Súmula do STJ).

Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1397704 / SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe 05/09/2011)

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. OFICIAL DE FARMÁCIA.

RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR DROGARIAS. POSSIBILIDADE. SÚMULA 120 DO STJ. PRESENÇA DE

INTERESSE PÚBLICO. ANÁLISE DESNECESSÁRIA.
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A responsabilidade técnica por drogaria pode ser assumida por oficial ou auxiliar de farmácia, desde que

inscrito no órgão competente, não sendo o caso de se condicionar à existência de interesse público.

Agravo regimental improvido" 

(AgRg no AgRg no REsp 1.107.537/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 2/3/2011).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. OFICIAL DE FARMÁCIA. POSSIBILIDADE DE ASSUNÇÃO

DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR DROGARIA. SÚMULA N. 120 DO STJ. DECISÃO MONOCRÁTICA

FUNDAMENTADA EM SÚMULA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Aplica-se, in casu, a Súmula n. 120 desta Corte, que estabelece que 'o oficial de farmácia, inscrito no Conselho

Regional de Farmácia, pode ser responsável técnico por drogaria', sendo despicienda a análise acerca da

existência de interesse público, a fim de se evitar a interpretação restritiva e abusiva do permissivo legal, o que

poderia levar à quebra do princípio da isonomia, tendo em vista a subjetividade do conceito 'interesse público'.

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em Súmula do STJ, razão porque não merece reforma.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 920.521/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 14.4.2010.)

 

Isto posto, nos termos do artigo 557, caput do CPC nego seguimento aos Embargos Infringentes.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0045157-98.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática de fls. 218/219, que, com fulcro no art.

295, III c/c art.267, IV, do CPC, indeferiu a inicial e julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, em ação

de cobrança de diferenças de correção monetária em caderneta de poupança, reconheceu o transcurso do prazo

prescricional quinquenal entre a devolução da última parcela dos valores bloqueados em decorrência do chamado

"Plano Collor" e o ajuizamento da demanda.

Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão na decisão embargada, quanto ao prescrito nos

dispositivos legais invocados na prefacial, quais sejam art. 177 do CC de 1916, art. 6° da LICC e o art. 5°, inciso

XXXVI da CF.

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de

Andrade Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes

uniformizador da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer

decisão (EdivResp 159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel.

Min. Milton Luiz Pereira, j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.).

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática.

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a

jurisprudência:

2005.03.00.045157-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AUTOR : TEREZA ALICE DE MACEDO COSTA

ADVOGADO : HEMNE MOHAMAD BOU NASSIF

RÉU : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

No. ORIG. : 2000.61.00.033650-7 24 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA

DO PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato

embargado é o competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os

embargos dirigidos a decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, DJU 25.06.2001).

 

Os presentes embargos não merecem prosperar.

Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes

embargos.

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do

caráter infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC),

conforme lição de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903).

A respeito, trago à colação o seguinte julgado:

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração

rejeitados.

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade,

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado.

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-

se o recurso.

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ

11/12/2000, p. 197).

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do

embargante, e sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T.,

EDclAgRgREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067).

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não

merecem acolhida.

Nesse sentido:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição,

não se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de

prequestionamento.

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios.

- Embargos rejeitados.

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de

Divergência no RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

(...)

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas

decidir a questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua

própria convicção.

(...)

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os

requisitos do art. 535 do CPC.

V. - Embargos de declaração rejeitados

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189).

 

Ademais, em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos

os tópicos aduzidos pelas partes.

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente.

Intimem-se
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São Paulo, 22 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00004 IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA Nº 0005489-52.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Em parecer de fls.56/56vº, pugna o i. representante do Ministério Público Federal pela nulidade de todos os atos

processuais após a r. decisão de fls.31/34, ante a ausência de intimação pessoal do representante da Fazenda

Nacional.

Tenho que razão lhe assiste.

A decisão interlocutória de fls. 31/34 não foi objeto de intimação pessoal do Procurador da Fazenda Nacional,

tendo ocorrido exclusivamente a publicação oficial, consoante a certidão de fl. 39 vº.

Desta forma, não restou observada a exigência legal específica constante do artigo 20 da Lei n.º 11.033/2004 que

concede aos ocupantes da carreira a prerrogativa dessa modalidade de cientificação dos atos processuais, verbis:

 

"Art. 20. As intimações e notificações de que tratam os arts. 36 a 38 da Lei Complementar nº 73, de 10 de

fevereiro de 1993, inclusive aquelas pertinentes a processos administrativos, quando dirigidas a Procuradores da

Fazenda Nacional, dar-se-ão pessoalmente mediante a entrega dos autos com vista".

 

Deveras, a intimação pessoal dos procuradores da União Federal é questão que envolve interesse público, o que

significa que a inobservância do procedimento caracteriza nulidade absoluta que pode ser declarada de ofício,

independente de provocação da parte. Além da necessidade de assegurar à União todas as oportunidades para

proteção do patrimônio público, a falta de intimação pessoal configura violação ao princípio do contraditório e à

ampla defesa, direitos garantidos na Constituição Federal.

Sobre o tema, a jurisprudência é uníssona:

 

"PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA. LEI

COMPLEMENTAR Nº 73/93. COMPROVAÇÃO. ANDAMENTO PROCESSUAL. IMPOSSIBILIDADE.

NATUREZA MERAMENTE INFORMATIVA. AGRAVO DESPROVIDO.

I. Nos termos do artigo 38 da Lei Complementar nº 73/93, as intimações ou notificações do representante judicial

da União devem ser feitas pessoalmente, sob pena de nulidade de todos os atos processuais, conforme o disposto

nos arts. 247 e 248 do Código de Processo Civil.

II. Conforme se tem orientado esta Corte, a intimação pessoal da Fazenda pode ocorrer, seja mediante a

comunicação do ato processual, via mandado, seja com a entrega direta dos autos ao representante do ente

público, em cartório ou a remessa à repartição a que pertence.

III. Na hipótese dos autos, não há certidão ou qualquer comprovação de remessa dos autos à AGU, sendo certo

que a 'folha de movimentação processual' não constitui meio hábil à comprovação da exigência prevista na Lei

Complementar nº 73/93, vez que o referido documento tem natureza meramente informativa, sem caráter oficial.

IV. Agravo interno desprovido".

(AgRg no AgRg no REsp 1132479/RJ, Rel. Ministro GILSON DIPP, DJe 14/10/2011)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. INTIMAÇÃO PESSOAL. PRERROGATIVA NÃO CONFERIDA A

PROCURADOR ESTADUAL. SÚMULA 83/STF. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual a prerrogativa da intimação pessoal é

conferida aos procuradores federais, advogados da União, procuradores da Fazenda Nacional, defensores

2007.03.00.005489-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

IMPUGNANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

IMPUGNADO : DOREMUS ALIMENTOS LTDA

No. ORIG. : 2006.03.00.101298-8 Vr SAO PAULO/SP
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públicos e membros do Ministério Público, não se aplicando aos procuradores estaduais. Aplicação da Súmula

83/STJ.

2. Agravo regimental não provido".

(AgRg no Ag 1318904/BA, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 26/05/2011)

 

Ante o exposto, anulo todos os atos processuais realizados a partir da decisão de fls.31/34 determinando, por

conseguinte, a intimação pessoal, por mandado ou vista dos autos, do representante judicial da Fazenda Pública a

contar daquele momento, sem prejuízo da publicação daquela decisão na imprensa oficial.

Int. 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0052422-83.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Ante a certidão de fl.488, dando conta que a Caixa Econômica Federal não respondeu ao ofício nº 1842540/2012-

USE2, reconsidero a decisão de fl.489.

Cumpra, pois, a instituição financeira depositária o determinado na decisão de fl. 485, no prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de desobediência .

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00006 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0043777-35.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2007.03.00.052422-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

RÉU : OLIVEIRA E ZAPAROLLI S/C e outro

ADVOGADO : ELIANE REGINA DANDARO

No. ORIG. : 2004.61.02.002298-6 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.043777-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

IMPETRANTE : TRORION S/A

ADVOGADO : MARCELO DELMANTO BOUCHABKI

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 07.00.00242-8 A Vr DIADEMA/SP
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Trata-se de mandado de segurança impetrado contra decisão prolatada pelo MM. Juiz de Direito do Anexo Fiscal

da Comarca de Diadema-SP., nos autos da Carta Precatória extraída de execução fiscal em curso pela Vara Cível

da Comarca de Canoas/RS, consubstanciada na designação de data para realização de leilão de bens penhorados.

Pela decisão de fl. 350, determinei a impetrante promovesse o recolhimento das custas processuais.

Conquanto regularmente intimada, a impetrante deixou decorrer in albis o prazo para cumprimento do decisum.

Dessarte, indefiro a inicial e extingo o presente remédio constitucional sem resolução do mérito, com supedâneo

no art. 10, caput, da Lei 12.016/09 c.c. art. 267, inciso IV, do CPC.

Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários de advogado, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Intime-se a impetrante.

Dê-se ciência à autoridade apontada como coatora.

Após, se em termos, arquive-se no local de costume.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0037896-72.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

1. Certidão retro - Ciente.

2. No prazo comum de 10 (dez) dias, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

3. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0002285-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.037896-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AUTOR : VAGNER JAMIC DE SOUSA CABRAL

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro

RÉU : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 00014817920054036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2012.03.00.002285-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

PARTE AUTORA : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : FABIO PARISATI DE LIMA

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA SP

No. ORIG. : 00078605020114036110 1 Vr SOROCABA/SP
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DECISÃO

Conflito de competência entre o Juízo Federal da 1ª Vara em Sorocaba/SP e o Juízo de Direito da 1ª Vara de

Boituva/SP em execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo.

O suscitado entendeu que a competência, nos termos do artigo 109, inciso I, da CF, é da Justiça Federal,

considerado que o exequente é autarquia federal. O suscitante, por sua vez, considera que, ex vi do parágrafo

terceiro do artigo 109 da Carta Magna c/c o inciso I do artigo 15 da Lei nº 5.010/66, há delegação de competência

federal ao juízo estadual, uma vez que o executado está domiciliado em Boituva, onde não existe vara federal.

A Desembargadora Federal Salette Nascimento designou o suscitante para resolver as questões urgentes (fl. 19).

O Ministério Público Federal, no parecer de fls. 22/26, opinou seja provido o conflito.

É o relatório. Decido.

O conflito de competência procede.

Primeiramente, a teor da Súmula n.º 3 do STJ ("compete ao tribunal regional federal dirimir conflito de

competência verificado, na respectiva região, entre juiz federal e juiz estadual investido de jurisdição federal")

cabe a este tribunal dirimir o conflito.

Dispõe o inciso I do artigo 15 da Lei nº 5.010/66:

 

Art. 15. Nas Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (artigo 12), os Juízes Estaduais

são competentes para processar e julgar: 

I - os executivos fiscais da União e de suas autarquias, ajuizados contra devedores domiciliados nas respectivas

Comarcas

 

Há muito está pacificado que os conselhos de fiscalização profissional têm natureza de autarquia (STF; ADIn n.

1.717-DF). É certo, outrossim, que a competência é federal, consoante a Súmula 66 do STJ ("Compete à Justiça

Federal processar e julgar execução fiscal promovida por conselho de fiscalização profissional"), como, aliás,

reconheceu o suscitado. Não obstante, a teor da regra anteriormente transcrita, que foi recepcionada pelo § 3º do

artigo 109 da CF, é perfeitamente possível a delegação de competência federal ao juízo estadual, considerado que

o executado está domiciliado em Boituva, cidade na qual não foi instalada vara federal. Nesse sentido, destaco os

precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA PELO INSS EM

FORO QUE NÃO POSSUI SEDE DE VARA FEDERAL - COMPETÊNCIA DELEGADA DO JUÍZO DE

DIREITO - COMPETÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL.

1. Nos termos do art. 109, §3°, da CF/88 e do art. 15, I, da Lei 5.010/66, a competência para processar e julgar

execução fiscal movida pela União ou suas autarquias contra executado domiciliado em Comarca que não

possua sede de Vara Federal, é da Justiça Estadual.

2. Compete ao respectivo Tribunal Regional Federal conhecer de recurso interposto contra decisão proferida por

Juiz Estadual investido de competência delegada federal. Interpretação a contrario sensu da Súmula 55/STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Barra

Mansa/RJ, terceiro estranho ao conflito.

(STJ; CC 56914; Rel. Min. Eliana Calmon; DJ 09.04.07) 

 

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO DO TRABALHO E JUÍZO ESTADUAL

INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL - EXECUÇÃO

FISCAL - COBRANÇA DE ANUIDADES - CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO DE PROFISSÕES

REGULAMENTADAS. NATUREZA JURÍDICA DE AUTARQUIAS FEDERAIS RECONHECIDA PELO STF

(ADI-1.717/DF) - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL MESMO APÓS A EDIÇÃO DA EMENDA

CONSTITUCIONAL 45/2004 - APLICAÇÃO DA SÚMULA 66/STJ - INEXISTÊNCIA DE SEDE DE VARA

FEDERAL NO DOMICÍLIO DA PARTE RÉ. DELEGAÇÃO À JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, § 3º, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, E ART. 15, INCISOS I E III, DA LEI 5.010/1966. 1. O Supremo Tribunal

Federal, ao declarar a inconstitucionalidade do art. 58, §§ 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º, da Lei n. 9.649/98, por

ocasião do julgamento do mérito da ADI 1.717-DF, reconheceu que os serviços de fiscalização de profissões

regulamentadas constituem atividade típica do Estado, preservando, assim, a natureza de autarquias federais dos

conselhos de fiscalização profissional. 2. Consoante entendimento sumulado desta Corte, compete à Justiça

Federal processar e julgar execução fiscal promovida por conselho de fiscalização profissional. 3. Inexistindo

Vara da Justiça Federal no domicílio da parte executada, fica consolidada a competência da Justiça Estadual

para o processamento e julgamento do feito, nos termos do § 3º, do art. 109, da Constituição da República. 4.

Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito de Cravinhos/SP, o suscitado.

(CC 200701219703; Rel. CARLOS FERNANDO MATHIAS - JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO. 1ª
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Seção; DJE DATA:05/05/2008) 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO DE

FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 66/STJ - REDAÇÃO DADA PELA EMENDA

CONSTITUCIONAL N. 45/2004 - ART. 114, VII, DA CF/88 - COMPETÊNCIA INALTERADA - AUSÊNCIA DE

SEÇÃO JUDICIÁRIA NA COMARCA DO AJUIZAMENTO DO EXECUTIVO FISCAL - COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA COMUM - CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA

DO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE PARÁ DE MINAS-MINAS GERAIS. 1. O Supremo Tribunal

Federal, ao declarar a inconstitucionalidade do art. 58, §§ 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º, da Lei n. 9.649/98, por

ocasião do julgamento do mérito da ADIn 1.717-DF, reconheceu que os serviços de fiscalização de profissões

regulamentadas constituem atividade típica do Estado, preservando, assim, a natureza de autarquias federais dos

conselhos de fiscalização profissional. 2. As relações abrangendo os conselhos de fiscalização de profissões e as

pessoas físicas ou jurídicas - cujo exercício profissional a eles está adstrito em decorrência do poder de polícia

delegado pela União - não podem ser equiparadas à relação de trabalho prevista no art. 114 da Magna Carta,

com a redação dada pela EC n. 45/2004. 3. Inteligência do enunciado sumular 66/STJ: "Compete à Justiça

Federal processar e julgar execução fiscal promovida por conselho de fiscalização profissional". 4. Contudo,

como não há Seção Judiciária na Comarca de Pará de Minas-MG, o julgamento da lide cabe à Justiça

Estadual, conforme dispõe o art. 109, § 3º, da Constituição Federal. Conflito conhecido, para declarar

competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Pará de Minas-MG, o suscitado.

(STJ; CC 200601762600; Rel. Min. HUMBERTO MARTINS; Primeira Seção; DJ DATA:30/10/2006) 

No âmbito desta corte o entendimento é idêntico:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL.

COMPETÊNCIA DELEGADA DO JUÍZO DE DIREITO. 1. É competente a Justiça Estadual para processar e

julgar Execução Fiscal ajuizada por Conselho de Fiscalização Profissional no domicílio do executado, onde

não funciona Vara Federal. Precedentes do STJ. 2. Conflito de Competência procedente.

(CC 200303000711754; Rel. Des. Fed. Márcio Moraes; 2ª Seção; DJU DATA:24/02/2005)

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. CONSELHO PROFISSIONAL.

EXECUÇÃO FISCAL. FORO DO DOMICÍLIO DO EXECUTADO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

ART. 15 DA LEI 5.010/66 c/c ART. 109, § 3.º DA CARTA POLÍTICA. COMPETÊNCIA TERRITORIAL.

INADMISSIBILIDADE DE SEU RECONHECIMENTO "EX OFFICIO". SÚMULA 33 DO S.T.J.

PRECEDENTES. 1. Compete ao juiz de direito processar e julgar execuções fiscais da União e autarquias

federais propostas em face dos devedores domiciliados nas comarcas onde não houver vara da Justiça Federal

"ex vi" do art. 15 da Lei 5.010/66 c/c art. 109, § 3.º da Carta de 88. 2. A incompetência relativa é de ser argüida

via de exceção, nos termos do artigo 112 do Código de Processo Civil. Impossibilidade de declinação "ex

officio". Súmula 33 do STJ. 3. Conflito procedente para reconhecer a competência do Juízo Suscitado (Juízo de

Direito da 1.ª Vara da Comarca de Rio Verde de Mato Grosso - MS).

(CC 200003000051431; Rel. Des. Fed. Salette Nascimento; 2ª Seção; DJU DATA:25/06/2004) 

 

Ante o exposto, com fulcro no parágrafo único do artigo 120 do CPC, julgo procedente o conflito de

competência, a fim de declarar competente o Juízo de Direito da 1ª Vara de Boituva/SP para processar a execução

fiscal originária.

Oficie-se a ambos Juízos.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00009 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0003026-64.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.003026-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA
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DESPACHO

Vistos.

 

1) Verifico, nesta oportunidade, que houve equívoco na parte final da decisão de fls. 55/57vº, o qual implicou o

encaminhamento dos autos da ação anulatória de débito fiscal - Processo n. 2008.61.14.004920-4, ao MM. Juízo

Federal da 1ª Vara Federal Cível de São Paulo.

Assim, retifico, de ofício, o dispositivo da decisão de fls. 55/57vº, para que passe a constar os seguintes termos: 

 

" Isto posto, JULGO PROCEDENTE o conflito negativo de competência, declarando competente o MM. Juízo

da 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo para processar e julgar a ação anulatória de débito fiscal -

Processo n. 2008.61.14.004920-4."

 

2) Fls. 62/70: Oficie-se ao MM. Juízo da 1ª Vara Federal Cível de São Paulo, instruído com a presente decisão,

solicitando ao DD. Juízo que devolva os autos do Processo n. 2008.61.14.004920-4 ao Juízo da 6ª Vara das

Execuções Fiscais de São Paulo, a fim de que o MM. Juízo Suscitante possa providenciar o cumprimento do

decidido no conflito de competência.

3) Oficie-se, novamente, ao MM. Juízos Suscitante e Suscitado, encaminhando cópias de fls. 55/57vº e da

presente decisão.

Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008414-45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação rescisória que tem por objetivo a rescisão da r. sentença prolatada pelo E. Juízo da 9ª Vara Cível

Federal de São Paulo, que denegou mandado de segurança impetrado com o objetivo de inscrever o impetrante,

ora autor, nos quadros do CRF como técnico em farmácia.

Pela decisão de fl. 97 determinei que o autor promovesse o depósito prévio, o que se cumpriu pela manifestação

de fls. 99/100.

Contestação oferecida a fls. 107/122 na qual a ré argúi, preliminarmente, ausência de pressuposto de validade do

processo e ausência do interesse de agir. No mérito, defende a manutenção da decisão rescindenda e pugna pela

PARTE AUTORA : MARCELO FRADE CAVALCANTE

ADVOGADO : ANTONIO DE SOUZA ALMEIDA FILHO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

SUSCITADO :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00049200820084036114 6F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.008414-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AUTOR : PEDRO WILLIAN MARTINS

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro

RÉU : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE

No. ORIG. : 00112834820114036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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improcedência desta ação.

As preliminares edificadas pela ré se confundem com o próprio mérito da ação e com ele serão apreciadas por

ocasião do julgamento.

A questão de mérito tratada nestes autos é exclusivamente de direito, sendo desnecessária a produção de provas,

razão pela qual declaro saneado o processo.

Vista dos autos ao autor e à ré, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para oferecimento de razões finais.

Após, vista ao Ministério Público Federal.

Por fim, tornem conclusos.

Int.

São Paulo, 18 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008953-11.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

1. No prazo comum de 10 (dez) dias, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

2. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010509-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de ação rescisória proposta pela União Federal contra Hospital Psiquiátrico Vera Cruz Sociedade Simples

Ltda e Mental Medicina Especializada Ltda, com pedido de antecipação da tutela, objetivando a suspensão dos

2012.03.00.008953-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AUTOR : SUZEL IMACULADA BOCCOLI DESCO

ADVOGADO : MARINO MORGATO

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00436381519914036100 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.010509-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

RÉU : HOSPITAL PSIQUIATRICO VERA CRUZ S/S LTDA e outro

: MENTAL MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA

No. ORIG. : 09032532819954036110 Vr SAO PAULO/SP
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efeitos do acórdão proferido nos autos da Ação Ordinária de Repetição de Indébito - Processo n. 95.0903253-0,

que tramitou perante a 2ª Vara Federal de Sorocaba (fls. 02/23).

Alega, em síntese, que a ação originária teve por objeto a restituição dos valores recolhidos no período de julho de

1990 a junho de 1991, a título de contribuição ao FINSOCIAL, instituída pelo Decreto-lei n. 1.940/82, com as

modificações subseqüentes das Leis ns. 7.689/88, 7.738/89, 7.787/89, 7.894/89 e 8.147/90.

A sentença julgou procedente a demanda, reconhecendo ser devido o FINSOCIAL à alíquota de 0,5% (meio por

cento), determinando a restituição dos valores recolhidos acima desse percentual, reconhecendo a

inconstitucionalidade das normas que majoraram as alíquotas.

O acórdão proferido pela Quarta Turma desta Corte confirmou a sentença, tendo transitado em julgado no dia 23

de setembro de 2011. Interposto recurso à instância superior, mas não admitido.

O não recebimento do recurso extraordinário implicou a interposição de agravo de instrumento, em sede do qual

foi proferida decisão que lhe negou seguimento (fls. 222/234).

Acrescenta que houve equívoco no acórdão rescindendo, o qual não observou que a interpretação dada pela

Suprema Corte, declarou a inconstitucionalidade das majorações de alíquotas do Finsocial apenas no tocante às

empresas comerciais e mistas, não se aplicando às empresas dedicadas exclusivamente à prestação de serviços.

Assevera ter havido manifesto erro de fato, uma vez que não houve verificação dos contratos sociais das

empresas, já que conferido tratamento igualitário à hipótese distinta, porquanto as autoras da ação originária têm

por objeto social a prestação de serviços de "assistência às pessoas portadoras de distúrbios psiquiátricos", bem

assim "propiciar instrução psiquiátrica" aos profissionais da área.

Dessa forma, as Rés estavam sujeitas ao FINSOCIAL devido pelas empresas prestadoras de serviços, na forma do

art. 28, da Lei n. 7.738/89, e das leis que validamente lhe alteraram a alíquota.

Nesse sentido, pretende a desconstituição do julgado, com fundamento no art. 485, incisos V e IX, do Código de

Processo Civil, por conter erro na aplicação do direito e ter violado as disposições contidas no art. 28, da Lei n.

7.738/89, art. 7º, da Lei n. 7.787/89, art. 1º, da Lei n. 7.894/89, e art. 1º, da Lei n. 8.147/90.

É o relatório. Decido.

A presente ação rescisória objetiva suspender os efeitos de acórdão proferido pela Quarta Turma deste Tribunal,

mediante pedido de antecipação da tutela, sob o fundamento de que o entendimento nele firmado restou superado

em razão da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a constitucionalidade do

aumento de alíquotas do Finsocial para as empresas prestadoras de serviços.

Todavia, não vislumbro, nesta oportunidade, a presença dos pressupostos autorizadores da concessão antecipada

da tutela pretendida.

Com efeito, em que pese considerar, em primeira análise, o entendimento jurisprudencial que acolhe a utilização

da ação desconstitutiva quando veiculada matéria de índole constitucional, ainda que a decisão rescindenda tenha

se baseado em texto legal de interpretação controvertida, afastando, portanto, o enunciado da Súmula n. 343/STF,

o caso dos autos apresenta peculiaridades que devem ser consideradas na apreciação da tutela jurisdicional

antecipada.

Nesse sentido, não se pode negar que a declaração acerca da constitucionalidade de ato normativo pela Suprema

Corte Federal enseja conseqüências danosas àquele que obteve, em momento antecedente, provimento definitivo

desfavorável à sua pretensão.

No caso em debate, a superveniente declaração da constitucionalidade das normas que majoraram as alíquotas do

Finsocial em relação às empresas prestadoras de serviços, instituiu situação desfavorável à União Federal, uma

vez que a sentença reconhecera indevida a contribuição, na forma exigida pelas Leis ns. 7.689/88, 7.787/89,

7.894/89 e 8.147/90.

Entretanto, apesar da manifesta verossimilhança da alegação, à vista do pronunciamento do Excelso Pretório, o

fato é que não se pode ignorar que a decisão rescindenda, quando proferida, inseria-se em contexto de

interpretação controvertida perante os órgãos jurisdicionais, de modo que, a se considerar o tempo do julgamento,

não se lhe pode imputar ter adotado postura de desprezo ao ordenamento jurídico, única hipótese, a meu ver, que

justificaria a desconstituição imediata da coisa julgada, mediante a antecipação da tutela rescisória.

Assim, pelas razões expendidas e em respeito ao princípio da segurança jurídica, não vislumbro fundamento a

autorizar a pronta suspensão dos efeitos do decisum, ressaltando, ainda, que não verifico possibilidade de receio

de dano irreparável ou de difícil reparação, à vista dos meios de que a Autora dispõe para apuração, inscrição e

cobrança de eventuais créditos tributários.

Ante o exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA pretendida.

Citem-se as Rés para responder aos termos da ação, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 491, do Código de

Processo Civil.[Tab]

Publique-se.Intimem-se

São Paulo, 18 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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00013 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0012824-49.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo da 5ª Vara Federal de Campinas em face do

Juízo da 8ª Vara Federal da mesma localidade.

O presente incidente tem origem nos autos da ação anulatória nº. 0003169-71.2012.403.6105, ajuizada por

Microdesign Tecnologia Indústria e Comércio de Equipamentos Eletrônicos Ltda. EPP, em face da União Federal,

visando à anulação de ato que exclui a autora do sistema de parcelamento tributário estabelecido pela Lei nº.

11.491/2009, e à conseqüente suspensão de exigibilidade de créditos tributários objeto de execução fiscal já

ajuizada.

A ação foi distribuída originariamente à 8ª Vara Federal de Campinas, que declinou da competência, remetendo os

autos à 5ª Vara Federal da mesma localidade, tendo em vista a suposta conexão com a execução fiscal nº.

0014285-79.2009.403.6105.

Redistribuídos os autos, o Juízo da 5ª Vara Federal de Campinas suscitou o presente conflito, alegando faltar-lhe

competência para julgar matéria distinta de execução fiscal e respectivos embargos, bem como outras medidas

incidentais, uma vez que se trata de Vara especializada em razão da matéria.

Passo a decidir com fulcro no art. 120, parágrafo único do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº.

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da

matéria em exame.

Por envolver competência de Vara especializada, que é sempre absoluta em razão da matéria, a competência no

presente caso é do Juízo suscitado. Sendo a absoluta a competência da Vara especializada, afigura-se inviável a

reunião das ações por conexão.

Esse é o entendimento consolidado no âmbito da Segunda Seção desta Corte, órgão competente para o julgamento

dos conflitos de competência como o presente:

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO E EXECUÇÃO FISCAL.

CONEXÃO. REUNIÃO DAS AÇÕES. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. Via de regra, a ação

anulatória mantém relação de prejudicialidade com a execução fiscal, posto que, se a impugnação vier a ser

acolhida, o título executivo que embasa a execução restará desconstituído, razão pela qual tais feitos poderiam

ser reunidos por força da conexão. Por outro lado, a reunião não pode provocar a mudança de competência

absoluta, já que a conexão apenas prorroga a competência relativa, a fim de se evitarem decisões contraditórias.

Tratando-se de Vara Especializada em Execução Fiscal, cuja competência, determinada em razão da matéria, é

de natureza absoluta, as ações (Anulatória e Execução Fiscal) devem correr em separado. Precedentes da 2ª

Seção deste Tribunal. Conflito negativo de competência julgado procedente.(CC 200503001015584, JUIZA

MARLI FERREIRA, TRF3 - SEGUNDA SEÇÃO, 07/10/2010)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROCESSO CIVIL - CONEXÃO ENTRE EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO

ANULATÓRIA: INEXISTÊNCIA. 1. Incompetência absoluta do Juízo Federal especializado para o julgamento de

ação anulatória de débito fiscal, por conexão à respectiva execução. 2. Precedentes da C. Segunda Seção. 3.

Conflito de Competência procedente. (CC 200703000354136, JUIZ MÁRCIO MORAES, TRF3 - SEGUNDA

SEÇÃO, 05/08/2010)

 

Em face de todo o exposto, conheço do presente conflito para julgá-lo procedente e declarar competente o

2012.03.00.012824-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA :
MICRODESIGN TECNOLOGIA IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS LTDA -EPP

ADVOGADO : EDINILSON FERREIRA DA SILVA

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00031697120124036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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Juízo suscitado.

Intimem-se. Oficiem-se.

Oportunamente, arquive-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00014 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013155-31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Designo o MM. Juízo suscitante para, em caráter provisório, resolver as medidas urgentes (art. 120, do CPC).

2. Expeça-se ofício ao MM. Juízo suscitado para prestar informações no prazo de 15 dias.

3. Após, vista ao Ministério Público Federal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00015 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014284-71.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Designo o Juízo suscitante para resolver provisoriamente as possíveis medidas urgentes (CPC, artigo 120).

Comunique-se esta decisão aos Juízos envolvidos.

2012.03.00.013155-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PARTE RÉ : SIMONE COSTA ALVES e outro

: VERONICA OTILIA VIEIRA DE SOUZA espolio

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00023236920124036100 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.03.00.014284-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

PARTE AUTORA : ERMES CARLOS NADELICCI

ADVOGADO : PATRICIA ELAINE GARUTTI

PARTE RÉ : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00065504620104036303 5 Vr CAMPINAS/SP
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2. É desnecessária a requisição de informações do Juízo suscitado, pois seus argumentos encontram-se nos autos

(fls. 08/10).

3. Dê-se vista ao Ministério Público Federal (CPC, artigo 121).

Int.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0014622-45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Forneça a impetrante cópias para composição da contrafé, bem assim o endereço das interessadas DACARTO S/A

IND/ DE PLÁSTICOS e ELETROBRÁS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena do indeferimento da inicial.

Int

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015226-06.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Regularize a autora a sua representação processual, juntando aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias,

2012.03.00.014622-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

INTERESSADO : DACARTO S/A IND/ DE PLASTICOS

ADVOGADO : SAMUEL MONTEIRO e outro

INTERESSADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS e outro

: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 00373066619904036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.015226-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AUTOR : HARA EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : EDINALDO VIEIRA DE SOUZA e outro

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00014422820094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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instrumento original de mandato com poderes específicos para a propositura de ação rescisória, sob pena de

extinção do feito (art. 13, I, c/c art. 267, III, CPC).

Nesse sentido, pacificado o entendimento perante o C. Supremo Tribunal Federal, verbis:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONVERSÃO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA.

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. PROCURAÇÃO. CÓPIA DO INSTRUMENTO DE MANDATO DA AÇÃO

SUBJACENTE. JUNTADA DO INSTRUMENTO ORIGINAL. NECESSIDADE. LAPSO TEMPORAL

TRANSCORRIDO ENTRE A OUTORGA DO MANDATO NA AÇÃO ORIGINÁRIA E O AJUIZAMENTO DO

PEDIDO RESCISÓRIO. PRECEDENTES. 1. É firme a jurisprudência desta Suprema Corte no sentido de que

não cabem embargos de declaração contra despacho monocrático do relator (Pet. 1.245, Plenário, rel. Min.

Moreira Alves, unânime, DJ de 22.05.98). 2. Embargos declaratórios convertidos em Agravo Regimental. 3. A

propositura de ação rescisória exige a juntada de instrumento de mandato original assinado pelo outorgante,

ainda que o instrumento atinente à ação subjacente confira poderes específicos para a rescisão. Considera-se, na

hipótese, o tempo decorrido entre a outorga do mandato e o ajuizamento do pedido rescisório. 4. Precedentes. 5.

Agravo regimental improvido."

(AR 2156 ED/SC, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJe 25-10-2010)

 

2. Quanto ao pedido de assistência judiciária gratuita é entendimento pacífico nos Tribunais Superiores de que o

acesso a esse benefício por pessoas jurídicas de direito privado está condicionado à efetiva comprovação da

insuficiência de recursos financeiros, não sendo suficiente apenas a afirmação, na peça inicial, de que não se

encontra em condições de arcar com as custas processuais e os honorários advocatícios.

Cito os precedentes:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE

RECURSOS. PRESSUPOSTOS DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. OFENSA REFLEXA. AGRAVO IMPROVIDO.

I - A discussão referente ao momento do indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita, bem como à

alegada necessidade de o juízo recorrido ter oportunizado o recolhimento do preparo, demanda a análise de

normas processuais, sendo pacífico na jurisprudência desta Corte o não cabimento de recurso extraordinário sob

alegação de má interpretação, aplicação ou inobservância dessas normas. A afronta à Constituição, se ocorrente,

seria indireta. Incabível, portanto, o recurso extraordinário. Precedentes. II - É necessária a comprovação de

insuficiência de recursos para que a pessoa jurídica solicite assistência judiciária gratuita. Precedentes. III -

Agravo regimental improvido."

(AI 637177 AgR/SP, STF, Relator Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe 25-11-2010)

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. NECESSIDADE DE

COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS. 1. A pessoa jurídica necessita comprovar a

insuficiência de recursos para arcar com as despesas inerentes ao exercício da jurisdição. Precedentes. 2.

Agravo regimental improvido."

(AI 652954 AgR/SP, STF, Relatora Min. ELLEN GRACIE, DJe 11-09-2009)

"BENEFÍCIO DA GRATUIDADE - PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO - POSSIBILIDADE -

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS - INEXISTÊNCIA,

NO CASO, DE DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DO ESTADO DE INCAPACIDADE ECONÔMICA -

CONSEQÜENTE INVIABILIDADE DE ACOLHIMENTO DESSE PLEITO - RECURSO IMPROVIDO.

- O benefício da gratuidade - que se qualifica como prerrogativa destinada a viabilizar, dentre outras finalidades,

o acesso à tutela jurisdicional do Estado - constitui direito público subjetivo reconhecido tanto à pessoa física

quanto à pessoa jurídica de direito privado, independentemente de esta possuir, ou não, fins lucrativos.

Precedentes.

- Tratando-se de entidade de direito privado - com ou sem fins lucrativos -, impõe-se-lhe, para efeito de acesso ao

benefício da gratuidade, o ônus de comprovar a sua alegada incapacidade financeira (RT 787/359 - RT 806/129 -

RT 833/264 - RF 343/364), não sendo suficiente, portanto, ao contrário do que sucede com a pessoa física ou

natural (RTJ 158/963-964 - RT 828/388 - RT 834/296), a mera afirmação de que não está em condições de pagar

as custas do processo e os honorários advocatícios. Precedentes."

(RE nº 192.175/SP-AgR, Relator Ministro CELSO DE MELLO, DJ de 9/2/07).

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. IMPRESCINDIBILIDADE DA SITUAÇÃO DE NECESSIDADE.

COMPROVAÇÃO. SÚMULA N. 7 DO STJ.

1. A pessoa jurídica, a fim de obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, deve comprovar sua

incapacidade financeira de arcar com as despesas processuais.

2. É inviável, em sede de recurso especial, revisar a orientação perfilhada pelas instâncias ordinárias quando

alicerçado o convencimento do julgador em elementos fático-probatórios presentes nos autos. Inteligência da
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Súmula n. 7 do STJ

3. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1291525/RJ, STJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJe 01/02/2011)

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA

JURÍDICA SEM FINS LUCRATIVOS. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA MISERABILIDADE

JURÍDICA.

1. A egr. Corte Especial, na sessão de 02.08.2010, passou a adotar a tese já consagrada STF, segundo a qual é

ônus da pessoa jurídica comprovar os requisitos para a obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita,

mosstrando-se irrelevante a finalidade lucrativa ou não da entidade requerente. Precedente: EREsp nº

603.137/MG, Corte Especial, de minha relatoria, DJe 23.08.10.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg nos EREsp 1103391/RS, STJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJe 23/11/2010)

 

No caso, a autora não comprovou, de maneira inequívoca, situação de precariedade financeira que comprometa o

desempenho das atividades empresariais.

A documentação acostada aos autos, qual seja, partes da declaração do Imposto de Renda (ano-calendário 2010), e

os balancetes do ano de 2011, além de consubstanciarem informação unilateral, são insuficientes para comprovar

a situação fática alegada pela autora, que poderia ser melhor demonstrada mediante a apresentação de cópia do

resumo da declaração de Imposto de Renda, livros contábeis registrados na Junta Comercial, ou ainda extratos

bancários da empresa.

Assim considerando, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita e, em consequência, determino a

intimação da autora para que promova o depósito da importância de 5% (cinco por cento) do valor da causa, nos

termos do artigo 488, II do CPC, no mesmo prazo fixado para a regularização da representação processual, sob

pena de indeferimento da inicial (artigo 490, II do CPC).

Int.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16545/2012 

 

 

 

00001 IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA Nº 0052258-21.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ajuizou a empresa Taubaté Veículos Ltda ação rescisória com o intuito de desconstituir acórdão da 3ª Turma

desta Corte nos autos de ação declaratória em que se discute a ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS,

nos moldes da Lei n° 9.718/98.

Atribuiu a autora à rescisória como valor a importância de R$ 20.000,00, em 3 de abril de 2007.

Inconformada, a Ré - União Federal - impugna o valor atribuído na ação rescisória, afirmando ser bastante

superior à atualização do valor da causa originária de R$ 1.000,00, em 24 de maio de 2000. Em cálculo fornecido

pela impugnante, alega que o correto valor da causa da ação rescisória é de R$ 1.667,21.

Intimada, a impugnada - Taubaté Veículos Ltda - alega que "o valor atribuído à causa inicial (R$ 1.000,00) foi

dado para fins meramente fiscais, o qual não foi, em nenhum momento, impugnado pela Douta Procuradoria"

2007.03.00.052258-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

IMPUGNANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

IMPUGNADO : TAUBATE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : ALMERIO ANTUNES DE ANDRADE JUNIOR

No. ORIG. : 2007.03.00.032751-0 Vr SAO PAULO/SP
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aduzindo que correta a atribuição de valor à causa superior ao da ação principal.

É o relatório. DECIDO:

Segundo jurisprudência do E. STF "o valor da causa na ação rescisória e, de regra, o valor da ação, cuja decisão

se pretende rescindir, porem, corrigido monetariamente. impugnação conhecida e provida, para determinar a

incidencia da correção monetária."(STF, AR-QO 1176, Ministro: PAULO BROSSARD).

In casu, a ação principal teve como valor a importância de R$ 1.000,00, que corrido até a propositura da rescisória

soma a importância de R$ 1.667,21.

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XVIII do Regimento Interno deste Tribunal, acolho a

impugnação ao valor da causa, fixando como valor da causa da ação rescisória a importância de R$ 1.667,21,

quando do seu ajuizamento.

 

Traslade-se cópia desta decisão para os autos da ação rescisória de registro nº 2007.03.00.032751-0.

Às medidas cabíveis.

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16546/2012 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0088929-34.1993.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação rescisória ajuizada em 02.09.1993 pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fulcro

no Art. 485, V, do CPC, em face de Josepha Santos de Lima, objetivando desconstituir sentença proferida pelo

MM Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Taubaté/SP que, em autos de embargos à execução opostos

pelo Instituto Autárquico (processo nº 995/88), julgou-os improcedentes, com o fundamento de que sobre a

matéria posta a desate (aplicação do percentual integral de aumento do salário-mínimo para o primeiro reajuste do

benefício que foi concedido à parte autora, bem como suas futuras correções pela aplicação dos percentuais de

correção do salário-mínimo, com a consequente adoção, de novembro de 1979 a novembro de 1984, do salário

mínimo atual e não o anterior, para efeitos de adequação das faixas salariais) já pairava a imutabilidade da coisa

julgada material, não podendo ser novamente questionada em sede de embargos à execução.

 

O INSS requer a rescisão do julgado e o rejulgamento da causa originária, sustentando violação a literal

disposição de lei, na medida em que "por haver modificação de disposição legal, o quanto decidido, tanto na r.

sentença do processo de conhecimento, quanto da sentença homologatória dos cálculos e suas atualizações são

nulas, mesmo porque, a requerida nestes autos, já vinha recebendo o quantum integralmente a que fazia jus"

(sic). 

 

93.03.088929-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JORGE LUIZ DE CARVALHO SANTOS e outros

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : JOSEPHA SANTOS DE LIMA

ADVOGADO : ANTONIO CARVALHO DOS SANTOS FILHO

No. ORIG. : 88.00.00099-5 1 Vr TAUBATE/SP
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Determinada a citação da ré (fls. 36v), houve a apresentação de contestação (fls. 50). Sanado o feito a fls. 56v, foi

dada oportunidade às partes para a apresentação de razões finais.

 

Apresentadas razões finais pela requerente (fls. 59/60) e pelo INSS (fls. 62/63), houve remessa dos autos ao

Ministério Público Federal que, em parecer de fls. 67/69), opinou pela improcedência da presente ação rescisória.

 

A fls. 71/72, o então Relator, Des. Federal Newton De Lucca, em 09.03.2010, tomando conhecimento do

falecimento da autora (em 10.02.1995 - fls. 111), mediante consulta realizada junto ao Sistema Único de

Benefícios - DATAPREV (fls. 72), determinou a suspensão do processo, nos termos do art. 265, I, do CPC, para

que houvesse a necessária habilitação dos sucessores processuais (ex vi, art. 1.055 e ss do CPC), pelo prazo de 30

dias.

 

Diligenciado junto ao INSS, foi determinada a citação de José Fernandes de Lima, para que ingressasse no pólo

passivo da lide como sucessor da ré falecida (fls. 80).

 

Ultimadas as providências necessárias à indigitada citação, houve a informação nos autos de que José Fernandes

de Lima havia falecido em 1996 (fls. 89 e 114). 

 

Intimado a demonstrar eventual interesse no prosseguimento do feito, considerados os óbitos da autora e de seu

dependente (fls. 117), o INSS requereu, em 16 de janeiro de 2012, a citação de Márcia Ramos de Lima, Alexandre

Ramos de Lima, Natalino Ramos de Lima e André Ramos de Lima, todos netos da ré e filhos de Moacir Santos

de Lima (filho da demandada, falecido em 26.05.2002) e de Leda Santos Lima (filha da requerida) (fls. 125/126).

 

Recebidos os autos em sucessão em 24.02.2012.

 

É a síntese do necessário. Decido.

 

A extinção do feito sem resolução de mérito é medida de rigor. 

 

Em vista do óbito da ré, reconhecido de ofício pelo então relator deste feito, foi o INSS, em 09.03.2010, instado a

adotar as medidas processuais necessárias à habilitação dos sucessores da demandada no prazo de 30 (trinta) dias -

fls. 70.

 

Em 22.03.2010, o Instituto Autárquico requereu a expedição de carta de ordem para a citação de José Fernandes

de Lima, esposo da falecida autora e beneficiário da pensão previdenciária derivada de seu óbito (fls. 80)

 

Em 18.01.2011, restou noticiado pelo Sr. Oficial de Justiça que também o sucessor da requerida havia falecido

(fls. 89). Instado novamente a se manifestar, a Autarquia Previdenciária requereu, em 17.02.2011, dilação de

prazo. Deferido, por quinze dias (fls. 98), houve decurso de prazo para nova manifestação do INSS (fls. 100).

 

Em 01.06.2011, foi determinado ao autor que, em quinze dias, providenciasse a juntada aos autos das certidões de

óbito da Sra. Josepha Santos de Lima (filha de Manoel de Oliveira Santos e Idalice Moraes de Oliveira, portadora

da cédula de identidade RG nº 679.071-IFP-RJ) e de seu falecido cônjuge José Fernandes de Lima Filho (portador

da cédula de identidade RG nº 27.261.023-9-SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob nº 129.205.927-34), devendo ser

diligenciado junto ao Cartório de Registro Civil de Taubaté/SP (fls. 101). 

 

Em 30.06.2011, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS providenciou a juntada das certidões de óbito da ré

(fls. 111) e de seu marido (fls. 114), indicando falecimentos ocorridos em 10.02.1995 e 16.10.1996,

respectivamente. 

 

Instado a demonstrar, em cinco dias, seu interesse no prosseguimento da demanda (em 21.11.2011 - fls. 117), o

INSS, em 25.11.2011, requereu dilação de prazo para a realização de diligências no sentido de se obter o endereço

atual dos sucessores da ré (fls. 119). Deferido o prazo suplementar de 15 (quinze) dias - fls. 123.

 

Em 16 de janeiro de 2012, o Instituto Autárquico requereu a citação de Márcia Ramos de Lima, Alexandre Ramos
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de Lima, Natalino Ramos de Lima e André Ramos de Lima, todos netos da ré e filhos de Moacir Santos de Lima

(filho da demandada, falecido em 26.05.2002) e de Leda Santos Lima (filha da requerida) (fls. 125/126).

 

Pela análise dos elementos destes autos, verifica-se, em suma, que o INSS pugnou pela continuidade do processo

em relação aos herdeiros da demandada e seu marido, ambos falecidos em 1995 e 1996, apenas após ser instigado

à exaustão pelo então relator. Patente, pois, a desídia do INSS em prosseguir nesta lide. 

 

É certo que a ausência dos documentos comprobatórios dos referidos óbitos constituem falhas suprimíveis, sendo

possível a suspensão do processo para que o demandante emende a inicial apresentando os elementos

autorizadores da sucessão processual (art. 265, § 1º, do CPC).

 

Todavia, se oferecida oportunidade ao autor para regularizar a sucessão processual e, depois disso, persistir o vício

apontado configura-se caso de extinção do feito, nos termos previstos pelo art. 267, IV, do Código de Processo

Civil ("ex vi legis", art. 284, parágrafo único, do CPC). 

 

Esse é o entendimento esposado nos arestos que trago à colação:

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA . MORTE DO RÉU. SUSPENSÃO DO PROCESSO.

HABILITAÇÃO DOS SUCESSORES. INÉRCIA DO AUTOR, EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. Estabelece o CPC, em seu art. 1.055, que a habilitação tem lugar quando, por falecimento de qualquer das

partes, os interessados houverem de suceder-lhe no processo. 

2. "In casu", restando o autor inerte por mais de trinta dias, sem promover a habilitação dos sucessores, impõe-se

a extinção do processo sem julgamento do mérito. 

3. Ação rescisória extinta, sem julgamento do mérito.".(grifei) 

(TRF - 5ª Região - AR 755 (reg. nº 95.05.31303-9) - Pleno - rel. Des. Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho -

julg. 27.08.1997 - DJU 10.10.1997, pág. 84258) 

"PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL DESPROVIDA. AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DE

HERDEIROS. ART. 282, II DO CPC. CARÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL. DEMANDA

INVALIDAMENTE FORMULADA. ART. 267, I E IV DO CPC. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

I. De acordo com o art. 282, II do CPC, é requisito essencial da petição inicial a delimitação e qualificação do

autor e do réu. 

II. Nos termos do art. 267, I e IV o processo poderá ser extinto quando o juiz indeferir a petição inicial e quando

se verificar a ausência de pressupostos que venham a desenvolver regularmente e validamente o processo. 

III. A análise de pressupostos processuais, por serem matéria de ordem pública, pode ser realizada de ofício, a

qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição. 

IV. Hipótese na qual foi requerido ao demandante que providenciasse a habilitação dos herdeiros do executado

falecido sem sucesso, depois de inúmeras suspensões e concessões de prazo, num total final de 04 meses. A não

mais existir a individualização precisa e correta dos sucessores, torna-se a Fazenda Nacional carecedora de

ação. 

V. Apelação improvida.". (grifei) 

(TRF - 5ª Região - AC 456097 (reg. nº 2005.83.03.000812-6) - Quarta Turma - rel. Des. Federal Marco Bruno

Miranda Clementino Garcia Vieira - julg. 11.11.2008 - DJU 02.12.2008) 

 

Assim, considerando que não houve o aproveitamento da oportunidade para sanar a falha apontada, sendo a

mesma postergada à exaustão e após determinações diretas efetivadas pelo Órgão Julgador, forçoso é reconhecer a

necessidade de ser indeferida a exordial, por estar ausente pressuposto necessário ao desenvolvimento válido e

regular do processo, essencial para a formação da nova relação processual e, conseqüentemente, para a prolação

de decisão definitiva, mesmo porque, no caso dos autos, falecidos a autora do processo subjacente (em 1995) e

seu marido (em 1996), apenas netos e uma filha estariam áptos a responderem os termos desta ação rescisória. 

 

No entanto, os efeitos patrimoniais desta demanda não os alcançariam, na medida em que os benefícios

percebidos por seus ascendentes cessaram por ocasião de seus óbitos ocorridos em 1995 e 1996, respectivamente.

Para que os alcançassem, necessário seria comprovar a transmissão de patrimônio da requerida original para tais

descendentes, seus netos, pois curial que os herdeiros somente respondem por dívidas do de cujus no montante do

que efetivamente tenham auferido na herança; a autarquia não produziu o menor elemento de prova a esse

respeito.

 

Ante o exposto, julgo extinta a ação, sem julgamento de mérito, com fundamento nos arts. 43, 267, inciso III,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2012     224/668



IV e IV, 284, parágrafo único, e 490, inciso I, todos do Código de Processo Civil. Esclareço que não foi

realizado o depósito prévio do art. 488, II, do Código de Processo Civil, em face da dicção da Súmula nº 175, do

E. STJ. Descabida a condenação em honorários, por força do que dispõe o art. 22, do CPC.

 

Após as anotações de praxe, arquivem-se os autos.

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0089068-83.1993.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória ajuizada com vistas à desconstituição da sentença que homologou os cálculos

elaborados pela contadoria judicial, em processo de liquidação de sentença.

 

Às fls. 486/487, o MPF manifestou-se pela extinção do processo sem resolução de mérito, ante o fato de terem os

réus na presente ação concordado com o cálculo apresentado pelo INSS na execução.

 

Em 14/09/11, o INSS foi intimado para manifestar-se quanto a eventual interesse no prosseguimento da ação, de

forma motivada, no prazo de 5 dias.

 

Em 19/09/11, a autarquia pugnou pela dilação do prazo, o que foi deferido, por mais 30 dias.

 

Em 25/11/11, o INSS pleiteou nova dilação de prazo, o que foi concedido em caráter improrrogável, por mais 30

dias.

93.03.089068-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JORGE LUIZ DE CARVALHO SANTOS e outros

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : ANA AMELIA FERRAZ DA SILVA e outros

: APARECIDO AMBROSIO LEITAO

: GERALDO MEDEIROS

ADVOGADO : EDVALDO CARNEIRO

RÉU : LUIZ JOSE DE PAULA

: JOAO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

RÉU : GERALDO LEME DOS SANTOS falecido

ADVOGADO : EDVALDO CARNEIRO

EXCLUIDO : BERALDO VITALINO DE MELLO julgado extinto

: JOSE BARBOSA julgado extinto

: EXPEDITA SIMOES FARIA julgado extinto

: BENEDITA CONCEICAO SANTOS RODRIGUES julgado extinto

ADVOGADO : EDVALDO CARNEIRO

No. ORIG. : 86.00.00024-9 1 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP
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Em 17/02/12, a Subsecretaria desta Corte certificou o decurso do prazo sem manifestação da autarquia.

 

Em 08/03/12, determinei que o INSS se manifestasse acerca daquele despacho, no prazo de 48 horas, sob pena de

extinção do processo sem resolução de mérito, por abandono da causa.

 

Em 15/03/12, o INSS manifestou-se nos seguintes termos:

 

"(...) há interesse da autarquia no prosseguimento da ação. É que a r. decisão rescindenda encontra-se dotada de

eficácia. Frise-se, a decisão rescindenda não pode ser revogada ou reformada, ou, ainda, modificada através de

ação própria, produzindo efeitos exigíveis enquanto não rescindida, possibilitando, assim, que os réus façam

prevalecer a decisão que homologou os cálculos de liquidação apresentados pela contadoria judicial. 

Por outro lado, importa ressaltar que a ação rescisória se mostra como único meio legal possível de fazer cessar

a eficácia da decisão rescindenda.

Assim é que o pedido formulado na presente ação ainda se mostra útil, necessário e adequado.

Como corolário, evidente que remanesce o interesse processual da autarquia no julgamento da presente

demanda."

 

Como se vê, ao INSS, desde 14/09/11, portanto, durante o prazo de seis meses, oportunizou-se manifestar-se, de

forma motivada, sobre eventual interesse de agir remanescente ao fato noticiado pelo MPF, de anuência dos réus

aos cálculos elaborados pela autarquia, em sede de execução.

 

Entretanto, ao invés de a autarquia fundamentar o alegado interesse no prosseguimento da presente rescisória,

demonstrando, no caso concreto, de que forma esta ação mostra-se útil, necessária ou adequada, ou seja, se

haveria alguma parcela de sua pretensão não satisfeita na execução, colacionando aos autos, inclusive, se fosse o

caso, os cálculos com os quais concordaram o réu ou outros documentos daquela ação necessários à compreensão

do alegado, optou por tratar da questão de forma abstrata, limitando-se a afirmar que o julgado rescindendo

reveste-se de eficácia e só pode ser desconstituído via rescisória.

 

As circunstâncias trazidas pelo INSS - eficácia do julgado rescindendo e ação rescisória para desconstituição de

sentença transitada em julgado - sem qualquer especificação da utilidade e necessidade desta via no caso concreto,

não atende ao determinado no despacho de 14/09/11, tampouco no de fl. 504, pois não se há de equiparar qualquer

manifestação à manifestação fundamentada e pertinente à discussão dos autos. 

 

Ressalte-se, ademais, que, uma vez tendo os réus concordado com os cálculos do autor, este não esclarece de que

forma os cálculos de liquidação apresentados pela contadoria judicial poderiam, ainda assim, prevalecer na

hipótese.

 

Nesse passo, por quedar-se inerte o INSS, não obstante intimado pessoalmente, ante a determinação de

manifestar-se justificadamente sobre eventual interesse no prosseguimento do feito, impõe-se a extinção do

processo sem resolução de mérito.

 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fundamento no Art. 267, III, do CPC, e condeno

o INSS no pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 650,00.

 

Sem custas, por haver isenção legal.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, arquive-se.

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013022-77.1998.4.03.0000/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de ação rescisória, com pedido de tutela antecipada, ajuizada pelo INSS em face de MAFALDA MARIA

GUAITOLI DA SILVA, visando à rescisão de acórdão transitado em julgado, o qual manteve sentença que julgou

procedente mandado de segurança, impetrado contra ato consistente na suspensão do pagamento de pensão por

morte de trabalhador rural, sob o argumento de que tal benefício não poderia ser cumulado com aposentadoria por

idade urbana.

 

Alega que a decisão incorreu em violação a literal disposição de lei (art. 485, V, do Código de Processo Civil),

porquanto ofendeu o artigo 6º, § 1º, da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, uma vez que, à época

da concessão do benefício de aposentadoria, vigia o art. 287, § 4º, do Decreto 83.080/79, que vedava a cumulação

dos benefícios.

 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido. Interposto agravo regimental, ao mesmo foi negado

provimento.

 

Citada, contestou a ré, pugnando pela improcedência do pedido.

 

As partes não ofereceram razões finais.

 

Em seu parecer, manifesta-se o Ministério Público Federal pelo não cabimento da ação.

 

É o relatório. Decido.

 

 

O caput do art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.

 

O § 1º-A do mesmo artigo, por sua vez, confere poderes ao relator para, se a decisão estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de outro Tribunal

Superior, dar provimento ao recurso.

 

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei 9.756/98, é de conferir celeridade

aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência. A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo, previsto no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

 

Com fundamento no princípio constitucional acima mencionado e conquanto o art. 557 do Código de Processo

Civil se refira expressamente a "recurso", estando a matéria devidamente pacificada, plenamente cabível a

98.03.013022-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JAILSOM LEANDRO DE SOUSA e outros

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MAFALDA MARIA GUAITOLI DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE SOUSA e outros

No. ORIG. : 96.03.081690-6 Vr SAO PAULO/SP
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aplicação do dispositivo às ações rescisórias. Nesse sentido, decisões do Supremo Tribunal Federal (v.g. AR

2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

04.03.2010) e da Terceira Seção desta Corte Regional (v.g., AR 97.03.008352-8, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi e

AR 0103067-15.2007.4.03.000003, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral).

 

De início, cabe atestar a tempestividade da presente ação rescisória, na medida em que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de dois anos, estabelecido no art. 495 do Código de Processo Civil, como revela a certidão a fls.

39.

 

Sem preliminares, passo ao exame do mérito, relativamente ao juízo rescindendo, anotando que nesta primeira

etapa a análise limitar-se-á à procedência ou não do pedido de rescisão, ou seja, se resta configurada a hipótese

estabelecida no art. 485, V, do Código de Processo Civil, assim disposto:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

V - violar literal disposição de lei;"

A violação a literal disposição legal há de ser considerada como aquela que se mostra flagrante, inequívoca,

induvidosa, que salta aos olhos. Cumpre esclarecer que a violação da qual se cogita há de ser entendida como

aquela perpetrada pela decisão que contradiz formalmente o preceito normativo; aquela que investe contra o

direito em tese. Não se trata, é evidente, da decisão que julga contra o direito da parte (ou seja, a sentença injusta),

pois esta somente desafia os instrumentos recursais previstos em lei para sua correção. Somente a sentença que

pretere o direito em hipótese, em tese, que contraria de maneira formal um preceito legal, negando-lhe vigência, é

que poderá ser submetida à rescisão.

 

Nessa esteira, assim estava redigido o art. 287, § 4º, do Decreto 83.080/79, cuja literalidade o INSS alega ter sido

violada:

 

"Art. 287 - A obtenção dos benefícios da previdência social rural está condicionada à apresentação dos

documentos seguintes:

(...)

§ 4º - O beneficiário de outro regime de previdência social não faz jus aos benefícios da previdência social rural,

ressalvado o disposto no artigo 337".

 

 

O referido art. 337, por sua vez, assim dispunha:

"Art. 337 - O trabalhador rural ou o seu dependente que ingressa em outro regime de previdência social conserva

os direitos no anterior até completar o período de carência referente aos benefícios do novo regime".

 

Como relatado, a controvérsia posta nos autos diz respeito à possibilidade de cumulação de pensão por morte rural

concedida em 1974, com aposentadoria por idade urbana deferida em 1984.

 

E não há ilegalidade alguma na percepção simultânea dos mencionados benefícios, haja vista decorrerem de fatos

geradores distintos.

 

De fato, não há falar-se que o art. 287, § 4º, do Decreto 83.080/79 vedava a cumulação usufruída pela ora ré, pois

a regra visava, única e tão-somente, impedir a percepção de mais de uma aposentadoria pelo trabalhador rural que

viesse a ingressar no sistema previdenciário urbano; não impedia, destarte, a cumulação de aposentadoria (fosse

urbana ou rural) com pensão por morte rural, até porque, repita-se, distintas eram suas naturezas jurídicas e fontes

de custeio.

 

O que se conclui, portanto, é que o dispositivo que se alega violado sequer é aplicável ao caso concreto, não se

podendo nem mesmo cogitar de violação à sua literalidade. 

 

Nesse sentido, julgado desta Corte Regional:

AÇÃO RESCISÓRIA. EMBARGOS INFRINGENTES. AGRAVO REGIMENTAL. CUMULAÇÃO DO BENEFÍCIO

DE APOSENTADORIA URBANA COM PENSÃO RURAL. IMPOSSIBILIDADE. LEI 8.213/91. NATUREZA E
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FONTE DE CUSTEIO DIVERSAS. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO. 1. A Lei 8.213/91 unificou os

sistemas previdenciários urbano e rural e, no artigo 124 (com as alterações instituídas pela Lei 9.032/95),

estabeleceu as vedações à cumulação de benefícios previdenciários, dentre as quais não se encontra proibição à

percepção conjunta de aposentadoria e pensão, sejam da área urbana ou rural. 2. O art. 6º, § 2º, da LC 16/73 foi

expresso apenas ao vedar a possibilidade de cumulação de pensão rural com aposentadoria por velhice ou

invalidez rurais, não alcançando tal vedação a possibilidade de cumular uma aposentadoria de natureza urbana

com pensão concedida pelo sistema previdenciário rural. 3. O artigo 287, § 4º, do Decreto 83.080/79 visa, tão-

somente, impedir a percepção de mais de uma aposentadoria ao trabalhador rural que ingressou no sistema

urbano, situação totalmente divorciada da ora tratada, qual seja, a cumulação de aposentadoria com pensão por

morte rural, que, aliás, apresentam natureza e fonte de custeio diversas. O citado dispositivo, mesmo que se

referisse à situação de cumulação aposentadoria com pensão, somente incidiria quando, depois de concedido o

benefício de outro regime, fosse em seguida concedido o benefício rural, o que não representa o caso dos autos.

4. É de se ressaltar que tal questão encontra-se sumulada no TRF da 4ª Região (Súmula 72: "É possível cumular

aposentadoria urbana e pensão rural"). Precedentes do STJ e desta Corte. 5. Agravo regimental a que se nega

provimento e mantida a decisão agravada, para o fim de determinar a concessão do benefício de pensão por

morte.

(EI - EMBARGOS INFRINGENTES - 523424, Terceira Seção, Rel. Juíza Federal Giselle França, DJ 18.02.10)

A questão, aliás, se encontra sumulada pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

"Súmula 72: "É possível cumular aposentadoria urbana e pensão rural".

 

No mesmo diapasão, orientação do Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE - CUMULAÇÃO COM

APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - POSSIBILIDADE.

- Em se tratando de benefício previdenciário rural é legítima a percepção cumulativa de aposentadoria por idade

e pensão por morte, tendo em vista diferentes pressupostos fáticos e fatos geradores de naturezas distintas.

- Recurso conhecido e provido".

(REsp 244917 / RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 20/11/00)

 

Improcedente, outrossim, a alegação de violação ao art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro, a consagrar a garantia do ato jurídico perfeito, assim entendido como aquele já consumado segundo a

lei vigente ao tempo em que se efetuou.

 

Com efeito, sustenta o INSS que o acórdão rescindendo, ao dar aplicação retroativa ao art. 124 da Lei 8.213/91 (o

qual não veda a cumulação da aposentadoria com a pensão por morte), para convalidar a acumulação de

benefícios ocorrida em 1984, teria violado o ato jurídico perfeito.

 

Entretanto, o que se nota é que foi justamente o ato administrativo praticado pela Autarquia Previdenciária,

impondo à ora ré o dever de optar por um dos dois benefícios que licitamente percebia, que violou o direito

adquirido da segurada (art. 6º, § 2º, da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

 

A bem da verdade, o art. 124 da Lei 8.213/91 apenas veio a corroborar uma situação que já não encontrava

vedação legal anteriormente à sua vigência, sendo, portanto, plenamente lícita a cumulação de aposentadoria com

pensão por morte. 

 

Esse é o entendimento deste Tribunal Regional Federal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. CUMULAÇÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA URBANA E

PENSÃO POR MORTE RURAL. ART. 485, V, DO CPC. AÇÃO IMPROCEDENTE. 1- Preliminar de carência de

ação rejeitada, porquanto menciona a parte ré dispositivos diversos dos alegados como violados pela parte

autora e, ainda, da argumentação lançada nos autos, consistente na fundamentação do pleito rescisório, decorre

o lógico pedido de desconstituição do julgado, fundado no inciso V, do artigo 485, do Código de Processo Civil.

Biênio decadencial não restou excedido. 2- Questão controvertida que se limita à possibilidade ou não de

cumulação do benefício de aposentadoria por idade urbana recebido pela ré com o de pensão por morte de seu

marido, segurado especial. 3 - Tendo o óbito ocorrido em 10/06/1986, são aplicáveis as disposições do Decreto

83.080/79 e das Leis Complementares 11/71 e 16/73, atos normativos que regulamentavam os benefícios devidos

ao trabalhador rural. 4- De acordo com o princípio "tempus regit actum", a acumulação de pensão por morte

com aposentadoria era vedada quando ambas fossem concedidas sob o regime do PRORURAL (Leis

Complementares 11/71 e 16/73), haja vista a proibição expressa prevista no Decreto 83.080/79, em seu art. 333.
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5- O artigo 287, § 4º, do Decreto 83.080/79, que ampara a insurgência da autarquia previdenciária, visa, tão-

somente, impedir a percepção de um benefício rural àquele que já está recebendo, anteriormente, um benefício de

outro regime, situação totalmente divorciada da ora tratada, qual seja, a cumulação de um benefício rural

anterior (pensão) com um benefício urbano posterior (aposentadoria). 6- Não merece guarida a alegação da

autarquia de que a cessação do recebimento da pensão é caracterizada como ato jurídico perfeito e, como tal,

restou violado pelo acórdão rescindendo, pois, nos termos de seu conceito legal, preconizado pelo artigo 6º, § 1º,

da Lei de Introdução ao Código Civil, "Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao

tempo em que se efetuou.". Assim, nos termos do que restou exposto até aqui, vê-se que a cessação da pensão é

que violou tal premissa, pois levada a efeito ao arrepio da legislação vigente à época. 7 - Ilegal a restrição

imposta pela autarquia, razão pela qual é de rigor o restabelecimento do benefício, bem como o pagamento das

parcelas vencidas, a partir da indevida suspensão, ressalvada a prescrição qüinqüenal, conforme restou decidido

no acórdão proferido na ação originária. 8 - Preliminar rejeitada e pedido julgado improcedente. Condenação

do INSS ao pagamento de honorários advocatícios no importe de R$ 515, 00 (quinhentos e quinze reais").

(AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 5525, Terceira Seção, Rel. Juíza Federal Giselle França, DJ 10.03.10)

 

Posto isso, e não verificando violação a literal disposição de lei, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à ação rescisória, mantendo, na íntegra, o acórdão transitado em julgado.

 

Condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta

reais), devidamente atualizados, com base no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e precedentes da Terceira

Seção desta Corte (v.g., AR 7782, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJ 26.04.2012).

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0061944-52.1998.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Regularize o réu sua representação processual, com a juntada aos autos de procuração recente. No mesmo prazo,

deverá o seu i. patrono ratificar todos os atos até então praticados. 

Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

98.03.061944-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : EDEILDO LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO : MITURU MIZUKAVA

No. ORIG. : 97.12.00100-8 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0055940-62.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Chamo o feito à ordem.

Retifique-se a autuação para constar da contracapa dos autos o nome correto do advogado da ré, conforme

procuração de fl. 65.

Feito isso, restitua-se à ré o prazo para apresentar razões finais, cabendo ressaltar ser despicienda a produção de

outras provas, por tratar-se de matéria unicamente de direito e por estarem presentes todos os elementos

necessários ao exame da ação rescisória.

Na sequência, ao Ministério Público Federal.

Em seguida, devolvam-se, com urgência, os autos conclusos.

Int.-se.

São Paulo, 15 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0057623-37.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

1. Juntem-se aos autos o Ofício 1211/2010-UFEP-DIV-P e apensos, de 20/10/2010 (relativo ao Precatório

1999.03.00.055940-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MARIA RODRIGUES GONCALVES

ADVOGADO : EDMAR PERUSSO

No. ORIG. : 95.03.013775-6 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.00.057623-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AUTOR : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA VILELA

RÉU : LUIZA CARMASSI e outros

: DIVA RAFFANI GABRIEL

: MARIA APARECIDA GALVAO DIZ

: JOAO LEONETTI falecido

: YOLANDA ARGENTON

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA
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0040468-89.1997.4.03.0000), da Presidência desta Corte.

2. Junte-se aos autos também o Ofício 1013367-UTU10, de 20/11/2010, expedido por determinação do

Desembargador Federal Walter do Amaral no Agravo de Instrumento 2008.03.00.015382-2/SP, em que Sua

Excelência solicita sejam encaminhadas cópias do acórdão transitado em julgado proferido na presente rescisória,

para fins de instrução do recurso em epígrafe, bem como para ciência da Divisão de Precatórios.

3. Tão logo ocorra a circunstância mencionada por Sua Excelência, vale dizer, o trânsito em julgado do aresto

desta rescissoria, providencie a Subsecretaria da 3ª Seção, nos termos que propôs, com o encaminhamento dos

ofícios competentes.

4. Devolva-se este feito à Subsecretaria da 3ª Seção, a fim de que tenha seu regular prosseguimento (Resp, fls.

379-408), uma vez que atendido o pedido do Parquet Federal (fls. 348 e 372).

5. Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00007 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 1403131-75.1997.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de embargos infringentes opostos por Marcos Aurélio da Silva, em face do v. acórdão proferido pela C.

Quinta Turma deste E. Tribunal que, por maioria, deu provimento à remessa oficial e à apelação do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido de reconhecimento

e cômputo do período de 12/02/1975 a 22/12/1977, na condição de aluno-aprendiz, durante 1009 (cento e nove

mil) dias, em que o autor frequentou o curso técnico em eletrotécnica na Escola Estadual Júlio Cardoso,

pertencente ao Centro Estadual Educação Tecnológica Paula Souza, para fins de aposentadoria.

O v. acórdão, da lavra do Exmo. Desembargador Federal André Nabarrete, objeto dos embargos infringentes foi

assim ementado (fls. 119/120):

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ALUNO-APRENDIZ.

SITUAÇÃO NÃO CARACTERIZADA. DEMANDA IMPROCEDENTE.

- Não restou caracterizada a condição de aluno-aprendiz em consonância com o artigo 58, inciso XXI, letra "a",

do Decreto 611/92, é contado como tempo de serviço, o tempo de aprendizado profissional prestado com base no

Decreto-Lei n.º 4073, de 30 de janeiro de 1942 (Lei Orgânica do Ensino Industrial), desde que seja em escolas

técnicas ou industriais mantidas por empresas de iniciativa privada, reconhecidas e dirigidas a seus empregados

aprendizes, bem como aquele realizado com base no Decreto n.º 31.546, de 6 de outubro de 1952, em curso do

SENAI ou SENAC, por estes reconhecido.

- O Decreto nº 357/91, que vigorou anteriormente, disciplinava a questão da mesma forma.

- O Decreto-Lei n.º 4073, de 30 de janeiro de 1942, que criou a Lei Orgânica do Ensino Industrial, tem por

finalidade estabelecer as bases de organização e de regime do ensino industrial, ramo de ensino, de grau

secundário, destinado à preparação profissional dos trabalhadores da indústria, das atividades artesanais, dos

transportes, das comunicações e da pesca (artigo 1º) e, nos termos do artigo 3º, o referido ensino deve atender

1999.03.99.074195-8/SP
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aos interesses do trabalhador e das empresas.

- Para que o lapso pleiteado pudesse ser computado como tempo de serviço, deveria o requerente provar a

existência de vínculo empregatício com uma empresa, o que não ocorreu "in casu".

- A relação que o requerente pretende seja reconhecida é apenas educacional, firmada com o estabelecimento de

ensino. O simples fato de que freqüentou escola técnica não o enquadra na categoria de "aluno-aprendiz" ou

"operário-aluno", prevista no Decreto-Lei 4073/42.

- A situação dos autos não se confunde com aquela disposta no artigo 58, inciso XXI, letra "a", do Decreto

611/92, que autoriza o cômputo do tempo de aprendizagem profissional prestado em escolas técnicas, com base

nas regras do Decreto-Lei 4073/42.

- O Decreto 2172/97 expressamente prevê a contagem do tempo de aprendizado realizado, no período de 9 de

fevereiro de 1942 a 16 de fevereiro de 1959. Não existe, portanto, previsão legal a amparar a pretensão

deduzida.

- O requerente não se desincumbiu do ônus probatório que lhe competia, a teor do artigo 333, inciso I, do CPC.

- Apelo provido. Ação julgada improcedente.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do voto do

Desembargador Federal André Nabarrete.

O voto condutor da lavra do Exmo. Desembargador Federal André Nabarrete (fls. 111/118) foi acompanhado pela

Exma. Desembargadora Federal Eva Regina, que apresentou voto-vista (fls. 106/109), vencida a Exma.

Desembargadora Federal Suzana Camargo (Relatora), que negava provimento à apelação do INSS e à remessa

oficial (fls. 97/103).

Busca o embargante a prevalência do voto vencido, sustentando a apresentação da prova exigida para o

reconhecimento do direito pleiteado, qual seja, o estudo em escola técnica durante o período em discussão.

Afirma, ainda, encontrar-se pacificada a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido do

reconhecimento da integração do cômputo do tempo de serviço para fins previdenciários aos alunos das escolas

técnicas ou do Instituto Nacional Tecnológico de Aeronáutica - ITA, bastando apenas comprovação do tempo de

estudo no período pleiteado (fls. 123/128).

Os embargos infringentes foram admitidos (fl. 130) e, na sequência, redistribuídos para a relatoria do Exmo.

Desembargador Federal Walter do Amaral (fl. 133-v), nos termos do artigo 260, § 2, do Regimento Interno desta

Corte.

Apresentadas as contrarrazões (fls. 136/141).

Vieram-me os autos distribuídos por sucessão.

É o relatório.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do CPC, uma vez que a matéria objeto da

presente ação já se encontra pacificada pelo E. Superior Tribunal de Justiça e no âmbito desta Corte, em

consonância com o princípio constitucional insculpido no artigo 5º, inciso LXXVIII, bem como da

instrumentalidade das formas.

Por oportuno, saliente-se que a E. Terceira Seção desta Corte já decidiu, reiteradas vezes, no sentido da

viabilidade de aplicação do artigo 557 do CPC aos embargos infringentes: EI 933476, Processo: 0002476-

71.2000.4.03.6117/SP, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 09/02/2012, TRF3 27/02/2012; EI 432353, Processo:

98.03.067222-3/SP, Rel. Walter do Amaral, j. 09/06/2011, DJF3 16/06/2011, p. 69; e EI 595383, Processo:

2000.03.99.030182-3/SP, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, Terceira Seção, j. 10/12/2009, DJF3 14/01/2010, p. 57.

Feitas essas ponderações, passo ao exame dos embargos infringentes.

A C. Quinta Turma deste E. Tribunal que, por maioria, deu provimento à remessa oficial e à apelação do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, para reformar a r. sentença e julgar improcedente o pedido de reconhecimento

e cômputo do período de 12/02/1975 a 22/12/1977, na condição de aluno-aprendiz, durante 1009 (cento e nove

mil) dias, em que o autor frequentou o curso técnico em eletrotécnica na Escola Estadual Júlio Cardoso,

pertencente ao Centro Estadual Educação Tecnológica Paula Souza, para fins de aposentadoria.

O voto condutor, proferido pelo Exmo. Desembargador Federal André Nabarrete, que foi acompanhado pela

Exma. Desembargadora Federal Eva Regina, assenta não restar caracterizada a alegada condição de aluno-

aprendiz, por entender não comprovado o vínculo empregatício com uma empresa.

Em contrapartida, o voto vencido, da lavra da Exma. Desembargadora Federal Suzana Camargo, considera

demonstrado pelos documentos anexados aos autos, tanto o tempo de serviço laborado como a condição de aluno-

aprendiz.

Desta feita, a divergência cinge-se à possibilidade de reconhecimento e cômputo como tempo de serviço, da

atividade comprovadamente exercida na qualidade de aluno-aprendiz, no período alegado, para fins

previdenciário.

Inclino-me pela adoção da tese vitoriosa.

Busca o embargante a prevalência do voto vencido, sustentando a apresentação da prova exigida para o
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reconhecimento do direito pleiteado, qual seja, o estudo em escola técnica durante o período em discussão.

O embargante afirma, ainda, encontrar-se pacificada a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no

sentido do reconhecimento da integração do cômputo do tempo de serviço para fins previdenciários aos alunos das

escolas técnicas ou do Instituto Nacional Tecnológico de Aeronáutica - ITA, bastando apenas comprovação do

tempo de estudo no período pleiteado.

Nos termos do artigo 58, inciso XXI, alínea "a", do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, conta-se como tempo

de serviço, durante o tempo de aprendizado profissional prestado nas escolas técnicas com base no Decreto-Lei nº

4.073/1942 (Lei Orgânica do Ensino Industrial), os períodos de frequência a escolas técnicas ou industriais

mantidas por empresa de iniciativa privada, desde que reconhecidas e dirigidas a seus empregados aprendizes,

bem como o realizado no Decreto nº 31.546/1952, em curso no Serviço Nacional de Indústria - SENAI ou Serviço

Nacional do Comércio - SENAC. No mesmo sentido, o Decreto nº 357/1991 que disciplinava anteriormente a

questão.

Por sua vez, a Súmula nº 96 do C. Superior Tribunal de Justiça preleciona: "Conta-se para todos os efeitos, como

tempo de serviço público, o período de trabalho prestado na qualidade de aluno-aprendiz, em Escola Pública

Profissional, desde que comprovada a retribuição pecuniária à conta do Orçamento, admitindo-se como tal o

recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e parcela de renda auferida com a execução de

encomendas para terceiros".

Assim, para o reconhecimento e cômputo do período de estudo em escola técnica como tempo de serviço, com

efeitos previdenciários, faz-se necessária a prova do vínculo empregatício e remuneração. Por conseguinte,

ausentes tais requisitos não há que se falar em condição de aluno-aprendiz para fins previdenciários.

Nessa linha de raciocínio, não é todo estudante de escola técnica que se enquadra no conceito de aluno-aprendiz,

havendo direito à contagem do período como tempo de serviço. A aprendizagem deve envolver vínculo laboral,

com trabalho remunerado.

Esse é o entendimento pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALUNO-APRENDIZ. RETRIBUIÇÃO PECUNIÁRIA.

COMPROVAÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N. 7/STJ.

1. Concluindo o Tribunal de origem, com base no acervo fático probatório dos autos, não comprovada a

contraprestação econômica prevista em orçamento, necessária ao reconhecimento e cômputo do tempo de serviço

como aluno-aprendiz, a inversão do decidido esbarra no óbice nº 7 desta Corte.

2. Agravo regimental a que se nega provimento"

(AgRg no REsp 1140865/RS, Processo 2009/0095302-7, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j.

02/02/2012, DJe 15/02/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ALUNO-APRENDIZ. ESCOLA

TÉCNICA FEDERAL. CONTAGEM. TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE. REMUNERAÇÃO.

EXISTÊNCIA. SÚMULA N.º 96 DO TCU. PRECEDENTES DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.

I- A jurisprudência das Turmas que compõem a Terceira Seção deste Superior Tribunal é uníssona no sentido que

ser facultado ao aluno-aprendiz de escola pública profissional o direito à contagem de tempo estudado para fins

de complementação de aposentadoria, desde que comprove o vínculo empregatício e remuneração a conta do

orçamento da União.

II- O requisito referente à remuneração a conta do orçamento da União poderá ser substituído por certidão que

ateste o recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e parcela de renda auferida com a execução

de encomendas para terceiros.

III- In casu, não tendo a prova documental atestado o fato das despesas ordinárias com alunos serem custeadas

com recursos da União, nem tendo feito qualquer menção ao fato do trabalho exercido pelo autor ser

remunerado, mesmo que de forma indireta, à conta do orçamento da União, não se revela possível a averbação

do tempo de serviços nos termos pleiteados, devendo, pois, ser confirmada, nesse mister, a decisão exarada pelo

Tribunal de origem.

IV- Afastar as conclusões do acórdão a quo, baseada na certidão, acostada pelo próprio recorrente, demandaria

o revolvimento do conjunto fático-probatório amealhado no autos, esbarrando, pois, no óbice do enunciado

sumular n.º 7 do Superior Tribunal Justiça.

V - Agravo interno desprovido."

(AgRg no REsp 1147229/RS, Processo 2009/0126442-7, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 06/10/2011, DJe

14/10/2011)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ALUNO-

APRENDIZ. COMPROVAÇÃO A EXIGIR O REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA N.º

7/STJ. INCIDÊNCIA.

1. Nos termos da firme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o tempo de estudante como aluno-

aprendiz em escola técnica

pode ser computado para a contagem de tempo de serviço, com efeitos previdenciários, desde que comprovados o

vínculo empregatício e a remuneração à conta do orçamento da União.
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2. No caso concreto, o Tribunal a quo julgou improcedente o pedido, à consideração de que as provas

colacionadas, apesar de atestarem a

condição de aluno-aprendiz, não demonstram a ocorrência de remuneração percebida à conta da execução de

encomendas para terceiros.

3. Afastar as conclusões do acórdão recorrido, a partir do exame das

certidões acostadas pelo autor, demandaria o revolvimento do conjunto fático-probatório carreado aos autos, o

que encontra óbice na Súmula n.º 7/STJ. Precedentes.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 1180394/RS, Processo 2010/0025349-9, Rel. Min. Og Fernendes, Sexta Turma, j. 28/06/2011,

DJe 03/08/2011) 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO. ALUNO-APRENDIZ. NÃO ATENDIMENTO AOS

REQUISITOS ESTABELECIDOS NA SÚMULA 96/TCU. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ.

INCIDÊNCIA.

1. Segundo reiterada jurisprudência desta Corte, conta-se como tempo de serviço o período de trabalho prestado

na qualidade de aluno-aprendiz, em Escola Pública Profissional, desde que preenchidos os requisitos previstos

na Súmula 96 do TCU.

2. O Tribunal a quo, com base nas provas constantes dos autos, afirmou inexistir a retribuição pecuniária por

parte da União, ainda que de forma indireta, afastando a possibilidade de averbação deste tempo.

3. A modificação desta premissa fática, de modo a reconhecer a existência de retribuição pecuniária, esbarra no

óbice contido na Súmula n. 7 desta Corte.

4. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1242600/RS, Processo 2011/0045518-7, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, j. 21/06/2011, DJe

01/08/2011, pág. 190) 

 

Também nessa linha de orientação, transcrevo julgados desta Corte:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ALUNO-

APRENDIZ. NÃO-COMPROVAÇÃO DE RECEBIMENTO DE REMUNERAÇÃO NESSA CONDIÇÃO.

PREVALÊNCIA DO VOTO VENCIDO.

- Não demonstrado o recebimento de remuneração enquanto aluno-aprendiz, ainda que indireta, não se há falar

no reconhecimento do lapso de duração do respectivo curso-técnico como tempo de serviço.

- Prevalência do voto vencido, que negava provimento à apelação da parte autora.

- Embargos infringentes conhecidos e providos."

(EI 1158811, Processo: 2000.61.83.002062-8/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovscky, Terceira Seção, j. 26/03/2009,

DJF3 23/06/2009, pág. 153)

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA. ALUNO-

APRENDIZ. INSTITUIÇÃO PÚBLICA. POSSIBILIDADE. RETRIBUIÇÃO PECUNIÁRIA. SÚMULA 96 DO

TCU.

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento, porquanto o direito controvertido, considerado o

valor atribuído à causa não excede a sessenta salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

- O reconhecimento do tempo de serviço exercido na qualidade de aluno -aprendiz em escola técnica pública

condiciona-se à prova de existência de contraprestação pecuniária às expensas do Orçamento, em dinheiro ou in

natura. Súmula 96 do TCU. Condição verificada.

- Remessa oficial não conhecida. Apelação a que se nega provimento."

(APELREE 1084414, Processo: 2006.03.99.002870-7/SP, Relator para Acórdão Des. Fed. Therezinha Cazerta,

Oitava Turma, j. 08/06/2009, DJF3 12/01/2010, pág. 1075)

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ALUNO -APRENDIZ.

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO

IMPROVIDA.

- Dado o caráter declaratório da ação, inexiste valor certo da condenação, considerada a ausência da obrigação

ao pagamento de prestações em atraso. Assim, a expressão econômica da causa materializa -se no valor a ela

atribuído, sendo esta a referência utilizada para efeito de aplicação da regra prevista no § 2º do art. 475 do CPC,

acrescentado pela Lei nº 10.352/01.

- Afastada a preliminar de carência de ação por impossibilidade jurídica do pedido, vez que não há proibição

legal para a postulação pretendida pelo ora apelado.

- Não há que se falar em carência de ação por falta de interesse de agir, ante a ausência de prévio requerimento

na via administrativa, tendo em vista que o autor apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela

jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de

ação. E, sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está o autor

obrigado a recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial.
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- A exemplo do que ocorre com os demais aprendizes remunerados, o tempo matriculado em escola técnica

agrícola, deve ser computado para fins previdenciários, uma vez que comprovado, nos autos, que a parte autora

percebia remuneração, sob a forma de ensino, alojamento e alimentação sobre os serviços prestados.

- Matéria preliminar rejeitada.

- Remessa oficial não conhecida.

- Apelação improvida."

(APELREE 985224, Processo: 2002.61.14.004817-9/SP, Relator para Acórdão Des. Fed. Eva Regina, Sétima

Turma, j. 23/11/2009, DJF3 13/01/2010, pág. 703)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO

URBANO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. AUSÊNCIA DE SUBORDINAÇÃO. AÇÃO

TRABALHISTA. ALUNO -APRENDIZ. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. NECESSIDADE. APELAÇÃO DO AUTOR

IMPROVIDA.

1. A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a implementação dos requisitos:

carência mínima, com a redação dada pela Lei 9032/91, e o exercício de atividade laborativa (Lei 8.213/91,

artigos 52, 53 e 142).

2. Não houve prova material da relação de emprego com a mãe.

3. A ação trabalhista findou mediante acordo.

4. Não houve comprovação de recolhimento das contribuições previdenciária.

5. A alegação de que freqüentou escola técnica não enquadra o autor na categoria de "aluno -aprendiz " ou

"operário-aluno ", prevista no Decreto-Lei 4073/42. Necessidade de comprovação da existência de vínculo

empregatício com empresa. Fato inocorrente nos autos.

6. Apelação do autor improvida."

(AC 1069583, Processo: 2003.61.20.005315-4/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves, Turma

Suplementar da Terceira Região, j. 26/08/2008, DJF3 24/09/2008)

Na espécie, extrai-se dos documentos acostados aos autos e do depoimento pessoal, assim como dos testemunhos

colhidos, a inexistência de prova do vínculo empregatício e de retribuição pecuniária, não sendo, pois, possível o

reconhecimento da condição de aluno-aprendiz no período alegado, para efeitos de aposentadoria.

Isto posto, com supedâneo no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, conheço dos embargos

infringentes e nego-lhes seguimento.

Cumpridas as formalidades legai, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0014957-84.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

2000.03.00.014957-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AUTOR : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ROSARIA DE FATIMA ALMEIDA VILELA (Int.Pessoal)

RÉU : DIVA DE FATIMA FRACARO TUDICAKI e outros

: DALVA FRACARO DE ANDRADE

: JOSE FRACARO

: MARIA APARECIDA FRACARO AVANTE

: LUIZ FRACARO

: WALDEMAR FRACARO

: ANGELINA SALVADOR CANTILHO

: APARECIDA VITORATO RUIZ

: JOSE RODRIGUES

: BENEDITA APARECIDA RODRIGUES CABRAL

: GERALDO RODRIGUES

: ANTONIO PEDRO ROSSI
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DESPACHO

I. Defiro o pedido formulado a fls. 73/74, para que o INSS, nos termos do artigo 54 do CPC, intervenha nesta lide

na qualidade de assistente litisconsorcial ativo, devendo os autos ser encaminhados à Subsecretaria de Registro e

Informações Processuais - UFOR para as anotações cabíveis.

II. Manifeste-se o INSS, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre o pedido formulado pelo Ministério Público Federal a

fls. 135/136.

 

P.I.C.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0049601-53.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Cuida-se de ação rescisória, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada pelo INSS em face de ALICE

RODRIGUES RAYMUNDO, com fundamento no art. 485, V, do Código de Processo Civil (violação de literal

disposição de lei), objetivando a rescisão de acórdão que o condenou a conceder benefício de assistência social à

autora.

 

Alega o requerente, em síntese, que a decisão atacada violou os artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil,

pois concedeu benefício diverso daquele pretendido pela autora (aposentadoria por idade). Restaria violado, ainda,

o art. 20 da Lei 8.742/93, que veda a cumulação do benefício de prestação continuada com qualquer outro.

 

A antecipação de tutela foi indeferida.

 

Citada, contestou a ré, relatando que nos autos da ação originária renunciou ao direito de receber o benefício de

assistência social, eis que já recebia pensão por morte de seu marido. A renúncia foi homologada pelo Juízo de

Primeiro Grau. Pede a extinção do feito sem julgamento de mérito.

 

Parecer do Ministério Público Federal pela extinção da ação rescisória, nos termos do art. 267, VI, do Código de

Processo Civil.

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 92.03.020610-8 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.00.049601-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : ALICE RODRIGUES RAYMUNDO

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA

No. ORIG. : 97.03.001629-4 Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, defiro à ré os benefícios da assistência judiciária, nos termos do art. 4º da Lei 1.060/50 (fls. 61).

 

O caput do art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.

 

O § 1º-A do mesmo artigo, por sua vez, confere poderes ao relator para, se a decisão estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de outro Tribunal

Superior, dar provimento ao recurso.

 

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei 9.756/98, é de conferir celeridade

aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência. A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo, previsto no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

 

Com fundamento no princípio constitucional acima mencionado e conquanto o art. 557 do Código de Processo

Civil se refira expressamente a "recurso", estando a matéria devidamente pacificada, plenamente cabível a

aplicação do dispositivo às ações rescisórias. Nesse sentido, decisões do Supremo Tribunal Federal (v.g. AR

2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

04.03.2010) e da Terceira Seção desta Corte Regional (v.g., AR 97.03.008352-8, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi e

AR 0103067-15.2007.4.03.000003, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral).

 

Pois bem. As condições da ação podem ser vistas como os requisitos de existência do direito à obtenção de uma

decisão acerca do mérito da causa.

 

O interesse processual (arts. 3º e 267, VI, do Código de Processo Civil), mais especificamente, há de ser entendido

como a concretização do binômio necessidade-adequação: necessidade de obtenção do provimento jurisdicional

para a solução do conflito de interesses e adequação do provimento e do procedimento escolhido para a obtenção

da referida solução.

 

In casu, a ré manifestou-se nos autos da ação originária, já em fase de execução, renunciando ao direito de receber

o benefício de assistência social, na medida em que o INSS informou que ela já recebia pensão por morte de seu

marido, sendo vedado o acúmulo das referidas parcelas (art. 20, § 4º, da Lei 8.742/93).

 

E a homologação dessa renúncia, no decorrer do processamento desta ação rescisória objetivando a

desconstituição do acórdão que garantiu à segurada a fruição do benefício de assistência social, denota a falta

superveniente de interesse processual, conducente à extinção do feito nos termos do art. 267, VI, do Código de

Processo Civil, eis que desnecessária a tutela jurisdicional pretendida. O Superior Tribunal de Justiça assim se

manifestou em caso análogo:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. PRECATÓRIO. SEQÜESTRO DE RECURSOS FINANCEIROS DO

ESTADO. HIPÓTESES. CABIMENTO. ART. 100 DA CF/88, II E ART. 78 DO ADCT. LEVANTAMENTO.

PERDA DO OBJETO. SUPERVENIENTE CARÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DO PROCESSO.

ART. 267, VI, DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

1. O levantamento da verba seqüestrada no iter procedimental de ação mandamental, objetivando impedir a

expedição de ordem de seqüestro de verbas públicas para satisfação de precatório, denota a falta de interesse de

agir superveniente e, a fortiori, conduz à extinção do processo, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Precedentes

da Corte: RMS 22288/SP, DJ 29.03.2007; RMS 21958/SP, DJ 26.10.2006 e RMS 21466/SP, DJ 08.06.2006.

2. Recurso ordinário não provido.

(RMS 26683/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJ 14.12.2010)

Vale acrescentar que o próprio autor, em petição a fls. 98, concorda com a carência superveniente de ação, uma

vez homologada a renúncia em primeiro grau.
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Posto isso, nos termos do art. 557, c.c. art. 267, VI, ambos do Código de Processo Civil, EXTINGO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por falta superveniente de interesse processual.

 

Sem condenação das partes em custas e honorários advocatícios, haja vista que a ré é beneficiária da gratuidade de

justiça.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028813-81.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Chamo o feito a ordem.

O compulsar dos autos está a revelar que, conforme se depreende do documento de fls. 125, não houve outorga de

procuração válida e regular em favor do patrono Pedro Roberto Pereira, consoante restou certificado pelo

Tabelionato de Notas. Não obstante este fato, foram praticados diversos atos processuais pelo referido advogado.

Nesse passo, entendo devam ser declarados inexistentes todos os atos processuais de lavra do Senhor Advogado

Pedro Roberto Pereira, vez que ausente outorga de procuração válida e regular pelo réu originário, falecido no

curso do processo.

Outrossim, observo que deferida a habilitação de sua sucessora processual, Sra. Rosalina de Oliveira Siqueira, e

cumprida sua regular citação (fls. 320), houve decurso de prazo para a nova ré apresentar contestação (fls. 322).

Com efeito, embora não contestado o feito, entendo não ser aplicável à espécie os efeitos da revelia, pois,

conforme entendimento pretoriano, em sede de ação rescisória não se verifica tal circunstância.

A propósito, no REsp 23596-4, relator o E. Ministro Eduardo Ribeiro, assim dispõe a ementa:

 

"A falta de impugnação específica dos fatos deduzidos na inicial da rescisória não conduz a que se devam reputar

verdadeiros.".

Desta forma, seguindo o regular processamento dos autos, digam as partes se pretendem produzir provas,

justificando-as. 

P.I.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012992-03.2002.4.03.0000/SP

2001.03.00.028813-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : ROSALINA DE OLIVEIRA SIQUEIRA

SUCEDIDO : ORIDIO SIQUEIRA falecido

No. ORIG. : 97.03.069608-2 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Verifico que os embargos de declaração opostos pelo INSS às fls. 198/199 cingem-se, unicamente, à omissão

consubstanciada na ausência do voto vencido da ilustre Desembargadora Federal Marianina Galante.

Remetidos os autos à Sua Excelência, integrou o julgado as razões de sua divergência, juntadas às fls. 203/204.

Ante o exposto, atingida a finalidade proposta, julgo prejudicados os embargos de declaração, reabrindo-se o

prazo para interposição do recurso cabível.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de março de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0046707-36.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1- Recebo a petição de fls. 217/221 como Agravo Regimental, que será levado a julgamento oportunamente.

2- À vista da declaração de fls. 229, defiro à ré os benefícios da justiça gratuita.

3- Sem prejuízo das deliberações supra, manifeste-se o INSS acerca da contestação juntada às fls. 222/231, no

prazo de dez (10) dias.

4- Intime-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

2002.03.00.012992-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : ALAIDE PERCELINA ROSA ALVES

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

: CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO e outro

No. ORIG. : 1999.03.99.095366-4 Vr SAO PAULO/SP

2002.03.00.046707-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : AIKO ISHIE RYUGO

ADVOGADO : SILVIA CHRISTINA SAES ALCINDO GITTI

No. ORIG. : 2001.03.99.000219-8 Vr SAO PAULO/SP
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00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0124314-86.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

I. Fls. 126: Razão assiste ao INSS. Embora intimada a indicar as provas que pretendesse produzir, justificando-as

(fls. 100), a autora, sem qualquer justificação, fez juntar aos autos os documentos acostados a fls. 106/110, a

princípio, incompatíveis com o objeto da presente demanda rescisória ajuizada com fundamento no art. 485, IX

(erro de fato), do CPC. Desta forma, considerando que para a análise de tal documentação seria necessário que a

demandante destacasse qual direito seu relativo à desconstituição do decisum acobertado pelo manto da coisa

julgada restaria comprovado, não vejo como possa deles conhecer. 

Com efeito, não cumprindo o ônus processual que lhe fora incumbido, determino o desentramento de tais

documentos, devolvendo-os ao subscritor da petição de fls. 105. 

II. Dando continuidde ao processamento do feito, nos termos do art. 199 do Regimento Interno desta C. Corte, dê-

se vista, sucessivamente, à autora e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para as razões finais.

III. Após, vista ao Ministério Público Federal.

P.I.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034086-31.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Ação Rescisória ajuizada por Maria Ferreira Nicolau, com fulcro no art. 485, IX (erro de fato), do

CPC, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com o objetivo de desconstituir o v. acórdão da E.

Nona Turma desta C. Corte, reproduzido a fls. 112/120, de relatoria do e. Des. Federal Nelson Bernardes de

Souza, que negou provimento ao apelo da autora, mantendo a improcedência do pedido de concessão de

aposentadoria por idade de trabalhadora rural.

Aduz a demandante a necessidade de rescisão do Julgado, por ter incorrido em erro de fato, ao desconsiderar o

início de prova material do labor rurícola, corroborado por testemunhas.

Regularmente citado (fls. 132), o réu apresentou contestação (fls. 133/145), arguindo, preliminarmente, carência

2006.03.00.124314-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AUTOR : EUFELIA SEVERO DA CRUZ

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2000.03.99.034537-1 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.034086-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

AUTOR : MARIA FERREIRA NICOLAU

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2002.03.99.032533-2 Vr SAO PAULO/SP
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da ação, por não restar configurado o erro de fato, ante a devida análise do conjunto probatório subjacente, não se

admitindo a mera rediscussão da causa. No mérito, afirmou inexistir início de prova material da atividade rurícola

no período imediatamente anterior ao requerimento, bem como a ausência de prova testemunhal para corroborar

os documentos. Acrescentou que o marido da autora exerce atividade urbana, não havendo que se falar em

extensão da qualidade de segurado especial. Acostou extratos do sistema Dataprev de fls. 146/153, com

informações constantes do feito originário.

Decorreu in albis o prazo para a autora manifestar-se sobre a contestação (certidão de fls. 160).

Determinada a especificação de provas (fls. 161), o INSS dispensou a dilação probatória (fls. 167) e a autora

manteve-se silente (certidão de fls. 168).

Intimados para apresentação de razões finais (fls. 169), as partes quedaram-se inertes (certidões de fls. 174).

O Ministério Público Federal manifestou-se pela improcedência da ação rescisória (fls. 175/181).

É a síntese do necessário.

Decido.

O art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, confere ao julgador, nos casos

em que a matéria controvertida seja unicamente de direito e no juízo já houver decisum de total improcedência em

outros casos idênticos, a faculdade de proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já

prolatadas.

Esse dispositivo processual possibilita a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um

novo iter procedimental, em respeito ao princípio da celeridade da prestação jurisdicional inserto no art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, que prevê o direito

fundamental à razoável duração do processo.

A técnica tem por escopo abreviar o procedimento nos casos em que a questão controvertida seja unicamente de

direito e o magistrado já tenha firmado seu convencimento, em demandas anteriores, pois "um dos notórios

objetivos das extensas reformas empreendidas nas leis processuais para debelar o que se costuma designar de

'crise da justiça' consiste na celeridade. Apesar de vulgar, a fórmula 'crise da justiça' soa excessiva e imprópria.

Induz a crença que a justiça em si perdeu-se em algum escaninho burocrático. Na verdade, busca-se nela

expressar que a prestação jurisdicional prometida pelo Estado, no Brasil e alhures, tarda mais do que o devido,

frustrando as expectativas dos interessados" (Araken de Assis. Duração razoável do processo e reformas da lei

processual civil. In: Processo e Constituição. Estudos em homenagem ao Professor José Carlos Barbosa Moreira.

Coord. Luiz Fux, Nelson Nery Jr. E Tereza Arruda Alvim Wambier. São Paulo: RT, 2006. Pág. 196).

São três os requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa verse sobre questão unicamente de direito;

b) existam precedentes do mesmo juízo; c) haja julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido.

É a hipótese dos autos.

Pretende a demandante a rescisão do v. acórdão, ao argumento da ocorrência de erro de fato, por ter sido

desconsiderado o início de prova material do labor rurícola, corroborado por testemunhas.

O erro de fato (art. 485, IX, do CPC), para efeitos de rescisão do julgado, configura-se quando o julgador não

percebe ou tem falsa percepção acerca da existência ou inexistência de um fato incontroverso e essencial à

alteração do resultado da decisão. Não se cuida, portanto, de um erro de julgamento, mas de uma falha no exame

do processo a respeito de um ponto decisivo para a solução da lide.

Considerando o previsto no inciso IX e nos §§ 1º e 2º do artigo 485, do Código de Processo Civil é, ainda,

indispensável para o exame da rescisória, com fundamento em erro de fato, que não tenha havido controvérsia,

nem pronunciamento judicial sobre o fato, e que o erro se evidencie nos autos do feito em que foi proferida a

decisão rescindenda, sendo inaceitável a produção de provas, para demonstrá-lo, na ação rescisória.

Nesse sentido, são esclarecedores os apontamentos a seguir transcritos:

 

Erro de fato: "Para que o erro de fato legitime a propositura da ação rescisória, é preciso que tenha influído

decisivamente no julgamento rescindendo. Em outras palavras: é preciso que a sentença seja efeito do erro de

fato; que haja entre aquela e este um nexo de causalidade" (Sydney Sanches, RT 501/25)..."

(Nelson Nery e Rosa Maria Andrade Nery, em comentários ao art. 485, IX, do CPC, in "Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor" - editora RT - 7ª edição - revista e ampliada -

2003, pág. 831)

"Em face do disposto no n.º IX e nos §§ 1º e 2º do art. 485, do Código, são seis os requisitos para a

configuração do erro de fato:

a) deve dizer respeito a fato (s);

b) deve transparecer nos autos onde foi proferida a decisão rescindenda, sendo inaceitável a produção de

provas, para demonstrá-lo, na ação rescisória;

c) deve ser causa determinante da decisão;

d) essa decisão dever ter suposto um fato que inexistiu ou inexistente um fato que ocorreu;

e) sobre este fato não pode ter havido controvérsia;

f) finalmente, sobre o fato não deve ter havido pronunciamento judicial."
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(Sérgio Rizzi - Ação rescisória - editora RT - 1979 - Requisitos do erro de fato - pág. 118/119).

 

Neste caso, o r. julgado rescindendo enfrentou a lide, com a análise dos elementos que lhe foram apresentados,

julgando improcedente o pedido originário, nos seguintes termos:

 

"(...)

No presente caso, a autora completou, em 28 de novembro de 2000, anteriormente à propositura da ação que

ocorreu em 21 de junho de 2001, a idade mínima de 55 (cinqüenta e cinco) anos, conforme se verifica do

documento de fl. 10.

(...)

A autora trouxe aos autos, como início razoável de prova material da sua atividade rural, os seguintes

documentos:

a. Certidão de Casamento demonstrando que o marido da autora exercia a profissão de lavrador quando

contraiu matrimônio, em 30 de outubro de 1976, constando a averbação da separação judicial em 19 de outubro

de 1992 (fl. 11);

b. Ficha de filiação do cônjuge da requerente junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Fé do Sul,

mencionando a admissão em 18 de dezembro de 1976 (fls. 13/14);

c. Matrícula expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santa Fé do Sul em 1º de fevereiro de

1983, apontando a doação de um imóvel rural com área total de 44,77 hectares, tendo sido outorgado à autora e

seu marido, qualificados como lavradores, o quinhão V, com área de 4,97 hectares; posteriormente, em 31 de

agosto de 1994, os mesmos se tornaram únicos proprietários do imóvel em questão, alienando-o em 4 de abril de

1997 (fls. 16/18);

d. Certidão expedida pelo Posto Fiscal de Santa Fé do Sul, demonstrando que a autora fora inscrita no Cadastro

de Contribuintes do ICMS como Produtora Rural, com início das atividades em 22 de dezembro de 1994 e

transferência da inscrição em 4 de outubro de 2000 (fl. 22).

É entendimento já consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça que a qualificação da autora como

lavradora, constante de documentos oficiais expedidos por órgãos públicos, constitui início razoável de prova

material desta atividade, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo.

A propósito trago à colação ementa do seguinte julgado:

(...)

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus

clausus, já que o 'sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado' (AC nº

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, un., DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao

Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

A Autarquia Previdenciária carreou aos autos, às fls. 87/104, informações obtidas junto ao Cadastro Nacional de

Informações Sociais,

segundo as quais a autora efetuou sua inscrição junto à Previdência Social em 12 de junho de 1993, como

doméstica, tendo vertido 26 recolhimentos, além de vínculo empregatício junto à empresa Macchione Projeto

Construção e Pavimentação Ltda., no período de 21 de outubro de 1996 a 2 de março de 1997.

Já com relação ao cônjuge da requerente, fora informado que o mesmo prestara atividade rural junto à

Destilaria Alexandre Balbo Ltda., no período de 14 de novembro de 1987 a 5 de fevereiro de 1988. Os demais

vínculos empregatícios dizem respeito à atividade urbana, no período de

agosto de 1985 a janeiro de 2005.

É certo que as informações trazidas pelo Instituto Autárquico, por si sós, não constituem óbice ao

reconhecimento do direito pleiteado pela autora, uma vez que este Relator entende que o exercício de atividade

urbana, seja por parte do cônjuge da segurada, cuja qualificação de lavrador a ela se estende, seja pela própria

interessada, não descaracteriza sua condição de rurícola, desde que preenchida a carência constante da tabela

progressiva da Lei de Benefícios, considerado o termo inicial do início de prova e o vínculo urbano apontado.

No entanto, a prova oral colhida em audiência (fls. 60/62) não se prestou a corroborar o início de prova material

acostado aos autos.

A testemunha Joaquim Vicente Teixeira, conquanto conheça a autora desde a infância, em momento algum

presenciou o seu labor rural.

Limitou-se a afirmar que a mesma, depois de se casar, trabalhou como diarista para pessoas de nome Antonio

Japonês e Gim, tendo-a visto descer das conduções. Mencionou, também, o labor do cônjuge da requerente como

motorista de caminhão durante muitos anos.

A testemunha Alcides Longo, a seu turno, confirmou o trabalho do marido da autora como motorista de

caminhão, no transporte de arroz tendo laborado na roça durante curto período de tempo, não especificado.

Com relação à autora, a qual o depoente conhece há 40 anos, afirmou ter trabalhado na roça como bóia-fria

para pessoas de nome Gim, José Furlan, Japonês e Carlito, este último durante um mês. Viu-a, ainda, 'fazendo

uma faxina numa casa há 40 dias' e 'trabalhando para o Gim' há 4 ou 5 meses. A autora, em depoimento pessoal,
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afirmou que sempre trabalhou como diarista, nunca tendo sido proprietária de imóvel rural. Consignou, ainda,

que seu último serviço nas lides campesinas fora realizado há mais de 1 ano e que laborou para o proprietário

'Carlitão' durante 8 anos.

Cotejando os elementos probatórios até aqui verificados com o depoimento pessoal da autora, evidenciam-se

algumas conclusões:

Em primeiro lugar, a afirmação da requerente no sentido de ter sempre laborado como diarista e nunca ter sido

proprietária de imóvel rural vai de encontro aos documentos por ela trazidos quando do ajuizamento da ação,

quais sejam, Matrícula de imóvel rural e Certidão expedida pelo Posto Fiscal demonstrando sua inscrição como

Produtora Rural, o que caracterizaria, a princípio, seu labor em regime de economia familiar.

E não é só. O teor dos depoimentos colhidos são conflitantes entre si, no que diz respeito à época em que a autora

prestou seu último trabalho rural para o empregador Gim (a testemunha Alcides asseverou que fora há 4 ou 5

meses e a autora disse que teria sido há mais de 1 ano), bem como acerca do período de trabalho prestado para o

empregador 'Carlito' (a mesma testemunha Alcides consignou o prazo de um mês e a autora afirmou ter sido por

8 anos).

Tais incongruências, a meu ver, aliadas à informação segura dos depoentes no sentido da atividade de motorista

de caminhão prestada por longo período pelo cônjuge da autora, corroborada pelos vínculos empregatícios

constantes do CNIS já mencionado, revelam-se hábeis a sustentar a manutenção do decreto de improcedência do

pedido.

Portanto, o início de prova material restou isolado nos autos, sendo que a prova testemunhal não se mostrou

hábil ao reconhecimento do direito pleiteado pela autora.

(...)".

 

Verifica-se, portanto, que o Julgado rescindendo enfrentou todos os elementos de prova presentes no processo

originário, sopesou-os e concluiu pela improcedência do pedido formulado pela autora.

De se ressaltar que o início de prova material da atividade campesina não foi corroborado pela prova testemunhal

e restou infirmado pelos registros do sistema Dataprev, acerca da atividade urbana da autora e de seu marido.

Logo, não se prestando a demanda rescisória ao reexame da lide, mesmo que para correção de eventuais

injustiças, entendo não estar configurada hipótese de rescisão da decisão passada em julgado, nos termos do artigo

485, IX, do Código de Processo Civil.

Essa questão já foi objeto de apreciação pela 3ª Seção desta E. Corte, por ocasião do julgamento da Ação

Rescisória nº 2007.03.00.015776-8, de relatoria do Des. Federal Sérgio Nascimento, em 28.08.2008; Ação

Rescisória nº 2007.03.00.081429-9, de relatoria do Des. Federal Sérgio Nascimento, em 11.09.2008; Ação

Rescisória nº 2007.03.00.082443-8, de relatoria do Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em 28.08.2008;

Ação Rescisória nº 2006.03.00.057990-7, de minha relatoria, em 09.10.2008; Ação Rescisória nº

2004.03.00.042174-4, de relatoria da Juíza Federal Convocada Giselle França, em 09.10.2008.

Em todos esses julgados, a E. 3ª Seção, por unanimidade, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de não

restar configurado o erro de fato alegado. Transcrevo como paradigmas as seguintes ementas:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO SUBJACENTE. INICIO

DE PROVA MATERIAL. FALTA DE APTIDÃO PARA ASSEGURAR PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL.

ERRO DE FATO. INOCORRÊNCIA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA.

I - A jurisprudência do colendo STJ é pacífica no sentido de que em razão da condição desigual experimentada

pelo rurícola , é de se adotar a solução pro misero para reconhecer o documento como novo, ainda que

preexistente à propositura da ação originária.

II - Os documentos apresentados como novos pela demandante não são capazes, por si só, de lhe assegurar

pronunciamento favorável, na forma exigida pelo art. 485, VII do CPC, uma vez que não trouxeram qualquer

novidade à causa, já que não indicaram eventual retorno do marido da autora às lides rurais.

III - A certidão eleitoral acostada aos presentes autos foi emitida em momento posterior ao trânsito em julgado

da decisão rescindenda (03.09.2008), ou seja, em 18.02.2009, não podendo ser caracterizado como documento

novo, consoante precedentes do E. STJ (AI 569.546 - AgRg, rel. Min. Pádua Ribeiro, j. 24.08.2004, negaram

provimento; v.u.; DJU 11.10.04, p. 318).

IV - No caso em tela, houve na decisão rescindenda explicita valoração de todos documentos apresentados pela

autora como início de prova material, não havendo que se falar em erro de fato.

V - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

VI - Preliminar rejeitada. Pedido em ação rescisória que se julga improcedente.

(TRF - 3ª Região - AR -6781 (reg. nº 2009.03.00.010189-9/SP - Terceira Seção - Rel Des. Federal Sérgio

Nascimento - julg: 22.04.2010 - DJU: 28.05.2010, pág. 14) - grifei

AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO COM BASE NO ART. 285-A DO CPC.

PREVIDENCIÁRIO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. NÃO OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES
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PREVISTAS NO ART. 485, VII e IX, DO CPC. RECURSO DESPROVIDO. 

O autor não especifica a prova que supostamente não teria sido observada pelo julgador, não lhe sendo

permitido, portanto, alegar erro de fato sem descrição do que consiste referido erro. 

No caso concreto, o erro de fato ao qual alude o autor diz com a prova trazida somente em sede de rescisória,

materializada por documento não preexistente ao acórdão rescindendo. 

Hipótese que não se amolda ao conceito estabelecido pelo Art. 485, § 1º e 2º, do CPC. 

De outro lado, as razões do recurso defrontam apenas a matéria probatória, trazida pela decisão recorrida ad

argumentandum tantum. 

Agravo regimental ao qual se nega provimento.(TRF 3ª Região - Terceira Seção - AR 00306286420114030000 -

TRF3 CJ1 data: 02/04/2012 - rel. Desembargador Federal Baptista Pereira)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO

CPC. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR

IDADE A RURÍCOLA. NÃO OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. RECURSO DESPROVIDO. 

- Rejeitada a matéria preliminar de carência da ação arguida pela autarquia. 

- Não há falta de interesse de agir. A parte autora demonstra a necessidade de rescindir o decisum que lhe foi

desfavorável, no tocante à concessão do benefício postulado. 

- A via escolhida ajusta-se à finalidade respectiva. A quaestio acerca de a pretensão esbarrar em mera

rediscussão do quadro fático-jurídico condiz com momento posterior à solução do agravo regimental.

- Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que

satisfeitas todas as exigências legais inerentes à espécie. Precedentes (TRF3, 3ª Seção: AR 7863 -

2011.03.00.001635-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 16.06.2011, p. 89; AR 7855 - 0001288-

75.2011.4.03.0000, Rel. Des Fed. Vera Jucovsky, v.u., DJF3 CJ1 30.09.2011; AR 2768 - 005057-

72.2003.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 CJ1 30.09.2011). 

- Não ocorrência, na hipótese, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do Código de Processo Civil. 

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido.

(TRF 3ª Região - Terceira Seção - AR 00023678920114030000 - TRF3 CJ1 DATA:30/11/2011 - rel.

Desembargadora Federal Vera Jucovsky)

 

Por oportuno, esclareça-se que a E. Terceira Seção desta C. Corte tem adotado entendimento de que cabe ao

Relator, em caso de flagrante improcedência da rescisória, apreciá-la monocraticamente (v.g, AgRg na Ação

Rescisória nº 2011.03.00.001635-0, julgado em 09.06.2011, de relatoria da Des. Federal Marisa Santos; AgRg na

Ação Rescisória nº 2009.03.00.027503-8, julgado em 26.08.2010, de Relatoria da I. Des. Federal Vera Jucovsky;

AgRg na Ação Rescisória nº 2008.03.00.037305-6, julgado em 12.02.2009 e AgRg na Ação Rescisória nº

2008.03.00.030894-5, julgado em 11.12.2008, ambos de relatoria da I. Des. Federal Therezinha Cazerta).

Por fim, observo que esse mesmo posicionamento vem sendo adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

facultando-se ao Relator, ante o manifesto descabimento da ação rescisória, indeferir in limine o pedido rescisório:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

PRETENSÃO DE SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO ACÓRDÃO RESCINDENDIO. ART. 489 DO CPC.

NÃO CONFIGURAÇÃO DA RELEVÂNCIA DO DIREITO. INDEFERIMENTO LIMINAR.".

(STJ - AR 3731/PE (2007/0068524-4) - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - julg. 28.03.2007 - DJU 09.04.2007)

 

Acrescente-se que, em face deste julgado, houve a interposição de Agravo Regimental, improvido pela C.

Segunda Turma do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

INOCORRÊNCIA. ERRO DE FATO NÃO CONFIGURADO. NÃO CABIMENTO.

1. É incabível ação rescisória por violação de lei (inciso V do art. 485) se, para apurar a pretensa violação, for

indispensável reexaminar matéria probatória debatida nos autos.

2. Não cabe ação rescisória para "melhor exame da prova dos autos". Seu cabimento, com base no inciso IX do

art. 485, supõe erro de fato, quando a decisão rescindenda tenha considerado existente um fato inexistente, ou

vice-versa, e que, num ou noutro caso, não tenha havido controvérsia nem pronunciamento judicial sobre o

referido fato (art. 485, § § 1º e 2º).".

3. Agravo regimental a que se nega provimento.".

(STJ - AgRg na AR 3731/PE (reg. nº 2007/0068524-4) - rel. Min. Teori Albino Zavascki - Primeira Seção - julg.

23.05.2007 - DJU 04.06.2007, pág. 283)

 

Ante o exposto, presentes os requisitos objetivos do art. 285-A do CPC, nos termos do art. 33, I, do RITRF - 3ª

Região, julgo improcedente o pedido, com fundamento no art. 381 do Regimento Interno desta Corte c/c o art. 34,
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XVIII, do RISTJ. Isenção de honorária em face da gratuidade de justiça - artigo 5º inciso LXXIV da Constituição

Federal (Precedentes: REsp 27821-SP, REsp 17065-SP, REsp 35777-SP, REsp 75688-SP, RE 313348-RS).

Após as anotações de praxe, arquivem-se os autos.

P.I.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

 

00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0064938-38.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

I. Fls. 159/160: Embora intimada a indicar as provas que pretendesse produzir, justificando-as (fls. 149), a autora

requereu a oitiva de testemunhas, a princípio, incompatível com o objeto da presente demanda rescisória ajuizada

com fundamento no art. 485, V (violação literal a disposição de lei), do CPC. Desta forma, para o acolhimento de

sua pretensão, seria necessário que a demandante destacasse qual direito seu relativo à desconstituição do decisum

acobertado pelo manto da coisa julgada restaria comprovado. Não cumprindo, assim, o ônus processual que lhe

fora incumbido, indefiro a produção da prova testemunhal por ela requerida.

II. Dando contiunidade ao processamento do feito, nos termos do art. 199 do Regimento Interno desta C. Corte,

dê-se vista, sucessivamente, à autora e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para as razões finais.

III. Após, vista ao Ministério Público Federal.

P.I.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0099582-07.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2007.03.00.064938-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AUTOR : ALBERTINA FENSKE

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2002.03.99.046840-4 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.099582-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

AUTOR : WILSON BICHUETTE

ADVOGADO : ROGERIO ASSEF BARREIRA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 93.03.00811-1 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DESPACHO

Fls. 230/231. As peças que constam dos autos, informam o tempo de serviço reconhecido pelo INSS e referido

tempo pode ser obtido através do Sistema Dataprev, que segue.

Desnecessária, portanto, a diligência requerida pelo Ministério Público Federal, que fica desde já indeferida.

P.I.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

 

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0103983-49.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de Mercedes

Ferreira Franco e Sebastiana Saran de Mattos, com fulcro no artigo 485, inciso V (violar literal disposição de lei),

do Código de Processo Civil.

A autarquia previdenciária visa rescindir a v. decisão monocrática proferida pelo e. Desembargador Federal

Antonio Cedenho - 7ª Turma (fls. 37/51), que confirmou a sentença de primeiro grau quanto à procedência do

pedido de revisão do benefício de pensão por morte (derivada de óbito ocorrido anteriormente a 29/04/1995), pela

majoração do coeficiente de cálculo para 100% (cem por cento), nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/1991,

com redação dada pelo artigo 3º da Lei nº 9.032, de 28/04/1995.

A v. decisão rescindenda transitou em julgado no dia 09/10/2007 (fl. 65). A ação rescisória foi ajuizada em

17/12/2007.

O INSS afirma a inaplicabilidade da Súmula nº 343 do E. STF ao caso concreto, diante da natureza constitucional

da matéria debatida.

Alega violação literal dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, ambos da Constituição Federal e do artigo 75 da

Lei nº 8.213/91, questão pacificada pelo E. STF, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários nºs

416827 e 415454, quando reconheceu a não incidência de leis posteriores , que majoraram o percentual do

benefício, às pensões por morte concedidas sob a égide da legislação anterior.

Postula pela antecipação dos efeitos da tutela, com fulcro no artigo 273, inciso I, do CPC, para suspender a

imediata execução do julgado até o julgamento de mérito ação rescisória, bem como da revisão do valor da renda

mensal atual do benefício, ainda não procedida.

Requer, ao final, seja rescindido a r. decisão guerreada e proferido, em substituição, novo julgamento, decretando-

se a total improcedência do pedido contido na ação subjacente.

Por fim, o INSS sustenta a isenção do depósito preventivo, nos termos do artigo 8º e § 1º da Lei nº 8.620/90 c.c. o

artigo 488, parágrafo único, do Diploma Processual Civil.

Indeferido o pedido de antecipação da tutela (fls. 67/68).

Devidamente citadas, as rés apresentam contestação (fls. 81/85 e 89/93). Defendem a aplicação da Súmula nº 343

do E. STF, por se tratar de matéria controvertida nos tribunais, sendo incabível a ação rescisória. Aduzem devido

o reajuste do benefício de pensão por morte consoante entendimento pacífico no Superior Tribunal de Justiça.

Alegam indevida a devolução de valores. Requerem a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.

Não obstante intimado (fl. 102-v), o INSS não apresentou manifestação acerca das contestações (certidão de fl.

103).

Instados à produção de provas (fl. 104), o INSS dispensou a dilação probatória (fl. 110), e as rés mantiveram-se

silentes (fl. 111).

2007.03.00.103983-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MERCEDES FERREIRA FRANCO e outro

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO

No. ORIG. : 03.00.00172-9 1 Vr CASA BRANCA/SP
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Razões finais apresentadas pelas rés (fls. 117/120) e pelo INSS (fls. 121/125). Na oportunidade, as partes reiteram

os argumentos anteriormente deduzidos.

O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 132/136, manifesta-se pela improcedência da ação rescisória.

É o relatório, decido.

Fica o Instituto Autárquico dispensado do depósito prévio exigido pelo artigo 488, inciso II, do Código de

Processo Civil, por força da dicção da Súmula nº 175 do E. STJ.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, do CPC, uma vez que a matéria objeto da

presente ação já se encontra pacificada pelo E. STF e no âmbito da Terceira Seção deste E. Tribunal, em

consonância com o princípio constitucional insculpido no artigo 5º, inciso LXXVIII, bem como da

instrumentalidade das formas.

Por oportuno, saliente-se que a E. Terceira Seção desta Corte Regional já se posicionou no sentido da viabilidade

de aplicação do artigo 557 do CPC às ações rescisórias (AR 7613, Processo: 2010.03.00.027247-7/SP, Rel. Juiz

Federal Convocado Carlos Francisco, j. 24/03/2011, DJF3 15/04/2011, pág. 30; e AR 466, Processo:

97.03.017751-4/SP, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. 08/09/2011, DJF3 15/09/2011, pág).

Não se olvida que a E. Terceira Seção também admite a solução do litígio rescisório de maneira monocrática, com

fulcro no artigo 285-A, do CPC, desde que satisfeitas todas as exigências legais inerentes à espécie. Nesse sentido:

AR 0002367.89.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j 08.02.2011, DJF3 30/11/2011; e AR 7863,

Processo 2011.03.00.001635-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 16/06/2011, pág. 89.

A v. decisão rescindenda transitou em julgado no dia 09/10/2007 (fl. 65). A ação rescisória foi promovida em

17/12/2007.

Portanto, a presente ação rescisória foi ajuizada dentro do biênio previsto no artigo 495 do CPC.

Superada a questão acima, analiso a aplicabilidade, ou não, da Súmula nº 343 do E. STF ao caso em concreto, a

qual preceitua em seu enunciado: "Não cabe ação rescisória por ofensa a literal dispositivo de lei, quando a

decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais".

Desta feita, é inadmissível o ajuizamento de ação rescisória com fundamento no inciso V (violar literal disposição

de lei), do artigo 485, do CPC, visando rescindir pronunciamento judicial baseado em texto legal de interpretação

controvertida.

Todavia, há que se restringir a atuação da Súmula nº 343 do E. STF, quando a questão envolve a interpretação de

preceito constitucional.

É assente a orientação pretoriana, no sentido do cabimento da rescisória, invocando-se o citado dispositivo legal

(inc. V, do art. 485, do CPC), no caso da decisão rescindenda envolver preceito constitucional. Confira-se:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL.

AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL: Cabimento da rescisória contra decisão baseada em

interpretação controvertiva anterior à orientação do Supremo Tribunal Federal. Inaplicabilidade da Súmula 343.

Precedente do Plenário. Agravo Regimental ao qual se nega provimento."

(RE 500043 AgR/GO, AgReg no RE, Primeira Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 26/05/2009, DJe-118

25/06/2009, pág. 252-256)

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA.MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343.

A manutenção de decisões das instâncias ordinárias divergentes da interpretação constitucional revela-se

afrontosa à força normativa da Constituição e ao princípio da máxima efetividade da norma constitucional.

Ação Rescisória fundamentada no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal. A indicação expressa do dispositivo

constitucional é de todo dispensável, diante da clara invocação do princípio constitucional do direito adquirido.

Agravo regimental provido. Recurso extraordinário conhecido e provido para que o Tribunal a quo aprecie a

ação rescisória."

(RE 328812 AgR/AM, AgReg no RE, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 10/12/2002, DJ 11/0/2003,

pág. 42)

Na espécie, ocorre a situação fática em que não se aplica a Súmula nº 343 do Pretório Excelso, por versar sobre

questão de caráter nitidamente constitucional.

A presente rescisória se amolda à previsão normativa, sendo, pois, instrumento adequado a viabilizar a

desconstituição do pronunciamento combatido.

Neste diapasão, adotando o entendimento consolidado no E. STF, afasto a aplicação da mencionada Súmula,

adentrando no exame da ocorrência, ou não, de ofensa à literal disposição de lei.

Passo ao juízo rescindendo, uma vez que presentes os pressupostos processuais e as condições da ação.

De proêmio, cumpre fazer breves considerações acerca da regra preceituada no artigo 485, inciso V, do CPC, que

transcrevo:

"Art. 485. A sentença de mérito transitada em julgado, pode ser rescindida:

(...)

V - violar literal disposição de lei".

Consoante comentário ao referido dispositivo legal, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação
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Extravagante, de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, Editora Revista dos Tribunais, 10ª edição

revista, 2008, o qual traz lição de Pontes de Miranda e Barbosa Moreira: "Lei aqui tem sentido amplo, seja de

caráter material ou processual, em qualquer nível (deferal estadual, municipal e distrital), abrangendo a CF,

MedProv., DLeg, D etc".

Desta feita, a norma ofendida não precisa necessariamente ser veiculada por lei, para admissão do litígio

rescisório.

Todavia, para a viabilidade da ação rescisória fundada no artigo 485, inciso V, do CPC, é forçoso que a

interpretação dada pelo pronunciamento rescindendo seja de tal modo aberrante que viole o dispositivo legal em

sua literalidade. Se, ao contrário, a decisão rescindenda eleger uma dentre as interpretações cabíveis, ainda que

não seja a melhor, não será admitida a rescisória, sob pena de desvirtuar sua natureza, dando-lhe o contorno de

recurso. Nesse sentido, é remansosa a jurisprudência no E. STJ, como anota Theotonio Negrão, in Código de

Processo Civil e Legislação Processual em vigor, Editora Saraiva, 41ª edição atualizada, 2009 (Nota 20: art, 485,

inc. V, do CPC).

O INSS alega violação literal dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, ambos da Constituição Federal e do artigo

75 da Lei nº 8.213/91, questão pacificada pelo E. STF, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários

nºs 416827 e 415454, quando reconheceu a não incidência de leis posteriores, que majoraram o percentual do

benefício, às pensões por morte concedidas sob a égide da legislação anterior.

Assim, na espécie, a matéria debatida restringe-se à possibilidade, ou não, da majoração do coeficiente de cálculo

de pensão por morte, oriundo de alterações promovidas na legislação, posteriores à data da concessão do

benefício.

Cumpre elucidar que as pensões por morte devem ser calculadas de acordo com a lei vigente à época do óbito,

momento no qual se verificou a ocorrência de fato com aptidão para gerar o direito ao benefício.

As pensões concedidas antes da vigência da atual Lei de Benefícios (Lei nº 8.213/91) tiveram seus valores iniciais

fixados em 50% (cinquenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado teria direito na data do óbito,

acrescido de 10% (dez por cento) por dependente.

Com o advento da Lei nº 8.213 (art. 75), de 24 de julho de 1991, o coeficiente foi majorado para 80% (oitenta por

cento), igualmente acrescido de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de dois, cujos efeitos

retroagiram a 05 de abril de 1991 (art. 145).

Posteriormente, a Lei nº 9.032/95 deu nova redação ao artigo 75 da Lei nº 8.213/91, dispondo que o benefício

deve ser calculado, considerando-se o percentual de 100% (cem por cento).

A Lei dos Benefícios, no artigo 144, em sua redação originária, previu a aplicação retroativa da revisão da renda

mensal inicial dos benefícios concedidos entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, de acordo com as

regras nelas estabelecidas, até 1º de junho de 1992.

Diante das sucessivas disposições legislativas, inclusive, com aplicação pretérita da lei mais benéfica aos

segurados por parte da jurisprudência, a questão foi submetida ao Plenário do E. STF que, em julgamento

realizado no dia 08 de fevereiro de 2007, nos Recursos Extraordinários nºs 415.454 e 416.827, interpostos pelo

INSS, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, por maioria, entendeu que a majoração do percentual de pensão

por morte, introduzida pela Lei nº 9.032/1995, somente poderia ser aplicada aos fatos ocorridos depois de sua

vigência (D.O.U. 29/04/1995).

Esse entendimento foi acatado pela Terceira Seção desta Corte Regional, à unanimidade, no julgamento dos

embargos infringentes em Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8, de relatoria da Desembargadora Federal Vera

Jucovscky, cujo excerto transcrevo:

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DE

COEFICIENTE. LEI 9.032/95.

- A divergência refere-se à majoração do coeficiente de cálculo dos

benefícios percebidos pelas embargadas.

- Nos termos da Lei 8.213/91, o coeficiente era de 80% (oitenta por

cento) do valor da aposentadoria mais tantas parcelas de 10% (dez

por cento) do referido valor quantos forem os seus dependentes, até

o máximo de 2 (dois) e 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no

dia do falecimento.

- Posteriormente, a Lei 9.032/95 elevou o percentual, que passou a

corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício devido.

- Parte da jurisprudência entendia que a lei nova, mais benéfica aos

segurados, deveria incidir sobre os benefícios, de imediato, inclusive sobre aqueles adrede concedidos.

- No entanto, o Plenário do E. STF, em julgamento realizado em 08.02.2007, nos recursos extraordinários

415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Exmo. Min. Gilmar Mendes, decidiu de forma

contrária, ao entender que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não devem

ser integrais, não cabendo, portanto, a revisão pleiteada.

- Embargos infringentes providos para o fim de não considerar devido o aumento do coeficiente de cálculo dos
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benefícios concedidos às partes autoras."

(EI em A, Processo: 1999.03.99.052231-8/SP, j. 28/02/2007, DJU 30/03/2007, pág. 445)

A propósito, dispõem o enunciado da Súmula nº 340 do E. STJ: "A lei aplicável à concessão de pensão

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".

Na linha desse raciocínio, a revisão do benefício de pensão por morte, pela majoração do coeficiente de cálculo

para 100% (cem por cento), com aplicação de lei posterior mais benéfica, esbarra no princípio "tempus regit

actum", não havendo que se falar em afronta ao princípio da isonomia, haja vista que não se observa qualquer

ilegalidade na adoção e manutenção dos critérios estabelecidos de acordo com o regramento vigente ao tempo da

reunião dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício.

Ademais, o emprego da novel legislação sobre os benefícios concedidos sob regime de lei pretérita, afronta o

disposto no §5º do artigo 195 da Constituição Federal de 1988, pois indispensável a indicação da necessária fonte

de custeio.

Assim sendo, entendo ter havido ofensa aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal e do

artigo 75 da Lei nº 8.213/91, de molde a configurar a hipótese prevista no artigo 485, inciso V, do CPC.

Passo ao juízo rescisório.

A par das considerações acima tecidas, e considerando o termo inicial do benefício de pensão por morte ser

anterior a Lei nº 8.213/91, é indevida a revisão pretendida na ação originária.

Isto posto, presentes os requisitos do artigo 557, do CPC, julgo procedente a presente ação para rescindir o r.

decisum proferido na ação subjacente, com fulcro no artigo 485, inciso V, do CPC e, proferindo nova decisão,

julgo improcedente a ação originária.

Defiro às rés os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, da Lei nº 1.060/50, deixando de

condená-las nas verbas de sucumbência.

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Cumpridas todas as formalidades legais, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

P.I.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004699-34.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Odete Holland, com fulcro no art. 485, VII (documento novo) e IX (erro

de fato), do CPC, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a desconstituir a r. decisão

monocrática, reproduzida a fls. 155/159, proferida pela e. Des. Federal Vera Jucovsky, que deu provimento ao

apelo do INSS, para julgar improcedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por idade rural,

formulado pela autora.

O r. decisum transitou em julgado em 22.03.2007 (fls. 162); a rescisória foi ajuizada em 08.02.2008.

A demandante aduz a necessidade de rescisão do Julgado, por erro de fato, eis que o v. acórdão desconsiderou o

início de prova material da atividade rurícola, corroborado por testemunhas.

Colaciona documentos novos (fls. 15/24 e 166/167), que entende suficientes para viabilizar a concessão do

benefício vindicado.

Regularmente citado (fls. 176), o réu apresentou contestação (fls. 179/188), arguindo, preliminarmente, carência

da ação, por não restarem configuradas as hipóteses de rescisão, por erro de fato e documentos novos. Alegou que

2008.03.00.004699-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

AUTOR : ODETE HOLLAND

ADVOGADO : WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2007.03.99.000176-7 Vr SAO PAULO/SP
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o Julgado analisou devidamente o conjunto probatório subjacente e os documentos acostados não podem ser

considerados novos, porque apenas corroboram os elementos constantes do feito originário, não tendo sido

demonstrada a impossibilidade de utilização naqueles autos. Afirmou não restarem comprovados os requisitos

para deferimento do benefício, ressaltando a inexistência de prova testemunhal hábil a corroborar os documentos.

Decorreu in albis o prazo para a autora manifestar-se sobre a contestação (certidão de fls. 194).

Dispensada a dilação probatória (fls. 195), o INSS apresentou razões finais, a fls. 201/212, e acostou extratos do

sistema Dataprev de fls. 213/216. A demandante manteve-se silente (certidão de fls. 217).

O Ministério Público Federal manifestou-se a fls. 218/223.

É a síntese do necessário. Decido.

Inicialmente, observo inexistir preliminar, vez que a matéria aduzida como tal diz respeito ao mérito da demanda.

O art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, confere ao julgador, nos casos

em que a matéria controvertida seja unicamente de direito e no juízo já houver decisum de total improcedência,

em outros casos idênticos, a faculdade de proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já

prolatadas.

Esse dispositivo processual possibilita a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um

novo iter procedimental, em respeito ao princípio da celeridade da prestação jurisdicional inserto no art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, que prevê o direito

fundamental à razoável duração do processo.

A técnica tem por escopo abreviar o procedimento nos casos em que a questão controvertida seja unicamente de

direito e o magistrado já tenha firmado seu convencimento, em demandas anteriores, pois "um dos notórios

objetivos das extensas reformas empreendidas nas leis processuais para debelar o que se costuma designar de

"crise da justiça" consiste na celeridade. Apesar de vulgar, a fórmula "crise da justiça" soa excessiva e

imprópria. Induz a crença que a justiça em si perdeu-se em algum escaninho burocrático. Na verdade, busca-se

nela expressar que a prestação jurisdicional prometida pelo Estado, no Brasil e alhures, tarda mais do que o

devido, frustrando as expectativas dos interessados" (Araken de Assis. Duração razoável do processo e reformas

da lei processual civil. In: Processo e Constituição. Estudos em homenagem ao Professor José Carlos Barbosa

Moreira. Coord. Luiz Fux, Nelson Nery Jr. E Tereza Arruda Alvim Wambier. São Paulo: RT, 2006. Pág. 196).

São três os requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa verse sobre questão unicamente de direito;

b) existam precedentes do mesmo juízo; c) haja julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido.

É a hipótese dos autos.

Pretende a autora rescindir a r. decisão, que julgou improcedente o seu pedido de concessão de aposentadoria por

idade de trabalhadora rural.

Analiso, por primeiro, o erro de fato que, para efeitos de rescisão do julgado, configura-se quando o Julgador não

percebe ou tem falsa percepção acerca da existência ou inexistência de um fato incontroverso e essencial à

alteração do resultado da decisão. Não se cuida, portanto, de um erro de julgamento, mas de uma falha no exame

do processo a respeito de um ponto decisivo para a solução da lide.

Considerando o previsto no inciso IX e nos §§ 1º e 2º do artigo 485 do Código de Processo Civil é, ainda,

indispensável para o exame da rescisória, com fundamento em erro de fato, que não tenha havido controvérsia,

nem pronunciamento judicial sobre o fato, e que o erro se evidencie nos autos do feito em que foi proferida a

decisão rescindenda, sendo inaceitável a produção de provas, para demonstrá-lo, na ação rescisória.

Nesse sentido, são esclarecedores os apontamentos a seguir transcritos:

Erro de fato: "Para que o erro de fato legitime a propositura da ação rescisória, é preciso que tenha influído

decisivamente no julgamento rescindendo. Em outras palavras: é preciso que a sentença seja efeito do erro de

fato; que haja entre aquela e este um nexo de causalidade" (Sydney Sanches, RT 501/25)..." 

(Nelson Nery e Rosa Maria Andrade Nery, em comentários ao art. 485, IX, do CPC, in "Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor" - editora RT - 7ª edição - revista e ampliada -

2003, pág. 831) 

"Em face do disposto no n.º IX e nos §§ 1º e 2º do art. 485, do Código, são seis os requisitos para a

configuração do erro de fato: 

a) deve dizer respeito a fato (s); 

b) deve transparecer nos autos onde foi proferida a decisão rescindenda, sendo inaceitável a produção de

provas, para demonstrá-lo, na ação rescisória; 

c) deve ser causa determinante da decisão; 

d) essa decisão dever ter suposto um fato que inexistiu ou inexistente um fato que ocorreu; 

e) sobre este fato não pode ter havido controvérsia; 

f) finalmente, sobre o fato não deve ter havido pronunciamento judicial." 

(Sérgio Rizzi - Ação rescisória - editora RT - 1979 - Requisitos do erro de fato - pág. 118/119).

In casu, sustenta a autora, nascida em 01.11.1949 (fls. 33), a ocorrência de erro de fato, porque o Julgado

rescindendo teria desconsiderado o início de prova material da atividade rurícola, corroborado por testemunhas.

A e. Relatora assim se pronunciou acerca do conjunto probatório dos autos subjacentes (fls. 155/159):
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"(...) 

- Verifico que os documentos colacionados pela demandante, que a qualificam como produtora rural, são

datados de 03.02.03; 06.11.02; 03.09.02; 02.10.02; 02.07.02; 03.01.03; 07.01.03; 10.02.05; 02.12.02; 21.06.02;

20.02.04; 17.09.03 (fls. 23-34) e 14.03.03 (fls. 41).

 - Referidos documentos são muito próximos à data da propositura da ação, em 17.05.05, não permitindo a

comprovação do exercício do labor no campo, durante o lapso temporal estabelecido na legislação em espécie

(art. 142 da Lei nº 8.213/91).

- Os demais documentos acostados (fls. 12) em nome do genitor da autora e (fls. 35-40), em nome de Lauro Baier,

não implicam, necessariamente, prestação de atividade rural por parte da requerente. Sendo casada, não se é de

lhe estender labuta campestre em regime de economia familiar, ex vi do artigo 11, VII, §1º da Lei nº 8.213/91,

que pressupõe cooperação do núcleo familiar na exploração do imóvel rural como única fonte de subsistência.

- Ademais, no Registro Geral de Imóveis da Comarca de Toledo/PR, datado de 14.05.90 (fls. 16-17) e no Formal

de Partilha, emitido pelo Cartório da 1ª Vara Cível da Comarca de Toledo/PR (fls. 18-20), a ocupação da autora

é registrada como 'do lar'.

- Conquanto os depoimentos testemunhais sejam tendentes a roborar que a parte autora trabalhou na atividade

rural em regime de economia familiar, juntamente com seus genitores, por força da Súmula 149 do STJ, não se

há de admitir prova exclusivamente oral (fls. 94-95).

- In casu, a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que inexiste, nos autos, início de prova material junto

aos depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado. O conjunto probatório não permite a

conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido pela retromencionada

lei.

(...)"

Neste caso, a Julgadora enfrentou todos os elementos de prova presentes no processo, sopesou-os e concluiu pela

improcedência do pedido formulado pela autora.

Logo, não se prestando o pleito ao reexame da lide, mesmo que para correção de eventuais injustiças, entendo não

estar configurada hipótese de rescisão da decisão passada em julgado, sob a alegação de que o r. decisum

rescissorium haveria incidido em erro de fato.

Nessas circunstâncias, incabível a ação rescisória com fundamento no inciso IX do art. 485 do CPC.

Igualmente, não prospera o pedido fundamentado nos termos do inciso VII do art. 485 do CPC.

Considera-se documento novo, apto a autorizar o decreto de rescisão, aquele que já existia quando da prolação da

sentença, mas cuja existência era ignorada pelo autor da ação rescisória, ou que dele não pôde fazer uso. O

documento deve ser de tal ordem que, por si só, seja capaz de alterar o resultado da decisão rescindenda e

assegurar pronunciamento favorável.

Nos dizeres de JOSÉ CARLOS BARBOSA MOREIRA, in, Comentários ao Código de Processo Civil, 10ª

Edição, Volume V, Rio de Janeiro, Editora Forense, 2002, pp. 148-149: "o documento deve ser tal que a

respectiva produção, por si só, fosse capaz de assegurar à parte pronunciamento favorável. Em outras palavras:

há de tratar-se de prova documental suficiente, a admitir-se a hipótese de que tivesse sido produzida a tempo,

para levar o órgão julgador a convicção diversa daquela a que chegou. Vale dizer que tem de existir nexo de

causalidade entre o fato de não se haver produzido o documento e o de se ter julgado como se julgou" (grifei).

Importante frisar ser inconteste a dificuldade daquele que desempenha atividade braçal comprovar

documentalmente sua qualidade; situação agravada sobremaneira pelas condições desiguais de vida, educação e

cultura a que é relegado aquele que desempenha funções que não exigem alto grau de escolaridade.

No caso específico do trabalhador rural, inclusive, é tranquila a orientação no sentido de que é possível inferir a

inexistência de desídia ou negligência da não utilização de documento preexistente, quando do ingresso da ação

original, aplicando-se, no caso, a solução pro misero.

No entanto, no caso dos autos, penso não ser essa a solução a ser perfilhada para o deslinde da quaestio in

iudicium deducta.

A autora colaciona, como documentos novos:

- notas fiscais de produto agrícola, indicando a demandante como produtora rural, em 10.02.2005 e 07.03.2006

(fls. 15 e 166);

- contrato particular de compra e venda de área rural de 22,660 hectares, indicando como vendedor o marido da

autora, Ivo Holland, qualificado como comerciante, em 07.12.1983 (fls. 17);

- contrato particular de compra e venda de imóvel rural de 33,9906 hectares, indicando o cônjuge como

comprador, em 18.11.1982 (fls. 18);

- contrato particular de compra e venda de imóvel rural de 11,3302 hectares, indicando como comprador o marido,

qualificado como comerciante, em 14.09.1982 (fls. 20);

- contrato particular de compra e venda de imóvel rural de 4,68 alqueires paulista, encravado em lote rural de

33,9906 hectares, indicando o cônjuge como comprador, em 03.03.1982 (fls. 24); e

- certificado do Grupo Escolar Rural de Vila Pratos, Tucunduva/RS, indicando que a autora, com doze anos de
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idade, concluiu o curso primário, em 16.12.1961 (fls. 167).

As notas fiscais de produtora rural, em 2005 e 2006, são muito próximas ou posteriores ao ajuizamento da

demanda, "não permitindo a comprovação do exercício do labor no campo, durante o lapso temporal

estabelecido na legislação em espécie (art. 142 da Lei nº 8.213/91)", como observado pela r. decisão rescindenda.

Por seu turno, os instrumentos de compra e venda de imóveis rurais, em nome do marido, não se prestam a

demonstrar a condição de rurícola, eis que o cônjuge está qualificado como comerciante, em 1982 e 1983.

Acrescente-se que o INSS colacionou, com as razões finais, extratos do sistema Dataprev, com registros de labor

urbano do cônjuge, de 01.08.1975 a 01.01.1979, de forma descontínua, além de contribuições previdenciárias, de

01.1985 a 12.1986 e de 03.1990 a 09.2006, ambos de forma descontínua (fls. 213/214). Em consulta

complementar ao sistema Dataprev, verifica-se que tais recolhimentos foram efetivados na qualidade de

empresário e, atualmente, o marido recebe auxílio-doença, como comerciário.

Quanto ao certificado do Grupo Escolar Rural, embora comprove a ligação da família ao meio rurícola, não têm o

condão de demonstrar a atividade rural da demandante, pelo período de carência legalmente exigido, notadamente

por remontar à época em que ostentava, apenas, doze anos de idade. Note-se que o art. 157, IX, da Constituição

Federal de 1946, vigente naquele momento, previa a "proibição de trabalho a menores de quatorze anos".

Nesse passo, conclui-se que os documentos apontados como novos, ainda que apresentados no feito originário,

não seriam suficientes, de per si, a modificar o resultado do julgamento exarado naquela demanda e, por

conseguinte, não bastam para o fim previsto pelo inciso VII do art. 485.

O que pretende mesmo a autora é o reexame da causa, incabível em sede de ação rescisória.

Essas questões já foram objeto de apreciação pela 3ª Seção desta E. Corte, por ocasião do julgamento da Ação

Rescisória nº 2004.03.00.022357-0, de relatoria da Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, em 28.08.2008;

Ação Rescisória nº 2007.03.00.015776-8, de relatoria do Des. Federal Sérgio Nascimento, em 28.08.2008; Ação

Rescisória nº 2007.03.00.081429-9, de relatoria do Des. Federal Sérgio Nascimento, em 11.09.2008; Ação

Rescisória nº 2007.03.00.082443-8, de relatoria do Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em 28.08.2008;

Ação Rescisória nº 2006.03.00.057990-7, de minha relatoria, em 09.10.2008; e Ação Rescisória nº

2004.03.00.042174-4, de relatoria da Juíza Federal Convocada Giselle França, em 09.10.2008.

Em todos esses julgados, esta E. 3ª Seção julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de não restarem

configurados o erro de fato ou a existência de documento novo capaz, por si só, de assegurar pronunciamento

favorável ao demandante. Transcrevo, ainda, as seguintes ementas, como paradigmas:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO SUBJACENTE. INICIO

DE PROVA MATERIAL. FALTA DE APTIDÃO PARA ASSEGURAR PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL.

ERRO DE FATO. INOCORRÊNCIA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA.

I - A jurisprudência do colendo STJ é pacífica no sentido de que em razão da condição desigual experimentada

pelo rurícola , é de se adotar a solução pro misero para reconhecer o documento como novo, ainda que

preexistente à propositura da ação originária.

II - Os documentos apresentados como novos pela demandante não são capazes, por si só, de lhe assegurar

pronunciamento favorável, na forma exigida pelo art. 485, VII do CPC, uma vez que não trouxeram qualquer

novidade à causa, já que não indicaram eventual retorno do marido da autora às lides rurais.

III - A certidão eleitoral acostada aos presentes autos foi emitida em momento posterior ao trânsito em julgado

da decisão rescindenda (03.09.2008), ou seja, em 18.02.2009, não podendo ser caracterizado como documento

novo, consoante precedentes do E. STJ (AI 569.546 - AgRg, rel. Min. Pádua Ribeiro, j. 24.08.2004, negaram

provimento; v.u.; DJU 11.10.04, p. 318).

IV - No caso em tela, houve na decisão rescindenda explicita valoração de todos documentos apresentados pela

autora como início de prova material, não havendo que se falar em erro de fato.

V - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita.

VI - Preliminar rejeitada. Pedido em ação rescisória que se julga improcedente.

(TRF - 3ª Região - AR -6781 (reg. nº 2009.03.00.010189-9/SP - Terceira Seção - Rel Des. Federal Sérgio

Nascimento - julg: 22.04.2010 - DJU: 28.05.2010, pág. 14)

AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO COM BASE NO ART. 285-A DO CPC.

PREVIDENCIÁRIO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. NÃO OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES

PREVISTAS NO ART. 485, VII e IX, DO CPC. RECURSO DESPROVIDO. 

O autor não especifica a prova que supostamente não teria sido observada pelo julgador, não lhe sendo

permitido, portanto, alegar erro de fato sem descrição do que consisti referido erro. 

No caso concreto, o erro de fato ao qual alude o autor diz com a prova trazida somente em sede de rescisória,

materializada por documento não preexistente ao acórdão rescindendo. 

Hipótese que não se amolda ao conceito estabelecido pelo Art. 485, § 1º e 2º, do CPC. 

De outro lado, as razões do recurso defrontam apenas a matéria probatória, trazida pela decisão recorrida ad

argumentandum tantum. 
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Agravo regimental ao qual se nega provimento.(TRF 3ª Região - Terceira Seção - AR 00306286420114030000 -

TRF3 CJ1 data: 02/04/2012 - rel. Desembargador Federal Baptista Pereira)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO

CPC. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR

IDADE A RURÍCOLA. NÃO OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. RECURSO DESPROVIDO. 

- Rejeitada a matéria preliminar de carência da ação arguida pela autarquia. 

- Não há falta de interesse de agir. A parte autora demonstra a necessidade de rescindir o decisum que lhe foi

desfavorável, no tocante à concessão do benefício postulado. 

- A via escolhida ajusta-se à finalidade respectiva. A quaestio acerca de a pretensão esbarrar em mera

rediscussão do quadro fático-jurídico condiz com momento posterior à solução do agravo regimental.

- Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que

satisfeitas todas as exigências legais inerentes à espécie. Precedentes (TRF3, 3ª Seção: AR 7863 -

2011.03.00.001635-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 16.06.2011, p. 89; AR 7855 - 0001288-

75.2011.4.03.0000, Rel. Des Fed. Vera Jucovsky, v.u., DJF3 CJ1 30.09.2011; AR 2768 - 005057-

72.2003.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 CJ1 30.09.2011). 

- Não ocorrência, na hipótese, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do Código de Processo Civil. 

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido.

(TRF 3ª Região - Terceira Seção - AR 00023678920114030000 - TRF3 CJ1 data:30/11/2011 - rel.

Desembargadora Federal Vera Jucovsky)

Em suma, a pretensão da autora não tem a menor chance de ser pronunciada.

Por oportuno, esclareça-se que a E. Terceira Seção desta C. Corte tem adotado entendimento de que cabe ao

Relator, em caso de flagrante improcedência da rescisória, apreciá-la monocraticamente (v.g, AgRg na Ação

Rescisória nº 2011.03.00.001635-0, julgado em 09.06.2011, de relatoria da Des. Federal Marisa Santos; AgRg na

Ação Rescisória nº 2009.03.00.027503-8, julgado em 26.08.2010, de relatoria da Des. Federal Vera Jucovsky;

AgRg na Ação Rescisória nº 2008.03.00.037305-6, julgado em 12.02.2009; e AgRg na Ação Rescisória nº

2008.03.00.030894-5, julgado em 11.12.2008, ambos de relatoria da I. Des. Federal Therezinha Cazerta).

Por fim, observo que esse mesmo posicionamento vem sendo adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

facultando-se ao relator, ante o manifesto descabimento da ação rescisória, indeferir in limine o pedido rescisório:

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

PRETENSÃO DE SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO ACÓRDÃO RESCINDENDIO. ART. 489 DO CPC.

NÃO CONFIGURAÇÃO DA RELEVÂNCIA DO DIREITO. INDEFERIMENTO LIMINAR.". 

(STJ - AR 3731/PE (2007/0068524-4) - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - julg. 28.03.2007 - DJU 09.04.2007)

Acrescente-se que, em face deste julgado, houve a interposição de Agravo Regimental, improvido pela C.

Segunda Turma do E. Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

INOCORRÊNCIA. ERRO DE FATO NÃO CONFIGURADO. NÃO CABIMENTO. 

1. É incabível ação rescisória por violação de lei (inciso V do art. 485) se, para apurar a pretensa violação, for

indispensável reexaminar matéria probatória debatida nos autos. 

2. Não cabe ação rescisória para "melhor exame da prova dos autos". Seu cabimento, com base no inciso IX do

art. 485, supõe erro de fato, quando a decisão rescindenda tenha considerado existente um fato inexistente, ou

vice-versa, e que, num ou noutro caso, não tenha havido controvérsia nem pronunciamento judicial sobre o

referido fato (art. 485, § § 1º e 2º).". 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.". 

(STJ - AgRg na AR 3731/PE (reg. nº 2007/0068524-4) - rel. Min. Teori Albino Zavascki - Primeira Seção - julg.

23.05.2007 - DJU 04.06.2007, pág. 283) 

Ante o exposto, presentes os requisitos objetivos elencados no art. 285-A, do CPC, nos termos do art. 33, I, do

RITRF - 3ª Região, julgo improcedente o pedido, com fundamento no art. 381 do Regimento Interno desta Corte

c/c o art. 34, XVIII, do RISTJ. Isenção de honorária em face da gratuidade de justiça - artigo 5º inciso LXXIV da

Constituição Federal (Precedentes: REsp 27821-SP, REsp 17065-SP, REsp 35777-SP, REsp 75688-SP, RE

313348-RS).

Após as anotações de praxe, arquivem-se os autos.

P.I.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

 

00019 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0041529-96.2008.4.03.0000/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

Conceda-se vista à parte autora e à parte ré, sucessivamente, pelo prazo de dez dias, para que ofereçam suas

razões finais, a teor do disposto nos artigos 493 do Código de Processo Civil e 199 do Regimento Interno deste

Egrégio Tribunal.

 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para elaboração de Parecer.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007299-91.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Conceda-se vista à parte autora e à parte ré, sucessivamente, pelo prazo de dez dias, para que ofereçam suas

razões finais, a teor do disposto nos artigos 493 do Código de Processo Civil e 199 do Regimento Interno deste

Egrégio Tribunal.

 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para elaboração de Parecer.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

2008.03.00.041529-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : JANILTO SOUZA MAIA

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2006.03.99.045512-9 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.007299-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : SEBASTIAO HONORATO GEREMIAS

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2003.03.99.025536-0 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 14 de maio de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030368-55.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

À luz do princípio do efetivo acesso à justiça, defiro o pedido de concessão da assistência judiciária gratuita,

previsto na Lei nº 1.060/50, ficando a autora isenta do recolhimento das custas processuais e do depósito prévio

previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Cite-se a parte ré para que responda aos termos da ação no prazo de 30 dias, a teor do disposto no artigo 491 do

Código de Processo Civil e 196 do Regimento Interno deste Tribunal.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0033841-49.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

À luz do princípio do efetivo acesso à justiça, defiro o pedido de concessão da assistência judiciária gratuita,

2009.03.00.030368-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : CLAUDIO SALVADOR

ADVOGADO : JOSE EDILSON CICOTE e outro

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2005.61.26.006504-2 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2009.03.00.033841-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : JOSE ANTONIO FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : ARNOLD WITTAKER e outro

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2007.61.26.005858-7 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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previsto na Lei nº 1.060/50, ficando a autora isenta do recolhimento das custas processuais e do depósito prévio

previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Cite-se a parte ré para que responda aos termos da ação no prazo de 30 dias, a teor do disposto no artigo 491 do

Código de Processo Civil e 196 do Regimento Interno deste Tribunal.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003167-54.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

À luz do princípio do efetivo acesso à justiça, defiro o pedido de concessão da assistência judiciária gratuita,

previsto na Lei nº 1.060/50, ficando a parte autora isenta do recolhimento das custas processuais e do depósito

prévio previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Tendo em vista que a concessão da tutela antecipada inaudita altera parte é medida de caráter excepcional e a

necessidade de existir prova inequívoca que convença o Magistrado da verossimilhança da alegação formulada no

pedido inicial, decidirei acerca do pedido de antecipação da tutela após o prazo de apresentação da resposta.

 

Cite-se a parte ré para que responda aos termos da ação no prazo de 30 dias, a teor do disposto no artigo 491 do

Código de Processo Civil e 196 do Regimento Interno deste Tribunal.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011052-22.2010.4.03.0000/SP

 

 

2010.03.00.003167-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : ADAO PORFIRIO DA SILVA

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.02292-7 1 Vr PIEDADE/SP

2010.03.00.011052-0/SP
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de ação rescisória proposta em 08/04/2010, de autoria de DORVALINO GOBBO e OUTROS, movida

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com a finalidade de obter a revisão da RMI dos benefícios

concedidos aos autores.

 

Nas fls. 687/688, foi requerida a habilitação de ONDINA COSTA CARNAHYBA, nos termos do disposto no

artigo 43 do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 112 da Lei 8.213/91, na condição de viúva e

pensionista de OVÍDIO COSTA CARNAHYBA, falecido em 19/02/2010, como se constata na Certidão de Óbito

juntada na fl. 689.

 

Tendo tomado ciência voluntariamente, o INSS deu-se por citado e apresentou sua resposta ao pedido de

habilitação das fls. 687/688, opondo-se veementemente, tendo em vista que OVÍDIO COSTA CARNAHYBA

faleceu em data anterior à propositura da presente ação. Requer, portanto, o indeferimento do pedido de

habilitação, bem como a extinção do feito sem julgamento do mérito com relação a este autor (fls. 695/697).

 

 

É o breve relatório. Decido.

 

Assiste razão ao Instituto réu.

 

Preliminarmente, assevero que o artigo 3º do Código de Processo Civil determina que:

 

"Art. 3º. Para propor ou contestar ação é necessário ter interesse e legitimidade."

Verifica-se que o autor OVÍDIO COSTA CARNAHYBA não possuía capacidade processual à data da

distribuição da petição inicial, posto que faleceu meses antes da propositura da presente ação rescisória.

 

Sendo assim, não estão presentes os pressupostos processuais para a constituição do processo, uma vez que

OVÍDIO COSTA CARNAHYBA é parte manifestamente ilegítima.

 

Ante o exposto, com fundamento no inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil, julgo a presente ação

rescisória extinta sem julgamento do mérito, com relação ao autor OVÍDIO COSTA CARNAHYBA,

julgando prejudicado o pedido de habilitação postulado por sua viúva ONDINA COSTA CARNAHYBA.

 

Cumpridas todas as formalidades legais, retornem os autos para julgamento do recurso pendente.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR : DORVALINO GOBBO e outros. e outros

ADVOGADO : PAULO ROBERTO LAURIS e outro

: ENILDA LOCATO ROCHEL

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 2004.03.00.057358-1 Vr SAO PAULO/SP
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00025 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018517-82.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Especifiquem as partes se têm outras provas a produzir, justificando-as no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00026 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022310-29.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Não havendo outras provas a produzir, prossiga-se o feito nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil,

abrindo-se vista, sucessivamente, ao autor e ao réu pelo prazo de dez (10) dias, para apresentação de suas razões

finais. Após, sigam os autos ao Ministério Público Federal para o oferecimento de parecer.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00027 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035005-15.2010.4.03.0000/SP

 

2010.03.00.018517-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MARIA VITORIA CAETANO DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : KARINA MARTINELLO DALTIO

REPRESENTANTE : VIVIANE CAETANO PETROCELLI

No. ORIG. : 08.00.00041-9 1 Vr RANCHARIA/SP

2010.03.00.022310-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

AUTOR : JOSE MARIOTTO

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00011-3 1 Vr LUCELIA/SP

2010.03.00.035005-1/SP
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DESPACHO

O autor da presente, CLAUDIO BARBOSA DE SOUZA, é pessoa incapaz, logo, conclui-se que se trata de

pessoa que depende dos cuidados permanentes de um curador, nos termos do artigo 8º do Código de Processo

Civil.

 

Foi nomeada como curadora a SRA LIDIA FREIRE OLIVEIRA, sua genitora, e foi juntada aos autos

procuração por instrumento simples (fl. 11), ao invés de ter sido lavrado instrumento público de procuração, como

determina a lei.

 

Por se tratar de pessoa de baixa renda, requer seja, concedidos os benefícios da justiça gratuita.

 

Preliminarmente, defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

 

A irregularidade da representação processual implica na ausência de um dos pressupostos de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo.

 

Isto posto, abro prazo para aditamento à inicial, nos termos do artigo 284 do Código de Processo Civil, para que o

autor regularize sua representação processual, juntando aos autos procuração em documento por instrumento

público, conferindo poderes à DRA MARIA HELENA BARBOSA LIMA, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Considerando que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, certamente não deve ter condições de arcar com

o custo de uma procuração por instrumento público.

 

Determine-se, outrossim, a intimação do Tabelião do Cartório de Notas de Atibaia - SP para que lavre o

instrumento de procuração em comento gratuitamente, com base no disposto no artigo 9º, inciso I da Lei Estadual

11.331/02, uma vez que se trata de pessoa pobre na acepção da palavra.

 

À Subsecretaria para as providências cabíveis.

 

Após, retornem os autos à conclusão.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035005-15.2010.4.03.0000/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR : CLAUDIO BARBOSA DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

REPRESENTANTE : LIDIA FREIRE OLIVEIRA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2009.03.99.018371-4 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.035005-1/SP
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DESPACHO

Em atenção à consulta da fl. 150, retifico a decisão das fls. 148/149, no que tange ao nome do patrono da parte

autora.

 

Isto posto, abro prazo para aditamento à inicial, nos termos do artigo 284 do Código de Processo Civil, para que o

autor regularize sua representação processual, juntando aos autos procuração em documento por instrumento

público, conferindo poderes aos DR FRANCISCO CARLOS AVANÇO e DR VALDIR JOSÉ MARQUES,

no prazo de 10 (dez) dias.

 

No mais, cumpra-se integralmente aquela decisão.

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0037800-91.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I- Fls. 163. Indefiro a produção das provas, haja vista a intempestividade do requerimento formulado pelo réu.

II - Certidão de fls. 173. Encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para regularização do parecer de

fls. 170/172.

P.I. 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

 

00030 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001612-65.2011.4.03.0000/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR : CLAUDIO BARBOSA DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

REPRESENTANTE : LIDIA FREIRE OLIVEIRA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2009.03.99.018371-4 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.037800-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : ANTONIO RODRIGUES DOURADO

ADVOGADO : JOSE WILSON GIANOTO

No. ORIG. : 2005.03.99.023328-1 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

À luz do princípio do efetivo acesso à justiça, defiro o pedido de concessão da assistência judiciária gratuita,

previsto na Lei nº 1.060/50, ficando a parte autora isenta do recolhimento das custas processuais e do depósito

prévio previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Cite-se a parte ré para que responda aos termos da ação no prazo de 30 dias, a teor do disposto no artigo 491 do

Código de Processo Civil e 196 do Regimento Interno deste Tribunal.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010270-78.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Não havendo outras provas a produzir, prossiga-se o feito nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil,

abrindo-se vista, sucessivamente, à autora e ao réu pelo prazo de dez (10) dias, para apresentação de suas razões

finais. Após, sigam os autos ao Ministério Público Federal para o oferecimento de parecer.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

2011.03.00.001612-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : OLINDINA CLETO LIMA

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA JUNIOR

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2002.03.99.045441-7 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.010270-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

AUTOR : SONIA MARIA DE LIMA TRINDADE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : HERALDO PEREIRA DE LIMA e outro

CODINOME : SONIA MARIA DE LIMA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010899220034036124 1 Vr JALES/SP
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Juíza Federal Convocada

 

 

00032 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023214-15.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Nos termos do artigo 199 do Regimento Interno deste Tribunal, dê-se vista, sucessivamente, à parte autora e ao

réu, pelo prazo de dez dias cada um, para as razões finais.

Após, remetam os autos ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00033 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024261-24.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diga o reconvinte, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação à reconvenção (fls. 381/384).

P.I.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

2011.03.00.023214-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : ROSA CAMPELLO AGUSTINHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : APARECIDA FRANCO AGOSTINI DE SOUZA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2006.03.99.017795-6 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.024261-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

AUTOR : ANTONIO TENORIO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

RECONVINTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

RECONVINDO : ANTONIO TENORIO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

No. ORIG. : 00041037220014036183 Vr SAO PAULO/SP
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00034 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0024307-13.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de

Birigui/SP em face do Juízo de Direito da 1ª Vara de Penápolis/SP, visando à definição do juízo competente para

o processamento e julgamento de ação previdenciária proposta por Maria da Paixão Castro da Silva em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi ajuizada perante a Justiça Estadual da Comarca de Penápolis/SP em 05.04.2011, tendo o Juízo de

Direito da 1ª Vara de referida comarca declinado de sua competência em 19.05.2011, em razão da mudança de

domicílio da autora para o município de Clementina/SP, pertencente à circunscrição judiciária da Comarca de

Birigui/SP.

Redistribuída a demanda, o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Birigui/SP suscitou o presente

conflito negativo de competência, ao argumento de que a alteração do domicílio da parte, no curso do processo,

não é causa de modificação da competência.

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer pela procedência do conflito.

 

É o relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, considerando a existência de jurisprudência dominante neste Tribunal e no Superior Tribunal de

Justiça.

O presente conflito deve ser acolhido.

A questão discutida neste feito é regulada pelo art. 87 do Código de Processo Civil, cuja redação é a seguinte:

 

"Art. 87. Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do

estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem

a competência em razão da matéria ou da hierarquia".

 

A norma acima transcrita veicula o fenômeno da perpetuação da competência (perpetuatio jurisdictionis),

segundo o qual a propositura da ação fixa a competência em determinado órgão jurisdicional, de sorte que

modificações no estado de fato ou de direito, como aquela observada in casu, com a mudança do domicílio da

autora, não possuem o condão de alterá-la.

 

Nesse sentido, transcrevo, a título exemplificativo, julgados desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DO INSS. FORO COMPETENTE.

ART. 109, § 3º, DA CF. JUÍZO ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

1. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é parte legítima exclusiva para figurar no pólo passivo da

presente ação (artigo 32, parágrafo único, do Decreto nº 1.744/95). Sendo a União Federal parte ilegítima, deve

ser excluída da lide.

2011.03.00.024307-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

PARTE AUTORA : MARIA DA PAIXAO CASTRO DA SILVA

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA CORADINI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP

No. ORIG. : 11.00.00171-2 2 Vr BIRIGUI/SP
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2. A norma inserta no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, ansiosa de propiciar o acesso de todos à

jurisdição, permitiu que as ações previdenciárias pudessem ser intentadas, qualquer que fosse sua magnitude, no

foro do domicílio do segurado, facultando-se, por conseqüência, que o fizesse em Juízo de Direito, nas

localidades onde não estivesse presente Vara Federal.

3. Desta feita, a eleição do foro é um direito e uma faculdade a ser exercida única e exclusivamente pelo

segurado, ou beneficiário da assistência social.

4. Cabe ao Juízo Estadual, processar e julgar a ação originária, pois tal competência fixou-se no momento da

propositura da demanda, consoante o artigo 87 do Código de Processo Civil, que institui o princípio da

perpetuatio jurisdictionis.

5. Assim, cabe àquele Juízo Estadual, processar e julgar a ação originária, pois tal competência fixou-se no

momento da propositura da demanda, consoante o artigo 87 do Código de Processo Civil, que institui o princípio

da perpetuatio jurisdictionis.

6. Agravo de instrumento provido".

(TRF3, AG - Agravo de Instrumento 184193/SP, Proc. nº 2003.03.00.044007-2, Sétima Turma, Relator

Desembargador Federal Antonio Cedenho, j. 28.11.2005, v.u., DJU de 02.02.2006, p. 390)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. MUDANÇA DE DOMICÍLIO DO AUTOR.

COMPETÊNCIA. SENTENÇA ANULADA.

1) A r. sentença de primeiro grau julgou extinto o processo sem julgamento de mérito, em virtude da informação

de mudança do domicílio do autor, bem como considerando o objeto do feito - ação de concessão do benefício

previdenciário de aposentadoria por invalidez; no entanto, não restaram configuradas, nos presentes autos,

quaisquer das hipóteses do artigo 267 do Código de Processo Civil.

2) A teor do artigo 87 do Codex Processual Civil, fixada a competência do Juízo quando da propositura da ação,

in casu, na comarca de Santos - São Paulo, domicílio do autor naquele tempo, sua posterior mudança para a

cidade do Maranhão não irá alterar tal competência.

3) Sentença anulada, mantendo a competência do Juízo da 3ª Vara Federal de Santos, a fim de se determinar o

prosseguimento do feito, com realização de prova útil ao deslinde da questão posta, e posterior prolação de nova

sentença.

(TRF3, AC - Apelação Cível 543021/SP, Proc. nº 1999.03.99.101358-4, Sétima Turma, Relatora Desembargadora

Federal Leide Polo, j. 10.05.2004, v.u., DJU de 14.07.2004, p. 138)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE CUMULADA

COM AÇÃO DE ALIMENTOS. MUDANÇA DE DOMICÍLIO DO AUTOR E SUA REPRESENTANTE NO

CURSO DO PROCESSO. REMESSA DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA NO

MOMENTO DA PROPOSITURA DA AÇÃO. COMPETÊNCIA RELATIVA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 33/STJ.

(STJ, CC - Conflito de Competência 93139/SP, Registro nº 2008/0009271-1, Segunda Seção, Relator Ministro

Luis Felipe Salomão, j. 26.08.2009, v.u., DJe de 18.09.2009)

Ademais, em se tratando de incompetência relativa, é vedado ao juízo declará-la de ofício, ante o disposto no art.

112 do Código de Processo Civil e na Súmula nº 33 do Superior Tribunal de Justiça, que assim dispõe: "A

incompetência relativa não pode ser declarada de ofício".

 

Posto isso, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente este

conflito negativo de competência para declarar a competência doJuízo de Direito da 1ª Vara da Comarca

de Penápolis/SP, o suscitado.

Publique-se. Intimem-se.

 

Comuniquem-se os juízos suscitante e suscitado.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo para eventuais recursos, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

 

 

00035 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026114-68.2011.4.03.0000/SP

 
2011.03.00.026114-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado em ação rescisória em que se objetiva a rescisão

da sentença de improcedência do pedido de aposentadoria por idade a trabalhadora rural.

 

A autora alega ofensa ao Art. 11 da Lei 8213/91, porquanto comprovada a sua condição de rurícola, assim como,

com fundamento em documento novo, apresenta cópia da CTPS de seu cônjuge onde constam registros de

lavrador. Sustenta, ainda, o caráter alimentar da verba, dificuldades financeiras e idade avançada.

 

É o relatório. Decido.

 

Não estão presentes os requisitos autorizadores da tutela antecipada.

 

De um lado, a verossimilhança das alegações não exsurge inequívoca, numa cognição meramente sumária.

 

O pedido de concessão de aposentadoria por idade foi julgado improcedente, por ausência de prova do trabalho

rural da autora, que apenas apresentou documentos aptos a fazer início de prova material da atividade, e não prova

plena. Testemunhas deveriam corroborar a aludida prova material, entretanto, não foram ouvidas, por decurso do

prazo para que o rol fosse depositado em juízo. 

 

Outrossim, no que diz respeito ao "periculum in mora", há informação nos autos de que a autora já recebe

benefício de pensão por morte instituída por seu falecido cônjuge, de modo que não se divisa, neste momento,

fundado receio de dano irreparável.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada.

 

Dê-se ciência.

 

Sem outras provas a produzir, por prescindíveis à solução da lide, ao MPF para o necessário parecer.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00036 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035491-63.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR : MARIA DAS DORES GARCIA DE CAMPOS

ADVOGADO : JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00000-1 2 Vr PIEDADE/SP

2011.03.00.035491-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AUTOR : FRANCISCA DE MOURA FREITAS

ADVOGADO : EMERSON VIEIRA DA ROCHA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Cuida-se de Ação Rescisória ajuizada por Francisca de Moura Freitas, com fulcro no art. 485, V (violação a literal

disposição de lei) e IX (erro de fato), do CPC, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e Francisca

Lopes Santiago, com o objetivo de desconstituir a r. decisão exarada nos autos do processo nº 2006.61.83.004072-

1 pela Juíza Federal Convocada Giselle França que, dando provimento à apelação interposta por Francisca Lopes

Santiago, julgou procedente o pedido de concessão do benefício de pensão por morte por ela requerido.

Sustenta que a demandante que "era casada com DJALMA VERÍSSIMO DE FREITAS desde 19/07/1988" (fls. 10)

e que "em 26/11/1997 ocorreu o óbito de DJALMA VERÍSSIMO DE FREITAS, passando a autora a receber

pensão por morte em razão do seu falecimento, benefício nº 103.675.574-3." (fls. 10). Narra que, "em 14/06/2006

(9 anos após o falecimento), a requerida FRANCISCA LOPES SANTIAGO ajuizou ação previdenciária em face

da autarquia-ré com a finalidade de obter pensão por morte em razão do falecimento de DJALMA VERÍSSIMO

FREITAS, com quem teria mantido união estável há 37 anos" (fls. 11) e que "apesar de constar na certidão de

óbito que o de cujus era casado, a primeira-ré não mencionou que o seu suposto companheiro era casado

quando de seu falecimento, tampouco providenciou a inclusão da esposa do falecido (ora autora) no pólo

passivo daquela demanda." (fls. 11)

Afirma, ainda, que "a Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA, em decisão monocrática, com fulcro no

artigo 557 do CPC, deu provimento à apelação, reconhecendo a união estável com DJALMA e concedendo

pensão por morte à requerida FRANCISCA LOPES SANTIAGO" (fls. 12) e que "o V. Acórdão rescindendo,

violou literal disposição do artigo 47 e seu parágrafo único do CPC, pois, na qualidade de esposa e pensionista

do instituidor da pensão, a autora deveria obrigatoriamente ter sido citada e incluída no pólo passivo da

demanda originária, eis que o fato de já haver deferimento de pensão por morte do mesmo instituidor a outra

beneficiária tornaria obrigatória a sua inclusão na lide como litisconsorte passiva necessária, pois o resultado da

demanda atingiu sua esfera jurídica, restringindo seus direitos." (fls. 13/14)

De posse destas alegações, o então relator, Des. Federal Newton de Lucca, entendeu ser o caso de concessão da

tutela antecipada, fazendo-o nos termos seguintes:

"O instituto da tutela antecipada tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a própria

pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos, e o deferimento liminar não dispensa - antes o exige

expressamente - o preenchimento dos pressupostos essenciais necessários à sua concessão. 

No caso em tela, parece-me que todos estejam presentes. O art. 273 do Código de Processo Civil é claro ao exigir

a presença de prova inequívoca que imprima o convencimento da verossimilhança da alegação e que haja

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (inc. I). 

Francisca Lopes Santiago, autora da primeira demanda, intentada em 2.006, pleiteou a concessão de pensão em

razão do óbito de Djalma Veríssimo de Freitas, a qual foi deferida nesta E. Corte. 

Na presente actio, Francisca de Moura Freitas, ao fundamento de afronta a dispositivo legal - por ser

beneficiária de pensão concedida em decorrência do passamento do segurado acima referido, desde 1997, e

considerando que não foi citada para integrar o polo passivo daquela demanda -, pretende a desconstituição da

R. decisão exarada nos autos do processo nº 2006.61.83.004072-1. 

Razão assiste à autora, porquanto, havendo sido deferida a pensão por morte a outros beneficiários, torna-se

imprescindível a citação de terceiro que perceba o benefício, para integrar a lide na qualidade de litisconsorte

passivo necessário. 

Nesse sentido, transcrevo o seguinte precedente jurisprudencial desta Corte: 

(...) 

Destarte - e tendo em vista que nos autos subjacentes não foi determinada a inclusão da ora autora na qualidade

de parte -, há nulidade insanável. 

Nesse rumo, trago à colação a jurisprudência do C. STJ, in verbis: 

(...) 

Assim, presente a verossimilhança do alegado. 

Quanto ao perigo de dano, depreende-se do documento acostado a fls. 188 que foi deferido o benefício em

discussão à ré Francisca Lopes Santiago. 

Assim, não se deve correr o risco - ainda que remotamente - de destinar recursos da Seguridade Social para

satisfazer direitos de duvidosa exigibilidade, em afronta aos princípios da razoabilidade e da proibição do

enriquecimento injusto. Eles existem, em última análise, para amparar aqueles que se acham, necessariamente,

agasalhados pelo Direito. 

Isso posto, defiro a antecipação da tutela para suspender os efeitos da decisão rescindenda, bem como a pensão

por morte da ré Francisca Lopes Santiago, com o restabelecimento, pelo INSS, do valor integral da pensão por

morte da autora Francisca de Moura Freitas, no prazo improrrogável de cinco dias, sob pena de multa diária

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : FRANCISCA LOPES SANTIAGO (= ou > de 65 anos)

No. ORIG. : 00040727620064036183 Vr SAO PAULO/SP
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de R$500,00, nos termos do art. 461, §4º, do CPC. Comunique-se.". 

É a síntese do necessário. Decido.

O compulsar dos autos está a revelar que não houve a citação dos corréus nem tampouco a intimação dos corréus

relativamente à concessão da tutela antecipada deferida pelo Des. Federal Newton De Lucca.

Com efeito, dando-se regular processamento ao feito, determino a citação dos requeridos para que, a teor do que

dispõe o artigo 491 do CPC, apresentem contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como sejam eles intimados

da decisão concessiva da tutela antecipada constante de fls. 266/268.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00037 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035637-07.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

1. Fls. 83-88: mantenho a decisão de fls. 65-79 por seus próprios fundamentos.

2. Nos termos do § 2º do art. 285-A do Código de Processo Civil, cite-se a parte ré.

3. Prazo: 15 (quinze) dias.

4. Publique-se.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00038 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035641-44.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.035637-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : LEONILDA APARECIDA DE OLIVEIRA PEREIRA

No. ORIG. : 00412285720104039999 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.035641-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : JOAO FATOBENE e outros

ADVOGADO : LUCIANA ZACARIOTTO RICCI

: LUCIANA ZACARIOTTO

RÉU : NEMESIO FILETI

: GENESIO DE ALMEIDA
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DESPACHO

Para apreciação do pedido de justiça gratuita formulado pelos réus, juntem os mesmos as respectivas declarações,

no prazo de cinco (05) dias. Oportunamente, tornem conclusos.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00039 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0038254-37.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a Autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação (fls. 123/132) e os documentos que a

acompanharam (fls. 133/136).

P.I.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00040 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0038777-49.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A inicial desta demanda está fundamentada na existência de documento novo, cuja solução decorre da análise dos

elementos de prova juntados aos autos.

Assim, em razão da desnecessidade de dilação probatória, dê-se vista, sucessivamente, à parte autora e à parte ré,

ADVOGADO : LUCIANA ZACARIOTTO RICCI

No. ORIG. : 2000.03.99.014787-1 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.038254-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AUTOR : SOLANGE PIOVANI

ADVOGADO : LUZIMAR BARRETO FRANÇA JUNIOR e outro

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073608520054036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.03.00.038777-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : SOLANGE MARIA DOS ANJOS BIGON

ADVOGADO : ANA PAULA DE MORAES FRANCO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00132-4 2 Vr ATIBAIA/SP
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pelo prazo de dez dias cada um, para as razões finais, nos termos do artigo 199 do Regimento.

Após, remetam os autos ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00041 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000012-72.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Defiro à parte ré os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Sobre a contestação e documentos que a acompanham, ouça-se o INSS no prazo de 10 (dez) dias (art. 491, parte

final, c/c art. 327, ambos do CPC).

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00042 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000147-84.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as.

Prazo: 10 (dez) dias.

Int. 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

2012.03.00.000012-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : IRINEU MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA e outro

: CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO

No. ORIG. : 2007.61.24.001134-6 1 Vr JALES/SP

2012.03.00.000147-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AUTOR : VERONICE RABELO DE ARAUJO

ADVOGADO : SERGIO LUIZ AMORIM DE SA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 1999.03.99.011120-3 Vr SAO PAULO/SP
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ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000675-21.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a autora acerca da contestação juntada às fls. 259/274, no prazo de dez (10) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00044 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000773-06.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória proposta por Lamerina Pereira dos Santos em face do INSS para, com fundamento no

art. 485, V, VII e IX, do CPC, desconstituir o julgado que manteve a sentença de improcedência do pedido de

pensão por morte de seu finado marido.

 

Asseverou, em síntese, que o acórdão rescindendo contrariou à lei, ao não valorar corretamente o conjunto

probatório juntado na ação subjacente, suficiente, a seu ver, a comprovar o direito adquirido do falecido à

aposentadoria por idade; e, ainda, incorreu em erro de fato, ao deixar de considerar como início de prova material

a certidão de casamento de seu filho e a certidão de óbito. Sustenta, por fim, a existência de documento novo,

consubstanciado na carta de concessão de aposentadoria rural à requerente. Requer a antecipação dos efeitos da

tutela jurídica, para a imediata implantação do benefício. Pugna, ainda, pela concessão dos benefícios da Justiça

Gratuita e dispensa do depósito a que alude o artigo 488 do CPC.

 

Em resposta o INSS apresentou contestação às fls. 107/116.

 

Réplica às fls. 126/128.

2012.03.00.000675-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

AUTOR : GUILHERMINA CARVALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARIO MARCIODE ARAUJO FERREIRA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00279793920104039999 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.000773-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : LAMERINA PEREIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00315813820104039999 Vr SAO PAULO/SP
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DECIDO.

 

A inicial foi elaborada com observância dos requisitos do artigo 282 do CPC, as partes encontram-se devidamente

representadas, o pedido é juridicamente possível.

 

Verifico, ainda, restar observado o prazo estabelecido pelo artigo 495 do Código de Processo Civil.

 

Cumpre examinar a possibilidade de antecipação de tutela jurídica provisória em sede de ação rescisória, em face

do que dispõe o artigo 489 do Código de Processo Civil.

 

Iterativa jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça tem entendido ser possível a antecipação dos efeitos da

tutela em ações rescisórias (a respeito: STJ, AGRAR - Agravo Regimental na Ação Rescisória n. 1.423, proc. n.

200001261525/PE, DJU 29/9/2003, p. 143, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido; STJ, Segunda Turma, REsp -

Recurso Especial n. 265.528, proc. n. 200000654370/RS, DJU 25/8/2003, p. 271, Rel. Ministro Francisco Peçanha

Martins). Ademais, é de rigor reconhecer que, presentes os pressupostos legais do art. 273 do CPC, a paralisação

temporária da execução do julgado impugnado torna-se imperativa em face de elementos probatórios produzidos

na ação rescisória, capazes de indicar o provável sucesso da pretensão deduzida.

 

Aliás, é o que estabelece a atual redação do art. 489 do Código de Processo Civil:

 

"O ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo, ressalvada a

concessão, caso imprescindíveis e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza cautelar ou

antecipatória de tutela". (Redação dada pela Lei n. 11.280/ 2006)

 

Neste caso, não vislumbro os requisitos exigidos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil, para a concessão da

tutela antecipada.

 

O julgado hostilizado analisou a questão, segundo as provas constantes dos autos, tendo concluído ser frágil e

imprecisa a prova testemunhal colhida, a não se prestar na complementação do início de prova material, resumido

este a certidão de casamento do falecido.

 

Anoto, por oportuno, constar na certidão de casamento de seu filho apenas a profissão deste como agricultor.

 

Ademais, a certidão de óbito (2008) não é contemporânea ao período que se pretende comprovar, ou seja, anterior

ao recebimento do LOAS (2000).

 

Assim, por ter o r. julgado rescindendo dado à situação fática apresentada uma das soluções possíveis -

considerando a orientação de jurisprudência que exige a contemporaneidade dos documentos e a ausência de

precedente jurisprudencial a respaldar a extensão da qualificação de lavrador em assentamentos públicos, a não

ser entre marido e mulher -, não cabe cogitar violação de lei ou erro de fato.

 

Saliente-se, ademais, que a Carta de Concessão/Memória de Cálculo, trazida como documento novo, não tem o

condão de alterar a conclusão adotada. Não é porque a autora, em outro processo, conseguiu obter a aposentadoria

que tal benesse será estendida, automaticamente, a seu marido.

 

Trata-se de relações jurídicas diversas, decididas segundo as provas produzidas nas respectivas demandas e de

acordo com o livre convencimento motivado dos julgadores que as proferiram.

 

Mesmo que assim não fosse, a pretensão careceria de verossimilhança, pois o documento, para ser considerado

novo, não poder ser constituído após o julgamento do mérito da lide originária.

 

Com efeito, pretende a autora, com esta ação, o reexame da causa, o que é vedado em sede de rescisória.

 

O julgador da rescisória não é "mais importante" que o da causa originária. Sua intervenção só é autorizada nos
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estritos termos do art. 485 do CPC, sob pena de instaurar-se insegurança jurídica, com graves reflexos na

credibilidade das decisões proferidas pelo Judiciário.

 

Assim, ao menos em um primeiro exame, nenhuma censura merece o aresto rescindendo.

 

Diante do exposto, ausente a verossimilhança da alegação, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional.

 

Dê-se ciência desta decisão ao D. Juízo de Origem.

 

Como se trata de matéria unicamente de direito e estarem presentes todos os elementos necessários ao exame da

ação rescisória, despicienda a produção de outras provas.

 

Em decorrência, oportunamente, dê-se vista, sucessivamente, à autora e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para

razões finais, nos termos do art. 493 do CPC.

 

Em seguida, ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00045 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000882-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro ao INSS a dispensa do depósito prévio da multa a que alude o inciso II do artigo 488 do CPC, com fulcro

no artigo 8º da Lei n. 8.620/93 e na Súmula n. 175 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça - STJ.

 

Postergo a apreciação da tutela antecipada para após a vinda da contestação.

 

Cite-se o réu para responder aos termos desta ação, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

2012.03.00.000882-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : NEUZA MARIA SUMAIO CALDEIRAO

No. ORIG. : 00341646920054039999 Vr SAO PAULO/SP
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00046 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001100-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a autora acerca da contestação juntada às fls. 92/106, no prazo de dez (10) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00047 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001713-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca da contestação apresentada às fls. 98/119.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00048 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004006-11.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.001100-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

AUTOR : MARIA DAMAZIA KIMURA

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00119-3 3 Vr ATIBAIA/SP

2012.03.00.001713-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : OSCALINA FERREIRA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00223453320084039999 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.004006-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR : MARIA IZABEL RUSSO DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES
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DESPACHO

Intime-se a autora para que se manifeste sobre a contestação apresentada.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0006888-43.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que figura como suscitante o Juízo da 1ª Vara Federal de Mogi

das Cruzes/SP e como suscitado o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Suzano/SP.

Consta dos autos que Edna Aparecida Ferreira Silva, residente e domiciliada na cidade de Suzano/SP, ajuizou

ação ordinária objetivando a revisão de benefício previdenciário (fls. 02/06).

O feito foi distribuído inicialmente ao Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Suzano/SP, tendo aos

04.03.2010 sido prolatada sentença julgando procedente o pedido inicial a fim de condenar o INSS ao pagamento

de R$ 6.279,00, atualizados pelos índices divulgados pelo E. TJSP, a contar de 21.02.2007, com incidência de

juros moratórios de 1% ao mês a contar da data da citação. Restou a autarquia condenada, ainda, ao pagamento de

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor total do débito, consoante

fls. 51/53.

Dado prosseguimento ao feito, aquele magistrado prolatou decisão em 18.08.2011 determinando a remessa dos

autos à 1ª Vara da Justiça Federal de Mogi das Cruzes/SP, criada de acordo com o artigo 2º do Provimento n.º

330/2011 do Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região e cuja jurisdição abrange o município de Suzano/SP. Afirma

que o artigo 15 da Lei n.º 5.010/1966 prevê expressamente que os juízes estaduais somente terão competência

federal, nas hipóteses em que não houver vara federal na respectiva Comarca (fls. 110/112).

Redistribuída a ação, o d. Juízo da 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes/SP determinou a devolução dos autos à

Comarca de Suzano/SP e, caso aquele juízo entendesse ainda ser incompetente para o processamento e julgamento

do presente feito, deixou assentado que suscitava conflito negativo de competência (fls. 119/122).

Na decisão acima mencionada, o Juízo Federal consignou que a criação e instalação desta 1ª Vara Federal de

Mogi das Cruzes não implica o encerramento da competência da vara estadual de Suzano para processar e

julgar ações previdenciárias propostas por quem tem domicílio na própria comarca e faz a opção de foro

conferida pelo artigo 109, 3º, da CF. Arremata afirmando que se é certo que a 33ª Subseção Judiciária de Mogi

das Cruzes tem jurisdição sobre o município de Suzano, não é menos certo que o Juízo Estadual daquela comarca

continua investido da competência federal que lhe fora delegada pela Constituição Federal para processar e

julgar causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, uma vez que Suzano continua sem

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00001-7 2 Vr PEDREIRA/SP

2012.03.00.006888-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : EDNA APARECIDA FERREIRA SILVA

ADVOGADO : ELY SOARES CARDOSO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINE AMBROSIO JADON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP

No. ORIG. : 00060446120114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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ser sede de vara do juízo federal.

Tendo em vista o encaminhamento da integralidade dos autos a esta Corte, não foram requisitadas informações a

teor do que dispõe o artigo 119 do Código de Processo Civil (fl. 125).

Encaminhados os autos ao Ministério Público, sobreveio Parecer pela procedência do Conflito (fls. 128/131).

É o relatório.

Decido.

Trata-se de feito instaurado em que se discute a competência de ação ordinária cuja sentença condenara o INSS à

revisão de benefício previdenciário.

O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, assim dispõe:

Art. 109 (omissis)

(...)

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual.

(...)

O dispositivo em questão confere ao segurado a possibilidade de ajuizar ação de benefício previdenciário no foro

de seu domicílio, mesmo quando a Comarca não for sede de Juízo Federal. Trata-se de hipótese de competência

federal delegada.

Com a delegação de competência constitucionalmente prevista, ambos os Juízos passaram a ter competência - de

natureza territorial e, portanto, relativa - para apreciar o feito.

No caso concreto, a autora é domiciliada na cidade de Suzano/SP, sendo que essa localidade não é sede de Vara

de Juízo Federal. Embora a Subseção Judiciária de Mogi das Cruzes/SP englobe o município de Suzano/SP, tal

fato não elide a competência do Juízo Estadual. Como bem observado pelo representante do Ministério Público

Federal, nas Comarcas onde não há Juizado Especial Federal em operação, o processo poderá tramitar em uma

das varas da Justiça Comum. Assim, como no foro de domicílio do autor não existe Vara do Juizado Especial

Federal, não há que se falar em declínio de competência necessário da Justiça Estadual se o autor da demanda

optou pelo ajuizamento nesta última, merecendo ser dado provimento ao presente conflito (fls. 129/130).

Dessa forma, tendo a autora optado por ajuizar a ação na Justiça Estadual de seu domicílio (que possui

competência delegada, na forma do artigo 109, § 3º, da CF), não poderia o d. Magistrado daquela localidade

declinar de ofício de sua competência. É que, sendo a eventual incompetência de natureza territorial/relativa, é

descabida sua declaração de ofício, sendo invocável apenas mediante provocação da parte interessada, por

intermédio da chamada exceção de incompetência, conforme enunciado da Súmula 33 do Superior Tribunal de

Justiça, que dispõe que a incompetência relativa não pode ser declarada de oficio.

Assim, em casos como o presente, a competência é do Juízo em que originariamente ajuizada a demanda, que na

presente hipótese é o Juízo de Direito da 1ª Vara de Suzano/SP.

Neste sentido, destaco o seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 106.832 - SP (2009/0140699-0)

RELATOR : MINISTRO JORGE MUSSI

AUTOR : ARIOSVALDO DOS SANTOS

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVÃO E OUTRO(S)

RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SUSCITANTE : JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE PRESIDENTE BERNARDES - SP

SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL DA 3A VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE - SJ/SP

DECISÃO

O Juízo de Direito da Vara de Presidente Bernardes - SP suscita conflito negativo de competência em face do

Juízo Federal da 3ª Vara de Presidente Prudente, com fundamento no artigo 105, inciso I, alínea "d", da

Constituição Federal.

Extrai-se do autos que a ação previdenciária movida por Ariosvaldo dos Santos em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, foi proposta, inicialmente, na

Justiça Comum Estadual (fl.2).

O Juízo de Direito de Presidente Bernardes - SP, ao verificar que Presidente Bernardes tem Justiça Federal, em

prédio situado na cidade de Presidente Prudente, "a apenas 22 quilômetros", determinou a remessa dos autos

para esta localidade, asseverando que não haveria prejuízo às partes (fl.32/34).

O Juízo Federal da 1ª Vara de Presidente Prudente - SJ/SP declinou da competência, tendo em vista que a autora

é domiciliada em Presidente Bernardes e a referida comarca não possui Vara de Juízo Federal, sendo aplicável o

disposto no parágrafo 3º do artigo 109 da Carta Constitucional.

Argumentou esse Juízo que a norma do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal "prevê a faculdade do segurado

ou beneficiário ajuizar ação previdenciária tanto no foro estadual de seu domicílio quanto na Justiça Federal" e

a opção deve ser realizada "pela própria parte, a quem não se pode impor obstáculo no caso de escolha do juízo
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estadual ou federal, visto como mais apropriado para a defesa de seus interesses" (fl.39). Determinou, ainda, a

juntada de cópia de decisão desta Corte em caso análogo e a devolução dos autos à origem.

O Juízo de Direito de Presidente Bernardes, por sua vez, suscitou o presente conflito de competência, alegando

que não é aplicável, in casu, o disposto no § 3º do art 109 da Carta Constitucional "porque a finalidade do

dispositivo é garantir o acesso à jurisdição àqueles que estão distantes da Justiça Federal, o que não é o caso",

tendo em vista que "Presidente Bernardes está a apenas 20Km de Presidente Prudente, onde há Justiça Federal"

(e-STJ fl.51).

Opina o ilustre representante do Ministério Público Federal pelo conhecimento do conflito para que seja

declarada a competência jurisdicional da Justiça Comum Estadual.

É o relatório.

O artigo 109, inciso I, da Lei Maior determina que compete aos Juízes Federais decidir as causas em que a

União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,

assistentes ou oponentes, porém, excetua as ações de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às justiças

especializadas (eleitoral e trabalhista).

De outra parte, o regramento constitucional faculta ao segurado, no mesmo artigo mencionado, intentar ação

contra a Previdência Social na Justiça Estadual, se a comarca não for sede de vara de juízo federal, como se lê:

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual.

Assim, na situação em tela, observa-se que o autor, em conformidade com os dispositivos citados, optou pela

Justiça Estadual localizada no foro de seu domicílio, que por sua vez não possui vara federal instalada.

Em casos como tais, não pode o Juízo Estadual declinar de sua competência.

No mesmo sentido, confiram-se os seguintes julgados:

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. FORO.

OPÇÃO PELO SEGURADO.

Faculta-se ao autor, nos termos do art. 109, § 3º, da Constituição, propor a ação ordinária para concessão de

benefício previdenciário na Justiça Federal a que pertence seu domicílio ou na Justiça Estadual deste, sempre

que na comarca não houver Vara Federal instalada.

Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Comarca de Gurupi/TO (CC 69.177/TO,

Relator o Ministro. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), TERCEIRA

SEÇÃO, julgado em 22/8/2007, DJ 8/10/2007).

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO. JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E JUÍZO

DE DIREITO INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO STJ PARA DIRIMIR O

CONFLITO. ART. 105, I, ALÍNEA "D" DA CF. JUÍZO ESTADUAL. COMPETÊNCIA EXCEPCIONAL.

JULGAMENTO DE CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS. ARTIGO 109, § 3º DA CF. INTELIGÊNCIA. ARTIGO 20 DA

LEI 10.259/01. JUSTIÇA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL. INAPLICABILIDADE. JUIZADO

ESPECIAL ESTADUAL. JULGAMENTO DE CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. LEI

ORDINÁRIA. EXTENSÃO. VEDAÇÃO. COMPETÊNCIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL. PROIBIÇÃO DO

ARTIGO 20 DA LEI 10.259/01. REMOÇÃO. PROCEDIMENTO DOS ARTIGOS 97 DA CF C/C 480 DO CPC.

PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO. ILEGITIMIDADE DE SER PARTE. JUIZADO ESPECIAL

ESTADUAL. ART. 8º DA LEI 9.099/95. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO

DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL.

I - Cabe afirmar a competência desta Corte para dirimir o presente conflito - instaurado entre Juízo de Direito, a

quem se atribui a competência constitucional de julgar causas previdenciárias, nos termos do artigo 109, § 3º da

Constituição Federal - e Juízo de Direito do Juizado Especial Estadual Cível. Este é o entendimento que se infere

do artigo 105, I, d da Constituição Federal, porque, in casu, os juízes em conflito não estão vinculados ao mesmo

Tribunal, já que não existe sujeição entre juízes do Juizado Especial Estadual e os TRFs.

II - A literalidade do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição Federal deixa certo que à Justiça Estadual foi

atribuída a competência excepcional para processar e julgar, no foro do domicílio dos segurados ou

beneficiários, exclusivamente, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre

que a comarca não seja sede de vara federal, como ocorre na hipótese dos autos.

(...)

VI - Neste contexto, no caso vertente, como o domicílio do segurado não é sede de Vara Federal, o Juízo Estadual

torna-se o competente para processar e julgar o feito, por força da chamada competência federal delegada, de

acordo com a inteligência do multicitado artigo 109, § 3º da Constituição Federal, devendo o feito tramitar sob o

rito ordinário.

VII - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 3ª Vara Cível de Teófilo Otoni - MG (CC

46.672/MG, Relator o Ministro GILSON DIPP, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/2/2005, DJ 28/2/2005 - grifos

nossos).
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Ante o exposto, conhece-se do conflito para declarar competente o Juízo de Direito de Presidente Bernardes -SP,

ora suscitante.

Dê-se ciência.

Publique-se .

Brasília (DF), 30 de novembro de 2009.

MINISTRO JORGE MUSSI

Relator

(STJ, Processo nº 2009/140699-0, CC 106.832, Decisão Monocrática proferida pelo Ministro Jorge Mussi, DJe

em 03.12.2009)

 

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE o presente Conflito de Competência, declarando competente o d. Juízo suscitado.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007137-91.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Inicialmente, designo o MD. Juízo Suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos

do artigo 120 do Código de Processo Civil.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Comuniquem-se.

São Paulo, 19 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007146-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.007137-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA ROSSI

ADVOGADO : ARMANDO FERNANDES FILHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ALVARO MICHELUCCI

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SAO VICENTE > 41ª SSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRAIA GRANDE SP

No. ORIG. : 00005374020114036321 JE Vr SAO VICENTE/SP

2012.03.00.007146-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : CARLOS ALBERTO DA SILVA CARVALHO
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DECISÃO

 

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal de São Vicente/SP em

face do Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Praia Grande/SP, nos autos de concessão do benefício de

aposentadoria especial ajuizada por Carlos Alberto da Silva Carvalho contra o Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de São Vicente/SP, ao fundamento de que este possui jurisdição sobre a Comarca de Praia Grande/SP,

detendo a competência absoluta para o processamento e julgamento da causa, nos termos do art. 109, I, da

Constituição da República.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o d. Juiz do Juizado Especial Federal de São Vicente/SP suscitou

o presente Conflito Negativo de Competência, por entender que quando o jurisdicionado não tem domicílio em

cidade que abriga sede de Juizado Especial Federal, possui a prerrogativa de ajuizar a demanda previdenciária na

Justiça Estadual de seu domicílio, segundo critério exclusivo de sua conveniência.

 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 196/197), opinou pela procedência do

conflito, para que seja declarado competente o Juízo de Direito da 2ª Vara de Praia Grande/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 109, inciso I, da Carta Magna:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I- as causas em que a União federal, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na

condição de autoras, rés, assistentes ou opoentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas

à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

Por sua vez, o parágrafo 3º do artigo 109 do mesmo diploma legal estabelece que:

 

... serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

Vara do juízo federal e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela Justiça Estadual.

 

Como se vê, a regra contida no artigo 109, parágrafo 3º, do Texto Constitucional, é ditada no interesse do

segurado da Previdência Social, o qual pode propor ação objetivando benefício de natureza pecuniária na Justiça

Estadual de seu domicílio ou perante a Justiça Federal, a seu critério.

 

Destaco que, no presente caso, no Município de Praia Grande/SP, foro em que a parte autora é domiciliada, não

existe Vara Federal instalada, nem tampouco Juizado Especial Federal, aplicando-se, destarte, a regra do art. 109,

§ 3º, da Magna Carta.

 

Ademais, o artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/01 dispõe:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FABIO CAMACHO DELL' AMORE TORRES

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SAO VICENTE > 41ª SSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRAIA GRANDE SP

No. ORIG. : 00005235620114036321 JE Vr SAO VICENTE/SP
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Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Assim, a competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo

foro, até o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita, não foi modificada.

 

Vale dizer, ainda, que a parte autora pode ajuizar ação previdenciária na Justiça Estadual de seu domicílio, se aí

não houver vara da Justiça Federal, ou diretamente nesta, observado, porém que, se no foro federal que eleger

houver juizado especial e o valor for compatível, a ação compete a este último. Nesse sentido, transcrevo as

ementas a seguir:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE

REVISÃO DE BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É

SEDE DE TAL JUIZADO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL ART. 109, § 3º DA CF.

PRECEDENTES ANÁLOGOS.

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual reside o

autor.

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes

análogos desta Corte de Justiça.

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitado.

(STJ - CC nº 2002.00.60797-6 - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - 3ª Seção; j. em 10.3..2004; DJU de

5.4.2004; p. 199).

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE

INCOMPETÊNCIA - JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL - ART. 109, §

3º, DA CF - SÚMULA 33 DO STJ.

1 - O dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual,

desde que não seja sede de juízo federal.

2 - A Lei nº 10.259/01 não elide a faculdade de eleição de foro por parte do segurado ou beneficiário, conferida

pela CF, uma vez que competência do juizado especial federal somente será absoluta, em relação às varas

federais, no âmbito da mesma subseção judiciária, e bem assim, no município onde estiver instalado, se o

conflito se der em face da justiça estadual.

3 - Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ).

4 - Agravo provido. Firmada a competência do Juízo a quo.

(TRF - 3ª Região - AG nº 2003.03.00.011219-6 - Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes - 9ª Turma; j. em 28.2.2005;

DJU de 22.3.2005; p. 464).

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara de Praia

Grande/SP para processar e julgar a ação previdenciária ajuizada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007194-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.007194-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juizado Especial Federal Cível de São

Vicente-SP em face do MM. Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Praia Grande-SP.

O referido conflito foi instaurado no processo em que JORGE GALVÃO SILVA contende com o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão de benefício previdenciário.

A ação foi distribuída em 14/10/2011 ao MM. Juízo suscitado, tendo sido proferida a r. decisão que determinou a

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Vicente.

Redistribuídos os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Vicente foi suscitado o presente conflito de

competência, argumentando o MM. Juízo suscitante, em síntese, que a instalação do Juizado Especial Federal não

fez cessar a competência da Justiça Estadual para as causas previdenciárias ajuizadas no foro onde não estiver

instalada Vara Federal como é o caso dos autos, conforme o disposto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal.

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do conflito

suscitado.

É o breve relato. Decido.

Há a possibilidade do relator decidir de plano o conflito de competência, quando houver jurisprudência dominante

sobre a questão suscitada, caso dos autos.

 

Tem razão o Juízo suscitante, porquanto em não havendo Vara Federal no Município de Praia Grande, competente

é a Justiça Estadual para apreciar o pedido de concessão de aposentadoria, nos termos do § 3º do artigo 109 da

Constituição Federal de 1988, situação em que a Justiça Estadual é investida de Jurisdição Federal, tanto que os

recursos interpostos nestes casos devem ser apreciados pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região e não

pelo Tribunal de Justiça.

O parágrafo 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 dispõe que somente "no foro onde estiver instalada Vara do

Juizado Especial, a sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, da

Constituição Federal, visto que, a delegação a que se refere somente é admitida quando inexiste Vara da Justiça

Federal no Município.

Não é o caso dos autos, porquanto, o Juizado Especial Federal Cível de São Vicente encontra-se instalado na

Cidade de São Vicente e não no Município de Praia Grande.

Assim, é facultada à parte autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a demanda

na Justiça Estadual da Comarca onde reside, quando nela inexistir Vara Federal, ou no Juizado Especial Federal

mais próximo do foro do seu domicílio, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.259/2001, em se tratando de causa

até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.

Com a instalação de Juizados Especiais Federais, a Justiça Estadual não se tornou incompetente para apreciar

todas as questões relacionadas com a previdência e assistência social, já que nos foros em que não estiver

instalada sede de Juizado Especial deverá ser respeitada a opção garantida pelo preceito constitucional

mencionado, o qual não perdeu o seu vigor com a instalação dos citados Juizados.

Escolheu a parte autora ajuizar a ação previdenciária na justiça comum de seu domicílio, ora Juízo suscitado,

sendo, portanto, competente para processar e julgar a lide, já que investido de Jurisdição Federal.

Desse modo, verifica-se in casu que a competência é do MM. Juízo suscitado - Juízo de Direito da 2ª Vara Cível

da Comarca de Praia Grande.

Nesse sentido a Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento jurisprudencial, consoante se verifica do v.

acórdão assim ementado (verbis):

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001.

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos

segurados e beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

PARTE AUTORA : JORGE GALVAO SILVA

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SAO VICENTE > 41ª SSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRAIA GRANDE SP

No. ORIG. : 00005218620114036321 JE Vr SAO VICENTE/SP
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vara da Justiça Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma

redução de obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas

pela Lei nº 10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo

Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde

reside, sem que tenha sido essa a escolha do postulante.

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado

Especial, a sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF,

porquanto a delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município;

nesse passo, o artigo legal em questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à

competência aferível entre as próprias varas federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em

que domiciliada a parte autora.

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela

parte autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº

9.099/95, na inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a

intromissão do juiz no sentido alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio

de encontro à escolha do foro realizada quando da propositura do feito subjacente.

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da

Comarca de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária os autos nº 830/2003."

(Conflito de Competência nº 2004.03.00.000199-8, DJ 09.06.2004, relatora Desembargadora Marisa Santos)

Ante o exposto, julgo procedente o conflito negativo de competência, para declarar competente o MM. Juízo de

Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Praia Grande, ora suscitado.

Oficie-se aos Juízos Suscitante e Suscitado dando-se ciência da presente decisão.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00053 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007263-44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal de São Vicente/SP em

face do Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Praia Grande/SP, nos autos da ação de revisão de benefício

previdenciário ajuizada por Antonio Ferreira de Oliveira contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de São Vicente/SP, ao fundamento de que este possui jurisdição sobre a Comarca de Praia Grande/SP,

2012.03.00.007263-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO

REPRESENTANTE : IRENE MELO DA SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FABIO CAMACHO DELL' AMORE TORRES

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SAO VICENTE > 41ª SSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRAIA GRANDE SP

No. ORIG. : 00005451720114036321 JE Vr SAO VICENTE/SP
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detendo a competência absoluta para o processamento e julgamento da causa, nos termos do art. 109, I, da

Constituição da República.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o d. Juiz do Juizado Especial Federal de São Vicente/SP suscitou

o presente Conflito Negativo de Competência, por entender que quando o jurisdicionado não tem domicílio em

cidade que abriga sede de Juizado Especial Federal, possui a prerrogativa de ajuizar a demanda previdenciária na

Justiça Estadual de seu domicílio, segundo critério exclusivo de sua conveniência.

 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 115/116), opinou pela procedência do

conflito, para que seja declarado competente o Juízo de Direito da 2ª Vara de Praia Grande/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 109, inciso I, da Carta Magna:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I- as causas em que a União federal, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na

condição de autoras, rés, assistentes ou opoentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas

à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

Por sua vez, o parágrafo 3º do artigo 109 do mesmo diploma legal estabelece que:

 

... serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

Vara do juízo federal e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela Justiça Estadual.

 

Como se vê, a regra contida no artigo 109, parágrafo 3º, do Texto Constitucional, é ditada no interesse do

segurado da Previdência Social, o qual pode propor ação objetivando benefício de natureza pecuniária na Justiça

Estadual de seu domicílio ou perante a Justiça Federal, a seu critério.

 

Destaco que, no presente caso, no Município de Praia Grande/SP, foro em que a parte autora é domiciliada, não

existe Vara Federal instalada, nem tampouco Juizado Especial Federal, aplicando-se, destarte, a regra do art. 109,

§ 3º, da Magna Carta.

 

Ademais, o artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/01 dispõe:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Assim, a competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo

foro, até o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita, não foi modificada.

 

Vale dizer, ainda, que a parte autora pode ajuizar ação previdenciária na Justiça Estadual de seu domicílio, se aí

não houver vara da Justiça Federal, ou diretamente nesta, observado, porém que, se no foro federal que eleger

houver juizado especial e o valor for compatível, a ação compete a este último. Nesse sentido, transcrevo as

ementas a seguir:

 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE

REVISÃO DE BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É

SEDE DE TAL JUIZADO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL ART. 109, § 3º DA CF.

PRECEDENTES ANÁLOGOS.

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual reside o

autor.
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Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes

análogos desta Corte de Justiça.

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitado.

(STJ - CC nº 2002.00.60797-6 - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - 3ª Seção; j. em 10.3..2004; DJU de

5.4.2004; p. 199).

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE

INCOMPETÊNCIA - JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL - ART. 109, §

3º, DA CF - SÚMULA 33 DO STJ.

1 - O dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual,

desde que não seja sede de juízo federal.

2 - A Lei nº 10.259/01 não elide a faculdade de eleição de foro por parte do segurado ou beneficiário, conferida

pela CF, uma vez que competência do juizado especial federal somente será absoluta, em relação às varas

federais, no âmbito da mesma subseção judiciária, e bem assim, no município onde estiver instalado, se o

conflito se der em face da justiça estadual.

3 - Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ).

4 - Agravo provido. Firmada a competência do Juízo a quo.

(TRF - 3ª Região - AG nº 2003.03.00.011219-6 - Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes - 9ª Turma; j. em 28.2.2005;

DJU de 22.3.2005; p. 464).

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara de Praia

Grande/SP para processar e julgar a ação previdenciária ajuizada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007302-41.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Incumbe ao demandante, por se tratar de providência indispensável à propositura da rescisória, a comprovação,

por meio da competente certidão, do trânsito em julgado da decisão rescindenda, essencial à aferição do

pressuposto genérico de rescindibilidade e do controle do prazo de decadência a que se submete o presente feito,

mormente quando ausentes outros dados que permitam a verificação em questão, como autorizado pelos

precedentes do Superior Tribunal de Justiça mencionados na manifestação de fls. 44/46.

Ademais, diferentemente do informado pela advogada da autora, a justificar a dificuldade na obtenção do referido

documento - "o processo do agravo não foi apensado ao processo original, estando, infere-se, arquivado neste

Tribunal e não no arquivo provisório da Vara em Bragança Paulista" -, do sistema processual informatizado

desta Corte consta, como última fase do feito registrado sob nº 2008.03.00.032300-4, "BAIXA DEFINITIVA A

2012.03.00.007302-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR : ZAIRA DE MORAES ROSARIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SIRLENE MOREIRA e outro

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006582220074036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ORIGEM GRPJ N. GR.2010054035 Destino: JUÍZO FEDERAL DA 1 VARA DE

BRAGANÇA PAULISTA >23ªSSJ?S".

Dito isso, reitere-se a intimação da parte autora - primeiro pela imprensa, na figura de sua patrona, e, em caso de

ausência de manifestação, posteriormente fazendo-a também pessoalmente, expedindo-se carta de ordem a tanto -,

para que dê cumprimento integral à determinação de fl. 42, no prazo de 10 (dez) dias, providenciando-se cópia da

certidão de trânsito em julgado e dos demais atos certificatórios seguintes ao julgamento do Agravo de

Instrumento de reg. nº 2008.03.00.032300-4, imprescindíveis à verificação da observância do biênio decadencial.

No silêncio, tornem os autos para decreto de extinção.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00055 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008696-83.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Inicialmente, designo o MM. Juízo Suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos

termos do artigo 120 do Código de Processo Civil.

 

Comunique-se.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008713-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.008696-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : JOSE AMAURI RIBAS

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SAO VICENTE > 41ª SSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRAIA GRANDE SP

No. ORIG. : 00002192320124036321 JE Vr SAO VICENTE/SP

2012.03.00.008713-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : ELIAB SILVA

ADVOGADO : FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SAO VICENTE > 41ª SSJ>SP
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DECISÃO

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal de São Vicente/SP em

face do Juízo de Direito da 3ª Vara da Comarca de Praia Grande/SP, nos autos de concessão do benefício de

auxílio-doença ajuizada por Eliab Silva contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de São Vicente/SP, ao fundamento de que este possui jurisdição sobre a Comarca de Praia Grande/SP,

detendo a competência absoluta para o processamento e julgamento da causa, nos termos do art. 109, I, da

Constituição da República.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o d. Juiz do Juizado Especial Federal de São Vicente/SP suscitou

o presente Conflito Negativo de Competência, por entender que quando o jurisdicionado não tem domicílio em

cidade que abriga sede de Juizado Especial Federal, possui a prerrogativa de ajuizar a demanda previdenciária na

Justiça Estadual de seu domicílio, segundo critério exclusivo de sua conveniência.

 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 115/116), opinou pela procedência do

conflito, para que seja declarado competente o Juízo de Direito da 3ª Vara de Praia Grande/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 109, inciso I, da Carta Magna:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I- as causas em que a União federal, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na

condição de autoras, rés, assistentes ou opoentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas

à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

Por sua vez, o parágrafo 3º do artigo 109 do mesmo diploma legal estabelece que:

 

... serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

Vara do juízo federal e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela Justiça Estadual.

 

Como se vê, a regra contida no artigo 109, parágrafo 3º, do Texto Constitucional, é ditada no interesse do

segurado da Previdência Social, o qual pode propor ação objetivando benefício de natureza pecuniária na Justiça

Estadual de seu domicílio ou perante a Justiça Federal, a seu critério.

 

Destaco que, no presente caso, no Município de Praia Grande/SP, foro em que a parte autora é domiciliada, não

existe Vara Federal instalada, nem tampouco Juizado Especial Federal, aplicando-se, destarte, a regra do art. 109,

§ 3º, da Magna Carta.

 

Ademais, o artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/01 dispõe:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Assim, a competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo

foro, até o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita, não foi modificada.

 

Vale dizer, ainda, que a parte autora pode ajuizar ação previdenciária na Justiça Estadual de seu domicílio, se aí

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRAIA GRANDE SP

No. ORIG. : 00004557220124036321 JE Vr SAO VICENTE/SP
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não houver vara da Justiça Federal, ou diretamente nesta, observado, porém que, se no foro federal que eleger

houver juizado especial e o valor for compatível, a ação compete a este último. Nesse sentido, transcrevo as

ementas a seguir:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE

REVISÃO DE BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É

SEDE DE TAL JUIZADO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL ART. 109, § 3º DA CF.

PRECEDENTES ANÁLOGOS.

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual reside o

autor.

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes

análogos desta Corte de Justiça.

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitado.

(STJ - CC nº 2002.00.60797-6 - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - 3ª Seção; j. em 10.3..2004; DJU de

5.4.2004; p. 199).

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE

INCOMPETÊNCIA - JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL - ART. 109, §

3º, DA CF - SÚMULA 33 DO STJ.

1 - O dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual,

desde que não seja sede de juízo federal.

2 - A Lei nº 10.259/01 não elide a faculdade de eleição de foro por parte do segurado ou beneficiário, conferida

pela CF, uma vez que competência do juizado especial federal somente será absoluta, em relação às varas

federais, no âmbito da mesma subseção judiciária, e bem assim, no município onde estiver instalado, se o

conflito se der em face da justiça estadual.

3 - Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ).

4 - Agravo provido. Firmada a competência do Juízo a quo.

(TRF - 3ª Região - AG nº 2003.03.00.011219-6 - Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes - 9ª Turma; j. em 28.2.2005;

DJU de 22.3.2005; p. 464).

 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juízo de Direito da 3ª Vara de Praia

Grande/SP para processar e julgar a ação previdenciária ajuizada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de abril de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0008718-44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.008718-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

PARTE AUTORA : IRMA DAS NEVES RODRIGUES

ADVOGADO : CLAUDINE JACINTHO DOS SANTOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SAO VICENTE > 41ª SSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRAIA GRANDE SP
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Vicente, 41ª

Subseção Judiciária de São Paulo, em face do Juízo de Direito da 3ª Vara de Praia Grande/SP, em ação ajuizada

para a concessão de auxílio-acidente.

 

O Juízo Suscitado declinou da competência para o julgamento da ação subjacente invocando o Provimento n.º

334, de 22/09/2011, deste egrégio Tribunal Regional Federal, bem como os artigos 3.º e 20 da Lei n.º

10.259/2001.

 

Por outro lado, o Juízo Suscitante sustenta que compete aos segurados ou beneficiários da previdência social optar

pelo ajuizamento de eventuais demandas no foro de seus próprios domicílios, caso não seja sede de Vara Federal,

ou no Juizado Especial Federal mais próximo, não cabendo a declinação da competência federal delegada de

ofício. Invoca, ainda, o artigo 25 da Lei 10.259/2001, que veda a redistribuição dos feitos em andamento quando a

instalação do Juizado Especial Federal. 

 

É o relatório.

 

 

 

DECIDO.

 

Dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal que compete à Justiça Federal processar e julgar as causas

propostas contra autarquias federais, como é o caso do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Contudo,

referido dispositivo exclui expressamente da competência federal as causas relativas a acidente de trabalho.

 

Assim, a competência para processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza acidentária é da Justiça

Estadual, conforme entendimento sufragado pelos Tribunais Superiores (Súmula nº 501 do STF e Súmula nº 15 do

STJ).

 

No caso sob análise, verifica-se que o pedido formulado na ação subjacente versa sobre a concessão de auxílio-

acidente, em decorrência de acidente de trabalho, conforme se verifica da petição inicial (fls. 07/08), tendo a

autora, inclusive, recebido benefício de auxílio-doença acidentário (fl. 22).

 

Conclui-se, portanto, que o Juízo Suscitado não se encontra no exercício da competência federal delegada, mas no

âmbito de suas próprias atribuições jurisdicionais, o que torna esta Corte incompetente para a apreciação do

presente conflito de competência, uma vez que envolve juízos vinculados a Tribunais diversos.

 

Aplica-se, na espécie, o disposto no artigo 105, inciso I, letra "d", da Constituição Federal, cabendo ao Superior

Tribunal de Justiça dirimir a questão suscitada.

 

Nesse sentido, o seguinte julgado da 3ª Seção desta Corte Regional:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. JUÍZOS FEDERAL E ESTADUAL. COMPETÊNCIA DO STJ PARA JULGAR O

CONFLITO.

1- As ações de natureza acidentária serão processadas e julgadas perante a justiça estadual, nos termos do art. 109,

inciso I, da CF, e Súmula 15 do STJ.

2- Juízo Estadual suscitado que não se encontra no exercício da competência federal, desautorizando esta Corte a

dirimir o presente conflito.

3- Compete ao Superior Tribunal de Justiça processar e julgar o conflito de competência envolvendo juízos
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vinculados a diferentes tribunais (art. 105, inciso I, letra "d", da CF).

4- Conflito de competência não conhecido. Determinada a remessa dos autos ao C. STJ." (CC nº 6002, Relator

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 24/11/2004, DJU 17/12/2004, p. 290).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal,

RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, determinando a remessa dos autos

ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o qual é competente para processar e julgar o presente conflito de

competência.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008722-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro ao INSS a dispensa do depósito prévio da multa a que alude o inciso II do artigo 488 do CPC, com fulcro

no artigo 8º da Lei n. 8.620/93 e na Súmula n. 175 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça - STJ.

 

Postergo a apreciação da tutela antecipada para após a vinda da contestação.

 

Cite-se o réu para responder aos termos desta ação, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00059 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0010686-12.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.008722-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : PAMELA CAROLINE LEMOS FERREIRA incapaz e outros

: KETELEM FERNANDA LEMOS FERREIRA incapaz

: BIANCA IASMIM LEMOS FERREIRA incapaz

: WESLLEY HENRIQUE LEMOS FERREIRA incapaz

REPRESENTANTE : ROSILENE LEMOS CAPARROZA

No. ORIG. : 00015463420064036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2012.03.00.010686-0/SP
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DECISÃO

Vistos.

Conflito negativo de competência, suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes em face do Juízo

de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Suzano, nos autos de demanda previdenciária com vistas à concessão

de aposentadoria por invalidez, sucessivamente ao restabelecimento do auxílio-doença.

Como reconhecido pelo próprio STJ, para onde encaminhado inicialmente o dissídio, a competência para apreciá-

lo é deste Tribunal, por se tratar de conflito entre juízo federal e juízo estadual investido de jurisdição federal, por

força do artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição da República, e nos exatos termos do verbete de nº 3 da Súmula

da Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

No que se refere à matéria de fundo, centra-se a questão em torno da atribuição da jurisdição federal a juízo

estadual, nos termos do dispositivo constitucional supramencionado.

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central,

traçado no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as causas "

em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,

assistentes ou oponentes", com exceção das "de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e

à Justiça do Trabalho". A competência é federal, igualmente, nas matérias enumeradas pormenorizadamente nos

incisos II a XI.

Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do texto constitucional, o § 3º a excepciona, dispondo que "serão

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do

juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e

julgadas pela justiça estadual".

Assim, com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de

ação pelo hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza

previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que

reside, desde que não seja, por evidente, sede de vara da Justiça Federal.

Tranqüilo, pois, que domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de

opção entre os juízos estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - e,

portanto, de caráter absoluto - é da Justiça Federal. Em outras palavras, havendo juízo federal no domicílio do

segurado, falece ao mesmo a prerrogativa conferida pelo citado parágrafo 3º, devendo a demanda ser proposta,

necessariamente, perante a Justiça Federal.

De outro lado, inexistindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é

concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a

Justiça de sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. A liberdade de opção do autor nas

demandas previdenciárias, como lembra Cândido Rangel Dinamarco, é "um caso peculiaríssimo de concurso

eletivo em sede de competência de jurisdição. Ordinariamente, esta é, além de absoluta, exclusiva (...). A

viabilidade de concursos eletivos é ordinariamente circunscrita à competência territorial".

Segundo se infere da documentação que instruiu o conflito, o demandante, domiciliado em Suzano, onde não há

vara da Justiça Federal, propôs a demanda no mês de outubro de 2010, e, com a implementação, a partir de 13 de

maio de 2011, por meio do Provimento nº 330, do Conselho da Justiça Federal, da 1ª Vara Federal de Mogi das

Cruzes (33ª Subseção Judiciária de São Paulo), para o juízo federal, por conseguinte, foi determinada a remessa

dos autos pelo juízo estadual.

Nesse ínterim, o declínio da competência não tem razão de ser, na medida em que o juízo estadual de Suzano e o

juízo federal de Mogi das Cruzes, insista-se, são órgãos jurisdicionais com a mesma competência em abstrato, não

se permitindo mais a alteração do foro inicialmente escolhido, já que o ajuizamento da ação definiu em concreto,

por força da perpetuação, a competência de apenas um deles, de forma estável e intangível, impedindo-se a

transferência do processo ao outro, ainda que sob a justificativa de implantação de vara federal, que, frise-se, nem

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : JOSE FORTUNATO DA SILVA

ADVOGADO : EDIMAR CAVALCANTE COSTA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SUZANO SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP
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sequer foi criada na comarca sede do domicílio da autora, e sim em cidade próxima, não havendo que se falar, em

última instância, em alteração da competência "em razão da matéria ou da hierarquia", enquadrando-se, apenas,

como "modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente" (artigo 87 do Código de Processo

Civil).

A 3ª Seção deste Tribunal de há muito assentou posicionamento sobre o assunto, como se pode verificar, por

exemplo, do julgado abaixo transcrito:

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E

JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ. 1- O dispositivo previsto no

artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar demanda proposta em face

da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual, desde que não seja sede de juízo

federal.

2- O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto

teleológico, compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais.

3- A Autarquia Previdenciária é parte legítima única a integrar o pólo passivo nas demandas que versam sobre

benefícios previdenciários, e bem assim, naquelas que tratam da concessão de benefícios assistenciais,

inexistindo in casu litisconsórcio necessário em relação à União.

4- Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ).

5- Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca de

Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a ação

proposta.

6- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado."

(Conflito de Competência 2003.03.00.019042-0, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23.6.2004, unânime, DJ

23.8.2004, p. 334)

 

Reproduzo, também, precedentes produzidos pela E. 1ª Seção deste Tribunal, o primeiro, cuidando

especificamente da instalação de vara federal após o ajuizamento da ação, o outro, abordando hipótese inversa, de

redistribuição da demanda da Justiça Federal para a comarca em que domiciliados os autores, ambos concluindo

pela inalterabilidade da competência, com base no princípio da perpetuatio jurisdictionis:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - DOMICÍLIO DO SEGURADO EM COMARCA QUE

NÃO É SEDE DE VARA FEDERAL, EMBORA SUJEITA À SUA JURISDIÇÃO - COMPETÊNCIA DO FORO

ESTADUAL - GARANTIA MATERIAL DO ACESSO À JUSTIÇA E DA AMPLA DEFESA, EXPRESSA NA

EXCEÇÃO PREVISTA NO ART. 109, § 3º, DA CF/88 - CONFLITO CONHECIDO E DECLARADA A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE.

1. A garantia do acesso à justiça da ampla defesa, nas ações previdenciárias movidas em face do INSS, está

agasalhada na exceção prevista no art. 109, § 3º, da CF/88. Sendo exceção à competência da Justiça Federal,

constitucionalmente prevista, não se admite sua extensão.

2. Jurisdição de vara federal criada no interior do estado, fixada por lei ou por provimento, não afasta a

prerrogativa constitucional e legal do segurado demandar no foro de seu domicílio, se este não se situar na sede

da vara federal.

3. Conflito conhecido e improvido, para declarar a competência do juízo suscitante."

(Conflito de Competência 1999.03.00.022170-8, rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 17.11.1999, unânime, DJ

15.02.2000, p. 464)

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AÇÃO PROPOSTA NA JUSTIÇA FEDERAL.

REQUERIMENTO DOS AUTORES PARA REMESSA DO PROCESSO PARA A JUSTIÇA ESTADUAL ANTES

DA CITAÇÃO DO RÉU. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICIONIS. ARTIGO 87

DO CPC.

- O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal permite a propositura de ações previdenciárias na justiça estadual,

quando corresponder ao foro do domicílio do autor e não for sede de vara federal. Tal dispositivo constitucional

objetiva beneficiar o segurado, para evitar seu deslocamento a fim de pleitear seu direito e não tornar oneroso o

acesso ao Judiciário. Constitui, assim, um direito e uma faculdade do autor, que não pode ser prejudicado caso

opte por não usá-lo, como ocorreu in casu.

- Impossibilidade de se deferir o requerimento dos autores de remessa do processo para a Justiça Estadual onde

estão domiciliados, depois de ajuizada a ação na Justiça Federal, ainda que antes da citação do réu. Aplicação

do princípio da perpetuatio jurisdicionis, que admite unicamente as exceções legais: supressão do órgão

judiciário ou alteração de competência em razão da matéria ou da hierarquia (artigo 87, in fine, CPC). Assim, a

alteração da competência territorial não se inclui entre as hipóteses excepcionais. Descabe ao intérprete
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elastecer o que o legislador restringiu. Ademais, a justificativa de que o réu não foi citado e, assim, a

modificação não lhe produziria efeitos se fragiliza por analisar a questão de forma unilateral. A propositura da

ação tem conseqüências para ambas partes. Assim, por exemplo, em relação ao autor, interrompe a prescrição

(artigo 219, § 1º, CPC), fato que, em última análise, repercute no direito do réu. Desse modo, o magistrado está

impedido de autorizar o requerimento dos autores, cuja única possibilidade de modificação voluntária nos termos

descritos é a extinção do processo, de modo a suportarem o ônus e as conseqüências.

- Conflito de competência procedente. Declarada a competência do Juízo suscitado.

(Conflito de Competência 2000.03.00.005631-3, rel. Juiz Conv. Erik Gramstrup, j. 05.04.2000, maioria de votos,

redator p/ acórdão Des. Fed. André Nabarrete, DJ 11.09.2001, p. 223)

 

No mesmo sentido, ainda, julgado da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, dando solução a

conflito em que a parte autora, após ter proposto a causa na comarca de seu domicílio, igualmente pretendeu seu

redirecionamento à vara federal posteriormente instalada:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AJUIZAMENTO NA COMARCA DE DOMICÍLIO DO

SEGURADO. JUSTIÇA ESTADUAL. POSTERIOR INSTALAÇÃO DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. ART. 109,

§ 3º, CF E ART. 87, CPC.

1. O parágrafo 3º do art. 109 da CF preceitua regra de competência territorial concorrente, em face da tríplice

faculdade concedida ao segurado para o ajuizamento da ação. Todavia, distribuído o feito ao foro previamente

eleito pelo interessado, não lhe cabe redirecioná-lo a outro Juízo, pois, nessa hipótese, está patenteada uma

quarta alternativa não prevista no Texto Constitucional, e, por isso, configurada uma situação em que a

competência, inicialmente relativa, convolou-se em absoluta, autorizado o conhecimento do incidente.

Precedentes.

2. Tendo o segurado aforado demanda contra o INSS no Juízo Estadual do seu domicílio, resta firmada sua

competência para processamento e julgamento do feito, não obstante a instalação de Varas Federais em

município próximo. Aplicação do princípio da perpetuatio jurisdictionis, traduzido em nosso ordenamento

jurídico no art. 87, do CPC."

(Conflito de Competência 2001.04.010755292, rel. Des. Fed. Victor Luiz dos Santos Laus, j. 13.11.2003,

unânime, DJ 03.12.2003, p. 597)

 

Dito isso, e com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito

negativo de competência, reconhecendo a competência do Juízo de Direito da Comarca de Suzano para o

processamento e julgamento da demanda.

Oficiem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00060 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0010777-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.010777-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : EDUARDO PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO : ARMANDO FERNANDES FILHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SAO VICENTE > 41ª SSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRAIA GRANDE SP

No. ORIG. : 00002200820124036321 JE Vr SAO VICENTE/SP
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DESPACHO

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo 120 do

Código de Processo Civil.

Dispensadas as informações diante das decisões fundamentadas constantes dos autos.

Abra-se vista ao Ministério Público (art. 116, par. único, do CPC).

Comunique-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00061 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0010782-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juizado Especial Federal de São Vicente/SP em

face do Juízo de Direito da 3ª Vara da Comarca de Praia Grande/SP, nos autos de ação de revisão de benefício

previdenciário ajuizada por Antonio Lima de Carvalho contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juizado Especial

Federal de São Vicente/SP, ao fundamento de que este possui jurisdição sobre a Comarca de Praia Grande/SP,

detendo a competência absoluta para o processamento e julgamento da causa, nos termos do art. 109, I, da

Constituição da República.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o d. Juiz do Juizado Especial Federal de São Vicente/SP suscitou

o presente Conflito Negativo de Competência, por entender que quando o jurisdicionado não tem domicílio em

cidade que abriga sede de Juizado Especial Federal, possui a prerrogativa de ajuizar a demanda previdenciária na

Justiça Estadual de seu domicílio, segundo critério exclusivo de sua conveniência.

 

A ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 65/66), opinou pela procedência do

conflito, para que seja declarado competente o Juízo de Direito da 3ª Vara de Praia Grande/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o artigo 109, inciso I, da Carta Magna:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I- as causas em que a União federal, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na

condição de autoras, rés, assistentes ou opoentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas

2012.03.00.010782-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : ANTONIO LIMA DE CARVALHO

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO
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à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

Por sua vez, o parágrafo 3º do artigo 109 do mesmo diploma legal estabelece que:

 

... serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

Vara do juízo federal e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela Justiça Estadual.

 

Como se vê, a regra contida no artigo 109, parágrafo 3º, do Texto Constitucional, é ditada no interesse do

segurado da Previdência Social, o qual pode propor ação objetivando benefício de natureza pecuniária na Justiça

Estadual de seu domicílio ou perante a Justiça Federal, a seu critério.

 

Destaco que, no presente caso, no Município de Praia Grande/SP, foro em que a parte autora é domiciliada, não

existe Vara Federal instalada, nem tampouco Juizado Especial Federal, aplicando-se, destarte, a regra do art. 109,

§ 3º, da Magna Carta.

 

Ademais, o artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/01 dispõe:

 

Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da

Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

 

Assim, a competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo

foro, até o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita, não foi modificada.

 

Vale dizer, ainda, que a parte autora pode ajuizar ação previdenciária na Justiça Estadual de seu domicílio, se aí

não houver vara da Justiça Federal, ou diretamente nesta, observado, porém que, se no foro federal que eleger

houver juizado especial e o valor for compatível, a ação compete a este último. Nesse sentido, transcrevo as

ementas a seguir:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE

REVISÃO DE BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É

SEDE DE TAL JUIZADO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL ART. 109, § 3º DA CF.

PRECEDENTES ANÁLOGOS.

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual reside o

autor.

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes

análogos desta Corte de Justiça.

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitado.

(STJ - CC nº 2002.00.60797-6 - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - 3ª Seção; j. em 10.3..2004; DJU de

5.4.2004; p. 199).

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE

INCOMPETÊNCIA - JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL - ART. 109, §

3º, DA CF - SÚMULA 33 DO STJ.

1 - O dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual,

desde que não seja sede de juízo federal.

2 - A Lei nº 10.259/01 não elide a faculdade de eleição de foro por parte do segurado ou beneficiário, conferida

pela CF, uma vez que competência do juizado especial federal somente será absoluta, em relação às varas

federais, no âmbito da mesma subseção judiciária, e bem assim, no município onde estiver instalado, se o

conflito se der em face da justiça estadual.

3 - Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ).

4 - Agravo provido. Firmada a competência do Juízo a quo.

(TRF - 3ª Região - AG nº 2003.03.00.011219-6 - Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes - 9ª Turma; j. em 28.2.2005;

DJU de 22.3.2005; p. 464).
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Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juízo de Direito da 3ª Vara de Praia

Grande/SP para processar e julgar a ação previdenciária ajuizada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00062 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0010785-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo 120 do

Código de Processo Civil.

Dispensadas as informações diante das decisões fundamentadas constantes dos autos.

Abra-se vista ao Ministério Público (art. 116, par. único, do CPC).

Comunique-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00063 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0010787-49.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.010785-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : MARIA DE FATIMA DA SILVA

ADVOGADO : ARMANDO FERNANDES FILHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDUARDO AVIAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SAO VICENTE > 41ª SSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRAIA GRANDE SP

No. ORIG. : 00005041620124036321 JE Vr SAO VICENTE/SP

2012.03.00.010787-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : VICENTE DE SOUZA

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SAO VICENTE > 41ª SSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRAIA GRANDE SP
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DESPACHO

Designo o Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo 120 do

Código de Processo Civil.

Dispensadas as informações diante das decisões fundamentadas constantes dos autos.

Abra-se vista ao Ministério Público (art. 116, par. único, do CPC).

Comunique-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010826-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Ação Rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fulcro no art. 485, V

(violação a literal disposição de lei), do CPC, em face de Antenor Galdino da Silva, visando a desconstituir a r.

decisão reproduzida a fls. 340/341, proferida pelo MM. Juiz Federal Convocado João Consolim, que deu parcial

provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício na data da citação e

determinar os critérios de incidência da correção monetária, dos juros moratórios e dos honorários advocatícios,

mantendo, no mais, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço rural ao réu.

Aduz o demandante a necessidade de rescisão do Julgado, por não ter sido cumprida a carência legalmente exigida

para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, considerado o trabalho exclusivamente rural do réu,

anterior à Lei nº 8.213/91, com registro em CTPS. Invoca violação aos artigos 5º, II, 201 e 195, II, da Constituição

Federal; e artigos 24, 25, 27, 52, 55, §2º, e 142 da Lei nº 8.213/91, além dos artigos 3º e 15 da Lei Complementar

nº 11/71.

Pede a concessão de tutela antecipada, para imediata suspensão da execução do Julgado e do pagamento

administrativo do benefício e, ao final, a procedência do pedido, para rescisão do Julgado e, em novo julgamento,

a decretação da improcedência do pleito subjacente.

É a síntese do necessário. Decido.

Inicialmente, fica o Instituto Autárquico dispensado do depósito prévio exigido pelo artigo 488, II, do CPC, em

face da dicção da Súmula nº 175 do E. STJ.

O art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, confere ao julgador, nos casos

em que a matéria controvertida seja unicamente de direito e no juízo já houver decisum de total improcedência em

outros casos idênticos, a faculdade de proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já

prolatadas.

Esse dispositivo processual possibilita a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um

novo iter procedimental, em respeito ao princípio da celeridade da prestação jurisdicional inserto no art. 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, que prevê o direito

fundamental à razoável duração do processo.

A técnica tem por escopo abreviar o procedimento nos casos em que a questão controvertida seja unicamente de

direito e o magistrado já tenha firmado seu convencimento, em demandas anteriores, pois "um dos notórios

objetivos das extensas reformas empreendidas nas leis processuais para debelar o que se costuma designar de

'crise da justiça' consiste na celeridade. Apesar de vulgar, a fórmula 'crise da justiça' soa excessiva e imprópria.

No. ORIG. : 00005007620124036321 JE Vr SAO VICENTE/SP

2012.03.00.010826-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : ANTENOR GALDINO DA SILVA (= ou > de 65 anos)

No. ORIG. : 00395217419984039999 Vr SAO PAULO/SP
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Induz a crença que a justiça em si perdeu-se em algum escaninho burocrático. Na verdade, busca-se nela

expressar que a prestação jurisdicional prometida pelo Estado, no Brasil e alhures, tarda mais do que o devido,

frustrando as expectativas dos interessados" (Araken de Assis. Duração razoável do processo e reformas da lei

processual civil. In: Processo e Constituição. Estudos em homenagem ao Professor José Carlos Barbosa Moreira.

Coord. Luiz Fux, Nelson Nery Jr. E Tereza Arruda Alvim Wambier. São Paulo: RT, 2006. Pág. 196).

São três os requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de

direito; b) existirem precedentes do mesmo juízo; c) haver julgamentos anteriores pela improcedência total do

pedido.

É a hipótese dos autos.

Cumpre, então, analisar a extensão da regra preceituada no art. 485, V, do Código de Processo Civil, de modo a

viabilizar o exercício do iudicium rescindens e do iudicium rescissorium, entrelaçados na espécie.

A expressão "violar literal disposição de lei" está ligada a preceito legal de sentido unívoco e incontroverso,

merecendo exame cuidadoso em prol da segurança e estabilidade das decisões judiciais.

No Superior Tribunal de Justiça é remansosa a jurisprudência sobre o assunto, como anota Theotonio Negrão:

 

Art. 485: 20. "Para que a ação rescisória fundada no art. 485, V, do CPC prospere, é necessário que a

interpretação dada pelo "decisum" rescindendo seja de tal modo aberrante que viole o dispositivo legal em sua

literalidade. Se, ao contrário, o acórdão rescindendo elege uma dentre as interpretações cabíveis, ainda que não

seja a melhor, a ação rescisória não merece vingar, sob pena de tornar-se recurso ordinário com prazo de

interposição de dois anos" (RSTJ 93/416)

 

Quanto ao alcance do vocábulo "lei" na regra referida, a jurisprudência assentou entendimento de que deve ser

interpretado em sentido amplo, seja de caráter material ou processual, em qualquer nível, abrangendo, dessa

forma, inclusive a Constituição Federal.

No caso dos autos, o réu pleiteou aposentadoria por tempo de serviço integral, invocando sua atividade campesina,

exercida por mais de trinta e cinco anos, com registro (fls. 16/18).

Acostou com a petição inicial subjacente, dentre outros documentos, cópia da sua CTPS, emitida em 04.08.1971,

com anotação de trabalho rural, na Fazenda Santa Theolinda, de Clóvis Marques Dias e Outros, no interstício de

20.08.1953 a 21.05.1993 (fls. 20/21); e guias de recolhimentos previdenciários, de 07.1993 a 04.1995, na

qualidade de facultativo desempregado (fls. 22/29).

O demandado colacionou, ainda, ficha de registro de empregado da mencionada propriedade, indicando sua

admissão em 20.08.1953 (fls. 125/127); declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São José do Rio

Pardo, indicando sua inscrição, como sócio, em 11.09.1963, "tendo permanecido no quadro associativo até

04/1993 período em que exerceu atividades como trabalhador rural na propriedade Fazenda Santa Theolinda,

município de São José do Rio Pardo" (fls. 128); e fichas de controle do labor na Fazenda Santa Theolinda, de

1953 a 1971, além de recibos de pagamentos em 1968 (fls. 130/221).

Na audiência de instrução, realizada no feito subjacente, foram exibidos os originais de cinco livros e quatro

cadernetas da mencionada Fazenda, com referências ao réu e seus familiares (fls. 254). Posteriormente, foi

acostada a ficha original de registro do demandado, na Fazenda Santa Theolinda (fls. 297/300).

A r. decisão rescindenda entendeu comprovada a atividade rurícola do réu, pelo tempo necessário à concessão da

aposentadoria pretendida, considerado o registro em CTPS, corroborado pelos demais documentos e pela prova

oral (fls. 69/71), e tal ponto não é questionado pelo INSS, que invoca, apenas, o não cumprimento do período de

carência legalmente exigido.

Verifica-se, então, que, a carência é o número mínimo de contribuições para deferimento do benefício (art. 24 da

Lei de Benefícios), observada a tabela do art. 142 da mencionada Lei, para o "segurado inscrito na Previdência

Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela

Previdência Social Rural".

Anteriormente à edição da Lei nº 8.213/91, não havia previsão legal para a concessão de aposentadoria por tempo

de serviço a trabalhador rural. Nos termos do art. 55, § 2º, da referida Lei, "o tempo de serviço do segurado

trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente do

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o

Regulamento".

Dessa forma, ainda que haja o reconhecimento do tempo de serviço prestado como trabalhador rural (na condição

de segurado especial, em regime de economia familiar ou como trabalhador avulso), em período anterior à

promulgação da Lei nº 8.213/91, sem o recolhimento de contribuições previdenciárias, não pode esse lapso ser

computado para efeito de carência.

Constitui exceção à regra do mencionado art. 55, §2º, a atividade campesina, anterior à Lei, exercida com vínculo

empregatício, porque, nessa hipótese, os recolhimentos são da responsabilidade do empregador, cuja desídia não

pode prejudicar o trabalhador rural.

No caso dos autos, o período de carência corresponde a 66 (sessenta e seis) meses de contribuição (artigo 142 da
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Lei nº 8.213/91) - considerado o labor computado pelo Julgado, até 21.05.1993 - e o demandado totaliza mais de

39 (trinta e nove) anos de serviço, com registro, em CTPS, como empregado rurícola. Note-se que, mesmo se

excluído o período anterior à data de emissão da CTPS, em 04.08.1971, o réu totaliza mais de 21 (vinte e um)

anos de labor.

A carência legalmente exigida foi cumprida, portanto, apenas com o cômputo da atividade registrada. Dessa

forma, o entendimento esposado pelo julgado rescindendo não implicou violação a literal disposição de lei,

mostrando-se descabida a utilização da ação rescisória com fulcro no inciso V do artigo 485 do Código de

Processo Civil.

Nesse sentido já se pronunciou esta E. Terceira Seção, em votações unânimes.

Confira-se:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. RECOLHIMENTO

DE CONTRIBUIÇÕES A CARGO DO EMPREGADOR. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

INEXISTÊNCIA.

- Preenchimento dos requisitos legais, necessários à apresentação da petição inicial em juízo, decorrendo, da

narração dos fatos, o pedido de rescisão do julgado.

- Desnecessidade de prequestionamento do ponto controvertido. Ação rescisória não é recurso, inexistindo tal

óbice para seu ajuizamento.

- Proposta a demanda dentro do biênio previsto no artigo 495 do Código de Processo Civil, a demora na citação

por motivos alheios à vontade do autor, inerentes ao mecanismo da Justiça, impede o reconhecimento da

decadência. Inteligência da Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça.

- Matéria preliminar rejeitada.

- Tratando-se de trabalhador rural que, anteriormente à vigência da Lei nº 8.213/91, desenvolveu atividades no

campo na qualidade de empregado, com registros em carteira de trabalho correspondentes aos períodos

laborados, não se permite falar em descumprimento da carência necessária à concessão de aposentadoria por

tempo de serviço.

- Recolhimento das contribuições previdenciárias cujo ônus recai sobre o empregador, a teor do disposto na

Lei nº 4.213/63, posteriormente corroborada pela Lei Complementar nº 11/71. Precedentes do Superior

Tribunal de Justiça, da 3ª Seção desta Corte e dos demais Tribunais Regionais Federais.

- Ação rescisória que se julga improcedente.

(TRF-3ª Região - Terceira Seção - AR 2000.03.00.051484-4 - Ação Rescisória 1252/SP - DJU 08.02.08, p. 1.872

- Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta) - grifei

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ALEGAÇÕES

DE DECADÊNCIA, DE INÉPCIA DA INICIAL E DE AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO

AFASTADAS. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. CÔMPUTO DO PERÍODO LABORADO NO

MEIO RURAL, ANTERIOR A LEI Nº 8.213/91, PARA FINS DE CARÊNCIA. RESCISÓRIA

IMPROCEDENTE. PEDIDO DE CONDENAÇÃO DA AUTARQUIA EM LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

REJEITADO

- Não é cabível a condenação da autarquia em litigância de má-fé, tendo em vista a necessidade de prova

contundente do dolo processual, já que a má-fé não se presume.

- A falta de prequestionamento de algum aspecto legal pela decisão rescindenda não impede a apreciação pelo

Tribunal de pedido rescisório.

- "Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao

mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência" (Súmula 106 do

Superior Tribunal de Justiça).

- Imbrica-se com o julgamento de mérito a preliminar de carência de ação fundada na inocorrência de violação

literal a disposição de lei.

- Ação rescisória foi proposta com fundamento único baseado na violação literal a disposição de lei. Insurgência

da autarquia quanto ao fato da decisão rescindenda ter considerado, no cômputo para complementação do

período de carência, o período laborado no meio rural anterior a promulgação da Lei nº 8.213/91.

- É possível a contagem do tempo de serviço, inclusive para efeito do cumprimento da carência, prevista no

parágrafo 2º do artigo 55, da Lei nº 8.213/91, no caso de empregados rurais com contratos de trabalho

devidamente registrados em carteira, anteriormente à vigência da referida lei. Precedente da Terceira Seção

desta E. Corte.

- Não restou identificada a literal violação às disposições legais citadas (artigos 27, inciso I, e 55, § 2º, da Lei nº

8.213/91), pois a decisão rescindenda, após análise detida de todo o conjunto probatório, entendeu que a parte ré

fazia jus ao benefício diante da configuração de todos os requisitos exigidos na lei.

- Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente. Pedido de condenação da autarquia em litigância
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de má-fé rejeitado.

(TRF - 3ª Região - Terceira Seção - AR 2001.03.00.017629-3 - AR - Ação Rescisória - 1657 - DJF3 CJ1 data:

30/03/2010 página: 63 - rel.Des. Federal Eva Regina) - grifei

Por oportuno, esclareça-se que a E. Terceira Seção desta C. Corte tem adotado entendimento de que cabe ao

Relator, em caso de flagrante improcedência da rescisória, apreciá-la monocraticamente (v.g., AgRg na Ação

Rescisória nº 2011.03.00.001635-0, julgado em 09.06.2011, de relatoria da Des. Federal Marisa Santos; AgRg na

Ação Rescisória nº 2009.03.00.027503-8, julgado em 26.08.2010, de relatoria da Des. Federal Vera Jucovsky,

AgRg na Ação Rescisória nº 2008.03.00.037305-6, julgado em 12.02.2009, e AgRg na Ação Rescisória nº

2008.03.00.030894-5, julgado em 11.12.2008, ambos de relatoria da I. Des. Federal Therezinha Cazerta).

Observo que esse mesmo posicionamento vem sendo adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, facultando-se

ao relator, ante o manifesto descabimento da ação rescisória, indeferir de plano o pedido rescisório:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

PRETENSÃO DE SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO ACÓRDÃO RESCINDENDIO. ART. 489 DO CPC.

NÃO CONFIGURAÇÃO DA RELEVÂNCIA DO DIREITO. INDEFERIMENTO LIMINAR.

(STJ - AR 3731/PE (2007/0068524-4) - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - julg. 28.03.2007 - DJU 09.04.2007)

 

Acrescente-se que, em face deste julgado, houve a interposição de Agravo Regimental, improvido pela C.

Segunda Turma do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

INOCORRÊNCIA. ERRO DE FATO NÃO CONFIGURADO. NÃO CABIMENTO.

1. É incabível ação rescisória por violação de lei (inciso V do art. 485) se, para apurar a pretensa violação, for

indispensável reexaminar matéria probatória debatida nos autos.

2. Não cabe ação rescisória para "melhor exame da prova dos autos". Seu cabimento, com base no inciso IX do

art. 485, supõe erro de fato, quando a decisão rescindenda tenha considerado existente um fato inexistente, ou

vice-versa, e que, num ou noutro caso, não tenha havido controvérsia nem pronunciamento judicial sobre o

referido fato (art. 485, § § 1º e 2º).".

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - AgRg na AR 3731/PE (reg. nº 2007/0068524-4) - rel. Min. Teori Albino Zavascki - Primeira Seção - julg.

23.05.2007 - DJU 04.06.2007, pág. 283)

 

Ante o exposto, presentes os requisitos objetivos elencados no art. 285-A, do CPC, nos termos do art. 33, I, do

RITRF - 3ª Região, julgo improcedente o pedido, com fundamento no art. 381 do Regimento Interno desta Corte

c/c o art. 34, XVIII, do RISTJ. Descabe a condenação em honorários, ante a ausência de citação do réu

(precedentes: AgRg no REsp 178780-SP, REsp 148618-SP e REsp 170357-SP).

Após as anotações de praxe, arquivem-se os autos.

P.I. 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

 

00065 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011002-25.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.011002-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : MAURO SERGIO VASSAO

ADVOGADO : CAROLINA DA SILVA GARCIA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDUARDO AVIAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SAO VICENTE > 41ª SSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRAIA GRANDE SP

No. ORIG. : 00005093820124036321 JE Vr SAO VICENTE/SP
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DESPACHO

Inicialmente, designo o MD. Juízo Suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos

do artigo 120 do Código de Processo Civil.

 

Comunique-se.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00066 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011003-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Designo o MM. Juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo

120, do Código de Processo Civil.

 

Requisitem-se informações ao MM. Juízo Suscitado, no prazo de cinco dias.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 60, inciso X, do Regimento Interno deste

Tribunal.

 

Oficie-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011349-58.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.011003-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : VIOLETA FONSECA FILHO

ADVOGADO : FABIO CARDOSO VINCIGUERRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SAO VICENTE > 41ª SSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRAIA GRANDE SP

No. ORIG. : 00005102320124036321 JE Vr SAO VICENTE/SP

2012.03.00.011349-9/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo de Direito da 4ª Vara de Suzano/SP face ao

Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes/SP, nos autos da ação previdenciária ajuizada por Maria José

Ferreira da Rocha face ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitante, houve declínio da competência à Justiça Federal de Mogi

das Cruzes/SP, ao argumento de que esta tem jurisdição sobre o município de Suzano/SP.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitante, o Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes/SP devolveu os

autos, por entender que a criação e instalação de Vara Federal, por si só, não é causa para a remessa de ação

originariamente ajuizada perante a Justiça Estadual da comarca sobre a qual a subseção da Vara Federal recém-

criada tem jurisdição.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal exarou parecer, opinando pela improcedência do conflito, a

fim de que seja declarado competente o Juízo de Direito da 4ª Vara de Suzano/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assim dispõe o inciso I do artigo 109 da Constituição da República:

 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I- as causas em que a União Federal, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na

condição de autoras, rés, assistentes ou opoentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas

à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

 

 

Por sua vez, o parágrafo 3º do citado artigo estabelece que:

 

 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual.

 

 

Note-se que a criação superveniente de Vara Federal não autoriza o deslocamento da competência, exceto quando

houver modificação do estado de fato ou de direito posterior a ensejar a alteração da competência em razão da

matéria ou da hierarquia, conforme a inteligência do artigo 87 do Código de Processo Civil, que consagra o

princípio da perpetuatio jurisdicionis, segundo o qual, uma vez firmada a competência do juízo esta deve

permanecer inalterada até a solução final do litígio. Esta é a dicção do aludido dispositivo legal, in verbis:

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : MARIA JOSE FERREIRA DA ROCHA

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE ROS NUNES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

SUSCITANTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SUZANO SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 10.00.00096-0 4 Vr SUZANO/SP
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Art. 87. Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações

do estado de fato e de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou

alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia.

 

 

Destarte, de rigor reconhecer que mesmo quando há criação de Vara Federal no Interior do Estado, com

competência para conhecer de causas oriundas de diversos Municípios vizinhos, ainda assim, descabe a

declinatória de competência do Juízo estadual, a menos nos casos excepcionais previstos na norma processual

supratranscrita, o que não ocorre in casu. Observe-se, por oportuno, o seguinte precedente desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUÍZO

ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL

FEDERAL PARA DIRIMIR O CONFLITO. SUMULA Nº 03 DO STJ. AÇÃO DECLARATÓRIA DE TEMPO

DE SERVIÇO. NATUREZA PREVIDENCIÁRIA DA CAUSA. DOMICÍLIO DO SEGURADO.

COMPETÊNCIA DELEGADA DA 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUÍZO

ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

ARTIGO 15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE

VARA FEDERAL ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO

LOCALIZADA EM SUA SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO

PROCEDENTE.

I - Os juízes estaduais possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário,

desde que proposta no foro do domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de Vara Federal,

face os termos do parágrafo 3º, do artigo 109 da Constituição Federal, e artigo 15, III, da lei nº 5.010/66, além

da súmula nº 32 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - A interiorização da Justiça Federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde

não estão sediadas a Varas Federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas

previdenciárias de interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções

fiscais.

III - Conflito que se julga procedente, declarando competente o Juízo suscitado, face ser o do domicílio do

segurado.

(CC 96.03.033473-1, Relatora Des. Federal Suzana Camargo, DJ de 29.02.2000, p. 404)

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo improcedente

o presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juízo de Direito da 4ª Vara de

Suzano/SP para processar e julgar a ação previdenciária ajuizada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00068 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011359-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.011359-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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DESPACHO

Dispenso o Instituto Nacional do Seguro Social da realização do depósito prévio a que se refere o artigo 488,

inciso II, do Código de Processo Civil, com base no disposto no artigo 8º da Lei n.º 8.620, de 05 de janeiro de

1993 e na Súmula n.º 175 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

 

Tendo em vista que a concessão da tutela antecipada inaudita altera parte é medida de caráter excepcional e a

necessidade de existir prova inequívoca que convença o Magistrado da verossimilhança da alegação formulada no

pedido inicial, decidirei acerca do pedido de antecipação da tutela após a apresentação da contestação ou

decorrido o prazo para sua apresentação.

 

Cite-se a Ré para contestar a presente ação, no prazo de 30 (trinta) dias, com fundamento nos artigos 491 do

Código de Processo Civil e 196, caput, do Regimento Interno desta Corte.

 

Publique-se.

 

Intime-se a parte autora.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011531-44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo de Direito da 4ª Vara de Suzano/SP, nos autos

00018112120114036133, em que se pleiteia o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

A ação foi distribuída ao Juízo Estadual, que declinou da competência para a Justiça Federal, ao fundamento de

que a recém criada Vara Federal possui competência absoluta sobre o município de Suzano/SP.

 

O MM. Juízo suscitado declarou-se igualmente incompetente, ao fundamento de que o Art. 109, § 3º, da CF

faculta ao demandante propor sua ação perante a Justiça Estadual, onde não houver Vara Federal, havendo

competência absoluta daquele apenas no foro onde estiver instalada a Vara Federal.

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MARIA APARECIDA DAS GRAÇAS OLIVEIRA DAMASIO

No. ORIG. : 00208573820114039999 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.011531-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : JOSE APARECIDO GUILHERME

ADVOGADO : PAULO ESTEVAO NUNES FERNANDES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SUZANO SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 07.00.00214-9 4 Vr SUZANO/SP
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Devolvidos os autos ao Juízo Estadual, esse suscitou conflito de competência perante o E. STJ, que dele não

conheceu e determinou sua remessa a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

É firme a jurisprudência desta Egrégia Corte no sentido de que a competência é concorrente entre a justiça

estadual e a federal, nas comarcas onde não haja vara federal, cabendo ao demandante eleger a Justiça de sua

preferência, não sendo permitido ao magistrado, de ofício, declinar da competência, conforme julgados a seguir

transcritos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO

VITERBO. ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - Domiciliado o segurado em município em que

haja vara federal , cessa a possibilidade de opção entre os juízos estadual ou federal , visto que a competência

originária, radicada na Constituição - de caráter absoluto - é da Justiça federal . - Inexistindo vara federal ou

Juizado Especial federal (Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º) na comarca de domicílio do segurado, a competência

do juízo estadual é concorrente com a do federal , ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da

causa perante a Justiça de sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. - O fato do Juizado

Especial federal Cível de Ribeirão Preto ter jurisdição sobre o município de Santa Rosa do Viterbo, não derroga

o disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição federal , quanto à delegação de competência . Norma

constitucional que tem por finalidade a proteção do hipossuficiente. - Apelação a que se dá provimento para

anular a sentença, determinando que a demanda seja processada e julgada no Juízo de Direito da Comarca de

Santa Rosa do Viterbo/ SP. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1370323, Processo: 2008.03.99.054845-1, UF: SP,

Órgão Julgador: OITAVA TURMA, Data do Julgamento: 15/06/2009, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:21/07/2009

PÁGINA: 436, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

COMPETÊNCIA . ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL . - Nas ações movidas contra o INSS por

segurado ou beneficiário domiciliado em localidade que não é sede de vara da Justiça federal ou Juizado

Especial federal , cabe à Justiça estadual processar e julgar a demanda (artigo 109, § 3º, CF). - A previsão do

artigo 20, da Lei 10.259/01, referente à propositura da ação no Juizado Especial federal mais próximo do foro

definido no artigo 4º, da Lei n.º 9.099/95 é uma faculdade, a ser exercida única e exclusivamente pela parte

autora, uma vez que a prerrogativa foi instituída em seu benefício e tem cunho social, visando facilitar o seu

acesso à Justiça , não sendo permitido ao MM. Juízo estadual declinar da competência federal que lhe foi

delegada. - Apelação da parte autora provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de

origem, para regular processamento do feito." (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1350454, Processo:

2008.03.99.045490-0, UF: SP, Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA, Data do Julgamento: 03/08/2009, Fonte:

DJF3 CJ1 DATA:26/08/2009 PÁGINA: 304, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL . ART. 3º, CAPUT E § 3º, DA LEI Nº 10.259/01 E ART. 109, § 3º, DA CF. AGRAVO DE

INSTRUMENTO PROVIDO. 1) De imediato, já se observa que o valor atribuído ao feito originário (R$

30.000,00) é superior ao limite de alçada de 60 salários mínimos, fixado no caput do supra citado artigo, fato que

já afasta a competência do Juizado Especial federal Cível para o seu processamento e julgamento. 2) Ademais,

dispõe o § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/01 que somente "no foro onde estiver instalada vara do Juizado Especial,

a sua competência é absoluta", o que, entretanto, também não ocorre na hipótese. 3) No caso, não obstante a

jurisdição do Juizado Especial federal de Jundiaí abranger o município de Francisco Morato, onde reside o

agravante, encontra-se aquele instalado na cidade de Jundiaí, e não no local de seu domicílio. 4) É inegável que

a exceção constitucional prevista no art. 109, § 3º, da CF ainda há de ser observada, visto que não perdeu o seu

vigor com a instalação dos Juizados Especiais Federais. 5) Era facultado ao autor, conforme sua melhor

conveniência e facilidade, a opção de propor a sua demanda principal na Justiça estadual de Francisco Morato,

município em que ele reside, no qual, ademais, inexiste sede de vara federal , ou no Juizado Especial federal de

Jundiaí, o qual, embora instalado nessa cidade, possui jurisdição sobre o seu domicílio. 6) Tendo escolhido a

parte autora ajuizar a sua ação previdenciária junto ao Juízo a quo, resta determinado o Juízo de Direito da 2ª

vara Cível da Comarca de Francisco Morato como competente para processar e julgar a lide subjacente. 7)

Agravo de instrumento provido." (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 351186, Processo: 2008.03.00.039960-4,

UF: SP, Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA, Data do Julgamento: 06/04/2009, Fonte: DJF3 CJ2

DATA:29/04/2009 PÁGINA: 1393, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO).

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 120, parágrafo único, do CPC, conheço do conflito para declarar competente o

MM. Juízo suscitante.
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Dê-se ciência e, após, observadas as formalidade legais, arquive-se.

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00070 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011714-15.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de conflito negativo de competência, em que é suscitante o Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das

Cruzes/SP - 33ª Subseção Judiciária de Primeira Instância de São Paulo e, suscitado, o Juízo de Direito da 1ª Vara

Cível da Comarca de Suzano/SP, nos autos de ação ordinária de concessão do benefício previdenciário de

aposentadoria por idade ao trabalhador rural, ajuizada por Yaiti Watanabe em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS.

A ação foi originariamente distribuída ao Juízo de Direito da 1ª Vara Comarca de Suzano/SP que declinou da

competência para processar e julgar o feito, sob o fundamento de que o Provimento nº 330/11, do e. TRF da 3ª

Região, dispõe que a Vara da Justiça Federal de 1º Grau na cidade de Mogi das Cruzes, tem jurisdição sobre o

município de Suzano, bem como tratar-se de justiça especializada, comportando o aparato necessário para melhor

processar e julgar a demanda.

O Juízo suscitante, por sua vez, afirmou ser competente o Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Suzano/SP,

nos termos do art. 109, § 3º, da Constituição Federal, por se localizar nesse Município, sede de Comarca, o

domicílio do demandante e lá não existir sede de Vara Federal.

Decido.

Observo, inicialmente, que o artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil autoriza o relator a decidir

de plano o conflito de competência quando houver "jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão

suscitada".

A questão posta nos autos refere-se à definição da competência para o processamento e julgamento de demanda

ajuizada nos moldes do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, nos autos de ação ordinária de concessão do

benefício previdenciário de aposentadoria por idade ao trabalhador rural, ajuizada por Yaiti Watanabe em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, recusada pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Suzano/SP,

domicílio do demandante, em virtude da competência absoluta do Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das

Cruzes/SP, com jurisdição sobre o Município de Suzano.

O artigo 109 da Constituição da República delimita a competência da Justiça Federal, para a qual estabelece

exceção ao dispor, em seu parágrafo 3º, que "serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas também sejam processadas e julgadas pela justiça estadual".

O legislador constituinte, com o objetivo de assegurar a concretização do princípio do amplo acesso à Justiça,

conferiu aos beneficiários ou segurados da previdência social, hipossuficientes em sua maioria, a faculdade de

propor ação de natureza previdenciária perante a Justiça Estadual da comarca de seus domicílios, no caso de se

2012.03.00.011714-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : YAITI WATANABE

ADVOGADO : ELIANE MAEKAWA HARADA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP

No. ORIG. : 00082253520114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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localizarem estes em cidades que não abriguem sede de vara da Justiça Federal.

Portanto, quando o município onde domiciliado o segurado ou beneficiário for também sede de vara federal,

desaparece a possibilidade de escolha entre juízo estadual e federal, prevalecendo exclusivamente a competência

da Justiça Federal, estabelecida na regra geral constitucional.

Em contrapartida, não havendo vara federal na comarca de domicílio do segurado, configura-se a hipótese de

exceção e, a par da competência federal originária, emerge a competência delegada da Justiça Estadual, cabendo

ao demandante optar livremente por ajuizar a ação previdenciária no Juízo Federal com jurisdição sobre o local de

seu domicílio ou no Juízo de Direito da respectiva comarca.

Nessa situação, a competência do Juízo Estadual concorre com a do Juízo Federal, passando ambos a ser

igualmente competentes em razão da matéria.

A competência, por conseguinte, passa a ser relativa e, como tal, fixa-se no momento da propositura da ação, nos

termos do artigo 87 do Código de Processo Civil, não podendo ser declinada de ofício, a teor da Súmula nº 33 do

E. Superior Tribunal de Justiça.

Nesse sentido, a propósito, os precedentes a seguir: STJ, CC 43188/SP, Rel. Min. Paulo Medina, 3ª Seção, julg.

24.05.2006, v.u., DJ 02.08.2006; STJ, CC 47491/SP, Rel. Min. Castro Meira, 1ª Seção, julg. 14.02.2005, v.u., DJ

18.04.2005.

In casu, aproveitando-se da regra constitucional de exceção (art. 109, § 3º da CF), a parte autora optou pela

propositura da ação no Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Suzano/SP, município onde se localiza o

seu domicílio, consoante se verifica na peça inicial que instrui o presente conflito, e onde não há vara da Justiça

Federal ou Juizado Especial Federal Cível, pelo que não poderia o Juízo Estadual, de ofício, declinar da

competência para processar e julgar a ação.

Com efeito, não há empecilhos para o exercício do direito expresso no referido dispositivo pela segurado, no que

toca a decisão do foro em que deverá ser proposta a ação.

Esse o entendimento sedimentado neste Tribunal, consoante demonstram os julgados a seguir transcritos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DO INSS.

FORO COMPETENTE. ART. 109, § 3º, DA CF. JUÍZO ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. 

1. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é parte legítima exclusiva para figurar no pólo passivo da

presente ação (artigo 32, parágrafo único, do Decreto nº 1.744/95). Sendo a União Federal parte ilegítima, deve

ser excluída da lide. 

2. A norma inserta no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, ansiosa de propiciar o acesso de todos à

jurisdição, permitiu que as ações previdenciárias pudessem ser intentadas, qualquer que fosse sua magnitude, no

foro do domicílio do segurado, facultando-se, por conseqüência, que o fizesse em Juízo de Direito, nas

localidades onde não estivesse presente Vara Federal. 

3. Desta feita, a eleição do foro é um direito e uma faculdade a ser exercida única e exclusivamente pelo

segurado, ou beneficiário da assistência social. 

4. Cabe ao Juízo Estadual, processar e julgar a ação originária, pois tal competência fixou-se no momento da

propositura da demanda, consoante o artigo 87 do Código de Processo Civil, que institui o princípio da

perpetuatio jurisdictionis. 

5. Assim, cabe àquele Juízo Estadual, processar e julgar a ação originária, pois tal competência fixou-se no

momento da propositura da demanda, consoante o artigo 87 do Código de Processo Civil, que institui o princípio

da perpetuatio jurisdictionis. 

6. Agravo de instrumento provido." 

(AG 184193/SP, reg. nº 2003.03.00.044007-2, Rel. Des. Federal Antonio Cedenho, 7ª Turma, julg. 28.11.2005,

DJU 02.02.2006.)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 109, § 3º, CF.

COMPETÊNCIA DE NATUREZA RELATIVA. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - A delegação de competência posta pela norma do art. 109, § 3º, CF, veicula competência de natureza relativa,

porquanto prevê a faculdade do segurado ou beneficiário ajuizar ação previdenciária tanto no foro estadual de

seu domicílio quanto na Justiça Federal, . 

II - Tal orientação ajusta-se ao propósito patrocinado pelo dispositivo constitucional em questão, que é o de

facilitar o acesso à justiça, opção, contudo, a ser realizada pela própria parte, a quem não se pode impor

obstáculo no caso de escolha pelo juízo federal, visto como mais apropriado para a defesa de seus interesses,

descabendo, em conseqüência, a declinação ex officio da competência, tanto se proposta a ação no Juízo

Estadual onde residente o autor, quanto na hipótese de ajuizamento do feito na Justiça Federal. 

III - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo Federal da 2ª Vara de

Araçatuba - 7ª Subseção Judiciária de São Paulo - para processar e julgar a ação originária - autos nº

2003.61.07.009041-7." 

(CC 6129/SP, reg. nº 2004.03.00.012592-4, Rel. Des. Federal Marisa Santos, 3ª Seção, julg. 24.11.2004, DJU
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13.12.2004.)

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ. 

1- O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual,

desde que não seja sede de juízo federal. 

2- O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto

teleológico, compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais. 

(...) 

4- Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ). 

5- Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca de

Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a ação

proposta. 

6- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado. 

(CC 4632/SP, reg. nº 2003.03.00.019042-0, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, 3ª Seção, julg. 23.06.2004, DJU

23.08.2004.)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.AÇÃO PREVIDENCIÁRIA

PROPOSTA PERANTE JUÍZO FEDERAL. AUTORA DOMICILIADA EM COMARCA QUE NÃO É SEDE

DE VARA FEDERAL. OPÇÃO DO SEGURADO DE NÃO UTILIZAR O FAVOR CONSTITUCIONAL.

POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA 33, DO STJ. 

- A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República ao viabilizar a atribuição de

competência federal delegada à Justiça Comum Estadual objetiva beneficiar o autor da demanda previdenciária,

garantindo o acesso ao Judiciário. 

II - Podendo o litigante em seu favor ajuizar ação no foro de seu domicílio, certamente poderá abrir mão do

favor constitucional ajuizar a ação no Juízo Federal, subsistindo a opção do segurado. 

III - Tratando-se de critério territorial de competência, firmado pelo domicílio do autor, conforme depreende-se

do texto constitucional, ao juiz é defeso decliná-la de ofício, a teor do art. 112, do CPC orientação emanada da

Súmula 33, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Conflito procedente. Declarada a competência do Juízo suscitado." 

(CC 3938/SP, reg. nº 2001.03.00.017159-3, Rel. Des. Federal Marianina Galante, 3ª Seção, julg. 12.11.2003, DJU

22.12.2003.)

 

Pelo exposto, julgo procedente o presente conflito de competência, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, declarando competente o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Suzano/SP,

para o processamento e julgamento da ação.

Tendo em vista o presente conflito de competência estar instruído pela ação ordinária nº 606.01.2011.001996-

5/000000-000, da 1ª Vara Cível da Comarca de Suzano/SP (JFSP - Fórum Mogi das Cruzes nº 0008225-

35.2011.403.6133), baixem os autos ao MM. Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Suzano/SP,

designado competente para o julgamento da presente ação.

Comunique-se e intime-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos.

Conflito negativo de competência, suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes em face do Juízo

de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Suzano, nos autos de demanda previdenciária com vistas à concessão

de aposentadoria por invalidez, sucessivamente ao deferimento de auxílio-doença.

Assevere-se, inicialmente, que a competência para apreciar o dissídio é deste Tribunal, porquanto se trata de

conflito entre juízo federal e juízo estadual investido de jurisdição federal, por força do artigo 109, parágrafo 3º,

da Constituição da República, e nos exatos termos do verbete de nº 3 da Súmula da Jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça.

Quadra ressaltar, outrossim, que o conflito de competência, quando suscitado por juiz, deve vir por meio de ofício

endereçado ao presidente do tribunal, instruído "com os documentos necessários à prova do conflito" (artigo 118,

parágrafo único, do Código de Processo Civil), ou seja, "não há necessidade de serem enviados os autos ao

tribunal, mas apenas os documentos que comprovam a alegação do suscitante. Os autos devem permanecer no

juízo a quo" (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery. Código de processo civil comentado. 10. ed.

São Paulo: Revista dos Tribunais, 2007, p. 378).

De toda sorte, melhor que se dê rápida solução ao dissídio, resolvendo-se o problema competencial, em prol da

celeridade da prestação jurisdicional na demanda subjacente, acionando-se o parágrafo único do artigo 120 do

Código de Processo Civil, segundo o qual "havendo jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão

suscitada, o relator poderá decidir de plano o conflito de competência".

No que se refere à matéria de fundo, centra-se a questão em torno da atribuição da jurisdição federal a juízo

estadual, nos termos do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal.

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central,

traçado no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as causas "

em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,

assistentes ou oponentes", com exceção das "de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e

à Justiça do Trabalho". A competência é federal, igualmente, nas matérias enumeradas pormenorizadamente nos

incisos II a XI.

Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do texto constitucional, o § 3º a excepciona, dispondo que "serão

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do

juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e

julgadas pela justiça estadual".

Assim, com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de

ação pelo hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza

previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que

reside, desde que não seja, por evidente, sede de vara da Justiça Federal.

Tranqüilo, pois, que domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de

opção entre os juízos estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - e,

portanto, de caráter absoluto - é da Justiça Federal. Em outras palavras, havendo juízo federal no domicílio do

segurado, falece ao mesmo a prerrogativa conferida pelo citado parágrafo 3º, devendo a demanda ser proposta,

necessariamente, perante a Justiça Federal.

De outro lado, inexistindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é

concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a

Justiça de sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. A liberdade de opção do autor nas

demandas previdenciárias, como lembra Cândido Rangel Dinamarco, é "um caso peculiaríssimo de concurso

eletivo em sede de competência de jurisdição. Ordinariamente, esta é, além de absoluta, exclusiva (...). A

viabilidade de concursos eletivos é ordinariamente circunscrita à competência territorial".

Segundo se infere da documentação que instruiu o conflito, a demandante tem domicílio em Suzano, onde não há

vara da Justiça Federal. Logo, o Juízo Estadual de Suzano e o Juízo Federal de Mogi das Cruzes apresentam-se

eletivamente concorrentes, o que significa que, feita a escolha e ajuizada a ação em um deles, o outro, que

abstratamente tem competência para a causa, deixa de tê-la, "concentra-se a competência em um só, fechando-se

com isso, por completo, o ciclo da concretização da jurisdição".

Por se tratar, em suma, de concurso eletivo entre órgãos jurisdicionais com a mesma competência em abstrato,

como demonstrado, não cabe ao adversário, através de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de

ofício, opor-se à escolha feita pelo autor, já que o ajuizamento da ação definiu em concreto, por força da
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perpetuação, a competência de apenas um deles.

A 3ª Seção deste Tribunal de há muito assentou posicionamento sobre o assunto, como se pode verificar, por

exemplo, do julgado abaixo transcrito:

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E

JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ. 1- O dispositivo previsto no

artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar demanda proposta em face

da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual, desde que não seja sede de juízo

federal.

2- O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto

teleológico, compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais.

3- A Autarquia Previdenciária é parte legítima única a integrar o pólo passivo nas demandas que versam sobre

benefícios previdenciários, e bem assim, naquelas que tratam da concessão de benefícios assistenciais,

inexistindo in casu litisconsórcio necessário em relação à União.

4- Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ).

5- Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca de

Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a ação

proposta.

6- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado."

(Conflito de Competência 2003.03.00.019042-0, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23.6.2004, unânime, DJ

23.8.2004, p. 334)

 

Dito isso, e com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o presente

conflito, reconhecendo a competência do Juízo de Direito da Comarca de Suzano para o processamento e

julgamento da demanda.

Oficiem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de conflito negativo de competência, em que é suscitante o Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das

Cruzes/SP - 33ª Subseção Judiciária de Primeira Instância de São Paulo e, suscitado, o Juízo de Direito da 2ª Vara

Cível da Comarca de Suzano/SP, nos autos de ação ordinária de concessão do benefício previdenciário de pensão

por morte, ajuizada por Maria de Lourdes de Carvalho em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi originariamente distribuída ao Juízo de Direito da 2ª Vara Comarca de Suzano/SP que declinou da

competência para processar e julgar o feito, sob o fundamento de que o Provimento nº 330/11, do e. TRF da 3ª

2012.03.00.011725-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
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Região, dispõe que a Vara da Justiça Federal de 1º Grau na cidade de Mogi das Cruzes, tem jurisdição sobre o

município de Suzano, bem como tratar-se de justiça especializada, comportando o aparato necessário para melhor

processar e julgar a demanda.

O Juízo suscitante, por sua vez, afirmou ser competente o Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Suzano/SP,

nos termos do art. 109, § 3º, da Constituição Federal, por se localizar nesse Município, sede de Comarca, o

domicílio do demandante e lá não existir sede de Vara Federal.

Decido.

Observo, inicialmente, que o artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil autoriza o relator a decidir

de plano o conflito de competência quando houver "jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão

suscitada".

A questão posta nos autos refere-se à definição da competência para o processamento e julgamento de demanda

ajuizada nos moldes do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, nos autos de ação ordinária de concessão do

benefício previdenciário de pensão por morte, ajuizada por Maria de Lourdes de Carvalho em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, recusada pelo Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Suzano/SP, domicílio

da demandante, em virtude da competência absoluta do Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes/SP, com

jurisdição sobre o Município de Suzano.

O artigo 109 da Constituição da República delimita a competência da Justiça Federal, para a qual estabelece

exceção ao dispor, em seu parágrafo 3º, que "serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e

segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá

permitir que outras causas também sejam processadas e julgadas pela justiça estadual".

O legislador constituinte, com o objetivo de assegurar a concretização do princípio do amplo acesso à Justiça,

conferiu aos beneficiários ou segurados da previdência social, hipossuficientes em sua maioria, a faculdade de

propor ação de natureza previdenciária perante a Justiça Estadual da comarca de seus domicílios, no caso de se

localizarem estes em cidades que não abriguem sede de vara da Justiça Federal.

Portanto, quando o município onde domiciliado o segurado ou beneficiário for também sede de vara federal,

desaparece a possibilidade de escolha entre juízo estadual e federal, prevalecendo exclusivamente a competência

da Justiça Federal, estabelecida na regra geral constitucional.

Em contrapartida, não havendo vara federal na comarca de domicílio do segurado, configura-se a hipótese de

exceção e, a par da competência federal originária, emerge a competência delegada da Justiça Estadual, cabendo

ao demandante optar livremente por ajuizar a ação previdenciária no Juízo Federal com jurisdição sobre o local de

seu domicílio ou no Juízo de Direito da respectiva comarca.

Nessa situação, a competência do Juízo Estadual concorre com a do Juízo Federal, passando ambos a ser

igualmente competentes em razão da matéria.

A competência, por conseguinte, passa a ser relativa e, como tal, fixa-se no momento da propositura da ação, nos

termos do artigo 87 do Código de Processo Civil, não podendo ser declinada de ofício, a teor da Súmula nº 33 do

E. Superior Tribunal de Justiça.

Nesse sentido, a propósito, os precedentes a seguir: STJ, CC 43188/SP, Rel. Min. Paulo Medina, 3ª Seção, julg.

24.05.2006, v.u., DJ 02.08.2006; STJ, CC 47491/SP, Rel. Min. Castro Meira, 1ª Seção, julg. 14.02.2005, v.u., DJ

18.04.2005.

In casu, aproveitando-se da regra constitucional de exceção (art. 109, § 3º da CF), a parte autora optou pela

propositura da ação no Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Suzano/SP, município onde se localiza o

seu domicílio, consoante se verifica na peça inicial que instrui o presente conflito, e onde não há vara da Justiça

Federal ou Juizado Especial Federal Cível, pelo que não poderia o Juízo Estadual, de ofício, declinar da

competência para processar e julgar a ação.

Com efeito, não há empecilhos para o exercício do direito expresso no referido dispositivo pela segurada, no que

toca a decisão do foro em que deverá ser proposta a ação.

Esse o entendimento sedimentado neste Tribunal, consoante demonstram os julgados a seguir transcritos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DO INSS.

FORO COMPETENTE. ART. 109, § 3º, DA CF. JUÍZO ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. 

1. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é parte legítima exclusiva para figurar no pólo passivo da

presente ação (artigo 32, parágrafo único, do Decreto nº 1.744/95). Sendo a União Federal parte ilegítima, deve

ser excluída da lide. 

2. A norma inserta no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, ansiosa de propiciar o acesso de todos à

jurisdição, permitiu que as ações previdenciárias pudessem ser intentadas, qualquer que fosse sua magnitude, no

foro do domicílio do segurado, facultando-se, por conseqüência, que o fizesse em Juízo de Direito, nas

localidades onde não estivesse presente Vara Federal. 

3. Desta feita, a eleição do foro é um direito e uma faculdade a ser exercida única e exclusivamente pelo
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segurado, ou beneficiário da assistência social. 

4. Cabe ao Juízo Estadual, processar e julgar a ação originária, pois tal competência fixou-se no momento da

propositura da demanda, consoante o artigo 87 do Código de Processo Civil, que institui o princípio da

perpetuatio jurisdictionis. 

5. Assim, cabe àquele Juízo Estadual, processar e julgar a ação originária, pois tal competência fixou-se no

momento da propositura da demanda, consoante o artigo 87 do Código de Processo Civil, que institui o princípio

da perpetuatio jurisdictionis. 

6. Agravo de instrumento provido." 

(AG 184193/SP, reg. nº 2003.03.00.044007-2, Rel. Des. Federal Antonio Cedenho, 7ª Turma, julg. 28.11.2005,

DJU 02.02.2006.)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 109, § 3º, CF.

COMPETÊNCIA DE NATUREZA RELATIVA. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - A delegação de competência posta pela norma do art. 109, § 3º, CF, veicula competência de natureza relativa,

porquanto prevê a faculdade do segurado ou beneficiário ajuizar ação previdenciária tanto no foro estadual de

seu domicílio quanto na Justiça Federal, . 

II - Tal orientação ajusta-se ao propósito patrocinado pelo dispositivo constitucional em questão, que é o de

facilitar o acesso à justiça, opção, contudo, a ser realizada pela própria parte, a quem não se pode impor

obstáculo no caso de escolha pelo juízo federal, visto como mais apropriado para a defesa de seus interesses,

descabendo, em conseqüência, a declinação ex officio da competência, tanto se proposta a ação no Juízo

Estadual onde residente o autor, quanto na hipótese de ajuizamento do feito na Justiça Federal. 

III - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo Federal da 2ª Vara de

Araçatuba - 7ª Subseção Judiciária de São Paulo - para processar e julgar a ação originária - autos nº

2003.61.07.009041-7." 

(CC 6129/SP, reg. nº 2004.03.00.012592-4, Rel. Des. Federal Marisa Santos, 3ª Seção, julg. 24.11.2004, DJU

13.12.2004.)

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ. 

1- O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual,

desde que não seja sede de juízo federal. 

2- O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto

teleológico, compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais. 

(...) 

4- Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ). 

5- Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca de

Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a ação

proposta. 

6- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado. 

(CC 4632/SP, reg. nº 2003.03.00.019042-0, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, 3ª Seção, julg. 23.06.2004, DJU

23.08.2004.)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.AÇÃO PREVIDENCIÁRIA

PROPOSTA PERANTE JUÍZO FEDERAL. AUTORA DOMICILIADA EM COMARCA QUE NÃO É SEDE

DE VARA FEDERAL. OPÇÃO DO SEGURADO DE NÃO UTILIZAR O FAVOR CONSTITUCIONAL.

POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA 33, DO STJ. 

- A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República ao viabilizar a atribuição de

competência federal delegada à Justiça Comum Estadual objetiva beneficiar o autor da demanda previdenciária,

garantindo o acesso ao Judiciário. 

II - Podendo o litigante em seu favor ajuizar ação no foro de seu domicílio, certamente poderá abrir mão do

favor constitucional ajuizar a ação no Juízo Federal, subsistindo a opção do segurado. 

III - Tratando-se de critério territorial de competência, firmado pelo domicílio do autor, conforme depreende-se

do texto constitucional, ao juiz é defeso decliná-la de ofício, a teor do art. 112, do CPC orientação emanada da

Súmula 33, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Conflito procedente. Declarada a competência do Juízo suscitado." 

(CC 3938/SP, reg. nº 2001.03.00.017159-3, Rel. Des. Federal Marianina Galante, 3ª Seção, julg. 12.11.2003, DJU

22.12.2003.)

 

Pelo exposto, julgo procedente o presente conflito de competência, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, declarando competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Suzano/SP,

para o processamento e julgamento da ação.
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Tendo em vista o presente conflito de competência estar instruído pela ação ordinária nº 606.01.2011.011409-

4/000000-000, da 2ª Vara Cível da Comarca de Suzano/SP (JFSP - Fórum Mogi das Cruzes nº 0006939-

22.2011.403.6133), baixem os autos ao MM. Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Suzano/SP,

designado competente para o julgamento da presente ação.

Comunique-se e intime-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012332-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

À luz do princípio do efetivo acesso à justiça, defiro o pedido de concessão da assistência judiciária gratuita,

previsto na Lei nº 1.060/50, ficando a parte autora isenta do recolhimento das custas processuais e do depósito

prévio previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

Tendo em vista que a concessão da tutela antecipada inaudita altera parte é medida de caráter excepcional e a

necessidade de existir prova inequívoca que convença o Magistrado da verossimilhança da alegação formulada no

pedido inicial, decidirei acerca do pedido de antecipação da tutela após o prazo de apresentação da resposta.

 

Cite-se a parte ré para que responda aos termos da ação no prazo de 30 dias, a teor do disposto no artigo 491 do

Código de Processo Civil e 196 do Regimento Interno deste Tribunal.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

2012.03.00.012332-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : CASTORINA LEME CAVALHEIRO RODRIGUES e outros

: BENEDITO DE TOLEDO

: CLARICE LEAL MACACARI

: HENRIQUE LUCHETTI

: CLAUDIO CORREA MARTINS

: ANIBAL RIGHI FILHO

: CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE QUARTUCCI

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00875359419954039999 Vr SAO PAULO/SP
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00074 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0012663-39.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante a Juíza Federal Substituta da 1ª Vara de Mogi

das Cruzes/SP e suscitado o Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Suzano/SP, visando à definição do

Juízo competente para processar e julgar ação previdenciária, ajuizada por Valdeir Mariano em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta na Justiça Estadual de Suzano/SP, em 22.02.2011, e o MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível

declarou-se absolutamente incompetente para o deslinde da controvérsia, em 28.11.2011, por entender que "à luz

do artigo 2º do Provimento nº 330/11, do E. TRF da 3ª Região, a recém-criada 1ª Vara da Justiça Federal da 33ª

Subseção Judiciária tem jurisdição sobre este município de Suzano. Desta feita, em se tratando de competência

absoluta em razão da pessoa inserida no pólo passivo da lide, de rigor a pronta remessa dos presentes autos para

aquela Vara" (fls. 95/97).

Distribuídos os autos à 1ª Vara da Justiça Federal de Mogi das Cruzes/SP, a MMª. Juíza Federal Substituta

suscitou o presente conflito negativo de competência, em 13.03.2012, ao argumento de que "a criação e

instalação desta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes não implica o encerramento da competência da vara

estadual de Suzano para processar e julgar ações previdenciárias propostas por quem tem domicílio na própria

comarca e faz a opção de foro conferida pelo artigo 109, 3º, da CF" (fls. 103/105).

É a síntese do necessário.

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, decido:

A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República dispõe expressamente que:

 

"Art. 109 (...)

...

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas na justiça estadual"

 

A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, viabilizando, deste modo,

o exercício de competência federal delegada, quando o foro do domicílio do autor da demanda previdenciária não

for sede de Vara Federal.

Tal prerrogativa visa a facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção ao

hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Nessa esteira, conclui-se que o ajuizamento da demanda previdenciária no foro estadual de seu domicílio constitui

uma faculdade do autor, representando simples eleição de foro, plenamente aceita no direito processual pátrio.

Destarte, atentando para o fato de que o município de Suzano, onde domiciliada a parte autora da ação que

ensejou o presente conflito, não é sede de Vara da Justiça Federal, tem-se de rigor que remanesce a competência

da Justiça Estadual para apreciar e julgar a demanda de natureza previdenciária, ante a possibilidade de opção

preceituada no art. 109, §3º, da Constituição da República.

Tratando-se, portanto, de competência de natureza relativa, ao juiz é defeso decliná-la de ofício, a teor do art. 112

do CPC e orientação emanada da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça.

2012.03.00.012663-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

PARTE AUTORA : VALDEIR MARIANO

ADVOGADO : EDIMAR CAVALCANTE COSTA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP

No. ORIG. : 00121876620114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Nesse sentido, é assente o entendimento exarado por esta C. Corte, consoante se verifica no aresto a seguir

transcrito:

 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ.

1- O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual,

desde que não seja sede de juízo federal.

2- O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto

teleológico, compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais.

3- A Autarquia Previdenciária é parte legítima única a integrar o pólo passivo nas demandas que versam sobre

benefícios previdenciários, e bem assim, naquelas que tratam da concessão de benefícios assistenciais,

inexistindo in casu litisconsórcio necessário em relação à União.

4- Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ).

5- Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca de

Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a ação

proposta.

6- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado.

(TRF 3ª Região - Conflito de Competência - 4632 (reg. nº 2003.03.00.019042-0/SP) - 3ª Seção - Rel.: Des. Nelson

Bernardes - Julg: 23.06.2004 - DJU: 23/08/2004, pág: 334)

 

Dessa forma, conclui-se que o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Suzano/SP é competente para o

julgamento do feito.

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, para declarar competente o Juízo

suscitado, ou seja, o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Suzano/SP, com fundamento no art. 120,

parágrafo único, do CPC.

P.I., após a baixa na Distribuição, remetam-se os autos principais à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

 

00075 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0012828-86.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Conflito negativo de competência, suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Presidente Prudente em face do

Juízo de Direito da Comarca de Presidente Bernardes, nos autos de demanda previdenciária com vistas à

concessão de benefício assistencial.

Assevere-se, inicialmente, que a competência para apreciar o dissídio é deste Tribunal, porquanto se trata de

conflito entre juízo federal e juízo estadual investido de jurisdição federal, nos exatos termos do verbete de nº 3 da

Súmula da Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

No que se refere à matéria de fundo, centra-se a questão em torno da atribuição da jurisdição federal a juízo

estadual, nos termos do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal.

2012.03.00.012828-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : LUIZ ROSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP

No. ORIG. : 00023380220124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central,

traçado no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as causas "

em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,

assistentes ou oponentes", com exceção das "de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e

à Justiça do Trabalho". A competência é federal, igualmente, nas matérias enumeradas pormenorizadamente nos

incisos II a XI.

Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do texto constitucional, o § 3º a excepciona, dispondo que "serão

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do

juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e

julgadas pela justiça estadual".

Assim, com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de

ação pelo hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza

previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que

reside, desde que não seja, por evidente, sede de vara da Justiça Federal.

Tranqüilo, pois, que domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de

opção entre os juízos estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - e,

portanto, de caráter absoluto - é da Justiça Federal. Em outras palavras, havendo juízo federal no domicílio do

segurado, falece ao mesmo a prerrogativa conferida pelo citado parágrafo 3º, devendo a demanda ser proposta,

necessariamente, perante a Justiça Federal.

De outro lado, inexistindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é

concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a

Justiça de sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. A liberdade de opção do autor nas

demandas previdenciárias, como lembra Cândido Rangel Dinamarco, é "um caso peculiaríssimo de concurso

eletivo em sede de competência de jurisdição. Ordinariamente, esta é, além de absoluta, exclusiva (...). A

viabilidade de concursos eletivos é ordinariamente circunscrita à competência territorial".

Segundo se infere da documentação que instruiu o conflito, o demandante tem domicílio em Presidente Bernardes,

onde não há vara da Justiça Federal. Logo, o Juízo Estadual de Presidente Bernardes e o Juízo Federal de

Presidente Prudente apresentam-se eletivamente concorrentes, o que significa que, feita a escolha e ajuizada a

ação em um deles, o outro, que abstratamente tem competência para a causa, deixa de tê-la, "concentra-se a

competência em um só, fechando-se com isso, por completo, o ciclo da concretização da jurisdição".

Por se tratar, em suma, de concurso eletivo entre órgãos jurisdicionais com a mesma competência em abstrato,

como demonstrado, não cabe ao adversário, através de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de

ofício, opor-se à escolha feita pelo autor, já que o ajuizamento da ação definiu em concreto, por força da

perpetuação, a competência de apenas um deles.

A 3ª Seção deste Tribunal de há muito assentou posicionamento sobre o assunto, como se pode verificar, por

exemplo, do julgado abaixo transcrito:

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E

JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ. 1- O dispositivo previsto no

artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar demanda proposta em face

da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual, desde que não seja sede de juízo

federal.

2- O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto

teleológico, compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais.

3- A Autarquia Previdenciária é parte legítima única a integrar o pólo passivo nas demandas que versam sobre

benefícios previdenciários, e bem assim, naquelas que tratam da concessão de benefícios assistenciais,

inexistindo in casu litisconsórcio necessário em relação à União.

4- Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ).

5- Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca de

Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a ação

proposta.

6- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado."

(Conflito de Competência 2003.03.00.019042-0, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23.6.2004, unânime, DJ

23.8.2004, p. 334)

 

Dito isso, e com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o presente

conflito, reconhecendo a competência do Juízo de Direito da Comarca de Presidente Bernardes para o

processamento e julgamento da demanda.

Oficiem-se.
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Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00076 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0013491-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o Juízo suscitante para resolver as medidas urgentes, nos termos do art. 120, "caput", do Código de

Processo Civil.

Oficie-se.

 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00077 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014364-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.013491-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : DARCI MARIA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : EDIMAR CAVALCANTE COSTA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SUZANO SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 10.00.00125-8 4 Vr SUZANO/SP

2012.03.00.014364-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

PARTE AUTORA : CLAUDINEI DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE GUIMARAES DIAS NETO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP

No. ORIG. : 00029755020124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo JUÍZO FEDERAL DA 5ª VARA DE PRESIDENTE

PRUDENTE - Seção Judiciária de São Paulo - em face do JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE PRESIDENTE

BERNARDES- SP.

O conflito foi suscitado em sede de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que se

objetiva a revisão de benefício previdenciário.

A ação foi originariamente distribuída ao JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE PRESIDENTE BERNARDES -

SP, o suscitado, que, valendo-se de interpretação teleológica do art. 109, §3º, da CF, declinou da competência para

processar e julgar o feito, determinando "a remessa dos autos para Justiça Federal de Presidente Bernardes, cujo

prédio fica na cidade de Presidente Prudente" (fls. 10/11). 

Entendeu o Juízo Suscitado que "Presidente Bernardes tem Justiça Federal, mas apenas o prédio fica na cidade

de Presidente Prudente", dali distante apenas 22 quilômetros, faltando, nessa conformidade, competência material

absoluta à Justiça Estadual de Presidente Bernardes, e, ainda, ao fundamento de estar a Justiça Federal melhor

estruturada para o julgamento de demandas como esta.

O Juízo Federal da 5ª Vara de Presidente Prudente, a quem foi o feito distribuído, suscitou este conflito negativo

de competência, entendendo que "faculta-se ao segurado ou beneficiário da Previdência Social propor ação

previdenciária no Juízo Estadual de seu domicílio, sempre que a Comarca não for sede de Juízo Federal", a teor

do que dispõe o art. 109, § 3º, da CF (fls.9/9verso).

Este feito encontra-se instruído com as razões dos Juízos em conflito e cópia da inicial da ação originária.

É o relatório. Decido.

Entendo que razão assiste ao Juízo Federal, o suscitante.

A dissensão lavra-se em torno da competência delegada à Justiça Estadual, prevista no art. 109, § 3º, da CF,

verbis: 

"§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual."

Consoante se extrai do normativo constitucional, o objetivo é facilitar o acesso à Justiça no que diz respeito aos

segurados e beneficiários da Previdência Social com domicílio no interior do País, em municípios desprovidos de

vara da Justiça Federal, posto que a delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça

Federal no município.

Penso que o dispositivo transcrito é suficientemente claro ao prever o ajuizamento da ação perante o magistrado

estadual, ainda que as varas federais estejam melhor estruturadas e informatizadas, pois que o critério eleito pelo

legislador constituinte foi o da distância da residência do segurado.

Dessa forma, conclui-se que a orientação do Juízo suscitado vai de encontro aos desígnios do autor do feito

principal, que preferiu o ajuizamento do feito em sua própria cidade, no JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE

PRESIDENTE BERNARDES - SP, opção que não pode ser recusada, eis que albergada pelo art. 109, § 3º, CF,

não existindo, outrossim, qualquer restrição legal à eleição de foro levada a cabo na espécie.

Nesse sentido, é a orientação pacífica da 3ª Seção desta Corte, segundo se verifica de acórdão que recebeu a

seguinte ementa:

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001.

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos

segurados e beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de

vara da Justiça Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma

redução de obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas

pela Lei nº 10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo Juízo

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde reside, sem

que tenha sido essa a escolha do postulante.

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial,

a sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a

delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o

artigo legal em questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre

as próprias varas federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliada a parte autora.

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela parte

autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95,

na inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão
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do juiz no sentido alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à

escolha do foro realizada quando da propositura do feito subjacente.

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da

Comarca de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária ( autos nº 830/2003."

(CC nº 2004.03.00.000199-8, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, unânime, DJU de 09.6.2004).

Conquanto o conflito acima mencionado tenha se dado entre magistrado federal com jurisdição perante o Juizado

Especial Federal, o fundamento para a manutenção do feito perante o JUÍZO ESTADUAL é o mesmo, posto que

o segurado preferiu litigar no local em que reside.

Confira-se, ainda, julgados mais recentes no mesmo sentido: CC 2012.03.00.000240-9, Rel. Des. Fed. Vera

Jucovsky, j 14-01-12; CC 2012.03.00.000224-0, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, j 13-01-12, e CC

2012.03.00.000042-5, Rel. Juiz Fed. Conv. Rubens Calixto, j 12-1-12.

Ante o exposto, com amparo no art. 120, parágrafo único, do CPC, julgo procedente este conflito negativo de

competência, para declarar a competência do JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE PRESIDENTE

BERNARDES - SP, para o processamento e julgamento do feito originário.

Comunique-se aos Juízos em conflito.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se estes autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00078 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014722-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo de Direito da 4ª Vara de Suzano/SP, nos autos

00020477020114036133, em que se pleiteia restabelecimento de auxílio-doença.

 

A ação foi distribuída ao Juízo Estadual, que declinou da competência para a Justiça Federal, ao fundamento de

que a recém criada Vara Federal de Mogi das Cruzes possui competência absoluta sobre o município de

Suzano/SP.

 

O MM. Juízo suscitado declarou-se igualmente incompetente, ao fundamento de que o Art. 109, § 3º, da CF

faculta ao demandante propor sua ação perante a Justiça Estadual, onde não houver Vara Federal, havendo

competência absoluta daquele apenas no foro onde estiver instalada a Vara Federal.

 

O E. STJ não conheceu do conflito, por incompetência para o julgamento e determinou a remessa dos autos a este

Tribunal. 

 

É o relatório. Decido.

2012.03.00.014722-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : MARILENE RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : OSVALDO TADASHI MATSUYAMA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SUZANO SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 11.00.00109-2 4 Vr SUZANO/SP
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É firme a jurisprudência desta Egrégia Corte no sentido de que a competência é concorrente entre a justiça

estadual e a federal, nas comarcas onde não haja vara federal, cabendo ao demandante eleger a Justiça de sua

preferência, não sendo permitido ao magistrado, de ofício, declinar da competência, conforme julgados a seguir

transcritos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO

VITERBO. ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - Domiciliado o segurado em município em que

haja vara federal , cessa a possibilidade de opção entre os juízos estadual ou federal , visto que a competência

originária, radicada na Constituição - de caráter absoluto - é da Justiça federal . - Inexistindo vara federal ou

Juizado Especial federal (Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º) na comarca de domicílio do segurado, a competência

do juízo estadual é concorrente com a do federal , ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da

causa perante a Justiça de sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. - O fato do Juizado

Especial federal Cível de Ribeirão Preto ter jurisdição sobre o município de Santa Rosa do Viterbo, não derroga

o disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição federal , quanto à delegação de competência . Norma

constitucional que tem por finalidade a proteção do hipossuficiente. - Apelação a que se dá provimento para

anular a sentença, determinando que a demanda seja processada e julgada no Juízo de Direito da Comarca de

Santa Rosa do Viterbo/ SP. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1370323, Processo: 2008.03.99.054845-1, UF: SP,

Órgão Julgador: OITAVA TURMA, Data do Julgamento: 15/06/2009, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:21/07/2009

PÁGINA: 436, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

COMPETÊNCIA . ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL . - Nas ações movidas contra o INSS por

segurado ou beneficiário domiciliado em localidade que não é sede de vara da Justiça federal ou Juizado

Especial federal , cabe à Justiça estadual processar e julgar a demanda (artigo 109, § 3º, CF). - A previsão do

artigo 20, da Lei 10.259/01, referente à propositura da ação no Juizado Especial federal mais próximo do foro

definido no artigo 4º, da Lei n.º 9.099/95 é uma faculdade, a ser exercida única e exclusivamente pela parte

autora, uma vez que a prerrogativa foi instituída em seu benefício e tem cunho social, visando facilitar o seu

acesso à Justiça , não sendo permitido ao MM. Juízo estadual declinar da competência federal que lhe foi

delegada. - Apelação da parte autora provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de

origem, para regular processamento do feito." (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1350454, Processo:

2008.03.99.045490-0, UF: SP, Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA, Data do Julgamento: 03/08/2009, Fonte:

DJF3 CJ1 DATA:26/08/2009 PÁGINA: 304, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL . ART. 3º, CAPUT E § 3º, DA LEI Nº 10.259/01 E ART. 109, § 3º, DA CF. AGRAVO DE

INSTRUMENTO PROVIDO. 1) De imediato, já se observa que o valor atribuído ao feito originário (R$

30.000,00) é superior ao limite de alçada de 60 salários mínimos, fixado no caput do supra citado artigo, fato que

já afasta a competência do Juizado Especial federal Cível para o seu processamento e julgamento. 2) Ademais,

dispõe o § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/01 que somente "no foro onde estiver instalada vara do Juizado Especial,

a sua competência é absoluta", o que, entretanto, também não ocorre na hipótese. 3) No caso, não obstante a

jurisdição do Juizado Especial federal de Jundiaí abranger o município de Francisco Morato, onde reside o

agravante, encontra-se aquele instalado na cidade de Jundiaí, e não no local de seu domicílio. 4) É inegável que

a exceção constitucional prevista no art. 109, § 3º, da CF ainda há de ser observada, visto que não perdeu o seu

vigor com a instalação dos Juizados Especiais Federais. 5) Era facultado ao autor, conforme sua melhor

conveniência e facilidade, a opção de propor a sua demanda principal na Justiça estadual de Francisco Morato,

município em que ele reside, no qual, ademais, inexiste sede de vara federal , ou no Juizado Especial federal de

Jundiaí, o qual, embora instalado nessa cidade, possui jurisdição sobre o seu domicílio. 6) Tendo escolhido a

parte autora ajuizar a sua ação previdenciária junto ao Juízo a quo, resta determinado o Juízo de Direito da 2ª

vara Cível da Comarca de Francisco Morato como competente para processar e julgar a lide subjacente. 7)

Agravo de instrumento provido." (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 351186, Processo: 2008.03.00.039960-4,

UF: SP, Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA, Data do Julgamento: 06/04/2009, Fonte: DJF3 CJ2

DATA:29/04/2009 PÁGINA: 1393, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO).

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 120, parágrafo único, do CPC, conheço do conflito para declarar competente o

MM. Juízo suscitante.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidade legais, arquive-se.
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São Paulo, 18 de maio de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16544/2012 

 

 

 

00001 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0004028-45.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

Fls. 4.106/4.107: Defiro. Desentranhe-se a petição de fls. 4.105, intimando a sua subscritora, Dra. Cecília de

Souza Santos, OAB/SP nº 151.359, para no prazo de 5 (cinco) dias retirá-la em Subsecretaria, mediante recibo nos

autos.

 

I.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16547/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020487-97.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2007.61.11.004028-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

RECORRENTE : Justica Publica

ADVOGADO : CECILIA DE SOUZA SANTOS

No. ORIG. : 00040284520074036111 3 Vr MARILIA/SP

2003.61.00.020487-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI e outro

APELADO : PEDRO MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO : PAULA FONSECA MARTINS DA COSTA (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)
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DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005839-09.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008193-07.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

2003.61.02.005839-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EDMAR APARECIDO FERNANDES VEIGA

: PAULO ANDRÉ SIMÕES POCH

APELADO : KAREM FRANCO

ADVOGADO : SÍLVIO FRIGERI CALORA e outro

2003.61.02.008193-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : MARK MADEIRAS COM/ E REPRESENTACAO LTDA e outros

: EDMILSON LOPES PEREIRA

: CELIA IMACULADA LARA PEREIRA

ADVOGADO : CAMILA FERREIRA XAVIER e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2012     321/668



 

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014034-80.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006184-66.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

2003.61.02.014034-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO e outro

APELANTE : JOSE MARCOS PASSOS VALENTE e outro

: CECILIA BORELA VALENTE

APELADO : OS MESMOS

2003.61.04.006184-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : LUIZ JOAO SANTOS PEREIRA FILHO

ADVOGADO : TULLIO LUIGI FARINI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TERESA DESTRO
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Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013573-05.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005994-03.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010073-25.2003.4.03.6105/SP

2003.61.04.013573-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : TRADE CENTER EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA

ADVOGADO : CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO e outro

2003.61.05.005994-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI e outro

APELADO : EUGENIO BELTRAME FILHO e outro

: SONIA BUENO DE MORAES BELTRAME

ADVOGADO : VALDOMIRO PAULINO e outro
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DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014477-22.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013661-25.2003.4.03.6110/SP

 

 

 

2003.61.05.010073-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ERNESTO ZALOCHI NETO e outro

APELADO : VERA LUCIA CHARELLI

ADVOGADO : MAITA DE BARROS CARMONA e outro

2003.61.05.014477-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : LUIS GUSTAVO DE MELO

ADVOGADO : LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

2003.61.10.013661-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000388-64.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003589-55.2003.4.03.6117/SP

 

 

 

ADVOGADO : ANTONIO ABDIEL TARDELI JUNIOR

APELADO : LAERCIO DONIZETE DE SOUZA e outro

: VANILZA APARECIDA SALES DE SOUZA

No. ORIG. : 00136612520034036110 2 Vr SOROCABA/SP

2003.61.14.000388-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM e outro

APELANTE : MARIANN COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros

: MARIA CRISTINA HUBNER BRETONES

: VINICIUS GAIOTTO MAURO

ADVOGADO : RAYMOND MICHEL BRETONES e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00003886420034036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2003.61.17.003589-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FABIO JOSE DE SOUZA

APELADO : REGINALDO PEREIRA DOS SANTOS
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DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001726-34.2003.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015488-52.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

ADVOGADO : FABIO CHEBEL CHIADI e outro

2003.61.27.001726-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : GUILHERME VICENTE MANTOVANI E CIA LTDA -ME e outros

: ISABEL CRISTINA VICENTE MANTOVANI

: GUILHERME VICENTE MANTOVANI

ADVOGADO : ALISSON GARCIA GIL e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : REGINALDO CAGINI e outro

2004.61.05.015488-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : CELSO GABRIEL DE RESENDE

REPRESENTADO : MARIA HELENA ESSI

ADVOGADO : CELSO GABRIEL DE RESENDE (Int.Pessoal)

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI

PARTE RE' : OEL BATISTA DA ROCHA
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DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006558-33.2004.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007584-63.2004.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

2004.61.09.006558-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : ANTONIO RAMOS DE GODOY

ADVOGADO : ACHILE MARIO ALESINA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO JOSE MONTAGNANI

2004.61.10.007584-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : IVO ROBERTO PEREZ e outro

APELADO : SILVIA MACIEL DE OLIVEIRA SOUZA

ADVOGADO : FABIO CANDIDO DO CARMO e outro
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Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007590-70.2004.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000866-47.2004.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

2004.61.10.007590-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RENATO VIDAL DE LIMA

APELADO : LUIZA ASSUNTA MASSERANI

2004.61.11.000866-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES

APELADO : TERESA CRISTINA CORRADI

ADVOGADO : CINTIA MARIA TRAD
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006893-45.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006644-85.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002954-33.2005.4.03.6108/SP

2005.61.00.006893-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM e outro

APELANTE : TEREZINHA FERREIRA DE JESUS LIMA

ADVOGADO : RODRIGO LUIS CAPARICA MODOLO (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : OS MESMOS

2005.61.03.006644-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

APELADO : SERIA SERVICOS DE COBRANCA S/C LTDA e outros

: CRISTIANE EGIDIO DE OLIVEIRA

: RENE AUGUSTO SUBTIL CAETANO

No. ORIG. : 00066448520054036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026406-62.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000365-12.2007.4.03.6007/MS

 

 

2005.61.08.002954-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : OPTCES OPTICA ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO : RITA GUIMARAES VIEIRA e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : HAMILTON ALVES CRUZ e outro

2006.61.00.026406-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : COML/ O MUNDO PHONE LTDA -ME e outros

: HYUN WOO KIM

: MARCOS PAULO NUNES CAMARA

ADVOGADO : FILIPE CASSIANO COLOMBO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO

2007.60.07.000365-2/MS
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DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022866-69.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : EDIMARA PEREIRA RAMIREZ

ADVOGADO : JAIRO PIRES MAFRA e outro

APELANTE : ELIOMAR PEREIRA RAMIREZ e outros

: ROGERIO CARLOS DOS SANTOS

: CLEONICE DE ANDRADE SANTOS

ADVOGADO : RAIMUNDO NONATO COSTA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

2007.61.00.022866-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : CAROLINE AMARILIS NOGUEIRA e outros

: ANDRE DE OLIVEIRA

: ANA ROSA NOGUEIRA LOPES DE OLIVEIRA

: ROGERIO HUMBERTI LEITE

: MARIA DE LOURDES NOGUEIRA

ADVOGADO : IVNA RACHEL MENDES SILVA SANTOS (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro

APELADO : OS MESMOS
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026557-91.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028679-77.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

2007.61.00.026557-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : FERNANDA SANTOS CHAVES e outro

: JOSIAS DE ANDRADE

ADVOGADO : SARAH BIBIANA BORGES BRANDÃO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro

No. ORIG. : 00265579120074036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.028679-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : DEBORA XAVIER DOMINGUES e outros

: CARLOS EDUARDO XAVIER

: CIPRIANO CALIXTO DOMINGUES

: MARIA MADALENA XAVIER DOMINGUES

: DANIELA XAVIER DOMINGUES

ADVOGADO : PAULO EDSON SACCOMANI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI e outro

No. ORIG. : 00286797720074036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029549-25.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031225-08.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

2007.61.00.029549-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI e outro

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA

APELANTE : ALESSANDRA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA e outro

: MARIA ROQUELINA DA SILVA

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELADO : ANISIO DE JESUS FERNANDES

ADVOGADO : HENRIQUE BARBOSA GUIDI

APELADO : OS MESMOS

2007.61.00.031225-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : PAULIMOLDAR IND/ E COM/ LTDA e outros

: TERCIO CAMPIANI FILHO

: THIAGO CARLETTO CAMPIANI

ADVOGADO : EMERSON TADAO ASATO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO
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São Paulo, 16 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000422-03.2007.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002342-12.2007.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

2007.61.13.000422-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro

APELADO : ALFREDO HENRIQUE LICURSI e outro

: DENISE APARECIDA BORTOLETTO LICURSI

ADVOGADO : TAMARA RITA SERVILHA DONADELI e outro

2007.61.13.002342-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro

APELADO : ALFREDO HENRIQUE LICURSI e outro

: DENISE APARECIDA BORTOLETTO LICURSI

ADVOGADO : TAMARA RITA SERVILHA DONADELI e outro
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00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005443-62.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008568-38.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010607-08.2008.4.03.6100/SP

 

2008.61.00.005443-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA

APELADO : SELMA APARECIDA DOS SANTOS ROZA

ADVOGADO : MARCELO DE TOLEDO PIZA e outro

No. ORIG. : 00054436220084036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.008568-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : MERCIA APARECIDA LOURENCO DE MATOS

ADVOGADO : OTTO RUBENS HENNE JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO

2008.61.00.010607-0/SP
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DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017471-62.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019932-07.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE

APELADO : DANUZA PAULINO SOUTO

2008.61.00.017471-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO e outro

APELANTE : MARIA LAUREANO NABAS -ME e outro

: MARIA LAUREANO NABAS

ADVOGADO : ROBERTO AMORIM DA SILVEIRA e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00174716220084036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.019932-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : LUIZ ANTONIO CALDEIRA MIRETTI

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO CALDEIRA MIRETTI e outro
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DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009921-95.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000071-93.2008.4.03.6113/SP

 

 

 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE

No. ORIG. : 00199320720084036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.06.009921-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro

APELADO : CHAUDES FERREIRA DA SILVA JUNIOR e outros

: WALDELUIR DUBLIM SACCHETIN

: IRAMAR FRANCISCA DE ARAUJO SACCHETIN

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE FEITOSA e outro

No. ORIG. : 00099219520084036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2008.61.13.000071-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : KEILA FERNANDA APARECIDA DOS SANTOS e outro

: CLEBER FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO : RAPHAEL GOMES MARTINS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO
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DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000157-22.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002423-86.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EXCLUIDO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

2008.61.27.000157-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GERALDO GALLI

APELADO : FREDERICO CAVEANHA BIZIGATTO

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE RIBEIRO DE SOUSA e outro

EXCLUIDO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

No. ORIG. : 00001572220084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2010.61.02.002423-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro

APELADO : ALCEU VENDITE espolio

ADVOGADO : IVONE MARIA DAAMECHE CAMARANO e outro

REPRESENTANTE : KASSIO DANILO VENDITE

No. ORIG. : 00024238620104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004406-23.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

 

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005223-44.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 Tendo em vista a Resolução nº 392, de 19 de março de 2010, que ampliou o Programa de Conciliação e criou a

Central de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte)

dias, se têm interesse no encaminhamento do presente feito ao Gabinete da Conciliação.

2010.61.02.004406-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FLAVIA GOULART PEREIRA e outro

APELADO : WALDEMAR GRANER FILHO

ADVOGADO : MARCIA LUCIA OTAVIO PARIS e outro

No. ORIG. : 00044062320104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2011.61.05.005223-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : DENISE CRISTINA DE SOUZA

ADVOGADO : ROBSON WILLIAM OLIVEIRA BARRETO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO SOARES JODAS GARDEL e outro

No. ORIG. : 00052234420114036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 6489/2012 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006785-80.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. PRELIMINAR REJEITADA.

RÉ PREENCHE OS REQUISITOS DO ART.312 CPP. CONDENAÇÃO MANTIDA. ESTADO DE

NECESSIDADE NÃO CONFIGURADO. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE MANTIDA.

IGUALMENTE MANTIDA A ATENUANTE DA CONFISSÃO À LATA DE RECURSO. RECONHECIDA A

CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO ARTIGO 33, §4º DA LEI 11.343/06. MANTIDO O PATAMAR DE

AUMENTO PELA INTERNACIONALIDADE. PENA DE MULTA REDUZIDA. APELAÇÃO

PARCIALMENTE PROVIDA.

1. A apelante foi denunciada como incursa na sanção do artigo 33, caput, c.c artigo 40, inciso I, ambos da Lei nº

11.343/06.

2.Preliminar rejeitada. Ré respondeu processo presa por se enquadrar na hipótese do Art. 312 do CPP.

3. Pena-base mantida.

4. Mantida, a circunstância atenuante da confissão à falta de recurso da acusação e a proibição da reformatio in

pejus.

5. Reconhecida a causa de diminuição do Art. 33, § 4º, da Lei 11.343/2006, no patamar de 1/6

6. Mantido o patamar da causa de aumento pela internacionalidade.

7. Pena de multa reduzida para 500 dias-multa.

8. Pena privativa de liberdade redimensionada. Fixada em 4 anos, 11 meses e 9 dias de reclusão.

9. Apelação a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, e por maioria dar parcial provimento à

apelação da ré para reconhecer a causa de diminuição do Art. 33, § 4º da Lei 11.343/2006, reduzir a pena de

multa e fixar a pena em 4 anos, 11 meses e 9 dias de reclusão e 500 dias multa e determinar a expedição de

ofício, à Vara de Execuções Penais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

2010.61.19.006785-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : BEBETA BONGA SOFRIMENTO reu preso

ADVOGADO : MIRELLA MARIE KUDO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00067858020104036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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00002 AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS Nº 0002375-32.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL . HABEAS CORPUS JULGADO PREJUDICADO. PROLAÇÃO DE

SENTENÇA. ALTERAÇÃO DO TÍTULO. RECURSO IMPROVIDO.

1. Impugnação de decisão que prejudicado o presente habeas corpus, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta Corte.

2. Não merece prosperar o pleito do agravante, por meio do qual objetiva o prosseguimento do presente feito.

Quando da impetração deste mandamus, o paciente, preso cautelarmente, pugnava o relaxamento da prisão por

excesso de prazo. Considerando que a prisão do paciente agora decorre de título diverso, qual seja, da condenação,

resta prejudicado o presente "mandamus".

3. Tendo em vista que se trata de novo ato apontado como supostamente coator, correta a decisão que julgou

prejudicado o presente habeas corpus.

4. Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0003929-02.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

2012.03.00.002375-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : LUCAS BITTENCURT HORTA reu preso

ADVOGADO : MARIANE BONETTI SIMAO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00118442320114036181 7P Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.003929-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

IMPETRANTE : CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS

: MAURICIO DEFASSI

PACIENTE : MARCO ANTONIO SPATUZZI reu preso

ADVOGADO : CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS e outro

PACIENTE : ADRIANO LUIS SCHUTZ reu preso
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EMENTA

HABEAS CORPUS. DESCAMINHO E FORMAÇÃO DE QUADRILHA. PRISÃO CAUTELAR.

REVOGAÇÃO. EXCESSO DE PRAZO. NÃO RECONECIDO. PRESENTES PRESSUPOSTOS DA

PREVENTIVA. APLICAÇÃO DAS MEDIDAS CAUTELAR. INCOMPATÍVEL NA ESPÉCIE. ORDEM

DENEGADA.

1. A alegação de excesso de prazo para o término da instrução criminal não merece prosperar, uma vez que os

prazos procedimentais previstos na lei não são peremptórios. As circunstâncias específicas de cada processo

justificam eventual excesso por parte do juízo processante.

2. Ao contrário do que afirma o impetrante, a prisão da paciente está formal e materialmente em ordem, não

havendo que se falar em excesso que justifique o relaxamento da prisão.

3. Presentes os requisitos previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal, não se aplica, na situação em

apreço, as medidas cautelares previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal.

4. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16550/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003740-83.2001.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação do Ministério Público Federal às fls. 865 e o documento original da Certidão de

Óbito acostado às fls. 860, declaro extinta a punibilidade do réu Cláudio Stefanini termos do artigo 107, inciso I,

do Código Penal.

 

ADVOGADO : CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

CO-REU : TEONIR POERSCH

: WOLBER CHRISTIAN ALMEIDA RAMOS

: CLAUDINEI STOCO

: REINALDO DE SOUZA CAMARGO

: HENRIQUE RENATO ALMEIDA ARTEMAM CROARE

: JORGE ANTONIO LEITE RITIR

No. ORIG. : 00027907620114036005 1 Vr PONTA PORA/MS

2001.61.19.003740-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : CLAUDIO STEFANINI

: MILTON MANTOVANI

ADVOGADO : FABIO BOCCIA FRANCISCO e outro

APELADO : Justica Publica
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Intime-se.

 

Após tornem os autos conclusos.

 

[Tab][Tab]

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009574-07.2003.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 1341/1342: Defiro o pedido de vista para extração de cópias, em secretaria, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

 

 

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004359-16.2004.4.03.6181/SP

 

 

 

2003.61.81.009574-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : EDUARDO CORTES DA ROCHA

ADVOGADO : RODRIGO NASCIMENTO DALL ACQUA e outro

: ANA CAROLINA DE OLIVEIRA PIOVESANA

: CAMILA JORGE TORRES

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : RICARDO MOUTHS DA ROCHA

REJEITADA
DENÚNCIA OU
QUEIXA

: CELSO TUTOMU NOMURA OYA

No. ORIG. : 00095740720034036181 7P Vr SAO PAULO/SP

2004.61.81.004359-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : RICARDO CHAMMAS

ADVOGADO : REMO HIGASHI BATTAGLIA e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00043591620044036181 8P Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator): 

 

Trata-se de apelação interposta contra a sentença que condenou RICARDO CHAMMAS, qualificado nos autos,

nascido aos 13/11/1954, à pena de dois anos e oito meses de reclusão e o pagamento de treze dias-multa, como

incurso no artigo 168-A, §1º, inciso I, c. c. o artigo 71, ambos do Código Penal, substituída a pena privativa de

liberdade por duas penas restritivas de direitos..

A sentença transitou em julgado para o Ministério Público Federal, conforme certificado às fls. 532.

 

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

Ainda que não arrazoada a apelação, restam superadas eventuais considerações a serem tecidas no recurso, pois há

de se reconhecer a ocorrência de prescrição da pretensão punitiva estatal.

A pena imputada ao apelante foi de 02 anos e 08 meses de reclusão, sendo que, descontado o aumento decorrente

da continuidade delitiva, nos termos da Súmula 497 do Supremo Tribunal Federal, a pena foi de 02 anos de

reclusão, tendo a sentença transitado em julgado para a acusação. Consta ainda da sentença que "foi expedido

ofício ao Comitê Gestor do REFIS, cuja resposta, acostada a fls. 202/207 apontou a ausência de parcelamento do

débito".

É de ser reconhecida no caso em exame a ocorrência de prescrição. Com efeito, a pena-base fixada na sentença foi

de dois anos de reclusão, pelo que o prazo prescricional regula-se pela regra do artigo 109, inciso V, do Código

Penal, pelo período de quatro anos.

Tendo-se em vista a ausência de causa interruptiva ou suspensiva, operou-se a prescrição entre a data do data do

recebimento da denúncia (12.11.2004, fls. 208) e a da publicação da sentença condenatória (10.08.2011, fl. 526),

uma vez que decorridos mais de 4 (quatro) anos no interstício, razão pela qual extinta se encontra a punibilidade

do réu.

Por estas razões, reconheço e declaro extinta a punibilidade do réu pela ocorrência da prescrição da pretensão

punitiva estatal, na modalidade retroativa, com fundamento nos artigos 107, inciso IV; 109, inciso V; 110, § 1,

todos do Código Penal, combinados com o artigo 61, caput, do Código de Processo Penal, e julgo prejudicado o

recurso de apelação.

Intimem-se. Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007184-93.2005.4.03.6181/SP

 

 

 

2005.61.81.007184-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : CAIO RIBEIRO PENTEADO

ADVOGADO : GUILHERME AUGUSTO JUNQUEIRA DE ANDRADE (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : ALEXANDRE CACHOEIRA

ADVOGADO : MIGUEL REALE JUNIOR e outro

: HEIDI ROSA FLORENCIO

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : CASSIO RODRIGO CACHOEIRA

No. ORIG. : 00071849320054036181 9P Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2012     344/668



 

DESPACHO

Fls. 1022: Defiro o pedido de vista para extração de cópias, em secretaria, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005768-56.2006.4.03.6181/SP

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de embargos de terceiros proposto por Seigi Yamauchi e Vanessa Heloá Rodrigues de Moraes. 

 

Às fls. 96, os embargantes, pleiteiam a desistência da presente ação.

 

Tendo em vista o preceito do art. 574 do Código de Processo Penal, homologo o pleito de desistência do recurso

para que produza os devidos efeitos de direito.

 

Decorrido o prazo recursal, certifique a Secretaria o trânsito em julgado da homologação.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006251-86.2006.4.03.6181/SP

 

 

2006.61.81.005768-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : SEIGI YAMAUCHI

: VANESSA HELOA RODRIGUES DE MORAES

ADVOGADO : LEANDRO TEIXEIRA SANTOS e outro

APELADO : CINELANDIA TELEFONE LTDA

CO-REU : JOSE PERCI RIBEIRO DA COSTA

: HEICHI SHINOZAKI

: MARIA STASSULA BERTOLINI SHINOZAKI

: MARCIO ABDO ARBEX

: LICIA BENEDITA DE ASSIS ARBEX

2006.61.81.006251-6/SP
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DESPACHO

Fls. 6559: Defiro o pedido de vista para cópia das mídias de Cd-rom, acostadas às fls. 6545/6546, na Subsecretaria

, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

 

 

Intime-se, a advogada peticionária, para que, forneça 02 (duas) mídias de Cd-rom para a gravação do conteúdo

requerido.

 

Após, voltem conclusos.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009385-48.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

 

Decisão

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Delmar Ozelame da Costa, por meio do qual objetiva a reforma

da decisão terminativa de fls. 1019/1020 verso, proferida por esta Relatora, que não conheceu dos embargos de

declaração.

 

O presente recurso, todavia, é intempestivo.

 

Com efeito, a decisão agravada foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em

26.04.2012, tendo sido considerada publicada no primeiro dia útil seguinte, dia 27.04.2010 (certidão de fl. 1021),

sexta-feira. Assim, o início do cômputo do prazo de 5 (cinco) dias para a interposição do agravo regimental deu-se

no dia 30.04.2012, segunda-feira, encerrando-se o prazo em 04.05.2012. O presente recurso, porém, foi

protocolizado apenas em 11.05.2012, o que caracteriza sua intempestividade.

 

Por essa razão, nego seguimento ao agravo regimental, nos termos do artigo 33, inciso XIII do Regimento

Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : MIGUEL FELMANAS

ADVOGADO : ALBERTO ZACHARIAS TORON e outro

: HELOISA ESTELLITA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00062518620064036181 2P Vr SAO PAULO/SP

2007.60.00.009385-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : DELMAR OZELAME DA COSTA reu preso

ADVOGADO : JOSE ROBERTO RODRIGUES DA ROSA

APELANTE : PEDRO EUGENIO MARTINS DE BARROS

ADVOGADO : RODRIGO NUNES COSTA

APELADO : Justica Publica
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Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002163-97.2009.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de apelação interposta contra a sentença que condenou FERNANDO MAYER FUNARI, nascido aos

14.09.1962, à pena de um ano, um mês e dez dias de reclusão, em regime inicial aberto, e o pagamento de cinco

dias-multa, pelo cometimento do delito descrito no artigo 5º, caput, da lei 7.492/86, c. c. o artigo 71, ambos do

Código Penal, substituída a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos.

A sentença transitou em julgado para o Ministério Público Federal, conforme certificado às fls. 458.

 

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

Restam superadas as considerações tecidas no recurso, pois há de se reconhecer a ocorrência de prescrição da

pretensão punitiva estatal na modalidade retroativa.

A pena imputada ao apelante foi de 01 ano, 01 mês e 10 dias de reclusão, sendo quel, descontado o aumento

decorrente da continuidade delitiva, nos termos da Súmula 497 do Supremo Tribunal Federal, a pena foi de 08

meses de reclusão, tendo a sentença transitado em julgado para a acusação.

É de ser reconhecida no caso em exame a ocorrência de prescrição. Com efeito, a pena-base fixada na sentença foi

de oito meses de reclusão, pelo que o prazo prescricional regula-se pela regra do artigo 109, inciso VI, do Código

Penal, na redação da Lei 7.209/1984, vigente ao tempo dos fatos, pelo período de dois anos.

Tendo-se em vista a ausência de causa interruptiva ou suspensiva, operou-se a prescrição entre a data dos fatos

(10/2004 a 02/2007, fl. 2) e a do recebimento da denúncia (18.08.2009, fls. 50), bem como entre a data do

recebimento da denúncia e a da publicação da sentença condenatória (25.08.2011, fls. 432), uma vez que

decorridos mais de 2 (dois) anos nos interstícios, razão pela qual extinta se encontra a punibilidade do réu.

 

Por estas razões, reconheço e declaro extinta a punibilidade do réu FERNANDO MAYER FUNARI, pela

ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade retroativa, com fundamento nos artigos 107,

inciso IV; 109, inciso VI; 110, §§ 1º e 2º (na redação da Lei 7.209/1984, vigente ao tempo dos fatos), todos do

Código Penal, combinados com o artigo 61, caput, do Código de Processo Penal, e julgo prejudicado o recurso

de apelação.

Intimem-se. Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

2009.61.81.002163-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : FERNANDO MAYER FUNARI

ADVOGADO : CARLOS RICARDO EPAMINONDAS DE CAMPOS e outro

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : EDUARDO MAYER FUNARI

No. ORIG. : 00021639720094036181 6P Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 25 de maio de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0004376-08.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

Decisão

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de agravo regimental interposto por MARCO ANTONIO DOS SANTOS contra decisão monocrática de

fls. 190/192, que deu provimento ao recurso do Ministério Público Federal para determinar o regular

prosseguimento da ação penal.

Consta dos autos que a ação penal instaurada contra MARCO ANTONIO DOS SANTOS, dando-o como incurso

nas penas do artigo 168-A, c. c. o artigo 71, ambos do Código Penal, estava suspensa por conta da adesão da

empresa "Sociedade Educacional Tristão de Athaíde" ao programa de parcelamento da Lei n. 11.941/2009.

Por decisão datada de 24.02.2012, a MM. Juíza Federal Convocada Silvia Rocha deu provimento ao recurso em

sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal para determinar o prosseguimento da ação penal, por

entender não ser o caso de sobrestamento do feito, considerada a informação da Receita Federal de que "foi 

determinada a abertura de procedimento administrativo específico para análise acerca de representação para

rescisão da opção de parcelamento" (fls. 190/192).

Alega o agravante que a decisão monocrática viola o princípio da colegialidade; impõe cerceamento à defesa do

agravante, obstando a oportunidade de sustar oralmente a matéria; e só pode ser aplicada quando a matéria tratada

for exclusivamente de direito, o que não é o caso.

Sustenta o agravante que a empresa dirigida pelo agravante não foi excluída do programa de parcelamento de

débitos instituído pela Lei n. 11.941/09, tendo sido determinada apenas a abertura de processo administrativo para

análise acerca da rescisão ou não do parcelamento.

Requer o agravante a reconsideração da decisão de fls. 190/192, ou, caso o feito seja levado à mesa para que a

Turma se pronuncie, pede a reforma da decisão agravada e, no mérito, o improvimento do recurso em sentido

estrito, nos termos das contrarrazões de fls. 142/153.

 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da Procuradora Regional da República Dra Samantha Chantal

Dobrowski, manifesta-se pela retratação da decisão de fls. 190/192 ou pelo provimento do agravo.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Dispõe o artigo 68 da Lei n. 11.941/2009:

 

Art. 68. É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes previstos nos arts. 1o e 2º da Lei nº 8.137,

de 27 de dezembro de 1990, e nos arts. 168-A e 337-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -

Código Penal, limitada a suspensão aos débitos que tiverem sido objeto de concessão de parcelamento, enquanto

não forem rescindidos os parcelamentos de que tratam os arts. 1o a 3o desta Lei, observado o disposto no art.

69 desta Lei. 

2011.61.81.004376-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : ALBERTO ZACHARIAS TORON e outro

No. ORIG. : 00043760820114036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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Verifica-se da informação da Receita Federal de fl. 164, que "foi determinada a abertura de procedimento

administrativo específico para análise acerca de representação para rescisão da opção de parcelamento da

Lei 11.941/2009".

Como se vê, até o momento da prestação das informações de fls. 164, não houve efetiva exclusão do contribuinte

do programa de parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/2009, mas apenas a notícia de instauração de

procedimento administrativo tendente a análise de representação de rescisão, não se configurando a hipótese do

artigo 68 da Lei n. 11.941/09.

 

Pelo exposto, reconsidero a decisão de fls.190/192 e determino seja retomado o regular processamento do recurso

em sentido estrito.

Oficie-se à Procuradoria Regional da Fazenda Nacional requisitando informações sobre o resultado do

procedimento de rescisão do parcelamento.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16525/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011959-26.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, deixou de acolher pedido de suspensão do processo, realizado em virtude de ter sido deferida a recuperação

judicial da executada.

Em síntese, a agravante sustenta que, diante do deferimento da recuperação judicial, restou determinada a

suspensão de todas as ações e execuções contra ela interpostas, de acordo com decisão do Juízo da 2ª Vara

Judicial Cível da Comarca de Embu das Artes/SP. Alega que deve ser reconhecida a competência exclusiva do

MM. Juízo em que tramita a recuperação judicial para apreciar qualquer pedido que atinja seu patrimônio. Pleiteia

a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base nos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que manifestamente

improcedente, bem como por estar em sentido contrário ao entendimento jurisprudencial dominante.

A Lei n. 11.101/2005 prevê a recuperação judicial como uma alternativa para o enfrentamento das dificuldades

2012.03.00.011959-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : FNCE FABRICA DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA

ADVOGADO : ROBERTO CARLOS KEPPLER

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP

No. ORIG. : 11.00.06211-8 A Vr EMBU/SP
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econômicas e financeiras da empresa devedora. Por conseguinte, o instituto da recuperação judicial apresenta-se

como mecanismo voltado à preservação de uma empresa que atende a uma função social e que, por circunstâncias

acidentais, entra em crise econômico-financeira.

A sistemática da lei que regula a recuperação judicial consagra, em seu artigo 6º, § 7º, que não há suspensão das

execuções fiscais em casos de deferimento da reabilitação. Com efeito, assim dispõe o § 7º do artigo 6º da Lei n.

11.101/05, na esteira do que já prevêem o artigo 187 do CTN e o artigo 29 da LEF:

 

"Art. 6º. A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso

da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do

sócio solidário. [...] 

(...)

§ 7º As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a

concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica." 

 

No mesmo sentido, assim já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

Processado o pedido de recuperação judicial, suspendem-se automaticamente os atos de alienação na execução

fiscal, até que o devedor possa aproveitar o benefício previsto na ressalva constante da parte final do § 7º do art.

6º da Lei nº 11.101, de 2005 ("ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário

Nacional e da legislação ordinária específica"). Agravo regimental provido em parte."

(STJ; Agravo Regimental no Conflito de Competência 81922/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. ARI PARGENDLER;

DJU 04.6.2007, p. 294). 

 

Ao determinar a suspensão apenas dos atos de alienação, em si, mas não do processo de execução como um todo,

é evidente que os atos de constrição devem necessariamente ter prosseguimento, como bem determinou a

r.decisão agravada.

A interpretação da norma colacionada não permite outra conclusão senão a de que as providências deferidas pelo

MM. Juízo a quo são perfeitamente cabíveis, a menos que venha aos autos comprovação acerca de eventual

parcelamento concedido. Permitir interpretação ampliada do dispositivo mencionado, extraindo-se entendimento

não ressalvado pelo órgão elaborador da lei, configuraria atuação do Poder Judiciário como legislador positivo,

infringindo o princípio da separação de Poderes imposto pelo artigo 2º da Constituição da República de 1988.

Analisando os autos, constato que a agravante não se encaixa na hipótese ressalvada pela legislação, motivo pelo

qual deve prosseguir a execução fiscal, com todos os atos destinados à satisfação do credor.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput,

do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente, bem como por estar em sentido contrário

ao entendimento jurisprudencial dominante.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010019-26.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.010019-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : R F COM/ E IND/ DE ARTIGOS ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05351597419984036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em sede de execução

fiscal, indeferiu penhora sobre percentual do faturamento da executada.

Em síntese, a agravante alega ser devida a determinação da penhora sobre percentual do faturamento da sociedade

empresária executada, tendo em vista que não foram localizados outros bens passíveis de constrição para efetiva

satisfação do crédito. Pleiteia antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o necessário.

Decido.

A jurisprudência já se consolidou no sentido de admitir a penhora sobre percentual do faturamento nos casos em

que não forem encontrados bens da devedora suficientes para a garantia do Juízo da execução, bem como quando

os bens penhorados corram risco de deterioração ou a venda forçada reste infrutífera.

Apesar de se pautar pelo princípio da menor onerosidade ao devedor, o processo executivo é promovido sempre

no interesse do credor (artigo 612 do CPC). A penhora sobre percentual do faturamento da executada é medida de

caráter excepcional, cabível somente nos casos em que restarem esgotadas todas as diligências no sentido de

encontrar bens livres e desembaraçados passíveis de constrição para a garantia do juízo e efetiva satisfação da

dívida.

Assim já se manifestou esta Egrégia Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL . PENHORA SOBRE

FATURAMENTO . PERCENTUAL DE 5%. CONSTRIÇÃO MANTIDA.

I - Não conhecimento do agravo regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o manejo de

recurso contra decisão monocrática do Relator (Art. 527, § único do CPC).

II - Não conhecimento do pedido referente à aceitação das cautelas da Eletrobrás, pois tal questão já foi objeto

do Agravo de Instrumento nº 2006.03.00.091648-1, distribuído à minha relatoria e definitivamente julgado,

restando a discussão da matéria, portanto, preclusa.

III - A penhora do faturamento da executada é medida de caráter excepcional, cabível somente nos casos em

que restarem esgotadas todas as diligências no sentido de encontrar bens passíveis de constrição, o que verifico

no caso em tela, já que não há notícia de bens livres e aptos a garantirem o executivo fiscal .

IV - Descabida a redução do percentual para 1%, vez que o montante de 5% situa-se dentro do limite do

razoável.

V - Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 357.945/SP, Rel. Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, j.

19.03.2009, DJF3 31.03.2009).

 

Analisando os autos, vislumbro que a sociedade empresária executada não possui bens para serem nomeados a

penhora, tendo em vista terem restado negativas as diligências efetuadas, no âmbito do BacenJud, Renavam e DOI

(fls. 111/114 e 128/129).

Dessarte, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, determinando a constrição de

percentual do faturamento da executada, a qual fixo em 10% (dez por cento).

Oficie-se ao MM. Juízo a quo.

Determino a intimação da parte agravada para que, no prazo legal, apresente contraminuta.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028082-36.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.028082-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : CONSTANTE PIATTO e outro

: NEIDE THEREZINHA BELINTANI PIATTO

ADVOGADO : MARCOS ROGERIO MARCHIORI e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em ação de rito ordinário em fase de execução,

após o exequente impugnar os valores depositados pela Caixa Econômica Federal, acolheu os cálculos elaborados

pela Contadoria Judicial em conferência das contas apresentadas pelas partes.

A agravante alega, em síntese, que os cálculos da Contadoria Judicial encontram-se incorretos, porque não se

incluíram os juros remuneratórios. Afirma que, nos termos da Súmula 254 do Colendo STF, incluem-se os juros

moratórios na liquidação ainda que omisso o pedido ou a condenação. Requer, diante disso, a homologação dos

cálculos que apresentou.

É o relatório. Decido.

O presente recurso comporta julgamento com base nos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que

manifestamente improcedente por violar expressa disposição legal, bem como jurisprudência do Colendo Superior

Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal Regional Federal.

O instituto da coisa julgada encontra duas acepções: a coisa julgada formal, a qual se trata da imutabilidade da

decisão dentro do processo em que foi proferida, e a coisa julgada material, que se refere à eficácia de

indiscutibilidade e imutabilidade da decisão no processo em que prolatada, bem como em qualquer outro,

"vedando o reexame da res in iudicio deducta, por já definitivamente apreciada e julgada" (THEODORO

JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil. v. I. 40ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2003. p. 476).

Apenas a coisa julgada material consta expressamente do Código de Processo Civil, tendo força de lei entre as

partes, nos seguintes termos:

 

"Art. 467. Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais

sujeita a recurso ordinário ou extraordinário.

Art. 468. A sentença, que julgar total ou parcialmente a lide, tem força de lei nos limites da lide e das questões

decididas."

 

De acordo com o teor da decisão agravada, bem como da informação prestada pela Contadoria Judicial (fls.

124/126), verifico que o MM. juízo a quo deixou de aplicar os juros remuneratórios ou contratuais em

observância aos limites da coisa julgada material, tendo em vista que o título executivo judicial expressamente

afastou sua incidência.

A sentença mencionada expressamente observou que "não foi requerida a incidência de juros remuneratórios na

petição inicial, nem deferido aditamente, sendo vedado ao Juízo analisá-lo de ofício, sob pena de julgamento

extra petita" (fl. 54), julgando improcedente também o pedido de pagamento de juros de mora desde 02.07.1987 e

determinando a incidência apenas de juros moratórios de 1º ao mês (fl. 54vº).

Assim, observo que a pretensão deduzida no presente recurso ofende o instituto da coisa julgada, na medida em

que pretende ampliar indevidamente os limites das questões decididas, pois não se trata de mera omissão passível

de complemento nos termos da apontada Súmula 254 do STF, mas de matéria enfrentada e decidida pelo I.

julgador.

Nesse sentido, firme é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região:

 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DA POUPANÇA.

INCLUSÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS CONTRATUAIS. OFENSA À COISA JULGADA. CPC, ART. 293.

DOUTRINA. RECURSO DESPROVIDO.

I - Conforme dispõe o art. 293, CPC, os pedidos devem ser interpretados restritivamente, considerando-se

incluídos independentemente de pedido, apenas os juros legais e não os contratuais.

II - Pela sistemática do Código Civil de 1916, eram "juros legais" os moratórios (arts. 1.062 e 1.064) e os

compensatórios por força de lei (art. 1.063, primeira parte).

III - Constitui inovação que atenta contra a segurança jurídica da coisa julgada, a inclusão dos juros

contratuais da poupança, não postulados na inicial da ação de conhecimento nem concedidos expressamente

na sentença transitada em julgado em execução.

IV - Distingue-se o pedido implícito, que pode ser incluído na condenação (CPC, art. 293), da condenação

implícita, que inexiste e não pode ser reclamada na execução.

(STJ, Quarta Turma, REsp n. 306.353/PR, Rel. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 06.03.2003, DJU

07.04.2003, p. 290).

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00058161220074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. LIQÜIDAÇÃO DE SENTENÇA. EMGARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA OFICIAL.

DESCABIMENTO. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ÍNDICES

APLICÁVEIS. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES OFICIAIS. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. COISA JULGADA.

1. A sentença proferida em embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública não se sujeita

ao reexame necessário. Precedentes desta Corte e do C. STJ.

2. A r. decisão transitada em julgado nos autos da ação ordinária determinou a restituição das importâncias

pagas a título de empréstimo compulsório, acrescidas do rendimento equivalente ao das cadernetas de poupança

até 31.12.89, nos termos do disposto no § 1º do artigo 16 do Decreto-lei 2.288/86, correção monetária a partir de

10.01.90 até a data do efetivo pagamento, com a adoção de coeficientes oficiais, exceto em relação aos meses de

janeiro de 1989 (71,13%), março de 1990 (84,32%) e fevereiro de 1991 (20,21%), bem como juros moratórios de

1% ao mês, computados a partir do trânsito em julgado da sentença, como prevê o artigo 167, parágrafo único

do Código Tributário Nacional.

3. Ao acolher a memória de cálculo elaborada pela contadoria do juízo, a r. sentença não incorreu em ofensa

aos princípios da legalidade, isonomia e imutabilidade da coisa julgada visto que observados os critérios de

correção monetária acobertados pelo manto da coisa julgada.

4. Incabível a rediscussão dos critérios de correção monetária, inclusive no que diz respeito à inclusão de novos

índices expurgados no cálculo, vez que importaria em violação ao princípio da coisa julgada.

5. Remessa oficial não conhecida e apelações desprovidas.

(TRF 3ª Região, Quarta Turma, AC 1118553/SP, Rel. Desembargador Federal Roberto Haddad, j. 08.05.2008,

DJF3 19.08.2008).

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557,

caput, do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente.

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032338-27.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto contra r. decisão que recebeu

os embargos à execução fiscal com efeito suspensivo.

Alega a agravante, em síntese, que há ausência dos requisitos previstos no parágrafo 1º do artigo 739-A do Código

de Processo Civil, motivo pelo qual o efeito suspensivo dado aos embargos deve ser revogado.

Por decisão de fls. 140/141, foi indeferida a antecipação da tutela requerida.

Contraminuta apresentada (fls. 185/197)

É o necessário.

Decido.

Verifico que o presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557 do CPC, dado que

manifestamente improcedente, por contrariar jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste

Egrégio Tribunal Regional Federal.

Pois bem. A exigência de garantia como requisito para oferecimento de embargos à execução fiscal encontra

2008.03.00.032338-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : AGROPECUARIA ANEL VIARIO S/A

ADVOGADO : ANDRE ARCHETTI MAGLIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 2007.61.02.014616-0 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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previsão na Lei n. 6.830/80, em seu artigo 16. Contudo, a Lei de Execução Fiscal não dispõe expressamente

quanto à atribuição de efeito suspensivo ao processo executivo pela simples interposição dos embargos do

devedor, razão pela qual deve ser aplicado subsidiariamente o Código de Processo Civil.

Com o advento da Lei n. 11.382/06, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução está condicionada

aos requisitos do § 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil:

 

 

Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 

§ 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou

caução suficientes. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 

 

Pela aplicação de referido dispositivo aos ritos das execuções fiscais, assim já se manifestou esta Egrégia Turma,

bem como o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em julgados realizados após a entrada em vigor da Lei n.

11.382/06:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. ANULATÓRIA. PREJUDICIALIDADE

EXTERNA. RECURSO DESPROVIDO. 

[...] 

3. Firme a jurisprudência no sentido de que, não tendo sido efetuado o depósito na ação anulatória do débito

fiscal, é manifesto o cabimento da execução fiscal, cujo curso somente pode ser suspenso, por igual, se

garantido o crédito tributário ou, por outro modo, suspensa a sua exigibilidade. Na atualidade, aliás, dado que

as execuções fiscais se sujeitam ao artigo 739-A do Código de Processo Civil (AGRMC nº 13.249, Rel. Min.

TEORI ZAVASCKI, DJU de 25.10.07, p. 124), a atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal

somente é possível em situações excepcionais, não bastando apenas, como antes, a propositura dos embargos

com a garantia do Juízo, mas a relevância de seus fundamentos e o risco de dano irreparável. Se é assim com

os embargos, com maior razão deve ser em relação à anulatória, em que não se tenha garantido o crédito

tributário, donde a manifesta a improcedência do pedido formulado, à luz da jurisprudência firmada. [...]. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 310.949/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26.06.2008,

DJF3 08.07.2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITOS DA INTERPOSIÇÃO.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE VEROSSIMILHANÇA E POSSIBILIDADE DE

GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. REQUERIMENTO EXPRESSO.

INTERPOSIÇÃO ANTERIOR À MODIFICAÇÃO LEGISLATIVA. 

1. A Lei nº 11.382, de 06.12.2006, entrou em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a sua publicação (DOU de

07.12.2006). Todavia, malgrado os embargos à execução, na hipótese, tenham sido opostos antes de sua

vigência, o diploma processual novo deve ser aplicado, de imediato, aos processos em andamento quanto aos

atos ainda não consolidados. Em outras palavras, tratando-se de modificação de cunho eminentemente

processual, aplicam-se as novas disposições desde logo, sem prejuízo da validade dos atos praticados

anteriormente. 

2. Na hipótese, quando proferida a decisão agravada, já estavam vigentes os dispositivos da Lei n.° 11.382/06,

que suprimiram o §1º do art. 739 do CPC, que preceituava deverem os embargos ser sempre recebidos com

efeito suspensivo, bem como acrescentaram o art. 739-A ao CPC, o qual preceitua, de regra, que os embargos

do executado não terão efeito suspensivo, salvo se, a requerimento da embargante, houver relevância na

fundamentação e o prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta

reparação. 

3. Não se vislumbram empecilhos à aplicação do aludido dispositivo às execuções fiscais, pois que, de acordo

com o art. 1º da Lei de Execuções Fiscais, as normas do Código de Processo Civil aplicam-se subsidiariamente

à Lei n.° 6.830/80, quando com estas não colidentes. Nesse ínterim, impende destacar que, na LEF, não há

previsão de que os embargos à execução serão recebidos no efeito suspensivo; deveras; tal ilação decorria de

aplicação do §1º do art. 739 do CPC, o qual foi revogado pela Lei nº 11.382/2006. Do mesmo modo, restou

alterado o art. 791, inciso I, do CPC. 

4. Assim, os embargos à execução fiscal, recebidos já na vigência da Lei n.° 11.382/06, somente terão o condão

de suspender a execução fiscal se, além de houver garantia do juízo, haja verossimilhança na alegação e o

prosseguimento da execução, manifestamente, possa causar grave dano de difícil ou incerta reparação, ex vi do

art. 739-A, §1º, do CPC. 

5. Ocorre que, na situação dos autos, se os embargos à execução fiscal foram opostos antes da entrada em
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vigor da Lei n.° 11.382/06, não há exigir do embargante que formulasse pedido expresso acerca do almejado

efeito suspensivo, visto que, quando consolidou o ato de ajuizamento dos embargos, inexistia a previsão legal

de requerimento expresso do efeito suspensivo. Então, não obstante a aplicação imediata da lei processual aos

feitos em andamento, impende asseverar que o ato de oposição dos embargos já estava consolidado, sendo

irrazoável, portanto, a não-atribuição de feito suspensivo aos embargos, no caso em debate, unicamente em

razão da ausência de requerimento expresso. 

6. Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(TRF 4ª Região, Primeira Turma, AG n. 2007.04.00.013405-9/RS, Rel. Desembargador Federal Joel Ilan

Paciornik, j. 11.07.2007, DE 24.07.2007). 

 

Analisando os autos, constato que referidas exigências foram cumpridas no caso concreto, notadamente pelos

documentos e alegações juntados às fls. 14/48 e 112/122 dos autos, com o que correta a decisão que concedeu o

efeito suspensivo aos embargos opostos. Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com

fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente.

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027302-04.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

O presente agravo de instrumento foi interposto pela exequente contra r. decisão que recebeu os embargos à

execução opostos suspendendo a execução fiscal.

Pugna a agravante pelo recebimento dos embargos sem efeito suspensivo, haja vista a ausência dos requisitos para

a concessão da suspensão, o que contraria o artigo 739-A do CPC.

Verifico, todavia, conforme consulta ao sistema de acompanhamento processual, que os embargos à execução

fiscal foram julgados extintos, em virtude da extinção da execução fiscal, causa superveniente que fulminou o

interesse recursal da agravante.

Por esse motivo, e com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, JULGO PREJUDICADO o

recurso de fls. 02/10.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

2008.03.00.027302-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ROBERTO MONTEIRO ORTIZ e outros

: ROGERIO MONTEIRO ORTIZ

: MARIA HELENA BOTINAS ORTIZ

ADVOGADO : LUCIANO DA SILVA BURATTO e outro

PARTE RE' : INTERAGE INFORMATICA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.047425-6 7F Vr SAO PAULO/SP
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00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020348-39.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que recebeu os embargos à execução fiscal com

efeito suspensivo.

A agravante argumenta, em síntese, que os embargos à execução não suspendem a execução, salvo em casos

excepcionais e mediante algum requisitos, consoante os termos do artigo 739-A do CPC.

Por decisão de fls. 69/70, foi deferida a antecipação da tutela pretendida para deferir a atribuição do efeito

suspensivo aos embargos.

Contraminuta apresentada (fls. 74/92).

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557 , § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em

manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

desta Egrégia Corte.

Pois bem. A exigência de garantia como requisito para oferecimento de embargos à execução fiscal encontra

previsão na Lei n. 6.830/80, em seu artigo 16. Contudo, a Lei de Execução Fiscal não dispõe expressamente

quanto à atribuição de efeito suspensivo ao processo executivo pela simples interposição dos embargos do

devedor, razão pela qual deve ser aplicado subsidiariamente o Código de Processo Civil.

Com o advento da Lei n. 11.382/06, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução está condicionada

aos requisitos do § 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil:

 

Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).

§ 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).

Pela aplicação de referido dispositivo aos ritos das execuções fiscais, assim já se manifestou esta Egrégia Turma,

bem como o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em julgados realizados após a entrada em vigor da Lei n.

11.382/06:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. ANULATÓRIA. PREJUDICIALIDADE

EXTERNA. RECURSO DESPROVIDO.

[...]

3. Firme a jurisprudência no sentido de que, não tendo sido efetuado o depósito na ação anulatória do débito

fiscal, é manifesto o cabimento da execução fiscal, cujo curso somente pode ser suspenso, por igual, se

garantido o crédito tributário ou, por outro modo, suspensa a sua exigibilidade. Na atualidade, aliás, dado que

as execuções fiscais se sujeitam ao artigo 739-A do Código de Processo Civil (AGRMC nº 13.249, Rel. Min.

TEORI ZAVASCKI, DJU de 25.10.07, p. 124), a atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal

somente é possível em situações excepcionais, não bastando apenas, como antes, a propositura dos embargos

com a garantia do Juízo, mas a relevância de seus fundamentos e o risco de dano irreparável. Se é assim com

os embargos, com maior razão deve ser em relação à anulatória, em que não se tenha garantido o crédito

2008.03.00.020348-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : SUPERMERCADOS ERON LTDA

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2003.61.10.001144-7 2 Vr SOROCABA/SP
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tributário, donde a manifesta a improcedência do pedido formulado, à luz da jurisprudência firmada. [...].

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 310.949/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26.06.2008,

DJF3 08.07.2008).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITOS DA INTERPOSIÇÃO.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE VEROSSIMILHANÇA E POSSIBILIDADE DE

GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. REQUERIMENTO EXPRESSO.

INTERPOSIÇÃO ANTERIOR À MODIFICAÇÃO LEGISLATIVA.

1. A Lei nº 11.382, de 06.12.2006, entrou em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a sua publicação (DOU de

07.12.2006). Todavia, malgrado os embargos à execução, na hipótese, tenham sido opostos antes de sua

vigência, o diploma processual novo deve ser aplicado, de imediato, aos processos em andamento quanto aos

atos ainda não consolidados. Em outras palavras, tratando-se de modificação de cunho eminentemente

processual, aplicam-se as novas disposições desde logo, sem prejuízo da validade dos atos praticados

anteriormente.

2. Na hipótese, quando proferida a decisão agravada, já estavam vigentes os dispositivos da Lei n.° 11.382/06,

que suprimiram o §1º do art. 739 do CPC, que preceituava deverem os embargos ser sempre recebidos com

efeito suspensivo, bem como acrescentaram o art. 739-A ao CPC, o qual preceitua, de regra, que os embargos

do executado não terão efeito suspensivo, salvo se, a requerimento da embargante, houver relevância na

fundamentação e o prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta

reparação.

3. Não se vislumbram empecilhos à aplicação do aludido dispositivo às execuções fiscais, pois que, de acordo

com o art. 1º da Lei de Execuções Fiscais, as normas do Código de Processo Civil aplicam-se subsidiariamente

à Lei n.° 6.830/80, quando com estas não colidentes. Nesse ínterim, impende destacar que, na LEF, não há

previsão de que os embargos à execução serão recebidos no efeito suspensivo; deveras; tal ilação decorria de

aplicação do §1º do art. 739 do CPC, o qual foi revogado pela Lei nº 11.382/2006. Do mesmo modo, restou

alterado o art. 791, inciso I, do CPC.

4. Assim, os embargos à execução fiscal, recebidos já na vigência da Lei n.° 11.382/06, somente terão o condão

de suspender a execução fiscal se, além de houver garantia do juízo, haja verossimilhança na alegação e o

prosseguimento da execução, manifestamente, possa causar grave dano de difícil ou incerta reparação, ex vi do

art. 739-A, §1º, do CPC.

5. Ocorre que, na situação dos autos, se os embargos à execução fiscal foram opostos antes da entrada em

vigor da Lei n.° 11.382/06, não há exigir do embargante que formulasse pedido expresso acerca do almejado

efeito suspensivo, visto que, quando consolidou o ato de ajuizamento dos embargos, inexistia a previsão legal

de requerimento expresso do efeito suspensivo. Então, não obstante a aplicação imediata da lei processual aos

feitos em andamento, impende asseverar que o ato de oposição dos embargos já estava consolidado, sendo

irrazoável, portanto, a não-atribuição de feito suspensivo aos embargos, no caso em debate, unicamente em

razão da ausência de requerimento expresso.

6. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF 4ª Região, Primeira Turma, AG n. 2007.04.00.013405-9/RS, Rel. Desembargador Federal Joel Ilan

Paciornik, j. 11.07.2007, DE 24.07.2007).

 

Analisando os autos, constato que referidas exigências não foram cumpridas no caso concreto, principalmente no

que se refere ao pedido de efeito suspensivo, que sequer foi efetivado pela embargante.

Sendo assim, entendo que o efeito suspensivo aos embargos não deve ser concedido, motivo pelo qual a decisão

merece reforma.

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A,

do Código de Processo Civil, visto que a r.decisão agravada se encontra em manifesto confronto com a

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DESPACHO

Tendo em vista consulta realizada ao sistema eletrônico de acompanhamento processual, verifico que foram

constituídas novas situações jurídicas as quais podem ter resultado em perda de interesse recursal, razão pela qual,

com fulcro no princípio do contraditório, determino vista à agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias,

manifestar-se no sentido de haver interesse ou não no prosseguimento do presente agravo, sendo o silêncio

interpretado como desistência do recurso.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que rejeitou a exceção de incompetência arguida em

execução fiscal e, por considerar litigância de má-fé do executado, determinou o imediato prosseguimento do

feito.

Sustenta o agravante que a execução fiscal não poderia ter sido ajuizada na Comarca de Barueri, porquanto 6

(seis) anos antes da propositura da ação, ou seja no ano de 2002, a empresa executada já havia transferido sua sede

para o Município de São Paulo, tendo, inclusive, comunicado a ocorrência à Receita Federal do Brasil.

Diz que a agravada insistiu na tentativa de citação da executada no endereço antigo, o que acarretou o

reconhecimento de dissolução irregular da empresa e redirecionamento da execução fiscal aos seus sócios.

Assim, afirma a incompetência do Juízo a quo para processar e julgar a execução fiscal e pugna pelo provimento

deste recurso para o fim de redistribuir a ação executiva para o Juízo das Execuções Fiscais Federais da Subseção

Judiciária de São Paulo.

Pela decisão de fls. 609 e v°, indeferido o pedido de efeito suspensivo.

Contraminuta às fls. 618/626.

Relatado. Decido.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, dado que

manifestamente improcedente e em confronto com a jurisprudência desta Corte e do C. Superior Tribunal de

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : DELVIO BUFFULIN

ADVOGADO : SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00216454620104036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.024256-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : LUCIO BOLONHA FUNARO

ADVOGADO : LEONARDO MAZZILLO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' :
GUARANHUNS EMPREENDIMENTOS INTERMEDIACOES E
PARTICIPACOES S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP

No. ORIG. : 08.00.18097-6 A Vr BARUERI/SP
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Justiça.

Em seu artigo 578, o Código de Processo Civil regula a competência para propositura de execução fiscal, tendo

em vista que a lei específica (Lei n. 6.830/80) restou silente sobre o assunto com o que deve ser aplicado

subsidiariamente o Diploma Processual Civil.

"Art. 578. A execução fiscal (art. 585, VI) será proposta no foro do domicílio do réu; se não o tiver, no de sua

residência ou no do lugar onde for encontrado.

Parágrafo único. Na execução fiscal, a Fazenda Pública poderá escolher o foro de qualquer um dos devedores,

quando houver mais de um, ou o foro de qualquer dos domicílios do réu; a ação poderá ainda ser proposta no

foro do lugar em que se praticou o ato ou ocorreu o fato que deu origem à dívida, embora nele não mais resida o

réu, ou, ainda, no foro da situação dos bens, quando a dívida deles se originar."

 

A simples leitura da norma acima colacionada demonstra claramente que é facultado à Fazenda Pública decidir,

dentre os foros relacionados, aquele onde será proposta a execução fiscal.

Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL (PROCESSO CIVIL E

PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. FORO COMPETENTE PARA AJUIZAMENTO DA

AÇÃO. CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. SÚMULA 58/STJ. ARTIGOS 87 E 578, DO CPC.

MUDANÇA DE DOMICÍLIO DA EXECUTADA ANTES DA PROPOSITURA DA DEMANDA). ERRO

MATERIAL. EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA PELA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. DÍVIDA ORIGINADA

NO ESTADO-MEMBRO EXEQÜENTE. FORO COMPETENTE PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO. MUDANÇA

DE DOMICÍLIO DA EXECUTADA PARA OUTRO ESTADO-MEMBRO ANTES DA PROPOSITURA DA

DEMANDA. IRRELEVÂNCIA. ARTIGO 578, DO CPC. RATIO ESSENDI DA ELASTICIDADE DA NORMA DE

COMPETÊNCIA RATIONE PERSONAE ATINENTE À UNIÃO.

1. O artigo 87, do CPC, consagrou a regra da perpetuatio iurisdictionis, ao preceituar que a competência é

determinada no momento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de

direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em

razão da matéria ou da hierarquia.

2. Por seu turno, o artigo 578, do Codex Processual, inserto no Título II, referente ao Processo de Execução,

dispõe que: "Art. 578. A execução fiscal (art. 585, VI) será proposta no foro do domicílio do réu; se não o tiver,

no de sua residência ou no do lugar onde for encontrado.

Parágrafo único. Na execução fiscal, a Fazenda Pública poderá escolher o foro de qualquer um dos devedores,

quando houver mais de um, ou o foro de qualquer dos domicílios do réu; a ação poderá ainda ser proposta no

foro do lugar em que se praticou o ato ou ocorreu o fato que deu origem à dívida, embora nele não mais resida o

réu, ou, ainda, no foro da situação dos bens, quando a dívida deles se originar."

3. In casu, cuida-se de execução fiscal ajuizada, em novembro de 2003, pelo Estado do Rio Grande do Sul para

cobrança de benefício concedido pela Secretaria Estadual de Educação, tendo sido alegado, pelo exeqüente, que

a remessa do feito para o Estado do Paraná, local atual da sede da empresa executada, causar-lhe-ia prejuízos,

"por não poder manter quadro de procuradores em outros Estados e por não ter condições de pagar diárias para

procurador que lá atuasse", a despeito da existência de "termo de cooperação entre procuradorias estaduais

para acompanhamento de cartas precatórias por procuradores onde as mesmas estejam tramitando", o que não

vale para ajuizamento de ações.

4. Resta incontroverso nos autos que o fato imponível ocorreu quando a executada, ora embargada, tinha sede na

Comarca de Estrela, tendo sido inscrita o débito na Dívida Ativa em 03.10.2002.

5. Destarte, malgrado o ajuizamento do executivo fiscal ter ocorrido após a alteração do domicílio da executada

para outro Estado da Federação, verifica-se a dissonância entre o entendimento esposado no acórdão

embargado e a ratio essendi da elasticidade da competência de foro, ratione personae, para as demandas

referentes à União.

6. Isto porque "a possibilidade de a União e suas entidades descentralizadas serem acionadas em qualquer

capital decorre do princípio maior do acesso à Justiça e do fato de que em todas elas há representação judicial

da entidade pública através das suas procuradorias. Assim, obedecida a finalidade do dispositivo, se não houver

a aludida representação judiciária em determinada capital, segue-se que a demanda deve ser aforada noutra

mais próxima onde a houver. A referência apenas à União exclui da prerrogativa o Estado e a administração

direta estadual salvo se houver disposição em contrário na lei de organização judiciária, uma vez que a lei

processual civil, nessa parte, é omissa." (Luiz Fux, in Curso de Direito Processual Civil - Processo de

Conhecimento, Vol. I, 4ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2008, pág. 115).

7. Embargos de declaração do Estado do Rio Grande do Sul acolhidos, atribuindo-se-lhes efeitos infringentes,

para negar provimento ao recurso especial da empresa, mantendo-se o acórdão regional que reconhecera a

competência jurisdicional da Comarca de Estrela, que abrange o Município de Três Coroas, local onde ocorreu o

fato que deu origem à dívida executada."

(EDcl no REsp 818.435/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 10/2/2009, DJe 25/3/2009).
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"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. ART. 578, VI E

PARÁGRAFO ÚNICO, CPC. DOMICÍLIO FISCAL. ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO POSTERIOR AO

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 1. No caso vertente, a agravada se utilizou da prerrogativa, prevista

no art. 578, VI, parágrafo único, do CPC, de ajuizar a execução fiscal no domicílio da agravada, no lugar onde

ocorreu o fato que deu origem à dívida, que à época tinha domicílio no foro de São Paulo. 2.Ainda que assim não

fosse, ao que se infere da leitura dos autos, foi ajuizada execução fiscal em face da agravante perante o MM.

Juízo de Direito da 11ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo. E, consoante se extrai da petição recursal, a

competência para o ajuizamento do feito foi estabelecida com base na informação constante nos Cadastros da

Receita Federal do Brasil, nos quais constam como sendo seu domicílio fiscal a Rua Pedro Taques Pires, nº 666,

Parque Novo Mundo, São Paulo. 3.A alteração posterior do endereço não implica em mudança de jurisdição,

pois cabia a parte executada a obrigação de informar à Receita Federal a modificação de seu endereço. 4.Dessa

maneira, considerando que restou demonstrado que o domicílio da executada era situado na cidade de São

Paulo, bem como que não restou evidenciado que a prática do ato ou ocorrência do fato que originou a dívida

ocorreu em localidade diversa da sede da empresa, justifica-se a competência para processar e julgar a ação de

execução fiscal, do MM. Juízo de Direito da 11ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo. 5. Agravo de

instrumento improvido."

(AI n° 0019760-27.2011.4.03.0000 - TRF3ª R - Sexta Turma - Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida - DJ 16/02/2012)

No caso ora em exame, verifico que o feito originário foi distribuído em 27/06/2008 (fls. 17) perante o Anexo

Fiscal de Barueri em virtude de constar o endereço da sede da executada, situada na Rua Nelson Pessini Miguel,

38 - sala 08, Jardim São Luiz - Santana de Parnaíba/SP., consoante documento de fl. 532.

A alteração do endereço da sede da empresa executada para a Av. Paulista, 2202 - cj. 113 - São Paulo - SP.,

conquanto levada a registro perante o 8º Cartório de Registro de Pessoa Jurídica em 09/04/2002 (fls. 512/514),

somente foi comunicada à Receita Federal em 05/03/2010 (fls. 629/630), portanto após o ajuizamento da execução

fiscal.

Como é cediço, o contribuinte tem o dever de manter atualizado seu cadastro junto à Receita Federal,

comunicando as alterações cadastrais efetivadas. Trata-se de obrigação acessória imposta ao contribuinte e

destinada a viabilizar a realização a contento da atividade fiscalizatória tributária.

Nessa toada, não prospera a alegação do agravante, de modo que é competente o Juízo a quo para processar e

julgar a execução fiscal subjacente.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, inciso I,

e 557, do Código de Processo Civil, visto que manifestamente em sentido contrário ao entendimento

jurisprudencial dominante.

Após as cautelas de praxe, à origem para arquivamento.

Int.

São Paulo, 23 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CERAMICA ASSALIM LTDA e outros

ADVOGADO : FÁBIO LUIS BORRI

AGRAVADO : MARILENE ASSALIN VIELLA

ADVOGADO : IVAN BARBIN

AGRAVADO : HENRIQUE ASSALIN FILHO

: MARIA CELIA ASSALIN

: SUELI APARECIDA ASSALIN CAGNO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP

No. ORIG. : 96.00.00007-7 1 Vr TAMBAU/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, reconheceu a prescrição da pretensão executiva em face da sócia da pessoa jurídica executada, excluindo-a

do polo passivo da ação.

Em síntese, a agravante argumentou que não deve prevalecer o entendimento segundo o qual teria ocorrido o

transcurso de lapso prescricional intercorrente. Aduziu que o marco inicial desse prazo deve ser a data em que a

Fazenda Nacional tomou conhecimento da dissolução irregular da empresa executada, quando se tornou possível o

redirecionamento da execução. Pleiteou atribuição de efeito suspensivo ao agravo.

Intimada, a agravada apresentou contraminuta, às fls. 192/196.

É o necessário. Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a decisão agravada está

em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Egrégia Corte, devendo ser reformada.

Tem-se entendido que a citação dos corresponsáveis tributários deve ser realizada dentro do prazo de 05 (cinco)

anos contados da citação da empresa devedora.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO

FISCAL - REEXAME DE PROVAS - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - INADMISSIBILIDADE. 

1. É inadmissível o recurso especial quanto a questão não decidida pelo Tribunal de origem, apesar da oposição

de embargos de declaração, dada a ausência de prequestionamento. 

2. De igual maneira, não se admite o recurso especial se o exame da pretensão da parte recorrente demanda o

reexame de provas. 

3. Inteligência das Súmulas 211 e 07/STJ, respectivamente. 

4. A Primeira Seção do STJ pacificou entendimento no sentido de que a citação válida da pessoa jurídica

executada interrompe o curso do prazo prescricional em relação ao seu sócio-gerente. Todavia, na hipótese de

redirecionamento da execução fiscal, a citação dos sócios deverá ser realizada até cinco anos a contar da citação

da empresa executada, sob pena de se consumar a prescrição. 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido, para acolher a prejudicial de prescrição.

Invertido o ônus da sucumbência.

(RESP nº 1100777/RS / SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 04/05/2009) .

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. VIOLAÇÃO DO ART. 174, I, DO CTN, C/C O ART. 40, § 3º, DA

LEI 6.830/80. OCORRÊNCIA. 

1. A citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de

redirecionamento da execução. 

Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no

prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art.

174 do CTN. 

2. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp nº 734867 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 02/10/2008). 

 

Ocorre, contudo, que o STJ e esta Turma de Julgamento têm manifestado entendimento no sentido da ressalva ao

reconhecimento da prescrição intercorrente quando o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do

contribuinte e do responsável tributário for consequência de mecanismos inerentes ao Judiciário, ou seja, quando

não estiver caracterizada a desídia da parte exequente.

Nesse sentido, destaco os julgados:

 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. NOME NA CDA. REDIRECIONAMENTO APÓS O

PRAZO DE CINCO ANOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

PROCESSO PARALISADO POR MECANISMOS INERENTES AO JUDICIÁRIO. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA

FAZENDA. SÚMULA N° 106/STJ. 

I - Não há prescrição quando o redirecionamento da execução fiscal se dá após o lapso de cinco anos da citação

da pessoa jurídica se o processo ficou paralisado por mecanismos inerentes ao Judiciário, considerando-se,

ainda, que o acórdão recorrido firma convicção de que a Fazenda sempre diligenciou no sentido de buscar o

adimplemento do crédito. Aplicação da Súmula 106/STJ. 

II - Agravo regimental improvido. 
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(AGRESP 200802623780, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJE de 28/05/2009). 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO. PRÉ-EXECUTIVIDADE. PÓLO PASSIVO. INCLUSÃO DE SÓCIOS.

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Manifesta a improcedência da preliminar de intempestividade, pois o prazo recursal fazendário é contado em

dobro a partir do ato de ciência pessoal da decisão agravada, que ocorreu em 27.01.10, de modo que a

interposição em 12.02.10 evidencia o cumprimento pleno do prazo recursal. 

2. Firme a jurisprudência da Turma no sentido de que a prescrição, quanto ao sócio, no caso de

redirecionamento da execução fiscal, exige não apenas o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do

contribuinte e a do responsável tributário, mas igualmente que o qüinqüênio tenha advindo de inércia por culpa

exclusiva da exeqüente, vez que, enquanto sanção, não pode a prescrição ser aplicada diante de conduta

processual razoável e diligente. Ademais, sendo a responsabilidade subsidiária, tem-se, como corolário lógico,

que o sócio somente pode responder, pela dívida da empresa, depois de esgotadas as possibilidades de execução

em face do contribuinte, daí porque não se pode computar prescrição, em favor do responsável tributário, se a

exeqüente, em face dele, não pratica omissão, por estar obrigada, primeiramente, a exaurir a responsabilidade

tributária principal. 

3. Caso em que apurado, no exame dos fatos da causa, que não houve paralisação do feito, por prazo superior a

cinco anos entre a citação da empresa e a dos sócios, por inércia e culpa exclusiva da exeqüente, pois durante

todo o período foram feitas diligências e atos processuais na busca da satisfação do seu crédito tributário, sendo

que a demora na citação decorreu do trâmite necessário e regular, à conta dos mecanismos inerentes à

jurisdição. 

4. A oposição de embargos pelo devedor, em 24.04.97, resultou na suspensão do executivo fiscal, que não

prosseguiu face à pendência do recurso neste Tribunal até o respectivo trânsito em julgado, em 25.04.07, quando,

então, foi retomado o processamento executivo, a demonstrar que a paralisação do feito executivo não ocorreu

por culpa exclusiva da exequente, mas resultou da própria dinâmica do mecanismo judiciário. 

5. Agravo inominado desprovido. 

(AI 201003000041959, Terceira Turma, Relator Desembargador Carlos Muta, DJF3 CJ1 de 24/05/2010, p. 388).

 

Na hipótese dos autos, verifico que a execução fiscal foi ajuizada em 17/06/1996 (fls.18) e que a citação da pessoa

jurídica executada foi realizada em julho de 1996 (fls. 22v). Em abril de 1997, realizou-se a penhora de bens da

devedora (fls. 23) e, entre 1998 e 2000, foram realizados leilões que restaram negativos (fls. 33 a 44).

A executada esteve incluída em programa de parcelamento entre 25/07/2003 e 14/02/2006 (fls. 48/50). Em março

de 2008, a Fazenda Nacional manifestou-se requerendo que as execuções fiscais em cobro permanecessem

apensadas e que fossem remetidas à Justiça do Trabalho local. Houve ainda constatação da dissolução irregular da

empresa (fls. 89) e pedido de inclusão dos sócios no polo passivo (fls. 90/92), o qual foi deferido (fl. 93) em

24/06/2009.

Durante este período de tempo, não restou caracterizada a desídia da exequente, a qual impulsionou regularmente

a ação executiva cujo andamento foi, por diversas vezes, sobrestado em virtude de causas suspensivas do processo

relacionadas à realização de diligências por parte da Fazenda.

Sendo assim, ante a ausência da desídia da exequente, elemento que deve estar presente juntamente com o

transcurso do tempo para a declaração da prescrição intercorrente, não há que se falar em ocorrência de prescrição

intercorrente com relação aos sócios gerentes.

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A,

do Código de Processo Civil, visto que a r. decisão agravada se encontra em manifesto confronto com a

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte, afastando-se, por consequência, a

condenação da União ao pagamento de custas e honorários advocatícios.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007215-27.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.007215-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES
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DECISÃO

 

O presente agravo de instrumento foi interposto pela exequente contra r. decisão que recebeu os embargos à

execução opostos suspendendo a execução fiscal.

Pugna a agravante pelo recebimento dos embargos sem efeito suspensivo, haja vista a ausência dos requisitos para

a concessão da suspensão, o que contraria o artigo 739-A do CPC.

Verifico, todavia, conforme consulta ao sistema de acompanhamento processual, que os embargos à execução

fiscal já foram julgados, com sentença de improcedência, causa superveniente que fulminou o interesse recursal da

agravante.

Por esse motivo, e com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, JULGO PREJUDICADO o

recurso de fls. 02/08.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025536-13.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que recebeu os embargos à execução fiscal sem

sobrestar o feito principal.

A agravante argumenta, em síntese, que foram oferecidos bens em valor suficiente ao executado. Sustenta ser

inaplicável o disposto no artigo 739-A do Código de Processo Civil em razão de previsão contrária nos artigos 18

e 19 da Lei nº 6.830/1980. Pugna pelo recebimento dos embargos com efeito suspensivo.

Por decisão de fls. 377/378, foi deferida a antecipação da tutela pretendida para deferir a atribuição do efeito

suspensivo aos embargos.

Contraminuta apresentada (fls. 383/389).

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557 , § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em

manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

desta Egrégia Corte.

Pois bem. A exigência de garantia como requisito para oferecimento de embargos à execução fiscal encontra

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : SERGIO ROBERTO CORREA-ME -ME e outro

: SERGIO ROBERTO CORREA

ADVOGADO : MARCELO LUIZ BORRASCA FELISBERTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 2005.61.09.000250-6 3 Vr PIRACICABA/SP

2008.03.00.025536-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : ZANNI PARTICIPACOES E COM/ LTDA

ADVOGADO : VICTOR DE LUNA PAES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.050098-3 11F Vr SAO PAULO/SP
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previsão na Lei n. 6.830/80, em seu artigo 16. Contudo, a Lei de Execução Fiscal não dispõe expressamente

quanto à atribuição de efeito suspensivo ao processo executivo pela simples interposição dos embargos do

devedor, razão pela qual deve ser aplicado subsidiariamente o Código de Processo Civil.

Com o advento da Lei n. 11.382/06, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução está condicionada

aos requisitos do § 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil:

 

Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).

§ 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).

 

Pela aplicação de referido dispositivo aos ritos das execuções fiscais, assim já se manifestou esta Egrégia Turma,

bem como o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em julgados realizados após a entrada em vigor da Lei n.

11.382/06:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. ANULATÓRIA. PREJUDICIALIDADE

EXTERNA. RECURSO DESPROVIDO.

[...]

3. Firme a jurisprudência no sentido de que, não tendo sido efetuado o depósito na ação anulatória do débito

fiscal, é manifesto o cabimento da execução fiscal, cujo curso somente pode ser suspenso, por igual, se

garantido o crédito tributário ou, por outro modo, suspensa a sua exigibilidade. Na atualidade, aliás, dado que

as execuções fiscais se sujeitam ao artigo 739-A do Código de Processo Civil (AGRMC nº 13.249, Rel. Min.

TEORI ZAVASCKI, DJU de 25.10.07, p. 124), a atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal

somente é possível em situações excepcionais, não bastando apenas, como antes, a propositura dos embargos

com a garantia do Juízo, mas a relevância de seus fundamentos e o risco de dano irreparável. Se é assim com

os embargos, com maior razão deve ser em relação à anulatória, em que não se tenha garantido o crédito

tributário, donde a manifesta a improcedência do pedido formulado, à luz da jurisprudência firmada. [...].

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 310.949/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26.06.2008,

DJF3 08.07.2008).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITOS DA INTERPOSIÇÃO.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE VEROSSIMILHANÇA E POSSIBILIDADE DE

GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. REQUERIMENTO EXPRESSO.

INTERPOSIÇÃO ANTERIOR À MODIFICAÇÃO LEGISLATIVA.

1. A Lei nº 11.382, de 06.12.2006, entrou em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a sua publicação (DOU de

07.12.2006). Todavia, malgrado os embargos à execução, na hipótese, tenham sido opostos antes de sua

vigência, o diploma processual novo deve ser aplicado, de imediato, aos processos em andamento quanto aos

atos ainda não consolidados. Em outras palavras, tratando-se de modificação de cunho eminentemente

processual, aplicam-se as novas disposições desde logo, sem prejuízo da validade dos atos praticados

anteriormente.

2. Na hipótese, quando proferida a decisão agravada, já estavam vigentes os dispositivos da Lei n.° 11.382/06,

que suprimiram o §1º do art. 739 do CPC, que preceituava deverem os embargos ser sempre recebidos com

efeito suspensivo, bem como acrescentaram o art. 739-A ao CPC, o qual preceitua, de regra, que os embargos

do executado não terão efeito suspensivo, salvo se, a requerimento da embargante, houver relevância na

fundamentação e o prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta

reparação.

3. Não se vislumbram empecilhos à aplicação do aludido dispositivo às execuções fiscais, pois que, de acordo

com o art. 1º da Lei de Execuções Fiscais, as normas do Código de Processo Civil aplicam-se subsidiariamente

à Lei n.° 6.830/80, quando com estas não colidentes. Nesse ínterim, impende destacar que, na LEF, não há

previsão de que os embargos à execução serão recebidos no efeito suspensivo; deveras; tal ilação decorria de

aplicação do §1º do art. 739 do CPC, o qual foi revogado pela Lei nº 11.382/2006. Do mesmo modo, restou

alterado o art. 791, inciso I, do CPC.

4. Assim, os embargos à execução fiscal, recebidos já na vigência da Lei n.° 11.382/06, somente terão o condão

de suspender a execução fiscal se, além de houver garantia do juízo, haja verossimilhança na alegação e o

prosseguimento da execução, manifestamente, possa causar grave dano de difícil ou incerta reparação, ex vi do

art. 739-A, §1º, do CPC.

5. Ocorre que, na situação dos autos, se os embargos à execução fiscal foram opostos antes da entrada em

vigor da Lei n.° 11.382/06, não há exigir do embargante que formulasse pedido expresso acerca do almejado
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efeito suspensivo, visto que, quando consolidou o ato de ajuizamento dos embargos, inexistia a previsão legal

de requerimento expresso do efeito suspensivo. Então, não obstante a aplicação imediata da lei processual aos

feitos em andamento, impende asseverar que o ato de oposição dos embargos já estava consolidado, sendo

irrazoável, portanto, a não-atribuição de feito suspensivo aos embargos, no caso em debate, unicamente em

razão da ausência de requerimento expresso.

6. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF 4ª Região, Primeira Turma, AG n. 2007.04.00.013405-9/RS, Rel. Desembargador Federal Joel Ilan

Paciornik, j. 11.07.2007, DE 24.07.2007).

 

Analisando os autos, constato que referidas exigências foram cumpridas no caso concreto, notadamente pelos

documentos e alegações juntados às fls. 31/57 dos autos, com o que deve ser deferido o efeito suspensivo aos

embargos oferecidos.

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A,

do Código de Processo Civil, visto que a r.decisão agravada se encontra em manifesto confronto com a

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000879-65.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de mandado de

segurança, indeferiu o pedido de tutela antecipada, vedando o ingresso e a frequência do ora agravante em curso

de reciclagem de vigilantes, bem como o registro do certificado de aproveitamento do curso de formação de

vigilante, na hipótese de aprovação.

Em síntese, o agravante argumentou que a restrição ao seu direito de frequentar o curso em evidência viola os

princípios constitucionais da presunção de inocência e da não-discriminação. Aduziu que a pendência do processo

criminal n. 052.09.002332-5/00, em trâmite no 1º Tribunal do Júri da Comarca de São Paulo/SP, instaurado em

razão da denúncia por tentativa de crime de homicídio qualificado, não configura a vedação do inciso VI do artigo

16 da Lei n. 7.102/83, que estabelece a ausência de antecedentes criminais como requisito para o exercício da

profissão de vigilante. Alegou que a manutenção da r.decisão agravada poderá causar-lhe lesão grave e de difícil

reparação. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Foi deferido o provimento antecipatório (fls. 57/58v).

Contraminuta pela parte agravada, às fls. 60/74.

Todavia, de acordo com o que restou comunicado pelo ilustre membro do Ministério Público Federal, verifico que

foi proferida sentença no feito originário, razão pela qual, com fulcro no artigo 527, inciso I, c/c artigo 557, todos

do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, manifestamente prejudicado.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

2012.03.00.000879-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : JOSE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO : NEFERTITI REGINA WEIMER VIANINI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00211376620114036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 21 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021979-81.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão proferida pelo MM. Juízo supra que, em autos de

mandado de segurança, indeferiu pedido de liminar, sob o fundamento de que estariam ausentes os pressupostos

para sua concessão.

Em síntese, a agravante sustentou que o edital em questão viola o princípio da isonomia, dado que distingue entre

as situações dos licitantes previamente cadastrados no SICAF e os demais. Aduziu que a adjudicação do objeto do

certame ao candidato tido por habilitado ocasiona prejuízo ao Poder Público, visto que esse teria apresentado

proposta notoriamente menor do que aquela oferecida pela impetrante. Alegou que o item 7.3.4 do edital de

concorrência n. 066/2008 deve ser anulado, pois viola o artigo 30, inciso II e § 5º, Lei n. 8666/93. Asseverou que

a manutenção da r.decisão agravada poderá acarretar-lhe lesão grave e de difícil reparação. Pleiteou antecipação

dos efeitos da tutela recursal.

Foi indeferido o provimento antecipatório (fls. 125/125v).

Contraminuta pela parte agravada, às fls. 133/136.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do agravo, às fls. 128/131v.

Todavia, de acordo com o que restou comunicado pelo MM. Juízo a quo, verifico que foi proferida sentença no

feito originário, razão pela qual, com fulcro no artigo 527, inciso I, c/c artigo 557, todos do Código de Processo

Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, manifestamente prejudicado.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002959-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.021979-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : SILVANA LUCIETO GONCALVES PITTA

ADVOGADO : ROGÉRIO LEONETTI e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SIDARTA BORGES MARTINS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.00.012470-2 3 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.002959-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : INSTALACOES HIDRAULICAS E ELETRICAS DIAS S/C LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00199409720064036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, indeferiu pedido de inclusão dos sócios-gerentes da pessoa jurídica executada no polo passivo da ação.

Em síntese, a agravante argumentou que a empresa foi encerrada irregularmente, visto que não foi localizada em

seu domicílio fiscal, o que enseja o redirecionamento da execução contra os sócios-gerentes, com fundamento no

artigo 135, III, do CTN e na Súmula n. 435 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Pleiteou a antecipação dos

efeitos da tutela recursal.

É o necessário.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a r. decisão agravada está

em manifesto confronto com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de

garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada

ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos

sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se

encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal.

Nesse sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 1.

Não há ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as

questões embargadas. 2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades

da empresa autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 3. "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 4.

Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 200901125948, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, v.u., DJE 28.06.2010). 

EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - FALTA DE PAGAMENTO DO TRIBUTO -

AUSÊNCIA DE BENS - CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS -

PRECEDENTES. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta

omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 2. In casu,

constata-se a omissão do julgado, pois não se levou em consideração a ausência de bens da empresa em garantia

da execução, situação que acarreta a dissolução irregular da empresa e a consequente responsabilização dos

sócios. 3. Conforme jurisprudência pacífica desta Corte Superior, "a dissolução irregular da empresa sem deixar

bens para garantir os débitos, ao contrário do simples inadimplemento do tributo, enseja o redirecionamento da

execução fiscal contra os sócios-gerentes, independentemente de restar caracterizada a existência de culpa ou

dolo por parte desses". (EDcl no REsp 656.071/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,

julgado em 2.6.2009, DJe 15.6.2009, grifei.) Embargos de declaração acolhidos, para negar provimento ao

recurso especial da empresa-embargada, mantendo a responsabilidade tributária determinada pelo juízo de

origem.

(EEARES 200802082776, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, v.u., DJE 07.06.2010).

No caso concreto, verifico, pela certidão lavrada pelo Oficial de Justiça (fls. 74), que a pessoa jurídica executada

não foi encontrada no endereço constante de seu contrato social, devidamente registrado no 3º Registro Civil de

Pessoas Jurídicas (fls. 128/131), o que permite considerar a ocorrência de dissolução irregular.

Conforme consta da contrato social, documento hábil a comprovar os atos constitutivos da sociedade, Helio Dias

de Magalhães e Paulo César Dias eram sócios-gerentes da pessoa jurídica à época da constatação da dissolução

irregular, fato que possibilita o redirecionamento da execução contra eles.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, determinando-se a inclusão dos referidos sócios no polo passivo da execução.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, indeferiu o requerimento de penhora sobre os direitos de crédito dos agravados, os quais são oriundos de

contrato de alienação fiduciária.

Em síntese, a agravante argumentou que a penhora pretendida não se refere ao próprio bem objeto do contrato de

fidúcia, mas sim aos direitos de crédito do devedor fiduciante. Pleiteou antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o necessário.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557 , § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em

manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

desta Egrégia Corte.

O entendimento consolidado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como por esta Corte de Julgamento,

é no sentido de que, nos casos de bens alienados fiduciariamente, apesar da inviabilidade de sua constrição (uma

vez que não integram o patrimônio do devedor fiduciante e sim da instituição financeira), existe a possibilidade de

penhora sobre os direitos do devedor, os quais decorrem de referido contrato.

Nesse sentido destaco os seguintes julgados do Colendo Superior Tribunal de justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. OFENSA A

SÚMULA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA. DIREITOS

SOBRE BEM ALIENADO FIDUCIARIAMENTE. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL

PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA PARTE, DESPROVIDO." 

(STJ, 1ª Turma, Resp 834.582, Rel. Min. Teori Albino Zavascky, DJ 30/03/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRATO DE ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. DIREITOS DO DEVEDOR FIDUCIANTE. PENHORA. POSSIBILIDADE. 

1. Não é viável a penhora sobre bens garantidos por alienação fiduciária, já que não pertencem ao devedor-

executado, que é apenas possuidor, com responsabilidade de depositário, mas à instituição financeira que

realizou a operação de financiamento. Entretanto é possível recair a constrição executiva sobre os direitos

detidos pelo executado no respectivo contrato. Precedentes. 

2. O devedor fiduciante possui expectativa do direito à futura reversão do bem alienado, em caso de pagamento

da totalidade da dívida, ou à parte do valor já quitado, em caso de mora e excussão por parte do credor, que é

passível de penhora, nos termos do art. 11, VIII, da Lei das Execuções Fiscais (Lei nº 6.830/80), que permite a

constrição de "direitos e ações". (REsp 795.635/PB, de minha relatoria, DJU de 07.08.06). 

3. Recurso especial provido." 

(STJ, 2ª Turma, Resp 910.207, Rel. Min. Castro Meira, DJ 25/10/2007) 

 

Esse também é o entendimento manifestado por esta Corte de Julgamento:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FIRMA INDIVIDUAL - EXECUÇÃO FISCAL -

PENHORA - BEM MÓVEL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CRÉDITOS DO DEVEDOR FIDUCIANTE -

SÚMULA 242, TFR - POSSIBILIDADE - CÔNJUGE - MEAÇÃO - COMPROVAÇÃO DO BENEFÍCIO DO

CASAL - ÔNUS DO CREDOR. 

1 - Nos termos da Lei nº 4.728/65, a alienação fiduciária é o contrato pelo qual o credor recebe o domínio

resolúvel e a posse indireta, tornando-se o alienante ou devedor em possuidor direto e depositário da coisa

móvel. 

2 - O bem alienado fiduciariamente, por não integrar o patrimônio do devedor, não pode ser objeto de penhora.

2012.03.00.000438-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : DJALMA BENEDITO DIAS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 05.00.09163-0 A Vr PINDAMONHANGABA/SP
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Nada impede, contudo, que seus direitos oriundos do contrato sejam alienados. É cabível a penhora de quotas

pagas de bem alienado fiduciariamente, pois estas fazem parte do patrimônio do adquirente fiduciário,

conforme noticia a Súmula 242, do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes do STJ. 

3 - No Superior Tribunal de Justiça, predomina o entendimento segundo o qual, nas hipóteses de

responsabilidade de sócio por dívida fiscal de pessoa jurídica, decorrente de ato ilícito, o ônus da prova de que

o cônjuge se beneficiou com o produto da infração é do credor. 

4 - A credora não trouxe aos autos qualquer indício da reversão da dívida em benefício do casal, como, verbi

gratia, que a atividade empresarial da agravada corresponderia à única fonte de renda da família. 

5 - Agravo de instrumento parcialmente provido e agravo regimental prejudicado." 

(TRF 3ª Região, AG 133618, Rel. Desembargador Federal Nery Júnior, DJ 03/09/2008) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INCIDENTE

SOBRE DIREITOS DECORRENTES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. POSSIBILIDADE. 

1. O julgador deve harmonizar o princípio de que a execução deva ser procedida de modo menos gravoso para

o devedor, inserto no art. 620, do Código de Processo Civil, com o comando expresso no art. 612 do mesmo

diploma, no sentido de que a execução se realiza no interesse do credor, de modo a atingir a finalidade do

processo de execução, ou seja, a satisfação do crédito, com o mínimo de sacrifício do devedor. 

2. No caso sub judice, a agravante, quando das diligências no sentido de localizar bens do devedor para

satisfazer a execução, veio a localizar veículo alienado fiduciariamente, pelo que pleiteou que a penhora

recaisse sobre os direitos decorrentes de tal contrato de alienação fiduciária. 

3. Inviável a constrição sobre o bem alienado fiduciariamente, uma vez que este não pertence ao devedor

fiduciante mas sim à instituição financeira que proporcionou a aquisição do veículo em questão. O fiduciante,

somente adquire o domínio pleno do bem com o pagamento total do preço estipulado; porém, na medida em

que paga as parcelas adquire direitos sobre referido bem. 

4. De outra parte, o inc. VIII, do art. 11, da Lei nº 6.830/80 dispõe que a penhora ou arresto podem recair sobre

direitos e ações. 

5. Possibilidade da penhora recair sobre direitos do devedor decorrentes do contrato de alienação fiduciária.

Precedente do E. STJ. 

6. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AG nº 237061, Rel. Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJ 27/08/2007) 

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, indeferiu o pedido de inclusão de sócios da sociedade empresária executada no polo passivo.

Em síntese, a agravante sustentou que a executada foi encerrada irregularmente, visto que não encontrada no

endereço fornecido como domicílio fiscal, o que enseja o redirecionamento da execução contra o sócio Rodrigo

2012.03.00.000537-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : R1 COM/ E SERVICOS LTDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00140131920074036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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Navarro de Camargo, com fundamento no artigo 135, III, do CTN e na Súmula n. 435 do C. Superior Tribunal de

Justiça. Pleiteou a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o necessário.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a decisão agravada está

em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Egrégia Terceira Turma.

Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de

garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada

ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

Todavia, embora em julgamentos anteriores tenha-me manifestado no sentido de responsabilizar, primeiramente,

os sócios que exerciam a gerência da empresa na época do vencimento dos tributos executados, reposiciono-me de

acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por esta Terceira Turma, segundo o qual o

redirecionamento da execução deve ocorrer contra os sócios que geriam a empresa na época em que houve sua

dissolução irregular.

Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRETENDIDO

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL FUNDADO NA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA

SOCIEDADE. SÓCIOS QUE NÃO DETINHAM PODER DE GERÊNCIA À ÉPOCA DA DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.

1. A controvérsia consiste em saber se cabe - na hipótese de dissolução irregular da sociedade - o

redirecionamento da execução fiscal contra determinado sócio cujo nome consta da Certidão de Dívida Ativa,

ainda que este não exerça poder de gerência à época da dissolução irregular.

2. O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa

dissolução que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade tributária.

3. Nos presentes autos, ao desprover o agravo de instrumento do INSS, o Tribunal de origem deixou consignado

que somente após a retirada dos sócios houve a dissolução irregular da sociedade. Em assim decidindo, a Turma

Regional não contrariou os arts. 135, III, e 202, I, do Código Tributário Nacional, e 2º, § 5º, I, e 3º, da Lei

6.830/80, tampouco divergiu da jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.

4. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 1ª Turma, AgRg no RESP 1060594/SC, Relatora Ministra Denise Arruda, DJU: 02/04/2009).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que

mesmo que os fatos geradores dos créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um

dado sócio, este não pode sofrer o redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da

dissolução irregular, esta ocorrida na gestão de outros administradores.

2. Caso em que, embora os débitos fiscais tenham fatos geradores ocorridos durante a gestão do ora agravante,

que se retirou da sociedade apenas em 16.04.93, e considerando que a mera inadimplência fiscal não gera

responsabilidade tributária do sócio-gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os autos, de relevante para a

solução da controvérsia, é que a dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, conforme o sistema de

consulta fiscal por CNPJ.

3. Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada do ora agravante do quadro social da

empresa, de modo que a dissolução irregular não é contemporânea à respectiva administração, para efeito de

apuração de infração à legislação e responsabilidade tributária, nos termos do artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional.

4. Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, Juiz Fed. Convocado Cláudio Santos, AG n. 296390, v. u., DJF3: 30/04/2008, p. 430).

 

No caso ora em exame, verifico ser desnecessária a discussão sobre a presunção da dissolução irregular da

empresa em razão de ter mudado sua sede sem informar os órgãos competentes, visto que foi dissolvida já em

2002 quando o sócio Dirceu Correa Leite Filho retirou-se da sociedade (fls. 53). Isso porque tal ato gerou a

unipessoalidade da sociedade empresária, pois passou a figurar como sócio remanescente unicamente Rodrigo

Navarro de Camargo.

Observa-se que este teve prazo de 180 dias para restabelecer a pluralidade de sócios e, como não o fez, a

sociedade deixou de ser regularmente ordenada pelas normas concernentes às sociedades limitadas e passou a

subordinar-se às normas da sociedade em comum.
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A propósito, segue-se o ensinamento contido na obra de Fábio Ulhoa Coelho:

 

"[...] a limitada pode sobreviver com um sócio apenas, no prazo de 180 dias, dentro do qual a pluralidade deve

ser restabelecida (art. 1.033, IV). Transcorrido esse prazo sem a admissão de pelo menos um novo sócio, será

irregular a continuidade da empresa pela limitada, sujeitando-se ela, em decorrência, às normas da sociedade

em comum."

(COELHO, Fábio Ulhoa. Curso de Direito Comercial. 9 ed. São Paulo: Saraiva, 2006. p. 464).

 

Dessa forma, constata-se que a sociedade passou a ser regida pelas normas concernentes à sociedade comum,

respondendo o sócio remanescente ilimitadamente, fato que legitima o redirecionamento da execução fiscal contra

ele.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, determinando-se a inclusão do reportado sócio no polo passivo da execução.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Int. 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039666-71.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação de

repetição de indébito em fase de execução, deixou de receber apelação interposta contra o indeferimento da

expedição de precatório complementar com a determinação de remessa dos autos ao arquivo findo. 

Foi deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal (fls. 134/135).

Todavia, conforme comunicado de fls. retro, verifico que o MM. Juízo a quo reconsiderou a r.decisão agravada,

razão pela qual, com fulcro no artigo 527, inciso I, c/c artigo 557, todos do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao presente recurso, manifestamente prejudicado.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014962-86.2012.4.03.0000/SP

 

 

2009.03.00.039666-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : EDITORA E IMPORTADORA MUSICAL FERMATA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.13948-5 4 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.014962-7/SP
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DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012358-55.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação pelo rito ordinário

em fase de execução, deferiu pedido de compensação de precatórios elaborado pela União.

Em síntese, a agravante sustenta que a pretensão de compensação de débitos tributários com precatórios estaria

fulminada pela decadência, de acordo com o prazo previsto constitucionalmente. Aduz a impossibilidade da

compensação em apreço, visto que os débitos mencionados estariam com a exigibilidade suspensa, nos termos do

artigo 151 do CTN, ou são exigidos em execuções fiscais que tenham sido sobrestadas. Pleiteia a atribuição de

efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório. 

Decido.

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo

suficientes as razões expendidas pela agravante.

Isso porque a suspensão do cumprimento da decisão agravada exige que seja demonstrada, por meio de relevante

fundamentação, hipótese de lesão grave e de difícil reparação, sendo que não vislumbro os requisitos exigidos

pelo inciso III do art. 527 c/c art. 558 do CPC no presente recurso.

Em sede de prejudicial de mérito, saliento que não me parece ter ocorrido a decadência do direito potestativo da

União de requerer a compensação em evidência, visto que os procuradores da Fazenda Nacional têm a

prerrogativa de serem intimados pessoalmente, mediante a entrega dos autos com vista, conforme o artigo 20 da

Lei n. 11.033/2004. Logo, o termo a quo para cumprimento do lapso previsto no § 10 do artigo 100 da

Constituição da República de 1988 é a data da entrega dos autos com carga à Fazenda Pública, e não a publicação

da r.decisão judicial no Diário Eletrônico.

Ao conferir à Fazenda Pública a possibilidade de compensar os débitos oriundos de precatório com eventuais

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MVC VALVULAS E CONEXOES LTDA e outros

: DIVANIR JOSE AGOSTINO JUNIOR

: MARCOS VASCONCELLOS CRUVINEL

ADVOGADO : CELSO LUIS OLIVATTO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LEME SP

No. ORIG. : 07.00.01875-9 A Vr LEME/SP

2012.03.00.012358-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : AUTOMEC COML/ DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00257543619924036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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créditos tributários que lhe são devidos pelo beneficiário do precatório, a Emenda Constitucional n. 62/09

estabeleceu verdadeira prerrogativa processual à Fazenda Pública em detrimento da parte credora, a qual é

portadora de um título judicial transitado em julgado, sendo que o próprio artigo 42 da Resolução n. 115/10, do

Conselho Nacional de Justiça prevê a aplicação da nova sistemática para os recursos já depositados pelos entes

devedores junto aos Tribunais competentes para pagamento de precatórios, mesmo que anteriormente à EC n.

62/09, e ainda não utilizados.

Atendo-se ao texto constitucional, verifica-se que os §§ 9º e 10 do artigo 100 possuem a seguinte redação:

 

"Art. 100 [...]

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação, deles deverá ser abatido,

a título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e

constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de

parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou

judicial. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009).

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública devedora, para resposta em

até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, informação sobre os débitos que preencham as

condições estabelecidas no § 9º, para os fins nele previstos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de

2009)."

 

Analisando o presente caso, vislumbro não haver lesão grave e de difícil reparação a ensejar o provimento

antecipatório. Assim, em respeito ao princípio do contraditório, postergo o exame das alegações elaboradas pela

recorrente, no sentido de que os débitos em evidência estariam suspensos no âmbito de processos administrativos

ou judiciais.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo.

Determino a intimação da parte agravada para apresentação de contraminuta, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002710-51.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da pessoa jurídica executada no polo passivo por entender

configurada a prescrição intercorrente.

Em síntese, a agravante argumenta que não deve prevalecer o entendimento segundo o qual teria ocorrido o

transcurso de lapso prescricional intercorrente, vez que em momento algum houve inércia da Fazenda Pública em

promover os atos executórios. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o necessário.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que há manifesta

2012.03.00.002710-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MIKKAN ENGENHARIA E INSTALACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 99.00.00205-7 A Vr MOGI GUACU/SP
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procedência parcial, de acordo com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Tem-se entendido que a citação dos corresponsáveis da executada deve ser efetuada dentro do prazo de 05 (cinco)

anos, contado da citação da empresa devedora.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO

FISCAL - REEXAME DE PROVAS - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - INADMISSIBILIDADE. 

1. É inadmissível o recurso especial quanto a questão não decidida pelo Tribunal de origem, apesar da oposição

de embargos de declaração, dada a ausência de prequestionamento. 

2. De igual maneira, não se admite o recurso especial se o exame da pretensão da parte recorrente demanda o

reexame de provas. 

3. Inteligência das Súmulas 211 e 07/STJ, respectivamente. 

4. A Primeira Seção do STJ pacificou entendimento no sentido de que a citação válida da pessoa jurídica

executada interrompe o curso do prazo prescricional em relação ao seu sócio-gerente. Todavia, na hipótese de

redirecionamento da execução fiscal, a citação dos sócios deverá ser realizada até cinco anos a contar da citação

da empresa executada, sob pena de se consumar a prescrição. 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido, para acolher a prejudicial de prescrição.

Invertido o ônus da sucumbência. 

(RESP nº 1100777/RS / SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 04/05/2009) 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. VIOLAÇÃO DO ART. 174, I, DO CTN, C/C O ART. 40, § 3º, DA

LEI 6.830/80. OCORRÊNCIA. 

1. A citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de

redirecionamento da execução. 

Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no

prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art.

174 do CTN. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp nº 734867 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 02/10/2008) 

 

Ocorre, contudo, que o STJ e esta Turma de Julgamento têm manifestado entendimento no sentido da ressalva ao

reconhecimento da prescrição intercorrente quando o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do

contribuinte e do responsável tributário for consequência de mecanismos inerentes ao Judiciário, ou seja, quando

não estiver caracterizada a desídia da parte exequente.

Nesse sentido destaco os julgados:

 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. NOME NA CDA. REDIRECIONAMENTO APÓS O

PRAZO DE CINCO ANOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

PROCESSO PARALISADO POR MECANISMOS INERENTES AO JUDICIÁRIO. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA

FAZENDA. SÚMULA N° 106/STJ. 

I - Não há prescrição quando o redirecionamento da execução fiscal se dá após o lapso de cinco anos da citação

da pessoa jurídica se o processo ficou paralisado por mecanismos inerentes ao Judiciário, considerando-se,

ainda, que o acórdão recorrido firma convicção de que a Fazenda sempre diligenciou no sentido de buscar o

adimplemento do crédito. Aplicação da Súmula 106/STJ. 

II - Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 200802623780, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJE de 28/05/2009). 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO. PRÉ-EXECUTIVIDADE. PÓLO PASSIVO. INCLUSÃO DE SÓCIOS.

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Manifesta a improcedência da preliminar de intempestividade, pois o prazo recursal fazendário é contado em

dobro a partir do ato de ciência pessoal da decisão agravada, que ocorreu em 27.01.10, de modo que a

interposição em 12.02.10 evidencia o cumprimento pleno do prazo recursal. 

2. Firme a jurisprudência da Turma no sentido de que a prescrição, quanto ao sócio, no caso de

redirecionamento da execução fiscal, exige não apenas o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do

contribuinte e a do responsável tributário, mas igualmente que o qüinqüênio tenha advindo de inércia por culpa

exclusiva da exeqüente, vez que, enquanto sanção, não pode a prescrição ser aplicada diante de conduta

processual razoável e diligente. Ademais, sendo a responsabilidade subsidiária, tem-se, como corolário lógico,
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que o sócio somente pode responder, pela dívida da empresa, depois de esgotadas as possibilidades de execução

em face do contribuinte, daí porque não se pode computar prescrição, em favor do responsável tributário, se a

exeqüente, em face dele, não pratica omissão, por estar obrigada, primeiramente, a exaurir a responsabilidade

tributária principal. 

3. Caso em que apurado, no exame dos fatos da causa, que não houve paralisação do feito, por prazo superior a

cinco anos entre a citação da empresa e a dos sócios, por inércia e culpa exclusiva da exeqüente, pois durante

todo o período foram feitas diligências e atos processuais na busca da satisfação do seu crédito tributário, sendo

que a demora na citação decorreu do trâmite necessário e regular, à conta dos mecanismos inerentes à

jurisdição. 

4. A oposição de embargos pelo devedor, em 24.04.97, resultou na suspensão do executivo fiscal, que não

prosseguiu face à pendência do recurso neste Tribunal até o respectivo trânsito em julgado, em 25.04.07, quando,

então, foi retomado o processamento executivo, a demonstrar que a paralisação do feito executivo não ocorreu

por culpa exclusiva da exequente, mas resultou da própria dinâmica do mecanismo judiciário. 

5. Agravo inominado desprovido. 

(AI 201003000041959, Terceira Turma, Relator Desembargador Carlos Muta, DJF3 CJ1 de 24/05/2010, p.388) 

 

No caso em análise, a sociedade executada foi citada em 2000 (fls. 18) e o pedido para inclusão dos sócios no pólo

passivo foi formulado apenas em dezembro de 2011 (fls. 127).

Entretanto, não restou caracterizada a desídia da exequente. Observa-se que esta impulsionou regularmente a ação

executiva, realizando, inclusive, penhora sobre bens da executada, além de diversos pedidos de leilão.

Assim, ante a ausência de desídia da exequente, elemento que deve estar presente juntamente com o transcurso do

tempo para a declaração da prescrição intercorrente, não há que se falar em ocorrência de prescrição intercorrente

com relação aos sócios.

No entanto, considero inviável, sob pena de indevida supressão de instância recursal, o imediato redirecionamento

da execução contra os sócios. Cabível, nesta fase processual, apenas afastar-se o reconhecimento da prescrição

para determinar que o MM. Juízo a quo analise o mais, pronunciando-se sobre o cabimento ou não da inclusão

dos responsáveis tributários no polo passivo da execução em virtude dos argumentos elencados pela exequente.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A,

do Código de Processo Civil, tão somente para afastar o reconhecimento da prescrição intercorrente.

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006678-89.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação pelo rito

ordinário, indeferiu pedido de assistência judiciária e determinou o prazo de 10 (dez) dias para que as custas

fossem recolhidas.

Em síntese, o agravante sustentou que não tem condições de arcar com as despesas do processo sem prejuízo da

subsistência da família. Alegou que apresentou declaração de pobreza no feito originário, documento esse que

possui presunção de veracidade. Pleiteou antecipação dos efeitos da tutela recursal.

2012.03.00.006678-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : CLAUDIO AUGUSTO GATTO

ADVOGADO : NELSON GRATAO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00042100420114036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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Foi deferido o provimento antecipatório (fls. 109/109v).

É o relatório. Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em

confronto com a jurisprudência dominante.

Ao deferir o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, tive a oportunidade de expressar entendimento

no sentido de reformar a decisão agravada, nos seguintes termos:

 

"De início, defiro o processamento do presente meio de impugnação sem o recolhimento das custas e do porte de

retorno, visto que, de acordo com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, dispensa-se o

preparo de recurso em que a parte insurge-se contra o indeferimento do benefício da assistência judiciária.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO DENEGATÓRIA DO RECURSO ESPECIAL.

PORTE DE REMESSA E DE RETORNO. JUSTIÇA GRATUITA. 

No agravo de instrumento interposto contra decisão que nega seguimento a recurso especial (CPC, art. 544),

subsiste a obrigação de pagar o porte de remessa e de retorno - dispensada, todavia, quando o recurso ataca

decisão que indeferiu o benefício da justiça gratuita; a não ser assim, o pobre não poderia se valer dos recursos

legalmente previstos, frustrando a garantia constitucional do acesso ao Poder Judiciário. 

Reclamação procedente.

(STJ, Corte Especial, Rcl 675, Rel. Ministro Ari Pargendler, j. 26.09.01, DJU 22.10.01).

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo

suficientes as razões expendidas pelo agravante para a concessão do efeito suspensivo ativo pleiteado.

Isso porque a antecipação da tutela recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova

inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que

haja abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de

irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC.

Entendo que a condição econômica da parte não pode ser auferida apenas pelo valor da causa, assim como a

hipossuficiência exigida pela Lei 1.060/50 deve ser entendida não como o estado de absoluta miserabilidade

material, mas como a impossibilidade de arcar o indivíduo com as custas e despesas do processo sem prejuízo de

sua subsistência e da de sua família, sendo que a declaração de fls. 31 faz presunção nesse sentido, nos termos do

§ 1º do artigo 4º da Lei n. 1.060/50.

Ademais, vislumbro que o fato de o agravante ser servidor público não tem o condão de ilidir, por si só, a

presunção acima referida."

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557

do Código de Processo Civil, visto que a r.decisão agravada encontra-se em confronto com a jurisprudência

dominante.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011133-39.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2008.03.00.011133-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : MERCANTIL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 05.00.00006-2 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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DECISÃO

O presente agravo de instrumento foi interposto pela executada contra r. decisão que, em autos de execução fiscal,

determinou a transferência de valor anteriormente bloqueado de conta bancária da executada para conta judicial.

Alega a agravante que a dívida encontra-se devidamente parcelada, sendo que tem sido cumprido o parcelamento

regularmente, motivo pelo qual se o valor bloqueado for transferido para uma conta judicial, haverá pagamento

dúplice do débito.

Por decisão de fls. 188/189, foi indeferido o efeito suspensivo.

Observo, contudo, consoante informações prestadas pelo juízo a quo, que os autos originários encontram-se

extintos, nos termos do artigo 794,I do CPC, bem como que foi determinado e expedido mandado de

levantamento da penhora, causa superveniente que fulminou o interesse recursal da agravante.

Por esse motivo, e com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, JULGO PREJUDICADO o

recurso de fls. 02/10.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014286-41.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravante para que providencie o recolhimento dos valores referentes às custas processuais e ao porte

de remessa e retorno dos autos com a observância dos corretos códigos de recolhimento, nos termos da Resolução

426, de 14 de setembro de 2011, do Conselho de Administração desta Corte, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena

de negativa de seguimento.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012934-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.014286-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : KARINA ELIAS BENINCASA e outro

AGRAVADO : ROBERTO JOSE OLIVEIRA MAUA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00059603920114036140 1 Vr MAUA/SP

2012.03.00.012934-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro

AGRAVADO : ROSA MARIA FERNANDES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2012     377/668



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por

entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se

mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado.

Alega o agravante, em suma, que o arquivamento provisório da execução equivale, na prática, à sua extinção e

constitui cerceamento do direito constitucional de acesso ao Judiciário. Argumenta que o mencionado dispositivo

legal é dirigido especificamente para débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados e, mesmo nesses casos, somente com autorização ou requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional. Ressalta a Súmula 452/STJ.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo.

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente

prevista a possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a

R$10.000,00 (dez mil reais), nos seguintes termos:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (grifou-se)

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para

aforar ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das

referidas demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de

arquivamento em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão.

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da

mesma Lei n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente

tem o interesse em promover a execução.

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º

452, in verbis:

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais

de valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora

colaciono:

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL.

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o

valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da

conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta

atribuída ao Poder Executivo. 3. Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da

No. ORIG. : 00131774120104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência

requerimento, sendo também vedada a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento

em relação a outros, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no

sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002,

com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual ou inferior

a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida.

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator:

Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página:

491, grifou-se)

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de

requerimento do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012227-80.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede

de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20,

da Lei nº 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de

R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado.

Alega o agravante, em suma, que a referida norma legal tem aplicação somente aos débitos inscritos em Dívida

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, não tratando de débitos de

contribuinte para com as demais pessoas de direito público, como na hipótese dos autos, nos quais litiga o

Conselho Regional de Economia da 2.ª Região - CORECON/SP. Argumenta ainda que, nos termos do

mencionado dispositivo legal, o arquivamento se dará mediante requerimento do exequente, o que não ocorreu no

caso em comento.

Requer o provimento do presente recurso, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil

2012.03.00.012227-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS

AGRAVADO :
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LTDA
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reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. Ademais, trata-se

de decisão proferida em sede de execução, o que inviabiliza a interposição do agravo na forma retida.

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente

prevista a possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a

R$10.000,00 (dez mil reais), nos seguintes termos:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (grifou-se)

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para

aforar ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das

referidas demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de

arquivamento em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão.

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, às autarquias, na medida em que estas se valem da mesma Lei n.º

6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente

tem o interesse em promover a execução.

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º

452, in verbis:

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais

de valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora

colaciono:

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL.

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o

valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da

conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta

atribuída ao Poder Executivo. 3. Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da

indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência

requerimento, sendo também vedada a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento

em relação a outros, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no

sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002,

com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual ou inferior

a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida.

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator:

Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página:

491, grifou-se)

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de

requerimento do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intime-se.
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Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013908-85.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede

de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20,

da Lei nº 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de

R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado.

Alega o agravante, em suma, que a referida norma legal tem aplicação somente aos débitos inscritos em Dívida

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, não tratando de débitos de

contribuinte para com as demais pessoas de direito público, como na hipótese dos autos, nos quais litiga o

INMETRO, autarquia federal.

Argumenta que, nos termos do mencionado dispositivo legal, o arquivamento se dará mediante requerimento do

exequente, o que não ocorreu no caso em comento.

Ressalta o disposto na Súmula 452 do STJ e alega violação ao princípio da legalidade (art. 5º, II, CF), bem como

ao disposto no art. 5º, XXXII, LIV e LV, da Constituição Federal.

Requer a atribuição de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do presente recurso, determinando-se o

prosseguimento da execução fiscal.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. Ademais, trata-se

de decisão proferida em sede de execução, o que inviabiliza a interposição do agravo na forma retida.

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente

prevista a possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a

R$10.000,00 (dez mil reais), nos seguintes termos:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (grifou-se)

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para

aforar ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das

referidas demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de

2012.03.00.013908-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : LUCIANA KUSHIDA e outro

AGRAVADO : Z DEZ AUTO POSTO LTDA

ADVOGADO : ELIAN JOSE FERES ROMAN e outro
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arquivamento em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão.

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, às autarquias, na medida em que estas se valem da mesma Lei n.º

6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente

tem o interesse em promover a execução.

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º

452, in verbis:

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais

de valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora

colaciono:

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL.

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o

valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da

conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta

atribuída ao Poder Executivo. 3. Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da

indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência

requerimento, sendo também vedada a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento

em relação a outros, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no

sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002,

com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual ou inferior

a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida.

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator:

Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página:

491, grifou-se)

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de

requerimento do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013950-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.013950-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede

de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20,

da Lei nº 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de

R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado.

Alega o agravante, em suma, que a referida norma legal tem aplicação somente aos débitos inscritos em Dívida

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, não tratando de débitos de

contribuinte para com as demais pessoas de direito público, como na hipótese dos autos, nos quais litiga o

INMETRO, autarquia federal.

Argumenta que, nos termos do mencionado dispositivo legal, o arquivamento se dará mediante requerimento do

exequente, o que não ocorreu no caso em comento.

Ressalta o disposto na Súmula 452 do STJ e alega violação ao princípio da legalidade (art. 5º, II, CF), bem como

ao disposto no art. 5º, XXXII, LIV e LV, da Constituição Federal.

Requer a atribuição de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do presente recurso, determinando-se o

prosseguimento da execução fiscal.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. Ademais, trata-se

de decisão proferida em sede de execução, o que inviabiliza a interposição do agravo na forma retida.

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente

prevista a possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a

R$10.000,00 (dez mil reais), nos seguintes termos:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (grifou-se)

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para

aforar ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das

referidas demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de

arquivamento em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão.

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, às autarquias, na medida em que estas se valem da mesma Lei n.º

6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente

tem o interesse em promover a execução.

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º

452, in verbis:

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
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ADVOGADO : ANDREA FILPI MARTELLO e outro
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de valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora

colaciono:

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL.

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o

valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da

conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta

atribuída ao Poder Executivo. 3. Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da

indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência

requerimento, sendo também vedada a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento

em relação a outros, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no

sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002,

com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual ou inferior

a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida.

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator:

Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página:

491, grifou-se)

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de

requerimento do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012243-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede

de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20,

da Lei nº 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de

R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado.

Alega o agravante, em suma, que a referida norma legal tem aplicação somente aos débitos inscritos em Dívida

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, não tratando de débitos de
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contribuinte para com as demais pessoas de direito público, como na hipótese dos autos, nos quais litiga o

Conselho Regional de Economia da 2.ª Região - CORECON/SP. Argumenta ainda que, nos termos do

mencionado dispositivo legal, o arquivamento se dará mediante requerimento do exequente, o que não ocorreu no

caso em comento.

Requer o provimento do presente recurso, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. Ademais, trata-se

de decisão proferida em sede de execução, o que inviabiliza a interposição do agravo na forma retida.

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente

prevista a possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a

R$10.000,00 (dez mil reais), nos seguintes termos:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (grifou-se)

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para

aforar ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das

referidas demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de

arquivamento em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão.

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, às autarquias, na medida em que estas se valem da mesma Lei n.º

6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente

tem o interesse em promover a execução.

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º

452, in verbis:

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais

de valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora

colaciono:

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL.

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o

valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da

conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta

atribuída ao Poder Executivo. 3. Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da

indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência

requerimento, sendo também vedada a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento

em relação a outros, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no

sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002,

com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual ou inferior

a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida.

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator:
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Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página:

491, grifou-se)

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de

requerimento do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011823-29.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede

de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20,

da Lei nº 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de

R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado.

Alega o agravante, em suma, que a referida norma legal tem aplicação somente aos débitos inscritos em Dívida

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, não tratando de débitos de

contribuinte para com as demais pessoas de direito público, como na hipótese dos autos, nos quais litiga o

INMETRO, autarquia federal.

Argumenta que, nos termos do mencionado dispositivo legal, o arquivamento se dará mediante requerimento do

exequente, o que não ocorreu no caso em comento.

Ressalta o disposto na Súmula 452 do STJ e alega violação ao princípio da legalidade (art. 5º, II, CF), bem como

ao disposto no art. 5º, XXXII, LIV e LV, da Constituição Federal.

Requer a atribuição de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do presente recurso, determinando-se o

prosseguimento da execução fiscal.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. Ademais, trata-se

de decisão proferida em sede de execução, o que inviabiliza a interposição do agravo na forma retida.

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente

prevista a possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a

R$10.000,00 (dez mil reais), nos seguintes termos:

2012.03.00.011823-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : LUCIANA KUSHIDA e outro

AGRAVADO : CISNE INDL/ E COML/ DE RACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00152084920014036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (grifou-se)

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para

aforar ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das

referidas demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de

arquivamento em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão.

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, às autarquias, na medida em que estas se valem da mesma Lei n.º

6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente

tem o interesse em promover a execução.

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º

452, in verbis:

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais

de valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora

colaciono:

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL.

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o

valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da

conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta

atribuída ao Poder Executivo. 3. Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da

indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência

requerimento, sendo também vedada a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento

em relação a outros, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no

sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002,

com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual ou inferior

a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida.

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator:

Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página:

491, grifou-se)

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de

requerimento do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos
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Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005134-37.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em sede de ação ordinária,

indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

A fls. 220 foi deferida a antecipação da tutela recursal.

Verifico, todavia, consoante documentos presentes a fls. 326 e seguintes, que foi proferida sentença no feito

originário, causa superveniente que fulminou o interesse recursal dos agravantes.

Em razão disso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, manifestamente prejudicado, com fulcro no

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e no artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007233-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.005134-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : GISELE MATIUSSE FURUZAWA DROGARIA -EPP e outro

: ROSELI MATIUSSE FURUZAWA DROGARIA LTDA

ADVOGADO : RICARDO AJONA e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 2010.61.02.001670-6 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.03.00.007233-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : OLX ATIVIDADES DE INTERNET LTDA

ADVOGADO : ROBERTO SARDINHA JUNIOR e outro

AGRAVADO :
SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS OPERADORAS DE SISTEMAS DE
TELEVISAO POR ASSINATURA SETA e outro

:
SINDICATO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM SISTEMAS DE TV
POR ASSINATURA E SERVICOS ESPECIAIS DE TELECOMUNICACOES
SINCAB

ADVOGADO : JOSE GUILHERME MAUGER e outro

INTERESSADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ADVOGADO : ANA JALIS CHANG e outro

PARTE RE' :
ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS IMPORTADORES DE PRODUTOS
POPULARES ABIPP e outros

: ASSOCIACAO DOS COMERCIANTES DE SANTA IFIGENIA ACSI

: FEDERACAO NACIONAL DOS DESPACHANTES ADUANEIROS

: CAMARA BRASILEIRA DE COM/ ELETRONICO

: GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2012     388/668



 

DECISÃO

Visto: fls. 591/600.

A fls. 587/588, determinei a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, em decisão contra a qual não

cabe recurso, conforme redação atual do inciso II do artigo 527, CPC, dada pela Lei n. 11.187/05, com o que

recebo a petição de fls. 591/600 como pedido de reconsideração. Todavia, não vejo fundamento para que seja

modificado meu primeiro entendimento acerca da questão, razão pela qual mantenho a decisão contestada. Assim

sendo, remetam-se os autos à origem.

Int.

São Paulo, 22 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035573-94.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto: fls. 185/188.

Trata-se de agravo legal interposto contra a decisão de fl. 183 e verso, que negou seguimento ao agravo de

instrumento por reputá-lo manifestamente inadmissível, porquanto intempestivo.

O agravo de instrumento fora interposto contra r. decisão que, em autos de mandado de segurança, deferiu o

pedido de liminar.

Entretanto, verifico, de acordo com os documentos presentes a fls. 189 e seguintes, que foi proferida sentença no

feito originário, causa superveniente que fulminou o interesse recursal do agravante.

Em razão disso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo legal, porquanto manifestamente prejudicado, com fulcro no

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int. 

: YAHOO DO BRASIL INTERNET LTDA

: MICROSOFT INFORMATICA LTDA

: UNIVERSO ONLINE LTDA

: S/A O ESTADO DE SAO PAULO

: MERCADOLIVRE COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA

: E COMMERCE MEDIA GROUP INFORMACAO E TECNOLOGIA LTDA

: MDA ELETRO ELETRONICO IMP/ E EXP/ LTDA

: BIG FOOT COMPONENTES ELETRONICOS IMP/ E EXP/ LTDA

: VIDEO STAR IMP/ E EXP/ LTDA -EPP

: BRUNO ANASTACIO BRUM

: R SAGHI JR -ME

AGRAVADO : LC COMUNICACAO IMP/ E EXP/ DE MERCADORIAS LTDA

PARTE RE' : MARCIO ROGERIO DE MELLO

: AZSHOP COM/ DE ELETRONICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00129532420114036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.035573-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI

AGRAVADO : LUIZ ALEXANDRE SOUZA

ADVOGADO : SEBASTIAO ROBERTO DA ROSA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00158009620114036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 22 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036470-25.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos fls. 71/79.

Trata-se de recurso de embargos de declaração interposto contra decisão que negou seguimento a agravo de

instrumento (fls. 69/70).

Os presentes embargos foram interpostos com o intuito de suprir eventual omissão na r.decisão ora recorrida,

tendo apresentado novamente fundamentos anteriormente trazidos na inicial do recurso.

É o necessário.

Decido.

Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo, na sentença ou no acórdão,

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima

apontados, outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator

rejeitá-los de plano.

In casu, os argumentos suscitados pelas partes e necessários ao exame da presente controvérsia foram

suficientemente analisados pelo julgado, não ocorrendo, portanto, os vícios apontados pelo embargante.

Vale salientar que todas as matérias legais necessárias ao enfrentamento da controvérsia foram devidamente

abordadas no julgado, restando o entendimento no sentido de que a sistemática da lei que regula a recuperação

judicial consagra, em seu artigo 6º, § 7º, que não há suspensão das execuções fiscais em casos de deferimento da

reabilitação, razão pela qual é evidente que os atos de constrição devem necessariamente ter prosseguimento.

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

Intimem-se.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009690-14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.036470-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : ALTA PAULISTA AGROCOML/ LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : LUIZ PAULO JORGE GOMES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS SP

No. ORIG. : 09.00.02916-6 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

2012.03.00.009690-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : MARINA PEDROSO DE SOUZA espolio

ADVOGADO : VALERIA CRUZ

REPRESENTANTE : PEDRINA DE SOUZA

AGRAVANTE : PEDRINA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento ofertado contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de medida cautelar

fiscal, indeferiu pedido de liberação do bloqueio incidente sobre cotas sociais da pessoa jurídica Pedrimari

Participações e Empreendimentos Agrícolas Ltda., as quais pertenceriam às agravantes Pedrina de Souza e

Espólio de Marina Pedrozo de Souza.

Em síntese, as recorrentes sustentam que a indisponibilidade decretada em sede de medida cautelar fiscal deve

limitar-se ao montante devido à Fazenda, razão pela qual o bloqueio sobre referidas cotas sociais não deve

subsistir, pois já haveria quantia suficiente para quitar eventuais débitos tributários. Pleiteia antecipação dos

efeitos da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, todos do CPC, dado que

manifestamente inadmissível.

Embora insurja-se o recorrente contra o decisum reproduzido às fls. 484, verifico que a decisão lesiva é a que se

encontra às fls. 479 dos autos, dado que esta teria aclarado decisão anterior, no sentido de que não havia

determinado o desbloqueio das cotas, mas a limitação do bloqueio, o que seria totalmente diferente. 

Considerando que a agravante tomou ciência deste ato do Exmo. Juiz monocrático há mais de 07 (sete) meses

(outubro de 2011), tem-se que o prazo para oferecimento de agravo de instrumento exauriu antes da interposição

do presente recurso.

A petição reproduzida às fls. 481/482 tem natureza de pedido de reconsideração, de acordo com o que restou

reconhecido pela própria agravante ao afirmar que "a Agravante, acreditando não ter conseguido se fazer

entender direito, reformulou o seu pedido em fls. 455/456, pugnando pelo desbloqueio total das cotas sociais da

empresa PEDRIMARI" (fls. 10).

Considero que o mero pedido de reconsideração não constitui instrumento apto a suspender ou interromper o

prazo recursal, diante do que resta configurada a intempestividade do presente recurso, o qual foi ofertado em

13.10.2011 contra decisão que apenas confirmou os fundamentos da primeira.

Confira-se, a propósito, julgado desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. INADMISSIBILIDADE DE REABERTURA DE

PRAZO RECURSAL. OCORRÊNCIA DE PRECLUSÃO TEMPORAL.

I - Pedido de reconsideração não encontra previsão no ordenamento jurídico, decorre de mera praxe forense,

consistindo em forma inadequada de impugnação das decisões.

II - A decisão prolatada em razão de pedido de reconsideração não reabre prazo para interposição de recurso,

visto que diante da ausência de previsão legal deste pedido não há suspensão ou interrupção do prazo para

impugnar a decisão, resultando em preclusão temporal do recurso cabível.

III - Agravo regimental improvido." 

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AG nº 2004.03.00.003396-3, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello,

j. 31/05/2005, DJ 17/06/2005, p. 538, unânime).

 

Outros Tribunais pátrios também já pacificaram o mesmo entendimento:

 

"O pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o prazo para a interposição do recurso cabível (RSTJ

95/271, RTFR 134/13, RT 595/201, 808/348, 833/220, JTA 97/251, RTJE 156/244) [...]." (THEOTÔNIO

NEGRÃO. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor. Atual. José Roberto Ferreira Gouvêa. 38

ed. São Paulo: Saraiva, 2006. p. 611).

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557

ADVOGADO : VALERIA CRUZ

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : VIACAO NOSSA SENHORA DA PONTE LTDA e outros

: JOSE PEDROSO DE SOUZA FILHO

: NELSON PEDROSO DE SOUSA

: SATIRO PEDROSO DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO ROQUE SP

No. ORIG. : 07.00.01296-0 A Vr SAO ROQUE/SP
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do Código de Processo Civil, visto que manifestamente inadmissível.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos fls. 157/159.

Trata-se de agravo legal contra decisão que deu provimento a recurso de agravo de instrumento.

Tendo em vista os fundamentos apresentados pela ora recorrente, exerço o juízo de retratação e passo a examinar

o recurso antes apresentado.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em sede de execução

fiscal, reconsiderou decisão proferida anteriormente e deferiu o pedido de inclusão do sócio Antônio Serra no polo

passivo da ação.

Em síntese, a agravante argumentou que a sociedade empresária não foi encerrada irregularmente. Alegou que a

empresa modificou o lugar de sua sede e que a diligência realizada pelo oficial de justiça foi feita em seus

endereços anteriores. Pleiteou a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intimada, a agravada apresentou contraminuta (fls. 138/150).

É o necessário.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base nos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que manifestamente

inadmissível.

O agravo de instrumento foi interposto pela sociedade empresária executada, que não tem legitimidade para, em

nome próprio, pleitear direito dos seus sócios-gerentes. Dessa forma, nesse tópico o presente recurso não merece

ser conhecido.

Com efeito, dispõe o artigo 6º do Código de Processo Civil:

 

"Art. 6º - Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei."

 

Nesse sentido, esta Corte já decidiu:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA.

EXCESSO DE GARANTIA. INCLUSÃO DE SÓCIO. ILEGITIMIDADE.

[...]

IV. A pessoa jurídica não é legitimada para pleitear o afastamento da inclusão do sócio no pólo passivo da

demanda, sendo defesa pertencente apenas àquele, posto que a ninguém é deferido o pleito de direito de outrem,

salvo nos casos expressos em lei, de legitimação extraordinária (art. 6º do CPC), o que não é o caso." 

(TRF 3ª Região, Quarta Turma, AG 162975, Rel. Des. Federal Alda Basto, v.u., parcial provimento ao agravo,

DJU 29.10.2003, p. 112)

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput,

2011.03.00.033438-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : SERRA CONSTRUCOES E COM/ LTDA

ADVOGADO : ROGÉRIO GUAIUME e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00176956320004036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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do Código de Processo Civil, visto que manifestamente inadmissível.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Int.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, indeferiu pedido de inclusão do titular da firma individual no polo passivo.

Em síntese, o agravante alega que o fato de a firma individual não ter sido localizada no endereço fornecido como

domicílio fiscal representa dissolução irregular, o que enseja a inclusão do sócio-gerente no polo passivo da

execução, com fundamento no artigo 135 do CTN, no artigo 4º da Lei n. 6830/80 e no artigo 568, do CPC.

Afirma, ainda, que, pelo fato de a empresa, nesse caso, não ter uma personalidade jurídica própria e distinta da de

seu titular, o empresário individual deve ser incluído no polo passivo, sendo obrigado a responder pessoal e

ilimitadamente pelos débitos decorrentes de sua atividade. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o necessário. Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a r.decisão agravada está

em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

Entendo cabível o pedido de inclusão do titular da empresa individual no polo passivo da execução, tendo em

vista que essa espécie de empresa não se trata de sociedade, não havendo distinção, para efeito de

responsabilidade, entre a pessoa natural e a pessoa jurídica.

Com efeito, na empresa individual, constituída por patrimônio único, os bens particulares do comerciante

respondem por quaisquer dívidas, sendo desnecessária a demonstração da prática dos atos previstos no artigo 135

do Código Tributário Nacional, bem como o esgotamento de diligências em busca de bens da pessoa jurídica.

Nesse sentido, destaco os seguintes julgados:

 

Processual civil. Recurso especial. Ação rescisória. Agravo retido. Inviabilidade. Embargos de declaração. Não

demonstração da omissão, contradição ou obscuridade. Patrimônio do empresário individual e da pessoa física.

Doação. Invalidade. Ausência de outorga uxória. Erro de fato. Tema controvertido. Violação a literal disposição

de lei. 

- Em ação rescisória, da decisão unipessoal que causar gravame a parte, não é cabível o agravo retido. 

- Não se conhece do recurso especial na parte em que se encontra deficientemente fundamentado. 

- Se o alegado erro foi objeto de controvérsia na formação do acórdão, incabível a ação rescisória. 

- Empresário individual é a própria pessoa física ou natural, respondendo os seus bens pelas obrigações que

assumiu, quer civis quer comerciais. 

- Indispensável a outorga uxória para efeitos de doação, considerando que o patrimônio da empresa individual e

da pessoa física, nada mais são que a mesma realidade. Inválido, portanto, o negócio jurídico celebrado. 

Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ, Terceira Turma, REsp 594.832, Rel. Ministra Nancy Andrighi, j. 28.06.2005, DJU 01.08.2005, p. 443).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA INDIVIDUAL. PATRIMÔNIO ÚNICO DA

2012.03.00.014195-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

AGRAVADO : OSCAR POLI DROG -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00332278820104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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EMPRESA E DE SEU ADMINISTRADOR. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL NO

PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO. 

1. Tratando-se de empresa individual, à pessoa natural cabe a responsabilidade tributária por débitos que a

empresa venha a adquirir. 2. Considerando-se que o patrimônio da empresa e o de seu administrador são

apenas um, a responsabilização tributária pode recair sobre os dois agentes, podendo o responsável legal ser

incluído no pólo passivo da execução.

3. Precedentes desta Corte. 

4. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG n. 200803000128190, Rel. Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, v.u. ,

DJF3 13.01.2009).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FIRMA INDIVIDUAL.

RESPONSABILIDADE DA PESSOA FÍSICA. PATRIMÔNIO QUE SE CONFUNDE. AGRAVO DE

INSTRUMENTO PROVIDO.

I - Não conhecida a alegação de responsabilidade solidária advinda da Lei nº 8.620/93, porquanto não suscitada

perante o MM. Juízo a quo. 

II - Cabível o pedido de inclusão do titular da empresa individual no banco de dados do juiz distribuidor do

fórum das execuções fiscais federais para posterior expedição de mandado de citação e penhora, pois a

empresa individual não é sociedade, não havendo distinção para efeito de responsabilidade entre a pessoa

física e a pessoa jurídica, já que na firma individual, constituída por patrimônio único, os bens particulares do

comerciante individual respondem por quaisquer dívidas, sendo desnecessária a demonstração da prática dos

atos previstos no artigo 135 do Código Tributário Nacional, bem como o esgotamento de diligências em busca

de bens. 

III - Agravo de instrumento provido na parte em que dele se conhece.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.047504-3, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes,

v.u., DJU 05.12.2007).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA.

FIRMA INDIVICUAL. TERMO INICIAL PARA INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO - INTIMAÇÃO

DA PENHORA. 

I. A pessoa física e a empresa individual da qual é titular se confundem, não havendo divisão entre o

patrimônio de uma e de outro, bem como entre as dívidas assumidas por uma ou por outra. 

II. Na firma individual, a pessoa jurídica se confunde com a pessoa física, afastando-se a alegada ilegitimidade

passiva da embargante. 

III. A contagem do prazo para a interposição de embargos à execução fiscal inicia-se no dia da intimação

pessoal da penhora, de acordo com o artigo 16, III, da Lei nº 6.830/80. Precedentes do Superior Tribunal de

Justiça. 

IV. Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, Quarta Turma, Acn º2001.03.99.044939-9, Rel. Desembargadora Federal Alda Basto, v.u. ,

DJF3 04.05.2010).

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, §1º A, do Código de

Processo Civil, para determinar a inclusão de Oscar Poli Drog, inscrito no CPF sob o n. 051.024.698-26, no polo

passivo da execução.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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2012.03.00.006132-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : BENEDICTO SERGIO LENCIONI

ADVOGADO : JOAO BOSCO LENCIONI e outro

AGRAVADO : FABRICIO OLIVEIRA PEDRO
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DECISÃO

Trata-se agravo de instrumento proposta contra a r. decisão que rejeitou a exceção de incompetência oposta por

corréu em ação popular.

Sustenta o agravante que, se os danos alegados pelo autor seriam ao patrimônio público da União Federal e do

Município de Jacareí, o foro competente é o desta cidade, e não aquele onde proposta a demanda, onde

domiciliado o autor. Sustenta que, mantida a decisão ora atacada, haverá prejuízo a seu direito de defesa. Pleiteia a

concessão de efeito suspensivo

É o relatório. Decido.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, dado que

manifestamente improcedente e em confronto com a jurisprudência desta Corte e do C. Superior Tribunal de

Justiça.

O autor do feito originário ajuizou a ação popular apenas na condição de cidadão, sem qualquer participação nos

fatos imputados como inidôneos.

Assim, inafastável a competência do Juízo Federal de Bauru, consoante disposto no art. 109, § 2º, da Carta

Magna, que dispõe sejam as demandas contra a União Federal aforadas na seção judiciária em que for domiciliado

o autor, naquela onde houver ocorrido o fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou ainda,

no Distrito Federal.

 

Nesse sentido:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO POPULAR AJUIZADA EM FACE DA UNIÃO. LEI

4.717/65. POSSIBILIDADE DE PROPOSITURA DA AÇÃO NO FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR.

APLICAÇÃO DOS ARTS. 99, I, DO CPC, E 109, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. Não havendo dúvidas quanto à competência da Justiça Federal para processar e julgar a ação popular

proposta em face da União, cabe, no presente conflito, determinar o foro competente para tanto: se o de Brasília

(local em que se consumou o ato danoso), ou do Rio de Janeiro (domicílio do autor).

2. A Constituição Federal de 1988 dispõe, em seu art. 5º, LXXIII, que "qualquer cidadão é parte legítima para

propor ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe,

à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência". Tal ação é regulada pela Lei 4.717/65,

recepcionada pela Carta Magna.

3. O art. 5º da referida norma legal determina que a competência para processamento e julgamento da ação

popular será aferida considerando-se a origem do ato impugnado. Assim, caberá à Justiça Federal apreciar a

controvérsia se houver interesse da União, e à Justiça Estadual se o interesse for dos Estados ou dos Municípios.

A citada Lei 4.717/65, entretanto, em nenhum momento fixa o foro em que a ação popular deve ser ajuizada,

dispondo, apenas, em seu art. 22, serem aplicáveis as regras do Código de Processo Civil, naquilo em que não

contrariem os dispositivos da Lei, nem a natureza específica da ação. Portanto, para se fixar o foro competente

para apreciar a ação em comento, mostra-se necessário considerar o objetivo maior da ação popular, isto é, o

que esse instrumento previsto na Carta Magna, e colocado à disposição do cidadão, visa proporcionar.

4. Segundo a doutrina, o direito do cidadão de promover a ação popular constitui um direito político

fundamental, da mesma natureza de outros direitos políticos previstos na Constituição Federal. Caracteriza, a

ação popular, um instrumento que garante à coletividade a oportunidade de fiscalizar os atos praticados pelos

governantes, de modo a poder impugnar qualquer medida tomada que cause danos à sociedade como um todo, ou

seja, visa a proteger direitos transindividuais. Não pode, por conseguinte, o exercício desse direito sofrer

restrições, isto é, não se pode admitir a criação de entraves que venham a inibir a atuação do cidadão na

proteção de interesses que dizem respeito a toda a coletividade.

ADVOGADO : ROBSON OLIMPIO FIALHO e outro

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

INTERESSADO : BANCO SANTANDER S/A e outros

: MUNICIPIO DE JACAREI SP

: DOMINGOS ANTONIO GUARIGLIA

: SAURO JOSE LIZARELLI

: LUIZ PAULO RODRIGUES VIEIRA

: JOSE AUGUSTO DAS DORES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00050873820114036108 2 Vr BAURU/SP
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5. Assim, tem-se por desarrazoado determinar-se como foro competente para julgamento da ação popular, na

presente hipótese, o do local em que se consumou o ato, ou seja, o de Brasília. Isso porque tal entendimento

dificultaria a atuação do autor, que tem domicílio no Rio de Janeiro.

6. Considerando a necessidade de assegurar o cumprimento do preceito constitucional que garante a todo

cidadão a defesa de interesses coletivos (art. 5º, LXXIII), devem ser empregadas as regras de competência

constantes do Código de Processo Civil - cuja aplicação está prevista na Lei 4.717/65 -, haja vista serem as que

melhor atendem a esse propósito.

7. Nos termos do inciso I do art. 99 do CPC, para as causas em que a União for ré, é competente o foro da

Capital do Estado. Esse dispositivo, todavia, deve ser interpretado em conformidade com o § 2º do art. 109 da

Constituição Federal, de modo que, em tal caso, "poderá o autor propor a ação no foro de seu domicílio, no foro

do local do ato ou fato, no foro da situação do bem ou no foro do Distrito Federal" (PIZZOL, Patrícia Miranda.

"Código de Processo Civil Interpretado", Coordenador Antônio Carlos Marcato, São Paulo: Editora Atlas, 2004,

p. 269). Trata-se, assim, de competência concorrente, ou seja, a ação pode ser ajuizada em quaisquer desses

foros.

8. Na hipótese dos autos, portanto, em que a ação popular foi proposta contra a União, não há falar em

incompetência, seja relativa, seja absoluta, do Juízo Federal do domicílio do demandante.

9. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo da 10ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado

do Rio de Janeiro, o suscitado".

(STJ, 1º Seção, CC 47950 / DF, Rel. Min. Denise Arruda, j. 11/04/2007, DJ 07/05/2007, p. 252)

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO POPULAR . PROPOSITURA DA AÇÃO

NO FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.

1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que competente é o Juízo do domicílio dos

autores populares.

2. Tal solução objetiva dar efetividade ao princípio republicano pelo qual ao cidadão é garantido o direito de

fiscalizar o Poder Judiciário e questionar os seus atos. Ademais, no caso concreto, a ação popular foi ajuizada

perante a Subseção Judiciária da Justiça Federal em que têm domicílio os autores, sendo que o Município de

Agudos, diretamente envolvido no feito, encontra-se sob a jurisdição das Varas Federais de Bauru/SP,

demonstrando a pertinência subjetiva e objetiva da fi ação da competência naquela Subseção Judiciária.

3. A alegação da agravante de que o contrato de renegociação da dívida, que foi censurado na ação popular,

elegeu o foro do Distrito Federal é de manifesta improcedência, pois a regra contratual não se aplica a terceiros,

menos ainda a autores de ação popular , daí porque não se aplica a Súmula 335 do STF, não existindo qualquer

ofensa aos artigos 102 e seguintes e 111 do CPC.

O critério do domicílio do réu, ainda que fosse relevante, não determinaria o deslocamento do feito, pois o

Município de Agudos encontra-se sob competência territorial da Subseção Judiciária de Bauru, ao passo que a

União pode ser demandada não apenas no Distrito Federal, como em diversas outras localidades, inclusive em

Bauru/SP, que é sede da Justiça Federal.

4. Agravo inonimado desprovido.

(TRF-3ª Região, AI nº 358792/SP, Terceira Turma, rel. Juiz Federal convocado Roberto Jeuken, DJF3

07/04/2009, p. 532).

 

Desse modo, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Int. 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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2011.03.00.033771-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : ANGELA MARIA ENZ e outros

: DORA BENINI
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de mandado de segurança,

determinou a apuração dos valores depositados que devem ser convertidos em renda da União diante da parcial

procedência da demanda.

Em síntese, a agravante sustenta que a União teria decaído do direito em converter parte do depósito em renda,

visto que, com o transcurso de longo período após a configuração da obrigação tributária, não mais poderia

constituir o crédito tributário discutido nos autos. Alega violação aos princípios da moralidade administrativa e da

vedação ao enriquecimento ilícito. Aduz que a manutenção da r.decisão agravada poderá acarretar-lhe lesão grave

e de difícil reparação. Pleiteia atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório. Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, caput, todos do CPC, dado que

manifestamente em sentido contrário ao entendimento deste Egrégio Tribunal Regional Federal.

A realização de depósito judicial equivale, em caso de lançamento por homologação, ao recolhimento da exação.

Dessa forma, não subsiste a tese no sentido de que teria ocorrido a decadência do direito potestativo da União em

proceder à mencionada constituição do crédito, caso não seja efetuado lançamento durante o curso da demanda

judicial até o prazo de 05 (cinco) anos, a contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento

poderia ter sido efetuado.

Em situação semelhante, assim já decidiu esta Egrégia Corte:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TEMPESTIVIDADE. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. INEXISTÊNCIA. DEPÓSITO JUDICIAL. IOF.

ARTIGO 6º DO DECRETO-LEI Nº 2.434/88. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. COISA JULGADA.

CONVERSÃO EM RENDA DA UNIÃO. DECADÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA.

[...]

3. Não é, porém, o que ocorre, pois é manifesta a improcedência da tese deduzida de decadência, pois firmada a

jurisprudência no sentido de que os depósitos judiciais, no regime do Código Tributário Nacional, destinam-se,

conforme a coisa julgada, à conversão em renda da União ou ao levantamento em favor do contribuinte,

independentemente de uma suposta constituição do crédito tributário. Tanto assim que o artigo 156, VI, do

Código Tributário Nacional, define que é causa de extinção do crédito tributário a conversão em renda da União

do depósito judicial, efetuado pelo contribuinte para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário.

4. A constituição do crédito tributário, se necessária na forma preconizada, o seria, antes, para a própria

suspensão da exigibilidade, quando efetuado o depósito judicial, pois não seria possível suspender o crédito

tributário não constituído. Evidente, porém, que não se exige nada, além do próprio depósito judicial, para a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, pois o próprio contribuinte define o valor do tributo devido,

identificando-o, para efeito de permitir, depois do trânsito em julgado, a sua conversão em renda, se julgado

improcedente o pedido.

5. Tendo sido garantido o crédito tributário, o depósito judicial responde diretamente pela execução da decisão

judicial, que se desfavorável ao contribuinte autoriza, com base na coisa julgada, a conversão em renda da

União dos valores com a conseqüente extinção do crédito tributário.

6. Nem se alegue que não houve decisão judicial de conversão, pois ainda que não expressa, decorre logicamente

: ELISABETE SAVI

: IRENE BATISTA

: JUREMA ANUNCIATO CAMILO

: MARCELA PINTO AMARAL

: MARIA DE LOURDES BATISTA DE OLIVEIRA

: NIUSA MARIA GARDIM RIBEIRO

: PAULO ROBERTO ISMAEL LUTTI

: ROBERTO MAZZITELLI FELISBERTO

: SERGIO LUIZ FREITAS DA SILVA

: SILVANA APARECIDA SAVI

: SONIA MARTINS RUSSO MILANEZI

: SONIA REGINA TEIXEIRA FELIX MEDEIROS

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
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da decretação definitiva da improcedência do pedido a destinação dos valores depositados judicialmente, em

garantia, conforme a coisa julgada. O levantamento, pretendido com base na decadência, frustraria, na essência

e irremediavelmente, a coisa julgada, especialmente em casos como o presente, em que resta pacífica a

constitucionalidade do IOF incidente nas operações de câmbio para pagamento de bens importados (artigo 6º do

Decreto-lei nº 2.434/88).

7. A propósito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, firmada no sentido de que "o depósito

judicial, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, equivale ao recolhimento da exação,

condicionada a sua conversão em renda no caso de improcedência da demanda. Sendo assim, não haveria que

se falar em decadência, porquanto ocorrido o lançamento tácito." (Edcl no REsp nº 736.918/RS; e RESP nº

767.328). [...]

9. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 269.066/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 09.05.2007, DJU

30.05.2007, p. 423).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEPÓSITO JUDICIAL. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA NÃO

CONFIGURADA. PRECEDENTES DO E. STJ.

1. A constituição definitiva do crédito tributário se dá com o lançamento, nos termos do art. 142 do CTN.

Contudo, tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, nos

termos do art. 150 do CTN, o sujeito passivo tem o dever de verificar a ocorrência do fato gerador, apurar o

montante devido e realizar o recolhimento nos parâmetros dispostos pela legislação fiscal.

2. In casu, trata-se de tributo sujeito a lançamento por homologação (IR), que foi apurado pelo contribuinte e

objeto de depósito judicial, cujos valores não foram contestados pela União Federal, ocorrendo a homologação

tácita, de forma que não há obrigatoriedade de constituição formal do crédito por parte do Fisco.

3. Na hipótese de preferir o contribuinte a via judicial para discussão da obrigação tributária e valer-se do

depósito dos valores controvertidos, de forma a suspender a exigibilidade do crédito, não há que se cogitar da

decadência do direito do Fisco de constituir o crédito tributário.

4. Em tais casos, havendo decisão judicial contrária ao contribuinte, com trânsito em julgado, opera-se a

conversão do depósito efetuado em renda da União Federal.

5. Precedentes da E. 1ª Seção do STJ.

6. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI 226.320/SP, Rel. Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, j. 15.01.2009,

DJF3 09.02.2009).

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e

557, caput, do Código de Processo Civil, visto que manifestamente em sentido contrário ao entendimento

jurisprudencial desta Egrégia Corte.

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015222-66.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.015222-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : UNIVERSO ONLINE S/A

ADVOGADO : TAIS BORJA GASPARIAN e outro

AGRAVADO :
SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS OPERADORAS DE SISTEMAS DE
TELEVISAO POR ASSINATURA

ADVOGADO : JOSE GUILHERME MAUGER e outro

AGRAVADO :
SINDICATO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM SISTEMAS DE TV
POR ASSINATURA E SERVICOS ESPECIAIS DE TELECOMUNICACOES
SINCAB

ADVOGADO : FRANCISCO CANINDE PEGADO DO NASCIMENTO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra em autos de ação civil pública.

Observo, no entanto, que o presente recurso é intempestivo.

A regra geral de contagem do prazo prevista no artigo 241, inciso I, do Código de Processo Civil, não se aplica

aos recursos, tendo em vista a existência de regra específica fixando como dies a quo para a interposição a data da

intimação da decisão, sentença ou acórdão (art. 242 do mesmo diploma legal).

Nesse sentido, a jurisprudência dos Tribunais pátrios:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - INÍCIO

DO PRAZO RECURSAL - NOTIFICAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA.

1. Tratando-se de mandado de segurança, o prazo para interposição de agravo de instrumento contra decisão

que concede medida liminar inicia-se com a notificação da autoridade coatora, e não na data da juntada do

mandado de intimação da decisão liminar cumprido aos autos do processo.

2. Cumpre observar o disposto no art. 3º da Lei nº 4.348/64, quanto à disciplina das intimações das decisões

liminares em mandado de segurança.

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(TRF 1.ª Região, Primeira Turma, Relator Desembargador Federal José Amílcar Machado, Agravo Regimental

no Agravo de Instrumento, Processo n.º 200401000044507, DJ, 09/07/2004, p. 55). (destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL. PRAZO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. 

Início de contagem de prazo da intimação e não da juntada aos autos do mandado, pouco importando se a

PARTE RE' :
ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS IMPORTADORES DE PRODUTOS
POPULARES ABIPP

ADVOGADO : PAULO ROSENTHAL e outro

PARTE RE' : ASSOCIACAO DOS COMERCIANTES DE SANTA IFIGENIA ACSI

ADVOGADO : RAFAELA ROCHA GARCIA PEIXOTO FERREIRA e outro

PARTE RE' : FEDRACAO NACIONAL DOS DESPACHANTES ADUANEIROS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO MACHADO e outro

PARTE RE' : GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA

ADVOGADO : EDUARDO LUIZ BROCK e outro

PARTE RE' : YAHOO DO BRASIL INTERNET LTDA

ADVOGADO : PAMELA GABRIELLE MENEGUETTI e outro

PARTE RE' : MICROSOFT INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : MAURO EDUARDO LIMA DE CASTRO e outro

PARTE RE' : S/A O ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : RICARDO BOCCHINO FERRARI e outro

PARTE RE' : OLX ATIVIDADES DE INTERNET LTDA

ADVOGADO : SERGIO BERMUDES

PARTE RE' : BIG FOOT COMPONENTES ELETRONICOS IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : VANUZA MARIA PEIXOTO ALENCAR e outro

PARTE RE' : CAMARA BRASILEIRA DE COM/ ELETRONICO

ADVOGADO : EDUARDO LUIZ BROCK e outro

PARTE RE' : R SAGHI JR -ME

ADVOGADO : ERNESTO FANTÁSIA NETO e outro

PARTE RE' : AZSHOP COM/ DE ELETRONICOS LTDA e outros

: MERCADOLIVRE COM ATIVIDADES DE INTERNET LTDA

: E COMMERCE MEDIA GROUP INFORMACAO E TECNOLOGIA LTDA

: MDA ELETRO ELETRONICO IMP/ E EXP/ LTDA

: VIDEO STAR IMP/ E EXP/ LTDA

: BRUNO ANASTACIO BRUM PAMPA INFORMATICA LTDA

: LC COMUNICACAO IMP/ E EXP/ DE MERCADORIAS LTDA

: MARCIO ROGERIO DE MELLO

INTERESSADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ADVOGADO : ANA JALIS CHANG e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00129532420114036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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intimação foi procedida pelo Diário Oficial ou por Oficial de Justiça.

Agravo inominado improvido." 

(TRF 5.ª Região, Primeira Turma, Agravo Inominado no Agravo de Instrumento, Processo n.º 200305000145881,

Relator Desembargador Federal Relator Ricardo César Mandarino Barretto, à unanimidade, DJ, 23/12/2003, p.

169). (destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - RECURSO INTEMPESTIVO - INÍCIO DO PRAZO CONTA-SE DA

INTIMAÇÃO PESSOAL DO PROCURADOR DO ESTADO.

Se os autos foram encaminhados com a decisão recorrida, a partir de então considera-se a parte intimada e

inicia-se a contagem do prazo recursal.

2 - Não há que se fazer distinção entre as diversas Procuradorias no que tange a este assunto.

3 - Agravo a que se nega provimento."

(TRF-3ªR - AG 2004.03.00.047354-9 - 3ª T. - Rel. Des. Fed. Nery Júnior - DJU 20/04/2005).

 

Da análise dos autos, infere-se que a agravante tomou ciência da decisão recorrida em 15.03.2012 (fls. 1169), mas

o agravo de instrumento somente foi protocolizado em 16.05.2012, após o decurso do prazo estabelecido pelos

artigos 522 e 242 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, à vista da manifesta intempestividade e com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do Diploma

Processual Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Int. 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013732-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista que as cópias das peças obrigatórias juntadas aos presentes autos não estão autenticadas,

providencie o patrono do agravante a respectiva declaração de autenticidade, nos termos do artigo 365, IV, do

Código de Processo Civil, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento ao

agravo.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Int. 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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2012.03.00.013732-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : JUAN SANCHEZ CALPENA

ADVOGADO : MOACIR MENOZZI JÚNIOR e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00024668420064036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2012.03.00.014071-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão do MM. Juízo supra, proferida em autos de

execução fiscal.

É o necessário. Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, caput, todos do CPC, dado que

manifestamente inadmissível.

O Código de Processo Civil exige expressamente que a petição de agravo de instrumento seja instruída,

obrigatoriamente, com determinadas peças, nos termos do inciso I do artigo 525, sendo que a ausência de qualquer

um dentre os documentos a seguir listados acarreta manifesta inadmissibilidade do recurso:

 

Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída: (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 1995)

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 1995)

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis. (Redação dada pela Lei nº 9.139, de

1995)

§ 1º Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando

devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais. (Incluído pela Lei nº 9.139, de 1995)

§ 2º No prazo do recurso, a petição será protocolada no tribunal, ou postada no correio sob registro com aviso

de recebimento, ou, ainda, interposta por outra forma prevista na lei local. (Incluído pela Lei nº 9.139, de 1995)

 

Nesse sentido, firme é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA . NÃO-CONHECIMENTO. 

1. É dever da parte instruir o agravo de instrumento, do art. 525 do CPC, com todas as peças essenciais bem

como aquelas que forem necessárias à compreensão da controvérsia. Portanto, a ausência de qualquer uma delas

importa o não-conhecimento do recurso. Hipótese em que o recorrente não juntou a cópia da intimação da

decisão agravada . 

[...] 

(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 781.333/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 18.12.2008, DJe

13.02.2009).

 

No presente caso, a agravante instruiu a peça recursal com cópia de procuração assinada pelos representantes

legais de SANDIVIK DO BRASIL S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO (fl. 52), enquanto a pessoa jurídica

agravada é BRASIL ELECTROHEAT LTDA.

Compulsando os autos, observo que nenhuma das denominações utilizadas anteriormente pela sociedade anônima

supracitada, condiz com o nome da agravada (fls. 53/64). Assim, ante a aparente incompatibilidade entre as

empresas, entendo que a agravante deixou de juntar a procuração da parte agravada, peça obrigatória para

interposição do presente recurso.

Desse modo, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557,

caput, do Código de Processo Civil, em razão de sua manifesta inadmissibilidade.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Int. 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : BRASIL ELECTROHEAT LTDA

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00137407420064036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra em autos de execução fiscal.

É o necessário.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, todos do CPC, dado que

manifestamente inadmissível.

O Código de Processo Civil exige expressamente que a petição de agravo de instrumento deve ser instruída,

obrigatoriamente, com determinadas peças, nos termos do inciso I do artigo 525, sendo que a ausência de qualquer

um dentre os documentos a seguir listados acarreta manifesta inadmissibilidade do recurso:

 

Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída: (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 1995)

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 1995)

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis. (Redação dada pela Lei nº 9.139, de

1995)

§ 1º Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando

devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais. (Incluído pela Lei nº 9.139, de 1995)

§ 2º No prazo do recurso, a petição será protocolada no tribunal, ou postada no correio sob registro com aviso

de recebimento, ou, ainda, interposta por outra forma prevista na lei local. (Incluído pela Lei nº 9.139, de 1995)

 

Nesse sentido, firme é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA . NÃO-CONHECIMENTO. 

1. É dever da parte instruir o agravo de instrumento, do art. 525 do CPC, com todas as peças essenciais bem

como aquelas que forem necessárias à compreensão da controvérsia. Portanto, a ausência de qualquer uma delas

importa o não-conhecimento do recurso. Hipótese em que o recorrente não juntou a cópia da intimação da

decisão agravada . 

[...] 

(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 781.333/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 18.12.2008, DJe

13.02.2009).

 

No presente caso, o agravante não instruiu a peça recursal com cópia da procuração em que outorgou poderes de

representação para seu advogado, peça obrigatória para a interposição deste recurso.

Desse modo, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do

Código de Processo Civil, em razão de sua manifesta inadmissibilidade.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Int. 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2012.03.00.014504-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

AGRAVADO : ACOTUPY INDUSTRIAS METALURGICAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00532413020094036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Tendo em vista que as cópias das peças obrigatórias juntadas aos presentes autos não estão autenticadas,

providencie o patrono da agravante a respectiva declaração de autenticidade, nos termos do artigo 365, IV, do

Código de Processo Civil, sob pena de negativa de seguimento ao agravo.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Int. 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu o

pedido de inclusão no polo passivo de sócios da pessoa jurídica executada.

Em síntese, a agravante alega que a empresa foi dissolvida irregularmente, o que enseja a responsabilização

pessoal dos sócios pelos débitos, nos termos do artigo 135, III, do CTN e de acordo com a Súmula nº 435 do C.

STJ. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o necessário. Decido.

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que

manifestamente improcedente, por contrariar expressa disposição legal, bem como por estar em sentido contrário

à jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de

garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada

ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos

sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se

encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal.

No caso em análise, embora o AR da carta de citação enviada ao endereço da empresa na Rua São Bento, nº545,

6ºandar, Centro, São Paulo - SP, tenha sido negativo (fl. 14), observo que não houve tentativa de citação por meio

de oficial de justiça nesse endereço. A citação feita por Oficial Justiça que consta dos autos (fl. 53 e 54) foi
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES
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realizada no endereço de residência de antigos sócios (fl. 31 e 32) da empresa, na Al. Franca, 699, apto 102,

Jardim Paulista, São Paulo - SP.

Dessa forma, há de se concluir que não há elementos suficientes que indiquem ter a empresa executada encerrado

irregularmente suas atividades.

Logo, não restam comprovados, ao menos por ora, os pressupostos para o redirecionamento da execução fiscal

contra os sócios.

 

Nesse sentido, confira-se julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. CONSTATAÇÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA N.º

07/STJ.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente

é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto,

ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de

18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º

422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004.

2. Ressalva do ponto de vista no sentido de que a ciência por parte do sócio-gerente do inadimplemento dos

tributos e contribuições, mercê do recolhimento de lucros e pro labore, caracteriza, inequivocamente, ato ilícito,

porquanto há conhecimento da lesão ao erário público.

3. In casu, as conclusões da Corte de origem no sentido de que não restou comprovado excesso de poderes,

dissolução irregular, infração à lei ou ao estatuto, "Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento,

embora constitua infração à lei, não acarreta a responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou

representantes das pessoas jurídicas de direito privado. No presente caso, verifico que tendo restado infrutífero o

acordo noticiado às fls. 26 e 29, o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP requereu a

inclusão dos sócios responsáveis, no pólo passivo da ação (fls. 34/38), indeferida às fls. 40/42. Constato,

entretanto, que, a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que as pessoas indicadas

exerciam cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenham sido responsáveis por

eventual extinção fraudulenta da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas

no sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Considerando não ter restado provado que a

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que os sócios mencionados

tenham praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhes a responsabilidade tributária. Cumpre

ressaltar que a tese sustentada pela Agravante não encontra acolhida na jurisprudência do Colendo Superior

Tribunal de Justiça (v.g. AGA n. 453176-SP, 1ª T., Rel. Min. José Delgado, j. em 24.09.02, DJ 21.10.02, p. 320)",

resultaram do exame de todo o conjunto probatório carreado nos presentes autos. Consectariamente, infirmar

referida conclusão implicaria sindicar matéria fática, interditada ao E. STJ em face do enunciado sumular n.º 07

desta Corte. Precedentes: AgRg no Ag 706882 / SC; DJ de 05.12.2005; AgRg no Ag 704648 / RS; DJ de

14.11.2005; AgRg no REsp n.º 643.237/AL, DJ de 08/11/2004; REsp n.º 505.633/SC, DJ de 16/08/2004; AgRg no

AG n.º 570.378/PR, DJ de 09/08/2004.

4. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag n. 974897 / SP, Proc. n. 2007/0280522-6, 1ª Turma, Rel. Ministro LUIZ FUX, v. u., Dje:

15/09/2008). (Destaquei).

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput,

do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu pedido

de inclusão no polo passivo da sócia da empresa executada.

Em síntese, a agravante argumenta que a empresa foi encerrada irregularmente, o que se comprova por diligência

realizada pelo Oficial de Justiça, ensejando-se o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, com

fundamento no artigo 135, III, do CTN e na Súmula n. 435 do C. Superior Tribunal de Justiça. Pleiteia a

antecipação da tutela recursal.

É o relatório. Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a decisão agravada está

em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Egrégia Terceira Turma.

Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de

garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada

ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos

sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se

encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal.

Nesse sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 1.

Não há ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as

questões embargadas. 2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades

da empresa autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 3. "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 4.

Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 200901125948, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, v.u., DJE 28.06.2010). 

EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - FALTA DE PAGAMENTO DO TRIBUTO -

AUSÊNCIA DE BENS - CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS -

PRECEDENTES. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta

omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 2. In casu,

constata-se a omissão do julgado, pois não se levou em consideração a ausência de bens da empresa em garantia

da execução, situação que acarreta a dissolução irregular da empresa e a consequente responsabilização dos

sócios. 3. Conforme jurisprudência pacífica desta Corte Superior, "a dissolução irregular da empresa sem deixar

bens para garantir os débitos, ao contrário do simples inadimplemento do tributo, enseja o redirecionamento da

execução fiscal contra os sócios-gerentes, independentemente de restar caracterizada a existência de culpa ou

dolo por parte desses". (EDcl no REsp 656.071/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,

julgado em 2.6.2009, DJe 15.6.2009, grifei.) Embargos de declaração acolhidos, para negar provimento ao

recurso especial da empresa-embargada, mantendo a responsabilidade tributária determinada pelo juízo de

origem.

(EEARES 200802082776, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, v.u., DJE 07.06.2010).

 

No caso concreto, verifico que, na tentativa de cumprimento do mandado de penhora e intimação, o Oficial de

Justiça lavrou certidão (fl. 57) no sentido de que a pessoa jurídica executada não foi encontrada no endereço mais

recente registrado na Ficha Cadastral emitida pela JUCESP (fls. 96/99), documento hábil a comprovar os atos

constitutivos da sociedade e suas respectivas alterações, o que permite considerar a ocorrência de dissolução

irregular.

Conforme o referido documento, Sérgio Xavier do Nascimento era sócio-administrador da empresa executada à

época em que foi constatada sua dissolução irregular, fato que possibilita o redirecionamento da execução contra
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ele.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, para determinar a inclusão de referido sócia no polo passivo da execução.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010917-39.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em sede de execução

fiscal, indeferiu pedido de inclusão dos sócios da pessoa jurídica executada no polo passivo.

Em síntese, a agravante argumenta que a responsabilidade solidária é específica no caso de IPI e de IRRF,

conforme preceitua o artigo 8º do Decreto-Lei n. 1.736/79 e que, por isso, a responsabilização dos sócios da

empresa executada é cabível. Aduz, ainda, que o previsto no dispositivo supramencionado tem fundamento no

artigo 124 do Código Tributário Nacional. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o necessário.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base nos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que manifestamente

em sentido contrário ao entendimento deste Egrégio Tribunal Regional Federal.

Primeiramente, considero que o crédito ora executado tem natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois,

ao Código Tributário Nacional, e não, quanto à responsabilização de sócios, ao preceito normativo invocado pela

agravante no recurso (Decreto-Lei n. 1.736/79, artigo 8º).

Tenho entendido que o simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o

redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente da empresa devedora, sendo necessário que se

apresentem indícios de dissolução irregular ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, inciso III, do

CTN, tais como atos cometidos com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatutos.

Consta dos autos que houve a decretação de falência da empresa executada, conforme atesta ficha da JUCESP (fls.

137/138). Esta Corte já pacificou entendimento no sentido de que a decretação de falência não enseja hipótese de

dissolução irregular ou de prática de alguns dos atos do artigo 135, III, do CTN:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE

NO POLO PASSIVO DA AÇÃO. FALÊNCIA DA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. 

I - Preliminarmente, deixo de conhecer do agravo regimental, porquanto, pela nova sistemática processual,

incabível o manejo de recurso contra decisão monocrática do Relator (Art. 527, § único do CPC). Ademais, deixo

consignado que o petitório é apócrifo, pois não firmado pelo procurador. 

II - Tenho admitido que o simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o

redirecionamento da execução fiscal contra os sócios-gerentes da empresa devedora, sendo necessário

apresentar indícios de dissolução irregular da empresa executada ou a prática de alguns dos atos previstos no

artigo 135, III, do CTN, tais como atos cometidos com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou
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estatuto. 

III - Hipótese em que na data da propositura da execução já havia sido decretada a falência da empresa, e não

há nestes autos elementos que demonstrem em que condições o processo falimentar foi encerrado, não se

podendo afirmar que os bens arrecadados tenham sido insuficientes para saldar o débito executado, nem que

houve dissolução irregular da sociedade. 

IV - Por conseguinte, entendo incabível, ao menos à primeira vista, o redirecionamento da execução fiscal

contra a sócia-gerente indicada. 

V - Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 2007.03.00.036618-7, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j.

13.12.2007, DJ 30.01.2008, p. 384).

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE

NO PÓLO PASSIVO - FALÊNCIA - INACEITÁVEL. 

1 - É legítima a inclusão de sócio-gerente no pólo-passivo de execução fiscal movida em face de empresa,

constatada a insolvência ou dissolução irregular da pessoa jurídica, fato que se depreende da não localização da

empresa. 

2 - A falência não constitui espécie de dissolução irregular, que autorizaria a responsabilização do sócio no

inadimplemento das obrigações fiscais, consistindo em medida prevista legalmente, faculdade da empresa, com

fulcro de amortizar os efeitos da insolvência de pessoa jurídica no mercado. 

3 - Contudo, não há, nestes autos, elementos suficientes para examinar o alegado desacerto da decisão

agravada, até porque não coexistem informações mais evidentes sobre o andamento do processo falimentar,

sem indicação de que tenha se reabilitado da quebra ou dado o seu encerramento. 

4 - Agravo de instrumento não provido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 2008.03.00.002031-7, Rel. Desembargador Federal Nery Júnior, j.

05.06.2008, DJ 24.06.2008).

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput,

do Código de Processo Civil, visto que manifestamente em sentido contrário ao entendimento jurisprudencial

desta Egrégia Corte.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Int.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DESPACHO

Preliminarmente, apresente a agravante, em cinco (05) dias, a guia original de recolhimento das custas, sob pena

de negativa de seguimento ao presente recurso.

Publique-se.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

CARLOS MUTA
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Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012793-29.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede

de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20,

da Lei nº 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de

R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado.

Alega o agravante, em suma, que a referida norma legal tem aplicação somente aos débitos inscritos em Dívida

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, não tratando de débitos de

contribuinte para com as demais pessoas de direito público, como na hipótese dos autos, nos quais litiga o

INMETRO, autarquia federal.

Argumenta que, nos termos do mencionado dispositivo legal, o arquivamento se dará mediante requerimento do

exequente, o que não ocorreu no caso em comento.

Ressalta o disposto na Súmula 452 do STJ e alega violação ao princípio da legalidade (art. 5º, II, CF), bem como

ao disposto no art. 5º, XXXII, LIV e LV, da Constituição Federal.

Requer a atribuição de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do presente recurso, determinando-se o

prosseguimento da execução fiscal.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. Ademais, trata-se

de decisão proferida em sede de execução, o que inviabiliza a interposição do agravo na forma retida.

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente

prevista a possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a

R$10.000,00 (dez mil reais), nos seguintes termos:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (grifou-se)

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para

aforar ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das

referidas demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de

arquivamento em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão.

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, às autarquias, na medida em que estas se valem da mesma Lei n.º

6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente

tem o interesse em promover a execução.

2012.03.00.012793-0/SP
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Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º

452, in verbis:

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais

de valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora

colaciono:

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL.

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o

valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da

conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta

atribuída ao Poder Executivo. 3. Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da

indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência

requerimento, sendo também vedada a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento

em relação a outros, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no

sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002,

com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual ou inferior

a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida.

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator:

Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página:

491, grifou-se)

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de

requerimento do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031907-85.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.031907-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : RICARDO LUIZ DE JESUS

ADVOGADO : ROSIANY RODRIGUES GUERRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de

decisão que, em sede de mandado de segurança que objetiva a determinação de expedição de certidão positiva

com efeitos de negativa de débitos de tributos federais, indeferiu o pedido de liminar.

Às fls. 150/153 foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intimada, a agravada apresentou contraminuta (fls. 159/161), pugnando pelo improvimento do recurso.

O Ministério Público Federal deixou de opinar sobre o mérito do recurso (fls. 169/176).

Em consulta realizada junto ao sistema processual informatizado, verifico que houve prolação de sentença nos

autos de origem, julgando procedente o pedido e concedendo a segurança para que o processo administrativo n.º

19515.001.120/2010-32 não constitua óbice à emissão da certidão, nos termos do art. 206 do CTN.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil e do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012799-36.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por

entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se

mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado.

Alega o agravante, em suma, que a referida norma legal tem aplicação somente aos débitos inscritos em Dívida

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, não tratando de débitos de

contribuinte para com as demais pessoas de direito público, como na hipótese dos autos, nos quais litiga o

IBAMA, autarquia federal.

Argumenta que, nos termos do mencionado dispositivo, o arquivamento se dará mediante requerimento do

Procurador da exequente, o que não ocorreu no caso em comento.

Ressalta o disposto na Súmula 452 do STJ e alega violação ao princípio da legalidade (art. 5º, II, CF), bem como

ao disposto no art. 5º, XXXII, LIV e LV, da CF.

Requer o provimento do presente recurso, a fim de que seja determinado o prosseguimento da execução fiscal.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. Ademais, trata-se

No. ORIG. : 00186823120114036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.012799-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA e outro

AGRAVADO : DANIEL GALDINO DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00160541720114036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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de decisão proferida em sede de execução, o que inviabiliza a interposição do agravo na forma retida.

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente

prevista a possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a

R$10.000,00 (dez mil reais), nos seguintes termos:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (grifou-se)

 

Nos termos do mencionado artigo, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para

aforar ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das

referidas demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de

arquivamento em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão.

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, às autarquias, na medida em que estas se valem da mesma Lei n.º

6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente

tem o interesse em promover a execução.

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º

452, in verbis:

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais

de valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme julgado que ora

colaciono:

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL.

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o

valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da

conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta

atribuída ao Poder Executivo. 3. Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da

indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência

requerimento, sendo também vedada a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento

em relação a outros, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no

sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002,

com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual ou inferior

a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida.

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator:

Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página:

491, grifou-se)

 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido

ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de

requerimento do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.
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São Paulo, 22 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013081-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede

de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20,

da Lei nº 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de

R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado.

Alega o agravante, em suma, que os valores executados constituem a única receita para o financiamento de suas

atividades, de modo que adotar o mencionado artigo às autarquias profissionais fere qualquer possibilidade de

recuperação de seus créditos.

Sustenta o não cabimento do referido dispositivo legal ao caso dos autos, posto que a Lei n.º 10.522/02 cuida

exclusivamente dos valores atinentes aos créditos tributários da União, por meio da Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional, sendo que as execuções fiscais relativas aos conselhos profissionais devem obedecer ao

disposto na Lei n.º 9.469/97. Além disso, alega que a decisão agravada não poderia ter sido proferida de ofício,

somente a requerimento da parte exequente.

Argumenta ainda que é órgão autônomo administrativa e financeiramente, tendo sua receita totalmente

desvinculada do orçamento federal, não podendo, assim, se submeter à legislação criada especificamente para os

créditos do Governo Federal. Aduz finalmente que, na prática, a decisão agravada importará na extinção da

execução, uma vez que dificilmente o crédito referente às anuidades por ele cobradas atingirá valor igual ou

superior a R$10.000,00 (dez mil reais), acarretando na prescrição do crédito exequendo.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. Ademais, trata-se

de decisão proferida em sede de execução, o que inviabiliza a interposição do agravo na forma retida.

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente

prevista a possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a

R$10.000,00 (dez mil reais), nos seguintes termos:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (grifou-se)

 

2012.03.00.013081-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : KUMBAYA CONSULTORIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para

aforar ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das

referidas demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de

arquivamento em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão.

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da

mesma Lei n.º 6.830/1980 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente

tem o interesse em promover a execução.

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais

de valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora

colaciono:

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL.

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o

valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da

conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta

atribuída ao Poder Executivo. 3. Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da

indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência

requerimento, sendo também vedada a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento

em relação a outros, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no

sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002,

com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual ou inferior

a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida.

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator:

Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página:

491, grifou-se)

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º

452, in verbis:

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de

requerimento do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede

de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20,

da Lei nº 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de

R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado.

Alega o agravante, em suma, que os valores executados constituem a única receita para o financiamento de suas

atividades, de modo que adotar o mencionado artigo às autarquias profissionais fere qualquer possibilidade de

recuperação de seus créditos.

Sustenta o não cabimento do referido dispositivo legal ao caso dos autos, posto que a Lei n.º 10.522/02 cuida

exclusivamente dos valores atinentes aos créditos tributários da União, por meio da Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional, sendo que as execuções fiscais relativas aos conselhos profissionais devem obedecer ao

disposto na Lei n.º 9.469/97. Além disso, alega que a decisão agravada não poderia ter sido proferida de ofício,

somente a requerimento da parte exequente.

Argumenta ainda que é órgão autônomo administrativa e financeiramente, tendo sua receita totalmente

desvinculada do orçamento federal, não podendo, assim, se submeter à legislação criada especificamente para os

créditos do Governo Federal. Aduz finalmente que, na prática, a decisão agravada importará na extinção da

execução, uma vez que dificilmente o crédito referente às anuidades por ele cobradas atingirá valor igual ou

superior a R$10.000,00 (dez mil reais), acarretando na prescrição do crédito exequendo.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. Ademais, trata-se

de decisão proferida em sede de execução, o que inviabiliza a interposição do agravo na forma retida.

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente

prevista a possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a

R$10.000,00 (dez mil reais), nos seguintes termos:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (grifou-se)

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para

aforar ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das

referidas demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de

arquivamento em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão.

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da

mesma Lei n.º 6.830/1980 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente

tem o interesse em promover a execução.

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais

de valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : ANDRE LUIS FORSTER GEROMEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00405542620064036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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colaciono:

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL.

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o

valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da

conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta

atribuída ao Poder Executivo. 3. Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da

indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência

requerimento, sendo também vedada a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento

em relação a outros, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no

sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002,

com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual ou inferior

a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida.

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator:

Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página:

491, grifou-se)

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º

452, in verbis:

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de

requerimento do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014906-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2012.03.00.014906-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : FERNANDO GUTEMBERG RAMOS

ADVOGADO : KEILLA DIAS TAKAHASHI

AGRAVADO : ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO PAULO SP

No. ORIG. : 11.01.15050-5 3 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de ação ordinária que objetiva o

reconhecimento do direito do autor, ora agravante, a efetuar sua matrícula na instituição de ensino superior, ora

agravada, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Decido.

 

O presente recurso não merece prosperar, por ser intempestivo.

Trata de decisão proferida por MM. Juiz de Direito investido de jurisdição federal.

A decisão agravada foi prolatada em 30.3.2011 (fl. 107) e disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico em

11.4.2011 (fl. 108).

O agravo foi interposto com endereçamento ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (fl. 2), sendo

protocolado nesta Corte somente em 157.5.2012 (fl. 2).

O recurso, portanto, se revela manifestamente intempestivo, pois a decisão recorrida foi prolatada por juízo

estadual investido na jurisdição federal, de modo que a impugnação deve ocorrer perante o Tribunal Regional

Federal e não perante o Tribunal de Justiça do respectivo Estado, nos termos do art. 108, II, da Constituição

Federal.

Considerando que o recurso cabível deveria ser dirigido diretamente ao Tribunal Regional Federal (Constituição

Federal artigo 109, § 4º), configura-se erro sua interposição no Tribunal de Justiça do Estado, circunstância esta

que inviabiliza a interrupção do prazo recursal.

Afere-se a tempestividade do recurso pelo protocolo no tribunal competente.

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados:

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM

TRIBUNAL INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE

1. Como o feito tramitou na primeira instância perante Juiz de direito investido de jurisdição federal delegada, o

Tribunal Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do agravo de instrumento que

originou o presente recurso especial.

2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso no tribunal

competente. Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007; AgRg

no Ag 327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp

525.067/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004.

3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região,

pois o protocolo dentro do prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante para

a aferição da tempestividade de recurso de sua competência.

4. Recurso especial desprovido.

(Superior Tribunal de Justiça, REsp 1099544/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 16/04/2009, DJe 07/05/2009 - grifou-se)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO

EXECUTADO. JURISDIÇÃO DELEGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL

INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE

1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante Tribunal

incompetente.

2. Recurso Especial não provido.

(Superior Tribunal de Justiça , REsp 1024598/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,

julgado em 04/03/2008, DJe 19/12/2008 - grifou-se)

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO INTERPOSTA EM JUÍZO INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE DE

RECURSO PROTOCOLIZADO FORA DO PRAZO LEGAL

1. A tempestividade do recurso deve ser aferida perante o Tribunal competente. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 1085812/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA,

julgado em 19/05/2009, DJe 29/05/2009 - grifou-se)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERPOSIÇÃO PERANTE TRIBUNAL INCOMPETENTE -

INTEMPESTIVIDADE - NÃO CONHECIMENTO

I - No caso em exame, o agravo foi interposto dentro do prazo legal, mas perante tribunal incompetente, sendo

redistribuído a esta Corte Federal (competente para o processo e julgamento dos recursos no âmbito das

execuções fiscais federais processadas pelos juízos estaduais em primeira instância por competência delegada,

conforme artigos 109, §§ 3º e § 4º c/c 108, II, da Constituição Federal e 15, I, da Lei 5.010/66) apenas após o

prazo recursal. 
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II - O agravo deve ser interposto no prazo de 10 (dez) dias diretamente junto ao tribunal competente, nos termos

dos artigos 522 e 524 do Código de Processo Civil, não tendo efeitos jurídicos o protocolo perante tribunal

incompetente para apreciação do recurso, ainda mais que no caso não há dúvida razoável que pudesse justificar

o equívoco da parte recorrente. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais

Federais.

III - Agravo não conhecido, em face de sua intempestividade .

(TRF 3ª Região, AI 2008.03.00.018022-9, Relator JUIZ FEDERAL CONVOCADO SOUZA RIBEIRO, TERCEIRA

TURMA, DJF3 07/04/2009)

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. ENDEREÇAMENTO ERRÔNEO.

INTEMPESTIVIDADE

1- Dentre os requisitos que compõem a regularidade formal do recurso de agravo de instrumento, se sobressai o

seu endereçamento ao tribunal competente, que deve ser realizado corretamente.

2- Conforme o Art. 109, § 4º, da Constituição Federal, em se tratando de decisão interlocutória proferida pelo

juízo estadual no exercício da jurisdição delegada pelo § 3º, a competência para o processamento e julgamento

do agravo cabe ao Tribunal Regional Federal da respectiva seção judiciária.

3- O endereçamento ao Tribunal de Justiça caracteriza erro grosseiro, inviabilizando, a um só tempo, a

fungibilidade recursal e a interrupção ou suspensão do prazo adequado à sua interposição.

4 - Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, AI 2008.03.00.034055-5, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF,

SEGUNDA TURMA, DJF3 12/02/2009)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, eis que manifestamente inadmissível.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013615-18.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por

entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se

mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado.

Alega o agravante, em suma, que o arquivamento provisório da execução equivale, na prática, à sua extinção e

constitui cerceamento do direito constitucional de acesso ao Judiciário. Argumenta que o mencionado dispositivo

legal é dirigido especificamente para débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados e, mesmo nesses casos, somente com autorização ou requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional. Ressalta a Súmula 452/STJ.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal.

2012.03.00.013615-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro

AGRAVADO : MOACIR FERREIRA DA SILVA JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00080112820104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo.

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente

prevista a possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a

R$10.000,00 (dez mil reais), nos seguintes termos:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (grifou-se)

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para

aforar ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das

referidas demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de

arquivamento em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão.

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da

mesma Lei n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente

tem o interesse em promover a execução.

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º

452, in verbis:

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais

de valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora

colaciono:

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL.

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o

valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da

conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta

atribuída ao Poder Executivo. 3. Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da

indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência

requerimento, sendo também vedada a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento

em relação a outros, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no

sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002,

com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual ou inferior

a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida.

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator:

Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página:

491, grifou-se)

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de

requerimento do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02.
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Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013879-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por

entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se

mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado.

Alega o agravante, em suma, que o arquivamento provisório da execução equivale, na prática, à sua extinção e

constitui cerceamento do direito constitucional de acesso ao Judiciário. Argumenta que o mencionado dispositivo

legal é dirigido especificamente para débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados e, mesmo nesses casos, somente com autorização ou requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional. Ressalta a Súmula 452/STJ.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo.

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente

prevista a possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a

R$10.000,00 (dez mil reais), nos seguintes termos:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (grifou-se)

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para

aforar ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das

referidas demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de

arquivamento em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão.

2012.03.00.013879-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

AGRAVADO : ELIANA FERREIRA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00130142720114036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da

mesma Lei n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente

tem o interesse em promover a execução.

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º

452, in verbis:

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais

de valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora

colaciono:

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL.

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o

valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da

conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta

atribuída ao Poder Executivo. 3. Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da

indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência

requerimento, sendo também vedada a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento

em relação a outros, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no

sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002,

com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual ou inferior

a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida.

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator:

Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página:

491, grifou-se)

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de

requerimento do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012789-89.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.012789-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede

de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20,

da Lei nº 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de

R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado.

Alega o agravante, em suma, que a referida norma legal tem aplicação somente aos débitos inscritos em Dívida

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, não tratando de débitos de

contribuinte para com as demais pessoas de direito público, como na hipótese dos autos, nos quais litiga o

INMETRO, autarquia federal.

Argumenta que, nos termos do mencionado dispositivo legal, o arquivamento se dará mediante requerimento do

exequente, o que não ocorreu no caso em comento.

Ressalta o disposto na Súmula 452 do STJ e alega violação ao princípio da legalidade (art. 5º, II, CF), bem como

ao disposto no art. 5º, XXXII, LIV e LV, da Constituição Federal.

Requer a atribuição de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do presente recurso, determinando-se o

prosseguimento da execução fiscal.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. Ademais, trata-se

de decisão proferida em sede de execução, o que inviabiliza a interposição do agravo na forma retida.

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente

prevista a possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a

R$10.000,00 (dez mil reais), nos seguintes termos:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (grifou-se)

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para

aforar ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das

referidas demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de

arquivamento em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão.

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, às autarquias, na medida em que estas se valem da mesma Lei n.º

6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente

tem o interesse em promover a execução.

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º

452, in verbis:

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais

de valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora

colaciono:

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : ANDREA FILPI MARTELLO e outro

AGRAVADO : DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS SANKARA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00647100520114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL.

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o

valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da

conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta

atribuída ao Poder Executivo. 3. Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da

indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência

requerimento, sendo também vedada a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento

em relação a outros, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no

sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002,

com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual ou inferior

a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida.

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator:

Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página:

491, grifou-se)

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de

requerimento do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001636-59.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de

decisão que, em sede de mandado de segurança preventivo que objetiva provimento jurisdicional no sentido de

2012.03.00.001636-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : GICELIA TELLES DUARTE GUIMARAES (= ou > de 60 anos) e outros

: WILMA CARMEN MESQUITA HUET MACHADO (= ou > de 60 anos)

: NADINA YASSUKO FACUNTE (= ou > de 60 anos)

: MARCIA FRANCESCHELLI DE MORAES (= ou > de 60 anos)

: JOAO DUARTE GUIMARAES FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00218435620114036130 1 Vr OSASCO/SP
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determinar a abstenção, por parte da autoridade impetrada, de ajuizar medida cautelar fiscal em desfavor dos

impetrantes, indeferiu o pedido de liminar.

Às fls. 457/458 foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

A agravante requereu a reconsideração da referida decisão (fls. 459/463).

Intimada, a agravada apresentou contraminuta (fls. 465/471), pugnando pelo improvimento do recurso, com a

manutenção da decisão recorrida.

O Ministério Público opinou pelo improvimento do recurso (fls. 473/476).

À fl. 477 a agravante se manifestou requerendo a desistência do recurso interposto.

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 501, do Código de Processo Civil e 33, VI, do Regimento Interno

desta Corte, homologo a desistência requerida.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008792-98.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de

decisão que, em sede de mandado de segurança que objetivava a liberação imediata do veículo de sua propriedade,

marca Renault Clio Aut. 1.0, 16V, Flex, cor prata, placas APN-4773, ano 2007/2008, objeto do processo

administrativo 10444.000343/2010-99, indeferiu o pedido de liminar.

Conforme ofício acostado às fls. 740/743-verso, houve prolação de sentença nos autos de origem, julgando

improcedente o pedido para denegar a segurança, extinguindo o feito, com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil e do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028813-32.2011.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.008792-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : UNIDAS S/A

ADVOGADO : RONALDO RAYES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00047314620114036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2011.03.00.028813-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança impetrado com a

finalidade de obter ordem para liberação do contêiner CAXU 742.273-7, indeferiu a liminar.

Verifico, todavia, conforme se infere dos documentos de fls. 204/206, que foi proferida sentença no feito

originário, causa superveniente que fulminou o interesse recursal da agravante.

Em razão disso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, manifestamente prejudicado, com fulcro no

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e no artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017524-05.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança impetrado com o

fim de obter a liberação das mercadorias descritas no Invoice n. 8020514 (figurinhas, cards) sem a incidência de

impostos e multas, com fundamento no art. 150, VI, "d" da Constituição Federal, indeferiu a liminar.

Verifico, todavia, conforme se infere dos documentos de fls. 344 e seguintes, que foi proferida sentença no feito

originário, causa superveniente que fulminou o interesse recursal da agravante.

Em razão disso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, manifestamente prejudicado, com fulcro no

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e no artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e outro

REPRESENTANTE :
CSAV GROUPES AGENCIES BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES
LTDA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00076363320114036104 4 Vr SANTOS/SP

2011.03.00.017524-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : DEVIR LIVRARIA LTDA

ADVOGADO : JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00060216020114036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012760-39.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede

de execução fiscal, deferiu o pedido de decreto de indisponibilidade dos bens dos executados, nos termos do

artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, determinando, porém, que caberia à exequente requerer as

providências cabíveis nos órgãos competentes para fins de efetivação da indisponibilidade decretada, indicando ao

juízo a efetiva existência de bens pertencentes ao executado.

Alega a agravante, em suma, que o artigo 185-A do CTN prevê que o juiz, ao determinar a indisponibilidade dos

bens e direitos do executado, comunicará a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades

que promovem registros de transferências de bens, de modo imperativo.

Sustenta que a não comunicação da decisão aos órgãos de registro tornaria absolutamente inócua a medida.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do presente recurso, a fim de reformar

definitivamente a decisão agravada determinar a expedição de ofício comunicando a indisponibilidade de bens e

direitos dos executados aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao

registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de

que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial, nos termos do disposto no artigo 185-A do

CTN.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte, em tese, lesão grave e

de difícil reparação, consistente na inocuidade da medida de decretação da indisponibilidade de bens e direitos dos

executados, nos termos do artigo 185-A, do CTN, sem a expedição dos ofícios comunicando tal decisão, aos

órgãos de registro de propriedade e transferência de bens e direitos. Ademais, trata-se de decisão proferida em

sede de execução, o que inviabiliza a interposição do agravo na forma retida.

Prevê o artigo 185-A do CTN, in verbis:

 

Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus 

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial. (grifou-se)

 

Ora, partindo-se de uma análise do texto legal, infere-se que, decretada a indisponibilidade dos bens e direitos,

cabe ao magistrado a comunicação da mesma aos órgãos competentes. Do contrário, não haveria efetividade da

decisão, uma vez que a indisponibilidade não seria cumprida.

Esta Corte tem jurisprudência consolidada no sentido de que é dever do juízo a quo a comunicação relativa à

decretação da indisponibilidade aos órgãos competentes, a fim de conferir efetividade à decisão que deferiu a

indisponibilidade de bens dos executados. Neste sentido, colaciono os seguintes julgados:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. COMUNICAÇÃO

2012.03.00.012760-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO :
AZIONE INDL/ E COML/ DE MATERIAIS TECNICOS LTDA massa falida e
outro

: CLEBER FERNANDO QUINTINO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00492826620004036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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DA INDISPONIBILIDADE DOS BENS E DIREITOS DOS DEVEDORES AOS ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS PELA

TRANSFERÊNCIA DE BENS. ATO A SER EFETIVADO PELO R. JUÍZO A QUO. ART. 185-A, CTN.

POSSIBILIDADE

1. Dispõe o art. 185-A, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem

apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a

indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos

órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de

imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de

suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 2. No caso sub judice, trata-se de execução fiscal ajuizada em

face de pessoa jurídica que citada, não pagou o débito, informando que havia celebrado parcelamento junto à

exequente (fls. 18/20); posteriormente, em cumprimento a mandado de penhora e avaliação, o Oficial de Justiça

não logrou localizar a empresa (fls. 22); redirecionado o feito para o sócio, não foram localizados bens de sua

propriedade aptos a garantir o débito (fls. 35); nesse passo, esgotados todos os meios para localizar bens dos

devedores, a ora agravante pugnou pela decretação de indisponibilidade de bens e direitos da empresa e seu

sócio, bem como a comunicação aos órgãos de registro de patrimônio, quais sejam: CVM, ANAC, CBLC,

Capitania dos Portos, DENATRAN, Registro Geral de Imóveis (RGI), BACEN, BOVESPA e INPI (fls. 39/40). 3.

O d. magistrado de origem acolheu o pedido de indisponibilidade de bens, indeferindo, contudo, a comunicação

aos órgãos responsáveis pela transferência de patrimônio; limitando-se a franquear o uso da cópia da decisão

guerreada, de sorte que a própria agravante promova referida comunicação. 4. Ora, a comunicação da

indisponibilidade dos bens do devedor aos órgãos responsáveis pela transferência de patrimônio, a ser efetivada

pelo Juízo encontra-se expressamente previsto no art. 185-A, do CTN, e, sua ausência não atende à finalidade do

disposto em mencionado artigo, pois não atribui efetividade à medida tampouco dá publicidade ao ato. 5. Agravo

de instrumento provido.

(TRF 3.ª Região - AI 200903000409729 - AI - Agravo de Instrumento - 391564, Relatora: Desembargadora

Federal Consuelo Yoshida, Sexta Turma, data: 28.01.2010, DJF3 CJ1 Data:08/03/2010, Pág.: 446)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AOS

ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS PELA TRANSFERÊNCIA DOS BENS E DIREITOS. ATO A SER EFETIVADO PELO

JUIZO A QUO

I - Por meio do convênio de cooperação técnico-institucional, o Superior Tribunal de Justiça, o Conselho da

Justiça Federal, bem como os Tribunais signatários do Termo de Adesão, poderão, dentro de suas áreas de

competência, encaminhar às instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo BACEN,

solicitações de informações sobre a existência de contas correntes e aplicações financeiras, determinações de

bloqueio e desbloqueio de contas e comunicações de decretação e extinção de falências envolvendo pessoas

físicas e jurídicas clientes do Sistema Financeiro Nacional, bem como outras solicitações que vierem a ser

definidas pelas partes. II - Da dicção dada ao art. 185-A, do Código Tributário Nacional, incluído pela Lei

Complementar n. 118/05, extrai-se que o comando normativo relativo à comunicação da indisponibilidade de

bens e direitos aos órgãos e entidades responsáveis pelo registro e transferência de propriedade, é dirigido ao

juízo da causa e não ao Exequente. III - Agravo de instrumento provido.

(TRF 3.ª Região - AI 201103000035319 - AI - Agravo de Instrumento - 430495, Relatora: Desembargadora

Federal Regina Costa, Sexta Turma, data: 24.03.2011, DJF3 CJ1 Data:31/03/2011, Pág.: 1186)

 

Com efeito, observo que a expedição de ofícios pelo juízo comunicando a indisponibilidade de bens e direitos dos

executados aos órgãos e entidades de registro de propriedade e transferência de bens e direitos mencionados no

artigo 185-A do CTN representa medida imperativa, sob pena de frustração da indisponibilidade decretada, razão

pela qual impõe-se a comunicação da decisão de indisponibilidade aos mesmos independentemente da prévia

comprovação de que os executados possuam bens neles registrados.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, CPC, dou provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao Juízo a quo para as providências cabíveis.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede

de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20,

da Lei nº 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de

R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado.

Alega o agravante, em suma, que os valores executados constituem a única receita para o financiamento de suas

atividades, de modo que adotar o mencionado artigo às autarquias profissionais fere qualquer possibilidade de

recuperação de seus créditos.

Sustenta o não cabimento do referido dispositivo legal ao caso dos autos, posto que a Lei n.º 10.522/02 cuida

exclusivamente dos valores atinentes aos créditos tributários da União, por meio da Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional, sendo que as execuções fiscais relativas aos conselhos profissionais devem obedecer ao

disposto na Lei n.º 9.469/97. Além disso, alega que a decisão agravada não poderia ter sido proferida de ofício,

somente a requerimento da parte exequente.

Argumenta ainda que é órgão autônomo administrativa e financeiramente, tendo sua receita totalmente

desvinculada do orçamento federal, não podendo, assim, se submeter à legislação criada especificamente para os

créditos do Governo Federal. Aduz finalmente que, na prática, a decisão agravada importará na extinção da

execução, uma vez que dificilmente o crédito referente às anuidades por ele cobradas atingirá valor igual ou

superior a R$10.000,00 (dez mil reais), acarretando na prescrição do crédito exequendo.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. Ademais, trata-se

de decisão proferida em sede de execução, o que inviabiliza a interposição do agravo na forma retida.

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente

prevista a possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a

R$10.000,00 (dez mil reais), nos seguintes termos:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (grifou-se)

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para

aforar ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das

referidas demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de

arquivamento em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão.

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da

mesma Lei n.º 6.830/1980 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente

tem o interesse em promover a execução.

2012.03.00.013083-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : GIUSEPPE IMBIMBO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00422433220114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais

de valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora

colaciono:

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o

valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da

conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta

atribuída ao Poder Executivo. 3. Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da

indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência

requerimento, sendo também vedada a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento

em relação a outros, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no

sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002,

com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual ou inferior

a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida.

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator:

Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página:

491, grifou-se)

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º

452, in verbis:

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de

requerimento do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado
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2012.03.00.014610-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

AGRAVADO : REGIANE APARECIDA BARBOZA JUNES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00598149420034036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a hipótese é

de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado". 
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Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades.

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada, não havendo impedimento legal ao curso regular da cobrança judicial.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada, nos termos supracitados.

Publique-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DESPACHO

2012.03.00.014735-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ANTONIO PAULO CIRELLI e outros

: ROSANGELA MAGALHAES CIRELLI

: SILVANA TONELLO

ADVOGADO : JOAO APARECIDO DO ESPIRITO SANTO

INTERESSADO : C SOLUTIONS CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DESCALVADO SP

No. ORIG. : 04.00.00006-3 2 Vr DESCALVADO/SP
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Vistos etc.

Intimem-se os agravados para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à liminar parcial em mandado de segurança dada para "determinar às

autoridades impetradas que, no prazo de 30 (trinta) dias após a comprovação do pedido de desistência parcial

das ações judiciais, nos termos acima preconizados, promovam a inclusão, no regime de parcelamento especial

da Lei 11.941/09, dos créditos tributários individuais apontados pela impetrante por ocasião de sua adesão ao

programa, promovendo, se o caso, o desmembramento dos procedimentos fiscais envolvidos, de modo a atender

aos requerimentos administrativos formulados em 28/07/2011 sob os números 2011.0075338 e 2011.0075355"

(f. 95/6).

A agravante alegou que: (1) a desistência de ação, impugnação ou recurso administrativo, relativamente a débitos

a parcelar, é decorrência lógica do artigo 5º da Lei 11.941/2009; (2) não existe direito líquido e certo, pois, ciente

do deferimento das modalidades de parcelamento em 28/07/2011, deveria protocolar os pedidos de desistência de

ações até 31/08/2011, o que, porém somente restou feito em 09/01/2012; (3) o § 2º, I, do artigo 1º da Lei

11.941/2009 é específico ao tratar de débitos da PGFN, fazendo expressa menção a "débitos inscritos em dívida

ativa da União"; (4) a execução fiscal, que trata das inscrições discutidas (CDA´s 80304001032-01, 80604026475-

02 e 80704007176-40) também cobra outras três inscrições, 80204025028-58, 80502010986-79 e 8060402676-

93; (5) a discriminação, por competências, dos tributos a parcelar deve ser feita antes da inscrição em dívida ativa,

o que não ocorreu; (6) não é possível incluir no acordo apenas parte da inscrição, conforme Portarias Conjuntas

PGFN/RFB 03/2010 e 06/2009 (artigo 13, § 4º); (7) "admitir que o contribuinte possa escolher, dentro de uma

unidade incindível, débitos que pretende parcelar, significa aceitar patente desvirtuamento do programa em

questão, criado com um dos objetivos primordiais de fomentar o pagamento dos débitos" e "ao pretender cindir

os valores a serem incluídos no programa, de forma oblíqua, a impetrante busca a concessão de moratória em

caráter individual, invertendo-se os comandos dos artigo 152, inciso II, do Código Tributário Nacional, pela

imposição de critérios próprios de parcelamento, por ela impostos à autoridade administrativa" (f. 14); e (8) o

indeferimento na esfera administrativa foi realizado nos estritos termos da lei e das normas que a regulamentam.

Em contraminuta, alegou-se: (1) o artigo 1º da Lei 11.941/2009 criou parcelamento de créditos isoladamente

considerados e consolidados pelo sujeito passivo; (2) as portarias somente são válidas se estiverem de acordo com

a lei; (3) cabe "ignorar e afastar a falaciosa tese de descumprimento de obrigação de desistir das ações a uma

porque inaplicáveis ao caso em tela os termos do artigo 13 da Portaria Conjunta nº 02/2011, eis que nenhum dos

débitos pretendidos a inclusão no parcelamento estava com a exigibilidade suspensa, e a duas, porque não se

pode falar na fluência de prazo antes da existência da possibilidade, ainda que teórica, da inclusão dos débitos o

parcelamento nos termos da Lei nº 11.941/09" (f. 184); (4) a CDA é título executivo extrajudicial que contém um

ou vários créditos, sendo possível indicar isoladamente um dos créditos para parcelamento, conforme Lei

11.941/2009; (5) a prescrição parcial dos créditos executados tem sido reconhecida sem a anulação do título

executivo e com o prosseguimento da execução fiscal, não subsistindo a tese de incindibilidade; (6) "O que se

pretende a exequente é subverter todo o sistema tributário para que o crédito tributário mencionado na Lei nº
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11.941/09 que existe por competência e que foi anteriormente constituído e tornado imutável (artigos 139 e 141)

se transformem num novo crédito a partir da sua inscrição em dívida ativa" (f. 186); (7) ofensa ao Código de

Ética do Funcionário Público Federal (Decreto 1.171/94); e (8) cabe condenação em litigância de má-fé por

provocar incidente manifestamente incabível e deduzir pretensão contra texto expresso de lei.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consta que no MS 0020913-38.2011.403.6130 alegou o contribuinte que: (1) aderiu ao REFIS da Lei

11.941/2009 em 10/11/2009, com manifestação de desinteresse em parcelar todos os débitos, observado o prazo

da Portaria Conjunta PGFN/RFB 03/2010; (2) somente parcelou todos os débitos da mesma e única inscrição

porque negado eletronicamente o parcelamento de modo individualizado de débitos incluídos em CDA ou

DEBCAD; (3) o impedimento do sistema configura ato administrativo eletrônico lesivo a direito líquido e certo de

individualizar os débitos a parcelar e consolidar; (4) contestou a legalidade de certas cobranças em diversas

execuções fiscais, sendo reconhecida prescrição e inconstitucionalidade de alguns; (5) "A prevalecer o

entendimento exarado pelo ato administrativo inquinado teremos a absurda situação de que perante a Receita

Federal o contribuinte poderá parcelar apenas um único mês de débito de IPI, já perante a Procuradoria estará

obrigado a parcelar todo um período constante de uma única certidão de dívida ativa, que pode incluir vários

anos de débito, ainda que ali existam diversos créditos inexigíveis, seja pela ocorrência da prescrição, seja pela

inconstitucionalidade, seja até mesmo pelo pagamento" (f. 34); e (6) o ato administrativo contestado está eivado

de nulidades por refletir opinião pessoal dos impetrados, com ofensa ao princípio da razoabilidade.

A medida liminar foi parcialmente deferida, nos seguintes termos (f. 92/95v):

 

"[...]

Inicialmente, cumpre ressaltar que, para a concessão da liminar, faz-se necessária a concorrência dos dois

pressupostos estabelecidos no inciso III do artigo 7º da Lei n.º 12.016/09, quais sejam, demonstração da

relevância do fundamento e do perigo da demora. Ou seja, deve haver nos autos elementos suficientemente

fortes que possibilitem a formação de convicção da probabilidade de existência do direito líquido e certo

alegado pelo demandante, além do risco de ineficácia da decisão se concedida somente ao final do

procedimento judicial. Em juízo preliminar, vislumbro a presença dos requisitos que autorizam o deferimento

do pedido de liminar. O Código Tributário Nacional, em seu artigo 155-A, prevê que "o parcelamento será

concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica". Sendo assim, não há qualquer direito

subjetivo do contribuinte ao parcelamento dos seus débitos, senão dentro dos estritos limites previstos na lei

reguladora do parcelamento. Isso porque a concessão do parcelamento configura atividade administrativa

subordinada ao princípio da legalidade, não podendo o contribuinte obrigar a autoridade tributária a deferir

parcelamento de débito fiscal nas condições em que entende devidas. Da mesma forma, não cabe ao Poder

Judiciário intervir na atuação da Administração Pública para que assim o faça, pois estaria, nitidamente,

invadindo a competência própria de outro Poder. No caso em tela, a impetrante sustenta que em diversas ações

vem contestando a legalidade de algumas cobranças, e que já obteve o reconhecimento da prescrição e da

inconstitucionalidade de determinadas obrigações fiscais. Aduz que, por esta razão, não pretende incluir no

parcelamento especial todas as competências exigidas no mesmo título executivo (CDA/DEBCAD). O

parcelamento especial pretendido pela impetrante, em fase de consolidação, é aquele tratado pela Lei n.

11.941/09, cujos contornos básicos são dados pelo seu art. 1º. e parágrafos, assim vazados:"Art. 1o Poderão ser

pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas condições desta Lei, os débitos administrados pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil e os débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,

inclusive o saldo remanescente dos débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que

trata a Lei no 9.964, de 10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial - PAES, de que trata a Lei no 10.684, de

30 de maio de 2003, no Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a Medida Provisória no 303, de 29 de

junho de 2006, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e no parcelamento

previsto no art. 10 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos respectivos

programas e parcelamentos, bem como os débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de

embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos

Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no 6.006, de 28 de dezembro de 2006, com incidência de

alíquota 0 (zero) ou como não-tributados. 1o O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos ou não,

inscritos ou não em Dívida Ativa da União, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, inclusive os que

foram indevidamente aproveitados na apuração do IPI referidos no caput deste artigo. 2o Para os fins do

disposto no caput deste artigo, poderão ser pagas ou parceladas as dívidas vencidas até 30 de novembro de

2008, de pessoas físicas ou jurídicas, consolidadas pelo sujeito passivo, com exigibilidade suspensa ou não,

inscritas ou não em dívida ativa, consideradas isoladamente, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou

que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de

pagamento, assim considerados: I - os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-
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Geral da Fazenda Nacional; II - os débitos relativos ao aproveitamento indevido de crédito de IPI referido no

caput deste artigo; III - os débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do

parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições instituídas a título de

substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, administrados

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; e IV - os demais débitos administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil. (...) 4o O requerimento do parcelamento abrange os débitos de que trata este artigo,

incluídos a critério do optante, no âmbito de cada um dos órgãos. (...)"Vê-se do texto legal que a norma

tributária permite a inserção no aludido parcelamento dos "débitos administrados", "créditos" e "dívidas

vencidas" até 30 de novembro de 2008, não se referindo tecnicamente a "débitos de um mesmo procedimento

administrativo-fiscal" ou a "créditos aglutinados em uma inscrição em dívida ativa". Assim, parece bem

razoável o entendimento de que a norma em questão, ao se referir a "débito", "crédito" ou "dívida vencida",

pretende na realidade individualizar o crédito tributário passível de parcelamento segundo a ocorrência e o

vencimento de cada uma das respectivas obrigações tributárias, na forma estabelecida pelos artigos 113 a 118 e

139 do Código Tributário Nacional. Numa abordagem mais prática, própria da ciência contábil, o "débito"

passível de parcelamento especial é aquele identificado pela competência mensal do fato gerador ou imponível

do tributo, ou seja, agora na seara do Direito, a unidade que resulta da ocorrência de todos os aspectos de uma

determinada hipótese de incidência tributária.Pouco importa, para o acesso ao parcelamento tratado nos autos,

que os diferentes créditos tributários (assim conceituados pelo art.139 do CTN) tenham sido aglutinados em

um único procedimento fiscal, ou tenham recebido uma mesma numeração por ocasião da inscrição em dívida

ativa, ou ainda formem uma unidade de título executivo (CDA). É direito do contribuinte-aderente apontar

aqueles créditos tributários específicos que pretende parcelar, mesmo que isso acarrete a necessidade de

desmembramento do procedimento fiscal ou da respectiva Certidão de Dívida Ativa. A Lei deixa a critério do

optante apontar os "débitos" que serão inseridos no programa especial de parcelamento (cf. art.1º., 4º., acima

transcrito). Vê-se, portanto, que o legislador prestigiou o contribuinte-aderente com um certo grau de liberdade

para delimitar os créditos tributários que farão parte do programa, facultando-o a deixar de lado algumas

obrigações tributárias que, apesar de elegíveis para a inclusão, são ou serão objeto de questionamento ou não

mereçam participação por quaisquer razões de fato ou de direito. A exigência do artigo 6º da Lei n. 11.941/09,

que condiciona a opção à desistência de eventual ação judicial e à renúncia do direito de questionamento da

exação fiscal, deve ser interpretada na justa medida daqueles créditos tributários - definidos no art.139 do CTN

- que serão inseridos na adesão ao programa, cujo efeito prático pode ocasionar tanto a desistência total

quanto a desistência parcial da demanda, renunciando-se apenas àquilo que coincidir com o pedido de

parcelamento tributário. Nesse sentido há recente julgado do Eg. TRF da 3ª. Região: "DIREITO

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO

ECONÔMICO - CIDE. DESNECESSIDADE DE EDIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR PARA SUA

CRIAÇÃO. PRECEDENTES. FATO GERADOR. REMESSAS DE ROYALTIES AO EXTERIOR

OCORRIDAS NA VIGÊNCIA DA LEI 10.168/2000. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE. DESISTÊNCIA PARCIAL. DESMEMBRAMENTO DO DÉBITO PARA

INCLUSÃO NO PARCELAMENTO DA LEI 11.941/09. DECORRÊNCIA LÓGICA DA DESISTÊNCIA.1.

(...) 3. O desmembramento das inscrições em dívida ativa é corolário da homologação do pedido de desistência

parcial formulado em atendimento ao requisito da Lei 11.941/09 (REFIS IV), para inclusão de parte do débito

no parcelamento.4. (...)." (AMS 2002.61.05.00.0405-9, rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, v.u., j. 1.9.11, DJF3 CJ1

9.9.11) Convém registrar que, por ocasião daquele julgamento, o eminente Desembargador Federal relator

deixou consignado em seu voto:" (...) É evidente que o desmembramento das inscrições não constava do pedido

formulado na inicial, e não se poderia ser diferente, porquanto na data do ajuizamento a lei que instituiu o

parcelamento sequer havia sido editada. A possibilidade de adesão ao parcelamento surgiu no curso da lide,

ensejando o pedido de desistência parcial para atender requisito da lei que instituiu o benefício fiscal. Ora, o

pedido de desistência foi formulado para que o impetrante pudesse incluir parte do débito no parcelamento

instituído pela Lei 11.941/2009 (REFIS IV). O art. 1º, 4º da Lei 11.941/2009 autoriza o contribuinte a incluir, a

seu critério, a totalidade ou apenas parte do débito no pedido de parcelamento. Destarte, o desmembramento do

débito não importa em julgamento extra petita, porquanto é mera decorrência da homologação da desistência

parcial. Exigir que o impetrante ajuíze nova demanda para dar efetividade à decisão que homologou a

desistência parcial seria agir com excesso de formalismo e tornaria inócua a própria decisão de homologação."

Destarte, emerge da impetração a presença dos requisitos autorizadores da concessão de liminar, dispostos no

art.7º., III, da Lei n. 12.016/09, porquanto há relevância no fundamento de ilegal indeferimento do pedido de

desmembramento dos débitos fiscais, uma vez que a autoridade impetrada não considerou a possibilidade e a

faculdade de adesão ao parcelamento especial, e respectiva consolidação, de acordo com o vencimento de cada

uma das competências, não permitindo o fracionamento em cada unidade de crédito tributário, independente

de sua aglutinação em um único número de inscrição ou procedimento fiscal (cf. fls.53/54). Presente também o

risco de ineficácia da decisão final exauriente (periculum in mora), em face da negativa de participação

imediata da impetrante no programa de parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/09, tal como a ela facultado

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2012     433/668



pela lei, prejudicando assim a sua imediata regularização tributária, sem prejuízo dos efeitos já produzidos pelo

deferimento administrativo parcial do pedido de parcelamento (fl.58). Por outro lado, não se extrai dos autos,

por ora, o risco de exclusão da impetrante do regime de parcelamento pelo mero indeferimento do pedido de

desmembramento tratado nos extratos eletrônicos de fls.53/54, razão pela qual descabe garantir-lhe, neste

momento, a manutenção no aludido regime de parcelamento. Além disso, cabe à impetrante comprovar perante

as autoridades impetradas a protocolização do pedido de desistência parcial das demandas em que são

discutidas as obrigações tributárias que pretende parcelar, com a renúncia parcial do direito naquilo em que

coincidir com o pedido de parcelamento especial, nos termos do art.6º. da Lei n. 11.941/09. Pelo exposto,

DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO DE LIMINAR, para determinar às autoridades impetradas que, no

prazo de 30 (trinta) dias após a comprovação do pedido de desistência parcial das ações judiciais, nos termos

acima preconizados, promovam a inclusão, no regime de parcelamento especial da Lei n. 11.941/09, dos

créditos tributários individuais apontados pela impetrante por ocasião de sua adesão ao programa,

promovendo, se o caso, o desmembramento dos procedimentos fiscais envolvidos, de modo a atender aos

requerimentos administrativos formulados em 28/07/2011 sob os números 2011.0075338 e 2011.0075355

(fls.53/54). Notifiquem-se as Autoridades apontadas como coatoras para que prestem informações no prazo

legal. Intime-se pessoalmente o representante judicial da União Federal, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei

nº 12.016/09. etradas, a saber: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP e

PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO - SP, para prestar

as informações, no prazo legal.Cópia desta decisão servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO da UNIÃO

FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, para que, na qualidade de órgão de representação judicial da pessoa

jurídica interessada, querendo, ingresse no feito, nos termos do inciso II, do artigo 7º, da Lei n. 12.016/2009.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

 

De fato, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o parcelamento não configura direito do

contribuinte, que possa ser invocado independentemente de lei ou sem a observância dos requisitos previstos em

legislação específica (artigo 155-A, CTN). Assente que o contribuinte não pode auferir o benefício do

parcelamento sem as respectivas contrapartidas legais que garantem o caráter recíproco das concessões e

renúncias. O parcelamento não é dever nem direito, mas faculdade do contribuinte, exercida por adesão

voluntária, pela qual se manifesta a concordância irrestrita com a forma e as condições legais estipuladas, sem

espaço para ressalva ou exclusão de cláusulas, ainda que pela via judicial, dada a natureza mesma do acordo, tal

como contemplado no regime tributário vigente, em que se destina a resolver, de forma célere e exclusivamente na

via administrativa e extrajudicial, pendências fiscais.

Tal orientação encontra-se firmada na Corte, em reiterados julgados dentre os quais:

 

AMS 2002.03.99001698-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 19/07/2006: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DEFESA PRE LIMINAR . PEDIDO DE PARCELAMENTO .

MP Nº 1.699-41/98. LEI Nº 10.522/02. AÇÃO DE COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA LEGAL DE

DESISTÊNCIA E CONFISSÃO IRRETRATÁVEL DO DÉBITO FISCAL. BENEFÍCIO FISCAL. TAXA

SELIC. VALIDADE LEGAL E CONSTITUCIONAL. 1. As pre liminar es suscitadas devem ser rejeitadas: a de

falta de documentação essencial porque a inicial é formalmente idônea, estando instruída com documentos

próprios ao exame do mérito; e a de perda parcial de objeto da ação, porque em verdade indissociáveis os

requisitos da desistência e da confissão irretratável do débito fiscal, remanescendo o interesse processual da

impetrante em discutir o direito ao parcelamento , como pleiteado. 2. O parcelamento configura benefício

fiscal, sujeito aos requisitos legais, não padecendo de inconstitucionalidade ou ilegalidade qualquer das

condições, fixadas em contrapartida ao parcelamento de débitos fiscais em condições favoráveis ao

contribuinte, e destinadas à garantia da execução do acordo, com a adimplência da obrigação fiscal. 3. A

confissão irrevogável e irretratável, a desistência ou a renúncia a direito ou à ação judicial, envolvendo os

débitos fiscais incluídos no parcelamento , não viola princípios constitucionais nem preceitos legais. 4.

Consolidada a jurisprudência no sentido da validade da aplicação da Taxa SELIC como encargo moratório na

cobrança de débitos fiscais, abrangendo inclusive a hipótese de parcelamento ."

AMS 2000.61.00013024-3, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 05/10/2009: "MANDADO DE

SEGURANÇA - CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - ADESÃO AO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO

FISCAL-REFIS - LEI Nº 9.964/00 - OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS -

CONSTITUCIONALIDADE. 1- O Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, instituído pela Lei nº

9.964/2000, é destinado a promover a regularização de débitos existentes para com a União Federal, sendo

facultado ao contribuinte a adesão voluntária. 2- O parcelamento não constitui um direito subjetivo do

contribuinte, mas traduz-se em um benefício fiscal, representando verdadeira transação, levada a efeito por

meio de um ato de vontade do contribuinte, o qual aceita as condições legais que disciplinam o acordo com a

União, permitindo a satisfação da obrigação tributária mediante o pagamento em condições mais vantajosas,

afastando os efeitos da inadimplência. 3- Por outro lado, a opção pelo REFIS sujeita a pessoa jurídica às
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condições que o Programa estabelece, dentre as quais, a confissão irrevogável e irretratável, a desistência ou a

renúncia a direito ou à ação judicial envolvendo os débitos parcelados, a abertura do sigilo bancário, o

compromisso de regularidade fiscal e a exigência de garantia, para os grandes devedores. 4- Não se há falar

em violação aos princípios constitucionais invocados, levando em consideração, ainda, que todas as condições

constantes do programa são dadas ao conhecimento da pessoa jurídica, quando da sua opção. 5- Não há que se

cogitar, tampouco, de ilegalidade diante dos preceitos do Código Tributário Nacional, porquanto a confissão de

dívida acompanhada de pedido de parcelamento não configura denúncia espontânea, visto que não extingue

automaticamente os débitos tributários, de modo que é legítima a incidência da multa moratória. De outra

parte, o débito fiscal parcelado está sujeito aos encargos moratórios, podendo os juros ser fixados além de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do parágrafo 1º do artigo 161 do CTN, sendo aplicável, outrossim, a Taxa

SELIC. 6- Tendo por substrato um verdadeiro ato de vontade, em princípio, a menos que haja a demonstração

de plano da violação de direito líquido e certo do contribuinte, as condições do parcelamento não podem ser

modificadas pelo Poder Judiciário, em substituição à autoridade administrativa. 7- Apelação a que se nega

provimento."

AC 2006.61.05014281-4, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 19/01/2010: "TRIBUTÁRIO.

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE

PARCELAMENTO DO DÉBITO INSTITUÍDO PELA MP N.º 303/2006 - PAEX. CONFISSÃO DOS

DÉBITOS. SENTENÇA MANTIDA. 1. O ingresso no Programa de parcelamento Excepcional - PAEX, é uma

faculdade da pessoa jurídica, cabendo a ela aferir se lhe é vantajoso. 2. Uma vez feita a opção pelo Programa,

o contribuinte deve submeter-se às condições impostas na Medida Provisória n.º 303/2006, pois neste ambas as

partes hão de fazer concessões recíprocas, já que o Programa não busca conferir vantagens apenas a um dos

envolvidos na relação jurídica tributária. Ambas as partes, em certa medida, devem renunciar para compor. 3.

A confissão irrevogável e irretratável do débito é uma das condições a que está sujeito o contribuinte ao aderir

ao Programa, nos termos do art. 1º, § 6º da MP n.º 303/06. Noticiada a adesão, em princípio, o feito deveria ser

extinto sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, pela carência

superveniente da ação - falta de interesse processual. 4. Sendo descabida, nesta instância recursal, a alteração

do dispositivo monocrático de julgamento de improcedência do feito, sob pena de reformatio in pejus, há que

ser mantida a r. sentença de primeiro grau, mormente considerando-se que o patrono da apelante nada

requereu nesse sentido. 5. Apelação improvida."

 

Tal jurisprudência ressalta, porém, que cabe à lei definir contornos e requisitos formais e substanciais do

parcelamento, sem prejuízo de que sejam editados atos normativos em conformidade com a legislação, no trato de

aspectos próprios da execução material dos ditames legais.

Na espécie, houve deferimento e consolidação de duas modalidades de acordo fiscal: "Parcelamento PGFN de

demais débitos não parcelados anteriormente" (Tipo de parcelamento: "RFB - DEMAIS - ART. 1", f. 97) e

"Parcelamento RFB de demais débitos não parcelados anteriormente" (Tipo de parcelamento: "PGFN - DEMAIS

- ART. 3", f. 98), em 10/11/2009, conforme as informações prestadas em 28/07/2011 (f. 74/6 e 77/83). Houve

cancelamento do parcelamento "PGFN - PREV - ART. 1", por falta de informes de consolidação, conforme § 3º

do artigo 15 da Portaria Conjunta PGFN/RFB 06/2009, em 29/12/2011 (f. 100).

Antes, em 15/06/2010, o contribuinte já havia declarado interesse de não incluir a totalidade dos débitos no

parcelamento (f. 57) e, em 12/08/2010, fez indicação de débitos a parcelar, em alguns casos cindindo valores

integrantes de uma mesma inscrição (f. 58/61), requerendo, em 28/07/2011, a consideração apenas de tais débitos

para fins de parcelamento (f. 62/5, 66/9 e 70/3), tendo sido indeferidos os pedidos administrativos (f. 84/91).

Em 09/01/2012, após a impetração do mandado de segurança em 10/11/2011, foram protocolados os pedidos de

desistência de ações e defesas judiciais em relação aos débitos indicados para parcelamento (f. 101/4, 105/6,

107/9, 110/2, 113/6, 117/9, 120/2, 123/6, 127/8, 129/30, 131/3, 134/7, 138/41, 142/4, 145/6, 147/8, 149/50, 151/4,

155/8, 159/61, 162/4, 165/9 e 170/2).

A controvérsia deduzida no presente recurso envolve interpretação do artigo 1º da Lei 11.941/2009:

"Art. 1º - Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas condições desta Lei, os

débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os débitos para com a Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional, inclusive o saldo remanescente dos débitos consolidados no Programa de Recuperação

Fiscal - REFIS, de que trata a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial - PAES, de que

trata a Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a Medida

Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho

de 1991, e no parcelamento previsto no art. 10 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que tenham

sido excluídos dos respectivos programas e parcelamentos, bem como os débitos decorrentes do aproveitamento

indevido de créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-

primas, material de embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto

sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no 6.006, de 28 de dezembro de 2006, com

incidência de alíquota 0 (zero) ou como não-tributados. 
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§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa da

União, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, inclusive os que foram indevidamente aproveitados na

apuração do IPI referidos no caput deste artigo.

§ 2º Para os fins do disposto no caput deste artigo, poderão ser pagas ou parceladas as dívidas vencidas até 30

de novembro de 2008, de pessoas físicas ou jurídicas, consolidadas pelo sujeito passivo, com exigibilidade

suspensa ou não, inscritas ou não em dívida ativa, consideradas isoladamente, mesmo em fase de execução

fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que

cancelado por falta de pagamento, assim considerados: 

I - os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

II - os débitos relativos ao aproveitamento indevido de crédito de IPI referido no caput deste artigo; 

III - os débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11

da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições

devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil; e 

IV - os demais débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 3º Observado o disposto no art. 3º desta Lei e os requisitos e as condições estabelecidos em ato conjunto do

Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário da Receita Federal do Brasil, a ser editado no prazo de

60 (sessenta) dias a partir da data de publicação desta Lei, os débitos que não foram objeto de parcelamentos

anteriores a que se refere este artigo poderão ser pagos ou parcelados da seguinte forma: 

I - pagos a vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por

cento) das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o

valor do encargo legal; 

II - parcelados em até 30 (trinta) prestações mensais, com redução de 90% (noventa por cento) das multas de

mora e de ofício, de 35% (trinta e cinco por cento) das isoladas, de 40% (quarenta por cento) dos juros de mora

e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal; 

III - parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais, com redução de 80% (oitenta por cento) das multas de

mora e de ofício, de 30% (trinta por cento) das isoladas, de 35% (trinta e cinco por cento) dos juros de mora e

de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal; 

IV - parcelados em até 120 (cento e vinte) prestações mensais, com redução de 70% (setenta por cento) das

multas de mora e de ofício, de 25% (vinte e cinco por cento) das isoladas, de 30% (trinta por cento) dos juros de

mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal; ou 

V - parcelados em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais, com redução de 60% (sessenta por cento) das

multas de mora e de ofício, de 20% (vinte por cento) das isoladas, de 25% (vinte e cinco por cento) dos juros de

mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal. 

§ 4º O requerimento do parcelamento abrange os débitos de que trata este artigo, incluídos a critério do optante

, no âmbito de cada um dos órgãos. 

......................................................................................................................

§ 11. A pessoa jurídica optante pelo parcelamento previsto neste artigo deverá indicar pormenorizadamente, no

respectivo requerimento de parcelamento, quais débitos deverão ser nele incluídos.

..................................................................................................................." 

Como se observa da literalidade da lei, que vincula Administração e contribuintes no trato do parcelamento, cabe

ao contribuinte o requerimento para o parcelamento de débitos fiscais, considerando os passíveis de negociação a

teor da especificação legal, a serem "incluídos a critério do optante" (§ 4º do artigo 1º), cabendo exclusivamente

a este pormenorizar "quais débitos deverão ser nele incluídos" (§ 11 do artigo 1º). Ao especificar, por natureza

ou condição, mas em especial com base na data do vencimento, a Lei 11.941/2009 estabeleceu o único limite

material imponível, a ser observado pelo contribuinte, para o exercício do seu critério de inclusão ou exclusão.

A fixação de restrição por ato normativo da Administração Fiscal é ilegal, conforme possível excluir na cognição

própria deste recurso, pois o § 3º do artigo 1º da Lei 11.941/2009, que fixou competência normativa para previsão

de requisitos e condições de pagamento ou parcelamento de débitos não incluídos em parcelamentos anteriores,

tem conteúdo certo e determinação específica, que não alcança a revogação da ampla liberdade que o legislador

contemplou, através dos §§ 4º e 11 do artigo 1º da Lei 11.941/2009.

No caso, o indeferimento dos pedidos administrativos de indicação individualizada de débitos fiscais, cindindo

algumas das inscrições, foi fundado exclusivamente em ato administrativo, seja memorando-circular, seja portaria

conjunta, em detrimento da Lei 11.941/2009, que não prevê restrição de tal forma e espécie.

As decisões fiscais citam o artigo 6º da Lei 11.941/2009 como base autônoma para o indeferimento dos pedidos,

considerando que descumprido pelo contribuinte o prazo de 30 dias da ciência do deferimento do parcelamento

para a desistência ou renúncia judicial ao direito de defesa em relação a débitos fiscais confessados e parcelados.

De fato, não houve observância do prazo legal, já que tais pedidos foram formulados em Juízo em 09/01/2012 (f.

101/4, 105/6, 107/9, 110/2, 113/6, 117/9, 120/2, 123/6, 127/8, 129/30, 131/3, 134/7, 138/41, 142/4, 145/6, 147/8,

149/50, 151/4, 155/8, 159/61, 162/4, 165/9 e 170/2) para deferimentos dos quais tinha ciência o contribuinte desde
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28/07/2011 (f. 97/9).

Todavia, o prazo legal refere-se a prazo peremptório de desistência e renúncia, relativamente a débitos fiscais cujo

parcelamento tenha sido deferido nos termos requeridos pelo próprio contribuinte, sem existência, pois, de litígio

ou contrariedade fiscal, normativa ou concreta, o que não é o caso dos autos, pois desde 12/08/2010 o interessado

havia discriminado débitos para parcelamento de forma incompatível com as exigências administrativas (f. 58/61).

Assim, exigir a renúncia e desistência de débitos, no prazo indicado e conforme o alcance fixado com base em

restrição ilegal do Fisco, em prejuízo à iniciativa do contribuinte, legalmente amparada, de incluir e pormenorizar

débitos a seu critério, configura hipótese plausível de violação de garantia legal para fins de concessão da liminar

requerida.

Embora reconhecido o direito à liminar proferida, não se vislumbra infração funcional ou processual praticada

pela Administração Fiscal no trato dos pedidos administrativos, pois aplicadas normas administrativas a que

vinculados os agentes, cuja ilegalidade, embora antevista em juízo de patente plausibilidade jurídica, é matéria a

ser aprofundada para pronunciamento na fase de mérito.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada, em face de r. decisão que, nos autos de

execução fiscal, deferiu pedido de inclusão no polo passivo dos sócios-gerentes da empresa executada.

Alega a agravante, em síntese, ser parte ilegítima para figurar na execução fiscal, pois não se encontram

configurados os requisitos do artigo 135,III do CTN. Alega, outrossim, prescrição dos débitos em cobro.

Por decisão de fls. 69/70, foi indeferida a antecipação da tutela recursal.

Contraminuta apresentada (fls. 75/79).

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557 , § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em

manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

desta Egrégia Corte.

Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de

garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada

ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

Modificando entendimento anteriormente manifestado, entendo configurada a situação de dissolução irregular da

empresa, com assenhoramento de capital por parte dos sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto

desfazimento, nos casos em que a empresa não se encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar

regularmente informações à Secretaria da Receita Federal.

Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III,

2008.03.00.020319-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : ODENIR LUIZ PAULON

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ ABDELNUR LOPES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : DISPEL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA e outro

: AKSEL PETER HANSEN JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 2007.61.06.001887-9 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente,

a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.

Nesse sentido, confira-se o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Turma de Julgamento:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. CONSTATAÇÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA

N.º 07/STJ.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente

é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto,

ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de

18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º

422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004.

2. Ressalva do ponto de vista no sentido de que a ciência por parte do sócio-gerente do inadimplemento dos

tributos e contribuições, mercê do recolhimento de lucros e pro labore, caracteriza, inequivocamente, ato

ilícito, porquanto há conhecimento da lesão ao erário público.

3. In casu, as conclusões da Corte de origem no sentido de que não restou comprovado excesso de poderes,

dissolução irregular, infração à lei ou ao estatuto, "Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento,

embora constitua infração à lei, não acarreta a responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou

representantes das pessoas jurídicas de direito privado. No presente caso, verifico que tendo restado infrutífero

o acordo noticiado às fls. 26 e 29, o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP

requereu a inclusão dos sócios responsáveis, no pólo passivo da ação (fls. 34/38), indeferida às fls. 40/42.

Constato, entretanto, que, a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que as pessoas

indicadas exerciam cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenham sido

responsáveis por eventual extinção fraudulenta da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o

esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Considerando não ter

restado provado que a empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que os

sócios mencionados tenham praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhes a responsabilidade

tributária. Cumpre ressaltar que a tese sustentada pela Agravante não encontra acolhida na jurisprudência do

Colendo Superior Tribunal de Justiça (v.g. AGA n. 453176-SP, 1ª T., Rel. Min. José Delgado, j. em 24.09.02,

DJ 21.10.02, p. 320)", resultaram do exame de todo o conjunto probatório carreado nos presentes autos.

Consectariamente, infirmar referida conclusão implicaria sindicar matéria fática, interditada ao E. STJ em

face do enunciado sumular n.º 07 desta Corte. Precedentes: AgRg no Ag 706882 / SC; DJ de 05.12.2005; AgRg

no Ag 704648 / RS; DJ de 14.11.2005; AgRg no REsp n.º 643.237/AL, DJ de 08/11/2004; REsp n.º 505.633/SC,

DJ de 16/08/2004; AgRg no AG n.º 570.378/PR, DJ de 09/08/2004.

4. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag n. 974897 / SP, Proc. n. 2007/0280522-6, 1ª Turma, Rel. Ministro LUIZ FUX, v. u., Dje:

15/09/2008). (Destaquei).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO . RECURSO

DESPROVIDO.

Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo

dos ex- sócio s (DAVID MARCOS MACHADO e ROBERTO DAVANCO) com tal fato, mesmo porque se

retiraram da sociedade em 16.09.97, data anterior à dos indícios de infração.

A hipótese dos autos não se insere no quadro da responsabilidade por sucessão ou por liquidação de sociedade

de pessoas, prevista nos artigos 133 e 134, VII, do CTN, nem cabe invocar preceitos da legislação ordinária,

como ora pretendido, para sustentar a responsabilidade tributária de ex- sócio s-gerentes, em condições ou

termos diversos dos previstos no artigo 135, III, do CTN, à luz do qual inviável a pretensão fazendária, na

medida em que inexistente a comprovação de que as respectivas gestões tenham sido marcadas pela prática de

atos com excesso de poderes, infração da lei, contrato social ou estatuto, ou vinculadas à dissolução irregular

da sociedade.

Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, AI nº 2009.03.00.027456-

3/SP, v.u., julgado em 19/11/2009.)

 

No caso em análise, consoante verifico da Ficha cadastral da JUCESP (fls. 36/40), o agravante se retirou da

sociedade executada em 02/10/2002, sendo que após sua saída, a empresa executada continuou suas atividades

empresariais.

Por esse motivo, cabível a exclusão do agravante do polo passivo da ação executiva.
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Prejudicada a análise das demais alegações contidas no agravo.

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A,

do Código de Processo Civil, visto que a r.decisão agravada se encontra em manifesto confronto com a

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de multa

administrativa de conselho profissional, com fundamento no artigo 20 da Lei 10.522/2002, alegando, em suma, o

recorrente ser ilegal e indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, cabe destacar, primeiramente, que a hipótese dos autos não é de execução fiscal de anuidades e,

portanto, não se sujeita aos ditames da Lei 12.514/2011, especialmente dos artigos 7º e 8º, que tratam

exclusivamente de cobrança judicial de anuidades profissionais, daí porque, efetivamente, aplicável o regime da

Lei 10.522/2002.

Acerca da controvérsia, consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002

(com a redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas

de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada

quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido".

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido".

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

2012.03.00.014882-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

AGRAVADO : DROG 8 LTDA -ME e outros

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00358726220054036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: 'Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é

de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC".

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido".

 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado".

 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece,

expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da

Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais)."

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela

legislação, seja pela jurisprudência.

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou

seja, sem requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação

judicial.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para

desconstituir a decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal.

Publique-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

Trata-se de embargos declaratórios contra provimento a agravo de instrumento, contra arquivamento, sem baixa

na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando omissão

no exame das alegações de intempestividade do recurso; e impossibilidade de aplicação imediata da Lei

12.514/2011.

DECIDO.

Manifestamente infundado o recurso, pois a decisão embargada conheceu do agravo de instrumento, por

tempestivo, considerando que o início do prazo recursal a partir da vista pessoal à exequente (artigo 25, LEF); e,

quanto à aplicação da legislação, destacou que se trata de norma processual, sujeita à incidência imediata em

relação aos atos processuais em curso, pelo que correta a pretensão deduzida, mesmo porque se mantida a

aplicação da legislação anterior, a que se referiu o Juízo agravado, a solução não se alteraria, já que a extinção de

ofício, mesmo para dívidas de valor inferior a dez mil reais, foi vedada pela Súmula 452/STJ.

Ante o exposto, rejeito os embargos declaratórios.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra rejeição de exceção de pré-executividade.

DECIDO.

Intimado para regularizar o preparo relativo às custas (f. 60), código 18720-8, o agravante deixou de cumprir a

determinação judicial integralmente no prazo legal (f. 66).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DA SILVA e outro

EMBARGADO : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00534267320064036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.012571-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : LUIZ ANDRE DANESIN

ADVOGADO : FERNANDO STRACIERI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : SINERGIA COML/ E SERVICOS LTDA -ME e outro

: CELIO GALHARDO ANDREETTO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00055694620034036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a inclusão de REUVEN

LEWKOWICZ e do espólio de CLAUDIA AMARAL DE ALMEIDA PINTO LEWKOWICZ no pólo passivo da

ação.

Houve contraminuta pelo desprovimento do recurso.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade,

conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução

fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado

que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução

irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da

Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ

20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da

empresa demanda reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na

Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a

ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não

colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da

constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável por eventual extinção irregular da pessoa

jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de

propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a empresa não detém capacidade

econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha praticado outras infrações, não

há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

 

A propósito, aquela mesma Corte decidiu que "se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento

irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que

contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T.,

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436.802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de

25.11.2002" (RESP nº 728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 19/12/2005).

2012.03.00.010853-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : AVIGNON COML/ E IMPORTADORA LTDA

ADVOGADO : LEANDRO EDUARDO CAPALBO COCA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00086771020024036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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Assim igualmente concluiu esta Turma no AG nº 2007.03.00032212-3, Rel. Juiz Convocado CLÁUDIO

SANTOS, DJU de 30/04/2008:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 1.

Encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que

mesmo que os fatos geradores dos créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um

dado sócio, este não pode sofrer o redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da

dissolução irregular, esta ocorrida na gestão de outros administradores. 2. Caso em que, embora os débitos

fiscais tenham fatos geradores ocorridos durante a gestão do ora agravante, que se retirou da sociedade apenas

em 16.04.93, e considerando que a mera inadimplência fiscal não gera responsabilidade tributária do sócio-

gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os autos, de relevante para a solução da controvérsia, é que a

dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 3.

Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada do ora agravante do quadro social da empresa,

de modo que a dissolução irregular não é contemporânea à respectiva administração, para efeito de apuração

de infração à legislação e responsabilidade tributária, nos termos do artigo 135, III, do Código Tributário

Nacional. 4. Agravo inominado desprovido."

 

Na espécie, há indícios de dissolução irregular da sociedade (f. 163/4), em conformidade com a jurisprudência

consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça na súmula 435 (verbis: "Presume-se dissolvida irregularmente a

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes,

legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"), e assim, igualmente, em

conformidade com os precedentes desta Turma (AG nº 2008.03.00012432-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA

MARCONDES, DJF3 09/09/2008; e AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU

06/09/2006).

A mera alegação, em contraminuta, de que não houve dissolução irregular não merece prosperar, tendo em vista

que foi certificada por oficial de Justiça - gozando, pois, de fé pública -, não existindo prova capaz de elidir tal

constatação. Por outro lado, no AG 0022444-56.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, não

restou afastada a dissolução irregular da pessoa jurídica, verbis: "Cumpre ressaltar, assim, que existem

documentos nos autos hábeis a revelar que a pessoa jurídica executada mantém sua capacidade de postular em

juízo, ainda que seja possível a consideração de encerramento irregular por não ter sido localizada no endereço

fornecido como seu domicílio fiscal" (g. n.).

Portanto, o conjunto probatório revela que há contundentes indícios de dissolução irregular da sociedade (f.

163/4), existindo prova documental do vínculo do sócio-gerente REUVEN LEWKOWICZ com tal fato (f. 178),

pelo que é cabível a sua inclusão no pólo passivo da ação. 

Todavia, conforme certidão da JUCESP, a ex-sócia CLAUDIA AMARAL DE ALMEIDA PINTO

LEWKOWICZ faleceu antes da dissolução irregular (f. 178), motivo pelo qual não se autoriza a pretensão

formulada pela agravante de incluir o respectivo espólio no pólo passivo. Ademais, a falecida não administrava a

firma, pretendendo a exequente invocar a responsabilidade tributária de mera sócia da pessoa jurídica, sem poder

de gerência, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional

e a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "o sócio só responde pelas dívidas

tributárias de empresas constituídas sob a forma de responsabilidade limitada quando, primeiramente, for citado

e, a seguir, houver prova de que exerceu a gerência com excesso de poder ou infração à lei, ao contrato social ou

ao estatuto (art. 135, III, do CTN)" (RESP nº 645.262, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 06.02.06, p.

203).

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao presente

recurso para deferir a inclusão de REUVEN LEWKOWICZ no pólo passivo da execução fiscal. 

Publique-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a hipótese é

de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

AGRAVADO : NADIA GARCIA DE OLIVEIRA VILELA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00257605820104036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades.

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente infundada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014857-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.014857-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

AGRAVADO : DROG JCG LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2012     445/668



 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a hipótese é

de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

No. ORIG. : 00332088220104036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades.

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente infundada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014817-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

2012.03.00.014817-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

AGRAVADO : SUSANE ANGELO MARINS DARCHIS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00408683520074036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a hipótese é

de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar
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ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades.

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada, não havendo impedimento legal ao curso regular da cobrança judicial.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada, nos termos supracitados.

Publique-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014419-83.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à antecipação de tutela em ação pela qual se ordenou "que a Escola

Preparatória de Cadetes do Exército proceda à reintegração do autor, possibilitando a imediata realização do

exame de aptidão física e, caso aprovado, seja matriculado no curso para o ano de 2012".

Alegou que: (1) a aptidão física para matrícula na "EsPCEx" é exigência da Lei 6.880/1980, e o rigor da avaliação

de saúde decorre da natureza e características da atividade militar; (2) na avaliação de saúde foi constatada

"microhematúria" (presença de sangue na urina), disponibilizando-se todos os meios para o candidato comprovar,

em seguida, sua aptidão, com a juntada de contraprova; (3) a "EsPCEx" exige do aluno grande esforço físico e a

reprovação no exame resulta da grande preocupação e responsabilidade do Exército quanto à saúde dos

alunos/cadetes; e (4) a medida requerida pelo autor implica em ofensa ao princípio da isonomia, por tratamento

diferenciado em relação aos outros candidatos.

DECIDO.

2012.03.00.014419-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : IGOR TORRES DE SOUZA

ADVOGADO : MARA ALZIRA DE CARVALHO SALVIANO BARRETTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00005818520124036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2012     449/668



A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consta da decisão agravada (f. 223/4verso):

 

"[...] Conforme já relatado às fls. 135/136, o autor juntou aos autos:

- documentos referentes ao "Tiro de Guerra", atestando que serviu com mérito em 2011 (fls. 27/30);

- comprovação de aprovação na "fase intelectual" do certame (fls. 32/33);

- agendamento de inspeção de saúde para 14/02/2012 (fl. 34); exames realizados em dezembro/2011 para

inspeção médica (fls. 35/46);

- novo exame de urina realizado em 25/01/2012 por solicitação da junta médica da EsPCEX (fl. 48);

- exame de ecografia do aparelho urinário, solicitado pela junta médica da EsPCEX (fls. 50/51);

- laudo do nefrologista, datado de 07/02/2012, solicitado pela junta médica da EsPCEX e realizado em Campinas

(fls. 53/55);-

 laudo do nefrologista particular de Araçatuba (fls. 57/59) e de declaração do médico do Centro de Saúde I, de

Araçatuba (fl. 61).

De acordo com os documentos juntados e realizado exame clínico no autor, concluiu o perito judicial que: 'De

acordo com anamnese, exame físico e análise dos documentos médicos (relatórios dos médicos nefrologistas -

itens 6, 7 e 9 acima) relatórios de inspeção (itens 10 e 11 acima) e exames de urina apresentados (itens 2, 4 e 8

acima), houve uma melhora acentuada da hematúria: 72.000 hemácias/ml em 1º de dezembro de 2011, 28.000

hemácias/ml em 25 de janeiro de 2012 e 5 hemácias por campo em 18 de fevereiro de 2012. A ecografia do

sistema urinário está normal (item 5, acima)...O Sr. Igor Torres de Souza, atualmente, está assintomático, com

sua função renal normal e está apto à realização do exame de aptidão física, ou seja, pode praticar esforços

físicos". 

Deste modo, concluo que existem elementos conclusivos nos autos para aferir que o autor está apto à realização

do Exame de Aptidão Física.

A urgência da medida resta evidente, já que, conforme edital de fl. 71 (artigo 4º, inciso IV), a idade máxima para

ingresso na carreira é de 22 anos, que o autor completará em 30/01/2014.

3.- Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela, determinando que a Escola Preparatória de Cadetes

do Exército proceda à reintegração do autor, possibilitando a imediata realização do exame de aptidão física e,

caso aprovado, seja matriculado no curso para o ano de 2012". 

 

No caso, o autor compareceu à "EsPCEx" para "inspeção de saúde", etapa da segunda fase do "Concurso de

Admissão à Escola Preparatória de Cadetes do Exército", conforme artigo 26 do Edital 1/SCONC, de 11 de maio

de 2011 (f. 99), apresentando exame laboratorial (f. 63/73), conforme artigo 90 (f. 101).

Constatada presença de sangue na urina do candidato, no montante de 72.000 hemácias/ml (f. 63), a "Junta de

Inspeção de Saúde Especial (JISE)" solicitou exame adicional ("urina tipo I"), conforme autorizado pelo artigo 92

do edital (f. 101), em que se constatou, novamente, a presença de sangue na urina, no montante de 28.000

hemácias/ml (f. 79). Posteriormente, a JISE solicitou a "ecografia do aparelho urinário", constando estar "dentro

dos padrões normais" (f. 77/8). Conforme ata de inspeção de saúde 1385/2012 (f. 174), o candidato foi

considerado pela JISE como "inapto(a) para matrícula ou permanência no curso de EsPCEx", em razão de

"hematúria não especificada", "R31" do CID/10.

O candidato pediu "inspeção de saúde em grau de recurso (IGR)", sendo solicitado pela "Junta de Inspeção de

Saúde de Recurso (JISR)" exame nefrológico que, em 17/02/2012, confirmou a "hematúria de origem

glomerular" pela presença de hemácias na urina no montante, agora, de 54/ml (f. 81), tendo constatado do

atestado médico que (f. 80): "[...] Pac. com microhematúria aos exames aos exames acusado com presença de

dismorfismo, sem proteinúria (25/01/12). Na minha opinião o paciente pode ser submetido à atividade física

intensa". A JISR, no entanto, manteve a inaptidão do candidato pelo mesmo fundamento (f. 175/9).

Como se observa, as informações médicas não amparam de forma plena e convergente a pretensão manifestada

pela agravante, pois existe prova no sentido da aptidão do candidato e, em tais casos, mesmo que verificada

eventual divergência de opiniões médicas, o que se deve considerar, na oportunidade, é a necessidade de

preservação, de forma adequada, da utilidade da ação e, pois, do bem jurídico discutido, o que se alcançou com a

antecipação de tutela no sentido de permitir a continuidade do candidato no certame até que, no mérito, seja

resolvida a controvérsia, pois a eliminação teria caráter definitivo e irreversível, e não apenas para este concurso,

como ainda para o próximo diante da limitação de idade aplicável para o ingresso na "EsPCEx".

Cabe lembrar, porém, que a decisão é provisória e pode ser revista a qualquer tempo, inclusive se constatado risco

concreto à saúde do candidato, ou se comprovada outra relevante circunstância. O Ofício do Comando da EsPCEx

(15/6) apontou periculum in mora existente no prosseguimento do candidato nas demais etapas:

 

"[...] d. As atividades que envolvem esforço físico na Escola Preparatória de Cadetes do Exército iniciam com o

Exame de Avaliação Física e continuam, inclusive, para os que nela estudam, (alunos/militares) com o
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Treinamento Físico Militar diário e com o treinamento típico sob condições adversas, tais como marchas e

treinamento para o combate, inclusive com restrições hídricas, que exigem a certeza de ótimo estado de saúde,

sob pena de maior risco de saúde.

e. A título de exemplo cito aqui que o Exército vem desenvolvendo um trabalho de pesquisa e prevenção à

Rabdomiólise, por se ter verificado óbitos decorrentes da falência renal relacionados a sobrecarga dos rins nas

atividades militares. Assim, uma pessoa na situação do autor, fica muito exposto, uma vez que os exames já

apontaram uma carga renal atípica". 

 

A preocupação é relevante e louvável, porém estamos ainda na fase de concurso para admissão à "EsPCEx" e a

conclusão definitiva sobre a condição de saúde e a aptidão ou não do agravado para o curso, a ser ministrado, é

questão a ser discutida no mérito do julgamento da ação. Por ora e para efeito específico do exame do direito

estrito à permanência no concurso de ingresso, releva, para a solução provisória própria deste recurso, a

consideração do resultado dos exames adicionais, conclusivos no sentido do decréscimo na presença de hemácias

na urina do candidato, em curto período de tempo, conjugado ao atestado médico no sentido da respectiva aptidão

para atividade física intensa. Tais provas somam-se a outros, indicando a presença de apenas 5 hemácias/ml na

urina (enquanto no exame apresentado perante a JISE constavam 72.000) (f. 85). Há referência ainda à ausência

de sinais de doença renal, declarando-se a aptidão do agravado a praticar exercícios físicos. Conforme se verifica,

existem laudos médicos em prol e autorizando a prática de atividade física intensa pelo candidato, inclusive a que

foi pedida pela própria JISR que, aparentemente, ignorou a conclusão ali obtida.

Aliás, em exame médico em caráter de urgência, por solicitação do Juízo a quo (f. 162/3), constatou-se que:

 

"De acordo com anamnese, exame físico e análise dos documentos médicos (relatórios dos médicos

nefrologistas[...]), relatórios de inspeção [...] e exames de urina apresentados [...], houve uma melhora

acentuada da hematúria: 72.000hemácias/ml em 1 de dezembro de 2011, 28.000 hemácias/ml em 25 de janeiro de

2012 e 5 hemácias por campo em 18 de fevereiro de 2012. A ecografia do sistema urinário está normal [...]

O Sr. Igor Torres de Souza, atualmente, está assintomático, com sua função renal normal e está apto à realização

do exame de aptidão física, ou seja, pode praticar esforços físicos".

 

Não haveria, assim, qualquer ofensa ao princípio da isonomia ao se permitir ao candidato o prosseguimento pela

aptidão em exame médico, pois o que se está a decidir seria justamente a existência de ofensa à igualdade na

decisão da JISE e JISR por desconsideração a laudos médicos, autorizando o prosseguimento do candidato,

afastando-se do que determina o edital, a que todos os demais encontram se subordinados.

Ademais, o prosseguimento do candidato nas demais etapas, e caso venha a lograr aprovação para freqüentar o

curso, não afasta a possibilidade de submetê-lo, eventualmente, a posterior tratamento médico, conforme prevê o

artigo 116 do edital (f. 102), com o trancamento do curso, a afastar, assim, qualquer alegação de que a aptidão

constituiria, em verdade, risco iminente de morte ao candidato.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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2008.03.00.009604-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : J MULLER NETTO E CIA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 95.00.13073-1 A Vr AMERICANA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2012     451/668



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto contra r. decisão que, em

autos de execução fiscal, reconheceu de ofício prescrição intercorrente e indeferiu pedido de inclusão de sócios no

polo passivo da demanda.

Alega a agravante, em síntese, impossibilidade legal de aplicação da prescrição intercorrente. Sustenta que não se

manteve inerte no curso da ação, e houve, bem como que ocorreram inúmeras causas suspensivas no caso

concreto.

Por decisão de fls. 62/64, foi deferida a antecipação da tutela requerida.

Não apresentada a contraminuta.

É o necessário.

Decido.

O presente recurso, deve ser decidido com base no artigo 557 , § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está

em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Egrégia Corte, devendo ser reformada.

Pois bem. Tem-se entendido que a citação dos co-responsáveis da executada deve ser efetuada dentro do prazo de

05 (cinco) anos, contados da citação da empresa devedora.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REDIRECIONAMENTO DE

EXECUÇÃO FISCAL - REEXAME DE PROVAS - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE -

INADMISSIBILIDADE. 

1. É inadmissível o recurso especial quanto a questão não decidida pelo Tribunal de origem, apesar da

oposição de embargos de declaração, dada a ausência de prequestionamento. 

2. De igual maneira, não se admite o recurso especial se o exame da pretensão da parte recorrente demanda o

reexame de provas. 

3. Inteligência das Súmulas 211 e 07/STJ, respectivamente. 

4. A Primeira Seção do STJ pacificou entendimento no sentido de que a citação válida da pessoa jurídica

executada interrompe o curso do prazo prescricional em relação ao seu sócio-gerente. Todavia, na hipótese de

redirecionamento da execução fiscal, a citação dos sócios deverá ser realizada até cinco anos a contar da

citação da empresa executada, sob pena de se consumar a prescrição. 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido, para acolher a prejudicial de prescrição.

Invertido o ônus da sucumbência." 

(RESP nº 1100777/RS / SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 04/05/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. VIOLAÇÃO DO ART. 174, I, DO CTN, C/C O

ART. 40, § 3º, DA LEI 6.830/80. OCORRÊNCIA. 

1. A citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de

redirecionamento da execução. 

Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada

no prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no

citado art. 174 do CTN. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 734867 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 02/10/2008) 

 

Ocorre, contudo, que o STJ e esta Turma de Julgamento têm manifestado entendimento no sentido da ressalva ao

reconhecimento da prescrição intercorrente quando o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do

contribuinte e do responsável tributário for consequência de mecanismos inerentes ao Judiciário, ou seja, quando

não estiver caracterizada a desídia da parte exequente.

Nesse sentido destaco os julgados:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. NOME NA CDA. REDIRECIONAMENTO APÓS

O PRAZO DE CINCO ANOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

PROCESSO PARALISADO POR MECANISMOS INERENTES AO JUDICIÁRIO. AUSÊNCIA DE

DESÍDIA DA FAZENDA. SÚMULA N° 106/STJ. 

I - Não há prescrição quando o redirecionamento da execução fiscal se dá após o lapso de cinco anos da

citação da pessoa jurídica se o processo ficou paralisado por mecanismos inerentes ao Judiciário,

considerando-se, ainda, que o acórdão recorrido firma convicção de que a Fazenda sempre diligenciou no

sentido de buscar o adimplemento do crédito. Aplicação da Súmula 106/STJ. 
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II - Agravo regimental improvido". 

(AGRESP 200802623780, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJE de 28/05/2009). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO. PRÉ-EXECUTIVIDADE. PÓLO PASSIVO.

INCLUSÃO DE SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Manifesta a improcedência da preliminar de intempestividade, pois o prazo recursal fazendário é contado em

dobro a partir do ato de ciência pessoal da decisão agravada, que ocorreu em 27.01.10, de modo que a

interposição em 12.02.10 evidencia o cumprimento pleno do prazo recursal. 

2. Firme a jurisprudência da Turma no sentido de que a prescrição, quanto ao sócio, no caso de

redirecionamento da execução fiscal, exige não apenas o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do

contribuinte e a do responsável tributário, mas igualmente que o qüinqüênio tenha advindo de inércia por

culpa exclusiva da exeqüente, vez que, enquanto sanção, não pode a prescrição ser aplicada diante de conduta

processual razoável e diligente. Ademais, sendo a responsabilidade subsidiária, tem-se, como corolário lógico,

que o sócio somente pode responder, pela dívida da empresa, depois de esgotadas as possibilidades de execução

em face do contribuinte, daí porque não se pode computar prescrição, em favor do responsável tributário, se a

exeqüente, em face dele, não pratica omissão, por estar obrigada, primeiramente, a exaurir a responsabilidade

tributária principal. 

3. Caso em que apurado, no exame dos fatos da causa, que não houve paralisação do feito, por prazo superior

a cinco anos entre a citação da empresa e a dos sócios, por inércia e culpa exclusiva da exeqüente, pois durante

todo o período foram feitas diligências e atos processuais na busca da satisfação do seu crédito tributário,

sendo que a demora na citação decorreu do trâmite necessário e regular, à conta dos mecanismos inerentes à

jurisdição. 

4. A oposição de embargos pelo devedor, em 24.04.97, resultou na suspensão do executivo fiscal, que não

prosseguiu face à pendência do recurso neste Tribunal até o respectivo trânsito em julgado, em 25.04.07,

quando, então, foi retomado o processamento executivo, a demonstrar que a paralisação do feito executivo não

ocorreu por culpa exclusiva da exequente, mas resultou da própria dinâmica do mecanismo judiciário. 

5. Agravo inominado desprovido." 

(AI 201003000041959, Terceira Turma, Relator Desembargador Carlos Muta, DJF3 CJ1 de 24/05/2010,

p.388) 

 

No caso em tela, entretanto, verifico que, muito embora a citação do sócio tenha sido efetivada depois de

transcorridos cinco anos da data em que a sociedade executada foi citada, na hipótese, não restou caracterizada a

desídia da exequente, a qual impulsionou regularmente a ação executiva.

Sendo assim, ante a ausência da desídia da exequente, elemento que deve estar presente juntamente com o

transcurso do tempo para a declaração da prescrição intercorrente, não há que se falar em ocorrência de prescrição

intercorrente com relação ao sócio.

Inviável, no entanto, sob pena de indevida supressão de instância, o imediato redirecionamento da execução fiscal.

Cabível, nesta fase, apenas afastar-se o reconhecimento da prescrição para determinar que o juízo a quo analise o

mais, pronunciando-se sobre o cabimento ou não da inclusão dos responsáveis tributários no polo passivo da

execução.

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, visto que a r.decisão agravada se encontra em manifesto confronto com a

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte.

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 6502/2012 
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ORDINÁRIA -

DECISÃO QUE INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - PRELIMINAR NÃO

CONHECIDA - AGRAVO IMPROVIDO.

1. A questão relativa à prescrição da ação anulatória ainda não foi apreciada pelo Juízo "a quo", o que impede um

pronunciamento desta Egrégia Corte, sob pena de supressão de instância.

2. Nos termos do artigo 52 da Lei nº 8212/91, com redação vigente à época da infração, é proibido à empresa em

débito para com a Seguridade Social "dar ou atribuir cota ou participação nos lucros a sócio-cotista, diretor ou

membro de órgão dirigente, fiscal ou consultivo, ainda que a título de adiantamento" (inciso II), impondo multa de

"50% (cinquenta por cento) das quantias que tiverem sido pagas ou creditadas a partir da data do evento,

atualizadas na forma prevista no art. 34" (parágrafo único).

3. No caso, não obstante a agravante seja um consórcio de empresas, ela deve ser considerada empresa para fins

previdenciários, em face do disposto no artigo 15 da Lei nº 8212/91, que equipara à empresa "o contribuinte

individual em relação ao segurado que lhe presta serviço, bem como a cooperativa, a associação ou entidade de

qualquer natureza ou finalidade, a missão diplomática e a repartição consular de carreira estrangeira" (parágrafo

único).

4. Preliminar suscitada pela União em contraminuta não conhecida. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar suscitada em contraminuta e negar

provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000819-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.001750-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : TB/TOP SERVICOS LTDA

ADVOGADO : MARCIO S POLLET e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00169034120114036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.000819-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE :
TECNOVOLT IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS E
ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO : ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : CARLO BERTI e outros
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM EXECUÇÃO FISCAL -

DECADÊNCIA PARCIAL - PRAZO PREVISTO NO ART. 173, I, DO CTN - AGRAVO REGIMENTAL NÃO

CONHECIDO - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Considerando o disposto no artigo 527, parágrafo único, do Código de Processo Civil, com redação dada pela

Lei nº 11187, de 19/10/2005, não se conhece do agravo regimental interposto contra decisão que indeferiu o

efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

2. Tendo sido declarados inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212/91, que trata da decadência e

prescrição de crédito previdenciário (Súmula Vinculante nº 08, do Egrégio Supremo Tribunal Federal), aplica-se,

às contribuições previdenciárias, o Código Tributário Nacional, que prevê o prazo de 05 (cinco) anos para

apuração e constituição do crédito (artigo 150, parágrafo 4º, na hipótese de recolhimento a menor, ou artigo 173,

inciso I, se não houve recolhimento) e outros (05) cinco para a sua cobrança (artigo 174), conforme entendimento

firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº 1063044 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro

Herman Benjamin, DJe 19/12/2008; AgRg no REsp nº 790875/PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda,

DJe 11/02/2009).

3. No caso, como asseverou o Juízo "a quo", na decisão trasladada às fls. 223/224, não houve antecipação de

pagamento, incidindo a regra do artigo 173 do Código Tributário Nacional, segundo a qual a contagem do prazo

decadencial se inicial no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido lançado.

Aplicando a referida regra, no entanto, verifica-se que foi atingido pela decadência um período maior do que

aquele reconhecido pela decisão de Primeiro Grau.

4. O débito em cobrança refere-se às competências de 01/1996 a 05/2006 e foi constituído em 22/08/2006, como

se vê dos documentos de fls. 31/62, do que se conclui que foram atingidas pela decadência as competências de

01/1996 a 11/2000 e 13/2000.

5. No tocante à competência de 12/2000, cujo vencimento ocorreu em 02/02/2001 ("dia dois do mês seguinte ao

da competência"), o débito só poderia ser constituído a partir de 01/01/2002 ("primeiro dia do exercício seguinte

aquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado"), do que se conclui que, em relação a ela e às competências

posteriores, a constituição se deu no prazo previsto no artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional.

6. Agravo regimental não conhecido. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental e dar parcial provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora
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: FULVIO BERTI

: SILVIA SIMONI BERTI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00476851820074036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.002138-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : COOPERATIVA AGRO PECUARIA HOLAMBRA

ADVOGADO : GLAUCO AYLTON CERAGIOLI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00096603120114036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MEDIDA CAUTELAR -

DECISÃO QUE DETERMINOU QUE AS PARCELAS SUBSEQUENTES DO PARCELAMENTO SEJAM

DEPOSITADAS EM JUÍZO ATÉ QUE SOBREVENHA FERRAMENTA PARA CUMPRIMENTO DA

DECISÃO ANTERIOR, QUE DEFERIU A LIMINAR - AGRAVO IMPROVIDO.

1. Não resta dúvida de que a contribuição do empregador rural pessoa física, prevista nos incisos I e II, da Lei nº

8212/91, com redação dada pelas Leis nºs 8540/92 e 9528/97, foi declarada inconstitucional pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal, tanto que o Juízo de Primeiro Grau, ao deferir a liminar pleiteada, reconheceu a

existência do "fumus boni iuris", determinando a suspensão da exigência de inclusão, no parcelamento instituído

pela Lei nº 11941/2009, dos valores relativos à referida contribuição, constantes da CDA nº 55.673.359-2.

2. E não se opondo a União à separação dos valores da CDA, mas apenas manifestando a inexistência de

ferramenta informatizada que permita o desmembramento, impedindo o cumprimento da liminar, o Magistrado "a

quo" determinou que as parcelas subsequentes do parcelamento deverão ser depositadas em juízo até que

sobrevenha ferramenta para cumprimento da decisão anterior, quando então será determinada a conversão em

renda das parcelas incontroversas.

3. Não obstante entenda que o parcelamento só pode ser deferido nos termos da lei que o estabeleceu, que, no caso

da Lei nº 11941/2009, não admite a inclusão de valores objetos de demanda judicial ou administrativa, deve ser

mantida a decisão agravada, até porque, nesse aspecto, não há inconformismo da União, que não se opôs ao

desmembramento da CDA e à manutenção do parcelamento, quanto ao remanescente.

4. Conforme se depreende de fls. 69 e 72, o débito objeto da CDA nº 55.673.359-2 e incluído no parcelamento

previsto na Lei nº 11941/2009 supera R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), e as parcelas mensais,

estabelecidas de acordo com o montante da dívida, correspondem a R$ 168.117,35 (cento e sessenta e oito mil,

cento e dezessete reais e trinta e cinco centavos).

5. Não se verifica, pois, a existência do "periculum in mora" a justificar a antecipação da tutela recursal, até

porque, do montante parcelado, cerca de 40% (quarenta por cento) corresponde aos valores que a agravante alega

serem incontroversos.

6. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018708-93.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE SEGURANÇA - DECISÃO

QUE INDEFERIU O PEDIDO DE NULIDADE DA INTIMAÇÃO, CONDENANDO O AGRAVANTE AO

PAGAMENTO DE MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

2011.03.00.018708-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : JOAO BATISTA GARCIA CARNEIRO

ADVOGADO : AIRES VIGO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00055624620104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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1. Havendo pedido expresso de que as intimações e publicações sejam realizadas exclusivamente em nome de

determinado patrono, a comunicação em nome de outro procurador constituído é nula. Tal nulidade deve ser

arguida na primeira oportunidade que a parte tiver para falar nos autos, a fim de que o feito seja sanado sem

prejuízos para o andamento do processo, sob pena de operar-se a preclusão temporal.

2. Precedentes do Egrégio STJ: REsp nº 802545 / AM, 3ª Turma, Relator Ministro Sidnei Beneti, DJE

18/12/2009; REsp nº 245647 / SC, 3ª Turma, Relator Ministro Waldemar Zveiter, DJ 02/04/2001, pág. 290.

3. Na hipótese dos autos, não obstante a ausência de intimação em nome do Dr. Aires Vigo, observo que a

intimação foi feita em nome do Dr. Gilberto Lopes Theodoro, procurador constituído nos autos principais, tanto

que, após a publicação da sentença, o impetrante opôs embargos de declaração, devidamente assinado pelo Dr.

Aires Vigo. E, nesses embargos, o impetrante não arguiu a referida nulidade, limitando-se apenas a pedir o

recebimento e o acolhimento do recurso, para sanar a contradição apontada e reconhecer o direito de repetição do

indébito dos tributos pagos ao longo de dez anos (fls. 32/34).

4. Se pretendia valer-se da prerrogativa de intimação e publicação em nome de determinado advogado, como

pressuposto de validade dos autos processuais, deveria, após a publicação da sentença, ao menos invocar a

nulidade processual, nos termos do artigo 236, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, o que, entretanto, não o

fez, como se viu dos autos.

5. Considerando que o agravante não arguiu a nulidade do processo na primeira oportunidade que teve para falar

nos autos, deve ser mantida a decisão agravada na parte em que indeferiu o pedido de nulidade da intimação.

6. A pretensão do agravante de reconhecer a nulidade da intimação, com a devolução do prazo para interposição

do recurso de apelação, não violou o princípio da lealdade processual e não ofendeu a dignidade da justiça, não

cabendo, assim, a imposição de multa por litigância de má-fé.

7. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003428-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ORDINÁRIA -

DECISÃO QUE AUTORIZOU O BLOQUEIO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS, PARA VIABILIZAR A

REALIZAÇÃO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS - PRELIMINAR SUSCITADA EM

CONTRAMINUTA REJEITADA - AGRAVO IMPROVIDO.

1. Embora a Resolução nº 278/2007, com redação dada pela Resolução nº 426/2011, ambas do Conselho de

Administração desta Egrégia Corte Regional, estabeleça que as custas e o porte de retorno devem ser pagos em

agência da Caixa Econômica Federal, mediante Guia de Recolhimento da União, mas tendo em conta que, na

referida guia, consta impressa a informação de que o pagamento deve ser realizado no Banco do Brasil S/A, não

merece acolhida a preliminar suscitada pela agravada, em sua contraminuta.

2012.03.00.003428-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : ADILSON FORTUNA E CIA LTDA

ADVOGADO : MARCELO SILVA MASSUKADO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00183823619924036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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2. Nos termos da Lei nº 6830/80, "não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução de que trata o art. 9º, a

penhora poderá recair em qualquer bem do executado, exceto os que a lei declare absolutamente impenhoráveis"

(artigo 10).

3. No caso, ao requerer o bloqueio dos valores depositados nestes autos, a União demonstrou, às fls. 112/114, a

existência de vários débitos da agravante, muitos deles já ajuizados, os quais totalizam R$ 1.035.220,69 (um

milhão, trinta e cinco mil, duzentos e vinte reais e sessenta e nove centavos), em 06/06/2011.

4. Não resta dúvida de que o crédito em favor da agravante foi reconhecido por decisão judicial transitada em

julgado, já estando o respectivo valor depositado nos autos. Tal, no entanto, não impede que ele seja utilizado para

garantia de seus débitos com a Fazenda Nacional, sendo imprescindível, ademais, o bloqueio autorizado pela

decisão ora agravada, para viabilizar a realização de penhora no rosto destes autos.

5. Preliminar suscitada pela agravada em contraminuta rejeitada. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019654-65.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE

DETERMINOU A INCLUSÃO DA AGRAVANTE NO POLO PASSIVO DA AÇÃO - AGRAVO

REGIMENTAL NÃO CONHECIDO - PRELIMINAR SUSCITADA EM CONTRAMINUTA REJEITADA -

AGRAVO IMPROVIDO.

1. Tendo em vista o disposto no artigo 527, parágrafo único, do Código de Processo Civil, com redação dada pela

Lei nº 11187, de 19/10/2005, não se conhece do agravo regimental interposto contra decisão que indeferiu o efeito

2011.03.00.019654-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : VRG LINHAS AEREAS S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

SUCEDIDO : GOL TRANSPORTES AEREOS S/A

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : JOAQUIM CONSTANTINO NETO e outros

: CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR

: HENRIQUE CONSTANTINO

: RICARDO CONSTANTINO

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

PARTE RE' : VIACAO SANTA CATARINA LTDA e outros

: AUREA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A

: CONSTANTE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

: SANTINENSE INTERPRISE INC S/A

PARTE RE' : ENEIDA CONCEICAO GONCALVES PIMENTA

ADVOGADO : ALEXANDRE NOGUEIRA DE CAMARGO SATYRO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00124231520054036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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suspensivo ao agravo de instrumento.

2. A VRG LINHAS AÉREAS S/A, ao contrário do que sustenta a agravada, tem interesse em recorrer da decisão

que incluiu, no polo passivo da execução fiscal, a empresa GOL TRANSPORTES AÉREOS S/A, que foi por ela

sucedida.

3. Há fortes evidências de existência de confusão patrimonial entre o co-responsável CONSTANTINO DE

OLIVEIRA JÚNIOR e a agravante VRG LINHAS AÉREAS S/A, sucessora de GOL TRANSPORTES AÉREOS

S/A, que justificam a inclusão desta no pólo passivo da execução fiscal, para viabilizar a garantia de débito que,

em 10/2005, correspondia a R$ 5.719.045,25 (cinco milhões, setecentos e dezenove mil e quarenta e cinco reais e

vinte e cinco centavos).

4. Não se trata, aqui, de aplicação do artigo 50 do Código Civil, que autoriza, nos casos de abuso da personalidade

jurídica ou confusão patrimonial, que os efeitos de certas e determinadas relações sejam estendidos aos bens

particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica, mas não resta dúvida de que há confusão

patrimonial entre a agravante VRG LINHAS AÉREAS S/A, sucessora de GOL TRANSPORTES AÉREOS S/A, e

seu diretor, com o fim evidente de ocultar o patrimônio deste último, dificultando, assim, a cobrança de suas

dívidas.

5. E o uso irregular da forma societária pode ser demonstrado pela centralização de débitos e/ou pelo

esvaziamento patrimonial de modo a ocultar o patrimônio, em prejuízo dos credores e de terceiros.

6. Agravo regimental não conhecido. Preliminar suscitada pela União em contraminuta rejeitada. Agravo

improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental, rejeitar a preliminar

suscitada em contraminuta e negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102101-52.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.102101-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : NEOMATER S/C LTDA e outros

: JOSE BRASIL LEITE

: ANTONIO HOCHGREB DE FREITAS

: AGOSTINHO DE SOUZA BITELLI

: MARIO CASEMIRO

: ABRAHAO ISMAEL MARSICK

: FRANCISCO JUAREZ TAVORA FUSCO

: JORGE NAUFAL

: RICARDO ROSCITO ARENELLA

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro

AGRAVADO : RICARDO ROSCITO ARENELLA

: CRISTIANA ROSCITO ARENELLA DUSI

: ROGER BROCK

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro

AGRAVADO : JOSE OSMAR CARDOSO e outros

: RUBENS PREARO

: WALTER GILBERTO RAMOS
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, DO CPC). EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE

TERCEIROS.

1. O colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.104.900/ES, representativo da controvérsia,

ratificou a orientação quanto à possibilidade do redirecionamento da execução fiscal proposta contra pessoa

jurídica aos seus sócios, cujos nomes constem da Certidão da Dívida Ativa - CDA, ficando a cargo destes provar

que não houve a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

2. No caso em questão, os nomes dos sócios constam da CDA de fls. 27-36. Tratando-se de documento que goza

da presunção de certeza e liquidez, deve ser reconhecida a legitimidade passiva "ad causam" dos sócios, aos quais

competem, pela via dos embargos à execução, o ônus da prova de não estarem caracterizadas as hipóteses legais

de responsabilização tributária, nos termos do artigo 204, do Código Tributário Nacional c. c. o artigo 3º da Lei n.

6.830/80.

3. Agravo legal provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal nos termos do voto do relator.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099947-61.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS DO DEVEDOR. ARTIGO 185-A DO CTN.

EXCEPCIONALIDADE. ESGOTAMENTO DOS MEIOS DE LOCALIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO

EXECUTADO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. De acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o §

1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2003.61.14.002992-0 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2007.03.00.099947-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : MAPOPLAST RECUPERADORA DE PLASTICOS LTDA e outros

: TERESA CARMINATI MINERVA

: MATINO MINERVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.05.51049-0 6F Vr SAO PAULO/SP
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ao recurso.

2. A decisão impugnada ao negar seguimento ao recurso de agravo de instrumento, fê-lo em face da jurisprudência

dominante do C. Superior Tribunal de Justiça, que entende ser necessária a demonstração de esgotamento das

diligências para localização de bens, para que haja a indisponibilidade universal do patrimônio do devedor,

prevista no art. 185-A do CTN (AGRESP 200900411132, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA,

DJE DATA:05/10/2009).

3. No caso dos autos, a parte agravante não trouxe subsídios suficientes para afastar a aplicação do art. 557, do

Código de Processo Civil.

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023433-28.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCOS. POSSIBILIDADE.

1. De acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o §

1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso.

2. É firme, no Colendo Superior Tribunal de Justiça, a jurisprudência quanto ao cabimento da condenação da

fazenda pública em honorários advocatícios quando acolhida a exceção de pré- executividade (AGA

200901814668, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/02/2011).

3. Agravo não provido.

 

2011.03.00.023433-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : LUCIANA FERRAZ DE LIMA e outros

: ALEXANDRE FERRAZ DE LIMA

: MARIA DA CONCEICAO FERRAZ DE LIMA

ADVOGADO : HELDER CURY RICCIARDI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : CINTORONE IND/ E COM/ DE VESTUARIO LTDA

ADVOGADO : HELDER CURY RICCIARDI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00653289120044036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do relator.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034423-15.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA DE TERCEIROS. FALÊNCIA. SÓCIO QUE FIGURA NA CDA COMO RESPONSÁVEL.

1. De acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o §

1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento

ao recurso.

2. Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "A falência não configura modo irregular de

dissolução da sociedade, pois além de estar prevista legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do

comerciante impossibilitado de honrar os compromissos assumidos" (RESP 200301831464, ELIANA CALMON,

STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:15/08/2005 PG:00249).

3. Contudo a decretação da falência não pode ser invocada como justificativa para o indeferimento do pedido de

redirecionamento na execução fiscal contra o sócio-gerente cujo nome esteja incluído na CDA, dada a presunção

de legitimidade desse título executivo extrajudicial (arts. 2º, § 5º, I e IV, e 3º da Lei 6.830/1980.

4. O redirecionamento deve ser solucionado de acordo com a interpretação conferida pela Primeira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp n. 1.104.900/ES (Rel. Min. Denise Arruda,

DJ 1.4.2009), pelo sistema do art. 543-C do CPC, introduzido pela Lei dos Recursos Repetitivos, no sentido de

que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele

compete o ônus de infirmar a presunção "juris tantum" de liquidez e certeza que goza a referida certidão a fim de

pleitear a sua exclusão do pólo passivo da ação executiva

5. Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.03.00.034423-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : METALMOOCA COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : OLGA MARIA LOPES PEREIRA e outro

AGRAVADO : RONALDO GONCALVES e outro

: ERNANI ZANETTI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05708638519974036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 21 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000004-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ORDINÁRIA -

DECISÃO QUE INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - AGRAVO REGIMENTAL

NÃO CONHECIDO - AGRAVO IMPROVIDO.

1. Tendo em vista o disposto no artigo 527, parágrafo único, do Código de Processo Civil, com redação dada pela

Lei nº 11187, de 19/10/2005, não se conhece do agravo regimental interposto contra decisão que indeferiu o efeito

suspensivo ao agravo de instrumento.

2. O Decreto nº 2173/97, em seu artigo 26, parágrafo 1º, e o Decreto nº 3048/99, no artigo 202, parágrafo 3º,

consideram preponderante a atividade que ocupa, na empresa, e não em cada estabelecimento, o maior número de

segurados empregados e trabalhadores avulsos. No entanto, a 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça

pacificou entendimento, expresso no enunciado da Súmula nº 351, no sentido de que "A alíquota de contribuição

para o Seguro Acidente do Trabalho (SAT) é aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa,

individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando houver apenas um

registro".

3. No caso, deve ser mantida a decisão agravada, visto que não há prova inequívoca de que o estabelecimento com

CNPJ nº 63.004.030/0030-20 se dedicava, preponderantemente, à atividade administrativa, o que justificaria,

como defende a autora, o recolhimento da contribuição ao SAT à alíquota de 1% (um por cento) e, a partir da

vigência do Decreto nº 6975/2009, de 2% (dois por cento).

4. Agravo regimental não conhecido. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental e negar provimento ao

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009081-31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.000004-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : C E C CASA E CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00225874420114036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.009081-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

AGRAVO IMPROVIDO.

1. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, sob o fundamento de que

o indeferimento do pedido de condenação da CEF ao pagamento de honorários advocatícios não se reveste das

características de ato terminativo, e nem encerra uma fase procedimental, não implicando em alguma das

situações previstas nos arts. 267, 269 e 794 do Código de Processo Civil, não se submetendo à revisão pela via do

recurso de apelação, consoante dispõe o art. 513, do mesmo diploma legal.

2. Trata-se, portanto, de uma decisão de natureza interlocutória, que se submete à revisão pela via do agravo de

instrumento.

3. Inaplicável, no caso, o princípio da fungibilidade recursal, tendo em vista que a lei é expressa em apontar as

características previstas nos arts. 267, 269 e 794 do Código de Processo Civil, assim como o é quando limita a

utilização do recurso de apelação às decisões dessa natureza.

4. Ausente qualquer eiva de ilegalidade ou abuso de poder, mantenho a decisão agravada, que negou seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, em conformidade com o disposto no artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009305-77.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO INDEVIDAMENTE. EXECUÇÃO

FISCAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. Inelegível a via da Execução Fiscal para cobrar valores pagos em decorrência de benefício previdenciário

recebido indevidamente.

AGRAVANTE : NORIMAR PERUCCI

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 283/284vº

No. ORIG. : 00274399220034036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.09.009305-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSA MARIA RODRIGUES COELHO JACON

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00093057720094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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2. O conceito de dívida ativa não tributária, a que se refere a Lei de Execuções Fiscais, envolve apenas os créditos

certos e líquidos do Estado. Há créditos que, embora existam, carecem de certeza e liquidez necessárias ao

aparelhamento de execução.

3. Somente o crédito oriundo de ato ou contrato administrativo pode ensejar a inscrição e execução tal como

disciplinadas pela Lei nº 6.830/80, não se enquadrando no conceito de dívida ativa não-tributária todo e qualquer

crédito da Fazenda Pública, posto que a dívida cobrada deve ter relação com a atividade própria da pessoa jurídica

de direito público, fundada em lei, contrato ou regulamento.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do relator.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013089-35.1999.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 26,05%

REFERENTE AO MÊS DE FEVEREIRO DE 1989. LIMITAÇÃO NÃO PREVISTA NO TÍTULO JUDICIAL.

OFENSA À COISA JULGADA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Não há teor decisório na determinação de remessa dos autos à contadoria judicial. Precedente do Superior

Tribunal de Justiça.

2. Transitada em julgado a decisão, resta descabido em sede de embargos à execução, fixar termo final para o

pagamento do percentual de 26,05% referente à URP de fevereiro/89 que deixou de ser aplicada aos vencimentos

de servidores públicos federais, quando tal limitação não foi prevista na sentença exeqüenda, sob pena de ofensa à

coisa julgada. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

1999.61.02.013089-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOSE MARTINS e outros

: NADIR DA SILVA

: ANTONIA APARECIDA FERREIRA MARTINS

: LEILA DO CARMO PERES PINHEIRO

: SONIA ELIZABETE DEGRANDE

: ADEMIR GOMES PINHEIRO

: EURIPIDINA CASTAGINI CINE

: GILBERTO CINE

: VALDECIDES FERNANDES

: LUCIA HELENA SILVEIRA PIMENTA

: JOAO RODRIGUES DE ANDRADE

: JOSE RICARDO DIAS RAMOS

ADVOGADO : JOSE RUNGERIO MONTEIRO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO ADILOR TOLFO FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004510-70.2001.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRAZO APLICÁVEL À ÉPOCA DO ARQUIVAMENTO DO FEITO -

QUINQUENAL (ARTIGO 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL) - APELO IMPROVIDO -

SENTENÇA MANTIDA.

1. Nos termos do parágrafo 3º do artigo 40 da Lei de Execução Fiscal, introduzido pela Lei nº 11051/2004, "se da

decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda

Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato". E, por se tratar de fato

modificativo do direito, a teor do que reza o artigo 462 do Código de Processo Civil, tem aplicação imediata,

alcançando inclusive os processos em andamento (STJ, REsp nº 746437 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, DJ 22/08/2005, pág. 156; REsp nº 817120 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de

Noronha, DJ 28/04/2006, pág. 296).

2. O Egrégio STJ, no tocante ao prazo prescricional aplicável, firmou entendimento no sentido de que deve ser

observado a lei vigente à época do arquivamento e, caso sobrevenha, durante o arquivamento, modificação

legislativa que reduza o prazo de prescrição, o termo inicial do novo prazo será o da data da vigência da lei que o

estabelece, salvo se a prescrição, iniciada na vigência da lei antiga, vier a se completar, segundo a norma anterior,

em menos tempo (AgRg no REsp nº 1082060 / PE, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe

19/03/2009; REsp nº 1217356 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 03/02/2011; AgRg

no Ag nº 1281916 / PE, 1ª Turma, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 24/06/2010).

3. No caso, o crédito previdenciário refere-se às competências de 12/1985 a 07/1986, como se vê de fls. 04/06

(certidão de dívida ativa e seu discriminativo de débito inscrito), e a prescrição foi interrompida em 13/02/87, nos

termos do artigo 8º, parágrafo 2º, da Lei nº 6830/80 ("O despacho do juiz, que ordenar a citação, interrompe a

prescrição"). E, tendo restado frustradas todas as tentativas de venda dos bens penhorados e não tendo sido

encontrados outros bens sobre os quais pudesse recair a penhora em substituição, o processo de execução fiscal,

nos termos do artigo 40, parágrafo 2º, da Lei de Execução Fiscal, ficou suspenso por 01 (um) ano e, após esse

prazo, em 02/03/96, foi encaminhado ao arquivo, onde permaneceu até 27/04/2001, quando o feito foi

redistribuído para o Juízo Federal de Taubaté. À fl. 212, a exequente foi intimada, nos termos do parágrafo 4º do

2001.61.21.004510-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CONSTRUMARMORE LTDA e outros

: WANDA RUMENHA DE BIASI

: CLAUDIA DE BIASI

No. ORIG. : 00045107020014036121 1 Vr TAUBATE/SP
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artigo 40 da referida lei, introduzido pela Lei nº 11051/2004, a se manifestar acerca da prescrição intercorrente.

4. Considerando que o prazo prescricional aplicável à época do arquivamento era quinquenal, nos termos do artigo

174 do Código Tributário Nacional, e tendo decorrido tal prazo, deve ser mantida a sentença que, de ofício,

reconheceu a prescrição intercorrente e extiguiu o feito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de

Processo Civil.

5. Apelo improvido. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014934-94.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - CAUSA INTERRUPTIVA -

CITAÇÃO DO DEVEDOR - ARTIGO 174, INCISO I, DO CÓDIGO TRIBURÁRIO NACIONAL, COM

REDAÇÃO ANTERIOR AO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - APELO IMPROVIDO - SENTENÇA

MANTIDA.

1. Tendo sido declarado inconstitucional o artigo 46 da Lei nº 8212/91, que trata da prescrição de crédito

previdenciário (Súmula Vinculante nº 08, do Egrégio Supremo Tribunal Federal), aplica-se, às contribuições

previdenciárias, o Código Tributário Nacional, que prevê o prazo de 05 (cinco) anos para a cobrança do crédito

tributário (artigo 174), conforme entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp

nº 1063044 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008; AgRg no REsp nº 790875/PR,

1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 11/02/2009). 

2. No caso, o débito previdenciário referente às competências de 02/1992 a 11/1992 foi constituído em 29/04/93

(fls. 03/07) e esteve com sua exigibilidade suspensa até 28/05/98, quando foi excluído do parcelamento (fl. 150).

E, ajuizada a execução em 23/02/99 (fl. 02), a prescrição só foi interrompida após o decurso do prazo quinquenal,

ou seja, em 12/01/2007 (fl. 112), quando foi citada a corresponsável MARINA MORAES CAMELO, por carta.

2012.03.99.014934-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO :
CALENDERED RUBBER IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA massa
falida e outros

: MARIA DE FATIMA ALVES DA SILVA

: TERCIO JOSE PILEGGI

: PAULO MENDES

APELADO : MARINA DE MORAES CAMELO

ADVOGADO : CLAUDIA MACEDO GARCIA PIRES

REPRESENTANTE : KATIA CECILIA CAMELO VIEIRA

ADVOGADO : CLAUDIA MACEDO GARCIA PIRES

PARTE RE' : SILVIO LUIZ CHITAO NERY

ADVOGADO : RICARDO BOCCHINO FERRARI

No. ORIG. : 99.00.00070-5 A Vr TABOAO DA SERRA/SP
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3. Na vigência da Lei Complementar nº 118/2005, que deu nova redação ao artigo 174 do Código Tributário

Nacional, é a ordem de citação que interrompe a prescrição. No entanto, no período anterior à sua vigência, a

prescrição só se interrompia com a realização da citação, não se aplicando, aos créditos tributários, a regra contida

no artigo 8º, parágrafo 2º, da Lei de Execução Fiscal. Entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

adotado em sede de recurso repetitivo (REsp nº 999901 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe

10/06/2009).

4. Ante o decurso do prazo quinquenal, deve ser mantida a sentença que reconheceu a ocorrência de prescrição e

julgou extinta a execução fiscal.

5. Apelo improvido. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000470-41.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA -

ART. 25 DA LEI Nº 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10256/2001 - EXIGIBILIDADE -

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - HONORÁRIOS - APELO DO

AUTOR IMPROVIDO - APELO DA UNIÃO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA, EM PARTE.

1. O Pleno do Egrégio STF, ao julgar o RE nº 363852 / MG, em 03/02/2010, declarou "a inconstitucionalidade do

artigo 1º da Lei nº 8540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda

Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição" (DJ 23/04/10). Tal entendimento foi confirmado por

aquela Egrégia Corte, em sede de recurso repetitivo (RE nº 596177 / RS, Tribunal Pleno, Relator Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 29/08/2011).

2. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inciso I, alínea "b", do art.

195 da CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei nº 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei nº

8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta

proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto

não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio.

3. Também não há que se falar, no caso, em "bis in idem", pois a contribuição prevista no artigo 25 da Lei nº

8212/91, com redação dada pela Lei nº 10256/2001, substitui a contribuição sobre a folha de salários, a cujo

recolhimento o produtor rural estaria obrigado na qualidade de empregador, sendo certo, por outro lado, que o

empregador rural pessoa física, por não ser comparado à pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda, não

se enquadra como sujeito passivo da COFINS.

4. Precedentes desta Egrégia Corte: AC nº 2010.61.17.001424-7, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal

Johonson di Salvo, DE 03/10/2011; AC nº 2010.60.00.005595-9, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal

2011.61.06.000470-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : RAUL SPERANDIO

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OZANA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00004704120114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Peixoto Júnior, DE 30/09/2011; AI nº 2010.03.00.028544-7, 1ª Tuma, Relatora Juíza Federal Convocada Sílvia

Rocha, DE 22/09/2011; AC nº 2010.61.13.002387-0, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal José Lunardelli,

DE 19/09/2011; AI nº 2010.03.00.022125-1, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, DE

16/09/2011; AC nº 2009.60.00.014793-1, 5ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Louise Filgueiras, DE

12/08/2011; AI nº 2010.03.00.008013-8, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, DE

03/06/2011.

5. A partir de 09/10/2001, que corresponde ao primeiro dia após o decurso de noventa dias da publicação da Lei nº

10256/2001, ocorrida em 10/07/2001, tornaram-se exigíveis as contribuições do empregador rural pessoa física

incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

6. Não é o caso, contudo, de se autorizar a devolução dos valores recolhidos indevidamente até 08/10/2001, ante o

decurso do prazo prescricional.

7. A LC 118/2005, em seu art. 3º, dispôs que a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a

lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado, e que tal regra, nos termos do seu art. 4º,

segunda parte, se aplica a atos ou fatos pretéritos.

8. O Egrégio STJ afastou a aplicação retroativa do novo prazo (AI nos EREsp nº 644736 / PE, Corte Especial,

Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/08/2007, pág. 170), pacificando, em sede de recurso repetitivo,

entendimento no sentido de que, antes da vigência da LC 118/2005 (09/06/2005), o prazo prescricional para se

pleitear a devolução do crédito tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente

se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contado a

partir da homologação tácita (REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009). Tal

entendimento foi confirmado, em parte, pelo Egrégio STF que, em sede de recurso repetitivo, também afastou a

aplicação retroativa do prazo quinquenal, introduzido pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, mas

declarou que o novo prazo deve ser aplicado às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 (cento e

vinte) dias, ou seja, a partir de 09/06/2005 (RE nº 566621 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie,

DJe 11/10/2011).

9. Apenas para os feitos ajuizados após 09/06/2005, é de ser adotado o prazo quinquenal, previsto no art. 168 do

CTN, contado desde o pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei, em conformidade com

o art. 3º da LC 118/2005, ressalvado o entendimento da Relatora, manifestado em decisões anteriormente

proferidas, no sentido de que, mesmo antes da vigência da referida lei complementar, o prazo para se pleitear a

devolução de tributo sujeito a lançamento por homologação era de 05 (cinco) anos, contados do recolhimento

indevido.

10. No caso concreto, adotando a orientação das Cortes Superiores, e considerando que a ação foi ajuizada em

18/01/2011, é de se concluir que os valores indevidamente recolhidos até 08/10/2001 foram atingidos pela

prescrição quinquenal.

11. Apelo do autor improvido. Apelo da União provido. Sentença reformada, em parte.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo do autor e dar provimento ao apelo

da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005477-73.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

2009.61.09.005477-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA LEONTINA GOMES DA SILVA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - COBRANÇA DE VALORES PAGOS

INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA -

IMPOSSIBILIDADE - APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. Conforme entendimento firmado pelo Órgão Especial desta Egrégia Corte Regional, é da 1ª Seção a

competência para julgar recurso interposto em execução fiscal na qual se cobra dívida inscrita decorrentes de

valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário (CC nº 2007.03.00.084959-9 / SP, Relator

Desembargador Federal André Nabarrete, DJF3 CJ2 18/12/2008, pág. 75).

2. O Egrégio STJ firmou entendimento no sentido de que "é necessária a propositura de ação de conhecimento, em

que sejam garantidos o contraditório e a ampla defesa, para o reconhecimento judicial do direito à repetição, por

parte do INSS, de valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário, pois não se enquadram no

conceito de crédito tributário, tampouco permitem sua inscrição em dívida ativa. Precedentes: REsp 1172126 /

SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 25/10/2010; REsp 1125508 / GO, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 24/08/2010; REsp 867718 / PR, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, DJe de 04/02/2009; REsp 414916 / PR, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma,

DJ de 20/05/2002" (REsp nº 1177342 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 19/04/2011).

3. A exceção de pré-executividade, nos termos da Súmula nº 393 do Egrégio STJ, é admissível na execução fiscal

relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória, como no caso.

4. No tocante ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos

constitucionais, tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou

acrescentado aos autos, até porque restou claro que não houve qualquer afronta ao disposto nos artigos 1º e 2º da

Lei de Execução Fiscal e no artigo 39, parágrafo 2º, da Lei nº 4320/64.

5. Apelo improvido. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000396-60.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS -

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS-GERENTES -

APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

No. ORIG. : 00054777320094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2005.61.82.000396-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

APELADO : GLICERIO IND/ E COM/ LTDA e outros

: WALCY NUNES EVANGELISTA

: RICARDO NUNES EVANGELISTA

: HELIO LOPEZ

ADVOGADO : CELSO MANOEL FACHADA e outro

No. ORIG. : 00003966020054036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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1. Embora o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha pacificado entendimento expresso na sua Súmula nº 392,

no sentido de que a certidão de dívida ativa não pode ser substituída, nem mesmo antes da prolação da sentença

em embargos, quando se tratar de modificação do sujeito passivo da execução, vem admitindo o redirecionamento

da execução aos sócios que não constam do título executivo, mediante comprovação, por parte da Fazenda

Pública, de que eles, na gerência da empresa devedora, agiram com infração à lei, ao contrato social ou aos

estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa (EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção,

Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz

Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217).

2. Não havendo prova inequívoca de que os sócios WALCY NUNES EVANGELISTA, RICARDO NUNES

EVANGELISTA e HÉLIO LOPEZ, cujos nomes não constam da certidão de dívida ativa, tenham agido com

excesso de poderes ou com infração à lei, ao contrato social ou estatutos, deve prevalecer a sentença que indeferiu

o pedido de redirecionamento da execução e julgou extinto o feito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, c.c.

o artigo 598, ambos do Código de Processo Civil.

3. "A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si

só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601851 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ

de 15/08/2005; AgRg no Ag 767383 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25/08/2006)" (STJ, REsp nº

824914 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 10/12/2007, pág. 297).

4. Apelo improvido. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008814-50.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ACOLHIMENTO DA EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - APELO PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. O Egrégio STJ firmou entendimento no sentido de ser cabível a condenação em verba honorária nos casos em

que a exceção de pré-executividade é acolhida, ainda que parcialmente, uma vez que se instaurou o contraditório

(AgRg no REsp nº 1121150 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 07/12/2009; REsp nº

837235 / DF, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 10/12/2007, pág. 299).

2. No caso concreto, a exceção de pré-executividade oposta pela massa falida foi acolhida, reconhecendo a

ocorrência de prescrição, sendo devida, portanto, a condenação da exequente ao pagamento de honorários

advocatícios.

3. Não obstante o débito exequendo correspondesse, em 12/2003, a R$ 304.137,97 (trezentos e quatro mil, cento e

trinta e sete reais e noventa e sete centavos), mas considerando a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho

realizado, os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor que se harmoniza

com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de

Processo Civil.

2003.61.19.008814-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : SISA SOCIEDADE ELETROMECANICA LTDA massa falida

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00088145020034036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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4. Apelo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004861-31.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA -

ART. 25 DA LEI Nº 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10256/2001 - EXIGIBILIDADE -

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - HONORÁRIOS - APELO DA

AUTORA IMPROVIDO - APELO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS.

1. O Pleno do Egrégio STF, ao julgar o RE nº 363852 / MG, em 03/02/2010, declarou "a inconstitucionalidade do

artigo 1º da Lei nº 8540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda

Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição" (DJ 23/04/10). Tal entendimento foi confirmado por

aquela Egrégia Corte, em sede de recurso repetitivo (RE nº 596177 / RS, Tribunal Pleno, Relator Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 29/08/2011).

2. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inciso I, alínea "b", do art.

195 da CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei nº 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei nº

8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta

proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto

não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio.

3. Também não há que se falar, no caso, em "bis in idem", pois a contribuição prevista no artigo 25 da Lei nº

8212/91, com redação dada pela Lei nº 10256/2001, substitui a contribuição sobre a folha de salários, a cujo

recolhimento o produtor rural estaria obrigado na qualidade de empregador, sendo certo, por outro lado, que o

empregador rural pessoa física, por não ser comparado à pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda, não

se enquadra como sujeito passivo da COFINS.

4. Precedentes desta Egrégia Corte: AC nº 2010.61.17.001424-7, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal

Johonson di Salvo, DE 03/10/2011; AC nº 2010.60.00.005595-9, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal

Peixoto Júnior, DE 30/09/2011; AI nº 2010.03.00.028544-7, 1ª Tuma, Relatora Juíza Federal Convocada Sílvia

Rocha, DE 22/09/2011; AC nº 2010.61.13.002387-0, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal José Lunardelli,

DE 19/09/2011; AI nº 2010.03.00.022125-1, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, DE

16/09/2011; AC nº 2009.60.00.014793-1, 5ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Louise Filgueiras, DE

12/08/2011; AI nº 2010.03.00.008013-8, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, DE

03/06/2011.

5. A partir de 09/10/2001, que corresponde ao primeiro dia após o decurso de noventa dias da publicação da Lei nº

2010.61.20.004861-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : MARIA INNOCENTE SANCHEZ

ADVOGADO : JOACYR VARGAS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00048613120104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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10256/2001, ocorrida em 10/07/2001, tornaram-se exigíveis as contribuições do empregador rural pessoa física

incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

6. Não é o caso, contudo, de se autorizar a devolução dos valores recolhidos indevidamente até 08/10/2001, ante o

decurso do prazo prescricional.

7. A LC 118/2005, em seu art. 3º, dispôs que a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a

lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado, e que tal regra, nos termos do seu art. 4º,

segunda parte, se aplica a atos ou fatos pretéritos.

8. O Egrégio STJ afastou a aplicação retroativa do novo prazo (AI nos EREsp nº 644736 / PE, Corte Especial,

Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/08/2007, pág. 170), pacificando, em sede de recurso repetitivo,

entendimento no sentido de que, antes da vigência da LC 118/2005 (09/06/2005), o prazo prescricional para se

pleitear a devolução do crédito tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente

se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contado a

partir da homologação tácita (REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009). Tal

entendimento foi confirmado, em parte, pelo Egrégio STF que, em sede de recurso repetitivo, também afastou a

aplicação retroativa do prazo quinquenal, introduzido pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, mas

declarou que o novo prazo deve ser aplicado às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 (cento e

vinte) dias, ou seja, a partir de 09/06/2005 (RE nº 566621 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie,

DJe 11/10/2011).

9. Apenas para os feitos ajuizados após 09/06/2005, é de ser adotado o prazo quinquenal, previsto no art. 168 do

CTN, contado desde o pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei, em conformidade com

o art. 3º da LC 118/2005, ressalvado o entendimento da Relatora, manifestado em decisões anteriormente

proferidas, no sentido de que, mesmo antes da vigência da referida lei complementar, o prazo para se pleitear a

devolução de tributo sujeito a lançamento por homologação era de 05 (cinco) anos, contados do recolhimento

indevido.

10. No caso concreto, adotando a orientação das Cortes Superiores, e considerando que a ação foi ajuizada em

07/06/2010, é de se concluir que os valores indevidamente recolhidos até 08/10/2001 foram atingidos pela

prescrição quinquenal.

11. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, deve a

autora, que foi vencedora em parte mínima do pedido, arcar com o pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios, nos termos do artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

12. Na hipótese, tendo em vista que foi atribuído à causa o valor de R$ 24.845,62 (vinte e quatro mil, oitocentos e

quarenta e cinco reais e sessenta e dois centavos), e considerando a simplicidade da causa e a singeleza do

trabalho realizado, os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor que se

harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do

Código de Processo Civil.

13. Apelo da autora improvido. Apelo da União e remessa oficial parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da autora e dar parcial provimento ao

apelo da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013461-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.013461-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO CESAR PINOLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FABIO FRANCA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE

BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL POR FORÇA DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA

POSTERIORMENTE REVOGADA - IMPOSSIBILIDADE - APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. Conforme entendimento firmado pelo Órgão Especial desta Egrégia Corte Regional, é da 1ª Seção a

competência para julgar recurso interposto em execução fiscal na qual se cobra dívida inscrita decorrentes de

valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário (CC nº 2007.03.00.084959-9 / SP, Relator

Desembargador Federal André Nabarrete, DJF3 CJ2 18/12/2008, pág. 75). E tal entendimento também deve ser

aplicado ao presente caso, em que se pretende impedir, via ação ordinária, a cobrança de valores indevidamente

recebidos a título de benefício de assistência social, por força de antecipação dos efeitos da tutela posteriormente

revogada.

2. Não obstante o INSS tenha o direito de ser ressarcido pelo pagamento indevido de benefício previdenciário ou

de assistência social, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, nos casos de

recebimento de benefício por força de decisão que antecipou os efeitos da tutela, posteriormente revogada, os

valores recebidos são irrepetíveis, ante a sua natureza alimentar e tendo em conta, ainda, a boa-fé do beneficiário:

AgRg no AREsp nº 10706 / PR, 6ª Turma, Relator Ministro Vasco Della Giustina (Desembargador convocado do

TJ / RS), DJe 28/11/2011; AgRg no REsp nº 1259828 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamim, DJe

19/09/2011; AgRg no Ag nº 1249809 / RS, 5ª Turma, Relator Ministro Adilson Vieira Macabu (Desembargador

convocado do TJ / RJ), DJe 04/04/2011.

3. No caso, depreende-se, de fls. 11/17, que o autor, por força de antecipação dos efeitos da tutela deferida nos

autos do Processo nº 1685/2005, que tramitou na Vara Única de Pontal, recebeu benefício de assistência social no

período de 02/05/2007 a 31/01/2009, quando decisão "a quo" foi revogada por acórdão proferido por esta Egrégia

Corte Regional.

4. Ante a natureza alimentar dos valores recebidos e a boa-fé do autor, que recebeu o benefício por força de

decisão judicial, deve ser mantida a sentença que declarou serem tais valores irrepetíveis e julgou procedente o

pedido.

5. Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos, até

porque restou claro que não houve ofensa ao disposto no artigo 115 da Lei nº 8213/91, nos artigos 273, parágrafo

3º, 475-O e 811, incisos I e III, do Código de Processo Civil e nos artigos 5º, inciso II, 97 e 105, inciso III, da

Constituição Federal.

6. Apelo improvido. Sentença mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013989-10.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

ADVOGADO : JOSE AFFONSO CARUANO

No. ORIG. : 09.00.00062-3 1 Vr PONTAL/SP

2012.03.99.013989-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARLENE SOUZA FERREIRA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - COBRANÇA DE VALORES PAGOS

INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA -

IMPOSSIBILIDADE - APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. Conforme entendimento firmado pelo Órgão Especial desta Egrégia Corte Regional, é da 1ª Seção a

competência para julgar recurso interposto em execução fiscal na qual se cobra dívida inscrita decorrentes de

valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário (CC nº 2007.03.00.084959-9 / SP, Relator

Desembargador Federal André Nabarrete, DJF3 CJ2 18/12/2008, pág. 75).

2. O Egrégio STJ firmou entendimento no sentido de que "é necessária a propositura de ação de conhecimento, em

que sejam garantidos o contraditório e a ampla defesa, para o reconhecimento judicial do direito à repetição, por

parte do INSS, de valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário, pois não se enquadram no

conceito de crédito tributário, tampouco permitem sua inscrição em dívida ativa. Precedentes: REsp 1172126 /

SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 25/10/2010; REsp 1125508 / GO, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 24/08/2010; REsp 867718 / PR, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, DJe de 04/02/2009; REsp 414916 / PR, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma,

DJ de 20/05/2002" (REsp nº 1177342 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 19/04/2011).

3. A exceção de pré-executividade, nos termos da Súmula nº 393 do Egrégio STJ, é admissível na execução fiscal

relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória, como no caso.

4. No tocante ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos

constitucionais, tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou

acrescentado aos autos, até porque restou claro que não houve qualquer afronta ao disposto nos artigos 1º e 2º da

Lei de Execução Fiscal e no artigo 39, parágrafo 2º, da Lei nº 4320/64.

5. Apelo improvido. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Boletim de Acordão Nro 6496/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008326-64.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - MOEDA FALSA - MATERIALIDADE E AUTORIA DO DELITO

COMPROVADAS - DOLO DO AGENTE NÃO COMPROVADO - SENTENÇA ABSOLUTÓRIA

MANTIDA - RECURSO DA ACUSAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

ADVOGADO : CARLOS RENATO COTRIM LEAL (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00000609620108120006 2 Vr CAMAPUA/MS

2008.61.05.008326-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Justica Publica

APELADO : LUIZ GUSTAVO DOS SANTOS

ADVOGADO : WAGNER NASCIMENTO JAYME e outro

No. ORIG. : 00083266420084036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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1. O âmbito do apelo ministerial restou explicitado nas respectivas razões, que se encontram bem colocadas a fls.

246/254, mostrando-se evidente e claro o objeto de seu inconformismo, visando a reforma da decisão absolutória

e a conseqüente condenação do réu, posto que caracterizado o dolo do acusado, não havendo erro de tipo já que a

representação e a realidade estão uníssonas e não desconformes.

2. Materialidade do delito comprovada pelo laudo pericial, que concluiu pela falsidade da cédula apreendida.

Suficiência de provas acerca da autoria.

3. Quanto a ciência do acusado quanto a falsidade das cédulas que portava, existência apenas de presunções, as

quais não podem ensejar a prolação de uma decisão condenatória.

4. Não é possível estabelecer, com clareza, o dolo do agente, restando sem comprovação, nos autos, a presença do

elemento subjetivo do tipo penal, a justificar o decreto de absolvição.

5. Recurso do Ministério Público Federal a que se nega provimento. Absolvição mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e

voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado, por unanimidade, em razão da insubsistência da prova coligida no bojo dos autos,

quanto ao elemento subjetivo do tipo penal, negar provimento ao recurso do Ministério Público Federal, mantendo

a sentença de 1º grau, em seu inteiro teor.

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000526-20.2006.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - ARTIGO 171, PARÁGRAFO 3º DO CP NA FORMA TENTADA - INGRESSO EM JUÍZO

PARA OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - PRELIMINARES SUSCITADAS PELO

APELANTE REJEITADAS - AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO DEMONSTRADAS -

DESISTÊNCIA VOLUNTÁRIA NÃO CARACTERIZADA - POTENCIALIDADE LESIVA

CORRETAMENTE DEMONSTRADA - CRIME POSSÍVEL - ARTIGO 59 CÓDIGO PENAL -

CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL DESFAVORÁVEL - PENA BASE FIXADA ACIMA DO MÍNIMO

LEGAL - POSSIBILIDADE - ARTIGO 14, II DO CÓDIGO PENAL - PERCENTUAL DE DIMINUIÇÃO

PELA TENTATIVA FIXADA NO MÍNIMO LEGAL - ARTIGO 33, § 3º CP - RECONHECIMENTO DE

CONTINUIDADE DELITIVA A SER ANALISADA PELO JUÍZO DAS EXECUÇÕES PENAIS - NÃO

OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO - RECURSO DA DEFESA IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. Cerceamento de defesa. O instituto da "emendatio libelli" não foi aplicado nestes autos, não havendo como

falar-se em cerceamento de defesa.

2. Inépcia da inicial. Exordial acusatória se mostrou detalhada na descrição do fato delituoso imputado ao

acusado, preenchendo os pressupostos previstos no artigo 41 do Código de Processo Penal, não padecendo da eiva

apontada pelo apelante. Preliminares rejeitadas.

3. A autoria e a materialidade do delito restaram devidamente comprovadas pelo Laudo do Exame Mecanográfico

(fls. 53/56). Também conclui-se, com clareza, tratar-se de falsificação quando da simples análise comparativa do

documento original e da cópia utilizada para perpetrar o delito (fls. 57/58).

4. Possibilidade real de obtenção de vantagem ilícita. Certidão adulterada, que foi apresentada ao Juízo para

interposição da ação e poderia ter sido, também, considerada pelo INSS para concessão do benefício.

5. Atipicidade do fato criminoso não configurada. Réu que atua como advogado da vítima no processo

2006.61.16.000526-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCELO ALESSANDRO GALINDO

APELADO : Justica Publica
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previdenciário que deu origem ao feito ora em comento, tendo sido a documentação da autora por ele analisada

pessoalmente.

6. Desistência voluntária não caracterizada. O agente não interrompeu a execução do delito voluntariamente, não

se caracterizando o instituto.

7. Inocorrência de crime impossível. INSS e Juízo sem a ciência de que a certidão adulterada não tinha

informação sobre os pais da requerente, contrariamente ao que constou no documento adulterado.

8. Circunstância judicial prevista no artigo 59, do Código Penal, desfavorável ao apelante. Agiu com acerto o juiz

ao fixar a pena em patamar acima do mínimo legal, em razão de uma culpabilidade mais grave por ser o réu

advogado, até porque, sendo advogado militante na comarca onde perpetrou a conduta criminosa, com muito mais

vigor lhe seria exigível, no exercício da advocacia, uma atuação conforme as regras sociais de boa conduta e os

ditames legais, dado conhecer a legislação, tendo ele violado dever ético-moral inerente à sua profissão.

9. Tratando-se de crime na modalidade tentada, deve ser aplicada a regra contida no artigo 14, II, parágrafo único

do CP, diminuindo a pena em 1/3 (redução mínima), pois somente o último passo do "iter criminis" percorrido

pelo acusado, a consumação, não foi atingido.

10. A pena deve ser fixada em patamar que retribua de forma adequada a ofensa ao bem jurídico tutelado, bem

como possibilite a ressocialização do acusado.

11. Pedido de reconhecimento da continuidade delitiva entre outros delitos que foram processados e julgados em

feitos diversos deverá ser direcionado ao Juízo das Execuções Penais, após o trânsito em julgado das ações penais.

12. No que diz respeito a prescrição da pretensão punitiva estatal, não ocorreu. É que a pena concretizada na

sentença, de 02 anos, 02 meses e 20 dias de reclusão, prescreve em 08 anos, a teor do artigo 109, inciso IV do

Código Penal, e tal lapso de tempo não se ultimou entre a data do fato (08/07/2003 - fl.02) e a data do recebimento

da denúncia (10/04/2006 - fl. 141), nem entre esta data e a da publicação da sentença (21/08/2008- fl.475), e,

muito menos, entre esta última data até o presente momento.

13. Preliminares rejeitadas. Recurso improvido. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e

voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado, por unanimidade, em rejeitar as preliminares suscitadas e negar provimento ao

recurso de APARECIDO DE OLIVEIRA, mantida na íntegra a decisão de primeiro grau.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007092-23.2002.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL - PENAL - ESTELIONATO - ARTIGO 171, § 3º, DO CÓDIGO PENAL - AUTORIA E

MATERIALIDADE DO DELITO DEMONSTRADAS - DOSIMETRIA DAS PENAS - DIMINUIÇÃO -

FIXAÇÃO DA PENA-BASE DO MÍNIMO LEGAL - REGIME INICIAL ABERTO - ARTIGO 33, § 2º, LETRA

"c" E § 3º, DO CÓDIGO PENAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A autoria e a materialidade do delito restaram demonstradas, através da Representação Criminal nº

1.34.001.001136/2000-00, às fls. 14/67, bem como pelos depoimentos colhidos nas fases administrativa, policial e

2002.61.81.007092-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA

ADVOGADO : JOSE LUIZ FILHO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

CO-REU : ANGELO ROBERTO TRIPICCHIO
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judicial.

2. Não obstante as declarações prestadas no procedimento administrativo e no inquérito policial demonstrem

esquecimento de Ângelo Roberto Tripicchio em relação ao nome do indivíduo que preparou a documentação para

a obtenção do auxílio-doença, denota-se que ele poderia reconhecê-lo, já que o descreveu e não o identificou com

as fotos das pessoas indiciadas naquela delegacia (fl. 76). Por outro lado, ssuas declarações prestadas em juízo

fornecem elementos suficientes e seguros que indicam a responsabilidade penal do apelante.

3. No que se refere ao aumento da reprimenda, verifica-se que a exasperação fundou-se na existência de eventuais

antecedentes, todavia, os apontamentos que o réu apresenta não podem ser considerados para exacerbar a pena-

base, haja vista que, a teor do que estatui a Súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça, "é vedada a utilização de

inquéritos policiais e ações penais em curso para agravar a pena-base."

4. Reduzidas as penas que foram impingidas ao réu Carlos Roberto Pereira Dória, pela prática do delito previsto

no artigo 171, caput e § 3º, do Código Penal, para 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão, mais o pagamento

de 13 (treze) dias-multa, no valor unitário mínimo legal, fixado o regime inicial aberto de cumprimento de pena,

substituída a pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos.

5. Recurso parcialmente provido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da

Relatora, acompanhada pelo voto do Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO.

Vencido o Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW que dava parcial provimento ao recurso em

menor extensão, para reduzir as penas aplicadas ao réu para 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão e 26 (vinte e

seis) dias-multa. Regime inicial semi-aberto, nos termos do art. 33, § 3º, do Código Penal, observada a Súmula nº.

718 do Supremo Tribunal Federal. 

Sem substituição da pena, uma vez que não restou preenchido o requisito do art. 44, III, do Código Penal.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001199-84.2008.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. DESCAMINHO. ARTIGO 334, CAPUT DO CP. PRINCÍPIO DA

INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. ADOÇÃO DO PARÂMETRO DO ARTIGO 20, DA LEI

10.522/2002, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/2004. RECURSO REPETITIVO STJ.

ARTIGO 543-C E §§ DO CPC. RECURSO DA ACUSAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Inicialmente, ressalto que sempre fui reticente quanto à aplicação do princípio da insignificância para os delitos

de descaminho em que o valor do tributo não recolhido era inferior a R$ 10.000,00, por entender que o patamar

previsto no artigo 20, da Lei 10.522/2002 era demasiado elevado.

2. De outro lado, firmei o entendimento de que não se tratava de mero crime tributário, mas também de delito que

causa prejuízos à indústria e ao mercado nacional, e que freqüentemente é praticado de maneira habitual e

reiterada, mostrando-se dificultoso aquilatar, em cada caso, a conveniência de se aplicar o princípio da

insignificância.

3. Também fiz consignar, em outras ocasiões, que o objeto jurídico visado pela norma era a garantia da

administração pública, especialmente o controle da entrada e saída de mercadorias do território nacional e o

interesse da Fazenda Nacional, a que está ligada, intimamente, a política de desenvolvimento econômico do país.

4. Ocorre que há recentes julgados dos Tribunais Superiores que admitem a aplicação do princípio da

2008.60.05.001199-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Justica Publica

APELADO : MARCOS ROBERTO NUNES MENDONCA

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE BORDAO e outro

No. ORIG. : 00011998420084036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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insignificância nos moldes da decisão de primeiro grau aqui proferida.

5. Recentemente, foi suscitada questão de ordem nesta E. Turma, para modificar julgado que dava provimento a

recurso em sentido estrito, para afastar a aplicação do princípio da insignificância.

6. É que, naquele processo, sobreveio a notícia de que fora julgado recurso especial perante o Superior Tribunal de

Justiça adotando o patamar do artigo 20, da Lei 10.522/2002, para o reconhecimento da ocorrência do crime de

bagatela. Tal recurso foi selecionado como repetitivo, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e

do artigo 1º e parágrafos da Resolução nº 8, de 07/08/2008, expedida por aquela Corte de Justiça.

7. Com efeito, a discussão travada no presente feito já havia sido objeto de outro recurso julgado pelo Superior

Tribunal de Justiça (REsp 1112748-TO), sob a nova sistemática da Lei nº 11.672/2008, que tratou do julgamento

dos recursos repetitivos.

8. Assim, não obstante o posicionamento adotado em outros julgamentos desta Egrégia 5ª Turma, revejo meu

entendimento e acolho a aplicação do princípio da insignificância, nos moldes hodiernamente adotados nas

instâncias superiores, motivo pelo qual concluo pela manutenção da decisão recorrida.

9. É que o acórdão sobre tema repetitivo está calcado em decisão do próprio Supremo Tribunal Federal e vem ao

encontro do princípio da duração razoável do processo, previsto no artigo 5º, LXXVIII da Constituição Federal.

10. Ressalto que o meu anterior entendimento acerca do tema, que foi acompanhado com muita freqüência pelos

meus pares, era o de que o princípio da insignificância não se aplicava ao crime de descaminho, a não ser naquelas

hipóteses previstas pela própria Lei 10.522/2002, em seu artigo 18, §1º.

11. Todavia, deixo de aplicá-lo ao caso em tela e adoto o posicionamento que acolhe o aludido princípio para os

casos em que os débitos tributários não ultrapassem o limite de R$ 10.000,00.

12. Na hipótese, o valor da mercadoria soma a importância de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), conforme

Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de fl. 06, dos autos de inquérito policial - volume I dos

autos. E é preciso consignar que o teto do dispositivo de lei se refere ao valor dos tributos que incidem sobre as

mercadorias, não dizendo respeito ao valor das mercadorias. Aliás, no caso, resta evidente que o valor dos tributos

devidos pela internação das mercadorias no país é muito inferior a R$ 10.000,00, até mesmo porque somente em

situações específicas o imposto de importação tem caráter extra-fiscal. Note-se que nem mesmo nessas situações

se consegue vislumbrar uma alíquota tão alta que supere o patamar estabelecido pelo aludido dispositivo, para a

hipótese vertente.

13. Frise-se que, nos últimos tempos, esta própria E. Corte vem negando provimento aos recursos interpostos pelo

Ministério Público Federal, quando o valor dos tributos relativos às mercadorias apreendidas for inferior ao limite

acima mencionado, independentemente de a conduta já ter sido praticada anteriormente pelo acusado. Precedentes

desta E. Corte e do STF.

14. Recurso ministerial desprovido. Decisão de primeiro grau mantida. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e

voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado, por unanimidade, em negar provimento ao recurso ministerial e manter, na

íntegra, a decisão de primeiro grau.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006861-27.2002.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

2002.61.06.006861-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Justica Publica

APELADO : MARIA DE LURDES OLIVEIRA BORGES

: ARLEI NOGUEIRA BORGES

ADVOGADO : VIDAL ROSSI e outro
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PENAL - PROCESSUAL PENAL - CRIME CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL - APLICABILIDADE DA

LEI Nº 8.212/91 - PRINCÍPIO DO "TEMPUS REGIT ACTUM" - AUTORIA E MATERIALIDADE

COMPROVADAS - DOLO GENÉRICO - CRIME OMISSIVO - EXCLUDENTE DE CULPABILIDADE NÃO

CONFIGURADA - APELO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. No caso em apreço, deve ser aplicado o artigo 95 "d", da Lei nº 8.212/91, até porque há que se ter em mente

que esta lei, que vigia ao tempo da prática do delito, é mais benéfica para os réus. Diante do advento de lei

posterior mais gravosa, incumbe ao magistrado aplicar lei anterior, eis que sob seu império deu-se o fato

criminoso. Aplicabilidade do princípio "tempus regit actum".[Tab]

2. A materialidade delitiva restou demonstrada por intermédio do Lançamento de Débito Confessado (LCD) de nº

35.174.168-2, referente ao débito de R$ 1.991,54 (um mil, novecentos e noventa e um reais e cinqüenta e quatro

centavos) (fl. 13), bem como pelos documentos de fls. 17/24, os quais discriminam os valores resultantes das

retenções dos empregados.

3. A autoria delitiva também está amplamente demonstrada nos autos, pelo contrato social da empresa e suas

alterações (fls. 29/34), aliados aos interrogatórios dos réus, a indicarem que os corréus eram os únicos

componentes da sociedade por quotas de responsabilidade limitada, cuja administração cabia ao apelado Arlei

Nogueira Borges, o qual tinha o dever legal de proceder aos recolhimentos das contribuições previdenciárias

descontadas das folhas de pagamento de seus funcionários.

4. Não há elementos seguros de que Maria de Lurdes Oliveira Borges participasse efetivamente de administração

da empresa, aliás, consta do contrato social que ela detém menor parcela do capital social, ou seja, 25 % das

quotas (fl. 34), e não há cláusula expressa relativa a quem caberia exercer a função de sócio-gerente ou

administrador (fls. 29/34).[Tab]

5. O tipo previsto no artigo 95 da Lei 8212/91 é de crime de natureza formal, que se consuma quando o agente

deixa de recolher, na época própria, os valores das contribuições previdenciárias descontados de seus empregados,

ou seja, trata-se de um crime omissivo próprio. Para a configuração do delito, basta que o agente não recolha as

importâncias retidas dos empregados, que deveriam ser repassadas ao órgão previdenciário.

6. Excludente de culpabilidade por inexigibilidade de conduta diversa não comprovada pela defesa. A dificuldade

financeira da empresa poderia ter sido demonstrada com a juntada aos autos de balanços patrimoniais ou

Declaração de Imposto de Renda-Pessoa Física, relativos aos exercícios financeiros aludidos na inicial acusatória.

7. Dosimetria da pena-base estabelecida no mínimo legal. Ausência de agravantes e de atenuantes. Presente a

causa de aumento prevista no artigo 71 do CPB. Pena corporal definitiva estabelecida em 02 (dois) anos e 04

(quatro) meses de reclusão, a ser cumprida em regime inicial aberto, além do pagamento de 11 (onze) dias-multa,

arbitrados em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos. Pena corporal substituída por

restritivas de direitos.

8. A reforma da sentença absolutória e a condenação do apelado Arlei Nogueira Borges são medidas que se

impõem.

9. Recurso parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, para condenar o acusado

Arlei Nogueira Borges, bem como manter a sentença absolutória em relação à corré Maria de Lurdes Oliveira

Borges, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002019-36.2003.4.03.6181/SP

 

 

 

2003.61.81.002019-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : VALDERI BRITO DE SOUSA

ADVOGADO : JULIO CLIMACO DE VASCONCELOS JUNIOR e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00020193620034036181 8P Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2012     480/668



 

EMENTA

PENAL - DESCAMINHO - CERCEAMENTO DE DEFESA - NULIDADE - INOCORRÊNCIA - LAUDO DE

EXAME MERCEOLÓGICO - MATERIALIDADE COMPROVADA - AUTORIA E MATERIALIDADE

COMPROVADAS - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DESPROVIDO.

1. Há entendimento consolidado da jurisprudência que o crime em tela não deixa vestígios, de modo que

desnecessário o exame pericial das mercadorias apreendidas, sendo certo que a origem estrangeira pode ser

comprovada por outros meios. Precedentes do STF e STJ. Preliminar rejeitada.

2. A materialidade delitiva restou devidamente comprovada pelo Auto de Exibição (fls. 18/25) e Termo de

Apreensão da Receita Federal (fls. 179/190), assim como pelo Laudo de Exame Merceológico (fls. 212/213).

3. A autoria restou suficientemente demonstrada nos autos pelos depoimentos das testemunhas de acusação, sendo

certo que o réu foi preso em flagrante delito e encontrava-se no local dos fatos, quando da apreensão.

4. Demonstrada a materialidade e a autoria delitivas, a manutenção da sentença condenatória é medida que se

impõe.

5. Preliminar rejeitada. Recurso da defesa desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao recurso interposto

por VALDERI BRITO DE SOUSA, mantendo integralmente a r. decisão de primeiro grau, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000972-57.2005.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - ARTIGO 171, PARÁGRAFO 3.O DO CP NA FORMA TENTADA - INGRESSO EM JUÍZO

PARA OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - PRELIMINARES SUSCITADAS PELO

APELANTE REJEITADAS - AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO DEMONSTRADAS -

POTENCIALIDADE LESIVA CORRETAMENTE DEMONSTRADA - CRIME POSSÍVEL - ARTIGO 59

CÓDIGO PENAL - CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL DESFAVORÁVEL - PENA BASE FIXADA ACIMA

DO MÍNIMO LEGAL - POSSIBILIDADE - ARTIGO 33, § 3º CP - INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO

DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL - RECONHECIMENTO DE CONTINUIDADE DELITIVA A

SER ANALISADA PELO JUÍZO DAS EXECUÇÕES PENAIS - RECURSO DA DEFESA IMPROVIDO -

SENTENÇA MANTIDA.

1. Cerceamento de defesa. O réu não se defende da capitulação legal, mas dos fatos narrados na denúncia, não

havendo que falar-se em cerceamento de defesa em caso de "emendatio libelli".

2. Atipicidade do fato criminoso. Réu que atua como advogado no processo previdenciário que deu origem ao

feito ora em comento, tendo sido a documentação da autora analisada pessoalmente por ele.

3. Inépcia da inicial. Exordial acusatória se mostrou detalhada na descrição do fato delituoso imputado ao

acusado, preenchendo os pressupostos previstos no artigo 41 do Código de Processo Penal, não padecendo da eiva

apontada pelo apelante. Preliminares rejeitadas.

4. A autoria e a materialidade do delito restaram devidamente comprovadas pelo Laudo do Exame Mecanográfico

(fls. 53/56). Também, conclui-se com clareza tratar-se de falsificação quando da simples análise comparativa do

2005.61.16.000972-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCELO ALESSANDRO GALINDO

APELADO : Justica Publica
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documento original com a cópia utilizada para perpetrar o delito (fls. 57/58).

5. Possibilidade real de obtenção de vantagem ilícita. Certidão adulterada que foi considerada pelo Juízo para a

interposição da ação e poderia ter sido também considerada pelo INSS, para a concessão do benefício.

6. Inocorrência de crime impossível. INSS e Juízo não tinham ciência de que a certidão adulterada não tinha

informação sobre os pais da requerente, contrariamente ao que constou no documento adulterado.

7. Circunstância judicial, prevista no artigo 59, do Código Penal, desfavorável ao apelante, que agiu com

culpabilidade exacerbada e com maior reprovabilidade em sua conduta. Agiu com acerto o juiz, ao fixar a pena

em patamar acima do mínimo legal. A pena deve ser fixada em patamar que retribua de forma adequada a ofensa

ao bem jurídico tutelado, bem como possibilite a ressocialização do acusado.

8. Urge frisar a correta exasperação da pena feita pelo Juízo, em razão de uma culpabilidade mais grave e maior

reprovabilidade de sua conduta, por ser advogado, pois sendo advogado militante na comarca onde perpetrou a

conduta criminosa, com muito mais vigor lhe era exigida no exercício da advocacia uma atuação conforme as

regras sociais de boa conduta e os ditames legais, dado conhecer a legislação, tendo ele violado dever ético-moral

inerente à sua profissão.

9. Além disso, o apelante se conduziu com total desrespeito e descaso para com o órgão da Justiça, ao requerer

judicialmente, de forma capciosa e mendaz, a concessão de benefício previdenciário para terceira pessoa que não

possuía, a priori, documentação comprobatória para tanto, não sendo por ele ignorado tal fato, o que, por si só, já

faz instaurar uma situação de pontencialidade lesiva, apta a comprometer a lisura, segurança, confiabilidade,

regularidade e legitimidade de um dos serviços essenciais mais importantes prestados pela União, que é a

administração da Justiça. E tal conduta se torna mais grave ainda por se tratar de um advogado, que age também

em desabono da nobre classe dos advogados, cuja função foi erigida ao status constitucional como essencial à

administração da justiça, a teor do que preconiza o artigo 133 da Carta Magna, in verbis: "Art. 133. O advogado é

indispensável à administração da justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da

profissão, nos limites da lei."

10. Considerando a pena imposta ao apelante, e o fato de ter ocorrido o trânsito em julgado da decisão para a

acusação, conclui-se que não ocorreu a prescrição. A pena cristalizada na sentença, qual seja, 02 anos, 02 meses e

20 dias de reclusão pela prática do crime previsto no artigo 171, § 3º c.c. artigo 14, inciso II, prescreve em 08

anos, a teor do artigo 109, inciso IV do Código Penal. Tal lapso de tempo não transcorreu entre a data do fato

(19/12/2002 - fl.2) e a do recebimento da denúncia (26/04/2004 - fl. 66), entre esta data e da publicação da

sentença condenatória (29/07/2008 - fl. 433), e muito menos entre esta última data até o presente momento,

remanescendo ao Estado o direito de punir o réu pelo delito que lhe está sendo imputado.

11. Assim sendo, não há que se falar em prescrição da pretensão punitiva estatal, na forma retroativa, como

pretende a defesa. prescricional não decorrido entre o recebimento da denúncia e a publicação da sentença

condenatória.

12. Pedido de consideração da continuidade delitiva entre o delito objeto deste feito e outros delitos que foram

processados e julgados em feitos diversos, deverá ser direcionado ao Juízo das Execuções Penais, após o trânsito

em julgado das ações penais.

13. Preliminares rejeitadas. Recurso da defesa improvido. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e

voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado, por unanimidade, em rejeitar as preliminares suscitadas e negar provimento ao

recurso de APARECIDO DE OLIVEIRA, mantida na íntegra a decisão de primeiro grau. 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0008981-76.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

2012.03.00.008981-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

IMPETRANTE : GILBERTO MOREIRA RODRIGUES

PACIENTE : GILBERTO MOREIRA RODRIGUES reu preso

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

CO-REU : EDSON FERREIRA DE MEDEIROS
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EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO NA INSTRUÇÃO. PRINCÍPIO

DA RAZOABILIDADE. ORDEM DENEGADA.

1. Não é possível deduzir afirmativa peremptória a respeito do tempo-limite para manutenção do réu na prisão,

porquanto é diante do caso concreto, e com vistas no princípio da razoabilidade, que se deve indagar sobre a

legalidade da segregação do acusado. Precedente do STJ.

2. Regular andamento do processo. Expedição de cartas precatórias. Realização de perícia fonográfica. Incidentes

processuais no interesse da defesa. Excesso de prazo não verificado.

3. Constrangimento ilegal não verificado.

4. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 0010610-85.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. SENTENÇA. APELAÇÃO INTEMPESTIVA.

REDISCUSSÃO DA CONDENAÇÃO POR VIA IMPRÓPRIA. NÃO CABIMENTO. ESTELIONATO.

SEGURO DESEMPREGO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. NÃO APLICAÇÃO. PRECEDENTES DO

STJ. ORDEM DENEGADA.

1. Sentença condenatória. Apelação intempestiva.

2. Habeas corpus impetrado contra sentença. Rediscussão da condenação através de via imprópria. Não

cabimento.

3. Estelionato contra ente público. Obtenção de seguro desemprego.

4. Princípio da insignificância. Inaplicabilidade. Lesividade e reprovabilidade da conduta. Risco de desequilíbrio

financeiro para manutenção do programa de assistência da Previdência Social. Precedentes do STJ.

5. Tipicidade da conduta. Exaustiva análise na instrução e na sentença condenatória.

6. Via do habeas corpus é medida de exceção. Constrangimento não demonstrado.

7. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

: JACKSON MORALES BARRETO

: OSMAR JOSE DOS SANTOS

No. ORIG. : 00008639020114036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.03.00.010610-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

IMPETRANTE : MARIA APARECIDA CRUZ DOS SANTOS

PACIENTE : SIMONE APARECIDA BORIJO MENEZES

ADVOGADO : MARIA APARECIDA CRUZ DOS SANTOS e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00018864620084036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00010 HABEAS CORPUS Nº 0010762-36.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA. IMPULSO OFICIAL.

BUSCA DA VERDADE REAL. ORDEM DENEGADA

1. A nulidade da denúncia não abrange produção de provas em nova denúncia ofertada, considerando-se o

princípio da causalidade que dispõe o art. 573, § 1º, do Código de Processo Penal.

2. A nulidade foi reconhecida em razão da inépcia da inicial acusatória por falta de minudência na descrição da

denúncia em torno da conduta do Paciente.

3. A produção de provas não é de ser afetada em oferecimento de nova denúncia, podendo ser refeita, não sendo a

oitiva da testemunha objeto de anterior desistência ato relacionado à causa de anulação.

4. Não há ilegalidade ou abusividade em ato de impulso oficial que tem por fito a busca da verdade real, fim

último do processo, verdade da qual advirá a certeza que pode interessar tanto à acusação, como à defesa, desde

que respeitados os princípios do contraditório, ampla defesa e paridade de armas.

5. No processo penal, vige o instituto da livre apreciação de provas e amplitude de sua produção, desde que

legalmente colhidas, em intelecção das normas previstas no capítulo das provas no processo penal.

6. A existência do princípio da comunhão de provas, no sentido de que, ainda que produzidas por uma das partes,

pertencem ao processo e podem ser utilizadas por todos os participantes da relação processual, com vistas ao

deslinde da causa.

7. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de "habeas corpus", nos termos do voto do

Relator.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 HABEAS CORPUS Nº 0010478-28.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.010762-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS

: NICHOLAS PEREIRA CARVALHO

PACIENTE : EDMUNDO ROCHA GORINI

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00058985020104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.03.00.010478-4/SP
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EMENTA

HABEAS CORPUS - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - PRISÃO PREVENTIVA -

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS - VEDAÇÃO LEGAL À LIBERDADE PROVISÓRIA - ART. 44 DA

LEI 11.343/2006 - ORDEM DENEGADA

1. O paciente foi preso em flagrante delito em razão, ao que tudo indica, de fazer parte de uma organização

criminosa voltada ao tráfico, sendo que um dos comparsas foi surpreendido na posse de 6 kg de cocaína.

2. Sua segregação se faz necessária, assim, como medida à garantia da ordem pública, visando o resguardo do

meio social, e a prevenção de novas práticas delituosas.

3. A vedação legal à liberdade provisória aos delitos de tráfico de entorpecentes coaduna-se com a Constituição

Federal, tendo em vista a maior e significante lesão trazida à sociedade pela prática de crimes deste jaez, fator que

autoriza o discrimen em relação às demais espécies delitivas.

4. Não há falar-se na retroatividade benéfica da Lei nº 11.464/2007 (lei geral), porquanto em se tratando a Lei

Antitóxicos de norma especial, não pode ser derrogada por lei geral, aplicando-se ao caso o princípio da

especialidade, solucionador do aparente conflito entre as normas penais supracitadas.

5. Portanto, tendo o paciente sido preso em razão de atuação em tráfico internacional de significativa quantidade

de substância entorpecente, não faz jus à liberdade provisória, por expressa vedação legal (art. 44 da Lei nº

11.343/2006).

6. Ordem denegada.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de "habeas corpus", nos termos do voto do

Relator.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004823-19.2009.4.03.6002/MS

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : YASUHIRO TAKAMUNHE

PACIENTE : MAMADU DAFE LEONHARD reu preso

ADVOGADO : YASUHIRO TAKAMUNE e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00021118820124036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2009.60.02.004823-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JUCELITO DE JESUS VAZ reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (Int.Pessoal)

INTERESSADO : ANDERSON RODRIGO PACHECO reu preso

ADVOGADO : ANTONIO ROBERTO SANCHES

INTERESSADO : FERNANDO NASCIMENTO PRUDENCIATTO reu preso

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS e outro
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EMENTA

PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO - IMPROVIMENTO DOS EMBARGOS.

1. Nos embargos de declaração devem ser observados os requisitos do art. 535 do CPC, eis que não são meio hábil

ao reexame da causa. É incabível nos Embargos rever decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve

pronunciamento.

2. Não demonstrada a alegada omissão, contradição ou dúvida, devem os embargos ser desprovidos.

3. In casu, a decisão embargada examinou todas as questões colacionadas em sede de embargos de declaração,

não havendo qualquer omissão, contradição ou dúvida na decisão impugnada, de maneira que eventual

inconformismo do embargante frente ao pensamento esposado no voto deve ser objeto de recurso próprio, não

possuindo os embargos de declaração efeito infringente, ou seja, inviável a sua oposição para impugnar o mérito

da decisão, quando não presentes quaisquer de seus requisitos legais.

4. Improvimento dos embargos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

voto do relator.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008113-45.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - CRIME DE TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -

PRETENDIDA NULIDADE POR FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO - AUSÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - IMPROVIMENTO DOS EMBARGOS.

1. Nos embargos de declaração devem ser observados os requisitos do art. 535 do CPC, eis que não são meio hábil

ao reexame da causa. É incabível nos Embargos rever decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve

pronunciamento.

2. Não demonstrada a alegada omissão, contradição ou dúvida, devem os embargos ser desprovidos. 

3. In casu, a decisão embargada examinou todas as questões colacionadas no recurso, tanto em relação à

materialidade e autoria do delito, como em relação à dosimetria da pena, em suas três fases, não havendo qualquer

omissão, contradição ou dúvida na decisão impugnada, não possuindo os embargos de declaração efeito

infringente, ou seja, inviável a sua oposição para impugnar o mérito da decisão, quando não presentes quaisquer

de seus requisitos legais.

4. Improvimento dos embargos.

No. ORIG. : 00048231920094036002 1 Vr DOURADOS/MS

2010.61.19.008113-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : CHARMAINE DILBERT reu preso

ADVOGADO : FRANCISCA ALVES PRADO

No. ORIG. : 00081134520104036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001433-29.2005.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - ARTIGO 171, PARÁGRAFO 3.O DO CP NA FORMA TENTADA - INGRESSO EM JUÍZO

PARA OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - PRELIMINARES SUSCITADAS PELO

APELANTE REJEITADAS - AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO DEMONSTRADAS -

DESISTÊNCIA VOLUNTÁRIA NÃO CARACTERIZADA - POTENCIALIDADE LESIVA

CORRETAMENTE DEMONSTRADA - CRIME POSSÍVEL - ARTIGO 59 CÓDIGO PENAL -

CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL DESFAVORÁVEL - PENA BASE FIXADA ACIMA DO MÍNIMO

LEGAL - POSSIBILIDADE - ARTIGO 14, II DO CÓDIGO PENAL - PERCENTUAL DE DIMINUIÇÃO

PELA TENTATIVA FIXADA NO MÍNIMO LEGAL - ARTIGO 33, § 3º CP - INOCORRÊNCIA DE

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA - RECONHECIMENTO DE CONTINUIDADE DELITIVA

A SER ANALISADA PELO JUÍZO DAS EXECUÇÕES PENAIS - RECURSO DA DEFESA

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. Cerceamento de defesa. O réu não se defende da capitulação legal, mas dos fatos narrados na denúncia, não

havendo que falar-se em cerceamento de defesa em caso de "emendatio libelli".

2. Atipicidade do fato criminoso. Réu que atua como advogado no processo previdenciário que deu origem ao

feito ora em comento, tendo sido a documentação da autora por ele analisada, pessoalmente.

3. Inépcia da inicial. Exordial acusatória se mostrou detalhada na descrição do fato delituoso imputado ao

acusado, preenchendo os pressupostos previstos no artigo 41 do Código de Processo Penal, não padecendo da eiva

apontada pelo apelante. Preliminares rejeitadas.

4. A autoria e a materialidade do delito restaram devidamente comprovadas pelo Laudo do Exame Mecanográfico

(fls. 53/56). Também, conclui-se, com clareza, tratar-se de falsificação quando da simples análise comparativa do

documento original com a cópia utilizada para perpetrar o delito (fls. 57/58).

5. Possibilidade real de obtenção de vantagem ilícita. Certidão adulterada que foi considerada pelo Juízo para a

interposição da ação e poderia ter sido também considerada pelo INSS para concessão do benefício.

6. Desistência voluntária não caracterizada. O agente não interrompeu a execução do delito voluntariamente, não

se caracterizando o instituto.

7. Inocorrência de crime impossível. INSS e Juízo não tinham ciência de que a certidão adulterada não tinha todas

as informações sobre a requerente, contrariamente ao que constou no documento adulterado.

8. Circunstância judicial, prevista no artigo 59, do Código Penal, desfavorável ao apelante. Urge, mesmo, frisar a

correta exasperação da pena feita pelo Juízo "a quo", em razão de uma culpabilidade mais grave e uma

reprovabilidade de conduta mais intensa, por ser o acusado advogado, pois sendo advogado militante na comarca

onde perpetrou a conduta criminosa, com muito mais vigor lhe era exigida, no exercício da advocacia, uma

atuação conforme as regras sociais de boa conduta e os ditames legais, dado conhecer a legislação, tendo ele

violado dever ético-moral inerente à sua profissão.

9. Além disso, o apelante se conduziu com total desrespeito e descaso para com o órgão da Justiça, ao requerer

judicialmente, de forma capciosa e mendaz, a concessão de benefício previdenciário para terceira pessoa que não

2005.61.16.001433-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCELO ALESSANDRO GALINDO

APELADO : Justica Publica
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possuía, a priori, documentação comprobatória para tanto, não sendo por ele ignorado tal fato, o que, por si só, já

faz instaurar uma situação de potencialidade lesiva, apta a comprometer a lisura, segurança, confiabilidade,

regularidade e legitimidade de um dos serviços essenciais mais importantes prestados pela União que é a

administração da Justiça. E tal conduta se torna mais grave ainda por se tratar de um advogado, que age também

em desabono da nobre classe dos advogados, cuja função foi erigida ao status constitucional como essencial à

administração da justiça, a teor do que preconiza o artigo 133 da Carta Magna, in verbis: "Art. 133. O advogado é

indispensável à administração da justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da

profissão, nos limites da lei."

10. Tratando-se de crime na modalidade tentada, deve ser aplicada a regra contida no artigo 14, II, parágrafo único

do CP, diminuindo a pena em 1/3 (redução mínima), pois somente o último passo do "iter criminis" percorrido

pelo acusado, a consumação, não foi atingido.

11. A pena deve ser fixada em patamar que retribua de forma adequada a ofensa ao bem jurídico tutelado, bem

como possibilite a ressocialização do acusado.

12. Considerando a pena imposta ao apelante, e o fato de ter ocorrido o trânsito em julgado da decisão para a

acusação, não ocorreu a prescrição.

13. A pena cristalizada na sentença, qual seja, 02 anos, 02 meses e 20 dias de reclusão pela prática do crime

previsto no artigo 171, § 3º c.c. artigo 14, inciso II, prescreve em 08 anos, a teor do artigo 109, inciso IV do

Código Penal. Entre a data do fato (06/05/2003 - fl.02) e a do recebimento da denúncia (09/03/2004 - fl. 62), ou

de seu aditamento (03/03/2006 - fls.190/191), entre tal data e a da publicação da sentença condenatória (08/08/08 -

fl. 422), e entre esta última data até o presente momento, tal lapso prescricional de 08 anos não foi ultrapassado,

remanescendo ao Estado o direito de punir o réu pelo delito que lhe está sendo imputado. Assim sendo, não se

verifica a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, na forma retroativa, como pretende a defesa.

14. Pedido de reconhecimento de continuidade delitiva, entre o delito destes autos e outros delitos que foram

processados e julgados em feitos diversos, deverá ser direcionado ao Juízo das Execuções Penais, após o trânsito

em julgado das ações penais.

15. Preliminares rejeitadas. Recurso improvido. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os

Desembargadores da Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e

voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado, por unanimidade, em rejeitar as preliminares suscitadas e negar provimento ao

recurso de APARECIDO DE OLIVEIRA, mantida na íntegra a decisão de primeiro grau. 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16474/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013074-19.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a agravante sobre o parcelamento das contribuições exigidas (fls. 151/180).

2011.03.00.013074-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : IBL SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO : SOLANGE PEREIRA FRANCO DE CAMARGO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00174162520094036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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Intime-se. 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035673-49.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Demax Serviços e Comércio Ltda., em face de decisão que, em

mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar, formulado com o propósito de que se determine a inclusão

no parcelamento instituído pela Lei n° 11.941/2009 das Notificações Fiscais de Lançamento de Débito n°

31.896.874-6, 31.896.875-4, 31.896.876-2, 31.897.228-0, 31.897.229-8, 31.897.230-1 e 32.030.122-2.

 

Negou-se efeito ativo ao agravo (fls. 181/182).

 

Sobreveio sentença, que denegou a ordem de segurança.

 

Operou-se, assim, a perda de objeto do presente recurso.

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003452-81.2009.4.03.0000/SP

 

 

2011.03.00.035673-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : DEMAX SERVICOS E COM/ LTDA

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00078000820114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2009.03.00.003452-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Vera Lúcia de Sales Caldato em face de decisão que não atribuiu

efeito suspensivo aos embargos do devedor.

 

Sustenta que garantiu devidamente a execução fiscal e que a pretensão de recebimento está prescrita, pois

decorreu o prazo de cinco anos entre a inscrição do crédito em Dívida Ativa e a citação pessoal dos devedores.

 

Formula pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Cumpre decidir.

 

Com a reforma do processo de execução, feita basicamente para agilizar o procedimento de satisfação de crédito

representado por titulo executivo judicial ou extrajudicial, os embargos interpostos pelo devedor não têm, a

princípio, efeito suspensivo (artigo 739-A do Código de Processo Civil). A execução prosseguirá normalmente e o

credor, como contrapartida, se sujeita aos riscos do adimplemento da obrigação antes da finalização do processo.

 

Somente em hipóteses excepcionais, os embargos suspendem a execução. Para tanto, é necessário que o executado

apresente fundamentos ponderáveis, demonstre situação de dano irreparável ou de difícil reparação e garanta o

processo executivo com penhora, depósito ou caução suficiente.

 

Na execução fiscal, os embargos estão sujeitos a idêntico processamento. A Lei n° 6.830/1980 não prevê os

efeitos em que eles serão recebidos, o que gera a aplicação supletiva do Código de Processo Civil.

 

Além disso, mesmo que a incidência subsidiária não fosse expressa, não haveria sentido em deixar fluir a

execução promovida por particulares e suspender a proposta pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios e

respectivas autarquias. A execução fiscal constitui um mecanismo diferenciado de cobrança de crédito público e

visa a acelerar o repasse de recursos financeiros ao Estado para a satisfação das necessidades coletivas.

 

Naturalmente, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos estaria em discordância com o propósito da Lei n°

6.830/1980.

 

Assim, para que se suspenda o processo executivo, é preciso que o executado apresente fundamentos razoáveis,

exponha o risco de dano irreparável ou de difícil reparação a que estão sujeitos os seus interesses e comprove a

garantia da execução (STJ, AgRg no Resp 1150534, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, Dje

23/11/2010).

 

Embora não se saiba a data de constituição definitiva do crédito tributário, a de inscrição dele em Dívida Ativa -

31/07/1988 - serve de prova da consumação do prazo prescricional de cinco anos (artigo 174 do Código Tributário

Nacional), já que os devedores apenas foram citados pessoalmente em 31/10/2008. A inércia do Poder Público é

tão nítida que nenhum ato processual ocorreu entre 02/1992 e 05/2005 (fls. 99/100).

 

A execução está devidamente garantida, uma vez que o oficial de justiça avaliou a porção penhorada do imóvel

em R$ 34.500,00, superior ao montante da dívida (fls. 148 e 163).

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : VERA LUCIA DE SALES CALDATO

ADVOGADO : WALNY DE CAMARGO GOMES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 2008.61.23.002044-6 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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O perigo de lesão irreparável ou de difícil reparação decorre da expropriação do bem e dos transtornos inerentes à

reversão dos atos executivos. Conquanto o processo de execução implique necessariamente receios semelhantes,

eles se tornam particularmente graves diante de um crédito cuja exigibilidade é questionável.

 

Com o preenchimento dos requisitos previstos pelo artigo 739-A, §1°, do Código de Processo Civil, os embargos

devem ter efeito suspensivo.

 

Ante o exposto, com base no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento, para conferir efeito suspensivo aos embargos do devedor.

 

Considero prejudicados os embargos de declaração de fls. 190/194.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038549-45.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Jorge Hideo Moriya em face de decisão que negou seguimento ao

agravo de instrumento, para manter os sócios no pólo passivo da execução fiscal e afastar a prescrição tributária.

 

Sustenta que a decisão apresenta omissão, pois não abordou todos os argumentos expostos na petição do agravo.

 

Cumpre decidir.

 

Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamentos judiciais que apresentem obscuridade,

omissão ou contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil). A revisão dos fundamentos fáticos e jurídicos

adotados não constitui o objetivo do recurso, a não ser que a superação daqueles vícios implique forçosamente a

modificação do sentido da decisão judicial. Trata-se dos efeitos infringentes, cuja utilização ocorre em

circunstâncias excepcionais:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. TERRENO DE MARINHA.

ENFITEUSE. MERA OCUPAÇÃO. TRANSFERÊNCIA ONEROSA. LAUDÊMIO DEVIDO. DECRETO-LEI

2009.03.00.038549-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : JORGE HIDEO MORIYA

ADVOGADO : CLAUDIA APARECIDA FREITAS MERCANTE

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : PLATEC IND/ ELETRONICA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 98.00.01403-9 1FP Vr DIADEMA/SP
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2.398/87. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. INCONFORMISMO DA

EMBARGANTE. EFEITOS INFRINGENTES. INVIABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração, a teor do art. 535 do Código de Processo Civil, prestam-se a sanar obscuridade,

contradição ou omissão eventualmente presentes na decisão.

2. A simples leitura da ementa do acórdão demonstra com absoluta clareza a tese acolhida pela Primeira Turma

do Superior Tribunal de Justiça, na linha da conclusão adotada no julgamento do Resp 1.143.801/SC, no sentido

de ser devida "a cobrança de laudêmio mesmo na hipótese de mera ocupação" (fl. 163).

3. Ressaltou-se, inclusive, ser "Inaplicável o entendimento de que o laudêmio somente pode ser cobrado na

transferência do imóvel aforado, nos termos do art. 686 do Código Civil, porque os imóveis localizados em

terreno de marinha encontram-se sujeitos ao regime jurídico administrativo, sendo disciplinados por legislação

específica, total ou parcialmente derrogatória dos princípios e dos institutos de Direito Privado" (fl. 163e).

4. Conclui-se, portanto, ser devida a incidência de laudêmio sobre imóvel meramente ocupado, sendo irrelevante

se tratar ou não de enfiteuse.

5. A decisão embargada decidiu a controvérsia de forma clara e fundamentada, analisando todas as questões

suscitadas, não havendo falar em omissão.

6. Na verdade, pretende a embargante revisar o julgado que lhe foi desfavorável a fim de que as questões

suscitadas sejam solucionadas de acordo com as teses que julga corretas, o que não se coaduna com a finalidade

dos embargos de declaração.

7. A possibilidade de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos a embargos de declaração sobrevém

como resultado da presença de omissão, obscuridade ou contradição, vícios a serem corrigidos no acórdão

embargado, e não da simples interposição do recurso.

8. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no Resp 1214657, Relator Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, Dje 13/06/2011). 

 

A Embargante deseja claramente rediscutir os fundamentos da decisão agravada e, para forjar o seu objetivo,

descreve argumentos de defesa sobre os quais não houve posição explícita do Tribunal. O magistrado não é

obrigado a analisar e rebater cada uma das teses expostas no recurso e deve se ater aos pontos imprescindíveis à

composição do conflito de interesses.

 

A garantia de fundamentação da decisão judicial (artigo 93, IX, da Constituição Federal) não implica a

necessidade de exposição sobre os todos os argumentos das partes: os órgãos do Poder Judiciário devem indicar

os motivos que legitimem a aplicação de determinada norma jurídica ao litígio.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 535 do Código de Processo Civil, rejeito os embargos declaratórios.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0056655-26.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.056655-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : LUCY KERR

ADVOGADO : HAILTON RIBEIRO DA SILVA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : NEWMAGE DIAGNOSTICO MEDICO S/C LTDA e outros

: FRANCIS LIEGE ALVES

: MARGARETE BERTOLETTO
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Lucy Kerr em face de decisão que deu parcial provimento ao

agravo de instrumento, para fixar, em exceção de pré-executividade, honorários de advogado de R$ 500,00.

 

Sustenta que a decisão contém contradição, pois não aplicou adequadamente as normas sobre honorários de

sucumbência. 

 

Cumpre decidir.

 

Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamentos judiciais que apresentem obscuridade,

omissão ou contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil). A revisão dos fundamentos fáticos e jurídicos

adotados não constitui o objetivo do recurso, a não ser que a superação daqueles vícios implique forçosamente a

modificação do sentido da decisão judicial. Trata-se dos efeitos infringentes, cuja utilização ocorre em

circunstâncias excepcionais:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. TERRENO DE MARINHA.

ENFITEUSE. MERA OCUPAÇÃO. TRANSFERÊNCIA ONEROSA. LAUDÊMIO DEVIDO. DECRETO-LEI

2.398/87. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. INCONFORMISMO DA

EMBARGANTE. EFEITOS INFRINGENTES. INVIABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração, a teor do art. 535 do Código de Processo Civil, prestam-se a sanar obscuridade,

contradição ou omissão eventualmente presentes na decisão.

2. A simples leitura da ementa do acórdão demonstra com absoluta clareza a tese acolhida pela Primeira Turma

do Superior Tribunal de Justiça, na linha da conclusão adotada no julgamento do Resp 1.143.801/SC, no sentido

de ser devida "a cobrança de laudêmio mesmo na hipótese de mera ocupação" (fl. 163e).

3. Ressaltou-se, inclusive, ser "Inaplicável o entendimento de que o laudêmio somente pode ser cobrado na

transferência do imóvel aforado, nos termos do art. 686 do Código Civil, porque os imóveis localizados em

terreno de marinha encontram-se sujeitos ao regime jurídico administrativo, sendo disciplinados por legislação

específica, total ou parcialmente derrogatória dos princípios e dos institutos de Direito Privado" (fl. 163e).

4. Conclui-se, portanto, ser devida a incidência de laudêmio sobre imóvel meramente ocupado, sendo irrelevante

se tratar ou não de enfiteuse.

5. A decisão embargada decidiu a controvérsia de forma clara e fundamentada, analisando todas as questões

suscitadas, não havendo falar em omissão.

6. Na verdade, pretende a embargante revisar o julgado que lhe foi desfavorável a fim de que as questões

suscitadas sejam solucionadas de acordo com as teses que julga corretas, o que não se coaduna com a finalidade

dos embargos de declaração.

7. A possibilidade de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos a embargos de declaração sobrevém

como resultado da presença de omissão, obscuridade ou contradição, vícios a serem corrigidos no acórdão

embargado, e não da simples interposição do recurso.

8. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no Resp 1214657, Relator Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, Dje 13/06/2011). 

 

 

A decisão de fls. 41/47 não é contraditória, já que se baseou em cada um dos critérios do artigo 20, §3°, do Código

de Processo Civil para definir a remuneração do profissional do direito. 

 

Não se trata de incoerência, mas de adoção de um posicionamento específico sobre o tema. Se a parte discorda do

enquadramento normativo, deve se valer do mecanismo de impugnação apropriado e não dos embargos de

declaração, destinados a esclarecer decisões judiciais.

: VANIA BECHARA MANSUR

: JOAO MAURICIO ALVES

: ELIAS RODRIGUES DE MENDONCA

: ANA CLAUDIA GARGIULO SEVERO DE CASTRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2006.61.82.018752-8 10F Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 535 do Código de Processo Civil, rejeito os embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042516-98.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União em face de decisão que deu parcial provimento ao agravo

de instrumento, para suspender a exigibilidade da contribuição incidente sobre a remuneração do trabalho paga

nos quinze dias que antecedem a concessão de auxílio-doença. 

 

A União comunica a prolação de sentença no mandado de segurança. 

 

Cumpre decidir. 

 

A prolação de sentença torna prejudicado o agravo de instrumento interposto de decisão que deferiu a liminar. 

 

Operou-se, assim, a perda de objeto do presente recurso.

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta Corte.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001088-39.2009.4.03.0000/SP

2009.03.00.042516-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : SEW EURODRIVE BRASIL LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2009.61.19.010726-5 5 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por José Antônio da Silva e outro em face de decisão que negou

seguimento ao agravo de instrumento, para manter a intempestividade de apelação. 

 

Sustentam que a decisão apresenta omissão, pois não abordou todos os argumentos expostos na petição do agravo.

 

Cumpre decidir.

 

Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamentos judiciais que apresentem obscuridade,

omissão ou contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil). A revisão dos fundamentos fáticos e jurídicos

adotados não constitui o objetivo do recurso, a não ser que a superação daqueles vícios implique forçosamente a

modificação do sentido da decisão judicial. Trata-se dos efeitos infringentes, cuja utilização ocorre em

circunstâncias excepcionais:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. TERRENO DE MARINHA.

ENFITEUSE. MERA OCUPAÇÃO. TRANSFERÊNCIA ONEROSA. LAUDÊMIO DEVIDO. DECRETO-LEI

2.398/87. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. INCONFORMISMO DA

EMBARGANTE. EFEITOS INFRINGENTES. INVIABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração, a teor do art. 535 do Código de Processo Civil, prestam-se a sanar obscuridade,

contradição ou omissão eventualmente presentes na decisão.

2. A simples leitura da ementa do acórdão demonstra com absoluta clareza a tese acolhida pela Primeira Turma

do Superior Tribunal de Justiça, na linha da conclusão adotada no julgamento do Resp 1.143.801/SC, no sentido

de ser devida "a cobrança de laudêmio mesmo na hipótese de mera ocupação" (fl. 163).

3. Ressaltou-se, inclusive, ser "Inaplicável o entendimento de que o laudêmio somente pode ser cobrado na

transferência do imóvel aforado, nos termos do art. 686 do Código Civil, porque os imóveis localizados em

terreno de marinha encontram-se sujeitos ao regime jurídico administrativo, sendo disciplinados por legislação

específica, total ou parcialmente derrogatória dos princípios e dos institutos de Direito Privado" (fl. 163e).

4. Conclui-se, portanto, ser devida a incidência de laudêmio sobre imóvel meramente ocupado, sendo irrelevante

se tratar ou não de enfiteuse.

5. A decisão embargada decidiu a controvérsia de forma clara e fundamentada, analisando todas as questões

suscitadas, não havendo falar em omissão.

6. Na verdade, pretende a embargante revisar o julgado que lhe foi desfavorável a fim de que as questões

suscitadas sejam solucionadas de acordo com as teses que julga corretas, o que não se coaduna com a finalidade

dos embargos de declaração.

7. A possibilidade de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos a embargos de declaração sobrevém

como resultado da presença de omissão, obscuridade ou contradição, vícios a serem corrigidos no acórdão

embargado, e não da simples interposição do recurso.

8. Embargos de declaração rejeitados.

2009.03.00.001088-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO DA SILVA e outro

: EUZIRA SOUZA BRITO DA SILVA

ADVOGADO : JAIME BUSTAMANTE FORTES

CODINOME : ELZIRA SOUZA BRITO DA SILVA

: ELZIRA DE SOUZA BRITO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : ENEAS RAMOS LEITE JUNIOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP

No. ORIG. : 06.00.00006-0 A Vr JACAREI/SP
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(STJ, EDcl no Resp 1214657, Relator Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, Dje 13/06/2011). 

 

Os Embargantes desejam claramente rediscutir os fundamentos da decisão agravada e, para forjarem o seu

objetivo, descrevem argumentos de defesa sobre os quais não houve posição explícita do Tribunal. O magistrado

não é obrigado a analisar e rebater cada uma das teses expostas no recurso e deve se ater aos pontos

imprescindíveis à composição do conflito de interesses.

 

A garantia de fundamentação da decisão judicial (artigo 93, IX, da Constituição Federal) não implica a

necessidade de exposição sobre os todos os argumentos das partes: os órgãos do Poder Judiciário devem indicar

os motivos que legitimem a aplicação de determinada norma jurídica ao litígio.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 535 do Código de Processo Civil, rejeito os embargos declaratórios.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019533-08.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que indeferiu citação por

edital em execução fiscal.

 

Sustenta que a citação por oficial de justiça foi infrutífera, o que justifica a aplicação da modalidade editalícia.

 

Formula pedido de antecipação da tutela recursal, que restou indeferido (fls. 42).

 

Cumpre decidir.

 

Devido à superveniência de jurisprudência sobre o tema, decido monocraticamente.

 

A citação por edital constitui medida excepcional, seja porque pressupõe a inutilidade das demais modalidades -

pelo correio e pelo oficial de justiça -, seja porque não garante a ciência inequívoca da demanda ou ato processual

ao destinatário (artigo 8° da Lei n° 6.830/1980).

 

O Superior Tribunal de Justiça, por intermédio, inclusive, da Súmula n° 414, fixou o entendimento de que é

cabível a citação por edital em execução fiscal, desde que infrutíferas as demais modalidades:

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - CABIMENTO - SOMENTE APÓS

2009.03.00.019533-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : EDUARDO CORREA DA COSTA JUNIOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP

No. ORIG. : 04.00.01604-5 A Vr CARAGUATATUBA/SP
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FRUSTRADAS AS TENTATIVAS DE CITAÇÃO POR OUTROS MEIOS - SÚMULA 414/STJ - RECURSO

ESPECIAL REPETITIVO 1.103050/BA - APLICAÇÃO DO ART. 543-C DO CPC.

A Primeira Seção, em 25.3.2009, ao julgar o REsp 1.103.050-BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, recurso

admitido na origem sob o regime do art. 543-C do CPC e da Res. 8/2008 do STJ, entendeu que, na execução

fiscal, só é cabível a citação por edital quando sem êxito as outras modalidades de citação previstas no art. 8º da

Lei n. 6.830/1980, quais sejam, a citação pelos Correios, e a citação por oficial de justiça. Incidência da Súmula

414/STJ.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag 1306837, Relator Humberto Martins, Segunda Turma, Dje 19/08/2010).

 

Embora não tenha sido utilizado o serviço de correio, o oficial de justiça não localizou o executado no endereço

que consta do cadastro fiscal e telefônico (fls. 32). A constatação pelo auxiliar da Justiça é suficiente para gerar o

avanço da relação processual, uma vez que presume a coleta de informações profundas e técnicas, às quais não

está habituado, pela própria natureza das atribuições, o carteiro.

 

Justifica-se, assim, a incidência de citação editalícia.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

ao agravo, para determinar a citação do executado por edital.

 

Intimem-se. Comunique-se.

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000891-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão proferida nos autos do processo da ação ajuizada pelo agravado, visando a

recomposição dos valores depositados em sua conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, com

aplicação de índices expurgados, julgada parcialmente procedente e em fase de execução, lavrada nos seguintes

termos (fl. 24):

Indefiro o pedido formulado pela Caixa Econômica Federal às fls.122/128, diante do trânsito em julgado da

coisa julgada. 

Considerando os valores apresentados pela parte Autora para pagamento, promova a parte Ré, ora Executada,

o depósito em conta vinculada ao FGTS no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo de 10%(dez por cento)

sobre o valor devido, nos termos do artigo 475 J do Código de Processo Civil. 

O levantamento dos valores depositados deverá ser pleiteado junto à Caixa Econômica Federal, a quem caberá

observar tal possibilidade, tendo em vista as situações descritas na Lei nº 8.036/90. 

2012.03.00.000891-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD e outro

AGRAVADO : LOURIVAL ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO : VLADIMIR ALFREDO KRAUSS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00004318620084036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Intimem-se. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado de modo a

obstar o prosseguimento da execução.

Sustenta, em síntese:

a) Inexigibilidade do título executivo, tendo em vista que houve comprovação de adesão do agravado ao acordo

previsto na LC 110/2001, e o consequente recebimento dos créditos dos Planos Verão e Collor I;

b) A decisão viola o disposto na Súmula Vinculante nº 01, do STF, que não impõe limitação quanto ao momento

de apresentação do termo;

c) Inaplicabilidade do art. 475-J,do Código de Processo Civil, vez que não se coaduna com a situação dos

presentes autos, ante a natureza específica da tutela concedida (obrigação de fazer), bem como ser cabível se

inerte permanecer o devedor após a liquidação do débito.

Cita precedentes em defesa de sua tese, afirmando que, com o trânsito em julgado da decisão judicial, foi

apresentado o termo de adesão, o que configura óbice à execução do julgado.

Pede, ao final, o provimento do agravo, homologando-se o acordo firmado entre as partes, com a consequente

extinção da execução, nos termos do art. 794, II, do Código de Processo Civil.

É o breve relatório.

Tem-se, nestes autos, o seguinte:

O autor, ora agravado, ajuizou a ação em face da Caixa Econômica Federal, visando a obtenção da correção

monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, julgada parcialmente procedente,

sentença transitada em julgado em 03 de novembro de 2008.

Iniciada a face de execução, a CEF informou sobre o acordo firmado com a agravada, nos termos da LC

110/2001, datado em 06 de novembro de 2001, requerendo a homologação do acordo com a consequente extinção

da execução, nos termos do artigo 794, inciso II, e 795, ambos do Código de Processo Civil.

O Juízo de origem indeferiu o pedido formulado pela CEF, tendo em vista o trânsito em julgado da decisão e a

formação da coisa julgada.

Adveio, então, este agravo interposto pela agravante, que pretende a revisão do ato impugnado, de modo que seja

interrompida a execução.

Feito o necessário esclarecimento, passo ao exame do direito reivindicado.

Assiste razão à agravante.

Com efeito, a Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou o acordo a ser firmado entre a Caixa Econômica

Federal e os trabalhadores titulares de conta vinculada ao FGTS, quanto ao recebimento das diferenças de

correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, em seus artigos 4º e 6º, verbis:

"Art. 4º. Fica a Caixa Econômica Federal autorizada a creditar, nas contas vinculadas do FGTS, a expensas

do próprio Fundo, o complemento de atualização monetária resultante da aplicação, cumulativa, dos

percentuais dedezesseis inteiros e sessenta e quatro centésimos por cento e de quarenta e quatro inteiros e oito

décimos por cento, sobre os saldos das contas mantidas, respectivamente, noperíodo de 1º de dezembro de 1988

a 28 de fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990, desde que: 

I - o titular da conta vinculada firme o Termo de Adesão de que trata esta Lei Complementar; 

(...). 

Art. 6º. O Termo de Adesão, a que se refere o inciso I do art. 4º, a ser firmado no prazo e na forma definidos

em Regulamento, conterá: 

I - a expressa concordância do titular da conta vinculada com a redução do complemento de que trata o art. 4º,

acrescido da remuneração prevista no caput do art. 5º, nas seguintes proporções: 

(...) 

II - a expressa concordância do titular da conta vinculada com a forma e os prazos do crédito na conta

vinculada, especificados a seguir: 

(...) 

III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está nem ingressará em juízo

discutindo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro

de 1988 a 28 de fevereiro de 1991. 

Na hipótese dos autos, para a obtenção das vantagens do plano do governo, lastreadas na Lei Complementar nº

110/01, o agravado de livre e espontânea vontade, com o fito de receber as diferenças de correção monetária

referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, preencheu com seus dados pessoais o formulário "Para

quem não possui Ação na Justiça", consoante documento juntado à fl. 35.

Ao assinar o termo de adesão, o autor, o agravado, renunciou de forma irretratável aos índices referentes ao

período de junho/1987 a fevereiro de 1991, consoante disposto no inciso III do artigo 6º da Lei Complementar nº

110/01.

Ressalte-se que a transação em questão é resultado de uma lei complementar, que observou todos os trâmites

constitucionais para a sua edição, passando por amplos debates e discussões no Poder Legislativo, composto de

membros eleitos pelo voto do povo para representá-lo, de sorte que não há qualquer circunstância que possa
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macular o seu procedimento.

Para dirimir qualquer controvérsia acerca da validade e eficácia do acordo previsto na Lei Complementar nº

110/01, o Colendo Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante nº 01, dispondo em seu enunciado:

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do

caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar 110/2001." 

Ademais, os extratos trasladados às fls. 48/51, comprovam que a CEF efetuou o depósito das parcelas do FGTS,

em cumprimento ao acordo firmado, sendo certo que o autor já levantou tais valores.

Por outro lado, vale ressaltar, o momento em que o documento foi juntado aos autos em nada altera a sua validade

e eficácia, até porque, antes mesmo do ajuizamento da ação, o autor já tinha assinado o termo de adesão,

recebendo os créditos dos Planos Verão e Collor I nos termos da Lei Complementar 110/2001.

Assim, a par das opiniões em contrário, que respeito, entendo que deve ser reconhecida a validade e a eficácia do

acordo extrajudicial firmado entre o titular da conta vinculada e a CEF, com a assinatura do Termo de Adesão.

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535, DO CPC. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. FGTS. EXECUÇÃO. TERMO DE ADESÃO. LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/01. VALIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA VINCULANTE 1/STF. COISA

JULGADA. 1. O disposto no art. 458 do CPC não foi objeto de discussão na instância ordinária, de forma que

a ausência de prequestionamento impede o acesso à instância especial. Incidência da Súmula 211/STJ. 2.

Inexiste violação do artigo 535 do Código de Processo Civil quando a Corte de origem manifesta-se

explicitamente sobre a alegada omissão, no caso, a possibilidade de aduzir-se a existência de transação a

qualquer tempo. 3. Aplicação da Súmula Vinculante 1 do Supremo Tribunal Federal, de seguinte teor:

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do

caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar nº 110/2001". 4. O que produziu o efeito de coisa julgada entre as partes foi a transação, e não

a sentença prolatada no processo de conhecimento gerada por ação ajuizada posteriormente àquele ato

jurídico. 5. Agravo regimental não provido. (GRIFEI)(AGRESP 1149463, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA

TURMA, DJE DATA:04/10/2010.) 

PROCESSUAL CIVIL. TERMO DE ADESÃO DO FGTS. EXTINÇÃO DO PROCESSO. VALIDADE E

EFICÁCIA DO ACORDO ENTABULADO ENTRE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E A PARTE

AUTORA. SÚMULA VINCULANTE Nº 01 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. RECURSO DESPROVIDO. - Agravo de instrumento interposto contra

decisão que declarou a inexigibilidade do título executivo judicial em razão de termo de adesão relativo ao

FGTS assinado pelo ora recorrente. - Conforme já pacificado nesta colenda Corte, bem assim no âmbito do

Superior Tribunal de Justiça, em observância ao princípio constitucional da segurança jurídica, o acordo

firmado entre as partes com a assinatura do respectivo termo de adesão do trabalhador às condições de crédito,

previstas na Lei Complementar nº 110/01, é juridicamente válido. - Eventuais vícios associados ao negócio

jurídico celebrado devem ser argüidos em ação específica, não sendo possível discuti-los em processo de

execução, o qual se destina, fundamentalmente, a efetivar direitos reconhecidos em títulos executivos, judiciais

e extrajudiciais. - O Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamento do dia 30/05/2007, aprovou o

enunciado nº 01 da Súmula Vinculante cujo teor é o seguinte: "ofende a garantia constitucional do ato

jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a

eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001". - Adotar

posicionamento distinto, nos termos do art. 7º da Lei 11.417/2006, pode ensejar o manejo de reclamação

constitucional com vistas à garantia da autoridade do entendimento consolidado no enunciado da aludida

súmula vinculante pelo STF. - Não há que se falar, outrossim, em violação à coisa julgada, vez que o trânsito

em julgado de sentença cível que envolva direitos disponíveis não é inegociável ou intangível, tanto que o CPC

indica como uma das formas de extinção da execução a transação, o que está inscrito no inciso II, do artigo

794 do referido diploma legal. - Agravo de instrumento desprovido. (GRIFEI). 

(AG 200302010066922, Desembargadora Federal VERA LUCIA LIMA, TRF2 - QUINTA TURMA

ESPECIALIZADA, DJU - Data::09/05/2008 - Página::779.) 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. FGTS. ACORDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR

110/2001. ADESÃO VIA INTERNET. HOMOLOGAÇÃO. 1. A adesão ao acordo extrajudicial de que trata a

LC 110/2001, após proferida sentença que garantiu a complementação integral da atualização monetária dos

depósitos do FGTS, implica renúncia ao direito postulado judicialmente, o que se mostra juridicamente

possível, por se tratar de direito patrimonial disponível. 2. Com efeito, o superveniente trânsito em julgado da

sentença não obsta a homologação do ajuste, tanto é que o art. 794, II, do CPC indica a transação como uma

das formas de extinção da execução. 3. Segundo o enunciado da Súmula Vinculante n. 1: "Ofende a garantia

constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto,

desconsidera a validez e a eficácia do acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº
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110/2001". 4. O fato de a adesão ter sido realizada via internet não obsta a validade da avença, haja vista que o

Decreto 3.913/2001, que regulamentou a aludida LC 110/2001, possibilitou o referido ajuste por meio

eletrônico, ficando o aderente, da mesma forma, ciente de todos os termos do acordo. 5. Considerando inexistir,

por óbvio, assinatura de termo de adesão, deve ela ser comprovada por meio de extratos bancários, o que

ocorreu na espécie. 6. Apelação do Exequente desprovida. (GRIFEI) 

(AC 200233000106743, DESEMBARGADOR FEDERAL FAGUNDES DE DEUS, TRF1 - QUINTA TURMA, e-

DJF1 DATA:02/09/2011 PAGINA:2154.) 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso e defiro o efeito suspensivo para obstar o

prosseguimento da execução.

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se o agravado para resposta, nos termos do

inciso V, do art. 527, do Código de Processo Civil.

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la.

Int.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo da ação de execução fiscal ajuizada em face do

Restaurante do Lago Ltda - ME, deixou de receber o recurso de apelação que interpôs, sob o fundamento da

ausência de interesse de agir.

Neste recurso, pede a revisão do ato judicial impugnado, determinando o processamento do recurso de apelação,

tendo em vista a inocorrência de prescrição intercorrente.

Tem-se, nestes autos, o seguinte:

A agravante pleiteou a extinção do processo de execução, tendo em vista que os débitos constantes das CDAs que

instruíam a execução encontravam-se extintos em razão da ocorrência da prescrição intercorrente, nos termos do

art. 40, § 4º, da Lei de Execução Fiscal.

Em face do requerimento da Fazenda Nacional, o juízo de primeiro grau extinguiu a execução fiscal, nos termos

do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Por sua vez, a Fazenda Nacional interpôs o recurso de apelação, sob o fundamento de que não ocorreu a

prescrição intercorrente.

O Juízo de origem deixou de receber o recurso de apelação nos seguintes termos (fls. 27/28):

Trata-se de execução fiscal em que a exeqüente, Fazenda Nacional, requereu às fls. 80-81 a extinção do feito,

mediante reconhecimento da ocorrência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 40, 4º, da Lei 6.830/80. 

Às fls. 88-89 proferiu-se sentença nos autos, extinguindo o feito nos termos requeridos pela Fazenda Nacional, e

sem fixação de ônus de sucumbência. 

Às fls. 92-94 interpôs a Fazenda Nacional apelação, requerendo a reforma da sentença de fls. 88-89, sob a

alegação de que não ocorreu a prescrição intercorrente. 

É o relatório. Decido. 

O art. 499, caput, do CPC, autoriza o manejo de recursos apenas à parte vencida, ao terceiro prejudicado e ao

Ministério Público. Em outros termos, apenas quem detém interesse recursal pode recorrer de decisões judiciais. 

2012.03.00.009874-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : RESTAURANTE DO LAGO LTDA -ME e outros

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 11044515119974036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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No caso dos autos, é evidente que a Fazenda Nacional não possui qualquer interesse em recorrer de sentença que

acolheu integralmente pedido por ela mesmo formulado de extinção do processo. Beira, aliás, a litigância de má-fé

esse tipo de comportamento, dada sua temeridade, bem como por provocar incidente nos autos manifestamente

infundado. No sentido do quanto aqui decidido, recente precedente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. EXTINÇÃO DO FEITO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. I - O

agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através

do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de

ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na

verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão,

lastreada em jurisprudência dominante. III - A União reconheceu a ocorrência de prescrição intercorrente do

crédito tributário e, diante disso, requereu a extinção da execução fiscal. IV - O MM Juízo de primeiro grau

extinguiu o executivo fiscal. V - A União interpôs recurso de apelação, o qual não foi recebido pelo MM Juízo de

primeiro grau, haja vista a ausência de sucumbência da apelante. VI - A sentença impugnada pela União acolheu o

requerimento por ela própria formulado, de sorte que não há como se vislumbrar o interesse (sucumbência)

necessário para o conhecimento do apelo. VII - A União, ao requerer a extinção da execução, praticou um ato

incompatível com o interesse de recorrer contra a decisão que simplesmente acolheu seu requerimento nesse

sentido. É dizer, a interposição do recurso de apelação encontra óbice intransponível na preclusão lógica, a qual

fica configurada quando a parte pratica atos incompatíveis entre si, in casu, requerer a extinção da execução e,

posteriormente, recorrer contra a decisão que acolheu tal requerimento. VIII - A decisão agravada está em

harmonia com o artigo 503, do CPC. IX - Ressalte-se que a conduta da agravante se revela contraditória, não se

coadunando com a boa-fé processual, a qual tem como norte a vedação da conduta contraditória. X - Agravo

improvido.(AI 458319 - Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO - SEGUNDA

TURMA - TRF3 CJ1 DATA:16/02/2012). 

Isso posto, deixo de receber o recurso de fls. 92-94. 

Intime-se. 

Adveio, então, este agravo interposto pela agravante, que pretende a revisão do ato impugnado, de modo a que

seja recebido o recurso de apelação interposto.

Feito o necessário esclarecimento, passo ao exame do direito reivindicado.

Nego seguimento a este recurso.

O artigo 158 do Código de Processo Civil estabelece que as declarações de vontade das partes produzem

imediatamente a constituição, modificação ou a extinção de direitos processuais.

Adotando determinada postura processual, a parte perde a faculdade de realizar outro ato incompatível com tal

posicionamento, em razção da ocorrência de preclusão lógica.

É o que ocorreu no feito, na medida em que a Fazenda Nacional requereu a extinção do processo de execução, e,

somente após a sentença de extinção do feito, requereu a reforma da decisão por meio do recurso de apelação, sob

o fundamento de que não ocorreu a prescrição intercorrente.

Na verdade, ao requerer a extinção da execução, a Fazenda Nacional praticou um ato incompatível com o

interesse de recorrer contra a decisão que acolheu seu requerimento, nos termos do art. 503 do Código de Processo

Civil que dispõe:

Art. 503. A parte, que aceitar expressa ou tacitamente a sentença ou a decisão, não poderá recorrer. 

Parágrafo único. Considera-se aceitação tácita a prática, sem reserva alguma, de um ato incompatível com a

vontade de recorrer. 

A propósito, revelam-se oportunos os comentários de Nelton dos Santos: 

1. Atos das partes e irretratabilidade. (...) Expressos ou tácitos, conforme o caso, os atos processuais portam

sempre uma vontade e, por causa desse elemento volitivo, possuem a aptidão de criar, alterar ou extinguir direitos

processuais. As posições processuais assumidas pelas partes geram tais efeitos imediatamente, independentemente

de qualquer chancela ou homologação do juiz. 

Ao estabelecer essa norma, o CPC impõe às partes, como regra, a irretratabilidade das posições jurídicas

processuais assumidas. Assim, por exemplo, se uma das partes confessa, de nada adianta mais tarde manifestar

arrependimento e pretende voltar atrás. Da mesma forma se ela admite a autenticidade e a veracidade de um

documento ou se concorda com o teor do laudo pericial. 

2. Preclusão e lealdade processual: A propósito do que dispõe esse artigo, assume especial importância o instituto

da preclusão (ver art. 473). Assumindo determinada posição processual, a parte perde a faculdade de praticar, em

seu favor, ato incompatível com tal posição. Se, por exemplo, resolveu não recorrer de determinada decisão e

externou no processo essa vontade, a parte não poderá retratar-se posteriormente, mesmo dentro do prazo previsto

para a interposição do recurso (ver art. 503). Se ela concordou com o desentranhamento de um documento que

juntara, não poderá, mais tarde, reapresentá-lo. Do mesmo modo, se deixou de contraditar uma testemunha no

momento próprio, não terá outra oportunidade para fazê-lo (ver art. 414, § 1º). 
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De outra parte, a regra em comento afina-se com o princípio da lealdade processual. De fato, a livre retratabilidade

poderia dar azo à litigância de má-fé. Uma das partes poderia, adotando determinada posição processual, induzir a

outra a conduzir-se de certa maneira e, mais tarde, surpreendê-la com a retratação. O processo, como instrumento

ético que é, não se conformaria com tal possibilidade. ("in" Código de Processo Civil Interpretado, 2ª edição, ed.

Atlas, São Paulo, p. 453, art. 158).

Confira-se anotação de Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, em "Código de Processo Civil

Comentado", RT, 3a ed., 1997, pág. 483, da seguinte forma:

"Preclusão consumativa. Diz-se consumativa a preclusão, quando a perda da faculdade de praticar o ato

processual decorre do fato de já haver ocorrido a oportunidade para tanto, isto é, de o ato já haver sido praticado e,

portanto, não pode tornar a sê-lo. Exemplos: a) se a parte apelou no 3o dia do prazo, já exerceu a faculdade, de

sorte que não poderá mais recorrer ou completar seu recurso, mesmo que ainda não se tenha esgotado o prazo de

quinze dias; b) se o réu contestou no 10º dias do prazo, não pode reconvir, ainda que dentro do prazo da resposta,

porque a reconvenção deve ser ajuizada simultaneamente com a contestação (CPC 299); apresentada esta, a

oportunidade para ajuizar reconvenção já terá ocorrido; e, se a parte recorrer no 10º dia do prazo, já exerceu a

faculdade, de modo que não poderá efetuar posteriormente o preparo, pois a lei exige que este seja feito

juntamente com a interposição do recurso (CPC 511). Normalmente a preclusão consumativa ocorre quando se

trata de ato complexo, isto é, de mais de um ato processual que devam ser praticados simultaneamente, na mesma

oportunidade". 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO JULGADA E APELADA. REQUERIMENTO PEDINDO A EXTINÇÃO.

RECEBIMENTO DE CREDITO ORIUNDO DE PRESTAÇÕES QUESTIONADAS. CPC, ART. 503 E PAR.

UNICO. 1. EXERCITADO O DIREITO DE AÇÃO, DEPOIS DA APELAÇÃO, SEM RESSALVAS,

APRESENTADO REQUERIMENTO PEDINDO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, REVELA-SE ATO

INCOMPATIVEL COM A VONTADE DE RECORRER, AFETANDO A MOVIMENTAÇÃO DO PROCESSO.

2. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 3. RECURSO IMPROVIDO. 

(RESP 199600095981, MILTON LUIZ PEREIRA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:31/03/1997

PG:09597.) 

PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. APELAÇÃO. PRECLUSÃO

LÓGICA. INTERESSE RECURSAL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 1. O direito de recorrer revela-se logicamente

incompatível com o ato de desistência do feito, legitimamente praticado pelo representante legal da impetrante e

regularmente homologado por sentença. 2. Atendido o pleito de desistência, a impetrante carece de interesse

recursal. 3. Não se constata má-fé no procedimento da autora, mas mero agir displicente. 

(AMS 200470000244425, WELLINGTON MENDES DE ALMEIDA, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, DJ

11/01/2006 PÁGINA: 414.) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. CÁLCULOS EXEQUENDOS

ELABORADOS PELA CONTADORIA DO JUÍZO. CONCORDÂNCIA EXPRESSA MANIFESTADA NOS

AUTOS. POSTERIOR IMPUGNAÇÃO DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO LÓGICA

CONFIGURADA. AGRAVO IMPROVIDO. I - O Código de Processo Civil adotou um sistema rígido no que

toca à ordem em que os atos processuais devem ser praticados, impondo a perda da faculdade de praticá-los

quando aquele a quem foi atribuído o ônus não observa o momento oportuno ou pratica o ato em desatendimento

à forma, ou mesmo em desconformidade com seu próprio interesse. A preclusa lógica fulmina o ato praticado pela

parte quando este evidencia-se incompatível com aquele precedentemente praticado. II - Tendo o INSS

manifestado de forma expressa a sua concordância com os cálculos judiciais de fl. 57, limitando-se o Juízo a quo a

homologar tais cálculos, não pode a Autarquia interpor recurso alegando que "nada mais é devido", sustentando o

descabimento dos juros incluídos na referida conta, haja vista que restou configurada a preclusão lógica, diante da

manifesta incompatibilidade entre a conduta atual (a vontade de recorrer) e a conduta imediatamente anterior

manifestada nos autos (a concordância expressa com os cálculos que ora se pretende impugnar). III - Agravo

interno a que se nega provimento. 

(AC 200751018103459, Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES, TRF2 - PRIMEIRA TURMA

ESPECIALIZADA, DJU - Data::05/06/2009 - Página::140.) 

PROCESSO CIVIL. PAGAMENTO DOS DÉBITOS CUJA ORIGEM É QUESTIONADA NOS AUTOS.

PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE RECURSAL. 1. Deve ser reconhecida a perda superveniente do

interesse em recorrer por parte da autora, em razão da notícia de pagamento dos débitos cuja origem é questionada

nos autos. 2. Configuração da hipótese prevista no artigo 503, parágrafo único, do Código de Processo Civil, em

combinação com os artigos 501 e 502 do mesmo codex, em razão da existência de ato incompatível com a

vontade de recorrer. 3. (...) 5. Apelação não conhecida.(AC 200103990500447, JUIZ CONVOCADO WILSON

ZAUHY, TRF3 - TERCEIRA TURMA, DJU DATA:18/04/2007 PÁGINA: 364.) 

EMBARGOS INFRINGENTES. REQUERIMENTO DE EXTINÇÃO DO FEITO POR PARTE DO AUTOR.

PRÁTICA DE ATO INCOMPATÍVEL COM A VONTADE DE RECORRER. ART-503, PAR-ÚNICO. O

requerimento de extinção do processo configura a prática de ato incompatível com a vontade de recorrer, o que,
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nos termos do par-único do art-503 do CPC-73, considera-se aceitação tácita da decisão, e leva ao não

conhecimento do recurso. Embargos Infringentes não conhecidos. 

(EIAR 9304357810, MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, TRF4 - TERCEIRA SEÇÃO, DJ

03/06/1998 PÁGINA: 636.) 

Diante do exposto, nego seguimento a este agravo, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

A agravante demanda sob os benefícios da gratuidade da justiça, razão pela qual está dispensada do pagamento

das custas deste recurso.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Maria Simeire Basso Colla contra decisão proferida pelo Juízo

Federal da 4ª Vara de Piracicaba/SP que, nos autos do processo da ação ordinária ajuizada em face do Instituto

Nacional do Seguro Social, visando a declaração e reconhecimento de desvio de função de atividades atribuídas a

servidores de nível médio, com pagamento das diferenças salariais e seus reflexos com o cargo de auditor fiscal,

lavrada nos seguintes termos (fls. 61/62):

Converto o julgamento em diligência. 

Fls. 618/649: Analisando os autos, verifico que a prova testemunhal (fls. 592/607) foi produzida sem a

intimação pessoal do INSS, prerrogativa legal existente em seu favor, motivo pelo qual anulo a produção da

referida prova. Expeça-se carta precatória com o objetivo de nova oitiva das testemunhas arroladas, precedida

da intimação pessoal da ré. Outrossim, fica desde já consignado que é dever da parte autora zelar pela

regularidade da prova produzida nos autos, motivo pelo qual deverá diligenciar junto ao Juízo deprecado a fim

de ser efetivada a intimação pessoal da ré, salientando que, havendo omissão de sua parte, considerarei

precluso o direito de produção de prova testemunhal. Faculto à parte autora requerer a produção da prova

testemunhal neste Juízo, o que deverá ser feito no prazo de 5 (cinco) dias, hipótese na qual fica desde já

prejudicada a expedição da carta precatória. 

Outrossim, compulsando os autos, verifico a necessidade da adoção das medidas a seguir identificadas. 

Trata-se de ação de conhecimento pela qual a autora alega que vem exercendo atividades típicas de auditor

fiscal, muito embora seja ocupante de cargo de servidor administrativo. Postula sua recondução ao cargo de

origem e a condenação do réu ao pagamento das diferenças salariais relativas ao cargo de auditor fiscal. 

Na defesa de seus direitos, a autora postulou a expedição de ofício à ré determinando a remessa de documentos

submetidos a sigilo fiscal, requerimento que foi indeferido, conforme decisão de fls. 361. 

Referida decisão foi objeto de pedido de reconsideração (fls. 363). Contudo, antes que tal pedido fosse

analisado, sobreveio nova petição da autora (fls. 364), requerendo a juntada dos documentos cuja produção

vinha sendo requerida, documentos estes aos quais teve acesso no exercício de suas funções no INSS. 

Analisando os documentos apresentados pela autora na petição acima identificada, verifico que veiculam, em

sua imensa maioria, informações fiscais referentes a terceiros, os quais demonstrariam as atividades

efetivamente exercidas pela autora no INSS. 

Em que pese o objetivo buscado pela autora com a apresentação de tais documentos, verifico que a produção

da prova documental não seguiu os ditames legais. Isto porque os documentos apresentados pela autora, por
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veicularem informações fiscais de terceiros, estavam submetidos a sigilo, o qual só poderia ser afastado

mediante decisão judicial devidamente fundamentada. Contudo, até o momento do pedido de juntada dos

referidos documentos aos autos tal decisão judicial não havia sido exarada, motivo pelo qual não seria possível

a nenhuma das partes a sua produção. 

Assim sendo, considerando a irregularidade na produção da prova documental, deve a mesma ser

desentranhada dos autos. 

Ademais, vislumbra-se na hipótese, em tese, a prática de infração criminal, eis que houve violação do sigilo

fiscal que resguardava tais documentos, situação que deverá ser submetida à análise do Ministério Público

Federal. 

Face ao exposto, determino o desentranhamento dos autos dos documentos de fls. 364/558. 

Outrossim, oficie-se ao MPF, com cópia da presente decisão e das folhas do processo nela referidas. 

Cautelarmente, efetue-se cópia em arquivo digital dos documentos desentranhados dos autos, devendo a mídia

ser arquivada em Secretaria em envelope lacrado e identificado como sigiloso e com o número deste processo. 

Por fim, verifico que há pertinência na prova documental requerida pela autora em sua petição inicial,

devidamente identificada às fls. 20/21. Intime-se o INSS para forneça a documentação em questão, se possível

em meio digital, ou que justifique a impossibilidade da sua produção no caso concreto. Para tanto, fixo o prazo

improrrogável de 30 (trinta) dias. 

Com a produção da prova documental e o retorno da carta precatória, intimem-se as partes para que

apresentem, querendo, seus memoriais finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela autora.

Intimem-se. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado de modo a

suspender o andamento do processo e das providências correlatas antes determinadas.

Argui, preliminarmente, a nulidade da referida decisão, em razão da falta de atendimento aos princípios

constitucionais da ampla defesa e do contraditório, na medida em que não foi intimada da decisão agravada, a qual

foi integralmente cumprida pela Secretaria.

Sustenta, em síntese, que se afigura extremamente severa a decisão agravada, que determinou o desentranhamento

dos documentos colacionados pela agravante no anseio de cumprir a regra processual e mais ainda a expedição de

ofício ao MPF, porquanto ao reconhecer que se tratavam de documentos sigilosos deveria, com base no poder

geral de cautela, determinar que o processo passasse a tramitar com segredo de justiça.

Afirma que não prejudicou aqueles terceiros envoltos nos documentos que colacionou, porque embora seja

público, somente as partes têm interesse em sua tramitação, sendo que, para evitar o conhecimento dos dados por

parte de terceiros é que postulou a concessão de segredo de justiça, pedido esse que não foi apreciada pelo digno

Juízo, decorrendo, daí, a determinação de desentranhamento e expedição de ofícios.

Pede, ao final, o provimento do recurso, devolvendo-se ao processo os documentos colacionados, bem assim a

imposição de que tramite sob sigilo, revogando integralmente a decisão agravada, inclusive no que tange a

possível instauração de procedimento penal em desfavor da agravante.

É o breve relatório.

Afasto, inicialmente, a arguição de nulidade do ato impugnado sob o argumento de ausência de intimação, tendo

em vista que, com o conhecimento da decisão agravada em cartório, fora oportunizado prazo para recorrer, em

respeito ao princípio da ampla defesa.

Quanto ao mérito, a produção de prova no processo é direito fundamental das partes, e tem como objetivo levar ao

juízo o embasamento de seu pedido e, no andamento do feito, serve a demonstração da verdade dos fatos, estando

devidamente inserida no conceito do devido processo legal.

No entanto, o direito à prova não é ilimitado, na medida em que a verdade dos fatos não pode ser buscada no

processo de qualquer modo, com a violação de direito de terceiros.

Cabe ao Magistrado o exame da necessidade, ou não, da realização da prova, vez que esta se destina a formar sua

convicção acerca do direito defendido pela parte.

O ato judicial que examina o pedido de produção de prova, é aquele em que o juiz verifica se a prova, na forma

como pretendida, é pertinente e relevante, de modo que possa ser realizada no feito, até porque o exercício do

direito à prova pode causar lesão a direitos constitucionais de terceiros, como por exemplo, violações dos direitos

à intimidade, à vida privada, à honra, ao sigilo fiscal e à imagem, etc.

É o que ocorreu nestes feito, tendo em vista que, conforme consta do ato impugnado, os documentos apresentados

pela autora veicularam informações fiscais referentes a terceiros, os quais demonstrariam as atividades

efetivamente exercidas pela autora, ora agravante, no Instituto Nacional do Seguro Social, sem que houvesse,

anteriormente, qualquer deferimento por parte do Juízo a quo para sua produção, decorrendo, daí, a ilicitude da

prova.

Deste modo, considerando a irregularidade na produção da prova documental, deve a mesma ser desentranhada

dos autos, como bem determinou o magistrado de primeiro grau.

Por outro lado, o fato de a agravante postular a concessão de segredo de justiça aos autos, em razão da juntada dos

referidos documentos, não afasta, por si só, a ilicitude de sua apresentação, tendo em vista que as informações
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fiscais de terceiros estão acobertadas pelo sigilo.

Por fim, considerando que há indícios de pratica de infração criminal, tendo em vista que houve violação de sigilo

fiscal, é de rigor o envio de ofício para o Ministério Público Federal para a análise do caso.

Destarte, presentes seus pressupostos, ADMITO este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo.

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos

do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil.

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la.

Int.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013719-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O agravante demanda sob o benefício da gratuidade da justiça, razão pela qual está dispensado do pagamento das

custas deste recurso.

Insurge-se ele contra decisão que, nos autos do processo da ação revisional de contrato ajuizada em face do Banco

do Brasil S/A, visando compelir a ré a se abster de efetuar descontos referentes a empréstimos, financiamentos e

refinanciamentos, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado.

É o breve relatório.

Trata-se de ação revisional de contrato ajuizada por Wagner Gomes Ferreira em face do Banco do Brasil S/A,

sociedade de economia mista, que se processa perante o Juízo de Direito da 3ª Vara da Comarca de Birigui - SP,

cuja competência para julgamento do feito é da Justiça Estadual Comum, no termos da Súmula 556 do E.

Supremo Tribunal Federal, que assim dispõe:

"É competente a justiça Comum para julgar as causas em que é parte sociedade de economia mista." 

Portanto, a competência para reexaminar a decisão impugnada neste agravo não é deste Tribunal Regional Federal

e, sim, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, vez que não se trata de feito que se ajusta à norma

prevista no art. 109, I, da Constituição Federal, "in verbis":

"Art. 109. Aos Juízes Federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição

de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à

Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho." 

Observo, por outro lado, que não se trata de decisão proferida em razão da competência instituída pelo art. 109, §

3º, da Constituição Federal, de modo a atribuir competência a esta Corte Regional para reexaminar o ato praticado

pelo Magistrado.

Destarte, declino da competência para processar e julgar este agravo de instrumento em favor do Egrégio Tribunal

de Justiça, devendo os autos serem remetidos àquela Egrégia Corte, com as homenagens de estilo, dando-se baixa

na distribuição.

Int. 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal
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00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013718-25.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Em face da declaração de fl. 93, concedo à agravante a gratuidade da justiça, razão pela qual está dispensada do

pagamento das custas deste recurso.

Insurge-se ela contra decisão que, nos autos do processo da ação de revisão contratual ajuizada em face da Caixa

Econômica Federal, tendo por objeto o contrato de financiamento para aquisição da casa própria, indeferiu a

antecipação dos efeitos da tutela.

Pretende, neste recurso, a antecipação dos efeitos da tutela para (fl. 12):

1- Autorizar o depósito das prestações vincendas pelo valor que entende devido, e que as prestações vencidas

sejam incorporadas ao saldo devedor;

2- Impedir a inscrição de seu nome em cadastros de inadimplentes.

3- Impedir a prática de atos de execução extrajudicial fundados na Lei 9.514/97.

É o breve relatório.

Trata-se de execução extrajudicial de dívida nos moldes da Lei nº 9.514/97.

Nada obstante, o E. Supremo Tribunal Federal já decidiu que a norma prevista no DL 70/66 não fere dispositivos

constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à prova de

que houve quebra do contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele previstas.

Do mesmo modo, não há que se falar em inconstitucionalidade da Lei 9.514/97, vez que, ao se posicionar pela

constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, o Pretório Excelso, na verdade, manteve a possibilidade de o agente

financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, segundo

as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução

extrajudicial.

Veja-se o que restou decidido no Recurso Extraordinário nº 223075/ DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em

23/06/1998, Primeira Turma, DJ 06/11/1998), "in verbis":

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido." 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados dos Egrégios Tribunais Regionais Federais:

"CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM NOME DO FIDUCIÁRIO. LEI Nº 9.514/97. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de

ação anulatória, que indeferiu o pedido antecipação de tutela, em que se objetivava: a) determinar que a ré se

abstivesse de alienar o imóvel; b) suspensão do procedimento de execução extrajudicial; c) autorizar o depósito

das parcelas vencidas e vincendas; d) declarar a nulidade dos atos jurídicos embasados na constituição em

mora. 

2. O imóvel descrito na petição inicial foi financiado pelo agravante no âmbito do SFI - Sistema Financeiro

Imobiliário, mediante constituição de alienação fiduciária de coisa imóvel, na forma da Lei nº 9.514/97. 

3. A propriedade do imóvel descrito na matrícula nº 110.859, Livro nº 2 - Registro Geral do 3º Cartório de

Registro de Imóveis da Capital, se consolidou, pelo valor de R$ R$99.532,95, em favor da fiduciária Caixa

Econômica Federal. A consolidação da propriedade em nome do fiduciário é regulada pelo disposto no artigo

26, § 1º, da Lei nº 9.514/87. 

4. Estando consolidado o registro não é possível que se impeça a instituição de exercer o direito de dispor do
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bem, que é conseqüência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro. 

5. Não há que se falar em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9.514/97. Com efeito, nos termos do

artigo 22 do referido diploma legal, a alienação fiduciária "é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou

fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade

resolúvel de coisa imóvel". 

6. A garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não

deve ser entendida como exigência de processo judicial. Por outro lado, o devedor fiduciante não fica impedido

de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já concretizada a consolidação da propriedade em

mãos do credor fiduciário, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. Tal

entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste a consolidação da propriedade em nome

do credor fiduciário, desde que haja indicações precisas, acompanhadas de suporte probatório, do

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do

Juízo do valor exigido, o que não ocorre no caso. 

7. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, AG 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz Federal Márcio Mesquita, DJF3 02/03/2009, pág

441) (grifei) 

ADMINISTRATIVO. SFH. CEF. MÚTUO HABITACIONAL. PROVA PERICIAL. ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. LEI Nº 9.514/97. PES. SALDO DEVEDOR. TR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO.

AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. JUROS IMPAGOS. SUCUMBÊNCIA. 

1. A matéria relativa a contratos habitacionais com regramento em legislação 

especial, não reclama produção de prova pericial. 2. O contrato foi celebrado na vigência do O art. 1º da

Medida Provisória 1671, de 24.6.98 (atual MP 2197-43, de 24.8.01), pelo que não é juridicamente relevante o

pedido de utilização do plano de equivalência salarial. O STF entende que a execução extrajudicial prevista no

Decreto-Lei 70/66 é constitucional, assim como a consolidação da propriedade em alienação fiduciária de

coisa móvel (HC 81319, pleno, julgado em 24.4.02). Com igual razão, é constitucional a consolidação da

propriedade na forma do art. 26 da Lei 9.514/97. 

O autor também deixou de depositar ou pagar os valores incontroversos, na forma do art. 50, §1º, da Lei

10931/04. Na ausência de depósito, não pode ser deferida a antecipação de tutela, conforme tem entendido o

TRF da 4ª Região (TRF4, AG 2005.04.01.057826-0, Terceira Turma, Relator Vânia Hack de Almeida,

publicado em 07/06/2006) e nem discriminou ou depositou os valores controversos, na forma do §2º do referido

artigo. 

(...) 

(TRF4, AC 2006.71.08.008978-7/RS, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz,

D.E 03/10/2007) (grifei) 

SFH. MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SAC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.

VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA. ARTIGO 26 DA LEI 9.514/1997. CONSOLIDAÇÃO DE

PROPRIEDADE. 1. O sistema de amortização SAC não incorre na capitalização de juros. 2. Nada há de ilegal

na cláusula que prevê o vencimento antecipado da dívida do financiamento habitacional, no caso de

inadimplência injustificada. 3. Nada há de ilegal, também, no artigo 26 da lei 9.514/97 , que permite a

consolidação da propriedade em nome da credora, quando não há purgação da mora. 

(TRF4, AC 00000412320084047118, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. SÉRGIO RENATO TEJADA GARCIA, D.E.

22/03/2010). 

PROCESSO CIVIL. NULIDADE DO DECISUM ANTE A AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA OFERECER

CONTRAMINUTA. SFH. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEI LÃO. 1. O art. 557, §1º-A, do CPC autoriza o

relator, por meio de decisão monocrática, a dar provimento a recurso se a decisão recorrida estiver em

desacordo com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, não havendo

qualquer exigência legal de prévia intimação para contraminuta. 2. Contrato firmado de acordo com as

normas do Sistema de Financiamento Imobiliário, com cláusula de alienação fiduciária em garantia (cláusula

14ª), na forma da lei nº 9.514/97 , constituindo-se a propriedade fiduciária em nome da CEF e tornando o

mutuário em possuidor direto. 3. O autor aponta como irregularidade na adjudicação do imóvel o suposto fato

de não ter sido intimado a respeito da mora e de que o imóvel iria ser adjudicado. 5. Agravo a que se nega

provimento. 

(TRF3, AI 201003000129644, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Henrique HERKENHOFF, DJF3 24/06/2010) 

PROCESSUAL CIVIL Contudo, não apresentou nenhum documento a fim de corroborar as suas alegações. 4.

Sem qualquer prova preconstituída, é inadmissível obstar o direito da credora de promover atos expropriatórios

ou de venda, permitindo ao agravante a permanência em imóvel que não mais lhe pertence, sob pena de

ofender ao disposto nos artigos 26 e 27, da lei nº 9.514/97 , uma vez que com a consolidação da propriedade, o

bem incorporou-se ao patrimônio da Caixa Econômica Federal. - AGRAVO REGIMENTAL - TUTELA

INDEFERIDA - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM

NOME DO FIDUCIÁRIO. LEI LÃO PARA ALIENAÇÃO DO IMÓVEL - LEI Nº 9.514/87. AGRAVO
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REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. Agravo Regimental contra decisão que indeferiu o pedido de antecipação da

tutela. Não comprovação da verossimilhança da alegação. 2. Nos termos do artigo 27 da lei nº 9.514/97 , uma

vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de 30 dias, contados da data do registro de

que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel. 3. Não obstante

sentença tenha sido de parcial procedência, não determinou a suspensão da execução extrajudicial. 4. Agravo

Regimental improvido. 

(TRF3, AC 200661000209044, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. VESNA KOLMAR, DJF3 07/04/2010) 

Assim, em face da inadimplência em que se encontra a autora, é garantido o direito de consolidação da

propriedade do imóvel (garantia do contrato de empréstimo) em favor da credora fiduciária, nos termos da norma

prevista no artigo 26, § 7º, da lei 9.514/97, conseqüência que a agravante não é dado ignorar, vez que prevista no

contrato de mútuo.

Desse modo, não há como impedir que a instituição financeira promova os atos expropriatórios nos termos do

artigo 27 da lei nº 9.514/97, observadas as formalidades do artigo 26 do mesmo diploma legal.

Além disso, a possibilidade de suspender a exigibilidade das prestações vencidas se reveste da característica de

refinanciamento da dívida, não podendo, assim, ser deferida sem a anuência da parte contrária (princípio do

contraditório).

Aliás, o sistema de amortização acordado é o SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CONSTANTE NOVO - SAC (fl.

48), do qual não decorre qualquer prejuízo à mutuária, já que, como ocorre no SACRE, propicia uma redução

gradual das prestações ou, pelo menos, as mantêm no mesmo patamar inicial.

Vê-se, pois, que inexiste qualquer elemento nos autos a demonstrar a quebra do contrato e a existência de

reajustes nele não previstos.

Descabe, assim, autorizar o depósito das prestações vincendas, segundo o valor que a agravante entende devido,

sendo inviável, do mesmo modo, admitir a suspensão da exigibilidade das prestações vencidas e suspender os

efeitos da norma prevista na lei 9.514 /97.

Por fim, quanto à inscrição do nome da agravante em cadastros de inadimplentes, observo que a jurisprudência do

E. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, nas ações revisionais de cláusulas

contratuais, não basta tão somente a discussão judicial da dívida para autorizar a antecipação dos efeitos da tutela

para esse fim, mas também que sejam preenchidos, cumulativamente, determinados requisitos, como se vê do

seguinte aresto que trago à colação, verbis:

"CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES

DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de

permanência (REsp"s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de

quantias elevadas buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito

só e só por terem ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse

impedimento deva ser aplicado com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades

de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação

proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração

de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência

consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação

apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao

prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo,

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido". 

(RESP nº 527618 / RS, Relator Ministro César Asfor Rocha, 2ª Seção, J. 22/10/2003, DJ 24/11/2003, pág. 214)

(grifei) 

Neste sentido, confiram-se os julgados recentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL - INSCRIÇÃO DO NOME DOS DEVEDORES NOS CADASTROS DE

INADIMPLENTES - AFASTAMENTO - REQUISITOS - AUSÊNCIA - INSCRIÇÃO DEVIDA - DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO. 

Segundo a jurisprudência da Segunda Seção desta Corte, o impedimento de inscrição do nome dos devedores

em cadastros restritivos de crédito somente é possível quando presentes, concomitantemente, três requisitos:

existência de ação proposta pelo devedor contestando a existência parcial ou integral do débito, que haja

efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em

jurisprudência consolidada desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal e, por fim que, sendo a contestação

de apenas parte do débito, deposite, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado, o valor

referente à parte tida por incontroversa. No caso dos autos, conforme se verifica da decisão de fl. 91v e do

acórdão recorrido, não há a presença do terceiro requisito, devendo ser afastada a vedação de registro dos
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nomes dos devedores nos registros de entidades de proteção ao crédito, relativamente ao débito objeto deste

feito. 

Agravo improvido". 

(AGEDAG nº 200500916255 / RS, Relator Ministro Sidnei Beneti, 3ª Turma, J. 18/09/2008, DJE 03/10/2008) 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO

POR DANO MORAL. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLÊNCIA. PROIBIÇÃO POR AÇÃO

REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. REQUISITOS. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO. 

1. O mero ajuizamento de ação revisional de contrato pelo devedor não o torna automaticamente imune à

inscrição de seu nome em cadastros negativos de crédito, cabendo-lhe, em primeiro lugar, postular,

expressamente, ao juízo, tutela antecipada ou medida liminar cautelar, para o que deverá, ainda, atender a

determinados pressupostos para o deferimento da pretensão, a saber: "a) que haja ação proposta pelo devedor

contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação

da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito,

deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do

magistrado. O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos,

não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas" (2ª Seção, REsp n. 527.618/RS, Rel. Min.

Cesar Asfor Rocha, unânime, DJU de 24.11.2003). 

2. Acórdão recorrido que não registra a presença concomitante de todos os requisitos mencionados no item

anterior e que, ao contrário, reconhece a inexistência de provimento jurisdicional em favor da parte autora no

sentido de impedir a inscrição em cadastro de inadimplência. 

3. P lei to da ação revisional fundamentado em tese já superada pela jurisprudência do STJ". 

(AGA nº 961431 / GO, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, 4ª Turma, J. 05/08/2008, DJE 15/09/2008) 

No caso, a agravante não apresentou qualquer prova no sentido de que foi prestada caução idônea, ou que esteja

efetuando o depósito da parte incontroversa do débito, ao prudente arbítrio do Magistrado, e nem há demonstração

de que a cobrança é indevida, e não se funda na aparência do bom direito, razão pela qual não se justifica a

antecipação dos efeitos da tutela para coibir o possível lançamento de seu nome nos cadastros de restrição ao

crédito.

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038853-73.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

1. JUNTEM-SE, aos autos, os documentos anexos: extrato da pesquisa de andamento processual realizada junto

ao sítio da Justiça Federal de São Paulo na rede mundial de computadores (www.jfsp.jus.br), referente ao

Mandado de Segurança nº 0010754-02.2011.4.03.6109.

2. Trata-se de agravo previsto no artigo 557 da Lei Processual Civil, interposto pelo MUNICÍPIO DE

ENGENHEIRO COELHO, contra decisão que deu parcial provimento ao recurso de agravo de instrumento, com

fulcro no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil.

2011.03.00.038853-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : MUNICIPIO DE ENGENHEIRO COELHO

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00107540220114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de mérito, concedendo a segurança, como se vê dos

documentos juntados, DOU POR PREJUDICADO este recurso, em face da perda de seu objeto, nos termos do

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013268-82.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NEUSA GOMES BARBOZA DE CAMARGO em face da

decisão proferida pelo Juízo Federal da 24ª Vara de S. Paulo/SP que acolheu a exceção de incompetência relativa

oposta pela CEF, ora agravada, apensada nos autos de ação declaratória de inexigibilidade de dívida, cumulada

com indenização por danos morais, ajuizada pela agravante, nos termos que, resumidamente, reproduzo:

 

"(...)

A excipiente pretende acolhimento da presente exceção de incompetência fundamentada no artigo 100 do Código

de Processo Civil e existência de foro de eleição no contrato firmado entre as partes.

O objeto dos autos da ação ordinária n. 0021834-87.2011.403.6100 consiste na condenação da Caixa Econômica

Federal em danos materiais e morais referentes ao contrato de crédito rotativo da conta n. 1565.001.00008120-9,

O artigo 100, inciso IV, alínea b, do Código de Processo Civil preceitua que:

"Artigo 100 - É competente o foro:

IV - do lugar:

b) onde se acha a agência ou sucursal quanto às obrigações que ela contraiu."

(...)

Ademais, o próprio contrato juntado aos autos às fls. 06/10 na sua cláusula 18ª estipula o foro de eleição na

Seção Judiciária da Justiça Federal do Estado do Paraná e os extratos juntados às fls. 77/105 dos autos da ação

ordinária n. 0021834-87.2011.403.6100 revelam a conta da autora/excepta na Agência Curitiba, código 1565,

bem como o endereço original da autora como Rua Domingos Farias de Mello, 980, Curitiba.

Anote-se, ainda, por oportuno, que a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos

celebrados com instituições financeiras é matéria já pacificada na jurisprudência do STJ (Súmula 297), o que

não implica, no entanto, no afastamento imediato das regras contratuais, salvo demonstração inequívoca de

desequilíbrio contratual, o que não restou comprovado nestes autos, uma vez que à época da celebração do

contrato a autora/excepta tinha seu domicílio na cidade de Curitiba.

No mais, não pode, em princípio, o Poder Judiciário interferir nos contratos firmados por particulares, alterando

suas cláusulas sem justificativa legal, salvo em caso de se constatar a existência de cláusulas ilegais e/ou

abusivas, o que, porém, não é o caso dos autos.

(...)" (fls. 42/43)

 

 

Aduz, em síntese, que o processo que ensejou o incidente processual de exceção de incompetência cuida de

2012.03.00.013268-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : NEUSA GOMES BARBOZA DE CAMARGO

ADVOGADO : ANDRE HENRIQUE GUIMARÃES SILVA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00033906920124036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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relação de consumo, que deve ser processada no foro do domicílio do consumidor, "sob pena de violar o direito

constitucional de ação do contratante vulnerável, uma vez que a cláusula de eleição de foro é abusiva",

invocando, em seu benefício, o Código de Defesa do Consumidor, que em seu art. 101, inciso I, dispõe no sentido

de que a ação de responsabilidade do fornecedor de produtos e serviços pode ser proposta no domicílio do autor,

no caso, o município de S. Paulo/Capital, também colacionando julgados em prol de sua tese.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A agravante é beneficiária da justiça gratuita (fl. 20), estando isenta do recolhimento das custas processuais e do

porte de remessa e retorno do presente recurso.

 

Como se sabe, o STJ sumulou a questão relativa à incidência do Código de Defesa do Consumidor nas relações

entre cliente e entidades bancárias, através da Súmula nº 297: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às

instituições financeiras."

Esse mesmo Código, em seu art. 6º, inciso VIII, dispõe que:

 

"Art. 6º - são direitos básicos do consumidor:

(...)

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo

civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação, ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras

ordinárias de experiência.

Na hipótese dos autos, a agravante firmou com CEF contrato de crédito rotativo (em 2002 - fl. 29), na agência 24

de Maio, no município de Curitiba/PR, em que consta que residia nessa cidade, na rua Madre Paulina, nº 95 (fl.

28), contrato esse que ensejou a dívida que impugna através do feito de origem, sendo que atualmente seu

domicílio é nesta Capital de S. Paulo (fls. 39/40).

 

Pretender que a agravante se desloque até a Capital do Paraná para dar prosseguimento ao feito importa em

desconsiderar as disposições do Código de Defesa do Consumidor noticiadas acima, que visam facilitar o acesso

dos tidos como hipossuficientes à Justiça. E, no caso, a recorrente teve reconhecida essa condição quando o juiz

da causa lhe deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Já a defesa da ora agravada pode ser exercida em qualquer parte do território nacional, através de seu corpo

jurídico, situação que também revela a desigualdade das partes litigantes.

 

Nesse sentido, trago julgados do STJ:

 

"Cédula de crédito rural. Produtor rural. Código de Defesa do Consumidor. Cláusula de eleição de foro.

Precedentes da Corte. Súmula nº 297.

I - A Súmula nº 297 da Corte consolidou na jurisprudência da Corte sobre a aplicação do Código de Defesa do

Consumidor às instituições financeiras.

II - Como já decidiu esta Corte, as "ações pertinentes a relações de consumo, em geral, devem ser ajuizadas no

domicílio do consumidor quando reconhecida a dificuldade de se defender em outra Comarca, prevista em

contrato de adesão" (CC nº 18.589/GO, de minha relatoria, DJ de 24/05/99).

III - Recurso especial não conhecido."

(Resp nº 586634, Terceira Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 26/08/2004, DJ 17/12/2004, p.

531)

"Competência. Conflito. Foro de Eleição. Código de Defesa do Consumidor. Banco. Contrato de Abertura de

Crédito em conta especial.

- O Código de Defesa do Consumidor orienta a fixação da competência segundo o interesse público e na esteira

do que determinam os princípios constitucionais do acesso à justiça, do contraditório, ampla defesa e igualdade

das partes.

- Prestadoras de serviços, as instituições financeiras sujeitam-se à orientação consumerista.

- É nula a cláusula de eleição de foro inserida em contrato de adesão quando gerar maior ônus para a parte

hipossuficiente defender-se ou invocar a jurisdição, propondo a ação de consumo em local distante daquele em

que reside.

- Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Canoas."

(CC nº 32868, Segunda Seção, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 18/02/2002, DJ 11/03/2002, p. 160)
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Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para o fim de revogar a decisão agravada e

determinar o prosseguimento do feito perante o juízo a quo.

Comunique-se. Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033088-58.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Retifique-se a autuação para que conste como agravado o espólio de Leides Rosa. Anote-se a constituição de novo

procurador (fls. 137/140).

 

Oportunamente, levarei o agravo a julgamento. 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012826-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.033088-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : LEIDES ROSA

ADVOGADO : FERNANDO AUGUSTO FERRANTE POÇAS e outro

AGRAVADO : PRODUCOES CINEMATOGRAFICAS LEIDES LTDA e outro

: MARIA CECILIA MATTAR ROSA falecido

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04801257619824036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.012826-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : PONTO COM COM/ DE PNEUS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da decisão que, em sede

de execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora sobre os bens oferecidos e determinou o bloqueio de ativos

financeiros existentes em conta bancária da executada, mediante a utilização de meio eletrônico, nos moldes do

artigo 185-A, do Código Tributário Nacional.

Alega a agravante, em síntese, que as debêntures possuem natureza de título de crédito e estão aptas a serem

negociadas na Bolsa de Valores, de modo que são penhoráveis e estão em consonância com a ordem estabelecida

na Lei nº 6.830/80, art. 11, II.

Sustenta que a execução, nos termos do art. 620, do CPC, deve ser promovida pelo modo menos oneroso ao

devedor, e, assim, como as debêntures constituem títulos suficientes a garantir a efetividade da execução, requer

seja deferida a penhora dos bens indicados.

Defende, por fim, a necessidade do esgotamento de todos os meios para localização de bens penhoráveis antes da

efetivação da penhora on-line.

Requer a antecipação da tutela recursal.

Decido.

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar

lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de

instrumento.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe o inciso III do artigo 9º da Lei n.º 6.830/80 que, em garantia da execução, poderá o executado nomear bens

à penhora.

É certo que o legislador estipulou uma ordem legal de penhora ou arresto de bens, ao teor do artigo 11, da Lei

6.830/80. No entanto, ressalve-se, esta ordem não tem caráter rígido, absoluto, sem que atenda às exigências de

cada caso específico. É forçoso que esse preceito seja recebido com temperança, em conformidade aos aspectos e

circunstâncias singulares envolvidas no feito, não podendo dela se valer o exequente para exercício arbitrário,

refutando imotivadamente a nomeação de quaisquer bens.

Alega a agravante que o art. 11 da Lei de Execuções Fiscais dispõe sobre a possibilidade de penhora de títulos de

crédito com cotação na bolsa, como ocorre no presente caso.

Cumpre enfatizar, por necessário, que as debêntures são valores mobiliários emitidos pelas sociedades anônimas,

representativos de empréstimos, sendo que cada título proporciona ao debenturista idênticos direitos de crédito

contra a emissora, direitos esses fixados na escritura da emissão.

Ocorre que, como o seu valor de mercado decorre de livre negociação, não há falar-se em "plena liquidez", típica

dos títulos cotáveis em bolsa. Assim, não há que se falar em "caução idônea" na obrigação ao portador

apresentada, não restando atendido o disposto no artigo 11, II, da Lei nº 6.830/80.

Sobre o tema, merece registro, esta Colenda Corte já se manifestou em diversos julgados, in verbis:

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE REJEITOU OS

BENS OFERECIDO S À GARANTIA DO JUÍZO, DETERMINANDO O MANDADO DE PENHORA ,

AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTADA - DEBÊNTURES DA COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A LEF, em seu art. 9º, III, faculta ao devedor a nomeação de bens à penhora . Tal direito, no entanto, não é

absoluto, dado que deverá obedecer à ordem estabelecida em seu art. 11.

2. Não obstante o princípio contido no art. 620 do CPC, que se aplica subsidiariamente às execuções fiscais,

recomende que a execução se faça pelo modo menos gravoso ao executado, ela deve ser realizada, nos termos do

art. 612 da mesma lei, no interesse do credor, que deve ter seu crédito satisfeito, não sendo obrigado a aceitar os

bens nomeados pelo devedor. Na verdade, a constrição judicial não se traduz em mero pressuposto para a

oposição de embargos do devedor, mas, sim, em garantia do juízo, razão pela qual o ato deverá ser realizado de

modo válido e eficaz.

3. O art. 656 do CPC indica as circunstâncias em que a oferta feita pelo devedor será tida por ineficaz, devendo o

credor, ao recusar os bens nomeados pelo devedor, fundamentar o pedido, indicando o prejuízo ou dificuldades

para a execução .

4. "A dificuldade de alienação e a liquidação das debêntures têm justificado a recusa de sua nomeação. No caso

específico das debêntures da Companhia vale do rio doce , tem se constatado, em diversas oportunidades, que os

valores que representariam são muito inferiores àqueles informados pelos executados" (TRF4, AG nº

2005.04.049087-3, 2ª Turma, Rel. Juíza Marga Inge Barth Tessler, DJ 26/04/2006, pág. 968. No mesmo sentido:

TRF4, AG nº 2005.04.01.049212-2, 1ª Turma, Relator Juiz Vilson Darós, DJ 08/02/2006, pág. 323).

5. Considerando que os bens nomeados à penhora pela agravante são de difícil alienação, fica mantida a decisão

No. ORIG. : 00003149020114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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que declarou ineficaz a nomeação de bens à penhora e determinou a expedição do mandado de penhora e

avaliação de bens livres e desembargados.

6. Agravo improvido. 

(TRF3, AG no 200703000822910/SP, 5a Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29/10/2007, DJU5/12/2007).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DEBÊNTURES DA VALE DO RIO

DOCE . ARTIGO 11, DA LEI Nº 6.930/80.

I - A própria LEF, no inciso II, do seu artigo 15, assegura à Fazenda Pública a prerrogativa da substituição dos

bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no Art. 11, bem como o reforço da

penhora insuficiente, podendo, inclusive, rejeitar os bens ofertados pela executada.

II - Havendo possível dificuldade para a arrematação do bem penhorado, não está a exeqüente obrigada a

aceitar a nomeação feita pelo devedor, principalmente quando constatada a existência de outros bens de maior

liquidez.

III -Resta duvidosa a liquidez dos referidos títulos, bem como se afigura temerário acolher o valor atribuído,

unicamente, por meio de laudo de atualização monetária produzido unilateralmente pela executada.

IV -O oferecimento à penhora de debêntures participativas emitidas pela Companhia do vale do rio doce constitui

mero exercício regular de direito cuja má-fé não se presume, restando inaplicáveis as penalidades por litigância

de má-fé , nos termos do art. 17 e seguintes, do Código de Processo Civil.

(TRF3, AI 2008.03.00.0093333-3/SP, 4ª Turma, relatora ALDA BASTOS, D.E. 14.04.2010)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁ RIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA. ARTIGO 11, LEI Nº 6.830/80. DEBÊNTURES DA

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE . FALTA DE COTAÇÃO EM BOLSA. ILIQUIDEZ. MENOR

ONEROSIDADE. ARTIGOS 612 E 620 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

1. O sistema de execução deve orientar-se pela conjugação de dois princípios básicos, o da menor onerosidade e

o do processamento da execução no interesse do credor (artigos 620 e 612, CPC). Não existe prevalência, pois,

na extensão preconizada, do princípio da menor onerosidade no interesse exclusivo do devedor porque este deve

ser sopesado, ainda e sobretudo, diante do interesse público na execução fiscal, da utilidade da ação e, enfim, da

eficácia da prestação jurisdicional. 

2. É dominante a jurisprudência, no âmbito desta Corte, existindo, igualmente, precedentes do Superior Tribunal

de Justiça e dos Tribunais Regionais no sentido de que as debêntures emitidas pela Companhia Vale do Rio

Doce, antiga vale S.A., por serem de difícil comercialização e não possuírem cotação em bolsa, carecem da

necessária liquidez para garantir débito objeto de execução fiscal (artigo 11, II, Lei nº 6.830/80). 

3. Ainda que assim não fosse, cabe salientar que o Juízo a quo fez salientar que as debêntures , que não se

confundem com ações da VALE DO RIO DOCE , são negociadas no mercado secundário e seu preço, ao tempo

da consulta efetivada, encontrava-se muito abaixo do indicado pelo laudo juntado aos autos. É curioso, inclusive,

que seja necessária perícia contábil para demonstrar que tais títulos têm liquidez e certeza, e que vale m o preço

indicado. Estabelece-se, aí, pois, certamente espaço para ampla controvérsia. Ademais, enquanto direitos, e não

títulos com cotação em bolsa, tais bens encontram-se na última posição da ordem de preferência do artigo 11 da

LEF, não havendo fundamento para impedir que se busquem outros bens, de maior valia à efetividade da

execução fiscal, inclusive na determinação da liquidez da garantia, não sendo possível presumir, por mera

afirmativa, que qualquer outra penhora seja mais onerosa ou que não existam outros bens penhoráveis, além dos

que foram nomeados. 

4. Agravo inominado desprovido.

(TRF3, Agravo Legal no AI nº 0015110-05.2009.4.03.0000, relator Des. Federal CARLOS MUTA, D.E.

25.05.2010)

 

Com relação ao bloqueio de ativos financeiros pelo sistema Bacen Jud, cabe registrar, por relevante, que, em

relação ao tema, vinha entendendo, com apoio na jurisprudência prevalente no âmbito do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, que a utilização do referido sistema, nas execuções fiscais, teria caráter de excepcionalidade,

visto que o artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, autoriza seu uso apenas após o esgotamento dos meios

existentes à localização de bens penhoráveis.

Ocorre que a Corte Superior, no julgamento do recurso especial representativo de controvérsia (REsp 1.184.765-

PA), firmou entendimento no sentido de que, a partir da vigência da Lei n. 11.382/2006, o bloqueio de ativos

financeiros por meio de penhora on-line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens

do devedor passíveis de penhora, aplicando-se os artigos 655 e 655-A, do Código de Processo Civil, mesmo aos

executivos fiscais.

Confira-se, a propósito, o referido precedente do STJ, cujo acórdão está assim ementado:

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.
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ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL. 1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei

11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim

de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção:

EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe

26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto

Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito

Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte

Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi,

julgado em 15.09.2010). 2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do

Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo

Código de Processo Civil. 3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o

executado poderá, entre outros, nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o

"dinheiro" exsurge com primazia. 4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha

que incumbia ao devedor, ao fazer a nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia

referência genérica a "dinheiro". 5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que

alterou o artigo 655 e inseriu o artigo 655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora

observará, preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em

instituição financeira; II - veículos de via terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e

aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora;

VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação

em mercado; X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. Para

possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente,

requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações

sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até

o valor indicado na execução. § 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até

o valor indicado na execução. (...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se

consolidados, no Superior Tribunal de Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da

ordem legal de penhora prevista nos artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp

819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp

662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em

10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a

expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os

meios de obtenção de informações sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas

(REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg

no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ

22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira,

Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ 13.03.2006). 7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário

Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de

exaurimento das diligências conducentes à localização de bens passíveis de penhora antes da decretação da

indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado, verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor

tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem

encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, comunicando a

decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência

de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do

mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. § 1o A

indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. § 2o Os órgãos e

entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao juízo a

relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 8. Nada obstante, a partir

da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras passaram a ser

considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 655, I, do

CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora on

line (artigo 655-A, do CPC). 9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de
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indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de

dinheiro em depósito ou aplicação financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo

das Fontes, idealizada pelo alemão Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima

Marques, a fim de preservar a coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil. 10.

Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes preferem

à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de preservar

a coerência do sistema normativo. 11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de

privilégio do crédito tributário, não se revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o

credor público, principalmente no que diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever

fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 12. Assim, a

interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC,

autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a

aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-se a existência de dois regimes normativos no que

concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da

Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a

utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas

tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei

11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a

fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. 14. In casu, a decisão proferida

pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de cautela, o "arresto prévio" (mediante

bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em contas bancárias da empresa executada

e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o fundamento de que "nos processos de execução

fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados têm se desfeito de bens e valores depositados em

instituições bancárias após o recebimento da carta da citação". 15. Consectariamente, a argumentação

empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação esbarra na existência ou não dos

requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão grave e de difícil reparação, ex vi do

disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do contexto fático-probatório valorado

pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ. 16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e

aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008 (período posterior à vigência da Lei 11.382/2006),

não se condicionava à demonstração da realização de todas as diligências possíveis para encontrar bens do

devedor. 17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias

não pode descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006),

segundo a qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações,

proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e

destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de

profissional liberal". 18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade

dos sócios da empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na

instância ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento

torna inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(RESP 201000422264, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 03/12/2010)

 

Com efeito, a partir das alterações introduzidas pela Lei nº 11.382/06 ao artigo 655, do Código de Processo Civil,

aplicável às execuções fiscais por força do artigo 1º, da Lei nº 6.830/1980, o juiz, ao decidir sobre a realização da

penhora on-line, não pode mais exigir do credor prova de exaurimento das vias extrajudiciais na busca de bens a

serem penhorados.

No caso dos autos, a decisão agravada foi proferida em 20.03.2012, após o advento da Lei nº 11.382/06, que

entrou em vigor a partir de 21.01.2007, sendo cabível, portanto, a utilização do Bacen Jud.

A constrição realizada obedece a ordem do artigo 11, da Lei 6.830/80, e dos artigos 655 e 655-A, ambos do CPC. 

Registre-se, por fim, que não há ofensa ao princípio da menor onerosidade, previsto no artigo 620, do CPC, "vez

que tal norma jurídica deve ser interpretada sistematicamente, em consonância com as demais regras, de mesma

hierarquia jurídica, que informam igualmente o procedimento de execução, a exemplo do princípio da máxima

utilidade da execução" (AGRESP 201000347680, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:01/12/2010).

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.
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Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012392-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União (Fazenda Nacional) em face da decisão que, em sede de

execução fiscal, indeferiu o pedido de citação por oficial de justiça.

Alega a agravante que, nos termos do artigo 224, do CPC, c.c. artigo 8º, I, da Lei nº 6.830/80, não se exige prévia

comprovação de que a executada continua estabelecida no mesmo local, quando frustrada a citação pelo correio,

para que seja deferida a citação por oficial de justiça.

Sustenta que a citação por oficial de justiça é a modalidade mais segura, podendo ser constatado o novo paradeiro

da citanda, ou apontado que a mesma se encontra em lugar incerto ou não sabido, pressuposto para citação por

edital, ou, até mesmo, comprovada a dissolução irregular da sociedade empresária, o que legitima o

redirecionamento da execução fiscal em face dos corresponsáveis, nos termos da súmula 435 do STJ.

Requer a antecipação da tutela recursal, determinando-se a citação da agravada por meio de oficial de justiça.

Decido.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

O art. 224, do Código de Processo Civil prevê expressamente a hipótese de citação por oficial de justiça quando

frustrada a citação por correio. Confira-se:

 

"Art. 224. Far-se-á a citação por meio de oficial de justiça nos casos ressalvados no art. 222, ou quando

frustrada a citação pelo correio."

 

O inciso III do art. 8º da Lei de Execuções Fiscais prevê hipótese semelhante:

 

"Art. 8º. O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e

encargos indicados na Certidão da Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas:

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer por outra

forma;

(...)

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a

citação será feita por oficial de justiça ou por edital."

 

A regra, portanto, é a citação pelo correio, nos moldes previstos pelo artigo 222, do Código de Processo Civil, e

2012.03.00.012392-4/SP
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artigo 8º, I, da Lei nº 6.830/80, salvo quando esta restar frustrada.

Confira-se, a propósito do tema, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO PELOS CORREIOS FRUSTRADA. CITAÇÃO POR

OFICIAL DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. 1. "Frustrada a citação pelo correio, deve ser acolhido o pedido do

INSS para promover a citação por meio do oficial de justiça, tendo em conta os termos do artigo 8º, I e III, da Lei

nº 6.830/80 e 224 do Código de Processo Civil" (REsp 913.341/PE, 1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de

07.05.2007). 2. Recurso especial provido.

(RESP 200701546128, CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), STJ -

SEGUNDA TURMA, 19/06/2008)

 

EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO PELOS CORREIOS FRUSTRADA. CITAÇÃO PELO OFICIAL DE JUSTIÇA.

ARTS. 224 DO CPC E 8º, I e III, DA LEI 6.830/80. I - Frustrada a citação pelo correio, deve ser acolhido o

pedido do INSS para promover a citação por meio do oficial de justiça, tendo em conta os termos do artigo 8º, I e

III, da Lei nº 6.830/80 e 224 do Código de Processo Civil. II - Recurso especial provido.

(RESP 200602846999, FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 07/05/2007)

 

No caso dos autos, restou negativa a tentativa de citação dos coexecutados por via postal (fls. 131-132), não

constando a realização de nenhuma diligência no sentido de sua localização.

A decisão agravada, conforme relatado, afastou a aplicação da Súmula nº 414, do STJ, e determinou, de pronto, a

citação por edital.

Ocorre que somente o oficial de justiça tem fé pública para certificar a não localização do executado, não se

podendo presumir, antecipadamente, que a citação restará inócua.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012752-62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União (Fazenda Nacional) em face da decisão que, em sede de

execução fiscal, indeferiu o pedido de citação dos corresponsáveis indicados no título executivo, reconhecendo a

prescrição intercorrente em face dos sócios.

Alega a agravante, em síntese, que o caso dos autos não de trata de redirecionamento, vez que os coexecutados já

estão indicados na Certidão da Dívida Ativa - CDA, de modo que, determinada a citação da pessoa jurídica, restou

2012.03.00.012752-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : FIEL S/A MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS e outros

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05090185719944036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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interrompida a prescrição do crédito tributário.

Defende ter havido a dissolução irregular da pessoa jurídica, visto que não localizada na diligência para penhora,

autorizando a inclusão dos sócios no polo passivo.

Requer a antecipação da tutela recursal.

Decido.

O feito comporta julgamento no forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Cabe sublinhar, inicialmente, que, em processo de execução fiscal ajuizado anteriormente à Lei Complementar

118/05, o Superior Tribunal de Justiça tem se posicionado no sentido de que o mero despacho que ordena a

citação não interrompe o prazo prescricional, pois somente a efetiva citação produz esse efeito, devendo

prevalecer o disposto no artigo 174, do CTN, sobre o artigo 8º, § 2º, da LEF (Lei nº 6.830/80).

Desta sorte, não obstante a citação da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis

solidários, decorridos mais de 5 (cinco) anos após a citação da empresa ocorre a prescrição intercorrente inclusive

para os sócios.

Pelo que se pode depreender dos autos, a execução fiscal foi distribuída em 31 de maio de 1994 (fl. 10), e a

citação da pessoa jurídica, conforme certidão do oficial de justiça, efetivada em 11 de agosto de 1994 (fl. 18).

O pedido de citação dos sócios ocorreu, tão só, em 05.08.2011 (fls. 167-168).

Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012943-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos - ECT, em face da decisão que, em ação monitória, reconheceu a incompetência do juízo

para julgar e processar a causa, nos termos do parágrafo único do art. 112 do CPC, e determinou a remessa dos

autos à Subseção Judiciária de Piracicaba/SP, ao fundamento da hipossuficiência da agravada, bem como que, em

razão da economia processual, por se tratar de ação pela qual se busca a excussão patrimonial do devedor, a

tramitação do feito deve ocorrer no domicílio do réu, onde se encontram seus bens, afastando a necessidade de se

praticar atos em mais de uma unidade jurisdicional.

Sustenta a agravante que o ordenamento vigente permite às partes contratantes a eleição de foro, de acordo com o

art. 111 do Código de Processo Civil, sendo que a declaração de nulidade dessa cláusula "só deveria ser levada

adiante se comprovada manifesta abusividade, desmedida prejudicialidade", o que não ocorre nos autos. A

hipossuficiência da agravada (pessoa jurídica) não restou comprovada, não havendo que se falar, assim, de

cerceamento de defesa ou dificuldade de acesso ao Poder Judiciário. Na verdade, sequer é contrato de adesão, mas

sim relação bilateral, ensejando a competência relativa. Alega, outrossim, violação às Súmulas n. 33 do STJ, e 335

do STF.

 

Decido.

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.

2012.03.00.012943-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

AGRAVADO : SUPERMERCADO FERRARI LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00044944820074036108 3 Vr BAURU/SP
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11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar

lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de

instrumento.

Ademais, nos termos do Decreto-lei n. 509/69, defiro a isenção de custas somente para que se processe o presente

recurso, independentemente do recolhimento do preparo, evitando-se com isso suprimir grau de jurisdição, uma

vez que o pedido ainda não foi apreciado em primeira instância.

A questão em debate refere-se à competência do Juízo.

O agravante (ECT - Correios) propôs ação monitória em face do agravado para cobrança de débito decorrente de

inadimplemento de faturas. O MM. Juízo a quo entendeu que o agravado é pessoa jurídica hipossuficiente,

declarando, com arrimo no art. 112, parágrafo único, do CPC, a incompetência do Juízo em Bauru e determinando

a remessa dos autos para a Subseção Judiciária de Piracicaba.

No contrato de adesão, a competência relativa pode ser alterada por vontade expressa das partes, se não

configurada, de modo cabal, a hipossuficiência de qualquer delas. Assim, o reconhecimento da hipossuficiência da

parte, pode ensejar o afastamento da cláusula do foro de eleição, conforme julgado proferido no C. Superior

Tribunal de Justiça, abaixo transcrito:

 

"CIVIL E PROCESSUAL. REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. DENÚNCIA DO CONTRATO. AÇÃO

INDENIZATÓRIA MOVIDA PELA EMPRESA REPRESENTANTE EM LOCAL DE SUA SEDE. LEIS N.

4.886/1965 E 8.420/1992, ART. 39. COMPETÊNCIA RELATIVA. CONTRATO DE ADESÃO.

HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO CONFIGURADA. PREVALÊNCIA DO FORO CONTRATUAL. I. A competência

firmada no art. 39 da Lei n. 4.886/1965, na redação dada pela Lei n. 8.420/1992 é relativa, podendo ser alterada

por vontade expressa das partes, ainda que em contrato de adesão, se não configurada, de modo cabal, a

hipossuficiência de qualquer delas. Precedente da Segunda Seção. II. A mera circunstância de uma litigante ser

de maior porte que a outra, em relação à qual, todavia, não é reconhecida a hipossuficiência, não constitui razão

suficiente para se afastar a cláusula de eleição de foro. III. Recurso especial conhecido e provido, para se

determinar a competência da Comarca de São Paulo, SP, para onde devem ser os autos remetidos."(RESP

200300679930, ALDIR PASSARINHO JUNIOR, STJ - QUARTA TURMA, 03/11/2008)

 

Do compulsar dos autos, verifica-se não haver elementos que demonstrem a condição de hipossuficiente, de modo

a dificultar ou inviabilizar o acesso da parte agravada ao Judiciário.

Outrossim, frise-se, o fato de uma das partes tratar-se de empresa aparentemente de maior porte em relação à outra

não se afigura elemento, por si só, suficiente para aferir a qualidade de hipossuficiente da agravada.

Nessa esteira, colaciono o seguinte precedente do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL - CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO, INSERIDO EM CONTRATO DE ADESÃO,

SUBJACENTE À RELAÇÃO DE CONSUMO - COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO FORO DO DOMICÍLIO DO

CONSUMIDOR, NA HIPÓTESE DE ABUSIVIDADE DA CLÁUSULA - PRECEDENTES - AFERIÇÃO, NO

CASO CONCRETO, QUE O FORO ELEITO ENCERRE ESPECIAL DIFICULDADE AO ACESSO AO PODER

JUDICIÁRIO DA PARTE HIPOSSUFICIENTE - NECESSIDADE - RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE

PROVIDO. I - O legislador pátrio conferiu ao magistrado o poder-dever de anular, de ofício, a cláusula

contratual de eleição de foro, inserida em contrato de adesão, quando esta revelar-se abusiva, vale dizer,

dificulte a parte aderente em empreender sua defesa em juízo, seja a relação jurídica subjacente de consumo, ou

não; II - Levando-se em conta o caráter impositivo das leis de ordem pública, preponderante, inclusive, no

âmbito das relações privadas, tem-se que, na hipótese de relação jurídica regida pela Lei consumerista, o

magistrado, ao se deparar com a abusividade da cláusula contratual de eleição de foro, esta subentendida como

aquela que efetivamente inviabilize ou dificulte a defesa judicial da parte hipossuficiente, deve necessariamente

declará-la nula, por se tratar, nessa hipótese, de competência absoluta do Juízo em que reside o consumidor; III -

"A contrario sensu", não restando patente a abusividade da cláusula contratual que prevê o foro para as futuras

e eventuais demandas entre as partes, é certo que a competência territorial (no caso, do foro do domicílio do

consumidor) poderá, sim, ser derrogada pela vontade das partes, ainda que expressada em contrato de adesão

(ut artigo 114, do CPC). Hipótese, em que a competência territorial assumirá, inequivocamente, a natureza

relativa (regra, aliás, deste critério de competência); IV - Tem-se, assim, que os artigos 112, parágrafo único, e

114 do CPC, na verdade, encerram critério de competência de natureza híbrida (ora absoluta, quando detectada

a abusividade da cláusula de eleição de foro, ora relativa, quando ausente a abusividade e, portanto, derrogável

pela vontade das partes); V - O fato isoladamente considerado de que a relação entabulada entre as partes é de

consumo não conduz à imediata conclusão de que a cláusula de eleição de foro inserida em contrato de adesão é

abusiva, sendo necessário para tanto, nos termos propostos, perscrutar, no caso concreto, se o foro eleito pelas

partes inviabiliza ou mesmo dificulta, de alguma forma, o acesso ao Poder Judiciário; VI- Recurso Especial
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parcialmente provido."(RESP 200801974931, MASSAMI UYEDA, STJ - TERCEIRA TURMA, 08/03/2010)

 

No mesmo sentido, precedentes desta Quinta Turma no Agravo de Instrumento (AGI) nº 2011.03.00.018271-7 e

nº 2011.03.00.019063-5, Rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce; AGI nº 2011.03.00.026165-4, Rel.

Desembargador Federal André Nekatschalow, e da Sexta Turma, de Relatoria do Desembargador Federal

Lazarano Neto, no AGI nº 0011872-07.2011.4.03.0000/SP.

 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO para que seja mantida a competência da Vara Federal de Bauru para o

processamento da ação ordinária.

 

Retifique-se a autuação para que conste como advogada do agravante Dra. Gloriete Aparecida Cardoso, OAB/SP

n. 78.566, conforme requerido à fl. 06, tendo em vista que o advogado Maury Izidoro não possui procuração nos

autos.

 

Intime-se. Por não estar estabelecido o contraditório, resta inviável a intimação da agravada para contraminuta.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008891-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurgem-se os agravantes contra decisão que, nos autos do processo da ação de cobrança de valores relativos à

correção monetária, incidente sobre o saldo do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ajuizada em face

da Caixa Econômica Federal, julgada parcialmente procedente e em fase de execução, homologou os cálculos

2012.03.00.008891-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS DE SOUZA e outros

: ANTONIO DA COSTA MOREIRA FILHO

: CARLOS ROBERTO TREBBI

: GERALDO ROCHA DE MORAIS

: JOAO RIBEIRO

: JOSE RAYER BRASIL

ADVOGADO : MARISTELA KANECADAN e outro

AGRAVANTE : MERCEDES BRASETTI ROCHA

ADVOGADO : MARISTELA KANECADAN

AGRAVANTE : REGINA MARIA BARBOSA RODRIGUES

: RINALDO RODRIGUES

: TOSHIO OKAMOTO

ADVOGADO : MARISTELA KANECADAN e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00364617720034036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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elaborados pela Contadoria do Juízo nos seguintes termos (fls. 231/vº):

Fls. 394/407 e 411 - Conforme constou da parte dispositiva da r. decisão de fls. 125/127, foi pleiteado na inicial

somente o índice de janeiro de 1989, restringindo-se o alcance do julgado aos termos do pedido (v. fls. 126, "in

fine"). Foi definido, ainda, que a correção monetária deve observar os índices oficiais e a aplicação de juros de

mora na forma ali estabelecida (6% a.a. a partir da citação). 

Não se justifica, portanto, o retorno dos autos à Contadoria do Juízo para esclarecimento quanto ao índice de

correção aplicado relativamente ao mês de abril de 1990 e juros remuneratórios (de 3% ou 6%, a depender de

cada autor), decorrentes de r. sentenças proferidas em outras ações, já transitadas em julgado, e,

eventualmente cumpridas, a exemplo do Processo nº 95.0015393-9 (consulta processual em anexo). 

Tampouco para esclarecimento quanto ao motivo da transferência do valor de R$ 10.151,84 da conta

vinculada ao FGTS do autor RINALDO RODRIGUES, em 12/03/2007. O processo já se encontra em fase de

execução do julgado, ou seja, foi superada a fase instrutória e para questionamentos outros que não o da

correta aplicação do índice IPC no mês de janeiro de 1989 aos saldos existentes nas contas vinculadas ao

FGTS dos autores, conforme extratos acostados aos autos. 

A execução do julgado também se processou nos termos do art. 632 do CPC - cumprimento da obrigação de

fazer - creditamento das diferenças de atualização dos depósitos da conta de FGTS dos autores (fl. 159 e 185),

não havendo que se falar nas implicações do art. 475-J do CPC

.A Contadoria do Juízo constatou (fls. 381/388), que "os cálculos da CEF às fls. 193/212 e 311/315 (...) estão

corretos nos termos do R. julgado". Apontou, ainda, que "A pequena diferença existente entre os cálculos é

devido à arredondamento", qual seja, de R$ 14,33. Sem execução de honorários advocatícios (fl. 127 e

147/155).

Quanto aos autores GERALDO ROCHA DE MORAES e JOSE RAYER BRASIL não foi elaborado cálculos,

pois consta, às fls. 195 e 197/198, que aderiram ao acordo definido na LC nº 110/01, na qual renunciaram aos

pleitos relativos à atualização monetária da conta de FGTS, no período de junho de 1987 a fevereiro de 1991.

Nada tem, pois, a executar.

Assim sendo, homologo os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo (fls. 381/388), no valor total de R$

56.127,07 (cinquenta e seis mil, cento e vinte e sete reais e sete centavos), em 01/2007, sendo devido ao autor

ANTONIO CARLOS DE SOUZA (R$ 6.616,19), ANTONIO DA COSTA MOREIRA FILHO (R$ 3.816,61),

CARLOS ROBERTO TREBBI (R$ 17.837,29), JOÃO RIBEIRO (R$ 5.113,01), REGINA MARIA BARBOSA

RODRIGUES (R$ 4.794,87), RINALDO RODRIGUES (R$ 10.026,37) e TOSHIO OKAMOTO (R$ 7.922,73).

Ressalto que a diferença apurada de R$ 14,33 com relação aos valores depositados decorre de

arredondamento, quantia esta que entendo ser irrisória, considerando, ainda, a divisão entre os autores.

Decorrido o prazo recursal, voltem os autos conclusos para prolação de sentença.

P. I.

Neste recurso, ao qual pretendem seja atribuído o efeito suspensivo, pedem a revisão do ato judicial de modo a

que a execução não venha ser extinta, sob pena de perda do objeto do presente recurso.

Sustentam, em síntese, que a agravada não aplicou em suas contas vinculadas o índice de inflação apontado pelo

IPC/IBGE, referente ao mês de abril/1990 em 44,80%, não obstante já ter sido condenada em outros processos

judiciais que tramitaram perante varas cíveis federais da Capital Paulista, bem como em razão da falta de

computação dos juros de mora até a data do efetivo pagamento, em relação ao autor Carlos Roberto Trebbi, e da

falta de juntada, aos autos, do comprovante de depósito nas contas vinculadas dos autores dos valores contidos em

suas planilhas de cálculos, de fls. 194 e 312.

Afirmam que, em relação ao agravante Rinaldo Rodrigues, há falta de comprovação do depósito em cumprimento

da obrigação imposta nos presentes autos, tendo em vista a informação de que os créditos efetuados em 01/2007

foram transferidos de sua conta vinculada, sem qualquer explicação pela CEF.

Pedem, ao final, a reforma da decisão agravada, dando-se provimento ao presente recurso, a fim de se prosseguir

com a execução, deferindo-se o pedido dos agravantes para:

a) transposição da decisão judicial proferida nos processos elencados nos autos para a presente ação, tendo em

vista a ocorrência de reflexo na liquidação da sentença, reconhecendo-se a obrigação da agravada quanto à

aplicação, nos cálculos referentes aos agravantes Antonio Carlos de Souza, Antonio da Costa Moreira Filho, João

Ribeiro, Regina Maria Barbosa Rodrigues, Rinaldo Rodrigues e Toshio Okamoto e Carlos Roberto Trebbi, do

índice apontado pelo IPC/IBGE referente ao mês de abril de 1990;

b) seja a CEF, ora agravada, compelida a creditar em favor dos autores a diferença a ser apurada, com a incidência

de correção monetária, juros remuneratórios e juros moratórios, até a data do efetivo e integral cumprimento da

obrigação, nos termos do artigo 401 do Código Civil;

c) seja a CEF compelida a esclarecer a transferência ocorrida em 22/03/2007 na conta do agravante Rinaldo

Rodrigues, dos valores creditados em 29/01/2007, oriundos da ação principal, ou, na impossibilidade de assim o

fazer, que seja obrigada a cumprir a obrigação imposta nos autos.

É o breve relatório.

O Código de Processo Civil é expresso no sentido de que, na liquidação do julgado, o juiz poderá valer-se do
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Contador Judicial quando a memória apresentada pelo credor exceder os limites da decisão.

Assim, constatadas quaisquer diferenças, sejam em favor do autor da ação, ou não, compete ao Magistrado

determinar a adequação da conta de modo a que corresponda ao real direito outorgado à parte.

E, no caso dos autos, para dar cumprimento à obrigação contida no título judicial, a CEF efetuou o depósito dos

valores a que foi condenada e, ante a impugnação dos cálculos apresentada pelos autores, ora agravantes, os autos

foram remetidos à Contadoria Judicial, que informou ao Juízo (fl. 206):

Atendendo aos R. Despachos de fls. 329 e 380, vimos respeitosamente informar Vossa Excelência que

procedemos a elaboração dos cálculos quanto a aplicação do IPC de janeiro de 1989(42,72%), junto a conta

vinculada ao FGTS dos autores: Antonio Carlos de Souza, Antonio da Costa Moreira Filho, Carlos Roberto

Trebbi, João Ribeiro, Regina Maria Barbosa Rodrigues, Rinaldo Rodrigues e Toshio Okamoto, nos termos da

R. Sentença de fls. 89/94 e V. Acórdão de fls. 124/127 e 149/155, conforme demonstrativos anexos.

A Correção Monetária se deu pelos critérios previstos na legislação fundiária (Lei 8036/90, artigo 13) e juros

moratórios a taxa de 0,5% ao mês a partir da citação (04/2004).

Verificamos os cálculos apresentados pela CEF às fls. 193/212 e 311/315 e constatamos que estão corretos nos

termos do R. julgado. A pequena diferença existente entre os cálculos é devido à arrendondamento.

Quanto ao pedido de transposição para os autos originários, dos efeitos da sentença que concedeu aos autores a

aplicação do IPC/IBGE de abril/1990 de 44,80%, sobre o saldo existente em suas contas do FGTS, a prova dos

autos não permite concluir que há diferença de valores em favor dos agravantes, de modo a justificar eventual

discussão acerca dos depósitos efetuados pelo devedor, na medida em que não se sabe se as sentenças proferidas

em outras ações já foram devidamente cumpridas.

No que se refere ao pedido de esclarecimento da CEF sobre a transferência ocorrida em 22/03/2007 na conta do

agravante Rinaldo Rodrigues, dos valores creditados em 29/01/2007 oriundos da ação principal, observo que tal

questão extrapola a discussão colocada em juízo, e, assim, deverá ser reivindicada, administrativamente, junto à

CEF.

Quanto à falta de computação dos juros de mora até a data do efetivo pagamento em relação ao autor Carlos

Roberto Trebbi, assiste razão ao agravante.

Com efeito, as decisões de nossas Cortes de Justiça são no sentido de que os juros moratórios são devidos até a

data do efetivo pagamento.

Na hipótese dos autos, os valores apresentados pela CEF (Fls. 170/171), computaram os juros de mora até janeiro

de 2007, enquanto o cumprimento da obrigação somente ocorreu com depósito realizado em 21/08/2009 (fl. 194).

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso e defiro, parcialmente, o efeito suspensivo, para

determinar, tão somente, sejam computados os juros de mora até a data do efetivo pagamento (21/08/2009), em

relação ao agravante Carlos Roberto Trebbi.

Cumprido o disposto no artigo 526, do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos

do inciso V, do artigo 527, do Código de Processo Civil.

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la.

Int.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036810-66.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.036810-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

AGRAVADO : EDUARDO BERTOMEU ORDEN espolio

PARTE RE' : BERTOMEU E CIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05096645319834036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de instrumento interposto pela União (Fazenda Nacional) em face da decisão que, em sede de execução

fiscal, excluiu os nomes nos sócios da pessoa jurídica executa, cujos nomes não constam da Certidão da Dívida

Ativa - CDA, do polo passivo da demanda.

Alega a agravante que a falta de recolhimento do FGTS configura infração à lei, o que conduz à responsabilização

pessoal dos administradores da empresa executada.

Sustenta que a empresa executada encontra-se em situação irregular junto à Secretaria da Receita Federal e, além

disso, está em lugar incerto e não sabido, justificando-se o redirecionamento. 

Às fls. 160-162, houve negativa de seguimento ao recurso, e, na sequência (fls. 164-178), interposição de agravo

legal pela União, pleiteando a reconsideração da decisão agravada.

É o relatório. DECIDO.

Inicialmente, é oportuno consignar que o colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1.104.900/ES, representativo da controvérsia, ratificou a orientação quanto à possibilidade do redirecionamento da

execução fiscal proposta contra pessoa jurídica aos seus sócios, cujos nomes constem da Certidão da Dívida Ativa

- CDA, ficando a cargo destes provar que não houve a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei,

contrato social ou estatutos.

No caso em questão, todavia, o nome dos sócios-herdeiros não constam da CDA de fls. 2/3. Assim, para que seja

possível a inclusão do corresponsável no pólo passivo, a exequente deve demonstrar a presença dos requisitos

ensejadores da desconsideração da personalidade jurídica.

Merece registro, também, que a Corte Superior pacificou o entendimento de que as contribuições ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não possuem natureza tributária, mas trabalhista e social; sendo

inaplicáveis as disposições contidas no Código Tributário Nacional, dentre as quais as hipóteses de

responsabilidade de terceiros previstas no art. 135, do CTN. Precedentes: REsp 383.885/PR (DJ de 10.06.2002);

REsp 727.732/PB (DJ de 27.03.2006); REsp 832.368/SP (DJ de 30.08.2006).

Nesse sentido, o enunciado nº 353 da Súmula do STJ, que expressa: "As disposições do Código Tributário

Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS".

Contudo, apesar da natureza não tributária do débito exequendo, a execução fiscal pode ser redirecionada contra

os administradores da sociedade limitada, quando presente alguma das situações ensejam a desconsideração da

personalidade jurídica previstas na legislação de regência.

O art. 10, do Decreto nº 3.708/19, e o artigo 1.016, do Código Civil de 2002, este último aplicável às sociedades

limitadas por força do artigo 1.053, atribuem aos sócios-gerentes (administradores) a responsabilidade pelas

obrigações assumidas em nome da sociedade, solidária e ilimitadamente, "pelo excesso de mandato e pelos atos

praticados com violação do contrato ou da lei".

A dissolução irregular da sociedade empresária é fundamento bastante para atrair a responsabilidade dos sócios

administradores pelas obrigações da pessoa jurídica.

Nesse sentido, a súmula 435 do STJ estabelece que: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar

de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento

da execução fiscal para o sócio-gerente."

Esse entendimento, cabe referir, também se aplica às execuções fiscais ajuizadas para a cobrança de débitos

relativos às contribuições ao FGTS:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. VALIDADE. SÚMULA 7/STJ. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. CITAÇÃO POR EDITAL. POSSIBILIDADE. NULIDADE. FINALIDADE CUMPRIDA.

COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO. ART. 214, § 2º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO

DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA. ART. 10 DO DECRETO N. 3.708/19. PODERES DE

ADMINISTRAÇÃO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. POSSIBILIDADE. SÚMULA 435/STJ. PRECEDENTES.

ÔNUS DA PROVA. EXECUTADO.

1. As razões trazidas pela agravante não são aptas a infirmar os fundamentos da decisão ora recorrida, visto que,

conforme consignado na decisão agravada, a modificação das conclusões da Corte de origem - citação por edital

menciona expressamente o nome da empresa executada, cumprimento do objetivo da citação, e pessoa do

representante legal devidamente citada - para acolher a tese de nulidade da citação por edital demandaria o

reexame do acervo fático-probatório dos autos, inviável em sede de recurso especial, sob pena de violação da

Súmula 7 do STJ.

2. Os acórdãos deixam claro que houve a tentativa de citação pessoal da empresa, a qual foi inviabilizada ante

sua irregular dissolução, o que ensejou sua citação por edital. O procedimento foi correto. Conforme

jurisprudência do STJ, a citação por edital, nas execuções fiscais, será devida se frustrada por intermédio de

Oficial de Justiça, como na espécie.

3. 'Embora realizada a citação em nome de quem não está legitimado para responder à demanda, se o verdadeiro

legitimado comparece espontaneamente para arguir a nulidade, é licito que se considere devidamente citado, a
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partir do seu comparecimento.' (Resp 602.038/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

2.3.2004, DJ 17.5.2004 p. 203).

4. O acórdão reconhece que houve a dissolução irregular, o que autoriza o redirecionamento do feito, conforme o

disposto no art. 10 do Decreto n. 3.708/19. O referido entendimento está em consonância com a jurisprudência

do STJ, que permite tal mecanismo quando verificado o abuso da personificação jurídica, consubstanciado em

excesso de mandato, desvio de finalidade da empresa, fusão patrimonial entre a sociedade ou os sócios ou, ainda,

conforme amplamente reconhecido pela jurisprudência desta Corte Superior, nas hipóteses de dissolução

irregular da empresa, sem a devida baixa na junta comercial.

5. Não prospera o argumento de que o Fisco não fez prova do excesso de mandato ou atos praticados com

violação do contrato ou da lei a ensejar o redirecionamento, porque, nos casos em que houver indício de

dissolução irregular, como certidões oficiais que comprovem que a empresa não mais funciona no endereço

indicado, inverte-se o ônus da prova para que o sócio-gerente alvo do redirecionamento da execução comprove

que não agiu com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder.

Agravo regimental improvido".

(AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 27.9.2011,

DJe 4.10.2011)

 

Não obstante, o sócio cotista de empresas constituídas como sociedade limitada, se não exerce a atribuição de

gerência e administração, não pode ser responsabilizado por qualquer ato pertinente a essa gestão.

Além disso, o exercício da gerência deve ser contemporâneo à constatação da dissolução irregular. Confira-se, a

propósito do tema, o seguinte julgado:

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos.

(EAG 200901964154, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 01/02/2011)

 

No caso dos autos, há prova de dissolução irregular (fls. 93), bem como informação de que o sócio Eduardo

Bartolomeu Orden exercia gerência e representação da sociedade (fls. 76-79), justificando o redirecionamento da

execução fiscal.

Ante o exposto, RECONSIDERO a decisão de fls. 160-162 para DAR PROVIMENTO ao agravo de

instrumento, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006946-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.006946-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : VIACAO CAPITAL DO VALE LTDA e outro

: RENE GOMES DE SOUZA

ADVOGADO : ODETE MOREIRA DA SILVA LECQUES e outro

PARTE RE' : NEUSA DE LOURDES SIMOES SOUSA
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos declaratórios opostos por Neusa de Lourdes Simões de Sousa em face da decisão de fls.

604-605, que deu provimento ao agravo de instrumento interposto pela União (Fazenda Nacional), para manter a

sócia da pessoa jurídica executada, cujo nome consta da CDA, no polo passivo da demanda.

Alega a embargante que há contradição na r. decisão, pois a jurisprudência do STJ estabelece que o

redirecionamento é contra o sócio-gerente, restando demonstrado nos autos, pela ficha cadastral emitida pela

JUCESP, que a recorrente nunca ocupou a posição de gestora da sociedade, o que impede a responsabilização pelo

artigo 135, do CTN.

Requer o acolhimento dos embargos.

Decido.

Cumpre enfatizar, inicialmente, que, nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil, são cabíveis

embargos declaratórios quando houver, na decisão embargada, qualquer contradição, omissão ou obscuridade a

ser sanada.

A embargante manifesta seu descontentamento com o entendimento deste relator quanto possibilidade do

redirecionamento da execução em face do sócio da pessoa jurídica executada, cujo nome consta na CDA.

No entanto, não vislumbro, na decisão, a presença de quaisquer vícios a serem sanados pela via dos embargos

declaratórios, na medida em que o redirecionamento foi solucionado de acordo com a interpretação firmada pelo

Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, constando o nome do sócio na Certidão de Dívida Ativa,

ocorre inversão do ônus da prova, tendo em vista que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez, cabendo ao

próprio sócio-gerente o ônus de provar a ausência de responsabilidade pelo crédito exequendo pelas vias

cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução.

Tal entendimento, cabe sublinhar, se mantém mesmo com a revogação do art. 13 da Lei n. 8.620/93, posto que a

jurisprudência do STJ, ainda durante a sua vigência, era no sentido da aplicação conjunta com o art. 135 do

Código Tributário Nacional. Nesse sentido: AI 201003000308198, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ

NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:10/03/2011 PÁGINA: 428

Consoante se observa, as alegações expostas nos embargos de declaração visam atacar o mérito da decisão

recorrida, o que é inviável nesta via, dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535, do CPC.

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO aos embargos declaratórios, com fundamento no art. 557, "caput", do

CPC.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007839-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : VINICIOS LEONCIO

: MARIA CLEUSA DE ANDRADE

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00062374520064036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.03.00.007839-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CANO DE ANDRADE

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO : SILVIO SCHMIDT

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00049294920084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, representada pela Caixa Econômica Federal, contra a

decisão de fl. 25, proferida em execução fiscal, que indeferiu o pedido de bloqueio de veículos eventualmente

existentes em nome de Silvio Schmidt, por meio do sistema Renajud.

A agravante alega, em síntese, o seguinte:

a) o sistema Renajud permite a realização de restrições em todos os órgãos públicos de trânsito, medida de alcance

maior que as pesquisas tradicionais, circunscritas ao Detran estadual;

b) a padronização de procedimentos de restrição de veículos visa reduzir o tempo para o cumprimento da medida,

simplificando-a;

c) aplicação do art. 655, II, do Código de Processo Civil, que prequestiona (fls. 2/6).

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 29/30).

Os agravados não foram intimados para resposta, em face da ausência de elementos para o aperfeiçoamento do

contraditório.

Decido.

Restrição de veículos. Renajud. Esgotamento de diligências para localização de bens penhoráveis.

Desnecessidade. A restrição judicial de veículos por meio do sistema Renajud é medida judicial que não depende

do esgotamento das medidas próprias da parte interessada para a localização de bens penhoráveis:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO (...) UTILIZAÇÃO DO SISTEMA RENAJUD - DESNECESSIDADE DO

ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS - AGRAVO DE INSTRUMENTO (QUANTO À MATÉRIA EXAMINADA)

NÃO PROVIDO - PREJUDICADO NA PARTE RECONSIDERADA.

(...)

2. Aplica-se ao RENAJUD a ratio decidendi da jurisprudência do STJ e deste TRF1 em julgados tratando do

BACENJUD, porque medida análoga, no sentido de que é prescindível o esgotamento prévios de diligência para

encontrar bens penhoráveis antes da "penhora on-line" (v.g. AgRg no Ag n. 1168198/SP, Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, T2/STJ, DJe 02/06/2010; AG 0007528-71.2010.4.01.0000/MG, minha relatoria,

T7/TRF1, e-DJF1 25/06/2010).

(...)

4. Agravo de instrumento não provido no tangente à impossibilidade de utilização do RENAJUD; prejudicado

quanto à alegação de ilegalidade do BACENJUD.

(...)

(TRF da 1ª Região, AG 0051340-32.2011.4.01.0000, Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral, j. 08.11.11)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS BACENJUD E RENAJUD.

POSSIBILIDADE (...)

1. É dispensável a exigência de esgotamento prévio de diligências envidadas no sentido de localizar bens

passíveis de penhora, de titularidade do executado, para o deferimento do pedido de utilização do BACENJUD e

RENAJUD. 

(...)

3. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF da 4ª Região, AG n. 2009.04.00.045972-3, Rel. Des. Fed. Nicolau Konkel Júnior, j. 09.02.10)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

RENAJUD. DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS.

1. É dispensável a exigência de esgotamento prévio de diligências envidadas no sentido de localizar bens

passíveis de penhora, de titularidade do executado, para o deferimento do pedido de utilização do sistema

RENAJUD. 

2. Atendendo-se à ordem de preferência estabelecida no art. 655 do CPC, bem como a desnecessidade de terem

sido ultimados os recursos à disposição do exequente a fim de localizar bens passíveis de constrição, impõe-se o

deferimento do pleito de utilização do sistema RENAJUD.

(TRF da 4ª Região, AG n. 2009.04.00.031083-1, Rel. Des. Fed. João Pedro Gebran Neto, j. 15.12.09)

Do caso dos autos. A agravante insurge-se contra decisão que indeferiu o pedido de bloqueio de veículos

eventualmente existentes em nome de Silvio Schmidt, por meio do sistema Renajud, sob o fundamento de que "o

exequente detém os meios de obter a informação desejada diretamente no Órgão Público de Trânsito, não

dependendo de requisições do Juízo para implementar tal diligência" (fl. 25).

Merece prosperar a insurgência da CEF, visto que a determinação judicial para bloqueio da transferência e

licenciamento de veículos automotores é medida que prescinde do esgotamento de diligências para a localização

de bens penhoráveis do devedor.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025407-03.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

1. JUNTEM-SE, aos autos, os documentos anexos: extrato da pesquisa de andamento processual realizada junto

ao sítio da Justiça Federal de São Paulo na rede mundial de computadores (www.jfsp.jus.br), referente ao

Mandado de Segurança nº 0006543-17.2011.4.03.6110.

2. Trata-se de agravo previsto no artigo 557, parágrafo 1º, da Lei Processual Civil, interposto por SCHAEFFLER

BRASIL LTDA e FILIAIS contra decisão que negou seguimento ao recurso de agravo de instrumento, com fulcro

no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de mérito, denegando a segurança, como se vê dos

documentos juntados, DOU POR PREJUDICADO este recurso, em face da perda de seu objeto, nos termos do

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001842-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2011.03.00.025407-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : SCHAEFFLER BRASIL LTDA

ADVOGADO : MARIA CAROLINA ANTUNES DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00065431720114036110 3 Vr SOROCABA/SP

2012.03.00.001842-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : GENIVALDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00048161120114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por GENIVALDO PEREIRA

DOS SANTOS, em face da decisão que, em sede de ação de revisão contratual, indeferiu o pedido de gratuidade

de justiça (fls. 125).

Em suma, o agravante sustenta o direito à concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos

da Lei nº 1060/50, tendo em vista inexistir nos autos qualquer indício contrário ao conteúdo da declaração de

pobreza feita na inicial, não permitindo a sua qualificação profissional a conclusão de que esteja em situação

financeira satisfatória e tenha condições de suportar as custas e despesas processuais sem prejuízo de seu sustento.

Sem a apresentação de contraminuta (fls. 130).

Decido.

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar

lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de

instrumento.

Defiro, outrossim, a concessão da gratuidade somente para que se processe o presente recurso, independentemente

do recolhimento do preparo, evitando, com isso, suprimir grau de jurisdição.

A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, dispondo que a

parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de

sua família - artigo 4º. Determina, ainda, que há presunção de pobreza, presunção esta relativa, que poderá ser

afastada mediante prova em contrário.

Na hipótese vertente, depreende-se, conforme alegado pelo próprio agravante, que o mesmo se encontra em

situação que justifica a concessão das benesses da Lei nº 1.060/50, o que, por si só, prima facie, autoriza a

concessão do benefício. Isto porque, de acordo com a redação do parágrafo 1º do artigo 4º, presume-se pobre, até

prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena de pagamento até o décuplo das

custas judiciais.

De se destacar que cabe à parte contrária impugnar o direito à assistência judiciária em qualquer momento do

processo, nos termos do artigo 4º, §2º e 7º da Lei n.º 1.060/50, sendo que a parte que formulou declaração falsa

para obter o benefício indevidamente pode ser condenada ao pagamento até o décuplo das custas judiciais (artigo

4º, §1º, da Lei n.º 1.060/50).

Assim, a conclusão de estar ou não o postulante apto a suportar os encargos processuais depende da análise de

cada caso, levando-se em consideração os encargos familiares, tais como saúde, educação, número de

dependentes, a faixa etária de cada um, suas necessidades, compromissos e posição social.

São precedentes: AG nº 282097, 271977, 281293, 264439, dentre outros.

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para deferir ao autor o benefício da assistência

judiciária gratuita, nos moldes da Lei nº 1.060/50.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado
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2012.03.00.013469-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

AGRAVADO : MARIA GORETE BESERRA DA SILVA

ADVOGADO : IONE LEMES DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00208588720114036130 2 Vr OSASCO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela recursal, interposto pela Caixa Econômica

Federal, em face da decisão que, em sede de ação consignatória, deferiu o pleito de antecipação da tutela

jurisdicional.

Decido.

 

Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em

caráter excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil

reparação".

O artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil

pretendeu transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento

em retido. Excepcionou algumas hipóteses, dentre elas, nos casos de inadmissão da apelação, nos feitos relativos

aos efeitos em que a apelação é recebida, e quando se tratar de decisão suscetível de causa à parte lesão grave e de

difícil reparação.

Não se tratando o caso vertente de nenhuma das duas primeiras hipóteses, resta a análise da existência ou não de

perigo de lesão grave e de difícil reparação, a autorizar ou não a suposta conversão.

No caso em tela, não vislumbro esse requisito. Cuida o caso vertente de determinação para abstenção da pratica de

quaisquer atos administrativos com objetivo de leiloar e adjudicar o imóvel objeto do contrato em discussão. Não

se trata, assim, de hipótese irreversível, capaz de ensejar prejuízo iminente à parte.

Nesse passo, reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargadora Elaine Harzhiem Macedo,

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176,

converteu o agravo de instrumento em retido, sinalizando:

 

"Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do

agravo de instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência,

na medida em que se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual.

(...)

São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de

convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter

sumário de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença".

 

Diante do exposto, CONVERTO O PRESENTE RECURSO EM AGRAVO RETIDO e determino a

REMESSA dos autos ao juízo monocrático.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

2012.03.00.010149-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : VALDIR FERREIRA

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS DA SILVA GARCIA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00008736120124036110 1 Vr SOROCABA/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por VALDIR FERREIRA em face da decisão proferida pelo Juízo

Federal da 1ª Vara de Sorocaba/SP nos autos de ação de reintegração de posse ajuizada pelo INCRA, ora

agravado, que deferiu a pretendida liminar e determinou a desocupação do imóvel do lote 17, área II, do Projeto

de Assentamento PA Fazenda Ipanema, localizado no município de Iperó/SP, nos termos que, resumidamente,

reproduzo:

 

"(...)

No presente caso, em que a área discutida é propriedade pública, deve-se observar que as regras prescritas no

direito civil e no direito processual civil aplicam-se subsidiariamente, na medida em que, cuidando-se de questão

que envolve interesse público, predominam as normas do direito administrativo.

Nesse sentido, o art. 71 do Decreto-lei nº9.760/46, aplicável também às autarquias federais, dispõe que "O

ocupante de imóvel da União, sem assentimento desta, poderá ser sumariamente despejado e perderá, sem direito

a qualquer indenização, tudo quanto haja incorporado ao solo, ficando ainda sujeito ao disposto nos arts. 513,

515 e 517 do Código Civil."

Trata-se, neste caso, na verdade, de uma ação de desapossamento, através da qual são dispensados os requisitos

do art. 927 do Código de Processo Civil e há possibilidade do deferimento liminar mesmo se intentada além do

prazo de ano e dia da turbação ou esbulho.

Outrossim, considere-se que para que seja justa a posse sobre o bem público, é insuficiente que não seja violenta,

clandestina ou precária, exige-se em qualquer hipótese assentimento da entidade competente, através de normas

legais, o que não foi observado nos relatórios que acompanham a inicial.

Por outro lado, observa-se que o imóvel rural foi destinado à Celina Brites da Silva por meio de contrato de

assentamento e não à Valdir Ferreira, caracterizando-se no caso em uma espécie de concessão de uso (art. 18 da

Lei nº 8.629/93) que transfere ao trabalhador tão-somente a posse direta do bem. Nesse sentido, o artigo 21 da

Lei nº 8.629/93 expressamente delimita que "nos instrumentos que conferem o título de domínio ou concessão de

uso, os beneficiários da reforma agrária assumirão, obrigatoriamente, o compromisso de cultivar o imóvel direta

e pessoalmente, ou através de seu núcleo familiar, mesmo que através de cooperativas, e o de não ceder o seu uso

a terceiros, a qualquer título, pelo prazo de 10 (dez) anos".

Ou seja, a ocupação irregular da posse de parte do lote objeto deste feito, por Valdir Ferreira e sua família,

configura-se como ato ilegal que acarreta esbulho possessório em relação ao INCRA.

Neste caso, resta claramente demonstrada a posse ilegal do requerido sobre o lote nº 17, área II, uma vez que os

documentos de fls. 13/18, 26/27 e 31/34 demonstram que a ocupação de metade da área àquele destinada foi

realizada irregularmente pelo Sr. VALDIR FERREIRA, desde o parcelamento da terra quando da implantação do

Projeto de Assentamento Ipanema. Em fl. 18 consta a notificação para que o requerido deixasse o imóvel e à fl.

26 foi apresentada cópia de Boletim de Ocorrência lavrado em 01/09/2010.

Corrobora ainda em favor do requerente a clara demonstração do esbulho possessório praticado pelo réu e sua

família, que se recusam a desocupar parte da área destinada ao Lote 17, destinado em sua integralidade à Celina

Brites da Silva (fls. 06/07), bem como refutam o direito de ocupação em área a eles destinada (lote 89, área I),

conforme informa o parecer apresentado à fl. 27).

Assim, os fatos narrados pela inicial e constatados pelos documentos de fls. 13/18 e 26/34 conflitam com os

propósitos que inspiram a reforma agrária, ou seja, "O conjunto de medidas que visem a promover melhor

distribuição da terra, mediante modificações no regime de sua posse e uso, a fim de atender aos princípios de

justiça social e ao aumento de produtividade" (§ 1º do art. 1º do Estatuto da Terra). O que se pretende com a

reforma agrária é reduzir as desigualdades sociais e melhorar a distribuição de riquezas, tudo isso através da

fixação do homem no campo e do progresso certeiro que sobrevier do seu trabalho sobre o capital que o Estado

lhe repassou.

Dessa sorte, a ocupação de loteamento não destinado ao requerido, além de ilegal e inconstitucional, atenta

expressamente contra os princípios basilares do programa, deturpa a política pública para o setor, o qual tem

por fundamento anseios legítimos da sociedade.

O receio de dano irreparável ou de difícil reparação também restou configurado pela necessidade de utilizar o

lote objeto da lide para assentar a família de CELINA BRITES DA SILVA (Celina Brites Faccini), anteriormente

selecionada pelo INCRA, cujo contrato foi apresentado às fls. 06/07, bem como laudo de vistoria e constatação e

relatório técnico às fls. 21/25.

Muito embora seja evidente a longa inércia do INCRA em tomar as medidas judiciais para retirar o réu do

imóvel - hipótese que deve ser discutida na esfera criminal e administrativa -, tal fato, ao ver deste juízo, não

acarreta a inviabilidade da concessão da medida liminar, uma vez que quanto mais se prolonga a situação ilegal,

mais ela se perpetua e afronta os ditames da política de reforma agrária, haja vista que o réu não pode ocupar o

lote que mais lhe interessa em dissonância com a política fixada pelo administrador público.

Até porque o réu Valdir está ocupando área de preservação permanente de forma indevida (conforme vistoria

acostada em fls. 15/16), fato este que está acarretando danos ambientais e gera nítido "periculum in mora" em

face do meio ambiente.
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À guisa de finalização pode-se constatar, também, que a medida pretendida é totalmente reversível, pois se a

decisão final militar contra o requerente, nada obsta que o requerido seja novamente empossado no imóvel."

(...)" (fls. 47/54 - destaques do juízo a quo)

 

Aduz, em síntese, que em meados de 1990 participou do projeto de assentamento promovido pelo INCRA,

registrado no Ministério da Agricultura sob nº 21490.000321/96-52, e que o lote 17, objeto da demanda, lhe for

concedido informalmente, pelos líderes do movimento, até a efetiva regularização, mas que depois de 07 anos do

início do assentamento, em 1997, o lote em questão foi concedido à Sra. Celina Brites da Silva.

 

Alega que dentre os artigos da lei processual que regulam a reintegração de posse (arts. 900 e seguintes) consta

que a concessão de liminar é cabível na hipótese de posse nova, o que não se admite quando é a hipótese de posse

velha, porquanto há o risco de se causar grave dano àquele que possuir o bem no momento.

 

Sustenta que a doutrina e jurisprudência vêm admitindo a incidência do art. 273 do Código de Processo na

ocorrência de posse velha, desde que preenchidos todos os requisitos desse dispositivo legal e, no feito de origem,

"não restou demonstrado o receio de dano irreparável ou de difícil reparação que o INCRA sofreria caso tivesse

de esperar até o final do processo para poder disponibilizar o lote a quem, em tese, tenha direito", e que "O

próprio julgador reconhece a culpa do INCRA em demorar muito para tomar as medidas necessárias para retirar

o agravante do local."

É o breve relatório. Decido.

 

Defiro o pedido de justiça gratuita, apenas para processamento do presente recurso, tendo em conta a cópia da

declaração de pobreza que veio aos autos na fl. 62.

 

Quanto ao mais, verifico na prova documental produzida no feito de origem, cuja cópia acompanha as razões

recursais, que a Sra. Celina Brites da Silva figura como beneficiária de "uma parcela do projeto de assentamento,

para que nela exerça atividade agrária, com a finalidade de torná-la produtiva" (cláusula primeira do contrato de

assentamento - fl. 24 dos autos de origem e 17 dos presentes), isso em 03/09/97, sendo que no ano de 2006 a

referida senhora recebeu o INCRA um crédito para aquisição de material de construção (fl. 20).

 

Posteriormente, em outubro/2009, no relatório técnico da vistoria do lote nº 17, elaborado pelo INCRA, foi

constatado que o agravante ocupa irregularmente o imóvel (fls. 26/27), onde explora plantação, pastagem de gado

(seis cabeças), e cultiva um pequeno pomar, tendo inclusive construído benfeitorias no local, que também é

ocupado pela noticiada Sra. Celina, e irregularmente ocupado pela família de seu marido, Edílson Faccine, que

"entrou na parcela" (sic) como acampado em 1992, antes mesmo da criação do referido Projeto de Assentamento,

e depois foram selecionados pelo INCRA, em 1995, ano do Decreto que criou o tal Projeto de Assentamento, para

serem beneficiários (fl. 34).

 

Como se vê, a irregularidade na ocupação do lote 17 não se limita ao agravante, data de anos, e se é certo que o

tempo em que nele se encontra não lhe confere direitos, também é correto dizer que tal situação descaracteriza o

alegado periculum in mora e, igualmente, afasta a existência de dano irreparável ou de difícil reparação (CPC, art.

273, I). que pudesse autorizar a concessão de tutela antecipada.

 

A referência ao art. 273 se faz necessária porque, como bem ressaltou o agravante em suas razões, na hipótese de

posse velha (CPC, art. 924, parte final), a doutrina e a jurisprudência têm admitido a aplicação desse dispositivo

legal.

 

Tanto que, na III Jornada de Direito Civil 2004 do Centro de Estudos Jurídicos da Justiça Federal, editou-se o

Enunciado de nº 238, in verbis:

"Enunciado nº 238 - Ainda que a ação possessória seja intentada além de ano e dia da turbação ou do esbulho,

e, em razão disso, tenha seu trâmite regido pelo procedimento ordinário (art. 924 do CPC), nada impede que o

juiz conceda a tutela possessória liminarmente, mediante antecipação de tutela, desde que presentes os

requisitos autorizadores do art. 273, I ou II, bem como aqueles previstos no art. 461-A e parágrafos, todos do

CPC".

(in Código Civil Comentado - Doutrina e Jurisprudência - Coordenação Ministro Cezar Peluso, 5ª Ed., 2011, Ed.

Manole, p. 1.181)

E na jurisprudência, colho os julgados que seguem:
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"REINTEGRAÇÃO DE POSSE. ASSENTAMENTO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. INCRA.

OCUPAÇÃO IRREGULAR DE LOTE.

1. A ação de reintegração de posse visa tutelar o possuidor esbulhado, sendo que, se intentada dentro de ano e

dia do esbulho, e estando a inicial devidamente instruída, ao autor será deferida a liminar reintegratória (CPC,

art. 926).

2. Para a concessão do mandado reintegratório antes de exaurida a cognição, o autor deve demonstrar a

presença dos requisitos do art. 927 da Lei Adjetiva - sua posse, o esbulho praticado pelo réu, a data desse fato e

a conseqüente perda da posse. Todavia, em se tratando de "posse velha", aquela em que o esbulho ou turbação

excede a um ano e um dia, não cabe a reintegração in limine.

3. A jurisprudência tem admitido a concessão de tutela antecipada quando o esbulho ocorreu há mais de ano e

dia, desde que preenchidos os requisitos do artigo 273 do CPC (STJ - Resp nº 201219 e TRF - Primeira Região -

AG 9601218246).

4. Agravo legal ao qual se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AI nº 2009.03.00.042421-4, Primeira Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Adenir Silva, j.

24/05/2011, DJF3 03/06/2011, p. 352)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. INVALIDAÇÃO DE ATO

ADMINISTRATIVO. REPERCUSSÃO NOS ATOS SUCESSIVOS. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. POSSE

VELHA. RITO ORDINÁRIO.

1. A invalidação, com efeitos ex tunc, repercute em todos os atos sucessivos daquele havido por ilegal,

removendo-lhes a legitimidade dele decorrente. O fio da legalidade, que perpassava por todos os atos

administrativos derivado do primeiro, é rompido já no início, fazendo derruir a seqüência válida de atos

administrativos, de modo que tudo que foi realizado naquela linha sucessiva carece de legitimidade.

2. Remetida à ilegalidade a posse do imóvel desde o momento da cessão de uso gratuito do bem, ocorrida no ano

de 2002, fica evidente ser ela de mais de ano e dia, vale dizer, e como tal insuscetível de ser reprimida

liminarmente em Ação de Reintegração de Posse, forte no art. 928 do CPC.

3. Tratando-se de posse velha - que se estende por mais de ano e dia, inviável a adoção do rito próprio das

demandas possessórias, abrindo-se espaço para implementação daquele ordinário, forte no art. 924 do CPC, com

o que o atendimento do pleito reintegratório liminar reclama o concurso dos pressupostos regulares do art. 273

do CPC.

4. Da manutenção dos réus sobre o imóvel não exsurge circunstância fomentadora de risco grave em prol da

União, o que referenda a linha de raciocínio no sentido da ausência do periculum in mora justificador da

providência de força liminar.

(TRF 4ª Região, AI nº 2005.04.01.038421-0, Primeira Turma Suplementar, Rel. Des. Fed. Luiz Carlos de Castro

Lugon, j. 13/12/2005, DJ 15/03/2006, p. 457)

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. POSSE

NOVA DESCARACTERIZADA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE LIMINAR.

1. COMPROVADA A OCUPAÇÃO DO IMÓVEL PELO AGRAVADO POR PERÍDO SUPERIOR A UM ANO E

DIA, ESTÁ DESCARACTERIZADA A POSSE NOVA;

2. NÃO É CABÍVEL A CONCESSÃO DE LIMINAR PARA A REINTEGRAÇÃO DA POSSE, QUANDO SE

REFERE A POSSE VELHA, E NÃO HÁ QUE SE FALAR EM TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA OS

BENS PÚBLICOS;

3. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO."

(TRF 5ª Região, AI nº 2003.05.00.010998-0, Segunda Turma, Rel. Dês. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j.

05/08/2003, DJ 29/08/2003, p. 742). (destaquei)

Consigno, ainda, que entendo que não se aplica o dispositivo legal transcrito na decisão agravada (art. 71,

Decreto-lei nº 9.760/46) em imóveis da União que tenham destinação para a reforma agrária, em que a posse do

bem para o fim de assentamento é o seu destino natural, cabendo ao INCRA somente a posse indireta.

 

Por derradeiro, considerando que o agravante e a outra possuidora (Sra. Celina, juntamente com o marido e seus

parentes) exercem a posse conjunta do lote 17 há anos, a concessão de liminar initio litis não se justifica, primeiro

pela inexistência de prova de conflito entre eles e o INCRA, e depois pelos desdobramentos de ordem social que

acarretarão, causando prejuízos que não poderão ser revertidos no curso da lide.

 

Diante do exposto, defiro efeito suspensivo ao agravo de instrumento para o fim de afastar a decisão

agravada até o julgamento da ação de reintegração de posse que ensejou o presente recurso.

 

Comunique-se, com urgência.
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Dê-se ciência ao agravante. Intime-se o agravado para contraminuta.

 

Após, ao Parquet Federal, para manifestação.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Aimar José Soares e outro em face da decisão proferida pelo Juíz

Federal da 15ª Vara Cível Federal da Seção Judiciária de São Paulo/SP, que indeferiu o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela para autorizar os agravantes a permanecer no imóvel e suspender/anular a consolidação do direito

de propriedade em nome da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

 

Os agravantes alegam, em síntese, existência de irregularidades no procedimento previsto na Lei n. 9.514/97. 

 

Cumpre decidir.

 

Para concessão da medida cautelar liminarmente, deverá a parte trazer aos autos prova inequívoca, que seja

suficiente para convencer o julgador do fumus boni iuris e do periculum in mora.

 

Do que há nos autos, não é possível aferir o fumus boni iuris na conduta dos agravantes, ao contrário.

 

Afasto de plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514/97, a semelhança do

que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei 70/66 de há muito declarada constitucional

pelo Supremo Tribunal Federal.

 

Argumente-se, ainda, que a alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que,

conforme disposto pela própria Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se

consolida em mãos do credor fiduciário. Por ocasião do leilão de que trata o art. 27 da Lei n. 9.514/97 o imóvel

não pertence mais ao patrimônio do devedor fiduciante, razão pela qual desnecessária qualquer notificação ao

fiduciante quanto a sua realização.

 

Nesse sentido o entendimento desta Quinta Turma:

2012.03.00.010194-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : AIMAR JOSE SOARES

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00161871420114036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO. 1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos, recebo o Agravo

Regimental oposto como Agravo previsto no parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil. 2. Para a

utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação da

decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes

Superiores. 3. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso, em

conformidade com o entendimento pacificado por este Egrégio Tribunal Regional, no sentido de que não há que

se falar em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9516/97, e, nos termos do artigo 22 do referido diploma

legal, a alienação fiduciária 'é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia,

contrata a transferência ao credor, ou fiduciária, da propriedade resolúvel de coisa imóvel', e, ainda, que, nos

termos do seu artigo 27, uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias,

contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão pra a alienação do

imóvel (AG nº 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz Federal Márcio Mesquita, DJF3 02/03/2009,

AC nº 2006.61.00.020904-4, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3 07/04/2010). 4. Há, como

elementos de prova, guias de depósito, nos valores de R$ 1.250,00 (fls. 60 e 64) e R$1.500,00 (fl. 65), referentes a

algumas prestações (outubro, novembro e dezembro de 2009, e fevereiro, abril, maio, junho de 2010), e

comprovantes de depósito, em dinheiro, nos valores de R$370,00 e R$365,00 (fl. 66). Ora, sendo certo que o

contrato foi celebrado em 28/05/2009 (fls. 32/50), e que até junho de 2010 passaram-se treze meses, ou seja,

eram devidas 13 prestações, vê-se que metade do financiamento não foi honrada pelo agravante, nos prazos

estabelecidos. Do mesmo modo, não se pode averiguar se, ao efetuar os depósitos, levou-se em conta a mora, e a

correção monetária. 5. Quanto à não notificação para purgar a mora, o comprovante apresentado pelo próprio

devedor, a fls. 67/68, demonstra que, em algum momento, chegou ao seu conhecimento a existência daquela,

nada obstante a certificação negativa, pelo escrevente do Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa

Jurídica de Ribeirão Preto/SP. 6. No que se refere à consolidação da propriedade, a teor do documento de fl. 71,

foi consolidada a propriedade do imóvel em nome da Caixa Econômica Federal, em 14 de junho de 2010,

incorporando-se ao patrimônio da instituição financeira. 7. Considerando que a parte agravante não conseguiu

afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 8. Recurso improvido.

(TRF 3ª Região. QUINTA TURMA. AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 411016. Relatora DESEMBARGADORA

FEDERAL RAMZA TARTUCE. DJF3 CJ1 DATA:17/11/2010 PÁGINA: 474).

 

O contrato de financiamento foi firmado nos moldes do artigo 38 da Lei nº 9.514/97, com alienação fiduciária em

garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com

garantia hipotecária.

 

A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelos agravados acarretou no vencimento antecipado

da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Não consta, nos autos,

evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termo do art.

26, da Lei 9.514/97.

 

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO. LEI Nº

9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO.

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente

01 (uma) parcela de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e

quarenta) meses, encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006.

II - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados

propuseram a ação originária posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa

Econômica Federal - CEF, no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual

entre as partes e não havendo evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas

providências para tanto.

III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação

fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não

constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua

alienação.

IV - Agravo provido.

(TRF3 - SEGUNDA TURMA. AG 2008.03.00.011249-2, Rel. Des. Fed. CECILIA MELLO, Publ. 31/07/2008)
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Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte controversa, teria

o condão de afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se discutem judicialmente as

cláusulas do contrato de financiamento.

 

A Lei nº 10.931/2004, no seu artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o

de receber - a parte incontroversa da dívida:

 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou

alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas

que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia.

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados.

(...)"

 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção,

é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou obter do Judiciário

decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida lei.

 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente,

no tempo e modo contratados.

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato:

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da

ilegitimidade da cobrança no caso concreto."

 

O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao

Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial.

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA . LEI N° 9.514/97 .

1. Havendo contrato firmado nos moldes da Lei n° 9.514, de 20 de novembro de 1997, que dispõe sobre o Sistema

de Financiamento Imobiliário e alienação fiduciária de coisa imóvel, não há que se falar, no caso em tela, em

aplicação das normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

2. O fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e, pode tornar novamente titular

da propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da divida, que constitui objeto do contrato

principal, ou seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como,

vencida e não paga, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

3. Não obstante o regime de satisfação da obrigação seja diverso daquele aplicado pelo Decreto nº 70/66,

entendo que, de igual forma, não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da

propriedade do imóvel em nome da agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim

permaneceria a mora e, conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.

4. Não se pode obstar a inscrição, vez que inquestionável a existência da dívida. Não há qualquer óbice à

inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o E. Supremo Tribunal Federal,é

constitucional (Adin 1178/DF)."

5. Agravo de instrumento em que se nega provimento.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO AG 200703000026790 PRIMEIRA TURMA DJF3 DATA:02/06/2008

Relator(a) JUIZ LUIZ STEFANINI)

 

Diante do exposto, e com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento para afastar a decisão agravada.

 

Comunique-se. Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 18 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008277-63.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, em face da decisão que, em ação proposta

para assegurar o direito de resposta, acolheu a preliminar argüida em contestação e declarou a incompetência

funcional absoluta do juízo cível para julgar e processar o feito, determinando a redistribuição a uma das varas

criminais.

Alega a FUNAI, em síntese, que com a revogação da Lei de Imprensa, a qual caracterizava o direito de resposta

como sanção penal, a justiça criminal não detém mais competência para julgar a ação, devendo o feito ser mantido

na justiça cível.

 

Decido.

Assiste razão à agravante.

O entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça era no sentido de que o direito de resposta,

conforme previsão da Lei de Imprensa, tinha natureza de sanção penal, devendo ser processado e julgado por

Juízo Criminal. No entanto, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADPF n. 130, declarou a não-recepção

da Lei de Imprensa pela CF/88. 

Restou que, embora a transitória ausência de regulação legislativa, o direito de resposta permanece consagrado no

inciso V do artigo 5º da Constituição Federal, manifestando-se como "ação de replicar ou de retificar matéria

publicada" "exercitável por parte daquele que se vê ofendido em sua honra objetiva, ou então subjetiva" (ADPF

130), proteção jurídica que, na verdade, visa preservar tanto os direitos da personalidade quanto o direito à correta

informação. 

Dessa forma, a competência para o processamento e julgamento do direito de resposta passou a ser do Juízo Cível.

Assim, a ação proposta pela autora, ora agravante, para "condenar a Editora Abril S/A à obrigação de fazer

consistente na publicação em prazo razoável de contra-argumentação a ser elaborada pela FUNAI, na mesma

medida, proporção e modelo gráfico do veiculado (edição, espaçamento, fotos etc.), a título de direito de resposta,

a fim de reparar os danos causados" deve ser mantida na esfera cível.

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo para manter o feito na Justiça Cível.

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

2012.03.00.008277-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

ADVOGADO : ALEXANDRE JABUR e outro

AGRAVADO : EDITORA ABRIL S/A

ADVOGADO : ALEXANDRE FIDALGO

: ANA PAULA FULIARO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00199728120114036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014001-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal,

em face da decisão que, em execução de título extrajudicial, determinou que a exeqüente emende a petição inicial,

adaptando-a ao procedimento da ação monitória, sob pena de extinção, ao fundamento de que o contrato de

abertura de crédito não constitui título executivo.

Sustenta a agravante, em síntese, não se tratar de contrato de abertura de crédito e sim de cédula de crédito

bancário, a qual é título executivo extrajudicial, por expressa determinação legal do art. 28 da Lei n. 10.931/2004. 

 

Decido.

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.

11.187/05, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, consagrando

seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil

reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento.

É certo que a Lei n. 10.931/2004 atribui à cédula de crédito bancário natureza de título executivo extrajudicial,

dispondo, inclusive sobre os requisitos essenciais, conforme preceito abaixo transcrito:

 

"Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa,

líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou

nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no § 2o. (...)

 

No caso dos autos, a exeqüente (CEF) apresentou cópia da cédula de crédito bancário (fls. 20/35) assinada pelos

representantes da executada em 21/07/2009, bem como cópia de extratos e planilhas bancários às fls. 52/72.

 

Dessa forma, com amparo no dispositivo legal, a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial hábil

para que a agravante promova a ação de execução. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. CÉDULA DE

CRÉDITO BANCÁRIO . TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. LEI 10.931/2004. 1. A cédula de crédito

bancário, mesmo quando o valor nela expresso seja oriundo de saldo devedor em contrato de abertura de crédito

em conta corrente, tem natureza de título executivo, exprimindo obrigação líquida e certa, por força do disposto

na Lei n. 10.930/2004. Precedente da 4a Turma do STJ. 2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AGRESP 200800520401, MARIA ISABEL GALLOTTI, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:19/11/2010.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CONVOLAÇÃO EM AÇÃO

MONITÓRIA. DESCABIMENTO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. Lei 10.931/2004. NATUREZA DE

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. I - Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão em

que, em ação de execução extrajudicial com base em cédula de crédito bancário, a juíza entendeu que o título

não era dotado de liquidez e determinou que a exeqüente se manifestasse acerca da convolação do feito em ação

2012.03.00.014001-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO e outro

AGRAVADO : DISMAGRAN PAULISTA LTDA -ME e outros

: OTACILIO TAVARES FERREIRA

: MARIA SANTANA TAVARES CARVALHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00001679620124036104 4 Vr SANTOS/SP
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monitória no prazo de dez dias. II - A Lei 10.931/2004 dispõe que a cédula de crédito bancário é um título

executivo extrajudicial, que serve de base para uma execução extrajudicial, sendo necessário apenas que o

exeqüente instrua a petição inicial com demonstrativo analítico do débito, o que foi feito no caso. III - Eventual

excesso na cobrança não retira a liquidez do título executivo extrajudicial, pois os valores constantes do mesmo

podem ser revistos por simples cálculos aritméticos. Precedentes do STJ (Resp 1023185, Relator Ministro

Humberto Martins; AGRESP n° 970912; Relator Ministro Felix Fischer). IV - Não há que se convolar o feito

para ação monitória. V - Agravo provido." (AG 200702010104850, Desembargador Federal ANTONIO CRUZ

NETTO, TRF2 - QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, DJU - Data::29/09/2009 - Página::132.)

"APELAÇÃO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - CRÉDITO ROTATIVO EM CONTA

CORRENTE - NOTA PROMISSÓRIA - SÚMULAS 233 E 258 DO STJ - IMPROVIMENTO 1. Trata-se de recurso

interposto contra sentença que declarou extinto o feito sob o argumento de que o contrato de abertura de crédito

rotativo, ainda que acompanhado dos extratos, não é título executivo extrajudicial. 2. In casu, não se trata de

simples contrato de empréstimo de valor determinado, mas de contrato de abertura de crédito rotativo em conta

corrente, que não possui os elementos necessários para autorizar demanda executiva, não indicando

objetivamente o montante devido, ou prestando informações suficientes para ensejar o cálculo desse valor. A nota

promissória perde sua natureza cambial e sua autonomia quando sacada como garantia de contrato de abertura

de crédito rotativo (Súmulas 233 e 258 do STJ). 3. O contrato de crédito rotativo não se confunde com a Cédula

de Crédito Bancário, que possui requisitos essenciais para sua constituição, dentre os quais a denominação do

título e sua emissão pelo devedor (artigos 26 e 29 da Lei nº 10.931/2004), o que não se verifica no caso dos autos.

4. Apelação conhecida e improvida." (AC 199751010085930, Desembargador Federal GUILHERME CALMON

NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::03/06/2011 -

Página::233/234.)

 

Diante do exposto, com supedâneo no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, para que a ação executiva prossiga com fundamento no título executivo

extrajudicial apresentado, qual seja, cédula de crédito bancário.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044404-05.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Edna Stabile Rodrigues em face de decisão que rejeitou exceção

de pré-executividade, sob o fundamento de que a presunção de liquidez e certeza da CDA se estende à

responsabilidade dos sócios cujos nomes constam do título executivo.

2009.03.00.044404-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : EDNA STABILE RODRIGUES

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PACHECO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : SOL LA SI MALHAS LTDA massa falida e outro

: ANTONIO DE SOUZA NUNES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 99.00.00578-3 A Vr AMERICANA/SP
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Sustenta que o artigo 13 da Lei n° 8.620/1993 foi revogado pela Lei n° 11.941/2009 e a falência representa um

procedimento regular de dissolução de sociedade, do qual decorre a ausência de desvio de personalidade jurídica

pelos sócios.

 

Formulou pedido de concessão de efeito suspensivo, deferido parcialmente (fls. 166).

 

Cumpre decidir.

 

A Lei n° 8.620/1993, no artigo 13, estabelece que os titulares de cotas de sociedade limitada estão sujeitos

solidariamente ao pagamento de débitos da Seguridade Social. A responsabilidade surge com o simples

nascimento da obrigação tributária e não se compatibiliza com os pressupostos definidos pelo Código Tributário

Nacional para a sujeição dos sócios ao adimplemento de tributos devidos pela pessoa jurídica - excesso de poder

ou infração de lei, contrato social ou estatuto.

 

Assim, trata-se de nova responsabilidade tributária, que deve ser prevista em lei complementar, por integrar

normas gerais de direito tributário (artigo 146, III, da Constituição Federal de 1988).

 

Além disso, o dispositivo legal praticamente desconsidera a personalidade jurídica das sociedades, já que a relação

jurídico-tributária não se forma exclusivamente com o sujeito de direito, mas também com as pessoas que o

conceberam para o alcance de propósitos econômicos (artigo 985 do Código Civil). A despersonalização ocorre,

sem que os sócios tenham agido com ilegalidade ou inobservância de cláusulas contratuais ou estatutárias, como o

exigem outras leis que adotam a teoria maior da desconsideração (artigo 135 do Código Tributário Nacional,

artigo 50 do Código Civil, artigo 18 da Lei n° 8.884/1994 e artigo 28, caput, do Código de Defesa do

Consumidor).

 

O Supremo Tribunal Federal, no RE 562276, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, negou provimento a recurso

extraordinário interposto pela União Federal e declarou incidentalmente a inconstitucionalidade material e formal

do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade

social, estão sujeitas às normas gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas

regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador

de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade tributária relativamente aos

tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são

solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos

casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a

desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134

e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado

por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também

lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja

pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 4.

A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou

representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei,

contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é

que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a

conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou

a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova
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hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente

pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo

art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da

CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados,

que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC.

(STF, RE 562276, Relatora Ellen Gracie, Tribunal Pleno, DJ 03/11/2010). 

 

A definição da responsabilidade dos sócios deve obedecer, então, às normas do Código Tributário Nacional, que

exige excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto. Embora a certidão de dívida ativa goze de

presunção de liquidez e certeza (artigo 3°, caput, da Lei n° 6.830/1980), que se estende à responsabilidade dos

sócios cujos nomes figuram no título executivo extrajudicial, verifico, no presente caso, que os documentos

juntados destroem tal presunção.

 

De acordo com a Súmula n° 430 do Superior Tribunal de Justiça, o simples inadimplemento de tributo devido por

pessoa jurídica não acarreta a responsabilidade dos sócios. É fundamental que pratiquem atos ou incorram em

omissões que impossibilitem a sociedade de cumprir as obrigações tributárias. Nos termos do artigo 135 do

Código Tributário Nacional, os sócios devem agir com infração de lei, contrato social e estatuto ou com excesso

de poderes.

 

A dissolução irregular da sociedade - com a conseqüente presunção de apropriação dos bens sociais - legitima o

redirecionamento da execução contra os sócios, na qualidade de responsáveis tributários. O simples fato de a

consumação da hipótese de incidência do tributo coincidir com o período de titularidade de cotas ou ações de

sociedade não é suficiente para gerar a responsabilização dos respectivos proprietários: é necessário que eles

pertençam ao quadro societário, quando se pôde constatar a liquidação irregular da pessoa jurídica.

 

Na hipótese dos autos, não há qualquer evidência de que a pessoa jurídica tenha sido dissolvida irregularmente.

Ao contrário, houve a decretação de falência da sociedade empresária, com o encerramento do processo em

27/08/2002 (fls. 67). Trata-se de um procedimento legal de concurso de credores, do qual se presume simples

insolvência do devedor, insuficiente para configurar desvio de personalidade jurídica.

 

A responsabilização tributária depende de que os atos ilícitos praticados pelos sócios impossibilitem a sociedade

de cumprir as obrigações fiscais. A personalização das pessoas jurídicas e o fundamento constitucional da livre

iniciativa não concebem que eles sejam postos automaticamente no pólo passivo da execução, para que, somente

no curso do processo, provem a ausência do abuso de personalidade jurídica.

 

Há, na verdade, uma inversão subjetiva da relação jurídico-tributária, que contraria a premissa de que a

responsabilização seja criteriosa e compatível com os requisitos do artigo 135 do Código Tributário Nacional.

 

Este Tribunal, por intermédio da Primeira Seção, adotou recentemente esse posicionamento:

 

EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DOS SÓCIOS.

PROVIMENTO.

No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em

sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a

inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93. Também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93

é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada

responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social.

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-

somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é

a prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração
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à lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de

obrigações tributárias.

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero

atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu

patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade,

devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o

descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF).

A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA,

significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado,

decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários art. 13 da Lei nº 8.620/93.

Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete

a responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou

infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa.

O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na

hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de

dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal (EAg nº 494.887/RS, 1ª Seção, Rel.

Min. Humberto Martins, j. 23.04.2008, DJe 05.05.2008).

Embargos infringentes a que se dá provimento.

(TRF3, Embargos Infringentes n° 2002.03.99.045702-9, Relator José Lunardelli, Primeira Seção, DJ

15/12/2011).

Em função do efeito expansivo dos recursos, o resultado do presente agravo deve se estender a todos os sócios

incluídos no pólo passivo da execução fiscal, de acordo com o artigo 509, parágrafo único, do Código de Processo

Civil. O interesse envolvido lhes é comum e converge para a impossibilidade de responsabilização tributária sem a

prova do abuso de personalidade jurídica. Trata-se do regime de litisconsórcio simples (Código de Processo Civil

Comentado e Legislação Extravagante, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, Revista dos

Tribunais, 10° edição, 2007, página 843).

 

Dessa forma, a declaração de ilegitimidade passiva favorecerá todos os sócios que integram o pólo passivo da

ação executiva.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, para determinar a exclusão dos sócios do pólo passivo da execução fiscal.

 

Condeno a União ao pagamento de despesas processuais e honorários de advogado. Estes devem corresponder ao

valor de R$ 1.000,00 (artigo 20, §4°, do Código de Processo Civil), a ser recebido apenas pela Agravante, já que o

outro sócio ainda não se valeu do serviço de advogado.

 

Considero prejudicados os embargos de declaração de fls. 170/172.

 

Intimem-se. Comunique-se com urgência.

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046803-41.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.046803-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : ODETE ESTER ERLICHMAN
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Odete Ester Erlichman em face de decisão que negou seguimento

ao agravo de instrumento, para manter a incidência de penhora sobre os valores disponíveis em depósito bancário

e aplicação financeira. 

 

Sustenta que a decisão apresenta omissão, pois não abordou todos os argumentos expostos na petição do agravo.

 

Cumpre decidir.

 

Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamentos judiciais que apresentem obscuridade,

omissão ou contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil). A revisão dos fundamentos fáticos e jurídicos

adotados não constitui o objetivo do recurso, a não ser que a superação daqueles vícios implique forçosamente a

modificação do sentido da decisão judicial. Trata-se dos efeitos infringentes, cuja utilização ocorre em

circunstâncias excepcionais:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. TERRENO DE MARINHA.

ENFITEUSE. MERA OCUPAÇÃO. TRANSFERÊNCIA ONEROSA. LAUDÊMIO DEVIDO. DECRETO-LEI

2.398/87. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. INCONFORMISMO DA

EMBARGANTE. EFEITOS INFRINGENTES. INVIABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração, a teor do art. 535 do Código de Processo Civil, prestam-se a sanar obscuridade,

contradição ou omissão eventualmente presentes na decisão.

2. A simples leitura da ementa do acórdão demonstra com absoluta clareza a tese acolhida pela Primeira Turma

do Superior Tribunal de Justiça, na linha da conclusão adotada no julgamento do Resp 1.143.801/SC, no sentido

de ser devida "a cobrança de laudêmio mesmo na hipótese de mera ocupação" (fl. 163).

3. Ressaltou-se, inclusive, ser "Inaplicável o entendimento de que o laudêmio somente pode ser cobrado na

transferência do imóvel aforado, nos termos do art. 686 do Código Civil, porque os imóveis localizados em

terreno de marinha encontram-se sujeitos ao regime jurídico administrativo, sendo disciplinados por legislação

específica, total ou parcialmente derrogatória dos princípios e dos institutos de Direito Privado" (fl. 163e).

4. Conclui-se, portanto, ser devida a incidência de laudêmio sobre imóvel meramente ocupado, sendo irrelevante

se tratar ou não de enfiteuse.

5. A decisão embargada decidiu a controvérsia de forma clara e fundamentada, analisando todas as questões

suscitadas, não havendo falar em omissão.

6. Na verdade, pretende a embargante revisar o julgado que lhe foi desfavorável a fim de que as questões

suscitadas sejam solucionadas de acordo com as teses que julga corretas, o que não se coaduna com a finalidade

dos embargos de declaração.

7. A possibilidade de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos a embargos de declaração sobrevém

como resultado da presença de omissão, obscuridade ou contradição, vícios a serem corrigidos no acórdão

embargado, e não da simples interposição do recurso.

8. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no Resp 1214657, Relator Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, Dje 13/06/2011). 

 

A Embargante deseja claramente rediscutir os fundamentos da decisão agravada e, para forjar o seu objetivo,

descreve argumentos de defesa sobre os quais não houve posição explícita do Tribunal. O magistrado não é

obrigado a analisar e rebater cada uma das teses expostas no recurso e deve se ater aos pontos imprescindíveis à

composição do conflito de interesses.

ADVOGADO : VIVIAN REGINA ERLICHMAN

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : GILBERTO HOLSCHAUER E CIA LTDA e outros

: RUTH ZOLLNER

: MANFREDO CLAUDIO HOLSCHAWER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2000.61.82.001593-4 5F Vr SAO PAULO/SP
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A garantia de fundamentação da decisão judicial (artigo 93, IX, da Constituição Federal) não implica a

necessidade de exposição sobre os todos os argumentos das partes: os órgãos do Poder Judiciário devem indicar

os motivos que legitimem a aplicação de determinada norma jurídica ao litígio.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 535 do Código de Processo Civil, rejeito os embargos declaratórios.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031182-96.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Sinval de Itacarambi Leão em face de decisão que negou

seguimento ao agravo de instrumento, para manter o sócio no pólo passivo de execução fiscal e afastar a

prescrição tributária.

 

Sustenta que a decisão apresenta omissão, pois não abordou todos os argumentos expostos na petição do agravo.

 

Cumpre decidir.

 

Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamentos judiciais que apresentem obscuridade,

omissão ou contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil). A revisão dos fundamentos fáticos e jurídicos

adotados não constitui o objetivo do recurso, a não ser que a superação daqueles vícios implique forçosamente a

modificação do sentido da decisão judicial. Trata-se dos efeitos infringentes, cuja utilização ocorre em

circunstâncias excepcionais:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. TERRENO DE MARINHA.

ENFITEUSE. MERA OCUPAÇÃO. TRANSFERÊNCIA ONEROSA. LAUDÊMIO DEVIDO. DECRETO-LEI

2.398/87. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. INCONFORMISMO DA

EMBARGANTE. EFEITOS INFRINGENTES. INVIABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração, a teor do art. 535 do Código de Processo Civil, prestam-se a sanar obscuridade,

contradição ou omissão eventualmente presentes na decisão.

2. A simples leitura da ementa do acórdão demonstra com absoluta clareza a tese acolhida pela Primeira Turma

2011.03.00.031182-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : SINVAL DE ITACARAMBI LEAO

ADVOGADO : ALEXANDRE LOBOSCO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : FEELING EDITORIAL LTDA e outros

: DANTE TORELLO MATTIUSI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05049948319944036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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do Superior Tribunal de Justiça, na linha da conclusão adotada no julgamento do Resp 1.143.801/SC, no sentido

de ser devida "a cobrança de laudêmio mesmo na hipótese de mera ocupação" (fl. 163).

3. Ressaltou-se, inclusive, ser "Inaplicável o entendimento de que o laudêmio somente pode ser cobrado na

transferência do imóvel aforado, nos termos do art. 686 do Código Civil, porque os imóveis localizados em

terreno de marinha encontram-se sujeitos ao regime jurídico administrativo, sendo disciplinados por legislação

específica, total ou parcialmente derrogatória dos princípios e dos institutos de Direito Privado" (fl. 163e).

4. Conclui-se, portanto, ser devida a incidência de laudêmio sobre imóvel meramente ocupado, sendo irrelevante

se tratar ou não de enfiteuse.

5. A decisão embargada decidiu a controvérsia de forma clara e fundamentada, analisando todas as questões

suscitadas, não havendo falar em omissão.

6. Na verdade, pretende a embargante revisar o julgado que lhe foi desfavorável a fim de que as questões

suscitadas sejam solucionadas de acordo com as teses que julga corretas, o que não se coaduna com a finalidade

dos embargos de declaração.

7. A possibilidade de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos a embargos de declaração sobrevém

como resultado da presença de omissão, obscuridade ou contradição, vícios a serem corrigidos no acórdão

embargado, e não da simples interposição do recurso.

8. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no Resp 1214657, Relator Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, Dje 13/06/2011). 

 

O Embargante deseja claramente rediscutir os fundamentos da decisão agravada e, para forjar o seu objetivo,

descreve argumentos de defesa sobre os quais não houve posição explícita do Tribunal. O magistrado não é

obrigado a analisar e rebater cada uma das teses expostas no recurso e deve se ater aos pontos imprescindíveis à

composição do conflito de interesses.

 

A garantia de fundamentação da decisão judicial (artigo 93, IX, da Constituição Federal) não implica a

necessidade de exposição sobre os todos os argumentos das partes: os órgãos do Poder Judiciário devem indicar

os motivos que legitimem a aplicação de determinada norma jurídica ao litígio.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 535 do Código de Processo Civil, rejeito os embargos declaratórios.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16477/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014553-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.014553-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS FEITOSA e outro

: MARCIA COELHO DE OLIVEIRA FEITOSA espolio

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

REPRESENTANTE : LUIZ CARLOS FEITOSA

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Carlos Feitosa e outro em face da decisão proferida pelo

Juíz Federal da 21ª Vara Cível Federal da Seção Judiciária de São Paulo/SP, que indeferiu o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela quanto ao depósito judicial das prestações na proporção de uma vencida e uma

vincenda pelos valores considerados corretos, que visava à abstenção da Caixa Econômica Federal - CEF em

alienar o imóvel a terceiros ou suspender o registro de eventual venda a terceiros até o final do processo,

mantendo os agravantes na posse do imóvel.

 

Cumpre decidir.

 

Processando o feito, não entrevejo qualquer fundamento a abalar a decisão que apreciou o pedido de antecipação

formulado.

 

Nos termos do artigo 273, do Código de Processo Civil, a concessão de antecipação de tutela fica condicionada à

existência de prova inequívoca e do convencimento da verossimilhança, do fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação ou, por fim, caracterização de abuso do direito de defesa ou do manifesto propósito

protelatório do réu.

 

A verossimilhança das alegações da parte autora não se sustenta, posto que o contrato faz lei entre as partes e

execução extrajudicial bem como a adjudicação do imóvel estão previstas não só no contrato como na legislação

que regula o SFH.

 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-

lei nº 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro

de Habitação - SFH , produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de

1988. Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo

regimental a que se nega provimento".

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial,

conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.

Recurso conhecido e provido".

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do

procedimento adotado.

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS -

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...)3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem

constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no

procedimento levado a efeito. 

(...)"(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516).

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n.

70/66, sem embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Apelação desprovida".(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411).
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A Lei nº 10.931/2004, no artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de

receber - a parte incontroversa da dívida:

 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou

alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas

que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia.

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados.(...)"

 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, bem como da inscrição

de seu nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte

controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50

da referida lei:

 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente,

no tempo e modo contratados.

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato:

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da

ilegitimidade da cobrança no caso concreto."

 

Não há elementos que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida, não restando demonstradas

razões jurídicas ou fáticas que a tornem indevida.

 

Na linha do entendimento exposto, destaco precedentes dos Tribunais Regionais Federais:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SFH . AÇÃO CAUTELAR. LIMINAR CONDICIONADA À COMPROVAÇÃO DO

PAGAMENTO DOS VALORES INCONTROVERSOS E DO DEPÓSITO JUDICIAL DOS CONTROVERSOS.

PEDIDO DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E DA INSCRIÇÃO DOS NOMES DOS

MUTUÁRIOS NOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO INDEPENDENTE DA COMPROVAÇÃO DO

DEPÓSITO . IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não há razoabilidade na pretensão de dispensa de depósito judicial, pois, "não se deve, mesmo na jurisdição

cautelar, conceder uma prestação jurisdicional que não possa ser confirmada na ação principal" (AC nº

1999.01.00.075667-1-BA, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJU/II de 31.03.2000).

2. Preceitua o art. 50 da Lei 10.931/2004 que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de

mútuo imobiliário, o autor deverá discriminar as obrigações contratuais, quantificando o valor incontroverso, o

qual deve continuar sendo pago. A exigibilidade do valor controvertido só pode ser suspenso mediante o depósito

do montante correspondente.

3. O risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da inadimplência, não

havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na iminente conduta do credor; tanto mais, quando o Colendo

STF, no julgamento do RE 223.075-DF, reconheceu a constitucionalidade da execução extrajudicial do Decreto-

Lei nº 70/66.

4. Quanto ao pedido de não inclusão nos órgãos de proteção ao crédito, os agravantes, ao aquiescerem diante do

contrato de financiamento, aceitaram o referido crédito e os consectários dali decorrentes.

5. Configurada a inadimplência no curso do contrato e inexistindo depósito do valor principal da dívida, não há

aparência do bom direito, nem adequação aos entendimentos jurisprudenciais que admitem o afastamento da

inscrição em cadastros de inadimplência quando há a efetiva discussão judicial sobre a existência ou o efetivo

valor da dívida. Precedentes do TRF 1ª Região.

6. A decisão monocrática que condicionou a eficácia da liminar concedida à comprovação do pagamento dos

valores incontroversos e do depósito judicial dos valores controversos está de acordo com a jurisprudência

majoritária desta Corte.

7. Agravo de instrumento dos autores improvido.

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO 200501000259485 DESEMBARGADORA FEDERAL

SELENE MARIA DE ALMEIDA Órgão Julgador: QUINTA TURMA DATA: 5/10/2005)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH .
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SUSPENSÃO DE ATOS DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ART. 50 DA LEI N.º 10.931/2004. NECESSIDADE

DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, AO MENOS QUANTO AO VALOR

INCONTROVERSO. AGRAVO DESPROVIDO.

- Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, alvejando decisão

proferida pelo MM Juízo da 11ª Vara Federal do Rio de Janeiro, a qual determinou que a parte autora, ora

Agravante, cumprisse o disposto no art. 50, da Lei n.º 10.931/2004, efetuando o depósito dos valores

controversos e incontroversos. A hipótese é de demanda proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF,

visando, em síntese, à revisão de cláusulas e do saldo devedor do contrato de financiamento, com pacto adjeto de

hipoteca, para aquisição de casa própria, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH .

- No que se refere ao pedido de abstenção da prática de atos de execução extrajudicial, de acordo com o art. 50,

da lei n.º 10.931/2004, no âmbito dos contratos de financiamento para a compra de imóveis, a exigibilidade do

valor controvertido pode ser suspensa por dois meios: a) via depósito do valor controvertido, sem prejuízo do

pagamento da soma incontroversa; e b) via decisão judicial, desde que esteja demonstrada relevante razão de

direito e risco de dano irreparável ao autor.

- Outrossim, convém salientar que, segundo orientação pacífica da Quinta Turma Especializada, a sistemática

legal introduzida pela lei 10.931/2004 aplica-se, como regra, às prestações vencidas, sendo vedada a

incorporação do valor a elas pertinentes ao saldo devedor.

- Ao que tudo indica, os referidos dispositivos legais parecem aplicar-se ao caso em tela, não obstante o contrato

ter sido assinado em data anterior ao advento da citada lei. Na espécie, não parece que o decisum objurgado,

neste ponto específico, tenha violado ato jurídico perfeito, conforme afirmam os agravantes em suas razões

recursais.

- Ademais, in casu, as alegações deduzidas pelos recorrentes carecem de plausibilidade jurídica, não sendo

possível aferir, prima facie, se são abusivas, ou não, as cláusulas contratuais. A matéria, ao que tudo indica,

depende de dilação probatória, constatação esta que justifica a manutenção da decisão agravada.

- Agravo desprovido.

(TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200702010078607 UF: RJ Órgão Julgador:

QUINTA TURMA ESP.

Relator(a) JUIZA VERA LÚCIA LIMA DJU DATA:14/11/2007) 

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. VÍCIOS NO

PROCEDIMENTO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL.

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito aponta uma situação de inadimplência do agravante que perdura

há 16 (dezesseis) meses, se considerada a data da interposição do presente agravo, sendo certo que foi efetuado o

pagamento de somente 19 (dezenove) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da

dívida em 240 (duzentos e quarenta) meses, encontrando-se inadimplente desde agosto de 2004 

II - Verifica-se que o agravante, tanto na minuta quanto na ação originária da qual foi extraída a decisão ora

atacada, limitou-se a hostilizar genericamente as cláusulas contratuais, acordadas livremente entre as partes,

sem trazer elementos que evidenciassem a caracterização de aumentos abusivos das prestações do mútuo, nem

tampouco a comprovação de tentativa de quitação do débito, restando ausente demonstração de plausibilidade

do direito afirmado.

III - Além disso, baseou suas argumentações na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e no Código de

Defesa do Consumidor.

IV - Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si

só, neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual.

V - Mister apontar que se trata de contrato recentemente celebrado (dezembro/2002), cujo critério de

amortização foi lastreado em cláusula SACRE - sistema legalmente instituído e acordado entre as partes - e o

saldo devedor atualizado mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

VI - Ademais, consoante o disposto no contrato celebrado, o saldo devedor e todos os demais valores vinculados

são atualizados mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

VII - Diante de tal quadro, parece inaceitável concluir pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal -

CEF com relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato.

VIII - Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, os elementos trazidos aos autos e o largo

tempo decorrido entre o início do inadimplemento e a propositura da ação, a decisão do magistrado singular de

não admitir a suspensão da exigibilidade das parcelas vencidas até decisão final da ação encontra-se em

harmonia com os princípios que devem reger as relações entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os

mutuários.

IX - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do

SFH , é direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição
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financeira receber - sem que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução

extrajudicial.

X - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos

necessários à antecipação da tutela , o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa.

XI - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução

extrajudicial do imóvel.

XII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes

do E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

XIII - Relevante, ainda, apontar que não há evidências de que não tenham sido observadas as formalidades do

procedimento de execução extrajudicial, vez que consta nos autos cópia do edital publicado na imprensa escrita,

dando conta da realização do primeiro leilão público (23/12/2005), 16 (dezesseis) meses após o início do

inadimplemento (11/08/2004), o que afasta o perigo da demora, vez que o agravante teve prazo suficiente para

tentar compor amigavelmente com a Caixa Econômica Federal - CEF, ou ainda, ter ingressado com a ação, para

discussão da dívida, anteriormente ao inadimplemento, a fim de evitar-se a designação da praça.

XIV - Destarte, as simples alegações do agravante com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei

nº 70/66 e que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o

procedimento adotado não restaram comprovadas. Bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a

suspensão dos efeitos da execução extrajudicial do imóvel.

XV - Com relação ao depósito dos valores incontroversos, há que se admitir o pagamento dos valores

apresentados como corretos pelo agravante, diretamente à instituição financeira, ainda que não reconhecida

judicialmente sua exatidão, tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros e

outros acréscimos relativos ao valor pago que considera devido; por outro, o interesse do credor em ter à sua

disposição uma parcela de seu crédito.

XVI - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma

do § 1º do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a

instituição financeira adotar para haver seu crédito.

XVII - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome

em cadastros deproteção ao crédito.

XVIII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em

instituição dessa natureza.

XIX - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca do débito para fins de afastamento da medida,

hipótese esta que não se vê presente nos autos.

XX - Agravo de instrumento parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO -Processo: 200603000033637 Órgão

Julgador: SEGUNDA TURMA Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO DJU

DATA:07/12/2007) 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH . DISCUSSÃO DE VALORES DAS PRESTAÇÕES DEVIDAS. DEPÓSITO

DE VALORES INCONTROVERSOS VENCIDOS E VINCENDOS. DISPENSA DO VALOR CONTROVERSO.

APLICAÇÃO DA LEI Nº 10.931/04, ART. 50, PARÁGRAFO 4º. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO ATÉ JULGAMENTO DA DEMANDA JUDICIAL. PRECEDENTES DESTE

REGIONAL.

I. Nos termos do art. 50, PARÁGRAFO 1º, da Lei nº 10.931/04, o valor incontroverso deverá continuar sendo

pago no tempo e modo contratados, havendo a liberalidade, a critério do juízo, na forma do PARÁGRAFO 4º do

mesmo artigo, de ser dispensado o depósito dos valores controversos em razão de direito e risco de dano

irreparável ao autor da ação revisional.

II. No desenrolar da demanda revisional, deverá ser suspensa a execução extrajudicial acaso instaurada, bem

como é incabível a inscrição do nome do mutuário em cadastros restritivos de crédito.

III. Agravo de Instrumento provido.

(TRIBUNAL - QUINTA REGIÃO - Agravo de Instrumento - Processo: 200505000287209 Quarta Turma

Desembargadora Federal Margarida Cantarelli DJ - Data::08/11/2005)

 

Não se comprovou, portanto, a verossimilhança das alegações, o que inviabiliza a antecipação dos efeitos da

tutela.

 

"PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES

CONTROVERSOS - IMPOSSIBILIDADE - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI

Nº 70/66 - - LEGALIDADE. 

1. Ausência dos requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela . 

2. Não há prova inequívoca capaz de demonstrar a verossimilhança da alegação de que os valores cobrados pela

instituição financeira são abusivos em razão do descumprimento de cláusulas estabelecidas no contrato de
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financiamento firmado pelas partes. Por outro lado, a planilha de evolução do cálculo juntada pelos mutuários,

por ser documento unilateral, não pode ser aceita em juízo de cognição sumária. 

3. Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos mutuários, vez que, caso a

ação seja julgada procedente ao final, poderão pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente ou utilizá-

los para o pagamento do saldo devedor remanescente. 

4. A execução extrajudicial do débito em contra fundamento no Decreto-Lei nº 70/66, cuja constitucionalidade já

foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

5. A inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes está prevista no artigo 43 do Código de Defesa

do Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou de abuso de poder. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF3. T1. Processo 200803000102887/SP. Relator(a) Juíza Vesna Kolmar. Fonte: DJF3 20/04/2009, p. 202) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA . REQUISITOS. 

Os pressupostos necessários à concessão da tutela antecipada são concorrentes, a ausência de um deles

inviabiliza a pretensão do autor. A falta do requisito primordial, qual seja, prova inequívoca da verossimilhança

da alegação inviabiliza o deferimento da antecipação da tutela , dispensando o julgador da apreciação do

"periculum in mora" que, de qualquer modo, foi analisado no acórdão recorrido. Rejeitada a argüição preliminar

de violação do art. 535-CPC. Ofensa ao art. 273-CPC não configurada. 

Recurso especial improvido. 

(STJ, SEGUNDA TURMA, RECURSO ESPECIAL - 265528/RS, julg. 17/06/2003, Rel. FRANCISCO PEÇANHA

MARTINS, DJ:25/08/2003 PG:00271) 

"O pedido em procedimento judicial que busca o cancelamento ou a abstenção da inscrição do nome do devedor

em cadastro de proteção ao crédito (SPC, CADIN, SERASA e outros) deve ser deferido com cautela, ao prudente

arbítrio do juiz, sendo indispensável a existência de prova inequívoca ou da verossimilhança do direito alegado,

ou ainda, da fumaça do bom direito, consubstanciados na presença concomitante de três elementos: a) a

existência de ação proposta pelo devedor, contestando a existência integral ou parcial do débito; b) a efetiva

demonstração de que a cobrança indevida se funda em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal

ou do Superior Tribunal de Justiça; c) o depósito do valor referente à parte incontroversa do débito ou que seja

prestada caução idônea" 

(REsp 527618/RS, 2º Seção, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ 24.11.2003). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS

AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O instituto jurídico da tutela antecipada exige, para sua concessão estejam presentes, além da prova

inequívoca que leve à verossimilhança da alegação, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou,

ainda, a caracterização do abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu (CPC,

artigo 273). 

II - O presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, de tal sorte

que não há caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado. 

III - O alegado desenvolvimento de atividade laboral sob condições especiais pelo agravante, em diversas

empresas, poderá vir a ser confirmado em fase instrutória, mediante exame mais acurado da lide e da

documentação apresentada aos autos. 

IV - Ausentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua não concessão. 

V - Agravo não provido. Prejudicado o agravo regimental." 

(TRF 3ª Região, AG nº 2005.03.00.071908-7, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 12/12/2005,

v.u., DJU 01.02.2006, p. 251) 

 

No mesmo sentido, é o entendimento da 5ª Turma desta Corte, que este Relator integra:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH -EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 -

IRREGULARIDADES - APLICAÇÃO DO CDC - DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - AGRAVO

IMPROVIDO. 1. O E. STF entendeu que o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o

argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o

controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso

possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 2. A edição da EC 26/2000, que incluiu a

moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 3. Quando o Pretório Excelso se posicionou

pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a

forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, segundo as regras do

Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução extrajudicial. E

tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover a execução do contrato, não se pode

aceitar a tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a execução judicial. 4. Depreende-se, do art. 30 do
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Decreto-lei nº 70/66, que o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal - CEF, vez que, como sucessora do

Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. A regra contida no art. 30, § 2º, do referido decreto,

segundo a qual o agente fiduciário para promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo

entre credor e devedor, se aplica às hipotecas não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 5. Não se

aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, o disposto no art. 687, § 5º, do CPC, com a

redação dada pela Lei 8953/94, visto que a execução extrajudicial é regida pelo Decreto-lei 70/66, que prevê

deva o agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o

devedor da sua realização, como se vê de seu art. 32. 6. A mera alegação no sentido de que os editais não foram

publicados em jornais de grande circulação local não pode ter o condão de invalidar o procedimento

administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com as regras traçadas pelo Decreto-lei 70/66,

até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 7. O E. STJ tem entendimento no sentido de aplicar o

Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que

se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força obrigatória

dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as condições econômicas objetivas no

momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema onerosidade ao

mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor, o que não ocorreu no caso dos

autos. 8. No tocante ao depósito judicial das parcelas vencidas, o simples fato de as prestações terem sido

apuradas de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos não é suficiente para, de plano, alterar o

mútuo em detrimento de uma das partes, não tendo os mutuários demonstrado qualquer desequilíbrio contratual

efetivo que justifique a autorização do depósito das prestações, conforme requerido. 9. Agravo improvido.

(TRF 3ª Região. QUINTA TURMA. AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 122195. Relator DESEMBARGADOR

FEDERAL ANDRE NABARRETE. DJF3 CJ1 DATA:23/11/2010 PÁGINA: 543).

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos da

fundamentação acima.

 

Intimem-se. Comunique-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033880-46.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TADASHI KURIKI em face da decisão proferida pelo Juízo

Federal da 2ª Vara de Presidente Prudente/SP nos autos de ação ordinária em que objetiva a revisão de seu débito

referente a Cédula Rural Pignoratícia, que declinou de sua competência e determinou a remessa dos autos à

Justiça Estadual.

2009.03.00.033880-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : TADASHI KURIKI

ADVOGADO : EDUARDO NAUFAL e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 2007.61.12.011139-8 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Na fl. 359 este Relator determinou a intimação do agravante para que informasse se subsistia o interesse recursal,

uma vez que o juízo a quo reconsiderou a decisão agravada e determinou a citação da Fazenda Nacional e do

Banco do Brasil S/A, tendo transcorrido in albis o prazo para manifestação (fl. 361).

Sobreveio sentença, que homologou o pedido de desistência da ação e julgou extinto o processo, sem julgamento

do mérito (cópia nas fls. 363/364).

 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso.

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003902-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em que foi deferido efeito suspensivo ao recurso da União, através da decisão

de fls. 295/296.

 

A agravada formula pedido de reconsideração, pedido esse que é indeferido em razão dos fundamentos já

expendidos por este Relator.

 

Diante dessa negativa, passo a examinar o Agravo Regimental que foi interposto na mesma peça processual.

 

A pretensão recursal é incabível.

 

Isso porque o parágrafo único, do artigo 527 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º

11.187/05, dispõe:

 

"A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível de reforma

no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar." 

Na hipótese dos presentes autos, a decisão contra a qual a agravada se insurgiu limitou-se a deferir efeito

suspensivo ao recurso, não tendo sido proferida decisão terminativa no agravo de instrumento.

2012.03.00.003902-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : SERVINET SERVICOS S/C LTDA

ADVOGADO : MARUAN ABULASAN JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00213689320114036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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Diante do exposto, e nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento ao

agravo regimental.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042310-84.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Junte-se a cópia do Ofício nº 0250/14ª/2012-KDS, bem como as cópias do feito de origem que o acompanham ,

inclusive da decisão proferida pelo juízo a quo, em que considerou cumprida a obrigação e extinguiu a execução (

em anexo).

 

Após dê-se ciência às partes e intime-se a CEF para que informe se subsiste interesse no julgamento do presente

recurso, justificando sua pertinência em caso positivo e importando o silêncio como desistência.

 

Prazo de 10 (dez) dias, findos os quais, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013701-86.2012.4.03.0000/SP

 

2009.03.00.042310-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA GALLO e outro

AGRAVADO : RICARDO GONCALVES DA CUNHA e outros

: JAIRTO ZICATI

: EUGEN ERICH PIEKNY

: SETSUKO SAITO

: JOSE LUIS FERNANDES

: ANSELMO FELIX RISO

: ALVARO DUARTE EUZEBIO

: EDSON MARCELO GOMES

: LINDAURA TEIXEIRA AMORIN

: CARLOS GONCALVES

ADVOGADO : JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.14985-0 14 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.013701-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JBS S/A contra as decisões de fls. 1.438/1.440 e 1.571/1.573,

proferidas em mandado de segurança, que, respectivamente, determinou à autoridade impetrada a análise, no

prazo de 10 (dez) dias, de 9 (nove) pedidos de restituição de créditos e extinguiu o feito (CPC, art. 267, IV) em

relação aos débitos ns. 18186.010033/2010-82, 18186.010039/2010-50, 18186.010037/2010-61,

18.186.010038/2010-13 e 18186.010035/2010-71.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) o mandado de segurança foi impetrado para assegurar à recorrente a análise de 14 (catorze) processos

administrativos de ressarcimento indicados na petição inicial, com a devolução (pagamento) dos créditos já

reconhecidos nos processos em que houve decisão homologatória, e a devolução (pagamento) dos créditos que

foram reconhecidos por ocasião da conclusão dos demais processos;

b) considerando-se que grande parte dos pedidos de ressarcimento não foi analisada por ato omissivo da

autoridade impetrada, a agravante requereu a suspensão da exigibilidade dos débitos enquanto não concluídos os

processos de ressarcimento, com a expedição de certidão prevista no art. 206 do Código Tributário Nacional);

c) requereu a recorrente, ainda, a não incidência de juros e de multa sobre os débitos a serem compensados de

ofício, posto que foram objeto de compensações equivocadamente consideradas "não declaradas" pela Receita

Federal;

d) em anterior decisão, o MM. Juízo a quo determinou à autoridade impetrada a análise dos 14 (catorze) processos

administrativos; no entanto, considerou que haveria litispendência em relação a outro writ (afastamento de multa e

juros nas compensações que serão de ofício realizadas pela autoridade impetrada);

e) a recorrente interpôs o Agravo de Instrumento n. 2012.03.00.011989-1, no qual foi indeferido o pedido de

antecipação da tutela recursal;

f) em decorrência, a recorrente informou ao MM. Juízo a quo a adesão ao parcelamento, para a suspensão da

exigibilidade dos créditos tributários; esclareceu, ainda, que requereu a desistência do mandado de segurança

anteriormente impetrado, para o afastamento da litispendência parcial anteriormente reconhecida;

g) o MM. Juízo a quo determinou à autoridade impetrada a análise de apenas 9 (nove) dos 14 (catorze) processos

administrativos, por considerar que 5 (cinco) deles seriam objeto de outro feito (em relação ao qual a desistência

afastaria a litispendência, não a prevenção);

h) considerou o MM. Juízo a quo, ainda, que a recorrente deveria arcar com os juros e a multa quando da

utilização dos créditos no parcelamento, uma vez que a desistência do mandado de segurança teria importado na

desistência automática dos recursos administrativos;

i) a recorrente prestou novos esclarecimentos, em especial acerca da não desistência dos recursos administrativos;

j) o MM. Juízo a quo, em face da manifestação da recorrente, julgou o feito extinto em relação aos 5 (cinco)

processos administrativos de ressarcimento de débito, mantendo a decisão anteriormente proferida em relação à

incidência de juros e multa;

k) as decisões judiciais devem ser reformadas em parte, para o afastamento da extinção parcial do feito

(determinando-se à autoridade impetrada que examine os processos administrativos no prazo de 10 dias) e para o

afastamento dos juros e da multa sobre os débitos de contribuições previdenciárias quando da utilização dos

créditos em parcelamento;

l) a recorrente não mais pretende a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários, visto que o MM. Juízo a

quo proferiu decisão para assegurar que os créditos referentes aos pedidos de parcelamento sejam aproveitados no

parcelamento de débitos, bem como para assegurar a compensação de ofício: pretende-se, agora, a conclusão dos

processos administrativos de ressarcimento e o afastamento da multa e dos juros;

m) inexistência de prevenção em relação aos processos administrativos 18186.010033/2010-82,

18186.010038/2010-50, 18186.010037/2010-61, 18.186.010038/2010-13 e 18186.010035/2010-71 (fls. 2/29).

Ad cautelam, passo a analisar o pedido de liminar, malgrado penda de análise a eventual prevenção do Juiz

Federal Convocado Márcio Mesquita, assim como a dos Desembargadores Federais Peixoto Júnior, Ramza

Tartuce, Cecília Mello e Nelton dos Santos, em relação ao Agravo de Instrumento n. 2012.03.00.011989-1, ao

qual estes autos foram distribuídos por dependência.

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : JBS S/A

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00067969820124036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

Não há elementos nos autos que permitam infirmar as decisões recorridas, em especial no que concerne à alegação

de inocorrência de prevenção e de direito líquido e certo do impetrante ao afastamento da aplicação de multas e de

juros por ocasião do aproveitamento de créditos objetos de pedidos de ressarcimento no parcelamento dos débitos

de contribuições previdenciárias. Nesse sentido, a decisão por mim proferida no Agravo de Instrumento n.

2012.03.00.013701-7.

Depreende-se da análise dos autos que a agravante, em 16.04.12 (fl. 37), impetrou o Mandado de Segurança n.

0006796-98.2012.4.03.6100 (originário deste recurso), distribuído ao MM. Juízo da 23ª Vara Federal de São

Paulo, sendo dele objeto os Processos Administrativos ns. 18186.010033/2010-82, 18186.010039/2010-50,

18186.010037/2010-61, 18186.010038/2010-13, 18186.010035/2010-71, 12585.000159/2010-60,

12585.000155/2010-81, 12585.000156/2010-26, 12585.000160/2010-94, 12585.000161/2010-39,

12585.000157/2010-71, 18186.010036/2010-16, 18186.010040/2010-84 e 18186.010034/2010-27 (fls. 39/40). 

O MM. Juízo a quo extinguiu o feito em relação aos débitos ns. 18186.010033/2010-82, 18186.0100392010-50,

18186.010037/2010-61, 18.186.010038/2010-13 e 18186.010035/2010-71, por considerar que seriam objeto de

outro writ (fls. 1.571/1.573). 

De fato, os referidos processos administrativos são objeto do Mandado de Segurança n. 0004375-

38.2012.4.03.6100 (fls. 1.274/1.275), impetrado em 09.03.12 (fl. 1.271), em trâmite perante o MM. Juízo Federal

da 17ª Vara de São Paulo. Malgrado o processo tenha sido extinto sem resolução do mérito (CPC, art. 267, VIII),

pende de decisão conflito negativo de competência entre os Juízos Federais da 17ª e da 20ª Vara de São Paulo,

tendo em vista a impetração, em 22.03.12, do Mandado de Segurança n. 005350-60.2012.403.6100,

originariamente distribuído ao Juízo Federal da 20ª Vara de São Paulo (fl. 1.320).

Assim, verifica-se não ser possível delimitar, nesta sede liminar, as respectivas demandas e o correspondente

âmbito de abrangência das tutelas jurisdicionais, de forma a afastar eventual prevenção.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a União para resposta.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010238-39.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 275/278: Não obstante a petição faça referência ao número deste processo, a matéria nela suscitada não

guarda qualquer relação com aquela objeto deste agravo de instrumento.

DESENTRANHE-SE, pois, a referida petição, devolvendo-a a seu subscritor.

Int.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

2012.03.00.010238-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : SOCIEDADE MATODORADENSE DE AGRICULTURA E PECUARIA LTDA

ADVOGADO : LUIZ PAULO JORGE GOMES e outro

: CICERO ALVES DA COSTA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00041401120114036002 2 Vr DOURADOS/MS
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025560-36.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. JUNTE-SE, a aos autos, a petição protocolizada sob nº 2012.098946.

2. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por VEIBRÁS IMP/ E COM/ LTDA contra decisão

proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de São José dos Campos que, nos autos da ação ordinária ajuizada em

face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a expedição de certidão negativa de débito ou

de certidão positiva de débito com efeitos de negativa, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela.

Considerando que, nos autos principais, foi proferida sentença de mérito, julgando procedente o pedido e

antecipando os efeitos da tutela, como se vê dos documentos juntados, DOU POR PREJUDICADO este recurso

, em face da perda de seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0056372-81.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TELDRA Serviços de Eletricidade Ltda contra a r. decisão do

MM. Juiz Federal da 3ª Vara de São Bernardo do Campo/SP pela qual, em autos de execução fiscal, foi deferido

pedido de penhora sobre 30% do faturamento mensal da empresa executada.

2011.03.00.025560-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : VEIBRAS IMP/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : ELLEN FALCÃO DE BARROS COBRA PELACANI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00033199220114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

1999.03.00.056372-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : TELDRA SERVICOS DE ELETRICIDADE LTDA

ADVOGADO : MARCIO APARECIDO PEREIRA LIMA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 1999.61.14.000501-5 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Sustenta a recorrente, em síntese, que a penhora do faturamento corresponde a penhora da própria empresa, sendo,

ademais, descabida a medida na hipótese.

Defende a declaração de nulidade da citação havida, porquanto tenha sido realizada pelo correio e recebida por

terceiro que não a executada.

À fl. 163, o então relator, Exmo. Des. Fed. André Nabarrete, negou seguimento ao recurso. Desta decisão foram

opostos embargos de declaração (fls. 166/175) e agravo regimental (fls. 180/192).

Às fls. 334/335, o r. despacho de fl. 163, foi reconsiderado e determinado o processamento do presente recurso.

O recurso foi respondido.

É o relatório.

 

É o relatório. Cumpre decidir.

 

A penhora sobre o faturamento (artigo 655, §3°, do Código de Processo Civil) influi decisivamente no ritmo das

disponibilidades financeiras do devedor e pode comprometer o custeio de despesas de primeira necessidade, como

o pagamento de salários. Por isso, constitui medida excepcional, cuja aplicação depende da inexistência de outros

bens penhoráveis.

 

Nesse sentido se manifesta o Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O

FATURAMENTO DA EMPRESA. AUSÊNCIA DE NOMEAÇÃO DE ADMINISTRADOR. ARTIGOS 677 E 678

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. QUESTÃO DECIDIDA EM

MEDIDA CAUTELAR. AUSÊNCIA DE COISA JULGADA MATERIAL. REEXAME DE PROVA.

INOCORRÊNCIA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção deste Tribunal Superior firmou entendimento no sentido de que a penhora sobre o

faturamento da empresa só é admitida em circunstâncias excepcionais, "quando presentes os seguintes

requisitos: (a) não-localização de bens passíveis de penhora e suficientes à garantia da execução ou, se

localizados, de difícil alienação; (b) nomeação de administrador (arts. 677 e seguintes do CPC); (c) não-

comprometimento da atividade empresarial" (REsp nº 903.658/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques,

in Dje 13/10/2008).

2. Julgados os fatos tal como postos nos autos, não há falar em reexame dos elementos probatórios dos autos,

restando afastada, na espécie, a incidência do enunciado nº 7 da Súmula desta Corte Federal Superior.

3. A decisão proferida em medida cautelar não faz coisa julgada material, apenas formal (artigo 810 do Código

de Processo Civil).

4. "O juízo firmado em sede de medidas de natureza cautelar é naturalmente precário, porquanto lastreado na

plausibilidade do direito argüido pela parte, estando essas decisões sujeitas a posterior confirmação ou

revogação. Não se pode, por isso mesmo, confundir esse exame, realizado com base em juízo de delibação

essencialmente provisório e sumário, com aquele mais profundo e detalhado, próprio da fase de cognição plena e

exauriente." (Pet na Rcl nº 4.048/TO, Relator Ministro João Otávio de Noronha, Corte Especial, in DJe

23/8/2010).

5. Decidida a questão relacionada ao cabimento da penhora sobre o faturamento da empresa, tanto no primeiro

quanto no segundo grau da

jurisdição, não há falar em supressão de instância.

6. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag 1349856, Relator Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, Dje 02/02/2011). 

 

Na hipótese dos autos, embora a Agravante questione a constrição sobre o faturamento, não aponta outros bens

sobre os quais poderia recair a penhora. Assim, a princípio, a providência tomada pelo Juízo recorrido se mostrou

correta.

 

Entretanto, a adoção do percentual de 30% excede os limites da razoabilidade e está em discordância com a

função social da empresa e o princípio da livre iniciativa (artigo 170, caput e III, da Constituição Federal de

1988). Para que não haja a privação substancial de recursos financeiros e se mantenham os compromissos do

agente econômico com a comunidade - geração de empregos, fornecimento de bens e serviços, entre outros -,

reputo adequada a incidência de penhora sobre 10% do valor do faturamento mensal:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE INDEFERIU

OS PEDIDOS ALTERNATIVOS DE PENHORA LIVRE DE BENS E DE PENHORA SOBRE 30% DO
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FATURAMENTO MENSAL DA EMPRESA - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO PREJUDICADO - AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do agravo de instrumento, está

prejudicado o pedido de reconsideração, onde se discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido. 2. A

execução fiscal, no caso, se arrasta desde 1996, sem que, até a presente data, tenha sido efetivada a garantia

integral do Juízo, sendo certo que a empresa devedora e o co-responsável foram citados, mas deixaram de

efetuar o pagamento e apresentar bens a penhora, tendo o Sr. Oficial de Justiça certificado, em 10/10/96 (fl. 40) e

24/04/2001 (fl. 57), que não foram encontrados bens sobre os quais pudesse incidir a constrição judicial.

Constam, de fls. 106/154, as diligências do exeqüente junto aos cartórios de registro de Imóveis do Estado de São

Paulo, no sentido de localizar bens dos co-executados sobre os quais pudesse incidir a penhora, sem que tivesse

obtido êxito. Por outro lado, foi deferido, à fl. 156, o pedido de bloqueio de saldos eventualmente existentes em

contas ou aplicações financeiras dos executados, mediante a utilização do convênio BANCEJUD, o que também

restou infrutífero, como certificado às fls. 161/163, restando, pois, justificada a penhora livre sobre os bens da

empresa devedora. 3. As decisões de nossas Cortes de Justiça são no sentido de que a penhora sobre o

faturamento da devedora não configura qualquer afronta ao disposto no art. 620 do CPC. Não obstante o

princípio nele expresso recomende que a execução se faça pelo modo menos gravoso ao executado, ela deve ser

realizada, nos termos do art. 612 do CPC, no interesse do credor, que deve ter seu crédito satisfeito. 4. No caso, a

execução fiscal já se arrasta desde maio de 1996 e, até esta presente data, não se logrou a satisfação do crédito

do exeqüente, justificando-se, por isso, a incidência da penhora sobre seu faturamento. 5. Fixada a penhora

sobre 10% (dez por cento) do faturamento mensal da devedora, percentual que não compromete as suas

atividades empresariais, conforme entendimento firmado por esta Colenda Quinta Turma (AI nº

2001.03.00.023547-9 / SP, Relatora Desembargadora Federal Suzana Camargo, DJU 03/12/02). 6. Pedido de

reconsideração prejudicado. Agravo parcialmente provido.

(TRF3, AI 388158, Relatora Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 03/06/2009). 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE INDEFERIU

PEDIDO DE PENHORA SOBRE 30% DO FATURAMENTO MENSAL DA DEVEDORA - PEDIDO DE

RECONSIDERAÇÃO PREJUDICADO - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Tendo em vista o julgamento,

nesta data, do agravo de instrumento, está prejudicado o pedido de reconsideração, onde se discute os efeitos em

que o recurso deve ser recebido. 2. As decisões de nossas Cortes de Justiça são no sentido de que a penhora

sobre o faturamento da devedora não configura qualquer afronta ao disposto no art. 620 do CPC. Não obstante o

princípio nele expresso recomende que a execução se faça pelo modo menos gravoso ao executado, ela deve ser

realizada, nos termos do art. 612 do CPC, no interesse do credor, que deve ter seu crédito satisfeito. 3. No caso, a

execução fiscal já se arrasta desde novembro de 1982 e, até esta presente data, não se logrou a satisfação do

crédito exeqüendo, sendo certo que os bens penhorados para garantia do Juízo não foram arrematados em leilão

público (fls. 154/155), por ausência de licitantes, advindo daí, então, o pedido de penhora sobre 30% do

faturamento mensal da empresa agravada. 4. Fixada a penhora sobre 10% (dez por cento) do faturamento

mensal da devedora, percentual que não compromete as suas atividades empresariais, conforme entendimento

firmado por esta Colenda Quinta Turma (AI nº 2001.03.00.023547-9 / SP, Relatora Desembargadora Federal

Suzana Camargo, DJU 03/12/02). 5. Pedido de reconsideração prejudicado. Agravo parcialmente provido.

(TRF3, AI 346027, Relator Peixoto Junior, Quinta Turma, DJF3 03/06/2009). 

 

Quanto à forma de administração da penhora, verifico que a decisão recorrida se restringiu a determinar a

intimação do depositário nomeado. A fixação do prazo para a efetivação dos depósitos mensais e a prestação de

contas foi adiada para outro momento, tanto que, em consulta eletrônica às fases do procedimento executivo, a

constrição está em pleno vigor. Portanto, obedeceu-se às exigências definidas pelo artigo 655, §3°, do Código de

Processo Civil.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso, para reduzir a penhora para 10% do valor do faturamento mensal.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004776-87.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COSEMGE COMÉRCIO DE PEDRAS E SERVIÇO DE

TERRAPLANAGEM LTDA. em face de decisão que, em execução fiscal, determinou a incidência de penhora

sobre 30% do valor do faturamento mensal.

 

Sustenta que a penhora sobre o faturamento, por comprometer o exercício da empresa, constitui medida extrema e

cujo cabimento depende da inexistência de outros bens penhoráveis. Defende ainda a irregularidade da constrição,

sob o fundamento de que não houve a indicação da forma de administração.

 

Formula pedido de concessão de efeito suspensivo.

 

Cumpre decidir.

 

A penhora sobre o faturamento (artigo 655, §3°, do Código de Processo Civil) influi decisivamente no ritmo das

disponibilidades financeiras do devedor e pode comprometer o custeio de despesas de primeira necessidade, como

o pagamento de salários. Por isso, constitui medida excepcional, cuja aplicação depende da inexistência de outros

bens penhoráveis.

 

Nesse sentido se manifesta o Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O

FATURAMENTO DA EMPRESA. AUSÊNCIA DE NOMEAÇÃO DE ADMINISTRADOR. ARTIGOS 677 E 678

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. QUESTÃO DECIDIDA EM

MEDIDA CAUTELAR. AUSÊNCIA DE COISA JULGADA MATERIAL. REEXAME DE PROVA.

INOCORRÊNCIA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção deste Tribunal Superior firmou entendimento no sentido de que a penhora sobre o

faturamento da empresa só é admitida em circunstâncias excepcionais, "quando presentes os seguintes

requisitos: (a) não-localização de bens passíveis de penhora e suficientes à garantia da execução ou, se

localizados, de difícil alienação; (b) nomeação de administrador (arts. 677 e seguintes do CPC); (c) não-

comprometimento da atividade empresarial" (REsp nº 903.658/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques,

in Dje 13/10/2008).

2. Julgados os fatos tal como postos nos autos, não há falar em reexame dos elementos probatórios dos autos,

restando afastada, na espécie, a incidência do enunciado nº 7 da Súmula desta Corte Federal Superior.

3. A decisão proferida em medida cautelar não faz coisa julgada material, apenas formal (artigo 810 do Código

de Processo Civil).

4. "O juízo firmado em sede de medidas de natureza cautelar é naturalmente precário, porquanto lastreado na

plausibilidade do direito argüido pela parte, estando essas decisões sujeitas a posterior confirmação ou

revogação. Não se pode, por isso mesmo, confundir esse exame, realizado com base em juízo de delibação

essencialmente provisório e sumário, com aquele mais profundo e detalhado, próprio da fase de cognição plena e

exauriente." (Pet na Rcl nº 4.048/TO, Relator Ministro João Otávio de Noronha, Corte Especial, in DJe

2001.03.00.004776-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : COSEMGE COM/ DE PEDRAS E SERVICOS DE TERRAPLANAGEM LTDA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE UBATUBA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00013-7 2 Vr UBATUBA/SP
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23/8/2010).

5. Decidida a questão relacionada ao cabimento da penhora sobre o faturamento da empresa, tanto no primeiro

quanto no segundo grau da

jurisdição, não há falar em supressão de instância.

6. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag 1349856, Relator Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, Dje 02/02/2011). 

 

Na hipótese dos autos, embora a Agravante questione a constrição sobre o faturamento, não aponta outros bens

sobre os quais poderia recair a penhora. Assim, a princípio, a providência tomada pelo Juízo recorrido se mostrou

correta.

 

Entretanto, a adoção do percentual de 30% excede os limites da razoabilidade e está em discordância com a

função social da empresa e o princípio da livre iniciativa (artigo 170, caput e III, da Constituição Federal de

1988). Para que não haja a privação substancial de recursos financeiros e se mantenham os compromissos do

agente econômico com a comunidade - geração de empregos, fornecimento de bens e serviços, entre outros -,

reputo adequada a incidência de penhora sobre 10% do valor do faturamento mensal:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE INDEFERIU

OS PEDIDOS ALTERNATIVOS DE PENHORA LIVRE DE BENS E DE PENHORA SOBRE 30% DO

FATURAMENTO MENSAL DA EMPRESA - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO PREJUDICADO - AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do agravo de instrumento, está

prejudicado o pedido de reconsideração, onde se discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido. 2. A

execução fiscal, no caso, se arrasta desde 1996, sem que, até a presente data, tenha sido efetivada a garantia

integral do Juízo, sendo certo que a empresa devedora e o co-responsável foram citados, mas deixaram de

efetuar o pagamento e apresentar bens a penhora, tendo o Sr. Oficial de Justiça certificado, em 10/10/96 (fl. 40) e

24/04/2001 (fl. 57), que não foram encontrados bens sobre os quais pudesse incidir a constrição judicial.

Constam, de fls. 106/154, as diligências do exeqüente junto aos cartórios de registro de Imóveis do Estado de São

Paulo, no sentido de localizar bens dos co-executados sobre os quais pudesse incidir a penhora, sem que tivesse

obtido êxito. Por outro lado, foi deferido, à fl. 156, o pedido de bloqueio de saldos eventualmente existentes em

contas ou aplicações financeiras dos executados, mediante a utilização do convênio BANCEJUD, o que também

restou infrutífero, como certificado às fls. 161/163, restando, pois, justificada a penhora livre sobre os bens da

empresa devedora. 3. As decisões de nossas Cortes de Justiça são no sentido de que a penhora sobre o

faturamento da devedora não configura qualquer afronta ao disposto no art. 620 do CPC. Não obstante o

princípio nele expresso recomende que a execução se faça pelo modo menos gravoso ao executado, ela deve ser

realizada, nos termos do art. 612 do CPC, no interesse do credor, que deve ter seu crédito satisfeito. 4. No caso, a

execução fiscal já se arrasta desde maio de 1996 e, até esta presente data, não se logrou a satisfação do crédito

do exeqüente, justificando-se, por isso, a incidência da penhora sobre seu faturamento. 5. Fixada a penhora

sobre 10% (dez por cento) do faturamento mensal da devedora, percentual que não compromete as suas

atividades empresariais, conforme entendimento firmado por esta Colenda Quinta Turma (AI nº

2001.03.00.023547-9 / SP, Relatora Desembargadora Federal Suzana Camargo, DJU 03/12/02). 6. Pedido de

reconsideração prejudicado. Agravo parcialmente provido.

(TRF3, AI 388158, Relatora Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 03/06/2009). 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE INDEFERIU

PEDIDO DE PENHORA SOBRE 30% DO FATURAMENTO MENSAL DA DEVEDORA - PEDIDO DE

RECONSIDERAÇÃO PREJUDICADO - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Tendo em vista o julgamento,

nesta data, do agravo de instrumento, está prejudicado o pedido de reconsideração, onde se discute os efeitos em

que o recurso deve ser recebido. 2. As decisões de nossas Cortes de Justiça são no sentido de que a penhora

sobre o faturamento da devedora não configura qualquer afronta ao disposto no art. 620 do CPC. Não obstante o

princípio nele expresso recomende que a execução se faça pelo modo menos gravoso ao executado, ela deve ser

realizada, nos termos do art. 612 do CPC, no interesse do credor, que deve ter seu crédito satisfeito. 3. No caso, a

execução fiscal já se arrasta desde novembro de 1982 e, até esta presente data, não se logrou a satisfação do

crédito exeqüendo, sendo certo que os bens penhorados para garantia do Juízo não foram arrematados em leilão

público (fls. 154/155), por ausência de licitantes, advindo daí, então, o pedido de penhora sobre 30% do

faturamento mensal da empresa agravada. 4. Fixada a penhora sobre 10% (dez por cento) do faturamento

mensal da devedora, percentual que não compromete as suas atividades empresariais, conforme entendimento

firmado por esta Colenda Quinta Turma (AI nº 2001.03.00.023547-9 / SP, Relatora Desembargadora Federal

Suzana Camargo, DJU 03/12/02). 5. Pedido de reconsideração prejudicado. Agravo parcialmente provido.

(TRF3, AI 346027, Relator Peixoto Junior, Quinta Turma, DJF3 03/06/2009). 
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Quanto à forma de administração da penhora, verifico que a decisão recorrida se restringiu a determinar a

intimação do depositário nomeado. A fixação do prazo para a efetivação dos depósitos mensais e a prestação de

contas foi adiada para outro momento, tanto que, em consulta eletrônica às fases do procedimento executivo, a

constrição está em pleno vigor. Portanto, obedeceu-se às exigências definidas pelo artigo 655, §3°, do Código de

Processo Civil.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso, para reduzir a penhora para 10% do valor do faturamento mensal.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000534-07.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União em face de decisão que deferiu parcialmente o pedido de

efeito suspensivo para incluir os administradores no polo passivo do feito apenas quanto às contribuições

descontadas da remuneração dos segurados.

Alega, a Embargante, em síntese, que a Certidão de Dívida Ativa constante nos autos refere-se unicamente às

contribuições recolhidas e não repassadas ou descontadas e não recolhidas. 

Aduz a ocorrência de indícios de dissolução irregular da sociedade. 

Defende a presunção da responsabilidade tributária dos sócios que constam na CDA, exceto se houver prova em

contrário, o que não seria o caso dos autos.

É o relatório. Cumpre decidir. 

Sem razão a parte Embargante.

Basta uma leitura atenta aos fundamentos do respectivo decisum para constatar que houve pronunciamento sobre

todas as questões suscitadas.

A pretensão de revisão do julgado, concedendo aos presentes embargos caráter infringente para alterar a decisão

que indeferiu o pedido de efeito suspensivo revela-se inadmissível, senão, vejamos:

A decisão, ora embargada, considerou, ao menos em sede de análise de efeito suspensivo, cabível apenas quanto

às contribuições descontadas da remuneração dos segurados. 

Pretende a Embargante, para a correção do que aponta como sendo contradição, obter uma nova decisão, o que

não se mostra possível pela via dos embargos de declaração, nos termos da pacífica jurisprudência das Cortes

Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel.

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU

de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p.

2009.03.00.000534-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : ZACHARIAS BAPTISTA NETO e outro

: SONIA MARIA PIRES BAPTISTA

PARTE RE' : POSTO DE SERVICOS CENTER MAR LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.039669-9 2F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2012     561/668



316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº

1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

Vê-se, portanto, que os embargos opostos têm como objetivo apenas deixar claro o inconformismo da embargante

com a solução em sede de julgamento de efeito suspensivo dada pelo Relator, a qual contraria o seu entendimento

a respeito da questão trazida no recurso, não se configurando qualquer contradição.

Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da

lei que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. O juiz não está adstrito

a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos suficientes para

lastrear sua decisão.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, na forma da

fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Após, tornem os autos conclusos para o julgamento do agravo de instrumento.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043630-72.2009.4.03.0000/MS

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto por José Manuel Vitória Caetano (fls. 991/1004) contra decisão monocrática

(fls. 968/974) que negou seguimento ao agravo de instrumento que objetivava ver declarado o cabimento da

exceção de pré-executividade apresentada para considerar a ausência de hipótese legal de responsabilização e

excluir o sócio da empresa executado do polo do feito executivo.

Fundamenta o presente recurso no sentido de que a incorporação da empresa executada por outra empresa, faz

com que a última responda por todo o passivo tributário da empresa incorporada, mormente porque tal

incorporação teria acontecido após a ocorrência dos fatos geradores dos débitos cobrados.

Alega, outrossim, que não incidiu nas hipóteses de responsabilização previstas no Código Tributário Nacional,

referindo acerca da revogação do art. 13 da Lei n. 8.620/93.

É o breve relatório. Decido.

Tendo em vista que o sistema processual possibilita o juízo de retratação das decisões tomadas monocraticamente

pelo relator (CPC, art. 557, § 1º) e considerando-se o atual entendimento deste E. Tribunal sobre a questão,

reconsidero a decisão de fls. 968/974 e profiro novo julgamento.

2009.03.00.043630-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : JORGE MANUEL VITORIA CAETANO

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : FRIGORIFICO NAVIRAI LTDA e outro

: FERNANDO VITORIO CAETANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 2005.60.06.000638-6 1 Vr NAVIRAI/MS
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A Lei n° 8.620/1993, no artigo 13, estabelece que os titulares de cotas de sociedade limitada e os administradores

de companhia estão sujeitos solidariamente ao pagamento de débitos da Seguridade Social. A responsabilidade

surge com o simples nascimento da obrigação tributária e não se compatibiliza com os pressupostos definidos pelo

Código Tributário Nacional para a sujeição dos sócios ao adimplemento de tributos devidos pela sociedade -

excesso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatuto.

Assim, trata-se de nova responsabilidade tributária, que deve ser prevista em lei complementar, por integrar

normas gerais de direito tributário (artigo 146, III, da Constituição Federal de 1988).

Além disso, o dispositivo legal praticamente desconsidera a personalidade jurídica das sociedades, já que a relação

jurídico-tributária não se forma exclusivamente com o sujeito de direito, mas também com as pessoas que o

conceberam para o alcance de propósitos econômicos (artigo 985 do Código Civil). A despersonalização ocorre,

sem que elas tenham agido com ilegalidade ou inobservância de cláusulas contratuais ou estatutárias, como o

exigem outras leis que adotam a teoria maior da desconsideração (artigo 135 do Código Tributário Nacional,

artigo 50 do Código Civil, artigo 18 da Lei n° 8.884/1994 e artigo 28, caput, do Código de Defesa do

Consumidor).

O Supremo Tribunal Federal, no RE 562276, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, negou provimento a recurso

extraordinário interposto pela União Federal e declarou incidentalmente a inconstitucionalidade material e formal

do artigo 13 da Lei n° 8.620/1993:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade

social, estão sujeitas às normas gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas

regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador

de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade tributária relativamente aos

tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são

solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos

casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a

desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134

e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado

por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também

lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja

pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 4.

A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou

representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei,

contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é

que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a

conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou

a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova

hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente

pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo

art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da

CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição.

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados,

que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC.

(STF, RE 562276, Relatora Ellen Gracie, Tribunal Pleno, DJ 03/11/2010). 

 

Com isso, a definição da responsabilidade dos sócios deve obedecer às normas do Código Tributário Nacional,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2012     563/668



que exige excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto. Embora a certidão de dívida ativa

goze de presunção de liquidez e certeza (artigo 3°, caput, da Lei n° 6.830/1980), que se estende à responsabilidade

dos sócios cujos nomes figuram no título executivo extrajudicial, verifico, no presente caso, que os documentos

juntados destroem tal presunção.

De acordo com a Súmula n° 430 do Superior Tribunal de Justiça, o simples inadimplemento de tributo devido por

pessoa jurídica não acarreta a responsabilidade dos sócios. É fundamental que pratiquem atos ou incorram em

omissões que impossibilitem a sociedade de cumprir as obrigações tributárias. Nos termos do artigo 135 do

Código Tributário Nacional, eles devem agir com infração de lei, contrato social e estatuto ou com excesso de

poderes.

A dissolução irregular da sociedade - com a consequente presunção de apropriação dos bens sociais - legitima o

redirecionamento da execução contra os sócios, na qualidade de responsáveis tributários. O simples fato de a

consumação da hipótese de incidência do tributo coincidir com o período de titularidade de cotas ou ações de

sociedade não é suficiente para gerar a responsabilização dos respectivos proprietários: é necessário que eles

pertençam ao quadro societário, quando se pôde constatar a liquidação irregular da pessoa jurídica.

Na hipótese dos autos, não há qualquer evidência de que a pessoa jurídica tenha sido dissolvida. Se posteriormente

o patrimônio se tornou insuficiente para cobrir toda a dívida, ocorre simples insolvência, que isoladamente não

submete os sócios e administradores ao pagamento dos débitos sociais, nos termos da jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça.

A responsabilização tributária depende de que os atos ilícitos praticados pelos sócios impossibilitem a sociedade

de cumprir as obrigações fiscais. A personalização das pessoas jurídicas e o fundamento constitucional da livre

iniciativa não concebem que eles sejam postos automaticamente no pólo passivo da execução, para que, somente

no curso do processo, provem a ausência do abuso de personalidade jurídica.

Há, na verdade, uma inversão subjetiva da relação jurídico-tributária, que contraria a premissa de que a

responsabilização seja criteriosa e compatível com os requisitos do artigo 135 do Código Tributário Nacional.

Recentemente, este Tribunal, por intermédio da Primeira Seção, adotou esse posicionamento:

 

EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DOS SÓCIOS .

PROVIMENTO.

No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em

sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a

inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93. Também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93

é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada

responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social.

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-

somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos.

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade , no art. 135, III, do CTN, é

a prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração

à lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de

obrigações tributárias.

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero

atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu

patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade,

devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o

descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF).

A admissão da cor responsabilidade dos sócios , simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA,

significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado,

decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários art. 13 da Lei nº 8.620/93.

Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete

a responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou

infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa.

O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na

hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de

dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal (EAg nº 494.887/RS, 1ª Seção, Rel.

Min. Humberto Martins, j. 23.04.2008, DJe 05.05.2008).

Embargos infringentes a que se dá provimento.

(TRF3, Embargos Infringentes n° 2002.03.99.045702-9, Relator José Lunardelli, Primeira Seção, DJ

15/12/2011).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1o, do Código de Processo Civil, profiro, em juízo de retração nova
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decisão, para DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO e excluir do polo passivo da

execução fiscal o sócio ora Agravante, na forma da fundamentação acima.

 

Intime-se.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019188-81.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Jessé Lucas Silva em face de decisão que indeferiu pedido de

levantamento de depósito efetuado.

 

Na decisão de fl. 74, concedi oportunidade para a regularização no pagamento das custas processuais e do porte de

remessa e retorno dos autos.

 

Na Justiça Federal, o pagamento das custas processuais é regido pela Lei nº 9.289, de 04/07/96, que em seu artigo

2º dispõe:

 

"Art. 2º - O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa

Econômica Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial." 

O artigo 525, § 1º, do Código de Processo Civil, estabelece que as custas e o porte de retorno devem obedecer ao

que dispuser a Tabela que será publicada pelos Tribunais.

 

No âmbito desta Corte, as Resoluções de nº 278/2007 e n° 411/2010 do Conselho de Administração do Tribunal,

estabelecem que as custas e o porte de remessa e retorno devem também ser pagos na CEF, o que não foi

cumprido pelo Agravante, não obstante lhe tenha sido dada oportunidade para tanto, sobrevindo a deserção:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO DESERTO.

RECOLHIMENTO DO PREPARO EFETUADO EM AGÊNCIA BANCÁRIA DIVERSA DA CEF. ARTIGO 2º DA

LEI 9.289/96 C.C. ARTIGO 3º DA RESOLUÇÃO Nº 169/00, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº 255, AMBAS

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO. 

O artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal consagra, respectivamente, os princípios da

2005.03.00.019188-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : JESSE LUCAS SILVA

ADVOGADO : KARINA ANTUNES KRAUTHAMER

AGRAVADO : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A

ADVOGADO : JOSE MARIA JUNQUEIRA SAMPAIO MEIRELLES

AGRAVADO : DANIEL PHILIPPE STEINMETZ

ADVOGADO : RUBENS LAMANERES FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.04.56966-0 17 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2012     565/668



legalidade, da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal e do contraditório e ampla

defesa. Não os infringe, antes os intrumentaliza, a disciplina, em sede de legislação ordinária, dos meios e formas

de exercitá-los. Assim, de um lado, não implica subtrair da apreciçação do Poder Judiciário exigir das partes,

para a correta aplicação do direito no caso concreto, o atendimento às formalidades, como suporte da

principiologia supramencionada. De outra parte, o devido processo legal e seus corolários do contraditório e

ampla defesa não são desrespeitados, se se impõe a satisfação de determinados requisitos à utilização dos

recursos a eles inerentes. 

O recolhimento de custas devidas à União, no âmbito da Justiça Federal, é regido pela Lei nº 9289/96 c/c o

artigo 3º, da Resolução nº 169, de 04-05-2000, alterada pela Resolução nº 255, de 16-06-2004, ambas do

Conselho de Administração do TRF da 3ª Região, ou seja, o recolhimento das custas deve ser feito, por meio de

documento de arrecadação das receitas federais (DARF), na Caixa Econômica Federal ou, na falta desta, em

outro banco oficial. 

Cabe considerar três situações distintas relacionadas ao preparo. A inexistência deste, no ato de interposição

recursal, implica deserção e preclusão consumativa. Não se confunde com a insuficiência, prevista no § 2º

acrescido ao artigo 511 do CPC pela Lei nº 9756/98, que permite o complemento das custas no prazo de 5 dias,

antes de apenar o recorrente. Por fim, a terceira situação, que é a do pagamento do preparo efetuado em

instituição bancária diversa da CEF, mesmo havendo agência desta no local, que implica, também, deserção e

preclusão consumativa. Ressalte-se que é indiferente para a Justiça Federal o modo de recolhimento do preparo,

ou seja, se feito pessoalmente pelo recorrente, por meio de terceiros ou de forma virtual, pela internet. O que

importa é a observância das normas que regulamentam seu procedimento, ou seja, o correto recolhimento das

custas (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua comprovação no momento da interposição do recurso. In

casu, o preparo, apresentado tempestivamente, foi recolhido em guia apropriada (DARF), todavia em

estabelecimento bancário diverso da CEF - Caixa Econômica Federal (Banco Nossa Caixa - fls. 67). Sob tal

aspecto, ante à não observância das normas que regem a matéria, o recurso é deserto. 

Recurso não provido." 

(TRF 3 ª Região, Ag nº 2002.03.00.018539-0, Rel. Des. André Nabarrete, Quinta Turma, j. 24.04.2007, DJU

06/06/2007, p. 382) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NECESSIDADE DE

RECOLHIMENTO DO PREPARO RECURSAL - AUSÊNCIA DE PREPARO DEVIDAMENTE RECOLHIDO EM

AGÊNCIA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PARA INSTRUIR AGRAVO DE INSTRUMENTO INOBSTANTE

ALERTADO PELO RELATOR - ART. 2º DA LEI Nº 9.289/96 E ART. 3º DA RESOLUÇÃO Nº 169/2000 A QUAL

TRATA DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS NO ÂMBITO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª

REGIÃO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

No caso trata-se de preparo recursal sendo que a Resolução nº 169/2000, que se reporta a Lei nº 9.289/96,

clarifica na sua tabela nº IV que a interposição do agravo de instrumento importa no pagamento de R$ 64,26 a

título de preparo. O preparo é condição objetiva de admissibilidade recursal e nada tem a ver com a

inexigibilidade de custas para processamento de "incidentes processuais" ainda que os mesmos tenham se

processado no bojo dos autos. 

O recurso não veio acompanhado da guia de recolhimento das custas devidas, uma vez que os Documentos de

Arrecadação de Receitas Federais - DARFs foram recolhidos no Banco Nossa Caixa S.A, em descumprimento ao

art. 3º e parágrafo único da Resolução nº 169/2000, da lavra do Exmo. Senhor Desembargador Federal

Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal,que determina queas custas devem ser

recolhidas na Caixa Econômica Federal, PAB-TRF 3ª Região, sendo, por conseguinte, deserto. 

Agravo legal improvido." 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2003.03.00.065226-9, Rel. Des. Johonsom Di Salvo, Primeira Turma, j. 17/05/2005, DJU

09/06/2005, p. 200). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

 

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033825-32.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Banco Santander Banespa S/A em face de decisão que indeferiu o

pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Alega, em síntese, que o pedido de antecipação de tutela pretende não o reconhecimento da decadência, mas sim

para suspender a ação executória.

Aduz que a Súmula Vinculante nº 8 pacificou o entendimento, tal como formulado (fls. 360/364). 

É o relatório. Cumpre decidir.

Sem razão a parte Embargante.

Basta uma leitura atenta aos fundamentos do respectivo decisum para constatar que houve pronunciamento sobre

todas as questões suscitadas.

A pretensão de revisão do julgado, concedendo aos presentes embargos caráter infringente para alterar a decisão

que indeferiu o pedido de antecipação de tutela revela-se inadmissível, senão, vejamos:

Ao contrário do que alega o Embargante, o pedido formulado na inicial refere-se, evidentemente, à declaração de

decadência como elemento para a determinação de suspensão do feito executivo.

Assim, pretende o Embargante, para a correção do que aponta como sendo contradição, obter uma nova decisão, o

que não se mostra possível pela via dos embargos de declaração, nos termos da pacífica jurisprudência das Cortes

Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel.

Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU

de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p.

316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº

1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

Vê-se, portanto, que os embargos opostos têm como objetivo apenas deixar claro o inconformismo da embargante

com a solução em sede de julgamento de efeito suspensivo dada pelo Relator, a qual contraria o seu entendimento

a respeito da questão trazida no recurso, não se configurando qualquer contradição.

Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da

lei que vê aplicável à espécie ou porque contenha equivocada análise das provas acostadas. O juiz não está adstrito

a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos suficientes para

lastrear sua decisão.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, na forma da

fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Após, tornem os autos conclusos para o julgamento do agravo de instrumento.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

2008.03.00.033825-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : BANCO SANTANDER BANESPA S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

SUCEDIDO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 97.05.39699-0 6F Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049843-12.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA LUCIA LAGONEGRO SATYRO, em face de

decisão que, em sede de execução fiscal, deferiu a expedição de mandado para que fosse penhorado o imóvel

indicado pelo exequente.

Sustenta, em síntese, que é infundada a alegação, pela parte exequente, de que tenha agido com abuso de direito

ou tentativa de fraude aos credores.

Alega que a teoria da desconsideração da personalidade jurídica deve ser aplicada ao caso concreto com

parcimônia.

Aduz que não foram realizadas diligências no sentido de se localizar bens da empresa executada.

Requereu a concessão do efeito suspensivo para suspender a penhora sobre bens pessoais da Agravante até a

decisão final do agravo, a confirmar o pedido realizado (fls. 02/09).

À fl. 31, foi indeferido o pedido de efeito suspensivo.

É o relatório. Decido.

A pretensão da Agravante não merece prosperar.

A Agravante, no ato de interposição, embora tenha instruído o recurso com as peças obrigatórias, não o fez em

relação às peças essenciais para o deslinde da questão posta.

É de se notar, outrossim, que é de exclusiva atribuição do agravante instruir o agravo tanto com as peças

obrigatórias, quanto com aquelas reputadas essenciais à resolução do feito, sob pena de seu não conhecimento.

Nesse sentido, cumpre trazer à colação a lição de Theotonio Negrão in Código de processo civil e legislação

processual em vigor, 42ª ed., São Paulo: Saraiva, 2010, p. 649/650, verbis:

"Art. 525: "O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias

ao exato conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento

ao agravo ou à turma julgadora o não conhecimento dele" (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria).

A Corte Especial do STJ decidiu que, além das cópias obrigatórias referidas no inc. I do art. 525, "a ausência de

peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu

não conhecimento" (STJ-Corte Especial, ED no REsp 449.486, Min. Menezes Direito, j. 2.6.04, cinco votos

vencidos, DJU 6.9.04). "Na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresentar as peças obrigatórias e as

facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil -, quando da formação do agravo para o seu perfeito

entendimento, sob pena de não conhecimento do recurso" (RSTJ 157/138; no mesmo sentido: RT 736/304,

837/241, JTJ 182/211). Ainda relativamente às referidas peças, a que se refere o art. 525-II do CPC, "não é

possível que o relator converta o julgamento em diligência para facultar à parte a complementação do

instrumento, pois cabe a ela o dever de fazê-lo no mento da interposição do recurso" (STJ - Corte Especial, ED

no REsp 509.394, Min. Eliana Calmon, j. 18.8.04, três votos vencidos, DJU 4.4.05).

Assim, por exemplo, não juntada desde logo ao agravo cópia do contrato que norteia as razões recursais, não se

conhece do recurso (JTJ 285/319).

No mesmo sentido, vasta é a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme os precedentes

abaixo:

2000.03.00.049843-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : MARIA LUCIA LAGONEGRO SATYRO

ADVOGADO : LUIZ PAULO FERRAZ DE ARAUJO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : PRESTAUTO PRESTADORA DE SERVICOS AUTOMOTIVOS S/C LTDA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.15.05382-3 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À

COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. GRU. DESCUMPRIMENTO DA RESOLUÇÃO STJ N. 01/2008.

ART. 544, § 1º, DO CPC. 

1. Em observância ao disposto no art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil, não se conhece do agravo cujo

instrumento não contém todas as peças obrigatórias e as essenciais à compreensão da controvérsia. 2. É

essencial à comprovação do preparo a juntada da guia de recolhimento da União (GRU), juntamente com o

comprovante de pagamento, no ato da interposição do especial, em conformidade com a Resolução n. 1, de 16 de

janeiro de2008, vigente à época. 3. Não é suficiente a simples alegação de extravio de peça, cabendo à parte

comprovar tal afirmação, assim como não se admite a juntada posterior das peças obrigatórias ou das

necessárias, uma vez que o agravo deve ser instrumentado, de forma completa, na Corte de origem, sob pena de

preclusão consumativa. Precedentes. 4. Agravo regimental não provido.

(STJ, Segunda Turma, AGA 1355847, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 14.12.10, DJE 08.02.11).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇA ESSENCIAL.

FORMAÇÃO DO AGRAVO. ÔNUS DO AGRAVANTE. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA

211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. SIMILITUDE FÁTICA NÃO DEMONSTRADA. 

O traslado de todas as peças essenciais à formação do agravo é indispensável. - A ausência de decisão acerca

dos argumentos invocados pelo agravante em suas razões recursais, não obstante a interposição de embargos de

declaração, impede o conhecimento do recurso especial. - O dissídio jurisprudencial deve ser comprovado

mediante o cotejo analítico entre acórdãos que versem sobre situações fáticas idênticas. - Agravo no agravo de

instrumento não provido.[Tab]

(STJ, Terceira Turma, AGA 1339540, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. em 02.12.10, DJE 13.12.10).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA A INADMISSÃO DE RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PEÇA

OBRIGATÓRIA. CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. INOBSERVÂNCIA DO ART. 544, § 1o. DO CPC. FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO.

ÔNUS DO AGRAVANTE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. De acordo com o art. 544, § 1o. do CPC, não se conhece do Agravo cujo instrumento não contém todas as

peças obrigatórias e as essenciais à compreensão da controvérsia. 2. O Recurso Especial está sujeito ao duplo

juízo de admissibilidade, de modo que o exame dos requisitos de admissibilidade realizado pelo Tribunal a quo

não vincula este Superior Tribunal de Justiça, a quem compete processar e julgar o Especial, cabendo-lhe, por

conseguinte, o juízo definitivo deadmissibilidade. 3. A regular formação do instrumento é ônus exclusivo do

agravante, que deve zelar pela fiscalização e pelo correto processamento do Agravo, instruindo-o com cópias

íntegras das peças elencadas no art. 544, §1o., do CPC. 4. Agravo Regimental desprovido.

(STJ, Quinta Turma, AGA 1275465, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. em 18.11.10, DJE 13.12.10).

 

No caso dos autos, não houve a juntada do contrato social e da certidão de dívida ativa, documentos sem os quais

é impossível aferir o alcance da responsabilidade atribuída à Agravante, pelo que, de rigor, a negativa de

seguimento do presente recurso.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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2008.03.00.043381-8/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte Agravante em face de decisão que negou seguimento ao

agravo de instrumento pela ausência da juntada de intimação da decisão impugnada, não equivalendo o

documento de fl. 77, posto que ilegível.

Alegam, os Agravantes, em síntese, que deveria ter sido aberto novo prazo de 5 (cinco) dias para que pudessem

regularizar a instrução do presente recurso.

É o breve relatório. Cumpre decidir.

Sem razão a parte Embargante.

A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte de que é ônus da parte verificar o

preenchimento dos requisitos constantes no Código de Processo Civil quando da interposição do agravo de

instrumento, sendo incabível, em caso de juntada de peça ilegível, a concessão de novo prazo para a juntada.

Confiram-se, nesse sentido, precedentes do E. STJ e desta Corte:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO CONTRA INADMISSÃO DE

RECURSO ESPECIAL. CARIMBO DE PROTOCOLO ILEGÍVEL. IMPOSSIBILIDADE DE SE AFERIR A

TEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. É ônus da parte

instruir corretamente o agravo de instrumento, fiscalizando a sua formação e o seu processamento, sendo

inviável a juntada posterior de qualquer documento, pois não supre a irregularidade decorrente da não adoção

da providência em tempo apropriado. 2. O agravo deverá ser instruído com todas as peças que dele devem

constar obrigatoriamente (artigos 544 do Código de Processo Civil e 28 da Lei nº 8.038/90), além daquelas que

sejam essenciais à compreensão da controvérsia (Enunciado nº 288 da Súmula do Supremo Tribunal Federal),

inclusive as necessárias à aferição da tempestividade do recurso interposto, cabendo enfatizar, ainda, que "a

composição do traslado deve, sempre, processar-se perante o Tribunal a quo." (RTJ 144/948). 3. Cabe ao

agravante, quando da interposição do agravo de instrumento perante o Tribunal a quo, fazer constar, do

traslado, a prova da tempestividade da insurgência especial inadmitida, a qual se faz mediante o cotejo entre a

certidão de publicação do acórdão recorrido e a data do protocolo constante da petição recursal. 4. O juízo de

admissibilidade manifestado pela Presidência do Tribunal a quo, qualquer que seja o seu conteúdo, reveste-se de

caráter preliminar, qualificando-se, por conseguinte, como ato jurisdicional meramente provisório, uma vez que

sujeito, sempre, à confirmação ulterior da Corte Superior que reapreciará, em toda a sua extensão, a existência

ou não dos pressupostos legitimadores da interposição do recurso especial. 5. A lei estabelece pressupostos ou

requisitos para a admissibilidade do recurso e, portanto, cabe à parte formulá-lo em estrito cumprimento à lei,

não se constituindo tais exigências em formalismo exacerbado. 6. Agravo regimental improvido.

(STJ, Primeira Turma, AGA 1156112, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. em 15.10.09, Dj 28.10.09).

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CARIMBO DE PROTOCOLO ILEGÍVEL.

IMPOSSIBILIDADE DE SE AFERIR A TEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO.

JUNTADA POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. 

1. É ônus da parte instruir corretamente o agravo de instrumento, fiscalizando a sua formação e o seu

processamento, sendo inviável a juntada de qualquer documento na oportunidade da interposição do agravo

regimental, pois não supre a irregularidade decorrente da não-adoção da providência em tempo apropriado. 2. O

agravo deverá ser instruído com todas as peças que dele devem constar obrigatoriamente (artigos 544 do Código

de Processo Civil e 28 da Lei nº 8.038/90), além daquelas que sejam essenciais à compreensão da controvérsia

(Enunciado n. 288 da Súmula do Supremo Tribunal Federal), inclusive as necessárias à aferição da

tempestividade do recurso interposto, cabendo enfatizar, ainda, que "a composição do traslado deve, sempre,

processar-se perante o Tribunal a quo." (RTJ 144/948). 3. Cabe ao agravante, por ocasião da interposição do

agravo de instrumento perante o Tribunal a quo, fazer constar, do traslado, a prova da tempestividade da

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : ONOFRE GARGIULO

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro

PARTE AUTORA : AMADEU ASSAD NETO e outros

: JOSE DOMINGOS DE FREITAS

: JOSE RIBAMAR SILVA

: VALDERI CLEMENTE DE SOUZA

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 1999.61.00.020750-8 22 Vr SAO PAULO/SP
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insurgência especial inadmitida, a qual se faz mediante o cotejo entre a certidão de publicação do acórdão

recorrido e a data do protocolo constante da petição recursal. 4. Agravo regimental não-provido.

(STJ, Segunda Turma, AGA 105631, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 23.09.08, Dj 29.10.08).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS ILEGÍVEIS.

DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 1. Denota-se das razões do recurso que a agravante

parte de premissa equivocada, eis que a decisão guerreada não se fundou na necessidade de autenticação dos

documentos. 2. O agravo de instrumento foi instruído com cópias ilegíveis, impossibilitando a análise necessária

para o deslinde da questão. É dever do agravante zelar pela correta instrução do recurso, o que, in casu, não

ocorreu. 3. Diante da impossibilidade de se aferir o conteúdo dos documentos essenciais à formação do agravo, é

de rigor, negar-lhe seguimento. 4. Agravo inominado improvido.

(TRF3, Quinta Turma, Rel. Juíza Fed. Convocada Eliana Marcelo, j. em 02.06.08, Dj 05.08.08).

 

Assim, incabível a declaração do julgado, ante a ausência da juntada de cópia legível da certidão de intimação da

decisão impugnada.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, na forma da

fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012786-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, em face da decisão que, em ação

de desapropriação, indeferiu o pedido de levantamento do percentual de 80% (oitenta por cento) do valor

depositado a título de indenização, ao fundamento da necessidade de se aguardar, por cautela, o arbitramento dos

2012.03.00.012786-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : SARAH VELARDO VELLOSO espolio e outros

ADVOGADO : TAKEO KONISHI e outro

REPRESENTANTE : JOAO ZEFERINO FERREIRA VELLOSO

AGRAVANTE : JOAO ZEFERINO FERREIRA VELLOSO

: REGINA MARIA FERREIRA VELLOSO DE MORAES - INCAPAZ

: PAULO RENATO FERREIRA VELLOSO

ADVOGADO : TAKEO KONISHI e outro

AGRAVANTE : FRANCISCO FERREIRA VELLOSO

ADVOGADO : JOSE EDUARDO GIARETTA EULALIO e outro

AGRAVADO : VALEC ENGENHARIA CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A

ADVOGADO : EDIS MERENCIANO RODRIGUES

PARTE RE' : REGINA HELENA SCRIPILLITI VELLOSO incapaz e outros

: PATRICIA RAFFANINI CUTOLO VELOSO

: ANA MARIA DE MORAES VELLOSO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00001771720114036124 1 Vr JALES/SP
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honorários periciais e o depósito da respectiva quantia.

Sustentam os agravantes ser direito dos expropriados o levantamento de até 80% (oitenta por cento) do valor do

depósito inicial no caso de imissão provisória do expropriante na posse do imóvel, nos termos do § 2º do art. 33

do Decreto-Lei n. 3.365/41, como forma de cumprimento do comando constitucional da prévia e justa

indenização. Alegam que comprovaram a propriedade e a quitação das dívidas fiscais, cabendo ao Juízo a quo

autorizar a publicação de editais para conhecimento de terceiros, a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34

do citado decreto-lei. Requerem seja dado provimento ao recurso para que seja determinada a publicação dos

editais e o levantamento de 80% (oitenta por cento) da oferta prévia.

 

Decido.

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.

11.187/05, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, consagrando

seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil

reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento.

VALEC - Engenharia Construções e Ferrovias S/A, ora agravada, propôs ação de desapropriação por utilidade

pública em face dos agravantes, obtendo a imissão provisória na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei n.

3.365/41, conforme autos lavrados às fls. 72/83. 

Dessa forma, os expropriados pretendem o levantamento de 80% (oitenta por cento) da indenização ofertada,

segundo permissão do § 2º do art. 33 do Decreto-Lei n. 3.365/41. 

De fato, o adiantamento da indenização no caso da imissão provisória é forma de ressarcir a perda da posse. No

entanto, o levantamento está condicionado ao cumprimento dos requisitos do art. 34, quais sejam: a) prova de

propriedade; b) prova de quitação de dívidas fiscais que recaiam sobre o bem expropriado; e c) publicação de

editais, com o prazo de 10 dias, para conhecimento de terceiros.

Foram juntadas certidão expedida pelo Registro de Imóveis (fls. 199/206), bem como certidão negativa de débitos

relativos ao ITR (fl. 197). Em relação à publicação dos editais, entendeu o Juízo a quo tratar-se de questão a ser

analisada após o arbitramento dos honorários periciais. 

A lei, entretanto, condiciona o levantamento da oferta prévia apenas ao preenchimento dos requisitos

mencionados, não abarcando a aventada hipótese, de modo que deve se proceder à publicação dos editais, cabendo

as respectivas custas ao expropriante, conforme precedentes do STJ:

 

"ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. IMÓVEL URBANO. DEPÓSITO INICIAL. LEVANTAMENTO.

PUBLICAÇÃO DOS EDITAIS. ÔNUS DO EXPROPRIANTE. SÚMULA 98/STJ.

1. O expropriante impugna a autorização de levantamento de depósito por dois fundamentos: a) o ônus da

publicação dos editais prévios previstos no art. 34 do DL 3.365/1941 é do particular e b) o juiz não poderia

deferir o levantamento antes da publicação, independentemente de quem tenha que responder pelos custos.

2. Cabe ao expropriante arcar com a publicação dos editais para conhecimento de terceiros. Precedentes do STJ.

3. Ainda que não seja possível, em tese, autorizar o levantamento do depósito antes da publicação dos editais, é

inadmissível o pleito do expropriante, dadas as peculiaridades da demanda.

4. Descaberia, nessa fase da ação expropriatória, impedir o levantamento de depósito relativo a imóvel

residencial em cuja posse o poder público foi imitido em meados de 2005. Isso na improvável hipótese de o valor

ainda não ter sido retirado pelo particular.

5. Ademais, não há elementos seguros nestes autos para afirmar que o magistrado de primeira instância não

tenha, efetivamente, dado oportunidade para que o expropriante providenciasse a publicação dos editais, antes

de deferir o levantamento.

6. A multa do art. 538, parágrafo único, do CPC deve ser afastada quando os Aclaratórios são opostos com

evidente intuito de prequestionamento.

7. Recurso Especial parcialmente provido."

(STJ; 2ª Turma; REsp 1190644 / SP; Min. Rel. HERMAN BENJAMIN; j. 04/11/2010; DJe 02/02/2011) (grifei)

 

Ademais, como observaram os agravantes, os 20% (vinte por cento) restantes do valor depositado equivalem a

quase meio milhão de reais, mais do que suficiente para pagamento de honorários periciais.

 

Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE a antecipação da tutela recursal para que se proceda à publicação dos

editais previstos no art. 34 do Decreto-Lei n. 3.365/41, custas a cargo do expropriante.

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo.

Intimem-se.

Vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.
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RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Facilita Promotora S/A contra a decisão de fl. 222, que

postergou a análise do pedido de antecipação de tutela para após a vinda da contestação da União, bem como

facultou o depósito judicial do montante controvertido para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário.

A agravante alega, em síntese, o seguinte:

a) ajuizou ação declaratória para a suspensão do multiplicador FAP 2010 (Lei n. 10.666/03, art. 10) sobre a

alíquota de contribuição ao SAT/RAT;

b) onerosidade excessiva do depósito judicial para a suspensão da exigibilidade;

c) existência de prova pré-constituída da irregularidade no cálculo do FAP (fls. 2/16)

Decido.

Ausência de gravame. Irrecorribilidade. O interesse recursal decorre do gravame gerado pela decisão recorrida,

isto é, do prejuízo passível de ser revertido mediante a interposição do recurso adequado. Não configura prejuízo a

determinação do juiz de manifestação da parte contrária para posterior análise do pedido deduzido nos autos.

Somente ao depois da manifestação da parte contrária e, conforme as circunstâncias, acolhido ou não o pedido

pelo juiz, é que advirá prejuízo passível de reversão por meio do recurso adequado. É o que se infere da seguinte

anotação de Theotonio Negrão:

 

É irrecorrível o ato do juiz, se dele não resultar lesividade à parte (RT 570/137). Assim, em linha de princípio,

todo ato judicial preparatório de decisão ou sentença ulteriores é irrecorrível, porque não causa prejuízo, uma

vez que o recurso pode ser interposto posteriormente.

A jurisprudência tem entendido que não cabe recurso do despacho:

(...)

- que apenas impulsiona o processo, mas não resolve questão alguma (v. art. 506, nota 3) (...);

- que ordena a citação (RSTJ 156/336, RT 849/304, JTJ 170/188, JTA 59/105, Bol AASP 1.025/147, 1.412/10),

inclusive em ação monitória (v. art. 1.102b, nota 3) (...);

- que determina a manifestação da parte contrária sobre documento (RJTJESP 47/183) (...).

(NEGRÃO, Theotonio et al. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 41ª ed., São Paulo,

Saraiva, 2009, p. 680, nota 2 ao art. 504)

Do caso dos autos. A agravante insurge-se contra a decisão do MM. Juízo a quo que postergou a análise do

pedido de antecipação de tutela para após a vinda da contestação da União, bem como facultou o depósito judicial

do montante controvertido para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário.

O MM. Juízo a quo não indeferiu a pretensão da recorrente, apenas postergou sua análise, razão pela qual não se

verifica a presença dos requisitos para a antecipação da tutela recursal.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo.

Intime-se a União para resposta.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

2012.03.00.015305-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : FACILITA PROMOTORA S/A

ADVOGADO : ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00080856620124036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014575-71.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Antonio Carlos Pereira e Lygia Maria de Oliveira Pereira contra

a decisão de fls. 131/132v., que deferiu a realização de prova pericial médica para verificar a afirmada

incapacidade do recorrente para o trabalho.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) os recorrentes ajuizaram ação de rito ordinário para a condenação da CEF e da Caixa Seguradora S/A ao

cumprimento das condições de apólice de seguro vinculada a contrato de financiamento habitacional, à vista da

incapacidade laboral de Antonio Carlos Pereira;

b) a incapacidade do agravado foi reconhecida pelo INSS, que lhe concedeu aposentadoria por invalidez após

submetê-lo a perícia médica;

c) referida perícia é suficiente à comprovação do sinistro, razão pela qual é impertinente a realização de perícia

médica em âmbito judicial;

d) o feito deve ser julgado antecipadamente (CPC, art. 330, I) (fls. 2/13).

Decido.

Prova pericial. A prova concerne a fatos. Para que seja necessária a prova pericial, é necessário que haja fatos

concretos que, alegados por uma parte tenham sido contrariados por outra, cuja compreensão seja imprescindível

o concurso de técnico especializado. Fora dessas circunstâncias, a prova pericial é impertinente. Nesse sentido, a

jurisprudência tende a considerar que, por ser o destinatário da prova, ao juiz cabe resolver sobre sua produção:

 

PROCESSUAL CIVIL (...) - PROVA PERICIAL - DESNECESSIDADE - JUIZ DESTINATÁRIO DA PROVA -

POSSIBILIDADE DE INDEFERIMENTO - AGRAVO IMPROVIDO.

1. O Juiz é o destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar sua pertinência e necessidade ao deslinde da questão,

nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil.

(...)

3. Agravo improvido.

(TRF da 3ª Região, AG n. 2004.03.00.041930-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 13.12.04)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INDEFERIMENTO DE

PROVA PERICIAL (...)

1. Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, ou seja, cálculos aritméticos da CDA, não há que se falar

em necessidade de produção de perícia contábil. Sendo o próprio julgador o destinatário da prova, cabe-lhe zelar

pela rápida solução da contenda, indeferindo provas que se lhe afigurem descabidas. Artigo 130 do CPC.

(...)

4. Agravo de instrumento não provido.

(TRF da 3ª Região, AG n. 2006.03.00.124074-2, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 03.04.08)

TRIBUTÁRIO E EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO

CARACTERIZADO. JUIZ DESTINATÁRIO DA PROVA. (...)

2012.03.00.014575-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS PEREIRA e outro

: LYGIA MARIA DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO : ANA CAROLINA ROCHA DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro

AGRAVADO : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00012110720094036121 1 Vr TAUBATE/SP
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1. O Juiz é o condutor do processo, cabendo-lhe analisar a necessidade da dilação probatória, conforme os

artigos 125,130 e 131 do Código de Processo Civil. O magistrado, considerando a matéria impugnada nos

embargos, pode indeferir a realização da prova, por entendê-la desnecessária ou impertinente. Cerceamento de

defesa não caracterizado.

(...)

7. Apelação improvida.

(TRF da 3ª Região, AC n. 95.03.089203-1, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 10.01.08)

PROCESSUAL CIVIL (...) DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA. JULGAMENTO ANTECIPADO

DA LIDE. LIVRE CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO. ACERVO DOCUMENTAL SUFICIENTE. NÃO

OCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA (...)

4. Quanto à necessidade da produção de provas, o juiz tem o poder-dever de julgar a lide antecipadamente,

desprezando a realização de audiência para a produção de provas ao constatar que o acervo documental é

suficiente para nortear e instruir seu entendimento. É do seu livre convencimento o deferimento de pedido para a

produção de quaisquer provas que entender pertinentes ao julgamento da lide.

5. Nos termos da reiterada jurisprudência do STJ, 'a tutela jurisdicional deve ser prestada de modo a conter

todos os elementos que possibilitem a compreensão da controvérsia, bem como as razões determinantes de

decisão, como limites ao livre convencimento do juiz, que deve formá-lo com base em qualquer dos meios de

prova admitidos em direito material, hipótese em que não há que se falar cerceamento de defesa pelo julgamento

antecipado da lide' e que 'o magistrado tem o poder-dever de julgar antecipadamente a lide, desprezando a

realização de audiência para a produção de prova testemunhal, ao constatar que o acervo documental acostado

aos autos possui suficiente força probante para nortear e instruir seu entendimento' (REsp nº 102303/PE, Rel.

Min. Vicente Leal, DJ de 17/05/99).

6. Precedentes no mesmo sentido: MS nº 7834/DF, Rel. Min. Félix Fischer; REsp nº 330209/SP, Rel. Min. Ari

Pargendler; REsp nº 66632/SP, Rel. Min. Vicente Leal, AgReg no AG nº 111249/GO, Rel. Min. Sálvio De

Figueiredo Teixeira; REsp nº 39361/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; EDcl nos EDcl no REsp nº 4329/SP,

Rel. Min. Milton Luiz Pereira. Inexistência de cerceamento de defesa em face do indeferimento de prova

pleiteada.

(...)

8. Agravo regimental não-provido.

(STJ, AgRg no AI n. 834.707-PR, Rel. Min. José Delgado, j. 27.03.07)

 

Do caso dos autos. Não merece reparo a decisão agravada, que determinou a realização de prova pericial médica,

tendo em vista a controvérsia acerca da incapacidade laboral do agravado.

A prova pericial realizada para a concessão do benefício previdenciário não faz coisa julgada nem impede a

determinação de prova pelo MM. Juízo a quo, tendo em vista a independência das esferas administrativa e

judicial.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo.

Intime-se a parte contrária para resposta.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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2012.03.00.014503-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro

AGRAVADO :
SINDICATO DOS FUNCIONARIOS E SERVIDORES PUBLICOS DA CAMARA
MUNICIPAL AUTARQUIAS FUNDACOES E PREFEITURA MUNICIPAL DE
SUZANO e outro

ADVOGADO : JOSE LUIZ BERBER MUNHOZ e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fl. 7, proferida em

mandado de segurança impetrado pelo Sindicato dos Funcionários e Servidores Públicos da Câmara Municipal,

Autarquias, Fundações e Prefeitura Municipal de Suzano, que determinou a extensão da decisão proferida no

Agravo de Instrumento n. 0006997-57.2012.4.03.0000 àqueles que se filiaram ao impetrante após o ajuizamento

da ação.

A apelante alega, em síntese, que a extensão da liminar àqueles que se filiaram após a propositura da ação viola o

art. 264 do Código de Processo Civil, que impede a alteração unilateral do pedido ou da causa de pedir após a

citação (fls. 2/6).

Decido.

Trata-se de mandado de segurança coletivo impetrado pelo Sindicato dos Funcionários e Servidores Públicos da

Câmara Municipal, Autarquias, Fundações e Prefeitura Municipal de Suzano com vistas à liberação dos valores

depositados nas contas vinculadas ao FGTS dos filiados que tiveram seus contratos de trabalho encerrados em

decorrência da Lei Municipal de Suzano n. 4.391/10, que alterou o regime jurídico dos servidores públicos

municipais de celetista para estatutário (fls. 16/25). No ato da impetração do writ, o impetrante instruiu a petição

inicial com o rol dos seus filiados naquela data (fls. 26/35).

O pedido de liminar foi indeferido (fls. 13/15) e o impetrante interpôs contra tal decisão o Agravo de Instrumento

n. 0006997-57.2012.4.03.0000, de minha relatoria, no qual foi proferida decisão que deferiu o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela recursal para liberar os valores das contas vinculadas ao FGTS de seus filiados

(fls. 44/45).

Após a apresentação de informações pela autoridade impetrada (fls. 36/43), o impetrante peticionou nos autos

originários requerendo que a liminar fosse estendida àqueles que se filiaram após a propositura da ação (fls.

46/52). O pedido foi deferido pelo MM. Juiz a quo em decisão contra a qual se insurge a CEF neste agravo de

instrumento.

Entendo que a decisão agravada deva ser reformada, uma vez que a extensão subjetiva dos efeitos da liminar

contraria o princípio da estabilização da demanda e implica violação ao caput do art. 2º-A da Lei n. 9.494/97,

segundo o qual a sentença proferida em ações coletivas somente deve se estender àqueles que ostentam a

qualidade de substituídos da entidade autora na data da propositura da ação:

Art. 2º-A. A sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo proposta por entidade associativa, na defesa dos

interesses e direitos dos seus associados, abrangerá apenas os substituídos que tenham, na data da propositura

da ação, domicílio no âmbito da competência territorial do órgão prolator.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido o pedido de efeito suspensivo, a fim de que os efeitos da decisão liminar

proferida no Agravo de Instrumento n. 0006997-57.2012.4.03.0000 se restrinjam aos filiados do impetrante na

data da impetração do mandado de segurança originário.

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo.

Intime-se a parte contrária para apresentar resposta.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO

ADVOGADO : JOSE LUIZ BERBER MUNHOZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00119901420114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2012.03.00.014360-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : WLADIMIR SOARES TELLES CARDOSO

ADVOGADO : MARCEL BORTOLUZZO PAZZOTO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF
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DESPACHO

Abra-se vista à agravada (art. 527, V), após será apreciado pedido de efeito suspensivo.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo autor WLADIMIR SOARES

TELLES CARDOSO, em face da decisão que, em sede de ação cautelar, indeferiu a liminar para sustar o leilão do

imóvel (fls. 151/153).

Alega que estão presentes os requisitos necessários para o deferimento da liminar, ante o descumprimento das

formalidades necessárias ao procedimento de execução. Requer, por consequência, o deferimento de efeito

suspensivo para sustar o leilão do imóvel. (fls. 02/20).

É o relatório.

Decido.

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar

lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de

instrumento.

Acerca da possibilidade de suspensão da execução extrajudicial o C. Superior Tribunal de Justiça apreciou recurso

especial nos moldes do artigo 543-C do CPC (recursos repetitivos), cuja ementa é do teor seguinte:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66.

SUSPENSÃO. REQUISITOS. CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. MANUTENÇÃO OU INSCRIÇÃO.

REQUISITOS. 1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC: 1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação, a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto

perdurar a demanda, poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da tutela

cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, desde que: a) exista discussão

judicial contestando a existência integral ou parcial do débito; b) essa discussão esteja fundamentada em

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal (fumus boni iuris). 1.2. Ainda

que a controvérsia seja relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, "a

proibição da inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00031359620124036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.014360-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : WLADIMIR SOARES TELLES CARDOSO

ADVOGADO : MARCEL BORTOLUZZO PAZZOTO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00031359620124036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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medida cautelar, somente será deferida se, cumulativamente: i) houver ação fundada na existência integral ou

parcial do débito; ii) ficar demonstrado que a alegação da cobrança indevida se funda na aparência do bom

direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; iii) for depositada a parcela incontroversa ou prestada a

caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz". 2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial

prejudicado, diante da desistência do autor na ação principal."

(STJ, 2ª seção, Resp 1067237, v.u., Dje de 23/09/2009, Relator Ministro Luis Felipe Salomão)

 

A referida decisão assentou a necessidade de que sejam preenchidos alguns requisitos para a suspensão da

execução extrajudicial e para o deferimento da proibição de inscrição/manutenção do nome do mutuário nos

cadastros de inadimplentes, são eles:

- discussão judicial acerca da existência integral ou parcial do débito;

- demonstração de que a discussão se funda na aparência do bom direito (fumus boni iuris) e em jurisprudência

do STF ou STJ. 

 

No caso, sustentam os agravantes que não foram observadas as formalidades necessárias à realização do leilão

extrajudicial do imóvel, tais como o envio de pelo menos dois avisos de cobrança e, principalmente, a notificação

pessoal do devedor do dia, hora e local da realização do leilão.

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça decidiu no sentido da necessidade de intimação pessoal

do devedor, do dia, hora e local da realização do leilão do imóvel:

 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI

70/1966. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 1. O Superior Tribunal de Justiça

pacificou a orientação de que o mutuário deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local da realização do

leilão do imóvel financiado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, sob pena de nulidade da praça,

conforme disposto no Decreto-Lei 70/1966. 2. Agravo Regimental não provido.(AGRESP 200100281354,

HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:24/03/2009.) 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 1. Esta Corte tem entendimento assente

no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local da realização do leilão de

imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução extrajudicial sob o

regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 2. Recurso conhecido e provido.(RESP 200401500130, FERNANDO

GONÇALVES, STJ - QUARTA TURMA, DJ DATA:06/06/2005 PG:00344.) - destaques nossos

 

Assim, atendidos os requisitos supra mencionados, defiro o efeito suspensivo para suspender o leilão designado.

Abra-se vista à agravada para contraminuta (art. 527, V).

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 
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1999.61.82.059793-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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DESPACHO

Fls. 157/160: nada a decidir, tendo em vista que com o julgamento da apelação e o trânsito em julgado certificado

à fl. 156v., encerrou-se o ofício jurisdicional nesta sede. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por CARLA CRISTINA BATISTA, contra ato a praticado pelo

DIRETOR REGIONAL DA COMPANHIA DE FORÇA E LUZ - CPFL EM RIBEIRÃO PRETO, com

pedido liminar, objetivando ver reconhecido seu direito ao imediato restabelecimento do fornecimento de energia

elétrica, porquanto entende tratar-se de serviço público essencial, sujeito ao princípio da continuidade.

Alega a Impetrante, em síntese, que teve o fornecimento de energia elétrica cortado, à vista da existência de

débito, cujo inadimplemento resultou de dificuldades financeiras momentâneas. Aduz, ainda, que o imóvel

pertence a seu pai idoso, que se encontra enfermo em razão de câncer de próstata, necessitando, assim, de

cuidados especiais, e mais, que o corte de energia pode causar danos irreparáveis, inclusive, com risco à sua saúde

já debilitada (fls. 02/14).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 15/22.

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e concedeu a segurança, para determinar à Autoridade Impetrada

que restabeleça o fornecimento de energia elétrica da unidade consumidora objeto dos autos (fls. 107/113).

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

A Autoridade Impetrada interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, para requerer a reforma da sentença (fls.

123/133).

Com contrarrazões (fls. 142/148), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou, preliminarmente, pelo reconhecimento da incompetência da Justiça Federal

para o processamento e julgamento do presente feito, determinando-se a remessa dos autos à Justiça Estadual e, no

mérito, pelo improvimento do recurso (fls. 152/166).

 

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

APELADO : TECFURO COM/ E SERVICOS E PERFURACAO LTDA -ME e outros

: RICARDO OLIVEIRA DE FARIAS

APELADO : SILTO ALVES DE FARIA

ADVOGADO : ROBERTA NEGRÃO DE CAMARGO e outro

No. ORIG. : 00597936019994036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2005.61.02.013463-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL

ADVOGADO : FELIPE RODRIGUES DE ABREU e outro

APELADO : CARLA CRISTINA BATISTA

ADVOGADO : ROBERTO GALVAO FALEIROS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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De início, revendo meu posicionamento pessoal, para adotar o entendimento firmado pelo Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, rejeito a preliminar de incompetência da Justiça Federal para apreciar e julgar o presente feito.

Isso porque, de acordo com o art. 21, XII, d, da Constituição Federal, compete privativamente à União explorar

diretamente, ou mediante autorização ou concessão, os serviços de instalação de energia elétrica.

Desse modo, torna-se imperativo reconhecer que, quando exploram atividades relacionadas ao fornecimento de

energia elétrica, as empresas privadas são concessionárias de serviço publico da União, agindo seus dirigentes por

delegação federal.

Assim, e sendo ratione personae o critério definidor da competência da Justiça Federal, a esta cabe o

processamento de mandado de segurança impetrado contra ato de autoridade federal, conceito que abrange o

agente de empresa concessionária de serviços públicos de energia elétrica, quando no exercício de função federal

delegada.

Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. DIRIGENTE DE CONCESSIONÁRIA

DE ENERGIA ELÉTRICA. REGULARIZAÇÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA . COMPETÊNCIA

DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Compete privativamente à União Federal explorar diretamente ou mediante autorização ou concessão os

serviços de instalação de energia elétrica (art. 21, XII, "d", da CF/88).

2. A autoridade de instituição privada no exercício de função federal delegada sujeita-se ao crivo da Justiça

Federal, desde que o ato não seja de simples gestão, mas de típica delegação. 

3. Na hipótese dos autos, o ato contra o qual se volta o impetrante, relativo à regularização do fornecimento de

energia elétrica, não é de simples gestão administrativa, mas de delegação, já que relacionado à continuidade na

prestação de serviço público federal.

4. "No mandado de segurança, a competência é estabelecida pela natureza da autoridade impetrada. Conforme o

art. 109, VIII, da Constituição, compete à Justiça Federal processar e julgar mandados de segurança contra ato

de autoridade federal, considerando-se como tal também o agente de entidade particular quanto a atos

praticados no exercício de função federal delegada" (CC 37.912/RS).

5. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal, o suscitante".

(CC n. 107.777/GO, Rel. Min. Castro Meira, j. 05.11.09).

 

Com efeito, nos termos do art. 22, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor, os órgãos públicos, por

si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, são

obrigadas a fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, quando essenciais, contínuos.

Por sua vez, a Lei n. 8.987/95, em seu art. 6º, § 3º, estabelece que:

"Art. 6º. Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos

usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo contrato.

(...)

§ 3o Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em situação de emergência ou após

prévio aviso, quando:

I - motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações; e,

II - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade".

 

No mesmo sentido, dispõe o art. 91, da Resolução n. 456/00, da Agência Nacional de Energia Elétrica, que a

concessionária poderá suspender o fornecimento, após prévia comunicação formal ao consumidor, no caso de

atraso no pagamento da fatura relativa à prestação de serviço público de energia elétrica.

Portanto, havendo o fornecimento de energia elétrica pela concessionária, a obrigação do consumidor será a de

efetuar o pagamento, sob pena de, não o fazendo, sofrer interrupção no serviço prestado.

Nesse contexto, impende assinalar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no

sentido de ser legal a suspensão do serviço de fornecimento de energia elétrica pelo inadimplemento do

consumidor, após aviso prévio (v.g. 2ª T., REsp n. 960156/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.08.09, DJe

08.09.09).

Entretanto, tal posicionamento não se aplica ao caso em exame, porquanto, in casu, a interrupção no fornecimento

da energia elétrica afetou o direito à saúde e integridade física do usuário, o que não se admite por conferir ao

crédito da concessionária maior proteção que aos direitos fundamentais do consumidor, o que implicaria na

inversão da ordem constitucional.

Com efeito, restou demonstrada a necessidade do restabelecimento do fornecimento de energia elétrica, para a

manutenção da sobrevivência de seu pai de idade muito avançada e saúde debilitada em razão do acometimento de

câncer (fls. 18/22).

Nesse sentido, trago, por oportuno, trecho do voto proferido pelo no REsp n. 1245812:

"(...)

Portanto, desde que se observem determinados requisitos, este Tribunal considera legítima a interrupção de
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fornecimento de energia elétrica em situação de emergência ou após aviso prévio, nos casos previstos no art. 6º,

§ 3º, da Lei 8.987/95, a saber: a) em virtude de inadimplência do usuário; e b) por razões de ordem técnica ou de

segurança das instalações. 

Assim, para que o corte de energia elétrica por motivo de inadimplência seja considerado legítimo, a

jurisprudência do STJ exige que: a) não acarrete lesão irreversível à integridade física do usuário; b) não

tenha origem em dívida por suposta fraude no medidor de consumo de energia, apurada unilateralmente pela

concessionária; c) não decorra de débito irrisório; d) não derive de débitos consolidados pelo tempo; e, por fim,

e) não exista discussão judicial da dívida. Acrescentaria, ainda, outra condição: f) que o débito não se refira a

consumo de usuário anterior do imóvel. 

A enumeração de tais requisitos se faz necessária porque, muito embora o artigo 6º, § 3º, da Lei 8.987/1995

prescreva que a interrupção, nos casos de inadimplência ou por razões de segurança, não caracteriza

descontinuidade da prestação do serviço, o texto legal deve ser interpretado à luz da Constituição Federal e do

Código de Defesa do Consumidor, notadamente de seus arts. 22, 42 e 71, que abaixo transcrevo: 

(...)

Desse modo, em se tratando de serviços essenciais, como o fornecimento de água e de energia elétrica, a

interrupção da prestação, ainda que decorrente de inadimplemento, só é legítima se não afetar o direito à saúde e

à integridade física do usuário. Seria inversão da ordem constitucional conferir maior proteção ao direito de

crédito da concessionária que aos direitos fundamentais à saúde e à integridade física do consumidor. Por

relevante, confira-se passagem pertinente do voto do e. Ministro Garcia Vieira, Relator do REsp 201.112/SC, que

discutia o corte do abastecimento de água por atraso de pagamento(...)" (destaque meu)

 

Referido julgado restou assim ementado:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA.

INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO ABASTECIMENTO NA HIPÓTESE DE DÉBITO DE ANTIGO

PROPRIETÁRIO. PORTADORA DO VÍRUS HIV. NECESSIDADE DE REFRIGERAÇÃO DOS

MEDICAMENTOS. DIREITO À SAÚDE.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da impossibilidade de suspensão de serviços

essenciais, tais como o fornecimento de energia elétrica e água, em função da cobrança de débitos de antigo

proprietário.

2. A interrupção da prestação, ainda que decorrente de inadimplemento, só é legítima se não afetar o direito à

saúde e à integridade física do usuário. Seria inversão da ordem constitucional conferir maior proteção ao

direito de crédito da concessionária que aos direitos fundamentais à saúde e à integridade física do consumidor

. Precedente do STJ.

3. Recurso Especial provido."

(REsp 1245812/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 21.06.2011, destaque meu).

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.

Isto posto, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001417-05.2005.4.03.6107/SP

 

 

 

2005.61.07.001417-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : JAYME ESPERANCA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARUY VIEIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra a decisão que julgou procedente a impugnação ao cumprimento

de sentença oposta pela CEF e extinguiu a execução, em sede de ação de cobrança de expurgos inflacionários em

caderneta de poupança.

Apelou o impugnado, alegando que os juros contratuais não foram incluídos nos cálculos homologados pelo r.

Juízo a quo.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557, e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não assiste razão ao apelante.

Na petição inicial foram requeridos juros contratuais. Não obstante, a sua incidência não foi determinada pela r.

sentença transitada em julgado.

Assim, não há como acolher o pedido do autor, sob pena de ofensa ao princípio da imutabilidade da coisa julgada.

A propósito do tema:

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA -

ÍNDICES EXPURGADOS - OBSERVÂNCIA DA COISA JULGADA - VERBA HONORÁRIA. 

I.É defeso modificar, em sede de embargos, a decisão proferida com trânsito em julgado. 

II. Imutabilidade da COISA JULGADA. Incabível a inclusão dos índices expurgados do IPC. 

III. Prosseguimento da execução pela conta apresentada pela embargante, eis que em conformidade com o

julgado. 

IV. Verba honorária, a favor da embargante, de 10% sobre a diferença entre o valor pretendido pelo exeqüente e

o apresentado pela executada.

(TRF3, AC n.º 2001.03.99.007662-5, Relator Des. Fed. Baptista Pereira, j. 25.04.2001, DJU 10.04.2002, p. 302)

Ademais, conforme se infere da petição de fl. 146, o autor concordou com os cálculos da Contadoria Judicial (fls.

142), os quais restaram finalmente homologados pelo r. Juízo a quo.

Em face do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003512-58.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00014170520054036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2007.61.00.003512-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA e outro

: IND/ MECANICA RILCOS LTDA

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro
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DESPACHO

Fls. 1595 - Defiro o prazo adicional de 05 (cinco) dias, conforme requerido pela parte apelada.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016812-87.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Fl. 317 - Possuindo o procurador poderes para tanto (fls. 237/238), HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO

RECURSO interposto (fls. 314/316), nos termos do disposto no art. 501, do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003195-45.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fixo o prazo de dez dias para que a impetrante promova a juntada aos autos dos documentos comprobatórios de

alteração da razão social da sociedade.

Sem prejuízo, anote-se o nome do advogado signatário da petição de fls. 461/463 para efeito de futuras

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2007.61.00.016812-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RODRIGO PASCHOAL E CALDAS

APELADO : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro

No. ORIG. : 00168128720074036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.05.003195-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

PARTE AUTORA :
LOGIMASTERS E DACHSER TRANSPORTES NACIONAIS E
INTERNACIONAIS LTDA

ADVOGADO : RUBEN JOSE DA SILVA A VIEGAS e outro

: HOMAR CAIS

: CLEIDE PREVITALLI CAIS

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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intimações.

Regularizados, venham os autos conclusos para apreciação dos demais pedidos formulados pela impetrante.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001749-44.2007.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a parte apelada sobre os documentos novos juntados às fls. 159/175.

Prazo: 05 (cinco) dias.

Intime-se.

São Paulo, 17 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010815-62.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

2007.61.25.001749-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : MIYOKO TACAO MATUZAKI e outros

: SERGIO YUTAKA MATUZAKI

: JOSE EDUARDO MORAES LEITE

ADVOGADO : ROSIMEIRE TOALHARES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

PARTE AUTORA : EVA FATIMA DA SILVA e outros

: APARECIDA ANGELO

: JUVINO ALVES BARRETO

: JULIETA PEDRACA BARRETO

: ROBERTO GASPAROTO espolio

REPRESENTANTE : MARIA DE FATIMA GASPAROTO

PARTE AUTORA : CLOVIS AUGUSTO CARNIETTO espolio

ADVOGADO : ROSIMEIRE TOALHARES e outro

REPRESENTANTE : LUZIA APARECIDA FANTINATTI

PARTE AUTORA : LUZIA APARECIDA FANTINATTI

: LUIZ AUGUSTO DE OSORIO CARVALHO RIBEIRO

: ALVIMAR CARLOS VENEZIANO

: IVONE COSTA VENEZIANO

: VALDIR COLOMBO

ADVOGADO : ROSIMEIRE TOALHARES e outro

No. ORIG. : 00017494420074036125 1 Vr OURINHOS/SP

2008.61.09.010815-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (12.11.2008), por JORGE MASSATO HARADA contra a

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o pagamento da diferença de correção monetária,

correspondente ao Índice de Preços ao Consumidor - IPC nos períodos janeiro de 1989, abril e maio de 1990 e

janeiro de fevereiro de 1991, sobre valores depositados em cadernetas de poupança, atualizados monetariamente

até a data do efetivo pagamento, acrescidos de juros, além das custas processuais e honorários advocatícios. Pede

seja determinada a apresentação de extratos bancários pela ré, relativos aos períodos pleiteados na inicial (fls.

02/11).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 12/17.

Deferida a gratuidade da justiça (fls. 20).

Contestação da Caixa Econômica Federal - CEF à fls. 25-51.

O MM. Juízo "a quo" determinou que a Ré apresentasse os extratos referentes às contas de poupança mantidas em

nome do Autor nos períodos pretendidos na inicial (fl. 59).

A Caixa Econômica Federal afirma que não localizou nenhuma conta de poupança em nome do Autor, seja na

base ativa ou encerrada, tendo em vista, ademais, a impossibilidade de pesquisa apenas com o nome e CPF do

interessado, sendo necessários os números da agência e conta (fls. 61/63).

Instado a se manifestar quanto à afirmação da Ré (fl. 64), o Autor limitou-se a requerer, novamente, a inversão do

ônus da prova, consoante o art. 6º, VIII do CDC (fls. 65/67).

Sobreveio a sentença que julgou a ação improcedente, por ausência de provas acerca a existência das contas de

poupança em nome da parte autora referentes aos períodos indicados na inicial, condenando-a no pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, condicionado à perda

da qualidade de beneficiário da justiça gratuita, nos termos da Lei n. 1060/50 (fls. 70/71).

A parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, sustentando que os extratos das contas de

poupança devem ser fornecidos pela instituição financeira, tendo em vista a inversão do ônus da prova na

hipótese, sendo certo que os documentos de fls. 75/78, demonstram a existência de contas de poupança em nome

do Autor. Pugna, a final, pela reforma integral da sentença (fls. 82/85).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

No caso em debate, o Apelante almejam a apresentação de extratos referentes à suas contas de poupança, os quais

estão em poder da instituição financeira, com a finalidade de instruir ação de cobrança.

Recentemente, a matéria foi julgada sob o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, no REsp 1.133.872-

PB, pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC) - AÇÃO DE COBRANÇA - EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS EM CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - PRELIMINAR -

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - NÃO-OCORRÊNCIA - EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS -

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA EM FAVOR DA CORRENTISTA - POSSIBILIDADE - OBRIGAÇÃO

DECORRENTE DE LEI - CONDICIONAMENTO OU RECUSA - INADMISSIBILIDADE - RESSALVA -

DEMONSTRAÇÃO DE INDÍCIOS MÍNIMOS DA EXISTÊNCIA DA CONTRATAÇÃO - INCUMBÊNCIA

DO AUTOR (ART. 333, I, DO CPC) - ART. 6º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL - AUSÊNCIA

DE PREQUESTIONAMENTO - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 211/STJ - NO CASO CONCRETO,

RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

I - Preliminar: nas ações em que se discutem os critérios de remuneração de caderneta de poupança e são

postuladas as respectivas diferenças de correção monetária e dos juros remuneratórios, o prazo prescricional é

de vinte anos, não transcorrido, na espécie;

II - A obrigação da instituição financeira de exibir os extratos bancários necessários à comprovação das

alegações do correntista decorre de lei, já que se trata de relação jurídica tutelada pelas normas do Código do

Consumidor, de integração contratual compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em

APELANTE : JORGE MASSATO HARADA

ADVOGADO : INGRID LAGUNA ACHON e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00108156220084036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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face do princípio da boa-fé objetiva;

III - A questão relativa ao art. 6º da LICC não foi objeto de debate no v. acórdão recorrido, ressentindo-se o

especial, portanto, do indispensável prequestionamento, incindindo, na espécie, o Enunciado n. 211/STJ;

IV - Para fins do disposto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, é cabível a inversão do ônus da prova em

favor do consumidor para o fim de determinar às instituições financeiras a exibição de extratos bancários,

enquanto não estiver prescrita a eventual ação sobre eles, tratando-se de obrigação decorrente de lei e de

integração contratual compulsória, não sujeita à recusa ou condicionantes, tais como o adiantamento dos custos

da operação pelo correntista e a prévia recusa administrativa da instituição financeira em exibir os documentos,

com a ressalva de que ao correntista, autor da ação, incumbe a demonstração da plausibilidade da relação

jurídica alegada, com indícios mínimos capazes de comprovar a existência da contratação, devendo, ainda,

especificar, de modo preciso, os períodos em que pretenda ver exibidos os extratos;

V - Recurso especial improvido, no caso concreto."

(STJ - REsp 1.133.872-PB, Rel. Min. MASSAMI UYEDA, DJe 28/03/2012).

 

Registre-se que os precedentes citados no referido acórdão são: REsp 330.261-SC, DJ 8/4/2002; AgRg no AREsp

16.363-GO, DJe 20/9/2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.133.347-RS, DJe 3/10/2011, e REsp 1.105.747-PR, DJe

20/11/2009.

Com efeito, firmou-se o entendimento no sentido da inversão do ônus da prova em favor do consumidor,

determinando-se às instituições financeiras a exibição dos extratos bancários, desde que demonstrada a

plausibilidade da relação jurídica alegada, devendo o autor fornecer indícios mínimos capazes de comprovar a

existência da conta poupança, tais como os números da agência da Caixa Econômica Federal e da conta-poupança

mantida, especificando, ainda, os períodos em que pretenda ver exibidos os respectivos extratos.

No entanto, o Apelante deixou de informar ao menos os números da agência ou da conta de poupança

eventualmente mantida na Caixa Econômica Federal - CEF, impossibilitando, assim, qualquer busca no sentido de

localizar os respectivos extratos bancários que comprovem a existência da contratação alegada.

Saliento que os documentos de fls. 73/74 e 75/78 referem-se, na verdade, à contas vinculadas do FGTS,

consultadas pelo n. do PIS/PASEP do Autor, não se tratando, assim, de contas de poupança.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.

Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno

desta Corte, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020495-64.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 233 - Defiro a vista dos autos fora de cartório pelo prazo requerido.

Intime-se.

2009.61.00.020495-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : NOVA POSTAL LTDA -EPP

ADVOGADO : MARIA ODETE DUQUE BERTASI

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

No. ORIG. : 00204956420094036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 23 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004704-28.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (07.01.2009), por BENEDITA MARIA RISSATO PANINI

contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o pagamento da diferença de correção

monetária, correspondente ao Índice de Preços ao Consumidor - IPC nos períodos de janeiro e fevereiro de 1989,

março e abril de 1990 e fevereiro e março de 1991, sobre valores depositados em cadernetas de poupança,

atualizados monetariamente até a data do efetivo pagamento, acrescidos de juros, além das custas processuais e

honorários advocatícios. Pede, ainda, a antecipação da tutela para que seja determinado à ré que apresente os

extratos bancários relativos aos períodos pleiteados (fls. 02/14).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 15/21.

Contestação da Caixa Econômica Federal - CEF à fls. 25/41.

O MM. Juízo "a quo" determinou que a Autora indicasse o número da conta de poupança a que se refere a inicial

para posterior apreciação do pedido de tutela antecipada, sob pena de extinção,com base no art. 282 e 284 do

CPC. Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fls. 90).

A Autora não se manifestou (fl. 101).

Sobreveio a sentença extinguindo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, III e IV do Código

de Processo Civil, condenando-a no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre

o valor da causa atualizado, condicionado à perda da qualidade de beneficiária da justiça, nos termos da Lei n.

1060/50 (fl. 103).

A parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, sustentando que os extratos das contas de

poupança devem ser fornecidos pela instituição financeira, tendo em vista a inversão do ônus da prova na

hipótese. Pugna, a final, pela reforma integral da sentença (fls. 93/103).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

No caso em debate, a Apelante almeja a apresentação de extratos referentes à suas contas de poupança, os quais

estão em poder da instituição financeira, com a finalidade de instruir ação de cobrança.

Recentemente, a matéria foi julgada sob o regime do art. 543-C do Código de Processo Civil, no REsp 1.133.872-

PB, pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC) - AÇÃO DE COBRANÇA - EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS EM CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - PRELIMINAR -

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - NÃO-OCORRÊNCIA - EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS -

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA EM FAVOR DA CORRENTISTA - POSSIBILIDADE - OBRIGAÇÃO

DECORRENTE DE LEI - CONDICIONAMENTO OU RECUSA - INADMISSIBILIDADE - RESSALVA -

DEMONSTRAÇÃO DE INDÍCIOS MÍNIMOS DA EXISTÊNCIA DA CONTRATAÇÃO - INCUMBÊNCIA

DO AUTOR (ART. 333, I, DO CPC) - ART. 6º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL - AUSÊNCIA

2009.61.09.004704-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : BENEDICTA MARIA RISSATO PANINI

ADVOGADO : PATRICIA PANINI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro
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DE PREQUESTIONAMENTO - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 211/STJ - NO CASO CONCRETO,

RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

I - Preliminar: nas ações em que se discutem os critérios de remuneração de caderneta de poupança e são

postuladas as respectivas diferenças de correção monetária e dos juros remuneratórios, o prazo prescricional é

de vinte anos, não transcorrido, na espécie;

II - A obrigação da instituição financeira de exibir os extratos bancários necessários à comprovação das

alegações do correntista decorre de lei, já que se trata de relação jurídica tutelada pelas normas do Código do

Consumidor, de integração contratual compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em

face do princípio da boa-fé objetiva;

III - A questão relativa ao art. 6º da LICC não foi objeto de debate no v. acórdão recorrido, ressentindo-se o

especial, portanto, do indispensável prequestionamento, incindindo, na espécie, o Enunciado n. 211/STJ;

IV - Para fins do disposto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, é cabível a inversão do ônus da prova em

favor do consumidor para o fim de determinar às instituições financeiras a exibição de extratos bancários,

enquanto não estiver prescrita a eventual ação sobre eles, tratando-se de obrigação decorrente de lei e de

integração contratual compulsória, não sujeita à recusa ou condicionantes, tais como o adiantamento dos custos

da operação pelo correntista e a prévia recusa administrativa da instituição financeira em exibir os documentos,

com a ressalva de que ao correntista, autor da ação, incumbe a demonstração da plausibilidade da relação

jurídica alegada, com indícios mínimos capazes de comprovar a existência da contratação, devendo, ainda,

especificar, de modo preciso, os períodos em que pretenda ver exibidos os extratos;

V - Recurso especial improvido, no caso concreto."

(STJ - RESP N. 1.133.872-PB, Relator Min. MASSAMI UYEDA, DJe 28/03/2012)

 

Registre-se que os precedentes citados no referido acórdão são: REsp 330.261-SC, DJ 8/4/2002; AgRg no AREsp

16.363-GO, DJe 20/9/2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.133.347-RS, DJe 3/10/2011, e REsp 1.105.747-PR, DJe

20/11/2009.

Com efeito, firmou-se o entendimento no sentido da inversão do ônus da prova em favor do consumidor,

determinando-se às instituições financeiras a exibição dos extratos bancários, desde que demonstrada a

plausibilidade da relação jurídica alegada, devendo o autor fornecer indícios mínimos capazes de comprovar a

existência da conta poupança, tais como os números da agência da Caixa Econômica Federal e da conta-poupança

mantida, especificando, ainda, os períodos em que pretenda ver exibidos os respectivos extratos.

No entanto, a Apelante deixou de informar ao menos os números da agência ou da conta de poupança

eventualmente mantida na Caixa Econômica Federal - CEF, impossibilitando, assim, qualquer busca no sentido de

localizar os respectivos extratos bancários que comprovem a existência da contratação alegada.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.

Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno

desta Corte, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008432-74.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

2009.61.10.008432-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

APELADO : ALKROMA AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO : JOSE WILSON BOIAGO JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela ALKROMA AGROPECUÁRIA LTDA., objetivando tão

somente a juntada do voto vencido.

Os autos foram encaminhados ao Excelentíssimo Juiz Federal Convocado Paulo Domingues, que apresentou a

declaração de voto às fls. 200/201 e vº.

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADOS os Embargos de Declaração, nos termos dos arts. 557, caput, do

Código de Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001745-44.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação civil pública por ato de improbidade

administrativa, decretou a indisponibilidade de bens de GERALDO CARLOS CARNEIRO FILHO, MÁRCIO

DOS SANTOS OLIVEIRA, BENEDITO CARLOS CORDEIRO, CARLOS ALBERTO EGEN VECHI,

CLÁUDIO ROBERTO FRAGA, JOSUÉ RANGEL XAVIER, PAULA MACHADO GUNZLER, PLANAM

INDÚSTRIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN, DARCI

JOSÉ VEDOIN, SUPREMA RIO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA REPRESENTAÇÕES

No. ORIG. : 00084327420094036110 15 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.001745-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : GERALDO CARLOS CARNEIRO FILHO

ADVOGADO : ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JULIANA MENDES DAUN

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

PARTE RE' : JOSUE RANGEL XAVIER e outros

: PAULA MACHADO GUNZLER

: CARLOS ALBERTO EGEN VECHI

: BENEDITO CARLOS CORDEIRO

ADVOGADO : LUIZ NICOMEDES DA SILVA

PARTE RE' : MARCIO DOS SANTOS OLIVEIRA e outros

: PLANAM IND/ COM/ E REPRESENTACAO LTDA

: LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN

: CLAUDIO ROBERTO FRAGA

: DARCI JOSE VEDOIN

:
SUPREMA RIO COM/ DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA
REPRESENTACOES LTDA

: CARLOS ALBERTO LOUREIRO

: ANDRE SOUSA DE JESUS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2008.61.04.012164-1 4 Vr SANTOS/SP
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LTDA, CARLOS ALBERTO LOUREIRO e ANDRÉ SOUSA DE JESUS, até o montante individual de R$

42.020,88 (quarenta e dois mil, vinte reais e oitenta e oito centavos).

Alega a agravante, em síntese, que a prova juntada aos autos deixa clara a inexistência de pagamento de qualquer

valor ao agravante, razão pela qual não há que se falar em conduta tipificada no art. 9º, II, da Lei nº 8.429/92; que

se não há acréscimo patrimonial com recebimento de vantagens em prejuízo ao erário público, não há dano, e,

conseqüentemente, ressarcimento a ser feito, não havendo qualquer perigo de frustração ao prejuízo sofrido

justificador da medida extrema de indisponibilidade da forma como foi decretada; que as suas contas bancárias

foram bloqueadas, com valores que são indispensáveis para a sua sobrevivência; que deve ser atribuído o efeito

suspensivo ao presente recurso, para que seja determinada a suspensão da ação civil pública originária.

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido.

Após, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Sem razão o agravante.

Como é sabido, a indisponibilidade de bens prevista no art. 7º da Lei nº 8.429/92 e no art. 37, § 4º, do Texto

Maior, é cabível quando há indícios de que o ato de improbidade administrativa tenha ocasionado lesão ao

patrimônio público ou o enriquecimento ilícito, e objetiva garantir a efetividade do processo e o ressarcimento ao

Erário.

No caso em apreço, o r. Juízo a quo verificou que há suficientes indícios para a responsabilização dos réus pelo

cometimento dos atos relatados na inicial.

Nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE DOS BENS.

DECRETAÇÃO. REQUISITOS. ART. 7º DA LEI 8.429/1992. REVISÃO. FATOS. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA

07/STJ. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem-se alinhado no sentido da desnecessidade de

prova de periculum in mora concreto, ou seja, de que o réu estaria dilapidando seu patrimônio, ou na iminência

de fazê-lo, exigindo-se apenas a demonstração de fumus boni iuris, consistente em fundados indícios da prática

de atos de improbidade. Precedentes: REsp 1.203.133/MT, Rel. Ministro Castro Meira, REsp 967.841/PA, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 08.10.2010, REsp 1.135.548/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJe

22.06.2010; REsp 1.115.452/MA, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 20.04.2010. 2. O Tribunal de origem,

porém, em nenhum momento manifestou-se sobre a plausibilidade da responsabilidade imputada ao recorrido. 3.

É vedada a imersão no conjunto fático-probatório da demanda, nos termos da Súmula 07/STJ, para a apreciação

das provas documentais apontadas pelo recorrente, a fim de aferir se o recorrido incorreu ou não em dano ao

erário ou enriquecimento ilícito. Precedentes. 4. Recurso especial não conhecido.

(RESP 201000754046, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:10/02/2011)

 

Em face de todo o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, caput).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005925-09.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

2010.61.10.005925-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : ANA TEREZA MOREIRA AMARAL
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de

Estado de São Paulo - CREA/SP, com o objetivo de cobrança de débito fiscal inscrito na divida ativa sob o nº.

039038/2008, referentes às anuidades dos exercícios 2004 e 2005.

O juízo de primeiro grau reconheceu a prescrição dos créditos e julgou extinta a execução, nos termos do artigo

156, V, do CTN, e artigos 269, IV, c/c 219, §5º, do CPC (fls. 13/15).

Nas razões oferecidas, a recorrente insurge-se no tocante aos termos inicial e final do prazo para a constituição do

crédito tributário, bem como a causa suspensiva da prescrição. Requer a reforma da sentença (fls. 18/23).

Subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Inicialmente, incabível a alegação da fluência do prazo prescricional após o encerramento do exercício financeiro

correspondente, conforme o disposto no § 4º, do art. 1º, da Resolução n. 270/81 o CONFEA, dada a natureza

tributária das anuidades devidas ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia.

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA. AUTARQUIA.

CONTRIBUIÇÕES. NATUREZA TRIBUTÁRIA PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA.

ANUIDADES. CORREÇÃO MONETÁRIA. DISCUSSÃO INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. I -

As contribuições devidas ao agravante, nos termos do art. 149 da Constituição, possui natureza tributária e, por

via de consequência, deve-se observar o princípio da legalidade tributária na instituição e majoração dessas

contribuições. Precedentes.(...)

(STF, AI 768577, Rel. Min. LEWANDOWSKI, DJ 19/10/2010)

A prescrição do crédito tributário está prevista no art. 174 do CTN:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

 I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

 II - pelo protesto judicial;

 III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

 IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor.

Assim, o prazo de prescrição de cinco anos, para cobrança, conta-se a partir da ausência de pagamento na data de

vencimento do tributo, o que constitui o devedor em mora. A partir desse momento, o crédito tributário considera-

se constituído e exigível.

Confira-se a jurisprudência da Sexta Turma desta Corte:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES.

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA.

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado

considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a

ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do

CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que

ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 5. In casu,

tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição dos créditos) e o

termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser reconhecida, de ofício, a prescrição tributária

qüinqüenal (art. 174, caput, do CTN c.c. art. 269, IV e art. 219, § 5º, ambos do CPC). 6. Prescrição qüinqüenal

reconhecida de ofício e apelação prejudicada.

(TRF3, AC 1628190, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 22/06/11)

No. ORIG. : 00059250920104036110 1 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2012     591/668



TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL. SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE. I - As anuidades devidas aos

Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias

profissionais (art. 149, caput, C.R.). Precedentes do STJ. II - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, a ausência de pagamento na data de vencimento do

tributo constitui o devedor em mora, considerando-se, conseqüentemente, constituído o crédito tributário. III -

Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do

crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há que

se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento do

referido crédito. III - Inaplicável a suspensão do prazo prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º,

§ 3º, da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo

Tribunal Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais sobre prescrição em matéria tributária. IV

- Apelação improvida.

(TRF3, AC 1490095, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 03/12/10)

Quanto ao prazo de suspensão da prescrição por 180 dias, previsto no artigo 2º, parágrafo 3º, da Lei 6.830/80, é

pacífica a jurisprudência no sentido de que não é aplicável às dívidas tributárias:

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. (...)

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a

prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo,

aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-

se por lei complementar, no caso o art. 174 do CTN. (...) 

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005).

A incidência da alteração do artigo 174, § único, inciso I, do CTN, introduzida pela Lei Complementar n.118/05,

em vigor a partir de 09.06.2005, ocorre imediatamente.

Na hipótese, verifica-se que os créditos relacionados na CDA venceram, respectivamente, em 03/2004 e 03/2005

(fl. 03) e o ajuizamento da execução deu-se em 11 de junho de 2010, após o transcurso de cinco anos. Por

conseguinte, ocorrente a prescrição.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037741-69.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que indeferiu o pedido de antecipação de efeitos da tutela jurisdicional, em

2011.03.00.037741-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

AGRAVADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : RICARDO FERRARI NOGUEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00206621320114036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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ação de conhecimento processada sob o rito comum ordinário com o objetivo de suspender a "contratação

decorrente do pregão n.º 09/SPMB/2011, cujo objeto é a coleta de pequenas cargas e documentos, que se

enquadram no conceito legal de carta e, assim, compreendidos na exclusividade postal a cargo da autora" - fl. 117.

Aduz, em suma, exercer, em caráter exclusivo, o serviço postal, nos termos do Decreto-lei nº 509/69; Lei nº

6.538/78 e artigo 21, X, e artigo 22, V, da Constituição Federal de 1988. Nesse sentido, expõe que a contratação

desencadeada pela agravada representa afronta ao monopólio postal em questão.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

A questão jurídica confronta a liberdade de iniciativa para o exercício de atividade e o monopólio estatal da União

para a prestação de determinado serviço. A definição de serviço público vai depender do critério utilizado para a

sua identificação, o que demonstra não encontrar um conceito certo e fechado, podendo ser identificado como o

serviço tratado de forma prevalente pela Constituição e legislação.

A doutrina comumente classifica os serviços públicos quanto à exclusividade da titularidade em serviços

privativos (ou exclusivos) do Estado e serviços não privativos. Assim, os primeiros seriam aqueles prestados só

pelo Estado, em regime de monopólio, de direito ou de fato, como ocorre com o correio aéreo nacional, segurança

pública, navegação aérea; e os outros seriam os que podem ser prestados pelo Estado, direta ou indiretamente, ou

pelo particular em regime de delegação ou de autorização. Nesse sentido se posiciona Edmir Netto de Araújo:

 

"alguns serviços anteriormente privativos, como os de telecomunicações, energia elétrica, estradas de rodagem,

correios (utilizam-se do sistema de franquias), e outros, vêm sendo ultimamente privatizados, em maior ou menor

grau" (in Curso de direito administrativo - Saraiva; São Paulo, 2005, p. 102). 

 

O mesmo autor, ao falar em serviços públicos próprios e impróprios, menciona:

 

"a posição dos autores estrangeiros é a de incluir serviços que representem necessidades coletivas, não

executados pelo Estado, direta ou indiretamente, mas que dependem, para o particular que os desempenhe, de

regulamentação ou autorização do Poder Público. Neste caso, a doutrina costuma incluir os não tão essenciais,

mas que satisfazem a interesses e necessidades da comunidade, prestados remuneradamente pela Administração,

seus órgãos ou entidades descentralizadas, quer por concessionárias, permissionárias ou autorizatárias. Também

assim entendemos, incluindo tal tipo de serviços essenciais 'mas nem tanto' (águas e esgoto, luz, gás, telefone,

correio, etc), e outros da atividade industrial/comercial do Estado, bem como aqueles que dependem (escolas,

telecomunicações, diversões públicas, etc) de regulamentação/autorização do Poder Público em uma categoria

às vezes denominada como serviços de utilidade pública, pois o Estado, reconhecendo sua conveniência, (não

necessidade nem essencialidade) para a Administração, os presta diretamente ou aquiesce sejam prestados por

terceiros (concessão, permissão, autorização) nas condições regulamentadas, por conta e risco dos prestadores"

(in Ob. cit. p. 103). 

 

Essa evolução doutrinária demonstra que a noção de serviço público tem se alterado com o passar do tempo, assim

como o próprio papel do Estado.

Por outro lado, o monopólio, que implica a exclusividade para o exercício de determinada atividade, restringe a

atuação de terceiros, razão pela qual deve ser expresso e delimitado na Constituição, que assegura a livre iniciativa

como fundamento do Estado, e a livre concorrência como princípio da atividade econômica (inciso IV do artigo 1º

e inciso IV do artigo 170 da Constituição).

O artigo 21, inciso X da Constituição diz competir à União Federal manter o serviço postal, mas não o coloca

expressamente como monopólio estatal como faz expressamente no inciso XXIII e no artigo 177. Manter o

serviço postal significa assegurar efetivamente a sua prestação, como serviço que reconhece ser de utilidade

pública.

Além disso, a coleta de pequenas cargas e documentos implica, em última análise, a circulação de informações

entre as pessoas, o que ocorre hoje em dia mais diretamente por meio dos serviços realizados por empresas

privadas. Tal circunstância demonstra que o ato impugnado pela ora agravante não se insere dentre os que devam

ser exercidos exclusivamente pela União Federal.

Por fim, denota-se não estar configurado o periculum in mora na medida em que, proferida a decisão ora

combatida em sede de cognição sumária, não se exclui a possibilidade de sua reforma por ocasião do julgamento

da ação de origem num plano de cognição exauriente em que ocorra a apreciação do mérito da questão levada a
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Juízo.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019905-19.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança impetrado com o objetivo de obter provimento jurisdicional para que seja

determinado ao CREA/SP que proceda à ampliação de anotações com inclusão das atividades designadas nos itens

01 a 05 mencionados no art. 1º da Resolução 218/1973 do CONFEA, respeitados os limites de formação

acadêmica dos tecnólogos.

A sentença julgou improcedente o pedido. Sem condenação em honorários advocatícios.

Em apelação, o impetrante pugnou pela reforma da sentença.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

Em suma, é o relatório.

Decido.

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da

composição do litígio.

À administração é facultado o disciplinamento da atividade particular em seu âmbito objetivando a efetivação de

serviço público prestado ao cidadão ou posto à disponibilidade deste.

Pode, destarte, estabelecer requisitos à prática de determinadas atividades em razão da necessidade de habilitação

técnica, desde que estes guardem conformidade com os preceitos constitucionais, em particular o princípio da

isonomia e a liberdade do exercício profissional.

Estabelecidos normativamente os requisitos a serem adimplidos, bem como os direitos e deveres, e,

eventualmente, as condutas e práticas que podem ser realizadas pelo interessado, incumbe ao administrador tão

somente verificar a subsunção dos fatos à norma abstratamente prevista.

A inscrição do interessado em desempenhar atividades que dependam de autorização de órgãos administrativos,

por tratar-se de ato administrativo vinculado, requer a verificação por parte da autoridade do preenchimento das

condições estabelecidas em lei, tendo em vista a sujeição da Administração ao princípio da legalidade previsto no

artigo 5º, II da Constituição Federal.

A Lei n.º 5.194/66, que regula o exercício da profissão de engenheiros, arquitetos e agrônomos, atribui

2011.61.00.019905-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : ANTONIO CARLOS DE ANDRADE COELHO

ADVOGADO : ALESSANDRO MACIEL BARTOLO e outro

APELADO :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : HUMBERTO MARQUES DE JESUS

No. ORIG. : 00199051920114036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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competência ao Conselho Federal para baixar resoluções com vistas à sua regulamentação (art. 27, "f"). Em

atendimento a esse dispositivo, o CONFEA baixou a Resolução 313/86 que expressamente elenca as atividades

permitidas aos tecnólogos.

Destarte, afigura-se descabida a pretensão do impetrante em ter anotado em sua Carteira as atribuições

enumeradas no art. 1º, itens 01 a 05 da Resolução 218/73, privativas de engenheiros, agrônomos e arquitetos.

Demais disso, é entendimento pacífico do Egrégio Superior Tribunal de Justiça divergir a formação de Tecnólogo

daquela correspondente ao Engenheiro, devendo-se respeitar os limites impostos pelas Resoluções ns. 218/73 e

318/86 no exercício da profissão.

Nesse sentido, confira-se:

 

TECNÓLOGO EM CONSTRUÇÃO CIVIL. ATRIBUIÇÕES. ANOTAÇÃO EM CARTEIRA PROFISSIONAL DE

ATIVIDADES DESTINADAS APENAS A ENGENHEIROS, ARQUITETOS E AGRÔNOMOS. AUSÊNCIA DE

PREVISÃO LEGAL.

I - Dentre as atribuições dos tecnólogos em construção civil conferidas pela Lei 5.194, de 24 de dezembro de

1966, e Resolução CONFEA n.º 313, de 26 de setembro de 1986, não estão inseridas todas as atividades descritas

na Resolução CONFEA n.º 218/73, destinadas apenas a engenheiros, arquitetos e agrônomos.

II - Inexistindo previsão legal para conferir aos tecnólogos a equiparação de atribuições destinadas a outros

profissionais, ressai indevida a anotação de tais atividades na Carteira Profissional.

III - Recurso improvido

(REsp 1.102.749, relator Ministro Francisco Falcão, DJE:23/04/2009)

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-

CONSTITUÍDA. SÚMULA 7/STJ. EQUIPARAÇÃO ENTRE TECNÓLOGO E ENGENHEIRO CIVIL.

IMPOSSIBILIDADE. RESOLUÇÕES 218/73 E 313/86 DO CONFEA. APLICAÇÃO DA LEI 7.410/85. RECURSO

CONHECIDO EM PARTE E, NESSA PARTE, PROVIDO.

1. É inviável, em sede de recurso especial, o exame de matéria fático-probatória relativamente à existência de

prova pré-constituída que demonstre o direito líquido e certo para impetração de mandado de segurança, nos

termos da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

2. A questão discutida nos autos cinge-se à possibilidade de o tecnólogo em construção civil - modalidade

edifícios - exercer as atribuições designadas ao engenheiro civil pela Resolução 218/73 do CONFEA.

3. A Lei 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício das profissões de engenheiro, arquiteto e

agrônomo, dispõe, de forma genérica, sobre as atribuições de cada uma dessas profissões (art. 7º), conferindo,

outrossim, a competência para regulamentar e executar suas disposições ao CONFEA (art. 27, f). Nesse contexto,

considerando a necessidade de discriminar as atividades das diferentes modalidades profissionais da

Engenharia, Arquitetura e Agronomia, em nível superior e em nível médio, para fins da fiscalização de seu

exercício profissional, o CONFEA editou a Resolução 218/73.

4. Da análise da legislação de regência, infere-se que: (a) não subsiste a defendida equiparação entre o

tecnólogo de construção civil e o engenheiro civil; (b) a Resolução 218/73 do CONFEA, ao discriminar as

atribuições dos engenheiros civis, arquitetos e engenheiros agrônomos, não extrapolou o âmbito da Lei 5.194/66,

mas apenas particularizou as atividades desenvolvidas por aqueles profissionais, para fins de fiscalização da

profissão. Na verdade, respeitou-se o princípio constitucional da legalidade (CF/88, art. 37, caput), que se aplica

ao CONFEA, dada a personalidade jurídica de autarquia em regime especial que ostenta.

5. O Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que não existe amparo legal à equiparação do

tecnólogo de construção civil ao engenheiro civil ou operacional (REsp 973.866/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJ de 28.11.2007; REsp 826.186/RS, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 26.6.2006; REsp

576.938/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, 1ª Turma, DJ de 2.5.2006; REsp 739.867/RS, 2ª Turma, Rel.

Min. João Otávio de Noronha, DJ de 19.12.2005).

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido

(Resp 911.421, relatora Ministra Denise Arruda, DJE: 11/02/2009)

 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA.

TECNÓLOGO DA CONSTRUÇÃO CIVIL. EQUIPARAÇÃO. LEI Nº 5.194/66. RESOLUÇÃO Nº 313/86 DO

CONFEA. SÚMULA 284/STF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 13/STJ.

1. É necessária a indicação precisa do dispositivo de lei federal vulnerado, não basta que se façam considerações

genéricas sobre a matéria debatida nos autos. Incidência da Súmula 284/STF.

2. Não se conhece de recurso especial interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional quando o

recorrente traz à colação julgados do mesmo Tribunal. Incidência da Súmula 13/STJ.

3. A Resolução nº 313/86 do Confea, nos itens 1, 2 e 3 do parágrafo único de seu art. 3º, não extrapolou o âmbito

da Lei nº 5.194/66, na qual se embasa, ao estabelecer: "Compete, ainda, aos Tecnólogos em suas diversas
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modalidades, sob a supervisão e direção de Engenheiros, Arquitetos ou Engenheiros Agrônomos: 1. execução de

obra e serviço técnico; 2. fiscalização de obra e serviço técnico; 3. Produção técnica especializada". Apenas

particularizou as atividades desenvolvidas por Tecnólogos, que devem ser supervisionadas e dirigidas por

Engenheiros, Arquitetos ou Engenheiros Agrônomos.

4. Recurso especial conhecido em parte e não provido.

(REsp 973.866, relator Ministro Castro Meira, DJ: 28/11/2007)

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESTRIÇÃO AO EXERCÍCIO PROFISSIONAL DE TECNÓLOGO

DA CONSTRUÇÃO CIVIL. AUSÊNCIA DE EQUIPARAÇÃO AO ENGENHEIRO CIVIL OU ENGENHEIRO DE

OPERAÇÃO. RESOLUÇÃO DO CONFEA - CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA Nº 313/86. LEGALIDADE. LEI N. 5.194/66 (ART. 7º). DECRETO-LEI Nº 241/67.

1. Tratam os autos de ação declaratória ajuizada por PATRICK OZIEL PALLAS E OUTROS contra o CREA/PR

objetivando assegurar o direito de exercerem a profissão de Tecnólogo da Construção Civil, modalidade em

gerência de obras, no âmbito das atividades prescritas pelo art. 7º, alíneas "a" a "h", da Lei nº 5.194/66, sem as

restrições impostas pela Resolução nº 313/86 do CONFEA, podendo projetarem, executarem e gerenciarem

trabalhos. Sentença julgou procedente o pedido, com a determinação para que o CREA/PR cancelasse as

restrições anotadas nas carteiras profissionais dos autores. Apelação do CREA que não logrou êxito, por o

TRF/4ª Região entender que aos Tecnólogos da Construção Civil são reconhecidas as mesmas atribuições dos

Engenheiros Civis, segundo o disposto no DL nº 241/67 e na Lei nº 5.194/66. Recurso especial do CREA

fundamentado nas alíneas "a" e "c" apontando violação dos arts. 458 e 535 do CPC, 1º do Decreto-lei nº 241/67,

2º, 3º, 24 e 27, 'f', da Lei Federal nº 5.194/66. Defende, em suma, a ausência de equiparação e previsão legal dos

Tecnólogos aos Engenheiros Civis.

2. O CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia tem competência para regulamentar

a Lei Federal nº 5.194/66. A menção no Decreto-lei nº 241/67 à inclusão dos Engenheiros de Operação no

âmbito dessa norma profissional não equipara os Tecnólogos da Construção Civil aos Engenheiros Civis. A

Resolução nº 313/86 somente particularizou as atividades desenvolvidas pelos Tecnólogos para fins de

fiscalização da profissão, não exorbitando os limites da Lei nº 5.194/66.

3. Inexiste previsão legal que ampare a pretendida equiparação do Tecnólogo da Construção Civil (técnico de

nível superior) ao Engenheiro de Operação. Não procede a tentativa dos autores em demonstrar que Engenheiros

de Operação e Tecnólogos exercem, rigorosamente, as mesmas funções. Muito menos se pode cogitar que

exerçam as mesmas atribuições do Engenheiro Civil. Se efetivamente praticassem iguais atividades, não estariam

dispostas como profissões distintas, por meio de cursos superiores com duração e conteúdo diversos. Observe-se

que o prazo para a formação do Tecnólogo é de apenas três anos, enquanto o do Engenheiro Civil é de cinco

anos.

4. Recurso especial parcialmente provido para, reformando o entendimento manifestado por ambas as instâncias

ordinárias, julgar improcedente o pedido formulado na exordial, mantendo-se os termos de restrição impostos

pelo CREA/PR nas carteiras profissionais dos autores.

(REsp 826186, relator Ministro José Delgado, DJ DATA:26/06/2006)

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : FERNANDO GALLETI SANCHEZ

ADVOGADO : JUSIANA ISSA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação em ação de rito ordinário proposta com o objetivo de se auferir a diferença de

correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em fevereiro de 1991 em caderneta de

poupança.

O r. Juízo a quo extinguiu o feito sem resolução do mérito, com fundamento nos arts. 284, parágrafo único e 267,

IV, ambos do CPC, diante da inércia do autor, que não cumpriu a exigência determinada para a regularização do

feito. Sem honorários.

Apelou o autor. Arguiu a nulidade da sentença tendo em vista ser a exigência descabida e a ausência de intimação

pessoal para a emenda da inicial.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não assiste razão ao apelante.

O autor foi intimado para juntar aos autos instrumento de procuração que constasse a data da outorga, no prazo de

10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

O referido prazo trancorreu in albis, sem qualquer manifestação do autor.

O desatendimento à ordem judicial para a emenda da inicial acarreta a extinção do processo sem resolução do

mérito.

A propósito, trago à colação o seguinte julgado, de minha relatoria:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. EMENDA DA INICIAL. INSTRUMENTO DE

PROCURAÇÃO. ESSENCIALIDADE. ART. 37, CAPUT DO CPC. REGULARIZAÇÃO NÃO EFETUADA.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

1. Imprescindível a juntada da procuração, instrumento sem o qual a parte não se encontra regularmente

representada em juízo, a teor do art. 37, caput, do CPC.

2. No caso vertente, os autores foram intimados, por duas vezes, mediante publicação na imprensa oficial, a

regularizar sua representação processual, juntando aos autos instrumento de mandato, providência que não foi

efetivada.

3. O desatendimento à ordem judicial para emendar a inicial acarreta a extinção do processo sem julgamento do

mérito.

4. Precedentes do E. STJ e desta E. Sexta Turma.

5. Apelação improvida.

(AC 354447, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, v. u., j. 04.09.2008, DJF3 22.09.2008).

 

E nem se diga da necessidade de intimação pessoal do autor, o que a lei prevê apenas para os incisos II e III do art.

267, do CPC, conforme o próprio apelante fez constar de sua peça recursal.

Este é o entendimento desta E. Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - FALTA DE REGULARIZAÇÃO PROCESSUAL - EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO COM FULCRO NO ART. 267, IV, DO CPC - RECURSO

IMPROVIDO. SUSTAÇÃO DE LEILÃO - PROPOSITURA DA AÇÃO PRINCIPAL A DESTEMPO- ARTIGO 806

DO CPC - DECADÊNCIA DO DIREITO - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. 1 - A capacidade postulatória compete aos advogados, sendo obrigatória a representação da parte em

Juízo, por profissional legalmente habilitado, segundo o disposto nos artigos 36 e 37, ambos do Código de

Processo Civil. 2 - Quando observada irregularidade da representação processual, cabe ao magistrado

suspender o processo e determinar à parte que proceda à regularização de sua representação processual, dado o

fato de tratar-se de um vício sanável. Não sendo cumprida tal determinação, impõe-se a extinção do processo

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, uma vez que consta a regular representação

processual de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo. 3 - In casu, os requerentes se

limitaram tão-somente a protestar pela regularidade de sua representação processual, haja vista que a

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO e outro

No. ORIG. : 00023135320114036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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procuração está anexada aos autos principais, sem procederem às necessárias alterações, deixando transcorrer

in albis o prazo assinado pelo julgador, restando configurada a hipótese de extinção sem julgamento do mérito. 4

- Em que pese o fato de que a cautelar deve vir apensada à principal, por ser dela uma acessória, é ela autônoma

e independente em relação ao processo de conhecimento, assim, mister se faz necessária a devida representação

processual nos autos de ambos os processos, providência não adotada pelos apelantes que intentaram a presente

ação sem a procuração ad judicia. 5 - Cumpre ressaltar que a extinção da presente demanda não causa óbice ao

ajuizamento de futura ação pela parte autora ou por seus sucessores processuais. 6 - Recurso de apelação

desprovido.

(TRF 3ª Região; AC 200061140017873; SEGUNDA TURMA; DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM

GUIMARÃES; julgamento: 15/05/2007; publicação: 25/05/2007)

 

PROCESSO CIVIL - EXTINÇÃO POR FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL -

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO

PROCESSO, INCISO IV, DO ARTIGO 267, CPC - DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL -

IMPROVIMENTO À APELAÇÃO 1- Como o consagra o ordenamento processual, a conter a preambular falhas

superáveis, impõe-se a aplicação do dogma do aproveitamento dos atos processuais, buscando por regularizar-se

a relação processual, instaurada com o ajuizamento pertinente (arts. 284 e 262, primeira parte, CPC). 2- Por

duas oportunidades, foi a parte autora, por meio de seu Advogado, instada a regularizar a representação

processual, todavia nenhuma providência foi tomada à causa. 3- Comprometido restou o válido desenvolvimento

da relação processual, não sendo necessária a intimação pessoal do interessado, amoldando-se com perfeição a

extinção com fulcro no inciso IV, do artigo 267, CPC. Precedente. 4- Improvimento à apelação.

(TRF 3ª Região; Segunda Turma; AC 00134781620054036100; JUIZ CONVOCADO SILVA NETO; decisão:

28/03/2012; publicação: 12/04/2012)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação.

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de

Estado de São Paulo - CREA/SP, com o objetivo de cobrança de débito fiscal inscrito na divida ativa sob o nº.

044029/2009, referentes às anuidades dos exercícios 2005 e 2006.

O juízo de primeiro grau reconheceu a prescrição dos créditos e julgou extinta a execução, nos termos do artigo

156, V, do CTN, e artigos 219, § 5º e 269, IV, do CPC (fls. 17/18).

Nas razões oferecidas, a recorrente insurge-se no tocante aos termos inicial e final do prazo para a constituição do

crédito tributário, bem como a causa suspensiva da prescrição. Requer a reforma da sentença (fls. 21/26).

Subiram os autos a este Tribunal.

2011.61.10.005555-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : EVOLUIR ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA

No. ORIG. : 00055559320114036110 1 Vr SOROCABA/SP
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É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Inicialmente, incabível a alegação da fluência do prazo prescricional após o encerramento do exercício financeiro

correspondente, conforme o disposto no § 4º, do art. 1º, da Resolução n. 270/81 o CONFEA, dada a natureza

tributária das anuidades devidas ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia.

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA. AUTARQUIA.

CONTRIBUIÇÕES. NATUREZA TRIBUTÁRIA PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. INCIDÊNCIA.

ANUIDADES. CORREÇÃO MONETÁRIA. DISCUSSÃO INFRACONSTITUCIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. I -

As contribuições devidas ao agravante, nos termos do art. 149 da Constituição, possui natureza tributária e, por

via de consequência, deve-se observar o princípio da legalidade tributária na instituição e majoração dessas

contribuições. Precedentes.(...)

(STF, AI 768577, Rel. Min. LEWANDOWSKI, DJ 19/10/2010)

A prescrição do crédito tributário está prevista no art. 174 do CTN:

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

 I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

 II - pelo protesto judicial;

 III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

 IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor.

Assim, o prazo de prescrição de cinco anos, para cobrança, conta-se a partir da ausência de pagamento na data de

vencimento do tributo, o que constitui o devedor em mora. A partir desse momento, o crédito tributário considera-

se constituído e exigível.

Confira-se a jurisprudência da Sexta Turma desta Corte:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES.

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA.

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição

do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas

previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado

considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a

ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do

CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que

ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 5. In casu,

tendo decorrido prazo superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição dos créditos) e o

termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), há que ser reconhecida, de ofício, a prescrição tributária

qüinqüenal (art. 174, caput, do CTN c.c. art. 269, IV e art. 219, § 5º, ambos do CPC). 6. Prescrição qüinqüenal

reconhecida de ofício e apelação prejudicada.

(TRF3, AC 1628190, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 22/06/11)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO

NACIONAL. SUSPENSÃO DO PRAZO POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE. I - As anuidades devidas aos

Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias

profissionais (art. 149, caput, C.R.). Precedentes do STJ. II - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, a ausência de pagamento na data de vencimento do

tributo constitui o devedor em mora, considerando-se, conseqüentemente, constituído o crédito tributário. III -

Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do

crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do CTN), há que

se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do quinquênio subsequente ao vencimento do

referido crédito. III - Inaplicável a suspensão do prazo prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º,
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§ 3º, da Lei n. 6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo

Tribunal Federal, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais sobre prescrição em matéria tributária. IV

- Apelação improvida.

(TRF3, AC 1490095, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 03/12/10)

Quanto ao prazo de suspensão da prescrição por 180 dias, previsto no artigo 2º, parágrafo 3º, da Lei 6.830/80, é

pacífica a jurisprudência no sentido de que não é aplicável às dívidas tributárias:

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. (...)

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a

prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo,

aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-

se por lei complementar, no caso o art. 174 do CTN. (...) 

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005).

A incidência da alteração do artigo 174, § único, inciso I, do CTN, introduzida pela Lei Complementar n.118/05,

em vigor a partir de 09.06.2005, ocorre imediatamente.

Na hipótese, verifica-se que os créditos relacionados na CDA venceram, respectivamente, em 03/2005 e 03/2006

(fl. 03) e o ajuizamento da execução deu-se em 17 de junho de 2011, após o transcurso de cinco anos. Por

conseguinte, ocorrente a prescrição.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001396-07.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança impetrado, na qual se assegurou

a renovação da matrícula no 8º semestre do curso de Odontologia, mediante o pagamento da taxa de matrícula no

prazo de cinco dias.

Em suma, é o relatório.

Decido.

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

Antes da vigência da Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999, a Medida Provisória 1477, e reedições, que

regulava a matéria, não era clara ao dispor sobre quais penalidades não poderiam ser impostas ao aluno

2011.61.11.001396-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

PARTE AUTORA : SYLVIA DOS SANTOS

ADVOGADO : RICARDO DOMINGUES SEABRA MALTA e outro

PARTE RÉ : UNIVERSIDADE DE MARILIA UNIMAR

ADVOGADO : JEFFERSON LUIS MAZZINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00013960720114036111 1 Vr MARILIA/SP
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inadimplente. Assim, havia interpretações no sentido de que o indeferimento da matrícula para o período seguinte

inseria-se no conceito de penalidades pedagógicas, descabendo sua aplicação.

Com a entrada em vigor da referida norma, a matéria já não comporta interpretações divergentes. Dispõe a Lei nº

9.870/99:

 

"Art. 5º. Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas,

observado o calendário escolar da instituição, o regime da escola ou cláusula contratual.

"Art. 6º. São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou aplicação de

quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que

couber, às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts.

177 e 1.092 do Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias."

 

Infere-se dos dispositivos citados, ficar assegurada a matrícula àqueles que são alunos da instituição, salvo quando

inadimplentes. Se por um lado não pode a instituição de ensino aplicar as penalidades pedagógicas mencionadas,

também não pode o aluno que não pagou as mensalidades durante o ano letivo pretender direito à matrícula para o

período subsequente.

É clara a ressalva.

Como observado pelo parecer ministerial de fls. 129/130:

 

Entretanto, a despeito da situação de inadimplência da aluna, a qual poderia autorizar a recusa de sua

rematrícula, a Universidade não se opôs à aluna continuar freqüentando regularmente as aulas ministradas no

primeiro semestre de 2011, conforme demonstra o documento de fls. 56/57, o qual atesta a presença da

impetrante na disciplina prática de Clínica Integrada II.

 

Desse modo, tendo em vista a ausência de interposição de recurso de apelação por parte da instituição de ensino,

única detentora do interesse privado consistente no pagamento dos débitos em atraso, infere-se que a

Universidade se conformou com a sentença judicial, no sentido de autorizar a rematrícula da impetrante,

mediante o pagamento da correspondente taxa, razão pela qual deve ser mantida a sentença proferida pelo juízo

a quo em sua totalidade.

 

Por fim, o juiz, na realização do direito, há que atender aos ditames da lei. Sua função é a solução de conflitos

gerados na sociedade mediante a aplicação da lei. Por vezes, a aplicação da norma ao caso concreto, ao invés de

solucionar a controvérsia, abre espaço para desarticular situação jurídica já estabilizada e concretizada.

Assim, a desconstituição do fato consumado e do direito reconhecido em decisão liminar, pode gerar maiores

prejuízos à estabilização das relações sociais do que a própria aplicação do direito estabelecido na norma jurídica.

Nesses casos, deve o magistrado atender ao interesse maior que é justamente apaziguar os conflitos sociais,

característica precípua da função jurisdicional.

Nesse sentido, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 647.679/AM, relator Ministro Teori

Zavascki, DJ: 29/11/2004; REsp nº 365.771/DF, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 31/05/2004 e REsp. n.º

280.677/ES, relator Ministro Franciulli Netto, DJ:08/10/2001.

Observo que a instituição de ensino tem ao seu dispor as vias adequadas para a satisfação dos seus créditos em

face do descumprimento de cláusula de contrato de prestação de serviços educacionais.

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014506-16.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

2011.61.30.014506-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
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DESPACHO

Certidão de f. 60 - Não consta dos autos que a i. subscritora dos recursos de fls. 53/59 e 41/46 - Dra. SIMONE

APARECIDA DELATORRE - OAB/SP 163,674 tenha poderes de representação da exeqüente. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para a exeqüente regularizar sua representação processual.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006267-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a

apresentação da contraminuta. 

Após, voltem conclusos. 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011882-17.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : PHYTOFARMA FARM MANIP PHYTOP PROD NAT LTDA

No. ORIG. : 00145061620114036130 2 Vr OSASCO/SP

2012.03.00.006267-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CUMMINS BRASIL LTDA

ADVOGADO : JOAO MARCOS COLUSSI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 05724283019834036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.011882-5/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE

AGRAVADO : CONSTRUTORA VERA CRUZ LTDA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
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DECISÃO

Vistos.

Fls. 65/66 - Reconsidero a decisão de fls. 62/62-v, a fim de determinar o processamento do agravo de instrumento.

Consoante o disposto no art. 10, § 1º, II, do Regimento Interno desta Corte, compete à 1ª Seção processar e julgar

os feitos relativos às contribuições destinadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Isto posto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para a apreciação do presente feito e determino sua remessa à

UFOR para REDISTRIBUIÇÃO a uma das Turmas da 1ª Seção desta Corte.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012372-39.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que recebeu o recurso de apelação do impetrante

apenas no efeito devolutivo (fls. 15).

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.139, de 30 de

novembro de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas.

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua

menção nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da

controvérsia.

No presente caso, não integra o instrumento a cópia da petição inicial do mandado de segurança e a cópia da r.

sentença proferida na demanda, o que evidencia instrução deficiente a impossibilitar a apreciação da situação

fática apontada.

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob

análise, principalmente para avaliar a necessidade de atribuição do efeito suspensivo ao recurso de apelação.

Consoante a mais abalizada doutrina, não é possível que o relator converta o julgamento em diligência, para

oportunizar ao Agravante a possibilidade de providenciar a complementação do agravo, devendo juntar todas as

peças pertinentes à admissibilidade do recurso, simultaneamente à interposição do instrumento, sob pena de

preclusão consumativa, quando ficará vedado juntá-las posteriormente (Cf. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de

Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª ed., nota 6 ao art. 525, Ed. RT,

SP, 2006, p. 769).

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA.

ANÁLISE DE MATÉRIA DE FATO. SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535,

CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso

especial por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ.

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o

No. ORIG. : 12016333319944036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.03.00.012372-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : RENATO MAURICIO HESS DE SOUZA

ADVOGADO : JACKSON JACOB DUARTE DE MEDEIROS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00116713620114036104 1 Vr SANTOS/SP
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previsto no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da

controvérsia, além daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento

da interposição do recurso.

3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a

reapreciação de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não-provido."

(STJ, 2ª T., AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 28.10.08, DJ de 25.11.08)

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012582-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se o agravante contra decisão que, em ação pelo rito ordinário, indeferiu o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela.

Alega o agravante, em síntese, ser indevida a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e COFINS.

DECIDO.

Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito

recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.

A discussão enfoca a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS.

Com efeito, a jurisprudência do STJ coaduna-se à pretensão da agravante, verbis:

"A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

"A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL."(Súmula nº 94)

O mesmo entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em

substituição ao FINSOCIAL.

Nesse sentido, é o precedente jurisprudencial a seguir colacionado:

2012.03.00.012582-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : MARCELO BATISTA DE SANTANA e outro

ADVOGADO : RENATA GOMES REGIS BANDEIRA

AGRAVANTE : COML/ DE CALCADOS SUL NATIVA LTDA

ADVOGADO : RENATA GOMES REGIS BANDEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00037544120124036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS.

SÚMULAS NS. 68 E 94/STJ. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO.

LEI COMPLEMENTAR N. 118/05. APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TESE

DOS CINCO MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP.

OBEDIÊNCIA AO ART. 97 DA CR/88.

1. No que se refere à ADC 18/DF, verificado o término do prazo de prorrogação da eficácia da medida cautelar

anteriormente deferida, para suspender o julgamento das demandas que envolvam a aplicação do art. 3º, § 2º,

inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do

PIS/PASEP -, cumpre dar prosseguimento ao julgamento do recurso.

2. A jurisprudência do STJ firmou-se no mesmo sentido do decisum recorrido, que, in casu, reconheceu a

possibilidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da Cofins, nos termos das

Súmulas 68 e 94/STJ. 

(...)

5. Recurso especial parcialmente provido"

(STJ, REsp n.º 1.124.490/RS, 2ª Turma, rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 03/02/2011, DJe 14/02/2011).

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013163-08.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em mandado de segurança, recebeu tão-somente no efeito devolutivo

a apelação por ela interposta em face da sentença que denegara a ordem.

Alega em suma, a necessidade de concessão de efeito suspensivo à apelação.

DECIDO.

Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito

recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.

Com efeito, a sentença denegatória possui conteúdo declaratório negativo. Assim, não emana ordem a ser

cumprida, razão pela qual o recurso dela interposto é recebido tão-somente no efeito devolutivo.

2012.03.00.013163-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : CA PROGRAMAS DE COMPUTADOR PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : ABEL SIMAO AMARO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00039902720114036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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Vem, reiteradamente, decidindo o C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL (ART. 796 E SEGUINTES, CPC).

1. Pedido de "efeito suspensivo" no processamento de recurso ordinário interposto em Mandado de Segurança

denegado, não se concilia com o sucesso. Deveras seria inócuo o deferimento, uma vez que, negada a segurança,

não existe ordem positiva para ser cumprida ou contendo efeitos favoráveis, que precisariam ser mantidos.

2. Cautelar sem procedência" (grifou-se).

(STJ, 1ª Turma, MC 2312/AM, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 25/09/2000, v.u., DJ 08/10/2001, p. 0162)

 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EFEITOS DA SENTENÇA DENEGATÓRIA -

APELAÇÃO.

1. Somente em hipóteses excepcionalíssimas é que se concede ao recurso efeito diverso do atribuído em lei.

2. Em mandado de segurança, só se aceita impugnação de sentença por ação de segurança quando é a decisão

teratológica e/ou manifestamente ilegal.

3. Recurso ordinário improvido".

 (STJ, 2ª Turma, ROMS 12607/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 07/03/2002, v.u., DJ 22/04/2002, p. 0183)

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EFEITOS DA APELAÇÃO INTERPOSTA CONTRA

SENTENÇA QUE DENEGA SEGURANÇA.

1. A apelação contra sentença que denega segurança comporta apenas efeito devolutivo.

2. Precedente.

3. Recurso provido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 183054/SP, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 12/06/2001, v.u., DJ 11/03/2002, p. 0175)

 

Assim, como regra geral, a apelação deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. Contudo, excepcionalmente,

admite-se o deferimento do efeito suspensivo quando o risco de se frustrar futura decisão porventura concessiva

do pleito se mostra induvidoso e a denegação da ordem, com recebimento do apelo no efeito meramente

devolutivo, causa, ao direito da parte, lesão irreparável, o que não se afigura in casu.

Por outro lado, mister consignar que as disposições contidas no art. 520 do CPC não têm o condão de obstar o

recebimento da apelação tão-somente no efeito devolutivo, mormente em razão da natureza da sentença de cunho

denegatório, a qual é dotada de autoexecutoriedade.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013228-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por D MORANDINI SERVIÇOS TECNICOS DE SEGUROS

LTDA contra decisão que, em mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar para que fosse determinada

2012.03.00.013228-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : D MORANDINI SERVICOS TECNICOS DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : PRISCILLA ALMADA NASCIMENTO MONTE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00065527220124036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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sua manutenção no programa de parcelamento de débitos tributários da Lei nº. 11.941/09.

 

Sustenta a agravante às fls. 13, em síntese, que "cumpriu as exigências legais da Lei 11.941/2009 para receber o

parcelamento, ou seja, efetuou a opção, efetuou o pagamento das parcelas, firmou declaração de inclusão de todos

os débitos, no entanto deixou de cumprir o requisito formal previsto na portaria Conjunta PGFN/SRF nº

06/2009, de consolidação de débitos e teve seu pedido de parcelamento cancelado, sem o restabelecimento dos

parcelamentos rescindidos, de acordo com os atos executados pela Agravada, que feriram os princípios

constitucionais da razoabilidade e da proporcionalidade, e que estão causando prejuízos irreparáveis a Agravante,

eis que foi incluída no CADIN." (grifei)

 

O parcelamento da Lei nº 11.941/2009 faculta ao contribuinte, mediante ajuste com o fisco, regime especial de

consolidação e parcelamento de débitos fiscais, dispondo o artigo 12:

 

"Art. 12. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de

suas respectivas competências, editarão, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de publicação

desta Lei, os atos necessários à execução dos parcelamentos de que trata esta Lei, inclusive quanto à forma e ao

prazo para confissão dos débitos a serem parcelados".

 

Por sua vez, prevê a Portaria Conjunta 06/09 PGFN/RFB a etapa da Consolidação do Parcelamento, estabelecendo

no artigo 15:

 

Art. 15. Após a formalização do requerimento de adesão aos parcelamentos, será divulgado, por meio de ato

conjunto e nos sítios da PGFN e da RFB na Internet, o prazo para que o sujeito passivo apresente as informações

necessárias à consolidação do parcelamento.

§ 1º Somente poderá ser realizada a consolidação dos débitos do sujeito passivo que tiver cumprido as seguintes

condições:

I - efetuado o pagamento da 1ª (primeira) prestação até o último dia útil do mês do requerimento; e

II - efetuado o pagamento de todas as prestações previstas no § 1º do art. 3º e no § 10 do art. 9º. (redação dada

pela Portaria PGFN/RFBnº 2, de 03.02.2011.)

§ 2º No momento da consolidação, o sujeito passivo que aderiu aos parcelamentos previstos nesta Portaria

deverá indicar os débitos a serem parcelados, o número de prestações e os montantes de prejuízo fiscal e de base

de cálculo negativa da CSLL a serem utilizados para liquidação de valores correspondentes a multas, de mora ou

de ofício, e a juros moratórios.

§ 3º O sujeito passivo que aderiu aos parcelamentos previstos nesta Portaria que não apresentar as informações

necessárias à consolidação, no prazo estipulado em ato conjunto referido no caput, terá o pedido de

parcelamento cancelado, sem o restabelecimento dos parcelamentos rescindidos, em decorrência do

requerimento efetuado.

 

A meu ver, a Portaria Conjunta 06/09 PGFN/RFB não vulnerou o princípio da legalidade, porquanto o

estabelecido no artigo 12 da Lei 11.941/09 delegou a regulamentação do parcelamento. O estabelecimento da

forma para o exercício do parcelamento não significa a criação de novas exigências, não previstas na lei.

Significa, apenas, a designação de etapas a serem cumpridas para o atingimento dos requisitos previstos na própria

lei.

Assim, o ato infralegal, ao regulamentar o parcelamento, prevendo por exemplo a consolidação dos débitos e

mesmo a exclusão por ausência dessa consolidação, está em consonância com o princípio da legalidade e atende o

princípio da eficiência administrativa, levando em conta a abrangência nacional do programa de parcelamento.

De igual modo, confira-se a decisão monocrática terminativa proferida no agravo de instrumento 0001621-

90.2012.4.03.0000/SP, de Relatoria do Desembargador Federal Carlos Muta, deste Tribunal, que analisa os atos

normativos citados, transcrita na parte que interessa ao presente:

 

"Primeiramente, cabe destacar que a competência para fixar normas de viabilização e execução do

parcelamento, ora impugnadas, decorre do previsto no artigo 12 da Lei 11.941/2009: "Art. 12. A Secretaria da

Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de suas respectivas

competências, editarão, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de publicação desta Lei, os atos

necessários à execução dos parcelamentos de que trata esta Lei, inclusive quanto à forma e ao prazo para

confissão dos débitos a serem parcelados".

A delegação não fere o princípio da legalidade, sendo essencial, no procedimento adotado pela Lei 11.941/2009,

a fase de consolidação, tratada em atos normativos, tanto assim que, não obstante impugnada, a própria
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agravante pede oportunidade para consolidar seus débitos fiscais. Invoca que não o fez, a tempo e modo, por

dificuldade inicial de acesso ao sistema, fato controvertido e que não prejudicou a consolidação de milhares de

outros contribuintes.

A exclusão do parcelamento, por falta de oportuna consolidação na forma dos atos baixados conjuntamente pela

RFB e PGFN, não configura sanção sujeita à regra do artigo 97, V, do CTN, pois o que se proíbe, em tal

preceito, é que lei preveja obrigações e ato inferior as sanções, o que não ocorreu, já que o legislador determinou

que atos normativos disciplinem o necessário à execução do parcelamento, especificando condições, prazos e

efeitos, inclusive quanto à consolidação, que não efetuada a tempo e modo, evidencia a inviabilidade, por lógica

e essência, de que o acordo prossiga, por falta, exatamente, de elemento essencial à respectiva validação.

Uma coisa é prever a conduta exigível (declarar e pagar imposto) e aplicar sanção por descumprimento

(encargos punitivos, inscrição em cadastro de inadimplentes etc.); outra coisa é disciplinar situação jurídica,

fixando condições para seu exercício (parcelamento mediante condições e atos a serem praticados) e, diante de

descumprimento das exigências, declarar os respectivos efeitos (falta de cumprimento de requisito, inviabilidade

do exercício da situação jurídica em questão).

Os preceitos citados pela agravante, embora relevantes no plano dos princípios, não geram o direito líquido e

certo postulado, pois o parcelamento é acordo, que se sujeita, por sua natureza, a condições, cujo

descumprimento não pode deixar de gerar efeitos jurídicos. Fosse possível invocar princípios abstratos para

obstar os efeitos do descumprimento de atos ou negócios jurídicos, então, aí sim, não se teria mais segurança

jurídica, legalidade, razoabilidade, além do que mais alegado, demonstrando, portanto, a manifesta falta de

plausibilidade jurídica no pedido formulado."

 

Portanto, a Portaria Conjunta 06/09 PGFN/RFB não viola o princípio da legalidade. E, não há nos autos elementos

suficientes aptos a demonstrar que o impetrante, ora agravante, observou as condições previstas para sua

manutenção no parcelamento da Lei 11.941/09. Correto, assim, o entendimento do juízo de origem.

Assim, com fulcro no artigo 557 "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo. Comunique-

se.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Int.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014156-51.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CRF/SP contra decisão que determinou o arquivamento dos autos de execução fiscal cujo valor

não ultrapassa o limite mínimo fixado no artigo 20 da lei 10.522/02, de R$ 10.000,00, sem baixa na distribuição,

até que requerida sua reativação, comprovado pelo exeqüente a superação do limite legal.

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo uma autarquia, faz uso das contribuições anuais para sua

manutenção, nos termos da Lei Federal 3.820/60. Aduz que o artigo 20, da Lei 10.522/02 destina-se, tão-somente,

à Fazenda Nacional e, mesmo que se considere o Conselho como parte integrante da Fazenda, apenas o

2012.03.00.014156-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : ANA PAULA GOMES DE MELO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00538978920064036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2012     608/668



procurador poderia solicitar a baixa ao arquivo. Assevera não caber ao Magistrado opinar pela continuidade, ou

não, das ações com valores inferiores a R$ 10.000,00, nos termos da Súmula 452 do STJ, e por fim, pede o

provimento do recurso, devendo prosseguir a execução.

 

No presente feito, a execução fiscal visa à cobrança de nove anuidades e duas multas, tendo o juízo de origem

determinado seu arquivamento, com fundamento no artigo 20 da lei 10.522/02, na redação dada pela Lei

11.033/04, a saber:

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

Ainda que para certos efeitos seja adequado considerar que os conselhos profissionais tenham natureza de

autarquia federal, vale dizer, pessoa jurídica de direito público, não resta dúvida na jurisprudência de que a norma

supracitada não se aplica a eles, dirigindo-se apenas aos créditos inscritos em Dívida Ativa da União. Vale dizer,

além disso, que somente cabe ao Procurador da Fazenda Nacional pedir o arquivamento dos processos, sendo que

este sequer atua nestes feitos.

 

Além disso, são normalmente de pequeno valor os créditos exeqüendos dos Conselhos Profissionais, comparados

aos créditos da União, mas essenciais à viabilidade de suas atividades. Não seria razoável supor sua cobrança

apenas quando alcançado o valor mínimo previsto - o que certamente levaria anos para acontecer, tendo em vista o

valor das anuidades, e dificilmente ocorreria antes de operar-se a prescrição.

 

Aos Conselhos Profissionais se aplicavam as disposições da Lei 9.469/97, que estabelecia caber ao Conselho

credor o juízo de conveniência da propositura da execução e, de igual modo, da sua continuidade. Nesse contexto,

a Sexta Turma reiteradamente decide pela impossibilidade de arquivamento da execução fiscal:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no pólo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie.

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.

 4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.

(TRF/3ª Região, AC 2009.03.99.028663-1, Rel. JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de

11/03/2011)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO

ESTADO DE SÃO PAULO - COREN/SP. DÉBITO INFERIOR A R$1.000,00 (MIL REAIS). PROSSEGUIMENTO

DO FEITO EXECUTIVO.

1. De acordo com a Lei n.º 9.469/97, art. 1º, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias, eventual decisão

sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito.

2. Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao

Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da

indisponibilidade, pelo que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

3. Apelação provida.
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(TRF/3ª Região, AC 0000391-62.2010.4.03.6182/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de 08/09/2011).

 

A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 dispôs expressamente, em seu art. 7º, sobre a possibilidade de os

Conselhos não promoverem a cobrança judicial de valores inferiores a 10 anuidades (art. 6º, I), a seu critério.

Estabeleceu, ainda, a vedação à propositura de ações destinadas à cobrança de valor menor que o de 4 (quatro)

anuidades (art. 8º). Essa lei, naturalmente, poderá ser objeto de análise pelo Magistrado de 1º Grau, e de eventual

nova decisão que leve em consideração os parâmetros por ela trazidos.

 

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte, dou

provimento ao agravo, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para

determinar o prosseguimento do processo de execução fiscal.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014184-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA

DA 5ª REGIÃO - SÃO PAULO contra decisão que determinou o arquivamento dos autos de execução fiscal cujo

valor não ultrapassa o limite mínimo fixado no artigo 20 da lei 10.522/02, de R$ 10.000,00, sem baixa na

distribuição, até que requerida sua reativação, comprovado pelo exeqüente a superação do limite legal.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo uma autarquia, faz uso das contribuições anuais para sua

manutenção. Aduz que o artigo 20, da Lei 10.522/02 destina-se, tão-somente, à Fazenda Nacional e, mesmo que

se considere o Conselho como parte integrante da Fazenda, apenas o procurador poderia solicitar a baixa ao

arquivo. Aduz que há lei específica regulamentando a cobrança judicial de créditos pelos Conselhos Profissionais

- artigo 7º, da Lei 12.514/2011. Assevera, por fim, seu interesse processual na cobrança do crédito, e pede o

provimento do recurso, devendo prosseguir a execução.

No presente feito, a execução fiscal visa à cobrança de cinco anuidades, tendo o juízo de origem determinado seu

arquivamento, com fundamento no artigo 20 da lei 10.522/02, na redação dada pela Lei 11.033/04, a saber:

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

Ainda que para certos efeitos seja adequado considerar que os conselhos profissionais tenham natureza de

autarquia federal, vale dizer, pessoa jurídica de direito público, não resta dúvida na jurisprudência de que a norma

supracitada não se aplica a eles, dirigindo-se apenas aos créditos inscritos em Dívida Ativa da União. Vale dizer,

além disso, que somente cabe ao Procurador da Fazenda Nacional pedir o arquivamento dos processos, sendo que

este sequer atua nestes feitos.

2012.03.00.014184-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro

AGRAVADO : ROGERIO CAMPOS LIMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00118867420084036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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Além disso, são normalmente de pequeno valor os créditos exeqüendos dos Conselhos Profissionais, comparados

aos créditos da União, mas essenciais à viabilidade de suas atividades. Não seria razoável supor sua cobrança

apenas quando alcançado o valor mínimo previsto - o que certamente levaria anos para acontecer, tendo em vista o

valor das anuidades, e dificilmente ocorreria antes de operar-se a prescrição.

Aos Conselhos Profissionais se aplicavam as disposições da Lei 9.469/97, que estabelecia caber ao Conselho

credor o juízo de conveniência da propositura da execução e, de igual modo, da sua continuidade. Nesse contexto,

a Sexta Turma reiteradamente decide pela impossibilidade de arquivamento da execução fiscal:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no pólo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie.

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.

 4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.

(TRF/3ª Região, AC 2009.03.99.028663-1, Rel. JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de

11/03/2011)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO

ESTADO DE SÃO PAULO - COREN/SP. DÉBITO INFERIOR A R$1.000,00 (MIL REAIS). PROSSEGUIMENTO

DO FEITO EXECUTIVO.

1. De acordo com a Lei n.º 9.469/97, art. 1º, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias, eventual decisão

sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito.

2. Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao

Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da

indisponibilidade, pelo que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

3. Apelação provida.

(TRF/3ª Região, AC 0000391-62.2010.4.03.6182/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de 08/09/2011).

 

A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 dispôs expressamente, em seu art. 7º, sobre a possibilidade de os

Conselhos não promoverem a cobrança judicial de valores inferiores a 10 anuidades (art. 6º, I), a seu critério.

Estabeleceu, ainda, a vedação à propositura de ações destinadas à cobrança de valor menor que o de 4 (quatro)

anuidades (art. 8º). Essa lei, naturalmente, poderá ser objeto de análise pelo Magistrado de 1º Grau, e de eventual

nova decisão que leve em consideração os parâmetros por ela trazidos.

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte, dou

provimento ao agravo, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para

determinar o prosseguimento do processo de execução fiscal.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014220-61.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CRF/SP contra decisão que determinou o arquivamento dos autos de execução fiscal cujo valor

não ultrapassa o limite mínimo fixado no artigo 20 da lei 10.522/02, de R$ 10.000,00, sem baixa na distribuição,

até que requerida sua reativação, comprovado pelo exeqüente a superação do limite legal.

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo uma autarquia, faz uso das contribuições anuais para sua

manutenção, nos termos da Lei Federal 3.820/60. Aduz que o artigo 20, da Lei 10.522/02 destina-se, tão-somente,

à Fazenda Nacional e, mesmo que se considere o Conselho como parte integrante da Fazenda, apenas o

procurador poderia solicitar a baixa ao arquivo. Assevera não caber ao Magistrado opinar pela continuidade, ou

não, das ações com valores inferiores a R$ 10.000,00, nos termos da Súmula 452 do STJ, e por fim, pede o

provimento do recurso, devendo prosseguir a execução.

 

No presente feito, a execução fiscal visa à cobrança de duas anuidades e três multas, tendo o juízo de origem

determinado seu arquivamento, com fundamento no artigo 20 da lei 10.522/02, na redação dada pela Lei

11.033/04, a saber:

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

Ainda que para certos efeitos seja adequado considerar que os conselhos profissionais tenham natureza de

autarquia federal, vale dizer, pessoa jurídica de direito público, não resta dúvida na jurisprudência de que a norma

supracitada não se aplica a eles, dirigindo-se apenas aos créditos inscritos em Dívida Ativa da União. Vale dizer,

além disso, que somente cabe ao Procurador da Fazenda Nacional pedir o arquivamento dos processos, sendo que

este sequer atua nestes feitos.

 

Além disso, são normalmente de pequeno valor os créditos exeqüendos dos Conselhos Profissionais, comparados

aos créditos da União, mas essenciais à viabilidade de suas atividades. Não seria razoável supor sua cobrança

apenas quando alcançado o valor mínimo previsto - o que certamente levaria anos para acontecer, tendo em vista o

valor das anuidades, e dificilmente ocorreria antes de operar-se a prescrição.

 

Aos Conselhos Profissionais se aplicavam as disposições da Lei 9.469/97, que estabelecia caber ao Conselho

credor o juízo de conveniência da propositura da execução e, de igual modo, da sua continuidade. Nesse contexto,

a Sexta Turma reiteradamente decide pela impossibilidade de arquivamento da execução fiscal:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no pólo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04. 

2012.03.00.014220-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : DROG G SOUZA E V AMARAL LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00331472720104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie.

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.

 4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.

(TRF/3ª Região, AC 2009.03.99.028663-1, Rel. JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de

11/03/2011)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO

ESTADO DE SÃO PAULO - COREN/SP. DÉBITO INFERIOR A R$1.000,00 (MIL REAIS). PROSSEGUIMENTO

DO FEITO EXECUTIVO.

1. De acordo com a Lei n.º 9.469/97, art. 1º, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias, eventual decisão

sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito.

2. Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao

Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da

indisponibilidade, pelo que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

3. Apelação provida.

(TRF/3ª Região, AC 0000391-62.2010.4.03.6182/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de 08/09/2011).

 

A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 dispôs expressamente, em seu art. 7º, sobre a possibilidade de os

Conselhos não promoverem a cobrança judicial de valores inferiores a 10 anuidades (art. 6º, I), a seu critério.

Estabeleceu, ainda, a vedação à propositura de ações destinadas à cobrança de valor menor que o de 4 (quatro)

anuidades (art. 8º). Essa lei, naturalmente, poderá ser objeto de análise pelo Magistrado de 1º Grau, e de eventual

nova decisão que leve em consideração os parâmetros por ela trazidos.

 

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte, dou

provimento ao agravo, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para

determinar o prosseguimento do processo de execução fiscal.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014231-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.014231-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro

AGRAVADO : LEANDRO DOS SANTOS MARREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2012     613/668



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA

DA 5ª REGIÃO - SÃO PAULO contra decisão que determinou o arquivamento dos autos de execução fiscal cujo

valor não ultrapassa o limite mínimo fixado no artigo 20 da lei 10.522/02, de R$ 10.000,00, sem baixa na

distribuição, até que requerida sua reativação, comprovado pelo exeqüente a superação do limite legal.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo uma autarquia, faz uso das contribuições anuais para sua

manutenção. Aduz que o artigo 20, da Lei 10.522/02 destina-se, tão-somente, à Fazenda Nacional e, mesmo que

se considere o Conselho como parte integrante da Fazenda, apenas o procurador poderia solicitar a baixa ao

arquivo. Aduz que há lei específica regulamentando a cobrança judicial de créditos pelos Conselhos Profissionais

- artigo 7º, da Lei 12.514/2011. Assevera, por fim, seu interesse processual na cobrança do crédito, e pede o

provimento do recurso, devendo prosseguir a execução.

No presente feito, a execução fiscal visa à cobrança de quatro anuidades, tendo o juízo de origem determinado seu

arquivamento, com fundamento no artigo 20 da lei 10.522/02, na redação dada pela Lei 11.033/04, a saber:

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

Ainda que para certos efeitos seja adequado considerar que os conselhos profissionais tenham natureza de

autarquia federal, vale dizer, pessoa jurídica de direito público, não resta dúvida na jurisprudência de que a norma

supracitada não se aplica a eles, dirigindo-se apenas aos créditos inscritos em Dívida Ativa da União. Vale dizer,

além disso, que somente cabe ao Procurador da Fazenda Nacional pedir o arquivamento dos processos, sendo que

este sequer atua nestes feitos.

Além disso, são normalmente de pequeno valor os créditos exeqüendos dos Conselhos Profissionais, comparados

aos créditos da União, mas essenciais à viabilidade de suas atividades. Não seria razoável supor sua cobrança

apenas quando alcançado o valor mínimo previsto - o que certamente levaria anos para acontecer, tendo em vista o

valor das anuidades, e dificilmente ocorreria antes de operar-se a prescrição.

Aos Conselhos Profissionais se aplicavam as disposições da Lei 9.469/97, que estabelecia caber ao Conselho

credor o juízo de conveniência da propositura da execução e, de igual modo, da sua continuidade. Nesse contexto,

a Sexta Turma reiteradamente decide pela impossibilidade de arquivamento da execução fiscal:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no pólo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie.

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.

 4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.

(TRF/3ª Região, AC 2009.03.99.028663-1, Rel. JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de

11/03/2011)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO

ESTADO DE SÃO PAULO - COREN/SP. DÉBITO INFERIOR A R$1.000,00 (MIL REAIS). PROSSEGUIMENTO

DO FEITO EXECUTIVO.

1. De acordo com a Lei n.º 9.469/97, art. 1º, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias, eventual decisão

sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu
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direito.

2. Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao

Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da

indisponibilidade, pelo que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

3. Apelação provida.

(TRF/3ª Região, AC 0000391-62.2010.4.03.6182/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de 08/09/2011).

 

A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 dispôs expressamente, em seu art. 7º, sobre a possibilidade de os

Conselhos não promoverem a cobrança judicial de valores inferiores a 10 anuidades (art. 6º, I), a seu critério.

Estabeleceu, ainda, a vedação à propositura de ações destinadas à cobrança de valor menor que o de 4 (quatro)

anuidades (art. 8º). Essa lei, naturalmente, poderá ser objeto de análise pelo Magistrado de 1º Grau, e de eventual

nova decisão que leve em consideração os parâmetros por ela trazidos.

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte, dou

provimento ao agravo, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para

determinar o prosseguimento do processo de execução fiscal.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014233-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CRF/SP contra decisão que determinou o arquivamento dos autos de execução fiscal cujo valor

não ultrapassa o limite mínimo fixado no artigo 20 da lei 10.522/02, de R$ 10.000,00, sem baixa na distribuição,

até que requerida sua reativação, comprovado pelo exeqüente a superação do limite legal.

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo uma autarquia, faz uso das contribuições anuais para sua

manutenção, nos termos da Lei Federal 3.820/60. Aduz que o artigo 20, da Lei 10.522/02 destina-se, tão-somente,

à Fazenda Nacional e, mesmo que se considere o Conselho como parte integrante da Fazenda, apenas o

procurador poderia solicitar a baixa ao arquivo. Assevera não caber ao Magistrado opinar pela continuidade, ou

não, das ações com valores inferiores a R$ 10.000,00, nos termos da Súmula 452 do STJ, e por fim, pede o

provimento do recurso, devendo prosseguir a execução.

 

No presente feito, a execução fiscal visa à cobrança de cinco anuidades, devidas nos períodos de 2002 a 2006,

tendo o juízo de origem determinado seu arquivamento, com fundamento no artigo 20 da lei 10.522/02, na

redação dada pela Lei 11.033/04, a saber:

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

2012.03.00.014233-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro

AGRAVADO : MARIA DE FATIMA GOUVEIA DE LIMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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Ainda que para certos efeitos seja adequado considerar que os conselhos profissionais tenham natureza de

autarquia federal, vale dizer, pessoa jurídica de direito público, não resta dúvida na jurisprudência de que a norma

supracitada não se aplica a eles, dirigindo-se apenas aos créditos inscritos em Dívida Ativa da União. Vale dizer,

além disso, que somente cabe ao Procurador da Fazenda Nacional pedir o arquivamento dos processos, sendo que

este sequer atua nestes feitos.

 

Além disso, são normalmente de pequeno valor os créditos exeqüendos dos Conselhos Profissionais, comparados

aos créditos da União, mas essenciais à viabilidade de suas atividades. Não seria razoável supor sua cobrança

apenas quando alcançado o valor mínimo previsto - o que certamente levaria anos para acontecer, tendo em vista o

valor das anuidades, e dificilmente ocorreria antes de operar-se a prescrição.

 

Aos Conselhos Profissionais se aplicavam as disposições da Lei 9.469/97, que estabelecia caber ao Conselho

credor o juízo de conveniência da propositura da execução e, de igual modo, da sua continuidade. Nesse contexto,

a Sexta Turma reiteradamente decide pela impossibilidade de arquivamento da execução fiscal:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no pólo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie.

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.

 4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.

(TRF/3ª Região, AC 2009.03.99.028663-1, Rel. JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de

11/03/2011)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO

ESTADO DE SÃO PAULO - COREN/SP. DÉBITO INFERIOR A R$1.000,00 (MIL REAIS). PROSSEGUIMENTO

DO FEITO EXECUTIVO.

1. De acordo com a Lei n.º 9.469/97, art. 1º, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias, eventual decisão

sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito.

2. Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao

Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da

indisponibilidade, pelo que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

3. Apelação provida.

(TRF/3ª Região, AC 0000391-62.2010.4.03.6182/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de 08/09/2011).

 

A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 dispôs expressamente, em seu art. 7º, sobre a possibilidade de os

Conselhos não promoverem a cobrança judicial de valores inferiores a 10 anuidades (art. 6º, I), a seu critério.

Estabeleceu, ainda, a vedação à propositura de ações destinadas à cobrança de valor menor que o de 4 (quatro)

anuidades (art. 8º). Essa lei, naturalmente, poderá ser objeto de análise pelo Magistrado de 1º Grau, e de eventual

nova decisão que leve em consideração os parâmetros por ela trazidos.

 

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte, dou

provimento ao agravo, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para
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determinar o prosseguimento do processo de execução fiscal.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014241-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA

DA 5ª REGIÃO - SÃO PAULO contra decisão que determinou o arquivamento dos autos de execução fiscal cujo

valor não ultrapassa o limite mínimo fixado no artigo 20 da lei 10.522/02, de R$ 10.000,00, sem baixa na

distribuição, até que requerida sua reativação, comprovado pelo exeqüente a superação do limite legal.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo uma autarquia, faz uso das contribuições anuais para sua

manutenção. Aduz que o artigo 20, da Lei 10.522/02 destina-se, tão-somente, à Fazenda Nacional e, mesmo que

se considere o Conselho como parte integrante da Fazenda, apenas o procurador poderia solicitar a baixa ao

arquivo. Aduz que há lei específica regulamentando a cobrança judicial de créditos pelos Conselhos Profissionais

- artigo 7º, da Lei 12.514/2011. Assevera, por fim, seu interesse processual na cobrança do crédito, e pede o

provimento do recurso, devendo prosseguir a execução.

No presente feito, a execução fiscal visa à cobrança de cinco anuidades, devidas nos períodos de 2004 a 2008,

tendo o juízo de origem determinado seu arquivamento, com fundamento no artigo 20 da lei 10.522/02, na

redação dada pela Lei 11.033/04, a saber:

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

Ainda que para certos efeitos seja adequado considerar que os conselhos profissionais tenham natureza de

autarquia federal, vale dizer, pessoa jurídica de direito público, não resta dúvida na jurisprudência de que a norma

supracitada não se aplica a eles, dirigindo-se apenas aos créditos inscritos em Dívida Ativa da União. Vale dizer,

além disso, que somente cabe ao Procurador da Fazenda Nacional pedir o arquivamento dos processos, sendo que

este sequer atua nestes feitos.

Além disso, são normalmente de pequeno valor os créditos exeqüendos dos Conselhos Profissionais, comparados

aos créditos da União, mas essenciais à viabilidade de suas atividades. Não seria razoável supor sua cobrança

apenas quando alcançado o valor mínimo previsto - o que certamente levaria anos para acontecer, tendo em vista o

valor das anuidades, e dificilmente ocorreria antes de operar-se a prescrição.

Aos Conselhos Profissionais se aplicavam as disposições da Lei 9.469/97, que estabelecia caber ao Conselho

credor o juízo de conveniência da propositura da execução e, de igual modo, da sua continuidade. Nesse contexto,

a Sexta Turma reiteradamente decide pela impossibilidade de arquivamento da execução fiscal:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.

2012.03.00.014241-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro

AGRAVADO : ORLANDO CAVALCANTE DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00272233520104036182 9F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2012     617/668



1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no pólo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie.

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.

 4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.

(TRF/3ª Região, AC 2009.03.99.028663-1, Rel. JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de

11/03/2011)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO

ESTADO DE SÃO PAULO - COREN/SP. DÉBITO INFERIOR A R$1.000,00 (MIL REAIS). PROSSEGUIMENTO

DO FEITO EXECUTIVO.

1. De acordo com a Lei n.º 9.469/97, art. 1º, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias, eventual decisão

sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito.

2. Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao

Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da

indisponibilidade, pelo que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

3. Apelação provida.

(TRF/3ª Região, AC 0000391-62.2010.4.03.6182/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de 08/09/2011).

 

A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 dispôs expressamente, em seu art. 7º, sobre a possibilidade de os

Conselhos não promoverem a cobrança judicial de valores inferiores a 10 anuidades (art. 6º, I), a seu critério.

Estabeleceu, ainda, a vedação à propositura de ações destinadas à cobrança de valor menor que o de 4 (quatro)

anuidades (art. 8º). Essa lei, naturalmente, poderá ser objeto de análise pelo Magistrado de 1º Grau, e de eventual

nova decisão que leve em consideração os parâmetros por ela trazidos.

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte, dou

provimento ao agravo, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para

determinar o prosseguimento do processo de execução fiscal.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014264-80.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.014264-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO

PAULO - COREN/SP contra decisão que determinou o arquivamento dos autos de execução fiscal cujo valor não

ultrapassa o limite mínimo fixado no artigo 20 da lei 10.522/02, de R$ 10.000,00, sem baixa na distribuição, até

que requerida sua reativação, comprovado pelo exeqüente a superação do limite legal.

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que o juízo determinou, de ofício, o arquivamento provisório da execução

fiscal, com base no artigo 20, da Lei 10.522/02, com fundamento em lei dirigida para créditos específicos da

Fazenda Nacional, de iniciativa e discricionariedade de seu procurador, com violação aos princípios da legalidade,

acesso ao judiciário, separação dos poderes e Súmula 452 do STJ. Aduz que há lei específica regulamentando a

cobrança de créditos pelos Conselhos Profissionais - artigo 8º, da Lei 12.514/2011. Ao final, requer o provimento

do recurso, com a reforma da decisão agravada no que tange ao arquivamento provisório da execução fiscal,

determinando-se o seu regular processamento.

 

No presente feito, a execução fiscal visa à cobrança de três anuidades, devidas nos períodos de 2005 a 2007, tendo

o juízo de origem determinado seu arquivamento, com fundamento no artigo 20 da lei 10.522/02, na redação dada

pela Lei 11.033/04, a saber:

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

Ainda que para certos efeitos seja adequado considerar que os conselhos profissionais tenham natureza de

autarquia federal, vale dizer, pessoa jurídica de direito público, não resta dúvida na jurisprudência de que a norma

supracitada não se aplica a eles, dirigindo-se apenas aos créditos inscritos em Dívida Ativa da União. Vale dizer,

além disso, que somente cabe ao Procurador da Fazenda Nacional pedir o arquivamento dos processos, sendo que

este sequer atua nestes feitos.

 

Além disso, são normalmente de pequeno valor os créditos exeqüendos dos Conselhos Profissionais, comparados

aos créditos da União, mas essenciais à viabilidade de suas atividades. Não seria razoável supor sua cobrança

apenas quando alcançado o valor mínimo previsto - o que certamente levaria anos para acontecer, tendo em vista o

valor das anuidades, e dificilmente ocorreria antes de operar-se a prescrição.

 

Aos Conselhos Profissionais se aplicavam as disposições da Lei 9.469/97, que estabelecia caber ao Conselho

credor o juízo de conveniência da propositura da execução e, de igual modo, da sua continuidade. Nesse contexto,

a Sexta Turma reiteradamente decide pela impossibilidade de arquivamento da execução fiscal:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no pólo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie.

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

AGRAVADO : DIRCE NALOTO LOURENCO DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00014317920104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.

 4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.

(TRF/3ª Região, AC 2009.03.99.028663-1, Rel. JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de

11/03/2011)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO

ESTADO DE SÃO PAULO - COREN/SP. DÉBITO INFERIOR A R$1.000,00 (MIL REAIS). PROSSEGUIMENTO

DO FEITO EXECUTIVO.

1. De acordo com a Lei n.º 9.469/97, art. 1º, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias, eventual decisão

sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito.

2. Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao

Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da

indisponibilidade, pelo que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

3. Apelação provida.

(TRF/3ª Região, AC 0000391-62.2010.4.03.6182/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de 08/09/2011).

 

A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 dispôs expressamente, em seu art. 7º, sobre a possibilidade de os

Conselhos não promoverem a cobrança judicial de valores inferiores a 10 anuidades (art. 6º, I), a seu critério.

Estabeleceu, ainda, a vedação à propositura de ações destinadas à cobrança de valor menor que o de 4 (quatro)

anuidades (art. 8º). Essa lei, naturalmente, poderá ser objeto de análise pelo Magistrado de 1º Grau, e de eventual

nova decisão que leve em consideração os parâmetros por ela trazidos.

 

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte, dou

provimento ao agravo, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para

determinar o prosseguimento do processo de execução fiscal.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014265-65.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO

PAULO - COREN/SP contra decisão que determinou o arquivamento dos autos de execução fiscal cujo valor não

ultrapassa o limite mínimo fixado no artigo 20 da lei 10.522/02, de R$ 10.000,00, sem baixa na distribuição, até

que requerida sua reativação, comprovado pelo exeqüente a superação do limite legal.

 

2012.03.00.014265-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM EM SAO PAULO COREN/SP

ADVOGADO : JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS

AGRAVADO : GISELE CLEONICE ALVES SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP

No. ORIG. : 00514949720128260222 1 Vr GUARIBA/SP
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Sustenta a parte agravante, em síntese, que o juízo determinou, de ofício, o arquivamento provisório da execução

fiscal, com base no artigo 20, da Lei 10.522/02, com fundamento em lei dirigida para créditos específicos da

Fazenda Nacional, de iniciativa e discricionariedade de seu procurador, com violação aos princípios da legalidade,

acesso ao judiciário, separação dos poderes e Súmula 452 do STJ. Aduz que há lei específica regulamentando a

cobrança de créditos pelos Conselhos Profissionais - artigo 8º, da Lei 12.514/2011. Ao final, requer o provimento

do recurso, com a reforma da decisão agravada no que tange ao arquivamento provisório da execução fiscal,

determinando-se o seu regular processamento.

 

No presente feito, a execução fiscal visa à cobrança de cinco anuidades, devidas nos períodos de 2007 a 2011,

tendo o juízo de origem determinado seu arquivamento, com fundamento no artigo 20 da lei 10.522/02, na

redação dada pela Lei 11.033/04, a saber:

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

Ainda que para certos efeitos seja adequado considerar que os conselhos profissionais tenham natureza de

autarquia federal, vale dizer, pessoa jurídica de direito público, não resta dúvida na jurisprudência de que a norma

supracitada não se aplica a eles, dirigindo-se apenas aos créditos inscritos em Dívida Ativa da União. Vale dizer,

além disso, que somente cabe ao Procurador da Fazenda Nacional pedir o arquivamento dos processos, sendo que

este sequer atua nestes feitos.

 

Além disso, são normalmente de pequeno valor os créditos exeqüendos dos Conselhos Profissionais, comparados

aos créditos da União, mas essenciais à viabilidade de suas atividades. Não seria razoável supor sua cobrança

apenas quando alcançado o valor mínimo previsto - o que certamente levaria anos para acontecer, tendo em vista o

valor das anuidades, e dificilmente ocorreria antes de operar-se a prescrição.

 

Aos Conselhos Profissionais se aplicavam as disposições da Lei 9.469/97, que estabelecia caber ao Conselho

credor o juízo de conveniência da propositura da execução e, de igual modo, da sua continuidade. Nesse contexto,

a Sexta Turma reiteradamente decide pela impossibilidade de arquivamento da execução fiscal:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no pólo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie.

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.

 4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.

(TRF/3ª Região, AC 2009.03.99.028663-1, Rel. JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de

11/03/2011)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO

ESTADO DE SÃO PAULO - COREN/SP. DÉBITO INFERIOR A R$1.000,00 (MIL REAIS). PROSSEGUIMENTO

DO FEITO EXECUTIVO.

1. De acordo com a Lei n.º 9.469/97, art. 1º, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias, eventual decisão

sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito.
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2. Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao

Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da

indisponibilidade, pelo que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

3. Apelação provida.

(TRF/3ª Região, AC 0000391-62.2010.4.03.6182/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de 08/09/2011).

 

A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 dispôs expressamente, em seu art. 7º, sobre a possibilidade de os

Conselhos não promoverem a cobrança judicial de valores inferiores a 10 anuidades (art. 6º, I), a seu critério.

Estabeleceu, ainda, a vedação à propositura de ações destinadas à cobrança de valor menor que o de 4 (quatro)

anuidades (art. 8º). Essa lei, naturalmente, poderá ser objeto de análise pelo Magistrado de 1º Grau, e de eventual

nova decisão que leve em consideração os parâmetros por ela trazidos.

 

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte, dou

provimento ao agravo, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para

determinar o prosseguimento do processo de execução fiscal.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014290-78.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE

SÃO PAULO contra decisão que reconheceu a prescrição da anuidade do ano de 2001, restando exigíveis as

demais anuidades.

Alega a agravante que a Magistrada de primeiro grau reconheceu a prescrição dos créditos referentes à CDA

95780/05, considerando que tratavam-se de anuidades e não de multas, cabendo a aplicação do artigo 2º, § 3º da

Lei 3.820/60.

O recurso não merece ser conhecido, porque ausente o traslado integral da decisão agravada, peça obrigatória do

agravo de instrumento, nos termos do inciso I do artigo 525 do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado da Sexta Turma, cuja ementa transcrevo:

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO. AUSÊNCIA DE

PEÇA OBRIGATÓRIA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA.

1. Do exame dos autos verificou-se a ausência de peça obrigatória à formação do instrumento (CPC, art. 525, I), a

saber: cópia integral da r. decisão agravada (sem cópia do verso de cada página). 2. Não há elementos novos

capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 3. Agravo legal improvido.

(TRF/3ª Região, AI 00360441320114030000, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

2012.03.00.014290-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : KARINA ELIAS BENINCASA e outro

AGRAVADO : DROG MARINGA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00059699820114036140 1 Vr MAUA/SP
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YOSHIDA, Sexta Turma CJ1 de 09/02/2012)

 

Assim, por inadmissibilidade, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014401-62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS

contra decisão que determinou o arquivamento dos autos de execução fiscal cujo valor não ultrapassa o limite

mínimo fixado no artigo 20 da lei 10.522/02, de R$ 10.000,00, sem baixa na distribuição, até que requerida sua

reativação, comprovado pelo exeqüente a superação do limite legal.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo uma autarquia, faz uso das contribuições anuais para sua

manutenção. Aduz que o artigo 20, da Lei 10.522/02 destina-se, tão-somente, à Fazenda Nacional e, mesmo que

se considere o Conselho como parte integrante da Fazenda, apenas o procurador poderia solicitar a baixa ao

arquivo, sendo vedado ao poder judiciário agir de ofício ao arquivar ou extinguir a execução fiscal. Aduz, por fim,

seu interesse processual na cobrança do crédito, e pede o provimento do recurso, devendo prosseguir a execução.

No presente feito, a execução fiscal visa à cobrança de quatro anuidades, devidas nos períodos de 2003 a 2006,

tendo o juízo de origem determinado seu arquivamento, com fundamento no artigo 20 da lei 10.522/02, na

redação dada pela Lei 11.033/04, a saber:

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

Ainda que para certos efeitos seja adequado considerar que os conselhos profissionais tenham natureza de

autarquia federal, vale dizer, pessoa jurídica de direito público, não resta dúvida na jurisprudência de que a norma

supracitada não se aplica a eles, dirigindo-se apenas aos créditos inscritos em Dívida Ativa da União. Vale dizer,

além disso, que somente cabe ao Procurador da Fazenda Nacional pedir o arquivamento dos processos, sendo que

este sequer atua nestes feitos.

Além disso, são normalmente de pequeno valor os créditos exeqüendos dos Conselhos Profissionais, comparados

aos créditos da União, mas essenciais à viabilidade de suas atividades. Não seria razoável supor sua cobrança

apenas quando alcançado o valor mínimo previsto - o que certamente levaria anos para acontecer, tendo em vista o

valor das anuidades, e dificilmente ocorreria antes de operar-se a prescrição.

Aos Conselhos Profissionais se aplicavam as disposições da Lei 9.469/97, que estabelecia caber ao Conselho

credor o juízo de conveniência da propositura da execução e, de igual modo, da sua continuidade. Nesse contexto,

a Sexta Turma reiteradamente decide pela impossibilidade de arquivamento da execução fiscal:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

2012.03.00.014401-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

AGRAVADO : ANA MARIA MARTINS MATOS STAVE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00303781720084036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no pólo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie.

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.

 4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.

(TRF/3ª Região, AC 2009.03.99.028663-1, Rel. JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de

11/03/2011)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO

ESTADO DE SÃO PAULO - COREN/SP. DÉBITO INFERIOR A R$1.000,00 (MIL REAIS). PROSSEGUIMENTO

DO FEITO EXECUTIVO.

1. De acordo com a Lei n.º 9.469/97, art. 1º, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias, eventual decisão

sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito.

2. Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao

Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da

indisponibilidade, pelo que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

3. Apelação provida.

(TRF/3ª Região, AC 0000391-62.2010.4.03.6182/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de 08/09/2011).

 

A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 dispôs expressamente, em seu art. 7º, sobre a possibilidade de os

Conselhos não promoverem a cobrança judicial de valores inferiores a 10 anuidades (art. 6º, I), a seu critério.

Estabeleceu, ainda, a vedação à propositura de ações destinadas à cobrança de valor menor que o de 4 (quatro)

anuidades (art. 8º). Essa lei, naturalmente, poderá ser objeto de análise pelo Magistrado de 1º Grau, e de eventual

nova decisão que leve em consideração os parâmetros por ela trazidos.

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte, dou

provimento ao agravo, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para

determinar o prosseguimento do processo de execução fiscal.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014403-32.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.014403-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS

contra decisão que determinou o arquivamento dos autos de execução fiscal cujo valor não ultrapassa o limite

mínimo fixado no artigo 20 da lei 10.522/02, de R$ 10.000,00, sem baixa na distribuição, até que requerida sua

reativação, comprovado pelo exeqüente a superação do limite legal.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo uma autarquia, faz uso das contribuições anuais para sua

manutenção. Aduz que o artigo 20, da Lei 10.522/02 destina-se, tão-somente, à Fazenda Nacional e, mesmo que

se considere o Conselho como parte integrante da Fazenda, apenas o procurador poderia solicitar a baixa ao

arquivo, sendo vedado ao poder judiciário agir de ofício ao arquivar ou extinguir a execução fiscal. Aduz, por fim,

seu interesse processual na cobrança do crédito, e pede o provimento do recurso, devendo prosseguir a execução.

No presente feito, a execução fiscal visa à cobrança de cinco anuidades, devidas nos períodos de 1999 a 2003,

tendo o juízo de origem determinado seu arquivamento, com fundamento no artigo 20 da lei 10.522/02, na

redação dada pela Lei 11.033/04, a saber:

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). 

Ainda que para certos efeitos seja adequado considerar que os conselhos profissionais tenham natureza de

autarquia federal, vale dizer, pessoa jurídica de direito público, não resta dúvida na jurisprudência de que a norma

supracitada não se aplica a eles, dirigindo-se apenas aos créditos inscritos em Dívida Ativa da União. Vale dizer,

além disso, que somente cabe ao Procurador da Fazenda Nacional pedir o arquivamento dos processos, sendo que

este sequer atua nestes feitos.

Além disso, são normalmente de pequeno valor os créditos exeqüendos dos Conselhos Profissionais, comparados

aos créditos da União, mas essenciais à viabilidade de suas atividades. Não seria razoável supor sua cobrança

apenas quando alcançado o valor mínimo previsto - o que certamente levaria anos para acontecer, tendo em vista o

valor das anuidades, e dificilmente ocorreria antes de operar-se a prescrição.

Aos Conselhos Profissionais se aplicavam as disposições da Lei 9.469/97, que estabelecia caber ao Conselho

credor o juízo de conveniência da propositura da execução e, de igual modo, da sua continuidade. Nesse contexto,

a Sexta Turma reiteradamente decide pela impossibilidade de arquivamento da execução fiscal:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no pólo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie.

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.

 4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.

(TRF/3ª Região, AC 2009.03.99.028663-1, Rel. JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de

11/03/2011)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO

ESTADO DE SÃO PAULO - COREN/SP. DÉBITO INFERIOR A R$1.000,00 (MIL REAIS). PROSSEGUIMENTO

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

AGRAVADO : OLIVIA DA SILVA MARTHA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00163418720054036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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DO FEITO EXECUTIVO.

1. De acordo com a Lei n.º 9.469/97, art. 1º, aplicável inclusive às dívidas ativas das autarquias, eventual decisão

sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito.

2. Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exeqüente, sendo vedado ao

Judiciário, neste caso específico, decidir sobre a conveniência da extinção do feito em razão do princípio da

indisponibilidade, pelo que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

3. Apelação provida.

(TRF/3ª Região, AC 0000391-62.2010.4.03.6182/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, 6ª Turma, DJF3 CJ1 de 08/09/2011).

 

A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 dispôs expressamente, em seu art. 7º, sobre a possibilidade de os

Conselhos não promoverem a cobrança judicial de valores inferiores a 10 anuidades (art. 6º, I), a seu critério.

Estabeleceu, ainda, a vedação à propositura de ações destinadas à cobrança de valor menor que o de 4 (quatro)

anuidades (art. 8º). Essa lei, naturalmente, poderá ser objeto de análise pelo Magistrado de 1º Grau, e de eventual

nova decisão que leve em consideração os parâmetros por ela trazidos.

Assim, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta Corte, dou

provimento ao agravo, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, para

determinar o prosseguimento do processo de execução fiscal.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art.558).

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls.

216/220 dos autos originários (fls. 226/230 destes autos) que, em sede de ação civil pública, fixou, a título de

arrendamento em favor da União Federal, o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), equivalente ao percentual de

0,5% (meio por cento) do valor da edificação da sede da empresa Cleito Vinício Inéia - ME (nome de fantasia

2012.03.00.014573-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : CLEITO VINICIO INEIA -ME

ADVOGADO : GUSTAVO MARQUES FERREIRA e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA

PARTE RE' :
FEDERACAO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL FETAGRI

ADVOGADO : JOAO GONCALVES DA SILVA e outro

PARTE RE' : VALDIR PERIUS

ADVOGADO : JOAQUIM BASSO e outro

PARTE RE' : LUIZ CARLOS BONELLI e outros

: GERALDO TEIXEIRA DE ALMEIDA

: ARI JOSE INEIA espolio

: ANDRE BENDER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00030012420114036002 1 Vr DOURADOS/MS
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Churrascaria, Lanchonete e Loja de Conveniência Gabrielly).

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que não há na decisão recorrida a

indicação do fundamento legal para se aferir a conformidade da fixação do arrendamento com o ordenamento

jurídico, o que evidencia o seu caráter subjetivo; que a Lei nº 8.245/92 regulamenta apenas as locações de imóveis

urbanos, o que não corresponde a situação concreta; que o Estatuto da Terra, regulamentado pelo Decreto nº

59.566/66 dispõem acerca do uso e posse temporária da terra, bem como disciplinam os preços dos arrendamentos

rurais; que por ocasião do processo expropriatório da área da Fazenda Teijin, verificou-se que no dia 13/12/2001,

houve avaliação feita pelos técnicos do INCRA na área a ser expropriada, sendo que o valor da terra nua foi

estimado no total de R$ 645,59 (seiscentos e quarenta e cinco reais e cinqüenta e nove centavos); que aplicando-se

a correção monetária do período até a presente data, tem-se que pelos critérios do INCRA o valor do hectare

perfaz a quantia de R$ 1.437,33 (um mil, quatrocentos e trinta e sete reais e trinta e três centavos), sendo que esse

é o critério previsto na legislação, isto é, o valor do hectare aceito pelo INCRA como forma de orientar o teto

previsto para a cobrança do arrendamento; que o preço do arrendamento anual não poderia ultrapassar 30% (trinta

por cento) da avaliação, ou seja, R$ 646,78 (seiscentos e quarenta e seis reais e setenta e oito centavos); que

utilizando-se do valor fixado pelo Poder Judiciário para a área expropriada, tem-se que 1,5 hectare,

monetariamente corrigido, equivale a R$ 4.450,75 (quatro mil, quatrocentos e cinqüenta reais e setenta e cinco

centavos), de modo que o preço do arrendamento anual estaria limitado ao máximo de 1.335,22 (um mil, trezentos

e trinta e cinco reais e vinte e dois centavos), correspondente a 30% (trinta por cento) do valor da área; que apenas

uma parcela do preço do arrendamento estimado pela decisão recorrida é praticamente o mesmo do valor a ser

pago pelo ente expropriante como indenização para a expropriação da área; que a manutenção do valor arbitrado

pelo r. Juízo a quo a título de arrendamento da área em que está construída a sede da agravante abrigará

enriquecimento sem causa da União; que após autorizado o uso da área, foi edificada a sede da agravante, o que

autoriza a conclusão de que havia apenas a terra nua no local sem qualquer construção de benfeitoria; que a

formação do preço do arrendamento deve levar em conta a fruição do imóvel, constituindo um valor proporcional

a avaliação da terra nua e não sobre as instalações e benfeitorias realizadas posteriormente e sem qualquer auxílio

do Poder Público.

Nesse juízo de cognição sumária, entendo que mostra-se razoável o valor do arrendamento fixado pelo r. Juízo de

origem.

No caso em apreço, a r. decisão agravada fixou o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a ser desembolsado,

mensalmente, pela agravante em favor da União Federal a título de arrendamento em virtude da utilização de área

pública.

O referido valor é equivalente ao percentual de 0,5% (meio por cento) do valor da edificação do prédio no qual

funciona a CHURRASCARIA, LANCHONETE E LOJA CONVENIÊNCIA GABRIELLY (CLEITO VINÍCIO

INÉIA ME).

Tendo em vista as características do imóvel, que foi avaliado em R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), é razoável

a fixação do valor do arrendamento nos termos adotados pela r. decisão agravada, não havendo que se falar, ao

menos por ora, em enriquecimento sem causa por parte da União Federal.

De outro giro, a agravante não comprovou que o pagamento do referido valor a título de arrendamento em virtude

da utilização de área pública poderá inviabilizar o exercício da sua atividade empresarial.

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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2012.03.00.014880-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

AGRAVADO : JOAO BOSCO DE AGUIAR
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento

do feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei nº 10.522/02.

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão somente aos créditos da União

Federal.

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão,

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei nº 10.522/02, o qual assim dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Todavia, referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se,

exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal.

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO - LEI Nº

10.522/2002 - INAPLICABILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO, AO FUNDAMENTO DE

VALOR IRRISÓRIO - INADMISSIBILIDADE - AUTORIZAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA - NECESSIDADE. 

a) Recurso - Apelação em Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo por ser irrisório o valor

do débito cobrado. 1 - Inexiste previsão legal determinando a EXTINÇÃO de Execução Fiscal ajuizada por

órgãos de fiscalização a que não se referem as disposições da Lei nº 10.522/2002, quando IRRISÓRIO o valor do

débito cobrado. 2 - Apelação provida. 3 - Sentença reformada."

(TRF 1, Des. Fed. Catão Alves, DJ 01/04/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

É defeso ao juiz substituir o credor na valoração de seu interesse de agir e extinguir o processo de execução, ao

fundamento de ser o valor irrisório."

(TRF4, AC 2007.70.16.000970-1/PR, rel. Juiz Márcio Antônio Rocha, DJ 23/04/08)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL.

VALOR IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e

2002 (fls. 11/12).

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto,

de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto

no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda

Nacional, não se aplicando às autarquias federais.

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito, consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente. 

5 Agravo de instrumento improvido".

(TRF 3, AI 338253, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJ 30/06/10).

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00222755020104036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO

AUTOMÓVEL CONSTRITO.

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida

ativa pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. (...)

(TRF4, AC 200470050045606, rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares, DJ 18/01/2006).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014919-52.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139/95, a petição

de agravo será instruída com as cópias da decisão agravada, da respectiva certidão de intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do Agravante e do Agravado, peças obrigatórias para a verificação das condições de

admissibilidade do recurso.

Verifico, que conforme a certidão de fl. 39, a Requerente foi intimada da decisão agravada em 07.10.11,

iniciando-se o curso do prazo recursal de 10 (dez) dias em 10.10.11 (art. 522, do Código de Processo Civil), com

término em 19.10.11.

Observo que o Agravo foi interposto em 18.10.11, todavia, perante o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo, incompetente para o seu processamento e julgamento, razão pela qual foi remetido a esta Corte

somente em 15.05.12, portanto, a destempo.

Importante mencionar que a interposição efetivada perante o Tribunal incompetente é irrelevante para verificação

da tempestividade do recurso neste caso.

Nesse sentido, já se manifestou, em caso análogo, o Superior Tribunal de Justiça, assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM

TRIBUNAL INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE.

1. Como o feito tramitou na primeira instância perante Juiz de Direito investido de jurisdição federal delegada, o

Tribunal Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do agravo de instrumento que

originou o presente recurso especial.

2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso no tribunal

competente. Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007; AgRg

no Ag 327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp

525.067/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004.

3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região,

pois o protocolo dentro do prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante para

a aferição da tempestividade de recurso de sua competência.

2012.03.00.014919-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : CALCADOS HOBBY IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : EDUARDO DE SOUZA STEFANONE

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 97.00.00101-0 A Vr BIRIGUI/SP
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4. Recurso especial desprovido."

(STJ, 1ª T., RESP n. 200802432144, Rel. Min. Denise Arruda, j. em 16.04.09, DJE de 07.05.09).

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e do art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014959-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que respondam, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente os autos.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015071-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2012.03.00.014959-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CARBEL COML/ ARACATUBA DE BEBIDAS LTDA e outro

: JOSE CARLOS PORTO

ADVOGADO : LAURO RODRIGUES JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 08019888419984036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2012.03.00.015071-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : IND/ ACUCAREIRA SAO FRANCISCO S/A

ADVOGADO : MARCO ANTONIO TOBAJA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP

No. ORIG. : 04.00.00037-7 1 Vr MONTE MOR/SP
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DESPACHO

 

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a

apresentação da contraminuta. 

Após, voltem conclusos. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015189-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá

se manifestar sobre as alegações expostas pela agravante.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16548/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014005-85.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.015189-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : NESTLE BRASIL LTDA

ADVOGADO : EDUARDO MARTINELLI CARVALHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00062781120124036100 23 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.014005-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES FERREIRA PINTO

ADVOGADO : LEONARDO VAZ

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, indeferiu o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela para o restabelecimento do auxílio-doença e para imediata realização de perícia

médica (fls. 39).

Sustenta, a agravante, estarem presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os

documentos médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício

perseguido. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para restabelecimento do benefício ou para

imediata produção da prova pericial.

Decido.

A autora recebeu auxílio-doença de 13.07.2010 a 05.10.2011 (fls. 24). Não constam informações sobre pedido de

prorrogação do benefício.

Para comprovar suas alegações, juntou exames e relatórios médicos atestando ser portadora doenças ortopédicas,

como síndrome do túnel do carpo, osteoartrose nos joelhos e tenossinovite dos punhos, bem como gastrite crônica

e esteatose hepática (fls. 25/32). Contudo, referidos documentos são insuficientes para demonstrar a alegada

incapacidade laborativa e a necessidade de manutenção do afastamento de suas atividades.

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a

ausência de incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de

afastamento do trabalho.

Contudo, no que se refere ao pedido de antecipação da prova pericial, assiste razão ao agravante, pois se trata de

pessoa enferma em busca de benefício necessário para sua manutenção, de caráter temporário. Assim, deve ser

deferida a produção antecipada da perícia médica, diante do risco de que se torne impossível ou muito difícil a

verificação dos fatos que alicerçam o pedido (artigo 849 do Código de Processo Civil), sendo desnecessária a

postulação da medida em ação própria, como destacado em decisão agravada.

Dito isso, defiro parcialmente a pretensão recursal, apenas para determinar a produção antecipada da prova

pericial.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil.

Int.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014470-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de revisão de benefício previdenciário,

negou provimento aos embargos de declaração, por sua vez opostos de decisão que, acolhendo parecer da

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 12.00.01534-0 2 Vr CUBATAO/SP

2012.03.00.014470-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : ENIO LUCINDO DA SILVA e outros

: JOAO BATISTA CASTELLI

: CARLOS ALFREDO FERREIRA

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00031566620114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Contadoria do Juízo, alterou de ofício o valor da causa, e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial

Federal (fls. 118).

Sustentam, os agravantes, que os cálculos minuciosos, detalhados e individuais apresentados atestam que

realmente o valor individual da causa de dois dos autores é inferior a 60 salários mínimos, mas não com relação

aos outros três, o que permite o ajuizamento e tramite do feito na Justiça Federal. Alegam que os cálculos

apresentados não podem ser afastados por parecer genérico, que serve apenas de estimativa. Requerem a

atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Decido.

Os agravantes ajuizaram demanda objetivando a revisão de benefício previdenciário, dando à causa o valor de R$

181.000,00 (cento e oitenta e um mil reais).

O Juízo a quo alterou de ofício o valor da causa, com fundamento em parecer elaborado pela Contadoria da

Justiça Federal de São Paulo, "sobre os valores limites da causa em que se demandam os efeitos do RE n. º

564.354 do STF".

A alteração de ofício do valor da causa tem lugar por se tratar de matéria de ordem pública, implicando, até, na

complementação das custas processuais e delimitação de competência. E assim é se há norma cogente, critério

objetivo a ser considerado, no caso, o artigo 260 do Código de Processo Civil, porquanto trata-se de pedido de

revisão de benefício previdenciário de caráter continuado.

Na doutrina, o posicionamento compilado por Gilson Amaro de Souza, in "Do valor da causa", Ed. Sugestões

Literárias, 1987, p. 141:

"Outro assunto de aparente dificuldade é o de se saber se pode, ou não, o juiz corrigir o valor da causa por

iniciativa própria, quando não houver impugnação pela parte contrária.

Diante do que expusemos até agora, parece-nos que a questão não é tão difícil assim, como possa parecer. Basta

lembrar que, quando falamos da competência, dizemos que em razão do valor da causa essa será absoluta e não

relativa, como parece induzir o art. 111 do Código de Processo Civil, e que o réu poderá abster-se da ação de

impugnação, sem que isso venha consolidar o valor atribuído pelo autor; já dizíamos que o juiz poderá corrigir o

valor a qualquer momento por sua própria iniciativa, por se tratar de matéria de direito público.

Na doutrina encontramos exemplos ímpares desse entendimento. O consagrado Pontes de Miranda coloca a

questão em termos claros, assim: 'Porém, em todas as espécies, não se pode afastar do Juiz a apreciação do

quanto fixado pelo autor. Mesmo se o réu não o impugna, pode o Juiz resolver a correção. Quase sempre basta

comparar o conteúdo do pedido e o valor atribuído. Pode dar-se, até que se tenha de declarar incompetente para

a ação.'

Seguindo a mesma trilha, Moniz de Aragão vem dizer que: 'O valor da causa determina a competência em

primeiro e segundo graus, a forma do processo e o cabimento do recurso extraordinário; salta aos olhos que, em

princípio, tal assunto não se integra no domínio das partes, que sobre ele não têm poder dispositivo'.

Também José de Moura Rocha sustenta o mesmo ponto de vista ao ditar: 'Para nós, ampliando o nosso

pensamento anteriormente posto no referido trabalho sobre o procedimento sumaríssimo, adotamos a tese de

pode o juiz, 'de ofício', corrigir alterando, o valor da causa'. Ainda, outros autores de nomeada mantém o mesmo

entendimento."

 

E a jurisprudência, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA. MODIFICAÇÃO DE OFÍCIO.

1. Se o pedido abranger prestações vencidas e vincendas deve a soma destas ser considerada; se for postulado

somente prestações vencidas a sua soma é o limite e, em sendo apenas vincendas é a soma de doze prestações.

2. Admite-se a modificação de ofício pelo magistrado do valor da causa, uma vez que se trata de elemento

determinante de questões de ordem pública."

(AG nº 200204010357898/RS - TRF 4ª Região, Sexta Turma, Rel. Juiz Álvaro Eduardo Junqueira, j. 03.09.2003,

DJU 17.09,2003, p. 939).

 

O valor da causa corresponde à expressão econômica do bem da vida almejado pela parte segurada, aferida em

face do pedido formulado em sua peça vestibular que, no caso vertente, é a revisão de benefício previdenciário,

com o consequente pagamento das diferenças referentes às parcelas já pagas. Pretensão que abrange as prestações

vencidas e vincendas.

Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de benefício previdenciário no qual

estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma processual

civil para a delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no

artigo 3º, parágrafo 2°, da Lei n.° 10.259/01.

Nesse sentido, precedentes desta Corte (AG 2004.03.00.034423-3, rel Desembargador Walter do Amaral, DJU

24.02.2005, p.344; AG 2004.03.00.031542-7, rel Desembargador Sérgio Nascimento, DJU 31.01.2005, p.535),

em consonância com o que já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2012     633/668



 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES

VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIA. VALOR DE ALÇADA.

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art.260 do CPC, havendo parcelas vincendas tal valor deve ser

somado às vencidas para os fins da respectiva alçada.

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal". (CC 46732; Relator: JOSÉ ARNALDO DA

FONSECA; 3ª Seção; DJU: 14.03.2005, p. 191)

 

A contadoria judicial é serviço auxiliar da Justiça Federal, dotada de capacidade técnica e atribuição específica

para elaboração de cálculos, dela podendo se valer o juiz para conferência do valor da causa, gozando de fé

pública e responsabilidade funcional, o servidor no exercício das respectivas funções.

No parecer elaborado pela contadoria do juízo foram especificados os métodos e situações verificados nas

demandas apresentadas, apurando-se a existência de diferenças entre o valor pago e as novas rendas, apontando se

o valor da causa excede ou não os sessenta salários mínimos.

Para o cálculo do valor da causa foram computadas as diferenças entre a renda revista e limitada, dentro do prazo

prescricional de cinco anos, acrescidas de doze vincendas, corrigidas pelos indexadores previdenciários indicados

pela Resolução 134/2010, e aprovados no âmbito da 3ª Região pelo Provimento n. 64, do E. Tribunal.

Nada há, portanto, fundamento que desqualifique o parecer ou afaste sua aplicação ao caso concreto.

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos V, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014561-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Maria Senhora, da decisão reproduzida a fls. 69, que, em ação

objetivando a concessão de pensão por morte, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito,

formulado com o objetivo de obter a imediata implantação desse benefício.

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos impostos pelo artigo 273, do C.P.C., bem como da

legislação específica acerca do benefício.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso.

Não vejo, in casu, os pressupostos a ensejar a concessão do acautelamento requerido, que fica desacolhido, com

fundamento no art. 558, do C.P.C.

Muito embora o art. 16, I, da Lei nº 8.213/91 arrole a companheira como dependente do segurado, a existência da

convivência marital havida entre eles, no caso dos autos, requer dilação probatória incabível nesta sede, de tal

sorte que não há caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado.

Além do que, cabe à parte autora o ônus de demonstrar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes

perante o Juízo a quo, que poderá ainda determinar a realização daquelas que entender necessárias, fornecendo

subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser

2012.03.00.014561-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

AGRAVANTE : MARIA SENHORA

ADVOGADO : PAULO FERNANDO BIANCHI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 12.00.00111-8 4 Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2012     634/668



reapreciado em qualquer fase do processo.

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo.

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC.

P.I.C.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013745-08.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Lílian Patrícia da Silva Souza, da decisão reproduzida a fls. 45,

que, em autos de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado

com vistas a obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem

como dos específicos acerca do benefício.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso.

Cumpre esclarecer, inicialmente, que a ora agravante recebeu auxílio-doença no período de 15/03/2011 a

08/04/2011, sendo que em 13/04/2011, pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o

benefício que percebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada

concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do procedimento

conhecido como alta programada.

Decido.

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão

do acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC.

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações,

sobremaneira porque, embora a recorrente, nascida em 13/04/1977, afirme ser portadora de quadro de cefaléia

refratária e transtorno de ansiedade, os atestados médicos que instruíram o agravo não demonstram de forma

inequívoca sua incapacidade laborativa (fls. 07, 30/31).

Observo que o Instituto indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade

laborativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório.

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes

perante o Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação

da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da

perícia judicial a que será submetida a agravante.

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso.

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC.

P.I.C.

 

2012.03.00.013745-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

AGRAVANTE : LILIAN PATRICIA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO : SILAS DE SOUZA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 11.00.07218-4 4 Vr CUBATAO/SP
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São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014539-29.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão

reproduzida a fls. 31, que, em autos de ação previdenciária, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela de

mérito, determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor da ora agravada.

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do

CPC, nem tampouco a legislação específica acerca do benefício.

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso.

Cumpre esclarecer, inicialmente, que, após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença, a ora

agravada pleiteou administrativamente a prorrogação da referida prestação, momento em que lhe foi negada tal

pretensão, vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o

caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada.

Decido.

Compulsando os autos, verifico, nos termos da decisão agravada e dos documentos que acompanham a minuta do

recurso, a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que a ora recorrida,

auxiliar de serviços gerais, nascida em 05/06/1976, é portadora de neoplasia maligna de mama, realizou

quadrantectomia e linfadenectomia axilar esquerda, em 16/11/10, atualmente encontra-se em tratamento

oncológico, sem previsão de término, vez que o estado da moléstia é instável, encontrando-se, ao menos

temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos termos dos atestados médicos, juntados a fls. 26/29.

Vale destacar que a recorrida esteve em gozo de auxílio-doença, até 30/03/2011, todavia os atestados médicos,

produzidos no Hospital Estadual de Bauru, em 01/03/2011, 09/01/2012 e 13/01/2012, indicam que sua

incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a

situação anterior permaneceu inalterada.

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos

contrapostos a serem resguardados.

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias,

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente

imposto àquele que carece do benefício.

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da

perícia judicial a que será submetida a agravada.

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC.

P.I.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

2012.03.00.014539-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ELIANA CRISTINA DEL PUPO

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MOREIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI SP

No. ORIG. : 12.00.00013-1 2 Vr PIRAJUI/SP
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MARIANINA GALANTE

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007548-13.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 168-179: indefiro o pleito de dilação de prazo formulado pelo INSS, porquanto desnecessária.

Pesquisas realizadas, nesta data, nos sistemas PLENUS e HISCREWB (anexas ao presente) demonstram que o

benefício de aposentadoria por invalidez a que faz jus a parte autora foi implantado, com DIP 01.04.12

(competência abril/2012).

Dê-se ciência ao demandante. Silente, tornem os autos conclusos, para oportuno julgamento.

Prazo: 10 (dez) dias.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001638-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria rural por idade.

- Ocorre que, não obstante a preliminar suscitada em sede de apelação da autarquia, a parte autora, analfabeta,

encontra-se irregularmente representada nos autos (fls. 08), ao arrepio da disposição contida nos arts. 104, III,

166, IV, 215, § 2º, e 654, todos do CC.

- Suspenda-se o processo (artigo 13 do CPC).

2012.03.99.007548-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DEOCLECIANO XAVIER DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : AURELIA ALVES DE CARVALHO

No. ORIG. : 09.00.00011-4 3 Vr DIADEMA/SP

2012.03.99.001638-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO BATISTA FERREIRA

ADVOGADO : VALMIR DOS SANTOS

No. ORIG. : 10.00.00074-5 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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- Intime-se a parte autora para promover a regularização de sua representação processual, mediante outorga de

procuração, por instrumento público, ao advogado subscritor da petição inicial, Valmir dos Santos (OAB/SP n.º

247.281).

- Anoto, outrossim, que nos termos do item 2.1, da Tabela I - dos Tabelionatos de Notas, da Lei Estadual 11.331,

de 26 de dezembro de 2002, a lavratura de procuração, substabelecimento ou revogação para fins previdenciários

prescinde do recolhimento de emolumentos.

- Prazo: 20 (vinte) dias, sob pena de nulidade do processo.

- À Subsecretaria.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033653-71.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria rural por idade.

- Ocorre que, não obstante a preliminar suscitada em sede de apelação da autarquia, a parte autora, analfabeta,

encontra-se irregularmente representada nos autos (fls. 59), ao arrepio da disposição contida nos arts. 104, III,

166, IV, 215, § 2º, e 654, todos do CC.

- Suspenda-se o processo (artigo 13 do CPC).

- Intime-se a parte autora para promover a regularização de sua representação processual, mediante outorga de

procuração, por instrumento público, à advogada subscritora da petição inicial, Claudeli Ribeiro Martins (OAB/SP

n.º 134.192).

- Anoto, outrossim, que nos termos do item 2.1, da Tabela I - dos Tabelionatos de Notas, da Lei Estadual n.º

11.331, de 26 de dezembro de 2002, a lavratura de procuração, substabelecimento ou revogação para fins

previdenciários prescinde do recolhimento de emolumentos.

- Prazo: 20 (vinte) dias, sob pena de nulidade do processo.

- À Subsecretaria.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002878-49.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

2005.03.99.033653-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO XAVIER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLAUDELI RIBEIRO MARTINS

No. ORIG. : 04.00.00064-6 4 Vr JUNDIAI/SP

2009.61.14.002878-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro
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DESPACHO

Sobre fls. 167-176, manifestem-se as partes.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16527/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001374-81.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 1.º/3/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 9.244,27, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDIRA DAMASCENO PEREIRA incapaz

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro

REPRESENTANTE : HONORINA DAMASCENO PEREIRA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00028784920094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.22.001374-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IZABEL DOS REIS

ADVOGADO : JOSUE OTO GASQUES FERNANDES e outro

No. ORIG. : 00013748120094036122 1 Vr TUPA/SP
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027293-13.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 3/8/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 685,99, mediante requisição pelo juízo

de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038931-43.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

2011.03.99.027293-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITO JESUINO JULIANI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

No. ORIG. : 10.00.00153-6 1 Vr URUPES/SP

2011.03.99.038931-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : LEONARDO GOMES DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP

No. ORIG. : 11.00.00002-2 1 Vr CARDOSO/SP
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Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 6/12/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 2.483,22, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039475-31.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 8/10/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 8.561,81, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039808-80.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.039475-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELZA SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SERGIO ALVES LEITE

No. ORIG. : 10.00.00132-6 1 Vr IBIUNA/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 13/9/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 6.591,40, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042822-72.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 31/1/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 6.690,99, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

2011.03.99.039808-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LINDOLFA MARIA DE JESUS

ADVOGADO : PATRÍCIA APARECIDA GODINHO DOS SANTOS

No. ORIG. : 10.00.00115-5 1 Vr IBIUNA/SP

2011.03.99.042822-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDENICE DE MATOS SANTANA

ADVOGADO : LOURDES ROSELY GALLETTI MARTINEZ FACCIOLI

No. ORIG. : 10.00.00137-2 2 Vr LEME/SP
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Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043777-06.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 13/9/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 9.105,79, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044302-85.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.043777-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI COMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HELENA ROMANI ONOFRE

ADVOGADO : ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA BERNO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

No. ORIG. : 10.00.00110-2 1 Vr BRODOWSKI/SP

2011.03.99.044302-0/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 16/8/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 9.501,22, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044364-28.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 18/6/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 10.415,93, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA BELLINI ARANTES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDO RAMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

No. ORIG. : 10.00.00105-3 1 Vr BRODOWSKI/SP

2011.03.99.044364-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SERVILA DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO : ALESSANDRO SILVA SANTOS LIBERATO DA ROCHA

No. ORIG. : 00010399220108120027 1 Vr BATAYPORA/MS
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044512-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 14/9/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 9.118,17, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044912-53.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.044512-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DAS GRACAS FOGACA

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA

No. ORIG. : 10.00.00075-8 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2011.03.99.044912-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 22/11/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 3.340,89, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045362-93.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 22/11/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 7.806,70, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TETSUO AKIBA

ADVOGADO : CELIA BIONDO POLOTTO

No. ORIG. : 10.00.00161-7 2 Vr IBIUNA/SP

2011.03.99.045362-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NADIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

No. ORIG. : 10.00.00114-4 2 Vr BATATAIS/SP
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São Paulo, 18 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047181-65.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 25/2/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 6.183,78, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047680-49.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.047181-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA GOMES NEGRAO DE CAMPOS

ADVOGADO : JAIME CANDIDO DA ROCHA

No. ORIG. : 10.00.00125-3 1 Vr PACAEMBU/SP

2011.03.99.047680-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAURA MACEDO PEREIRA

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA SP

No. ORIG. : 11.00.00002-9 3 Vr OLIMPIA/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 10/2/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 3.868,15, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047776-64.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 29/8/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 4.163,05, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

2011.03.99.047776-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CIRCA TORRES DE LIMA

ADVOGADO : ANA CLAUDIA RODRIGUES DE SOUZA

CODINOME : CIRCA LIMA DE SOUZA

No. ORIG. : 11.00.00050-6 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000337-94.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 15/9/2008 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 13.390,54, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000052-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

2011.61.39.000337-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GENI RODRIGUES CHAGAS

ADVOGADO : JOEL GONZALEZ e outro

No. ORIG. : 00003379420114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2012.03.99.000052-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSEFINA DAS GRACAS PEREZ GUIDETTI

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

No. ORIG. : 10.00.00132-8 2 Vr BATATAIS/SP
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julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 29/11/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 7.783,66, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001514-22.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 13/9/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 9.060,06, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001521-14.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.001514-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO RODRIGUES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAZARA RIBEIRO MALAGUTI

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

No. ORIG. : 10.00.00109-8 1 Vr BRODOWSKI/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 27/9/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 8.788,61, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003463-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 15/2/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 6.481,15, mediante requisição pelo

2012.03.99.001521-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARACI DUARTE SIQUEIRA

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

No. ORIG. : 10.00.00118-8 1 Vr BRODOWSKI/SP

2012.03.99.003463-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZA BRAGA LOPES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LOURDES ROSELY GALLETTI MARTINEZ FACCIOLI

No. ORIG. : 11.00.00002-9 1 Vr LEME/SP
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juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004074-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 17/1/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 13.363,58, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004248-43.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.004074-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARINA SANTANA SANTOS

ADVOGADO : ARIELTON TADEU ABIA DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 10.00.00261-3 4 Vr LIMEIRA/SP

2012.03.99.004248-0/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

 

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 14/1/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 13.255,83, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004637-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 15/5/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 6.377,50, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA IZABEL DIAS

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES

No. ORIG. : 09.00.00161-1 1 Vr COLINA/SP

2012.03.99.004637-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA MAGOSSI

ADVOGADO : EDGAR JOSE ADABO

No. ORIG. : 10.00.00094-0 2 Vr ITAPOLIS/SP
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16532/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030687-28.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 10/3/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 11.408,55, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046258-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.030687-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WILSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : JOSE GONCALVES VICENTE

No. ORIG. : 10.00.00007-5 1 Vr PALESTINA/SP

2011.03.99.046258-0/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 26/1/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 13.009,25, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001799-41.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 17/7/2009 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 13.370,72, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA SEBASTIANA NERIS ESTEVAN DE AZEVEDO

ADVOGADO : GISELDA FELICIA FABIANO AGUIAR E SILVA

No. ORIG. : 10.00.00001-8 1 Vr GUAIRA/SP

2009.61.12.001799-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CONCEICAO DE MACEDO DA SILVA

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro

No. ORIG. : 00017994120094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2012     655/668



Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001541-05.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 27/6/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 4.062,44, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000211-44.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

2012.03.99.001541-5/MS

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WENDELL HENRIQUE DE BARROS NASCIMENTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VANDERLEI GONCALVES PIRES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FERNANDA FLORES VIEIRA SANTANA

No. ORIG. : 00012495420118120013 1 Vr JARDIM/MS

2011.61.39.000211-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO VIEIRA
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 23/9/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 7.081,11, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001157-82.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 18/11/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.207,23, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

ADVOGADO : ROSEMARI MUSEL DE CASTRO e outro

No. ORIG. : 00002114420114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2011.61.17.001157-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLARICE GAZIRO MILANI

ADVOGADO : JOSE DANIEL MOSSO NORI e outro

No. ORIG. : 00011578220114036117 1 Vr JAU/SP
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Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013236-87.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 15/9/2008 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 18.964,15, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002853-50.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

2011.03.99.013236-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGINA FLAVIA AZEVEDO MARQUES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JURACY HERMES PRESTES

ADVOGADO : RENATA MOCO

No. ORIG. : 09.00.01016-1 2 Vr SIDROLANDIA/MS

2011.03.99.002853-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA PIRES ARANTES

ADVOGADO : MARILIA MARTINEZ FACCIOLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP

No. ORIG. : 09.00.00052-7 1 Vr CASA BRANCA/SP
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se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 27/7/2009 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 13.165,95, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002306-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 8/2/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 6.554,93, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006349-59.2007.4.03.6109/SP

2012.03.99.002306-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO GONCALVES

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

No. ORIG. : 11.00.00011-4 1 Vr OLIMPIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2012     659/668



 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 27/11/2007 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 20.842,06, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042814-95.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 6/12/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 3.707,75, mediante requisição pelo

2007.61.09.006349-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : MANOEL FRAZAO DA SILVA NETO

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00063495920074036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2011.03.99.042814-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE LUIZ DE CARVALHO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES

No. ORIG. : 10.00.00197-3 1 Vr GUARA/SP
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juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010286-05.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 16/2/2007 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 28.470,13, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006856-48.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.61.12.010286-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CORITA CORREIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO IMPERADOR e outro

No. ORIG. : 00102860520064036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.03.99.006856-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 24/5/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 1.494,01, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045364-63.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 28/4/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 11.338,25, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

APELANTE : TEREZINHA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : IRINEU DILETTI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIZ TUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00062-7 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2011.03.99.045364-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAN JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ADELAIDE DA SILVA

ADVOGADO : ADRIANO OSORIO PALIN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 10.00.00019-1 2 Vr MATAO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2012     662/668



Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045895-86.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 26/4/2005 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 28.032,77, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001668-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.045895-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDUARDO FERREIRA MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDITH NEVES CARVALHO

ADVOGADO : OSMAR PRADO PIAS

No. ORIG. : 09.00.01396-1 2 Vr BONITO/MS

2012.03.99.001668-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ISABEL SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HOLANDRINHA MARQUES
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 2/7/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 6.473,95, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001695-79.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 22/6/2004 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 34.418,87, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

ADVOGADO : TANIA MARISTELA MUNHOZ

No. ORIG. : 10.00.00068-5 2 Vr ITARARE/SP

2010.61.23.001695-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MADALENA APARECIDA HENRIQUE CARDOSO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARIA ANTONIA PINHEIRO e outro

No. ORIG. : 00016957920104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047678-79.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 13/7/2009 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 16.586,08, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047869-27.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

2011.03.99.047678-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUZIA GOUVEA FORTUNATO

ADVOGADO : SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP

No. ORIG. : 09.00.00074-6 1 Vr CAJURU/SP

2011.03.99.047869-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA FERREIRA BARBOSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GILSON CARRETEIRO

No. ORIG. : 10.00.00050-8 1 Vr TUPI PAULISTA/SP
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Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 18/10/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.950,63, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040643-68.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 9/9/2009 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 10.475,30, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

2011.03.99.040643-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO CANDIDO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RAYMNS FLAVIO ZANELI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

No. ORIG. : 09.00.00124-7 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021676-72.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 4/5/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 2.572,02, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019557-41.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

2011.03.99.021676-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NATIVIDADE DOS REIS SOUZA

ADVOGADO : BARBARA ISABEL DEALIS PASSOS

No. ORIG. : 09.00.00119-8 1 Vr FARTURA/SP

2011.03.99.019557-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO MEDEIROS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROSANGELA APARECIDA VIOLIN

No. ORIG. : 10.00.00114-7 1 Vr URUPES/SP
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valor de 1 salário mínimo, com DIB em 9/6/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 10.544,44, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação
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